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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0018252-89.2005.403.6100 (2005.61.00.018252-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023855-51.2002.403.6100 (2002.61.00.023855-5)) PAULO ROGERIO MARTINS X ANA PAULA

MARTINS(SP199876B - ALEX COSTA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 -

ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

DEPOSITO

0021879-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDERSON DA CONCEICAO SANTOS

Vistos em sentença.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em

face de ANDERSON DA CONCEIÇÃO SANTOS, objetivando provimento que determine a busca e apreensão

do veículo descrito na inicial.O pedido de liminar foi deferido às fls. 26/27. Realizada a restrição judicial on-line

(fl. 44), réu e veículo não foram localizados, conforme certificado à fl. 32.Estando o processo em regular

tramitação, à fl. 101 a autora informou não ter mais interesse no prosseguimento do feito, postulando a extinção da

ação.Assim, caracterizada a falta de interesse de agir, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Fica sem efeito a liminar anteriormente

concedida. Proceda-se ao levantamento da restrição gravada.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

DESAPROPRIACAO

0655792-60.1984.403.6100 (00.0655792-9) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP304445 - EDSON MARTINS SANTANA E SP151810 - PAULO DE ABREU LEME FILHO E

SP336227 - CAROLINA SANTOS MARTINEZ) X ANTONIO CARLOS DE CAMPO(SP016995 - GERALDO

RIBEIRO)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos
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do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0642870-84.1984.403.6100 (00.0642870-3) - AMADEU AGA X THEREZA GONCALVES DE OLIVEIRA X

PRISCILLA SANTOS PEREIRA X DILCEA MOREIRA DE SCHUELER BARBOZA X LUCIA TERZIAN X

NAIR MARIA ZAGO PACHECO X ARY FERREIRA PACHECO X ANTONIO JOSE DA SILVA BARBOSA

X THEREZA PIERROTTI AGA X YURI AGA MOREIRA X YAN AGA MOREIRA X MARILISE

PIERROTTI AGA PINTO X MARISENE AGA X MARIA CANDIDA SILVEIRA BARBOSA X MARIA

CRISTINA SILVEIRA BARBOSA BOKEL ZBOROWSKI X AUGUSTO CESAR SILVEIRA BARBOSA X

DALVA GONCALVES PACHECO(SP049556 - HIDEO HAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA

PASQUINI MORETTI)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0035777-80.1988.403.6100 (88.0035777-6) - MARCOS CASARINI(SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Diante do pagamento informado às fls. 275/276, julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0055045-08.1997.403.6100 (97.0055045-1) - ADAO GONCALVES GOVEIA X ADELINA GRILLO OLIVIERI

X ADEMAR DOS SANTOS SILVA X ADEMIR FERREIRA DA COSTA X ADEMIR MUNIN(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO)

Vistos, etc. ADÃO GOLÇALVEZ GOVEIA E OUTROS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente Ação

Ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Estando o processo em regular tramitação, a ré

noticiou a adesão dos autores ADÃO GONÇALVEZ GOVEIA (fls.316) e ADEMAR DOS SANTOS SILVA

(fls.319), nos termos da Lei Complementar 110/01, bem como o cumprimento da obrigação de fazer em relação

aos autores ADEMIR FERREIRA DA COSTA (fls. 307/315; 414; 417) e ADEMIR MUNIM (fls. 294/306;

412/413;415; 416; 418). Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal firmou a Súmula Vinculante nº. 1 no

sentido de que Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. (publ. D.O. em 06.06.2007, p. 1). Diante do exposto e

considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 269, inciso III,

do Código de Processo Civil a convenção entre os autores ADÃO GONÇALVEZ GOVEIA e ADEMAR DOS

SANTOS SILVA e a ré, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito em relação a estes autores. Julgo EXTINTA

a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores

ADEMIR FERREIRA DA COSTA e ADEMIR MUNIM. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo findo. Custas ex lege. P.R.I

 

0054069-64.1998.403.6100 (98.0054069-5) - MIRIAM MARQUES DE ARAUJO(SP151528 - MARIA JOSE

MARQUES DE ARAUJO E SP098510 - VLAMIR SERGIO D EMILIO LANDUCCI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Vistos, etc.MIRIAM MARQUES DE ARAUJO, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação Ordinária em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Estando o processo em regular tramitação, a ré noticiou o

cumprimento da obrigação de fazer em relação à autora (fls. 129/135; 187/188; 190).Diante do exposto e

considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 794, inciso

I, do Código de Processo Civil, em relação à autora MIRIAM MARQUES DE ARAUJO. Expeça-se alvará de

levantamento relativo aos honorários advocatícios em favor do procurador do autor. (fls.192)Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P. R. I.

 

0015713-29.2000.403.6100 (2000.61.00.015713-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010195-58.2000.403.6100 (2000.61.00.010195-4)) RINALDO DE ABREU X VESSIA CRISTIANE VIANA

DE ABREU(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP108441 - LUIS FERNANDO

TAVORA SANDER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA

SEVERINO) X CREFISA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP093190 - FELICE

BALZANO)
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Tendo em vista o acordo informado às fls. 508/511, julgo EXTINTA a execução, por sentença, para que produza

os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0013897-02.2006.403.6100 (2006.61.00.013897-9) - JOSEVALTER DE SOUZA SANTANA(SP219653 -

WARLEY FREITAS DE LIMA) X UNIAO FEDERAL - MEX(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

SENTENÇAJOSEVALTER DE SOUZA SANTANA, devidamente qualificado na inicial, propõe a presente ação

ordinária em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela, objetivando provimento que

determine a suspensão dos efeitos do ato de licenciamento do autor das fileiras do Exército Brasileiro, ocorrido

em 07 de março de 2006, publicado no Boletim Interno nº 45 de 08 de março de 2006, a imediata reintegração do

autor às fileiras, na condição de agregado, com todos os direitos daí decorrentes.Alega que foi licenciado com

fundamento em parecer da junta de inspeção de saúde que o considerou incapaz definitivamente para o serviço do

exército, mas não invalido. Sustenta que exercia a função de pedreiro e que, no dia 13 de agosto de 2003, sofreu

acidente durante a execução de serviço, qual seja, o transporte de um andaime cujo peso alcançava

aproximadamente 30 quilogramas, fato que causou lesão na coluna cervical.Aduz que, em razão da lesão sofrida,

desde que foi licenciado do exercito não consegue ser admitido em nenhuma empresa, haja vista que os exames

admissionais denunciam a severa limitação ao exercício de atividade laborativa, impedindo sua

contratação.Pleiteia, assim, sua reintegração e encaminhamento para tratamento medico especializado, com pleno

acesso a todos os hospitais militares e civis conveniados, a expensas do exercito brasileiro.Requer que, após a

realização de pericia médica judicial, seja, finalmente, decretada a anulação do ato de licenciamento, devendo a

parte ré proceder ao ato de reforma, com remuneração calculada com base no soldo do posto hierarquicamente

superior àquele em que estava inserido quando do ato de licenciamento, bem como que a ré proceda ao pagamento

do total das remunerações devidas desde a data do licenciamento. Requereu, por fim, os benefícios da assistência

judiciaria.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 46/74.Deferida a gratuidade da justiça e determinada

a citação da parte ré à fl. 76, o autor interpôs embargos de declaração (fls. 83/89) sustentando ocorrência de

violação ao artigo 273 do Código de Processo Civil.Às fls. 91/95 sobreveio decisão de indeferimento do pedido de

tutela.Citada, a ré apresentou contestação, alegando as preliminares de inépcia da inicial e de impossibilidade

jurídica do pedido. No mérito, sustentou a improcedência da ação. (fls. 98/129). Juntou, ainda, os documentos de

fls. 130/236 e 241/242.Réplica às fls. 246/261.Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl.

262), a parte autora requereu a realização de audiência para colhimento do depoimento pessoal da parte autora e

oitiva de testemunhas, bem como a realização de pericia judicial (fls. 264/267). A União Federal requereu o

acolhimento do pedido de provas formulado pela parte autora (fls. 270/271).No despacho saneador de fl. 272,

foram afastadas as preliminares suscitadas e deferida a realização das provas pericial e oral.Laudo Pericial juntado

às fls. 350/352.As partes se manifestaram acerca do laudo às fls. 355/357 e 358/364, sendo que a parte autora

formulou quesitos complementares.Às fls. 365/366 sobreveio decisão indeferindo os quesitos complementares

apresentados pela parte autora. A parte autora quedou-se inerte em relação ao despacho, conforme certidão de fl.

368.Foram as partes intimadas a apresentarem alegações finais nos termos do despacho de fl. 369.A parte autora

apresentou memoriais às fls. 371/377 e a União Federal, às fls. 380/383.O feito foi convertido em diligencia à fl.

385, sendo determinada a realização de audiência de instrução e julgamento.A União Federal juntou aos autos

informações prestadas pelo INSS, dando conta de vários indeferimentos administrativos de pedidos de auxílio-

doença, fundamentados em parecer contrário da perícia médica (fls. 393/397).Foi realizada audiência para oitiva

de testemunhas (fls. 422/429).À fl. 448 a União Federal desistiu da oitiva da testemunha por ela

indicada.Intimadas as partes nos termos do despacho de fl. 449, houve manifestação da parte autora às fls.

451/491 e da parte ré às fls. 493/496.É O RELATÓRIO. DECIDO.Ante a ausência de matéria preliminar, passo

ao exame do mérito da demanda.Pleiteia o autor provimento jurisdicional que determine, em síntese, sua

reincorporação aos quadros do exercito brasileiro desde a data do licenciamento indevido, ocorrido em março de

2006, bem como sua passagem à situação de inatividade mediante reforma, sob o fundamento de que se tornou

incapaz definitivamente para o serviço ativo das Forças Armadas em decorrência de acidente ocorrido em

serviço.Sustenta que, diferentemente do que constou na fundamentação do ato de licenciamento, não está incapaz

apenas para o serviço do exercito, mas para toda e qualquer atividade laborativa. A Lei nº 6.880/80, que instituiu o

Estatuto dos Militares dispôs acerca dos direitos dos militares nos termos seguintes:Art. 50. São direitos dos

militares: I - a garantia da patente em toda a sua plenitude, com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela

inerentes, quando oficial, nos termos da Constituição;II - o provento calculado com base no soldo integral do

posto ou graduação que possuía quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar com mais de

trinta anos de serviço;III - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação quando, não

contando trinta anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex officio, por ter atingido a idade-

limite de permanência em atividade no posto ou na graduação, ou ter sido abrangido pela quota compulsória; eIV -

nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas: a) a estabilidade, quando

praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço;(...)Tratando-se das praças, o direito à estabilidade

se perfaz quando este atingir dez anos ou mais de efetivo exercício do serviço militar.Sobrevindo incapacidade ao
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militar da ativa, aplicam-se as disposições contidas nos artigos 106, inciso II e 108, inciso V, 2º:Art . 106. A

reforma ex officio será aplicada ao militar que:(...)II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo

das Forças Armadas;Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:I - ferimento recebido

em campanha ou na manutenção da ordem pública; II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da

ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações; III - acidente em serviço; IV

- doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições

inerentes ao serviço; V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,

lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina

especializada; e (Redação dada pela Lei nº 12.670, de 2012)VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade,

sem relação de causa e efeito com o serviço. 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por

atestado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao

hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios

subsidiários para esclarecer a situação. 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item

V deste artigo somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da inspeção de

saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à regulamentação específica de cada Força Singular. O

artigo 110 do Estatuto estabelece que:Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz

definitivamente por um dos motivos constantes dos incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração

calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa,

respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 7.580, de 1986) 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos

previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar

considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. Assim, nos termos

da legislação vigente, ao praça que ainda não tenha adquirido a estabilidade determinada no artigo 50, será esta

concedida, se sobrevir-lhe incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa.Por

fim, cumpre destacar que o ato de reconhecimento do direito ao recebimento de benefício por incapacidade não é

politicamente discricionário, mas sim técnica ou cientificamente discricionário. Isso importa em dizer que, tendo o

postulante preenchido os requisitos legais atinentes a questões técnicas ou científicas, não pode a autoridade

administrativa indeferir o requerimento, utilizando juízo de oportunidade e conveniência. Tratando sobre a

discricionariedade técnica, ensina Marçal Justen Filho (in Curso de Direito Administrativo, 2006):Nos casos de

discricionariedade técnica, a lei não autoriza uma escolha de natureza política, a ser realizada pelo aplicador. O

silêncio legislativo sobre a solução cabível resulta de outras razões. A norma legal estabelece parâmetros

normativos gerais. A Administração disporá de autonomia para decidir, mas a escolha concreta deverá vincular-se

a juízos técnico-científicos. Será a ciência ou a técnica que fornecerá a solução a ser dada. No que tange ao caso

dos autos.O autor sustentou em sua inicial que está total e definitivamente incapacitado para o exercício de toda e

qualquer atividade laborativa, uma vez que desde que sofreu acidente no serviço nas dependências do Exército

Brasileiro sente dores ao movimentar-se para executar sua atividade habitual, qual seja, o exercício da profissão

de pedreiro, fato que desde que foi desligado do exercito tem dificultado o estabelecimento de vínculos

empregatícios, por não conseguir aprovação nos exames médicos admissionais.Conforme alegado pelo autor e

comprovado por meio dos documentos juntados aos autos, sua incorporação às fileiras do Exército deu-se em 01

de junho de 1998 em razão do serviço militar obrigatório, tendo permanecido nas fileiras do exercito por força de

engajamentos sucessivos até que veio a sofre acidente em serviço em agosto de 2003.Em decorrência do acidente,

em 02 de setembro de 2005 (fl. 60) e em 03 de março de 2006 (fl. 65) foi diagnosticado incapaz definitivamente

para o serviço do exército, mas não inválido, o que ensejou seu desligamento definitivo a partir de 07 de março de

2006 (fls. 66 e 72).Proposta a presente ação e ante a necessidade da juntada aos autos de prova técnica, foi

designada perícia judicial, realizada em 30 de agosto de 2011 e juntada aos autos às fls. 348/352.O perito

nomeado pelo juízo asseverou no item conclusão que:Em vista do exposto concluímos que não há nexo causal

entre o referido acidente e a doença na coluna lombar, devendo ser atribuído como fator etiológico a degeneração

da coluna vertebral. No que diz respeito à incapacidade laborativa não observamos no presente exame médico

pericial.Nota-se que o perito concluiu pela inexistência de relação causal entre a doença verificada na coluna

lombar do autor e o acidente referido na inicial, bem assim atestou a inexistência de incapacidade laborativa na

data de realização da perícia.Outrossim, na resposta aos quesitos formulados pelo autor, especificamente ao

quesito 11, o perito noticiou Não constatamos incapacidade no presente exame médico pericial.Portanto, em que

pese as argumentações expendidas pelo autor na inicial, tanto a pericia administrativa quanto o perito judicial

chegaram à mesma conclusão de que o autor não está incapacitado total e permanentemente para o exercício de

atividade laborativa.Desse modo, uma vez que a pericia judicial corroborou a conclusão administrativa, e

tratando-se de profissional da confiança do juízo, impõe-se o decreto de improcedência do feito.Pelo exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Deixo de condenar a parte autora nos honorários advocatícios

em face do deferimento dos benefícios da justiça gratuita.P.R.I.
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0005652-65.2007.403.6100 (2007.61.00.005652-9) - FRANCIS TRANSPORTES LTDA X DOREZOPOLIS

TRANSPORTES LTDA X F C S TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA X CRISTO REI E F

TRANSPORTES LTDA(SP096670 - NELSON GRATAO E SP057102 - ANTONINO VENANCIO DE

CARVALHO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES

MILLER)

Nada a deferir a nenhuma das partes. O pagamento dos honorários foi realizado à fl.302 tal como determinado em

sentença já transitada em julgado. Assim, declaro extinta a execução nos termos do artigo 794, I do CPC. Ciência

às partes e após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

 

0031258-95.2007.403.6100 (2007.61.00.031258-3) - RENATO NUNES FERREIRA X FERNANDA NUNES

FERREIRA(SP250632A - PAULO SERGIO DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários

advocatícios em favor da ré (fl. 228). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0031259-46.2008.403.6100 (2008.61.00.031259-9) - LEDA SANI RATTO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553

- NAILA AKAMA HAZIME)

Vistos, etc.LEDA SANI RATTO, qualificada nos autos, ajuizou a presente Ação Ordinária em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Estando o processo em regular tramitação, a ré noticiou o cumprimento da

obrigação de fazer em relação à autora (fls. 196/200).Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos

consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em

relação à autora LEDA SANI RATTO.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas

ex lege.P. R. I.

 

0009338-94.2009.403.6100 (2009.61.00.009338-9) - BENEDICTO DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0017747-54.2012.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ZINGARO(SP114278 - CARIM CARDOSO

SAAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

ANTONIO CARLOS ANTUNES X RENATA STEIDL PALOMARES

Ciência à autora e à CEF acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento, pelo prazo de 05

(cinco) dias. No mesmo prazo, digam se pretendem produzir provas ou se concordam com o julgamento

antecipado da lide.

 

0011112-23.2013.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA(SP243183 - CLEIDE GASPARINA DOS

SANTOS CHULVIS) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1116 -

EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI)

Vistos em sentença. LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a

presente Ação Sumária, com pedido de antecipação da tutela, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE

SUPLEMENTAR - ANS, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexistência de vínculo jurídico

entre a autora e a ré em relação ao ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS (GRU nº 45.504.039.2301, no

valor de R$ 1.671,51), em razão da inconstitucionalidade e/ou ilegalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 e dos

atos administrativos editados pela autarquia ré, consubstanciados nas Resoluções RDC nº 17 e todas as alterações

posteriores e nº 18, da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de Saúde Suplementar e Resoluções nºs. 1, 2, 3,

4, 5, e 6 e Instruções Normativas nº 01 e 02, da Diretoria de Desenvolvimento Setorial da ANS e Resolução

Normativa RN 185/2008, IN 37/2009 e RN 251/2011, que autorizam a emissão de Guias de Recolhimento

Bancário - GRUs para a cobrança dos referidos ressarcimentos, bem como seja declarada a inexistência dos

débitos cobrados pela requerida e ao cancelamento da Guia de Recolhimento da União - GRU emitida pela

demandada e que acompanham a petição inicial, bem assim declarar a nulidade do débito de R$ 1.671,51, sob o

fundamento de que a IVR não pode ser usada como base de cálculo do ressarcimento ao SUS. Alega a autora, em

apertada síntese, que a ré, exorbitando a delegação que lhe foi atribuída por meio da Lei nº. 9.656/98, baixou

diversas Resoluções visando a regulamentar o ressarcimento ao SUS, previsto no artigo 32, da Lei nº. 9656/98 e

que, embora sujeita às normas prescritas pela mencionada lei, não pode concordar com o dever de ressarcir, nem

tampouco com a forma com que o mesmo lhe está sendo imposto, por flagrantes inconstitucionalidade e
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ilegalidades. Aduz que tal exigência afronta o princípio da legalidade, do contraditório e da ampla defesa e que em

face de tais fatos não há relação jurídica entre a autora e a ré que justifique a cobrança impugnada. Aduz, ainda,

que o prazo prescricional a ser observado no caso em tela é aquele previsto no artigo 206, 3º, V, do Código Civil,

devendo este incidir sobre o direito à cobrança da AIH formalizada por meio da GRU nº 45.504.039.2301. A

inicial veio instruída com documentos de fls. 53/221. O pedido de antecipação de tutela foi deferido, ante a

comprovação nos autos do deposito judicial (fls. 229/230), impondo-se à parte-ré que se abstivesse de inscrever o

debito na divida ativa ou no CADIN ou ainda de promover ação de execução fiscal. (fl. 233). Devidamente citada,

a ré apresentou contestação às fls. 238/282. Defende a legalidade do ressarcimento questionado, pugnando pela

improcedência da ação. Intimada a se manifestar sobre a contestação, a autora ofereceu réplica (fls. 285/288).

Instadas a se manifestarem quanto à produção de provas (fl. 289), as partes requereram o julgamento antecipado

da lide. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do

Código de Processo Civil por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas. Ante a ausência

de matérias preliminares suscitadas pela ré, passo ao exame do mérito. Não reconheço a ocorrência da alegada

prescrição. Posto que não se aplique ao caso concreto o disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932 (As

dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a

Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data

do ato ou fato do qual se originarem), entendo que o prazo prescricional ainda é de cinco anos. Isso se deve ao

fato de a ré, na hipótese vertente, estar atuando na qualidade de fiscal, exercendo o poder de polícia para vigiar a

boa prestação de serviços por parte das operadoras de planos de saúde. Afinal, as pessoas pagam o plano de saúde

com a expectativa de encontrarem serviços melhores que os prestados pelo Estado. Se elas, embora conveniadas a

entidades particulares, buscam tratamento na rede pública, pode-se inferir que os serviços não estão sendo

prestados ou estão apresentando qualidade inferior ao do SUS. É buscando a excelência na prestação dos serviços

das operadoras de planos de saúde que a ANS tem seu poder de polícia avalizado pela lei (vide artigos 1º, 1º, da

Lei nº 9.656/1998 e 4º, XXIII e XXIV, da Lei nº 9.961/2000). Partindo dessa premissa, aplica-se à cobrança dos

débitos o disposto no artigo 1º, caput e 1º, da Lei nº 9.873/1999, que preconiza:Art.1o Prescreve em cinco anos a

ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando

apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou

continuada, do dia em que tiver cessado.1o Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por

mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante

requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da

paralisação, se for o caso.(...) Do dispositivo em destaque extrai-se que, além de o prazo extintivo ser de cinco

anos, a prescrição fica suspensa enquanto não solucionado o processo administrativo (veja que o 1º só fala em

incidência da prescrição quando o processo administrativo está parado há mais de três anos). O termo inicial é a

data da prestação do serviço pelo SUS, o que se mostra consentâneo com a parte final do caput do artigo acima

citado. Assim, tendo em vista que, entre as datas dos atendimentos (ocorridos em 2010, conforme fls. 277 e 278) e

da propositura da ação (21/06/2013) não decorreram cinco anos, os créditos da ANS não estão prescritos.

Outrossim, ainda que se possa sustentar a necessidade de a Administração Pública zelar pela duração razoável do

processso, não se pode impor a ela prazos fixos para a conclusão destes, ainda mais quando a parte autora

pretende que este prazo seja fixado em 411 dias, para fins de início da contagem do prazo prescricional, conforme

sustentado às fls. 11/15 da petição inicial, dadas as peculiaridades de cada caso concreto. Quanto ao mérito

propriamente dito. Inicialmente, registro que a declaração de nulidade do valor consubstanciado na GRU nº

45.504.039.2301, no valor de R$ 1.671,51, concernente à cobrança indevida do montante em testilha pressupõe

pronunciamento acerca da inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei n. 9.656/98, exsurgindo tal fato como questão

prejudicial (incidenter tantum). Vale dizer, não há como declará-los indevidos sem antes perpassar pela análise da

aludida lei. Destarte, a questão fundamental a ser dirimida neste processo refere-se à constitucionalidade da

obrigação de ressarcimento do Sistema Único de Saúde - SUS, pelas operadoras de planos privados de assistência

à saúde, pelas despesas relativas aos atendimentos prestados aos beneficiários do plano de saúde, pelas entidades

públicas ou privadas conveniadas ao sistema. Referida obrigatoriedade está prevista no art. 32 da Lei 9.656, de 3

de junho de 1998, com redação determinada pela Medida Provisória 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, o qual

transcrevo integralmente: Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o

do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde

previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições

públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 1o O

ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de valoração aprovada e divulgada pela

ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS. 2o Para a efetivação do ressarcimento, a ANS

disponibilizará às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 3o A

operadora efetuará o ressarcimento até o 15o (décimo quinto) dia da data de recebimento da notificação de

cobrança feita pela ANS. 4o O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no 3o será cobrado com os seguintes

acréscimos: I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês ou

fração; II - multa de mora de dez por cento. 5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no 3o serão inscritos
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em dívida ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 6o O produto da arrecadação

dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo Nacional de Saúde. 7o A ANS disciplinará o processo de

glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto no 2o deste artigo, cabendo-lhe,

inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. 8o Os valores a serem

ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de

produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei. 9o Os valores a que se referem os 3o e 6o deste artigo

não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos

termos da Constituição Federal. Com efeito, dispõe o art. 197 da Constituição Federal que:Art. 197. São de

relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,

também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. Também o art. 199 da Constituição da República

estabelece que:Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. Ao prever, portanto, que a assistência à

saúde é livre à iniciativa privada a Constituição Federal reconheceu, de maneira expressa, que os serviços de

saúde são serviços públicos, sejam prestados pelo Estado ou por particulares. Cuida-se, em verdade, de serviços

públicos não privativos, que podem ser prestados pelos particulares, terceiros na dicção constitucional,

independentemente de qualquer ato de concessão ou permissão, mas que não é infenso à atividade regulamentar,

fiscalizatória e de controle estatal, na forma prevista pelo art. 197 da Constituição Federal. Desta forma, as

pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de privados de assistência à saúde, o fazem, por conclusão

óbvia, almejando a obtenção de lucro, diferentemente do Estado que visa ao atendimento do interesse público.

Para tanto, as sociedades empresárias cobram se seus usuários pela disponibilização do serviço de saúde ou sua

efetiva utilização. A utilização dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde dá-se de forma gratuita, pelos

usuários dos planos de saúde ou por qualquer cidadão que deles necessitar. Entretanto, em relação específica aos

usuários do plano de saúde, verifica-se que, a utilização de instituições públicas ou privadas, conveniadas ou

contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde, implica, necessariamente, enriquecimento sem causa às

respectivas operadoras, na medida em que estas recebem os valores dos usuários para a prestação do serviço que

efetivamente é prestado pelo Estado e de forma gratuita. Tal desvirtuamento foi solucionado pelo legislador

ordinário, ao obrigar as operadoras de planos de saúde, cujos consumidores e respectivos dependentes utilizem de

instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde, a ressarcir

o sistema, de acordo com normas a serem definidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Verifica-se que inexiste ofensa ao art. 196 da Constituição Federal, na medida em que os serviços, aos usuários,

são prestados de forma gratuita. Ademais, insta ressaltar que a própria Constituição Federal, em seu art. 198, 1º,

prevê que outras formas de custeio poderão ser utilizadas para o financiamento do Sistema Único de Saúde, além

das contribuições sociais e dos recursos provenientes das três esferas de governo. Por conseguinte, sobressai a

nítida natureza ressarcitória, e não tributária, do pagamento ao SUS, porquanto significa o ressarcimento do

sistema pela utilização dos consumidores ligados às operadoras de planos de saúde. Assim, o pagamento não está

sujeito ao regime jurídico tributário. Aliás, o C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da

restituição, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.931/DF, cuja ementa é abaixo transcrita:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR.

ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES

FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E

AO ATO JURÍDICO PERFEITO.1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica

dos filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários.2.

Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade.3.

Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas

operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99.

Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no

artigo 197 da Constituição Federal.4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas,

em virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração

Pública mediante condições preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa

ao devido processo legal. Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas

públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma impugnada.5. Violação ao direito adquirido e ao ato

jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória

1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória

superveniente.6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada

pela Medida Provisória 1908-18/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a

égide do regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação

conhecida, para suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação.7. Medida cautelar deferida, em parte, no que

tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como

artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao
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pedido de inconstitucionalidade do 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória

1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão atuais e. Suspensão da eficácia do artigo 35-E

(redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão artigo 35-E, contida no artigo 3o da Medida Provisória

1908-18/99. (STF, Tribunal Pleno, ADIN-MC 1.931/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 21.8.2003, DJ 28.5.2004,

p. 03) No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados dos E. Tribunais Regionais

Federais:ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI 9.656/98.

EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS)

visam o ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas

instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS).2.

Tal ressarcimento consiste em mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na assistência

à saúde, de sorte a possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja no

aprimoramento ou na expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196 a

198 da Carta Magna.3. A cobrança, portanto, possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária,

porquanto não objetiva a norma em questão a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos.4. É

desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a matéria, inexistindo, por conseguinte, qualquer

ofensa aos princípios constitucionais tributários. 5. O ressarcimento pelas operadoras de planos de assistência

médica não descaracteriza a saúde como direito de todos e dever do Estado, pois não há cobrança direta à pessoa

atendida pelos serviços do SUS, nada impedindo que o Estado busque a reparação pelo atendimento prestado,

evitando-se o enriquecimento sem causa do privado às custas da prestação pública do serviço à saúde.6. Não

procede também a alegação de que tal decisum, por se tratar de medida liminar, é inaplicável ao presente caso.

Quando do julgamento dos recursos atinentes à matéria em tela, aquela E. Corte vem decidindo pela

constitucionalidade do art. 32 da Lei nº 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: 2ª Turma, RE

488026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008. 7.Precedentes: AG nº 2002.03.00.050544-

0, j. 01/12/2004, DJ 07/01/2005; STF, ADI 1.931-MC/DF, Tribunal Pleno, v.u, Rel. Maurício Corrêa, DJ

28/05/2004; 2ª Turma, RE 488026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008; 2ª Turma, j.

19/05/2009, DJe-108 12/06/2009; (1ª Turma, AgREsp nº 670807, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, j.

08/03/2005, DJ 04/04/2005, p. 0211.8. Agravo legal improvido.(TRF3, Sexta Turma, AC nº 2005.61.00.028010-

0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 22/07/2010, DJ. 02/08/2010, p. 521)ADMINISTRATIVO -

OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 - RESSARCIMENTO AO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP -

LEGALIDADE.1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei nº

9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar como órgão destinado a regular,

normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde.2. A Lei nº 9.656/98, destinada à

regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência para

operacionalizar a restituição dos valores despendidos pelo SUS com o atendimento de beneficiários de planos de

assistência à saúde gerenciados por instituições privadas.3. Ao promover ações de cobrança, em face das

operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da legalidade, bem assim, do

poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação

consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da

saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32 da Lei nº 9.656 fora construído sob o

ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao Poder Público em razão de valores

despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e

contratualmente obrigadas.5. Não há qualquer ilegalidade no poder regulamentar exercido pela ANS, à luz da

autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de atos normativos destinados a

conferir operatividade às suas funções institucionais.6. Presume-se a legalidade e a veracidade da TUNEP, cujos

montantes devem suportar todas as ações necessárias ao pronto atendimento e recuperação do paciente, militando

em favor da ANS qualquer dúvida levantada acerca da consistência dos valores discriminados pela referida tabela

(art. 32, 8º, Lei nº 9.656 e Resolução-CONSU nº 23/199).7. Inexistência de mácula ao princípio da

irretroatividade, em razão da cobrança de atendimentos prestados a consumidores cujos contratos tenham sido

firmados anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/98, visto independer o ressarcimento da data de adesão ao

plano de saúde por parte do beneficiário atendido na rede do SUS. (TRF3, Sexta Turma, AC nº

2008.61.00.002076-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 25/03/2010, DJ. 19/04/2010, p. 427)CONSTITUCIONAL -

ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE -

ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 -

POSSIBILIDADE DA COBRANÇA.I - A Lei nº 9.656/98 edita, em seu artigo 32, que haverá o ressarcimento,

pelas operadoras de planos de saúde, quando os serviços de atendimento à saúde previstos nos contratos forem

prestados junto às instituições públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do

Sistema Único de Saúde - SUS. II - Tal norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que assegura

no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes políticas sociais

e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às
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ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, bem como permite a sua exploração por parte da

iniciativa privada (art. 199).III - Configura obrigação da operadora do plano de saúde restituir ao Poder Público os

gastos tidos com o atendimento do segurado feito na rede pública, ato este que evita o enriquecimento ilícito das

empresas que captam recursos de seus beneficiários e não prestam, adequadamente, os serviços necessários.IV - A

obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a operadora e o hospital em que ocorreu o

atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede pública de saúde. Acaso o atendimento seja

realizado em instituição privada, deverá esta ser contratada ou conveniada com o Sistema Único de Saúde. V -

Esta E. Terceira Turma já decidiu que o que se pretende, com o aludido ressarcimento, é reforçar a atuação do

Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos pelas operadoras

privadas, forma esta que prestigia o princípio da isonomia na medida em que atribui um tratamento legislativo

diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de arcar com os procedimentos de saúde para seus

consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade (TRF 3ª Região, AC nº

2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008,

pág. 1829).VI - Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do Supremo Tribunal Federal, decidida

monocraticamente pelos eminentes ministros relatores: RE nº 572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009,

DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ,

Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 05.02.2009.VII - Não se cuida, na hipótese, de retroatividade da lei

para prejudicar direitos adquiridos porque a norma em questão disciplinou a relação jurídica existente entre o SUS

e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os contratos de planos de saúde são de trato sucessivo e se

submetem às normas supervenientes, especialmente as de ordem pública.VIII - Apelação improvida.(TRF3,

Terceira Turma, AC nº 2002.61.14.000058-4, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 27/08/2009, DJ. 08/09/2009, p.

3929)ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO AO RECONHECIMENTO DO DIREITO DE

NÃO RESSARCIR À ANS AS DESPESAS DO SUS COM BENEFICIÁRIOS DE PLANOS DE SAÚDE.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. INDEFERIMENTO.Por meio da Lei 9.656/98, está autorizada a Agência

Nacional de Saúde Suplementar a exigir das operadoras de planos de saúde privados o ressarcimento das despesas

realizadas por beneficiários seus no âmbito do Sistema Único de Saúde.(TRF4, Quarta Turma, AG nº

2007.04.00.028296-6, Relator Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 05/12/2007, DJ. 14/01/2008)AGÊNCIA

NACIONAL DE SAÚDE . RESSARCIMENTO. SUS. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. INSCRIÇÃO

NO CADIN. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA DO RESSARCIMENTO PELA ANS. VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IRRETROATIVIDADE DA LEI nº 9.656/98. TABELA ÚNICA

NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS - TUNEP. 1. O ressarcimento dos planos de saúde à

ANS tem amparo no art. 32 da Lei 9.656/98, o qual foi julgado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

Assim sendo, é lícito à ANS efetuar a inscrição da operadora apelante no cadastro de inadimplentes, em razão dos

débitos relativos ao ressarcimento ao SUS, previsto no artigo 32, da Lei 9.656/98, caso não haja oferecimento de

caução idônea nos autos. 2. A Lei nº 9.656/98 e a Medida Provisória nº 2.177-44/01 deferem à agência reguladora

(ANS) o poder de efetuar a referida cobrança do ressarcimento , conforme determina o art.32, parágrafo terceiro,

da MP nº 2.177-44/01, sendo que os valores não recolhidos serão, inclusive, objeto de inscrição em dívida ativa da

ANS, a quem a lei confere competência para a cobrança judicial dos respectivos créditos. 3. Se o serviço médico

foi prestado pelo SUS e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser efetuado o devido

ressarcimento. 4. Ainda que os usuários detenham planos de pós-pagamento, a Lei nº 9.656/98 não faz distinção

entre os tipos de planos de pagamentos relativos aos contratos firmados pelas operadoras privadas, sendo devido o

ressarcimento ao SUS.(TRF4, Terceira Turma, AC nº 2001.70.00.000010-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Vânia Hack de

Almeida, j. 21/11/2006, DJ. 13/12/2006)(grifos nossos) Também não assiste razão à Autora no tocante à alegação

de ofensa ao princípio da legalidade, em relação às tabelas instituídas pela Agência Nacional de Saúde

Suplementar, por intermédio de resoluções, bem como à cobrança do ressarcimento combatido diretamente pela

Agência. Com efeito, dispõem os 1º e 8º do artigo 32 da Lei 9.656/98, na redação anterior à Lei nº 12.469, de

2011: 1o O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços,

quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada

pela ANS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) (...) 8o Os valores a serem ressarcidos

não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que

tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei. Verifica-se, por conseguinte, que existe previsão legal para a edição,

pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, da tabela de procedimentos que constituam embasamento da

cobrança do ressarcimento a que se refere o art. 32 do referido diploma legal. Acrescente-se que a Lei 9.961, de

28 de janeiro de 2000, que cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar dispõe, em seu art. 4º, VI, que compete

à entidade estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS. Demais disso, o Decreto

3.327, de 5 de janeiro de 2000, em observância ao disposto no art. 2º da Lei 9.961/00, reproduz o mesmo

dispositivo legal, em seu art. 3º, VI, e estabelece, no seu art. 9º, III, que compete à Diretoria Colegiada a edição de

normas sobre matérias de competência da ANS. No exercício da competência que lhe foi atribuída pela Lei

9.961/00 e pelo Decreto 3.327/00, a Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde editou a Resolução 17, de

30 de março de 2000, instituindo a Tabela Única de Equivalência de Procedimentos - TUNEP. Posteriormente,
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sucessivas resoluções foram editadas pelo mesmo órgão da ANS, a fim de proceder à atualização de valores e

procedimentos a serem ressarcidos, de acordo com o 1º do artigo 32 da Lei nº 9.656/98, com redação dada pela

Lei nº 12.469, de 2011: 1o O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de

valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS. Portanto, não há

que se falar, por conseguinte, em ofensa ao princípio da legalidade, haja vista que existe supedâneo legal para a

edição das tabelas de procedimento pela Agência Nacional de Saúde Suplementar. Ademais, da análise do art. 32,

3º, da Lei 9.656/98, é possível inferir que é lícito à ANS proceder à cobrança do ressarcimento previsto no caput

do art. 32 da mesma lei. Com efeito, o art. 3º estabelece que a operadora efetuará o ressarcimento até o décimo

quinto dia após a apresentação da cobrança pela ANS, creditando os valores correspondentes à entidade

prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso e estabelece que os valores não pagos no vencimento

serão objeto de inscrição em dívida ativa da ANS, a quem compete a cobrança dos respectivos créditos (art. 32,

5º). No que toca aos valores que serão ressarcidos, é preciso verificar que o art. 32, determina que os valores a

serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras

de planos de saúde. Ressalte-se que a legislação de regência utiliza o termo tabela, o que significa quadro

sistemático de consulta de dados onde se registram preços, relação de pessoas etc., lista de preços, catálogo de

mercadorias com preços correntes por unidade ou espécie, ou, ainda, relação oficial de preços de mercadorias sob

controle governamental, segundo o Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, implicando, em termos gerais, a

fixação de preços uniformes para o ressarcimento dos procedimentos prestados pelo Sistema Único de Saúde -

SUS. Demais disso, para que o ressarcimento se dê de forma integral, vale dizer, para que o Sistema Único de

Saúde seja cabalmente ressarcido pelos procedimentos, não se pode considerar a prestação do serviço

individualmente considerado, mas incluir todos os aspectos materiais e pessoais envolvidos em sua prestação. Tais

assertivas afastam a alegação de que os valores da TUNEP sejam manifestamente absurdos. No que tange à

substituição da TUNEP pelo índice de Valoração do Ressarcimento - IVR. O Índice de Valoração do

Ressarcimento - IVR foi criado pela Resolução Normativa n.º 251/2011. Tal resolução alterou a redação do artigo

4º, da Resolução Normativa 185/2008, passando à seguinte:Art. 4º O valor de ressarcimento ao SUS resulta da

multiplicação do Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, estipulado em 1,5 (um virgula cinco), pelo valor

lançado no documento do SUS de autorização ou de registro do atendimento. 1º O valor lançado no documento de

autorização ou do registro do atendimento é obtido com base nas regras de valoração do SUS e na Tabela de

Procedimentos Unificada do Sistema de Informações Ambulatoriais e do Sistema de Informação Hospitalar

SAI/SIH - SUS. 2º A regra prevista neste artigo se aplica aos atendimentos das competências a partir de janeiro de

2008. Na verdade, tanto os valores da TUNEP como aqueles indicados na Resolução Normativa nº 251/2011

(utilizando-se o índice de valoração do ressarcimento - IVR) são valores que abarcam, para cada um dos

procedimentos, internação, medicamentos, honorários médicos, e todas as ações necessárias para atendimento e

recuperação do paciente, pois, na Tabela, não se identifica a cobrança por procedimentos complementares; apenas

é especificada a enfermidade, o procedimento ou o tratamento. Não há, pois, que se falar na ilegalidade da

aplicação do Índice de Valorização do Ressarcimento - IVR, previsto no artigo 1º da Resolução Normativa nº

251/2011 da ANS que alterou o artigo 4º da RN/DC/ANS n.º 185/08. A alteração do método de cálculo do

ressarcimento ao SUS constitui ato de sua competência, conforme expressamente previsto no artigo 4º, VI da Lei

nº 9.961/2000. Ademais, não há qualquer comprovação de que a aplicação do IVR resulta na violação dos limites

estabelecidos pelo artigo 32, 8º da Lei nº 9.656/98. Quanto às questões contratuais suscitadas pela autora, esta

alega como causas de exclusão do ressarcimento o atendimento fora da rede credenciada; atendimento efetuado

durante o período de carência e atendimentos de serviços não assegurados. Neste particularizado, apenas para

rememorar a dicção do artigo 32 passo a reproduzi-lo:Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de

que tratam o inciso I e o 1º do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de

atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos

dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de

Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)1º O ressarcimento a que se refere o

caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica

própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.177-44, de 2001).(grifos nossos) Dessume-se que a regra é absolutamente clara em relação ao

pressuposto para o aludido ressarcimento. Ademais, esquadrinhando a norma em comento resta evidente que se

algum beneficiário de plano privado de assistência à saúde for atendido junto ao Sistema Único de Saúde - SUS -,

a operadora responsável pelo contrato terá que ressarcir as despesas decorrentes do serviço prestado, isso porque o

que se pretende, com o aludido ressarcimento, é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos

que de forma ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas, forma esta que prestigia o princípio da

isonomia na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual

de arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda

a coletividade (TRF3, Terceira Turma, AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Barth, j.

24.01.2008, DJ 13.02.2008, p. 1829). Logo, o ressarcimento tem como pressuposto fático que terceiro,

beneficiado pelo SUS, tenha relação jurídica com uma operadora de saúde, mas que, por razões diversas, não
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prestou os serviços por ele contratados. Por palavras outras, se este terceiro (beneficiário) reverte mensalmente

prestações à operadora de saúde para eventual utilização de seus préstimos, presume-se que todos os serviços

catalogados como úteis e por cuja razão o beneficiário se vinculou ao plano de saúde devem ser prestados

independentemente do momento ou, mesmo, região geográfica. Agora, se este terceiro, a despeito de estar

abarcado por plano privado, for impelido de forma contigencial a utilizar o Sistema Único de Saúde, exsurge o

pressuposto fático a deflagrar os efeitos jurídicos preconizados pelo art. 32 da Lei n. 9.656/98. Portanto, sejam

quais forem as situações verificadas no caso concreto, são devidos os ressarcimentos ao SUS. A corroborar tal

entendimento, tem sido a jurisprudência:ADMINISTRATIVO - PLANO DE SAÚDE PRIVADO - REPASSE DE

VERBAS AO SUS - ART. 32 DA LEI 9.656/98 - AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

PRECEDENTES DO STJ - APLICAÇÃO AOS PLANOS PREEXISTENTES - RETROATIVIDADE -

INEXISTÊNCIA - RESOLUÇÕES EDITADAS PELA ANS - EXERCÍCIO DO PODER REGULAMENTAR -

ASPECTOS DE ORDEM CONTRATUAL - NULIDADE - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO - INSCRIÇÃO NO CADIN - SUSPENSÃO INDEVIDA - ART. 7º, DA LEI Nº 10.522/2002.I

- Já decidiu o Eg. STF, quando do julgamento da ADI 1931 MC/DF, da Relatoria do Exmo. Ministro Maurício

Corrêa, pela constitucionalidade do artigo 32, da Lei nº 9.656/98, cumpre adotar o posicionamento esposado pela

Corte Suprema, órgão de cúpula no que tange à interpretação de matéria de índole constitucional.II - No que se

refere à aplicação do dispositivo legal impugnado aos planos preexistentes é certo que, ao reconhecer sua

constitucionalidade, o STF não fez qualquer ressalva nesse sentido, até porque não houve modificação daquelas

avenças, eis que o novo dispositivo legal disciplinou outra relação jurídica existente entre o Sistema Único de

Saúde e as Operadoras, não se havendo falar, portanto, em aplicação retroativa da norma.III - Quanto ao aspecto

da legalidade das Resoluções editadas pela ANS, no tocante ao recolhimento dos valores inerentes ao

ressarcimento ao SUS, sinale-se que a própria lei confere à ANS a normatização da referida cobrança, fixando os

critérios relativos aos valores a serem ressarcidos, tendo a ANS apenas exercido o poder regulamentar dentro dos

limites que lhe foram conferidos, uma vez que a Lei nº 9.656/98 determina os limites mínimo e máximo para a

fixação dos valores a serem ressarcidos. IV - Muito embora se conclua pela constitucionalidade do Art. 32, Lei nº

9.656/98, logo, pela legitimidade do ressarcimento ao Sistema Único de Saúde dos procedimentos por ele

prestados a possuidores de plano privado de saúde, tal exigência não é irrestrita e deve respeitar a lógica

contratual, haja vista a ilegalidade, à evidência, de se exigir ressarcimento quando inexiste o dever de prestar o

serviço. Contudo, o afastamento da obrigação de ressarcimento nessas condições exige, indubitavelmente, prova

cabal das dirimentes apontadas. V - Subsiste, assim, por legítimo o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde, nos

casos em que o conteúdo probatório apresentar-se frágil, não possibilitando a constatação acerca de eventual

incongruência entre o atendimento prestado e a cobertura contratual. VI - Sinale-se, no mais, que a existência de

demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN. Para tanto, faz-se

necessário que o devedor cumpra as demais exigências elencadas no art. 7º, da Lei nº 10.522/02.(TRF2, Oitava

Turma, AC nº 2005.51.01.002309-0, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, Rel. p/ Acórdão Des. Fed. Sergio

Schwaitzer, j. 07/08/2007, DJ. 24/08/2007, p. 477)ADMINISTRATIVO - PLANO DE SAÚDE PRIVADO -

REPASSE DE VERBAS AO SUS - ART. 32 DA LEI 9.656/98 - AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DO STJ - APLICAÇÃO AOS PLANOS PREEXISTENTES -

RETROATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RESOLUÇÕES EDITADAS PELA ANS - EXERCÍCIO DO PODER

REGULAMENTAR - ASPECTOS DE ORDEM CONTRATUAL - NULIDADE - INEXISTÊNCIA -

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.I - Já decidiu o Eg. STF, quando do julgamento da ADI 1931 MC/DF, da

Relatoria do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, pela constitucionalidade do artigo 32, da Lei nº 9.656/98, cumpre

adotar o posicionamento esposado pela Corte Suprema, órgão de cúpula no que tange à interpretação de matéria

de índole constitucional.II - No que se refere à aplicação do dispositivo legal impugnado aos planos preexistentes

é certo que, ao reconhecer sua constitucionalidade, o STF não fez qualquer ressalva nesse sentido, até porque não

houve modificação daquelas avenças, eis que o novo dispositivo legal disciplinou outra relação jurídica existente

entre o Sistema Único de Saúde e as Operadoras, não se havendo falar, portanto, em aplicação retroativa da

norma.III - Quanto ao aspecto da legalidade das Resoluções editadas pela ANS, no tocante ao recolhimento dos

valores inerentes ao ressarcimento ao SUS, sinale-se que a própria lei confere à ANS a normatização da referida

cobrança, fixando os critérios relativos aos valores a serem ressarcidos, tendo a ANS apenas exercido o poder

regulamentador dentro dos limites que lhe foram conferidos, uma vez que a Lei nº 9.656/98 determina os limites

mínimo e máximo para a fixação dos valores a serem ressarcidos.IV - Muito embora se conclua pela

constitucionalidade do Art. 32, Lei nº 9.656/98, logo, pela legitimidade do ressarcimento ao Sistema Único de

Saúde dos procedimentos por ele prestados a possuidores de plano privado de saúde, tal exigência não é irrestrita e

deve respeitar a lógica contratual, haja vista a ilegalidade, à evidência, de se exigir ressarcimento quando inexiste

o dever de prestar o serviço. Contudo, o afastamento da obrigação de ressarcimento nessas condições exige,

indubitavelmente, prova cabal das dirimentes apontadas.V - O fato de o atendimento de saúde ter ocorrido em

unidade pública por livre e espontânea vontade do beneficiário não possui o condão de afastar a obrigação de

ressarcimento, a qual origina-se de comando legal.VI - Subsiste por legítimo o ressarcimento ao Sistema Único de

Saúde, nos casos em que o conteúdo probatório apresentar-se frágil, não possibilitando a constatação acerca de
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eventual incongruência entre o atendimento prestado e a cobertura contratual.(TRF2, SÉTIMA TURMA, AC nº

2002.51.01.017832-1, Rel. Des. Fed. Theophilo Miguel, j. 22/11/2006, DJ. 08/02/2007, p. 102)(grifos nossos)

Destarte, diante da fundamentação supra, não há como acolher os pedidos vertidos pela autora em sua petição

inicial. Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-

se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas

as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-

se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207). Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados

na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, 3º,

do Código de Processo Civil.. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016405-71.2013.403.6100 - ELAINE GOMES BARASINO(SP177413 - ROQUE GOMES DA SILVA) X

MINISTERIO DA SAUDE(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Vistos em sentença. ELAINE GOMES BARASINO ajuizou a presente ação de conhecimento, com trâmite

segundo o rito ordinário e pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, visando a obtenção de

provimento jurisdicional que reconheça seu direito de receber o benefício de pensão por morte, na condição de

companheira de servidor falecido, condenando-se a União Federal à obrigação de efetuar a inscrição em seus

quadros, para fins previdenciários. Alega a parte autora, em apertada síntese, que, por mais de 24 anos, conviveu

com o Sr. MARCOS MARTINS, no período compreendido entre 1988 e a data do óbito, em 30/12/2012 e que à

época seu companheiro encontrava-se aposentado por invalidez, decorrente do fato de ser alcoólatra e acometido

de crises esquizofrênicas. Noticia a autora que efetuou requerimento administrativo com base na Lei nº 8.112/90,

indeferido sob o fundamento de que o de cujus havia excluído a autora da condição de dependente em meados de

2003, não havendo sido restabelecida esta condição até a data do óbito. Acostaram-se à inicial os documentos de

fls. 15/74. Intimada a emendar a inicial (fl. 77), a autora deu cumprimento à determinação judicial às fls. 78/79. À

fl. 80 foi deferido o pedido de gratuidade e determinada a juntada aos autos de copia integral do processo

administrativo, sendo cumprida a determinação à fl. 82/128. O pedido de concessão dos efeitos da tutela

antecipada foi indeferido (fl. 129/130). Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação às fls.

136/160, por meio da qual suscitou a preliminar de não cabimento de tutela antecipada contra a Fazenda Pública.

No mérito pugnou pela improcedência do pedido. A União Federal juntou ainda aos autos copia do processo

administrativo de concessão da aposentadoria por invalidez ao de cujus às fls. 161/219 e cópia do processo

administrativo do pedido de concessão do benefício de pensão por morte às fls. 220/268. Intimada a se manifestar

sobre a contestação (fl. 269), a parte autora ofereceu sua réplica (fls. 271/278). Instadas a se manifestarem quanto

à produção de provas (fl. 279), a parte autora requereu a produção de prova oral à fl. 280. A União Federal, por

sua vez, sustentou não ter outras provas a produzir (fl. 282). À fl. 283 foi deferida a prova requerida pela parte

autora e determinado à União Federal que apresentasse o laudo pericial que embasou a concessão da

aposentadoria por invalidez ao de cujus. A União Federal cumpriu a determinação judicial juntando aos autos os

documentos de fls. 298/307. Às fls. 314/315 a parte autora requereu o reconhecimento da preclusão consumativa

em relação ao laudo pericial juntado pela União Federal por força da determinação judicial de fls. 283. Realizada

audiência, houve a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 319/323). Em cumprimento ao determinado à fl. 322, as

partes apresentaram suas alegações finais, na forma de memoriais (fls. 325/333 e 334/335). É o relatório.

Fundamento e decido. A preliminar de impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública restou superada pela decisão indeferitória do pedido, de fls. 129/130. Passo ao exame do mérito da

demanda. A Constituição Federal delineia o conceito de União Estável nos termos seguintes:Art. 226. A família,

base da sociedade, tem especial proteção do Estado.(...)3º. Para efeito de proteção do Estado, é reconhecida a

união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar a sua conversão em

casamento Kildare Gonçalves Carvalho, na obra Direito Constitucional, bem esclarece que A família, como grupo

social primário, não é constituída apenas pelo casamento, como ocorria no direito anterior, pois a Constituição a

ela equipara a união estável entre homem e mulher, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento, e a

comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. É preciso distinguir, contudo, a situação de

concubinato da de companheirismo. O concubinato é uma relação que se estabelece fora do casamento, tendo

como pressuposto a manutenção íntegra do laço matrimonial. Já no companheirismo, o que se verifica é um

núcleo familiar, com a mesma natureza do casamento, diferenciando-se deste apenas pela ausência das

formalidades intrínsecas ao casamento. A concessão de benefícios previdenciários aos servidores públicos da

União e a seus dependentes, por sua vez, encontra fundamento no art. 40, da Constituição Federal, na redação a

seguir:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e

solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste

artigo............................................................................................................................. 2º. Os proventos de
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aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo

servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da

pensão............................................................................................................................ 7º Lei disporá sobre a

concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor

falecido, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou II -

ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de

setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. Por sua vez, os artigos

215 a 219 da Lei 8.112/90, que tratam da concessão dos benefícios de benefício de pensão por morte de

servidores, disciplinaram a matéria nos termos seguintes:Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem

jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do

óbito, observado o limite estabelecido no art.

42.........................................................................................................(Omissis)Art. 217. São beneficiários das

pensões: I - vitalícia: a) o cônjuge; b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção

de pensão alimentícia; c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade

familiar; d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; e) a pessoa designada, maior de 60

(sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor; II -

temporária: a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a

invalidez; b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um)

anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do servidor; d) a pessoa

designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto

durar a invalidez. 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a e c do inciso I

deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas d e e. 2o A concessão da pensão

temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas a e b do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais

beneficiários referidos nas alíneas c e d. Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão

vitalícia, exceto se existirem beneficiários da pensão temporária. 1o Ocorrendo habilitação de vários titulares à

pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. 2o Ocorrendo

habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia,

sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os titulares da pensão temporária. 3o Ocorrendo habilitação

somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, em partes iguais, entre os que se

habilitarem. Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as prestações

exigíveis há mais de 5 (cinco) anos. Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação

tardia que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for

oferecida.(grifos nossos) Tratando-se de requerimento de pensão por morte efetuado por companheiro ou

companheira, a lei determinou a concessão àquele previamente designado nos assentamentos funcionais do

servidor que comprovasse a união estável com o segurado falecido. Dois eram, portanto, os requisitos exigidos

pela lei para a concessão do benefício de pensão por morte aos companheiros: 1) Prévia designação como

beneficiário(a) nos assentamentos funcionais do servidor, e; 2) comprovação da existência de união estável. A

Jurisprudência dos tribunais superiores, entretanto, assentou o entendimento de que, comprovada a União Estável,

despicienda se torna a prévia designação. Nesse sentido, a respeito do tema em análise, os seguintes precedentes

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em casos

análogos ao presente, conforme seguem abaixo:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO VITALÍCIA. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. DESIGNAÇÃO PRÉVIA.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no

sentido de que, nos casos em que estiver devidamente comprovada a união estável, como ocorrido na hipótese, a

ausência de designação prévia de companheira como beneficiária não constitui óbice à concessão da pensão

vitalícia. Precedentes. (REsp 803.657/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA,

julgado em 25/10/07, DJ 17/12/07, p. 294)2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Sexta Turma,

AGRESP nº 1.041.302, Rel. Min. Og Fernandes, j. 23/02/2010, DJ. 15/03/2010)AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. DESIGNAÇÃO PRÉVIA.

UNIÃO ESTÁVEL.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que estando devidamente

comprovada a união estável, a ausência de designação prévia de companheira como beneficiária não constitui

óbice à concessão de pensão vitalícia.2. Precedentes.3. Recurso improvido.(STJ, Sexta Turma, AGRESP nº

553636, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 11/11/2003, DJ. 03/11/2004, p. 248)RECURSO ESPECIAL. PENSÃO.

COMPANHEIRA. PRESCINDIBILIDADE DE DESIGNAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL CARACTERIZADA.

RECURSO NÃO PROVIDO.1. É firme a jurisprudência desta Colenda Corte no sentido que é prescindível a

designação pelo servidor falecido de sua companheira como benefíciária de pensão vitalícia, se a união estável

restou comprovada por outros meios.2. Recurso especial não provido.(STJ, Sexta Turma, RESP nº 550.141, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 16/09/2004, DJ. 04/10/2004, p. 355)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
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PÚBLICO. PENSÃO. COMPANHEIRA.A falta de prévia designação da companheira como beneficiária de

pensão vitalícia não impede a concessão desse benefício, se a união estável resta devidamente comprovada por

outros meios idôneos de prova. (Precedentes.) Recurso não conhecido.(STJ, Quinta Turma, RESP nº 396.853, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 13/03/2002, DJ. 08/04/2002, p. 281)ADMINISTRATIVO - PENSÃO ESTATUTÁRIA -

COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - DESNECESSIDADE DE DESIGNAÇÃO PRÉVIA

POR PARTE DO SERVIDOR - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.I - Não obstante o artigo 217, inciso I, alínea

c, da Lei 8112/90, discriminar como beneficiários das pensões vitalícias os companheiros designados que

comprovem a união estável como entidade familiar, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no

sentido de que a referida designação prévia é dispensável, desde que comprovada a união estável, o que ocorreu

no presente caso.II - Agravo legal improvido. (TRF3, Segunda Turma, AMS nº 0030182-75.2003.403.6100, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 23/08/2011, DJ. 01/09/2011, p. 665) Do exposto verifica-se que o direito ao

benefício de pensão por morte de servidor público exige a comprovação da União Estável anterior ao óbito.

Tratando-se de companheiros que mantiveram a União Estável até a data do óbito, torna-se desnecessária a

demonstração da dependência econômica que, neste caso, é presumida. Confira-se os arestos a seguir

colacionados:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR CIVIL. COMPANHEIRA.

COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. DESNECESSIDADE. A teor do art. 217, I, c, da Lei nº

8.112, de 1990, são beneficiários das pensões o companheiro ou companheira designado que comprove união

estável como entidade familiar. A norma não exige a prova de dependência econômica em relação ao de cujus.

Recurso especial conhecido e provido. (STJ - RESP 201300921221RESP - RECURSO ESPECIAL - 1376978 -

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER - PRIMEIRA TURMA - FONTE: DJE DATA:04/06/2013 No

caso em apreço, a parte autora não demonstrou o preenchimento de todos os requisitos necessários ao recebimento

do benefício de pensão por morte na qualidade de companheira, nos termos da Lei nº 8.112/90. Com efeito, o

cerne da questão posta nos autos diz respeito à existência de União estável entre a autora e o segurado falecido e

se esta foi mantida até a data do óbito. Examinando os autos do processo administrativo juntado aos autos às fls.

82/128, verifico que o servidor aposentado havia requerido o cancelamento da designação da autora como sua

dependente em 12 de maio de 2006, sob o fundamento de que não mais conviviam desde 2004 (fl. 117). Em 05 de

julho de 2006, o Serviço de Pessoal Inativo encaminhou correspondência ao Sr. Marcus Martins comunicando a

inscrição da beneficiária Sra. Elaine Gomes Barasino como sua dependente (fl. 121), no entanto, o teor da

publicação no Diário Oficial enviada (fls. 120) noticiava o cancelamento da inscrição da autora como dependente

do falecido. Acaso convivessem, de fato, seria estranho a autora desconhecer tal correspondência. Após o

cancelamento da inscrição da autora como dependente do falecido, foi firmado o contrato particular de Cessão e

Transferência de Direitos Possessórios, juntado às fls. 97/99, pela autora e pelo Sr. Marcus Martins em 17 de

dezembro de 2009. Há, ainda, contas de agua e de telefone relativas ao imóvel existente no município de

Itanhaém-SP, emitidas no ano do falecimento do (fls. 95 e 96). Assim também o comprovante de rendimentos de

fl. 84, expedido em dezembro de 2012, no qual consta o endereço em Itanhaém-SP. Destaco, ainda, a carta de

indeferimento do pedido de benefício (fl. 127), encaminhada à parte autora no endereço já indicado acima. Em

que pesem as provas documentais referidas, que indicam a existência de relacionamento entre a autora e o

segurado, não há efetiva comprovação de união estável, qual seja o relacionamento estável e duradouro, de

convivência pública, estabelecido com o objetivo de constituição de família, conforme a definição estabelecida no

artigo 1.723 do Código Civil. É de se destacar, a respeito, que as testemunhas arroladas pela autora não conviviam

com o casal, não frequentavam a residência comum, tendo mantido contato com a autora e o segurado cerca de 17

(dezessete) anos antes da audiência. Ademais, após a juntada das fotografias de 68/70, evidentemente antigas, a

autora passa a apresentar apenas fotos dos últimos momentos do falecido, hospitalizado, que comprovam apenas

que ofereceu-lhe cuidados em seus momentos finais, mas não que conviviam como se integrassem a mesma

família, passando Natais e aniversários juntos. Assim sendo, a autora não se desincumbiu do ônus probatório que

lhe era imposto pelo artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, impondo-se a improcedência da presente

em razão da ausência de provas da união estável. Ante as razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, por conseguinte, julgo o processo extinto, com resolução do mérito, na forma do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno a autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados estes em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, cuja exigibilidade fica suspensa em decorrência da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos

do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0025039-61.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001653-

80.2002.403.6100 (2002.61.00.001653-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA COSTA) X

MARIA APARECIDA DEMONICO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI)

Vistos etc. A União Federal interpôs os presentes Embargos à Execução objetivando a revisão dos cálculos
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apresentados pelo embargado, em razão do excesso constatado, sob a alegação de que a conta apresentada não

respeitou o que havia sido determinado na decisão transitado em julgado, alcançando o montante de R$ 16.914,41,

atualizados até setembro de 2010. Houve impugnação (fls. 12/14). À fl. 15, a embargada foi intimada a juntar aos

autos documentos requeridos pela embargante, cumprindo a determinação judicial às fls. 18/86 dos autos. Com a

juntada dos documentos requeridos, a União Federal apresentou os cálculos de fls. 105/111, com os quais não

concordou a embargada (fls. 113/119). Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, sobrevieram os cálculos de fls.

120/125. Intimadas, as partes manifestaram discordâncias em relação aos cálculos apresentados (fls. 127/133 e

135/141). Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, que apresentou novos cálculos às fls. 146/149,

161/167 e, por fim, às fls. 181/187. A embargada manifestou-se às fls. 189/190, discordando dos cálculos

apresentados. A União Federal, por sua vez, manifestou concordância com os cálculos, sob o fundamento de que

eram muito próximos daqueles por ela apresentados. É O RELATÓRIODECIDO: A presente demanda trata da

correta delimitação dos valores exeqüendos em consonância com a decisão judicial transitada em julgado. Em

razão dos limites da coisa julgada, impostos pelo ordenamento em vigor, é imperioso que os cálculos se atenham

aos estritos termos do julgado. A decisão exequenda deu parcial provimento à Remessa Oficial e à Apelação

movida pela União Federal, ficando o título executivo judicial assim delimitado: considero indevida a incidência

de imposto de renda sobre os benefícios de previdência privada auferidos pela autora a partir de janeiro de 1996,

até o limite que foi recolhido pelo beneficiário, a título desse tributo, de 01/01/89 a 31/12/95, período de vigência

da Lei nº 7.713/88. Outrossim, consideram-se prescritos os recolhimentos anteriores ao quinquênio que antecedeu

o ajuizamento da ação. Quanto a Taxa Selic ressalta-se que a legalidade de sua aplicação é reconhecida em nossos

tribunais mesmo em favor do contribuinte, quando se tratar de compensações e repetições de indébito, nos termos

do artigo 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, não incidindo qualquer outro índice de correção monetária e juros. Os autos

foram encaminhados por três vezes à Contadoria Judicial, restando, a meu ver, dirimidas todas as questões

apontadas pelas partes. Assim, considero que os cálculos de fls. 181/187 espelham os ditames do titulo judicial em

execução, em que pese o inconformismo da embargada, manifestado às fls. 189/190.Reconheço, portanto, o

excesso de execução apontado pela embargante e acolho os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,

motivo pelo qual determino a redução aos estritos limites da coisa julgada.Diante do exposto e de tudo mais que

dos autos consta, acolho o cálculo apresentado pela contadoria do juízo às fls. 181/187 e, em consequência,

JULGO PROCEDENTES os embargos à execução, para fixar o valor da execução em R$ 3.280,13, atualizados

até setembro de 2010.Custas ex lege. Fixo os honorários devidos pela embargada em R$ 1.000,00 (um mil reais),

nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta para a Ação Ordinária n.

0001653-80.2002.403.6100.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008888-80.1974.403.6100 (00.0008888-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP006251 - EMILIO

ADOLPHO CORREA MEYER E SP022452 - AUSTIN NOSCHESE ROBERTS) X BALDY DE PAULA X

BASILIA VICENTE PERZ X AILTON PEDRO DE MIRANDA

Vistos em sentença. CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente

Ação de Execução de titulo extrajudicial, em face de BALDY DE PAULA E OUTROS visando à cobrança do

valor de Cr$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais), decorrentes de prestações vencidas e não pagas relativos a

contrato de empréstimo formalizado em 28 de fevereiro de 1973. Sustenta a executante que o debito exequendo

corresponde a 11 prestações vencidas e não pagas desde 28 de abril de 1973. A inicial veio instruída com o

documento de fl. 04/07. Proposta a ação em 29 de abril de 1974 (fl. 02), não houve citação dos réus. Intimada, a

Caixa Econômica Federal, requereu a suspensão do feito em 23 de maio de 1980 (fl. 76), reiterando o pedido às

fls. 77, verso e à fl. 79. À fl. 79, verso foi determinado o sobrestamento do feito até manifestação ulterior do

interessado, sendo o feito encaminhado ao arquivo em 20 de janeiro de 1982 (fl. 79, verso). Por força do despacho

de fl. 80, foi a executante intimada a dar andamento no feito, no prazo de 05 dias. O prazo concedido decorreu

sem que houvesse qualquer manifestação da executante, conforme certificado à fl. 83 e demonstrado pelo extrato

de fl. 84. É o relatório. Decido. Em face do disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil

reconheço, de ofício, a prescrição da pretensão do crédito. Disciplina o artigo 177 do Código Civil de 1916:Art.

177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em vinte anos, as reais em dez, entre presentes e entre

ausentes, em quinze, contados da data em que poderiam ter sido propostas. Entretanto, dispõe o artigo 2.028 do

Código Civil de 2002:Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na

data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.(grifos

nossos) Com efeito, tendo em vista que o contrato de empréstimo entre a Caixa Econômica Federal e os

executados foi firmado em 28/02/1973, com prazo de 12 meses, resta evidente que o início do prazo prescricional

no caso de inadimplemento começou a fluir a partir da data do vencimento da última parcela, que ocorreu em 28

de fevereiro de 1974. Ajuizada a presente ação de execução de título extrajudicial em 29 de abril de 1974,

anteriormente ao decurso do prazo prescricional, a executante não logrou êxito em trazer aos autos os endereços

dos executados a ensejar a citação daqueles, ato processual este necessário e eficaz para completar a angularidade

processual e interromper a prescrição, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil:Art. 219. A citação
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válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz

incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.1o A interrupção da prescrição retroagirá à

data da propositura da ação. 2o Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 3o

Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias. 4o Não se efetuando a

citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição.(grifos

nossos) Ademais, não ficou caracterizada nos autos a hipótese do enunciado da Súmula nº 106 do C. Superior

Tribunal de Justiça, não podendo a ausência de citação ser atribuída ao mecanismo do Poder Judiciário. No curso

do processo houve inúmeras tentativas de citação dos executados, consoante demonstram as certidões de fl. 10,

verso, fl. 62, fl. 67 e fl. 74. A executante requereu a suspensão do feito à fl. 76, fl. 77, verso e, por fim, à fl. 79.

Por fim, intimada a dar prosseguimento ao feito à fl. 80, quedou-se inerte. Assim, forçoso o reconhecimento do

decurso do prazo prescricional, que se consumou em 28/02/1994. Diante do exposto, reconheço de ofício, a

prescrição da pretensão ao crédito, e JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos dos

artigos 219, parágrafo 5º c/c 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a executante no

pagamento de honorários advocatícios em razão de não ter ocorrido resistência à pretensão. Custas na forma da

lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008903-49.1974.403.6100 (00.0008903-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP006251 - EMILIO

ADOLPHO CORREA MEYER) X MARIA DA CONCEICAO DE FREITAS MIRANDA X JOAQUIM

DIEGUES PENA X MARLENE ROMERO

Vistos em sentença. CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente

Ação de Execução de titulo extrajudicial, em face de MARIA DA CONCEIÇÃO DE FREITAS MIRANDA E

OUTROS visando à cobrança do valor de Cr$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos cruzeiros), decorrentes do

inadimplemento do contrato de empréstimo formalizado em 27 de março de 1973. A inicial veio instruída com o

documento de fl. 04/06. Proposta a ação em 17 de janeiro de 1974 (fl. 02), foi citado apenas um dos executados

(fl. 64, verso). Os demais executados não foram citados, conforme certidões de fls. 64, verso, 67, verso e fl. 69. À

fl. 67, verso foi certificado a inexistência de bens em nome do executado. Intimada, a Caixa Econômica Federal,

requereu a suspensão do feito (fl. 79), reiterando o pedido à fl. 80, verso. Ante a inercia da executante, foi

determinado o sobrestamento do feito em 03 de julho de 1981 (fl. 81), até ulterior provocação da executante. À fl.

82 a parte executante foi intimada a promover o prosseguimento da ação no prazo de cinco dias. Intimada

pessoalmente (fl. 84), a executante quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 85 e extrato de fl. 87. É o relatório.

Decido. Em que pese não haver norma processual que determine o reconhecimento da prescrição em ações de

execução em que já tenha havido citação do devedor e, ainda, penhora de bens, o juiz, ao aplicar a lei, deverá

atender aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum, conforme artigo 5º da Lei de

Introdução às normas do Direito Brasileiro. Uma das exigências do bem comum é a duração razoável do processo,

consoante o comando inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal:Art. 5º, LXXVIII: a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação. O comando constitucional em comento não assegura a duração razoável do processo

apenas ao autor. Assegura-a também ao réu, bem como à sociedade, uma vez que dirigido a todos. O réu também

tem direito à duração razoável do processo, muito embora o seu interesse seja conflitante com o do autor. O

direito do réu, mais do que exigir prestações positivas do Estado, tem a configuração de direito de defesa,

constituindo uma garantia do cidadão em face do Estado, precisamente uma garantia de que não será submetido ao

poder estatal, jurisdicional ou administrativo, por tempo indefinido, ou mesmo ad eternum. Neste ponto, convém

citar o artigo 37, 5º, da Constituição Federal de 1988:Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 5º - A lei estabelecerá

os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao

erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. Da leitura atenta do dispositivo constitucional ora

analisado extrai-se que são imprescritíveis as ações de ressarcimento decorrentes do dever de reparação de ilícitos

praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário. O caso dos autos está

caracterizado por uma execução de parcelas devidas e não pagas decorrentes de contrato de empréstimo bancário

formalizado entre a Caixa Econômica Federal, que tem natureza jurídica de direito privado, contra a pessoa física

inadimplente, não se cuidando, assim, de defesa de interesses da Fazenda Pública. O caso não se confunde com a

hipótese constitucional de ressarcimento de danos ao erário, característica presente nos atos de improbidade

administrativa, para o qual se aplicam os termos do artigo 37 5º da CF. Cuida-se, tão somente, de inadimplência

ou atraso de pagamentos ajustados em regular relação contratual de direito privado. Este tipo de inadimplemento

enseja rescisão contratual e execução do montante devido e o direito de execução de créditos desta natureza é

prescritível. O Código de Processo Civil não dispõe de norma que permita ao juiz extinguir ação executiva, ainda

mais quando a relação processual foi regularmente constituída. Nos casos em que já decorridos dezenas de anos

da marcha processual executiva, não havendo norma processual especifica, deve o juiz buscar apoio no artigo 4º
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da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que reza Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de

acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito. Consiste a analogia em um método de

interpretação jurídica utilizado quando, diante da ausência de previsão específica em lei, se aplica uma disposição

legal que regula casos idênticos, semelhantes, ao da controvérsia. Para VICENTE RÁO, a analogia consiste na

aplicação dos princípios extraídos da norma existente a casos outros que não expressamente contemplados (O

Direito e a Vida dos Direitos, pág. 602). O Código de Processo Civil não dispõe de norma que estabeleça o prazo

máximo de suspensão do processo de execução, o que tem respaldado o entendimento de que nos casos em que

não haja localização de bens do devedor ou quando os bens localizados não interessem ao executante, seja

mantida a suspensão sine die. Entretanto, como já dantes afirmado, a Constituição garante aos jurisdicionados e

impõe ao Juiz a duração razoável do processo. Ademais, não se pode perder de vista que o processo não encerra

um fim em si mesmo, de forma que somente se justifica quando apto a gerar um resultado útil para a parte que

dele se utiliza, o que não se verifica mais no presente caso. Os Tribunais pátrios tem seguido esta linha nos casos

em que a execução se arrasta ao longo do tempo sem qualquer êxito na sua conclusão. Neste sentido colaciono os

seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO

PROCESSO POR PRAZO INDETERMINADO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRECEDENTES. 1. Orientação jurisprudencial da Corte sobre ser

admissível, no processo de execução fundada em título extrajudicial, reconhecimento de prescrição intercorrente,

diante da regra da prescritibilidade das pretensões e do princípio da segurança jurídica, substanciando, ainda,

entendimento assente o de que a suspensão prevista no inciso III do artigo 791 do Código de Processo Civil não

impede seja reconhecida a prescrição. Precedente desta Turma (AC 004984.81-2009.4.01.0000/RO, 6ª Turma,

Rel. Desemb. Federal Carlos Moreira Alves, e-DJF1 de 9.12.2011, pag. 703) 2. No caso em exame, o Juízo de

origem deferiu pleito de suspensão do processo e, mesmo após transcorridos mais de 5 cinco anos, não houve

manifestação da União Federal, devendo ser reconhecida a prescrição intercorrente. 3. Apelação a que se nega

provimento.(TRF 1 - AC 200133000043549 - APELAÇÃO CIVEL - 200133000043549 - Relator(a) -

DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES - SEXTA TURMA - Data da Decisão:

28/04/2014 - Data da Publicação: 16/05/2014 - - Fonte e-DJF1 DATA:16/05/2014 PAGINA:593)EXECUÇÃO.

PRESCRIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR PRAZO

INDETERMINADO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Tribunal tem admitido a prescrição intercorrente na execução de título extrajudicial, em

homenagem à regra da prescritibilidade e em respeito ao princípio da segurança jurídica. 2. No Superior Tribunal

de Justiça, já se decidiu que a norma do art. 791, III, do CPC, não implica a imprescritibilidade intercorrente da

execução, por força do princípio maior da segurança jurídica (STJ. 1ª Turma. REsp 988781. Relator: Ministro

Luiz Fux. Data do julgamento: 09/09/2008. DJ 01/10/2008).3. Recurso de apelação a que se nega

provimento.(TRF1 - AC 200901000113616 - APELAÇÃO CIVEL - 200901000113616 - Relator(a) - JUIZ

FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA (CONV.) - SEXTA TURMA - Data da Decisão: 22/07/2011 -

Data da Publicação - 08/08/2011 - Fonte: e-DJF1 DATA:08/08/2011 PAGINA:88)AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

AGRAVO DESPROVIDO. 1- A jurisprudência tem admitido a prescrição intercorrente na execução de título

extrajudicial em homenagem à regra da prescritibilidade e em respeito ao princípio da segurança jurídica. 2 - Nos

termos do art. 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280/06 o Juiz pode

pronunciar-se de ofício acerca da prescrição. O mencionado dispositivo aplica-se aos processos anteriores à sua

edição, pois se trata de norma de natureza processual, pelo que tem aplicabilidade imediata. 3 - Com efeito, em

virtude da decisão colacionada à fl. 77, proferida em 1º de junho de 2001 e da qual a CEF foi intimada no dia 27

de junho de 2001, o feito foi suspenso, permanecendo sem movimentação até a decisão que intimou a exequente a

manifestar-se sobre eventual ocorrência de prescrição, prolatada em 14 de novembro de 2013 (fl. 78). Assim, após

o deferimento do pedido de suspensão da execução, formulado pela credora, o feito ficou paralisado por período

superior a cinco anos, impondo-se, assim, a manutenção do decisum no que tange ao decreto de prescrição

intercorrente. 4 - De rigor o decreto de prescrição intercorrente da execução. 5 - Agravo legal desprovido.(TRF 3 -

AC 10012457819984036111 - APELAÇÃO CÍVEL - 1948142 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA - Data da Decisão: 29/07/2014 - Data da Publicação:

06/08/2014 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) Feitas estas

considerações, passo a analisar o caso em tela. Cuida-se de ação proposta em 17 de janeiro de 1974 para a

cobrança do contrato de empréstimo inadimplido, formalizado em 27 de março de 1973. Citado apenas um dos

executados, à fl. 67, verso, foi certificado a inexistência de bens em nome deste. Intimada, a Caixa Econômica

Federal, requereu a suspensão do feito (fl. 79), reiterando o pedido à fl. 80, verso. Ante a inercia da executante, foi

determinado o sobrestamento do feito em 03 de julho de 1981 (fl. 81), até ulterior provocação. Durante o período

de vigência da divida objeto da presente execução, vigia o Código Civil de 1916. Por força do disposto no artigo

2.028 do novo Código Civil, o exame da prescrição no caso em análise fica subordinado ao Código Civil

revogado. Assim, em face do disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, reconheço, de ofício, a prescrição

intercorrente da pretensão do crédito. Disciplina o artigo 177 do Código Civil de 1916:Art. 177. As ações pessoais
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prescrevem, ordinariamente, em vinte anos, as reais em dez, entre presentes e entre ausentes, em quinze, contados

da data em que poderiam ter sido propostas. Destarte, o termo inicial do prazo prescricional no caso em tela é a

data do sobrestamento do feito, que se deu em 03 de julho de 1981 (fl. 81). Assim, transcorrido o prazo de vinte

anos, contados a partir do decurso do prazo dado para a executante promover o regular andamento do feito, há de

ser decretada a prescrição da pretensão creditória da executante, que se consumou em 03 de julho de 2001. Diante

do exposto, reconheço de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão ao crédito, e JULGO EXTINTO o

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar

a autora no pagamento de honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009031-98.1976.403.6100 (00.0009031-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP010797 - ABDALLA

ABUCHACRA) X JERONIMO FULANETTI X SANTO FULANETTI

Vistos em sentença. CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente

Ação de Execução de titulo Judicial, em face de JERONIMO FULANETTI E OUTROS visando à cobrança do

valor de Cr$ 5.118,40 (cinco mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), relativos a comissão de permanência,

atualizada até 20 de outubro de 1976, não executada pela credora em executivo anterior. Sustenta a executante que

o debito exequendo decorre de empréstimo bancário inadimplido pelo executado e executado em outra ação, na

qual, por um lapso, não foi efetuada a cobrança da comissão de permanência. A inicial veio instruída com o

documento de fl. 04/11. Proposta a ação em 29 de outubro de 1976 (fl. 02), foram os réus citados, sendo efetuada

a penhora um único bem móvel, certificando o sr. Oficial de justiça a inexistência de outros bens (fls. 50/51 e 54).

Às fls. 56/57 procedeu-se à avaliação do bem penhorado. À fl. 61 sobreveio decisão determinando o

sobrestamento do feito até ulterior manifestação da executante, sendo os autos remetidos ao arquivo em 29 de

outubro de 1981. Desarquivados os autos de ofício, foi a parte executante foi intimada a promover o

prosseguimento da ação no prazo de cinco dias (fl. 62). Intimada pessoalmente (fls. 63/64), a executante não se

manifestou no prazo concedido, conforme certidão e extrato de fls. 65 e 66. É o relatório. Decido. Em que pese

não haver norma processual que determine o reconhecimento da prescrição em ações de execução em que já tenha

havido citação do devedor e, ainda, penhora de bens, o juiz, ao aplicar a lei, deverá atender aos fins sociais a que

ela se dirige e às exigências do bem comum, conforme artigo 5º da Lei de Introdução às normas do Direito

Brasileiro. Uma das exigências do bem comum é a duração razoável do processo, consoante o comando inserto no

artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal:Art. 5º, LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. O comando

constitucional em comento não assegura a duração razoável do processo apenas ao autor. Assegura-a também ao

réu, bem como à sociedade, uma vez que dirigido a todos. O réu também tem direito à duração razoável do

processo, muito embora o seu interesse seja conflitante com o do autor. O direito do réu, mais do que exigir

prestações positivas do Estado, tem a configuração de direito de defesa, constituindo uma garantia do cidadão em

face do Estado, precisamente uma garantia de que não será submetido ao poder estatal, jurisdicional ou

administrativo, por tempo indefinido, ou mesmo ad eternum. Neste ponto, convém citar o artigo 37, 5º, da

Constituição Federal de 1988:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição

para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as

respectivas ações de ressarcimento. Da leitura atenta do dispositivo constitucional ora analisado extrai-se que são

imprescritíveis as ações de ressarcimento decorrentes do dever de reparação de ilícitos praticados por qualquer

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário. O caso dos autos está caracterizado por uma execução de

parcelas devidas e não pagas decorrentes de contrato de empréstimo bancário formalizado entre a Caixa

Econômica Federal, que tem natureza jurídica de direito privado, contra a pessoa física inadimplente, não se

cuidando, assim, de defesa de interesses da Fazenda Pública. O caso não se confunde com a hipótese

constitucional de ressarcimento de danos ao erário, característica presente nos atos de improbidade administrativa,

para o qual se aplicam os termos do artigo 37 5º da CF. Cuida-se, tão somente, de inadimplência ou atraso de

pagamentos ajustados em regular relação contratual de direito privado. Este tipo de inadimplemento enseja

rescisão contratual e execução do montante devido e o direito de execução de créditos desta natureza é

prescritível. O Código de Processo Civil não dispõe de norma que permita ao juiz extinguir ação executiva, ainda

mais quando a relação processual foi regularmente constituída. Nos casos em que já decorridos dezenas de anos

da marcha processual executiva, não havendo norma processual especifica, deve o juiz buscar apoio no artigo 4º

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que reza Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de

acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito. Consiste a analogia em um método de

interpretação jurídica utilizado quando, diante da ausência de previsão específica em lei, se aplica uma disposição

legal que regula casos idênticos, semelhantes, ao da controvérsia. Para VICENTE RÁO, a analogia consiste na

aplicação dos princípios extraídos da norma existente a casos outros que não expressamente contemplados (O

Direito e a Vida dos Direitos, pág. 602). O Código de Processo Civil não dispõe de norma que estabeleça o prazo

máximo de suspensão do processo de execução, o que tem respaldado o entendimento de que nos casos em que
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não haja localização de bens do devedor ou quando os bens localizados não interessem ao executante, seja

mantida a suspensão sine die. Entretanto, como já dantes afirmado, a Constituição garante aos jurisdicionados e

impõe ao Juiz a duração razoável do processo. Ademais, não se pode perder de vista que o processo não encerra

um fim em si mesmo, de forma que somente se justifica quando apto a gerar um resultado útil para a parte que

dele se utiliza, o que não se verifica mais no presente caso. Os Tribunais pátrios tem seguido esta linha nos casos

em que a execução se arrasta ao longo do tempo sem qualquer êxito na sua conclusão. Neste sentido colaciono os

seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO

PROCESSO POR PRAZO INDETERMINADO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRECEDENTES. 1. Orientação jurisprudencial da Corte sobre ser

admissível, no processo de execução fundada em título extrajudicial, reconhecimento de prescrição intercorrente,

diante da regra da prescritibilidade das pretensões e do princípio da segurança jurídica, substanciando, ainda,

entendimento assente o de que a suspensão prevista no inciso III do artigo 791 do Código de Processo Civil não

impede seja reconhecida a prescrição. Precedente desta Turma (AC 004984.81-2009.4.01.0000/RO, 6ª Turma,

Rel. Desemb. Federal Carlos Moreira Alves, e-DJF1 de 9.12.2011, pag. 703) 2. No caso em exame, o Juízo de

origem deferiu pleito de suspensão do processo e, mesmo após transcorridos mais de 5 cinco anos, não houve

manifestação da União Federal, devendo ser reconhecida a prescrição intercorrente. 3. Apelação a que se nega

provimento.(TRF 1 - AC 200133000043549 - APELAÇÃO CIVEL - 200133000043549 - Relator(a) -

DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES - SEXTA TURMA - Data da Decisão:

28/04/2014 - Data da Publicação: 16/05/2014 - - Fonte e-DJF1 DATA:16/05/2014 PAGINA:593)EXECUÇÃO.

PRESCRIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR PRAZO

INDETERMINADO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Tribunal tem admitido a prescrição intercorrente na execução de título extrajudicial, em

homenagem à regra da prescritibilidade e em respeito ao princípio da segurança jurídica. 2. No Superior Tribunal

de Justiça, já se decidiu que a norma do art. 791, III, do CPC, não implica a imprescritibilidade intercorrente da

execução, por força do princípio maior da segurança jurídica (STJ. 1ª Turma. REsp 988781. Relator: Ministro

Luiz Fux. Data do julgamento: 09/09/2008. DJ 01/10/2008).3. Recurso de apelação a que se nega

provimento.(TRF1 - AC 200901000113616 - APELAÇÃO CIVEL - 200901000113616 - Relator(a) - JUIZ

FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA (CONV.) - SEXTA TURMA - Data da Decisão: 22/07/2011 -

Data da Publicação - 08/08/2011 - Fonte: e-DJF1 DATA:08/08/2011 PAGINA:88)AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

AGRAVO DESPROVIDO. 1- A jurisprudência tem admitido a prescrição intercorrente na execução de título

extrajudicial em homenagem à regra da prescritibilidade e em respeito ao princípio da segurança jurídica. 2 - Nos

termos do art. 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280/06 o Juiz pode

pronunciar-se de ofício acerca da prescrição. O mencionado dispositivo aplica-se aos processos anteriores à sua

edição, pois se trata de norma de natureza processual, pelo que tem aplicabilidade imediata. 3 - Com efeito, em

virtude da decisão colacionada à fl. 77, proferida em 1º de junho de 2001 e da qual a CEF foi intimada no dia 27

de junho de 2001, o feito foi suspenso, permanecendo sem movimentação até a decisão que intimou a exequente a

manifestar-se sobre eventual ocorrência de prescrição, prolatada em 14 de novembro de 2013 (fl. 78). Assim, após

o deferimento do pedido de suspensão da execução, formulado pela credora, o feito ficou paralisado por período

superior a cinco anos, impondo-se, assim, a manutenção do decisum no que tange ao decreto de prescrição

intercorrente. 4 - De rigor o decreto de prescrição intercorrente da execução. 5 - Agravo legal desprovido.(TRF 3 -

AC 10012457819984036111 - APELAÇÃO CÍVEL - 1948142 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA - Data da Decisão: 29/07/2014 - Data da Publicação:

06/08/2014 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) Feitas estas

considerações, passo a analisar o caso em tela. Cuida-se de ação proposta em 29 de outubro de 1976, para

cobrança de montante relativo a comissão de permanência oriunda de contrato de empréstimo não adimplido.

Citados os réu e não efetuado o pagamento, procedeu-se à penhora de um único bem móvel, certificando o sr.

Oficial de justiça a inexistência de outros bens (fls. 50/51 e 54). Às fls. 56/57 procedeu-se à avaliação do bem

penhorado. Intimada, a executante requereu o sobrestamento do feito, deixando de dar andamento à ação desde 28

de outubro de 1981 (fl. 61). Intimada pessoalmente em 17 de novembro de 2014 a dará andamento ao feito, a

executante não se manifestou no prazo concedido (fls. 65/66). Durante o período de vigência da divida objeto da

presente execução, vigia o Código Civil de 1916. Por força do disposto no artigo 2.028 do novo Código Civil, o

exame da prescrição no caso em análise fica subordinado ao Código Civil revogado. Assim, em face do disposto

no artigo 177 do Código Civil de 1916, reconheço, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão do crédito.

Disciplina o artigo 177 do Código Civil de 1916:Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em

vinte anos, as reais em dez, entre presentes e entre ausentes, em quinze, contados da data em que poderiam ter

sido propostas. Destarte, o termo inicial do prazo prescricional no caso em tela é a data do sobrestamento do feito

até ulterior manifestação do executante, qual seja, 14 de setembro de 1981 (fl. 61). Assim, transcorrido o prazo de

vinte anos, contados a partir do decurso do prazo dado para a executante promover o regular andamento do feito,

há de ser decretada a prescrição da pretensão creditória da executante, que se consumou em 14 de setembro de
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2001. Diante do exposto, reconheço de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão ao crédito, e JULGO

EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009035-38.1976.403.6100 (00.0009035-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP006712 - RUBENS

GUEDES HUNZIKER) X RAIMUNDO GOMES DA CUNHA

Vistos em sentença. CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente

Ação de Execução de titulo extrajudicial, em face de RAIMUNDO GOMES DA CUNHA E OUTRO visando à

cobrança do valor de Cr$ 2.536,12 (dois mil, quinhentos e trinta e seis reais e doze centavos), decorrentes de 09

prestações vencidas e não pagas relativas a contrato de empréstimo formalizado em 18 de dezembro de 1972. A

inicial veio instruída com o documento de fl. 04/08. O avalista do devedor foi citado (fls. 56, verso,) deixando o

Sr. Oficial de Justiça de penhorar bens por ter encontrado apenas móveis simples a guarnecer a residência do

executado (fl. 56). Intimada, a executante requereu a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias com vistas a tentar

localizar bens em nome dos devedores (fl. 69, verso). Ante a inércia da executante, determinou-se o

sobrestamento do feito em 02 de fevereiro de 1981 (fl. 70, verso). À fl. 72 sobreveio despacho determinando a

intimação da executante para dar andamento ao feito, sendo esta intimada pessoalmente, conforme certidão de fl.

74, verso. O prazo concedido transcorreu sem qualquer manifestação, conforme certificado à fl. 75 e demonstrado

pelo extrato de fl. 76. É o relatório. Fundamento e decido. Em que pese não haver norma processual que determine

o reconhecimento da prescrição em ações de execução em que já tenha havido citação do devedor e, ainda,

penhora de bens, o juiz, ao aplicar a lei, deverá atender aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem

comum, conforme artigo 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. Uma das exigências do bem

comum é a duração razoável do processo, consoante o comando inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal:Art. 5º, LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. O comando constitucional em comento não

assegura a duração razoável do processo apenas ao autor. Assegura-a também ao réu, bem como à sociedade, uma

vez que dirigido a todos. O réu também tem direito à duração razoável do processo, muito embora o seu interesse

seja conflitante com o do autor. O direito do réu, mais do que exigir prestações positivas do Estado, tem a

configuração de direito de defesa, constituindo uma garantia do cidadão em face do Estado, precisamente uma

garantia de que não será submetido ao poder estatal, jurisdicional ou administrativo, por tempo indefinido, ou

mesmo ad eternum. Neste ponto, convém citar o artigo 37, 5º, da Constituição Federal de 1988:Art. 37. A

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:(...) 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. Da

leitura atenta do dispositivo constitucional ora analisado extrai-se que são imprescritíveis as ações de

ressarcimento decorrentes do dever de reparação de ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que

causem prejuízos ao erário. O caso dos autos está caracterizado por uma execução de parcelas devidas e não pagas

decorrentes de contrato de empréstimo bancário formalizado entre a Caixa Econômica Federal, que tem natureza

jurídica de direito privado, contra a pessoa física inadimplente, não se cuidando, assim, de defesa de interesses da

Fazenda Pública. O caso não se confunde com a hipótese constitucional de ressarcimento de danos ao erário,

característica presente nos atos de improbidade administrativa, para o qual se aplicam os termos do artigo 37 5º da

CF. Cuida-se, tão somente, de inadimplência ou atraso de pagamentos ajustados em regular relação contratual de

direito privado. Este tipo de inadimplemento enseja rescisão contratual e execução do montante devido e o direito

de execução de créditos desta natureza é prescritível. O Código de Processo Civil não dispõe de norma que

permita ao juiz extinguir ação executiva, ainda mais quando a relação processual tenha sido regularmente

constituída. Nos casos em que já decorridos dezenas de anos da marcha processual executiva, não havendo norma

processual especifica, deve o juiz buscar apoio no artigo 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,

que reza Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios

gerais de direito. Consiste a analogia em um método de interpretação jurídica utilizado quando, diante da ausência

de previsão específica em lei, se aplica uma disposição legal que regula casos idênticos, semelhantes, ao da

controvérsia. Para VICENTE RÁO, a analogia consiste na aplicação dos princípios extraídos da norma existente a

casos outros que não expressamente contemplados (O Direito e a Vida dos Direitos, pág. 602). O Código de

Processo Civil não dispõe de norma que estabeleça o prazo máximo de suspensão do processo de execução, o que

tem respaldado o entendimento de que nos casos em que não haja localização de bens do devedor ou quando os

bens localizados não interessem ao executante, seja mantida a suspensão sine die. Entretanto, como já dantes

afirmado, a Constituição garante aos jurisdicionados e impõe ao Juiz a duração razoável do processo. Ademais,

não se pode perder de vista que o processo não encerra um fim em si mesmo, de forma que somente se justifica

quando apto a gerar um resultado útil para a parte que dele se utiliza, o que não se verifica mais no presente caso.

Os Tribunais pátrios tem seguido esta linha nos casos em que a execução se arrasta ao longo do tempo sem

qualquer êxito na sua conclusão. Neste sentido colaciono os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.
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EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR PRAZO INDETERMINADO.

INÉRCIA DO EXEQUENTE. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PRECEDENTES. 1. Orientação jurisprudencial da Corte sobre ser admissível, no processo de execução fundada

em título extrajudicial, reconhecimento de prescrição intercorrente, diante da regra da prescritibilidade das

pretensões e do princípio da segurança jurídica, substanciando, ainda, entendimento assente o de que a suspensão

prevista no inciso III do artigo 791 do Código de Processo Civil não impede seja reconhecida a prescrição.

Precedente desta Turma (AC 004984.81-2009.4.01.0000/RO, 6ª Turma, Rel. Desemb. Federal Carlos Moreira

Alves, e-DJF1 de 9.12.2011, pag. 703) 2. No caso em exame, o Juízo de origem deferiu pleito de suspensão do

processo e, mesmo após transcorridos mais de 5 cinco anos, não houve manifestação da União Federal, devendo

ser reconhecida a prescrição intercorrente. 3. Apelação a que se nega provimento.(TRF 1 - AC 200133000043549

- APELAÇÃO CIVEL - 200133000043549 - Relator(a) - DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES

MARQUES - SEXTA TURMA - Data da Decisão: 28/04/2014 - Data da Publicação: 16/05/2014 - - Fonte e-DJF1

DATA:16/05/2014 PAGINA:593)EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.

SUSPENSÃO DO PROCESSO POR PRAZO INDETERMINADO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência deste Tribunal tem admitido a prescrição intercorrente

na execução de título extrajudicial, em homenagem à regra da prescritibilidade e em respeito ao princípio da

segurança jurídica. 2. No Superior Tribunal de Justiça, já se decidiu que a norma do art. 791, III, do CPC, não

implica a imprescritibilidade intercorrente da execução, por força do princípio maior da segurança jurídica (STJ.

1ª Turma. REsp 988781. Relator: Ministro Luiz Fux. Data do julgamento: 09/09/2008. DJ 01/10/2008).3. Recurso

de apelação a que se nega provimento.(TRF1 - AC 200901000113616 - APELAÇÃO CIVEL - 200901000113616

- Relator(a) - JUIZ FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA (CONV.) - SEXTA TURMA - Data da

Decisão: 22/07/2011 - Data da Publicação - 08/08/2011 - Fonte: e-DJF1 DATA:08/08/2011

PAGINA:88)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A jurisprudência tem admitido a prescrição

intercorrente na execução de título extrajudicial em homenagem à regra da prescritibilidade e em respeito ao

princípio da segurança jurídica. 2 - Nos termos do art. 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei 11.280/06 o Juiz pode pronunciar-se de ofício acerca da prescrição. O mencionado dispositivo aplica-se

aos processos anteriores à sua edição, pois se trata de norma de natureza processual, pelo que tem aplicabilidade

imediata. 3 - Com efeito, em virtude da decisão colacionada à fl. 77, proferida em 1º de junho de 2001 e da qual a

CEF foi intimada no dia 27 de junho de 2001, o feito foi suspenso, permanecendo sem movimentação até a

decisão que intimou a exequente a manifestar-se sobre eventual ocorrência de prescrição, prolatada em 14 de

novembro de 2013 (fl. 78). Assim, após o deferimento do pedido de suspensão da execução, formulado pela

credora, o feito ficou paralisado por período superior a cinco anos, impondo-se, assim, a manutenção do decisum

no que tange ao decreto de prescrição intercorrente. 4 - De rigor o decreto de prescrição intercorrente da execução.

5 - Agravo legal desprovido.(TRF 3 - AC 10012457819984036111 - APELAÇÃO CÍVEL - 1948142 - Relator(a):

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA - Data da Decisão:

29/07/2014 - Data da Publicação: 06/08/2014 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2014

..FONTE_REPUBLICACAO) Feitas estas considerações, passo a analisar o caso em tela. Cuida-se de ação

proposta em 19 de novembro de 1976 para cobrança de prestações vencidas e não pagas decorrentes de contrato

de empréstimo formalizado em 18 de dezembro de 1972. Citado o executado e não efetuado o pagamento, não

houve penhora de bens por não ter o oficial de justiça logrado êxito em encontra-los. Intimada a executante a dar

prosseguimento ao feito, esta requereu a suspensão do feito (fl. 69, verso). Ante a inércia da executante, foi

determinado o sobrestamento do feito em 02 de fevereiro de 1981 (fl. 70, verso), não tendo a executante

promovido o regular andamento do feito desde aquela data. Intimada pessoalmente a dar prosseguimento ao feito,

a executante nada requereu (fls. 72/76). Ora, durante o período de vigência da divida objeto da presente execução,

vigia o Código Civil de 1916. Assim, por força do disposto no artigo 2.028 do novo Código Civil, o exame da

prescrição no caso em análise fica subordinado ao Código Civil revogado, verbis:Art. 2.028. Serão os da lei

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido

mais da metade do tempo estabelecido na Lei revogada. Assim, em face do disposto no artigo 177 do Código

Civil de 1916, reconheço, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão do crédito. Disciplina o artigo 177 do

Código Civil de 1916:Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em vinte anos, as reais em dez,

entre presentes e entre ausentes, em quinze, contados da data em que poderiam ter sido propostas. Destarte, o

termo inicial do prazo prescricional no caso em tela é a data em que foi determinado o sobrestamento do feito até

ulterior provocação, o que ocorreu em 02 de fevereiro de 1981, conforme certidão de fl. 70, verso. Transcorrido o

prazo de vinte anos, contados a partir do decurso do prazo concedido para promover o regular andamento do feito,

há de ser decretada a prescrição intercorrente da pretensão creditória da executante, que se consumou em 02 de

fevereiro de 2001. Diante do exposto, reconheço de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão ao crédito, e

JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil. Deixo de condenar a autora no pagamento de honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.
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0009057-96.1976.403.6100 (00.0009057-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP010797 - ABDALLA

ABUCHACRA) X GUMERCINDO RUBIO X FRANCISCO ALVES RUBIO X LUIS ANTONIO RUBIO

Vistos em sentença. CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente

Ação de Execução de titulo extrajudicial em face de GUMERCINDO RUBIO E OUTROS visando à cobrança do

valor de Cr$ 46.581,40 (quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e um cruzeiros e quarenta centavos), decorrentes

do inadimplemento do contrato de empréstimo formalizado em 28 de abril de 1975, com data de vencimento

fixada em 26 de agosto de 1975. A inicial veio instruída com o documento de fl. 04/07. Os executados foram

citados (fls. 36 e 46, verso) deixando o Sr. Oficial de Justiça de penhorar bens por não tê-los localizado (fl. 36 e

46, verso). Intimada, a executante requereu a suspensão do feito com vistas a tentar localizar bens em nome dos

devedores (fl. 47, verso), reiterando o pedido de suspensão à fl. 50 e 52. Ante a inércia da executante, determinou-

se o sobrestamento do feito em 03 de julho de 1981 (fl. 52, verso). À fl. 53 sobreveio despacho determinando a

intimação da executante para dar andamento ao feito, sendo esta intimada pessoalmente, conforme fl. 55. O prazo

concedido transcorreu sem qualquer manifestação, conforme certificado à fl. 56 e demonstrado pelo extrato de fl.

58. É o relatório. Decido. Em que pese não haver norma processual que determine o reconhecimento da prescrição

em ações de execução em que já tenha havido citação do devedor e, ainda, penhora de bens, o juiz, ao aplicar a lei,

deverá atender aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum, conforme artigo 5º da Lei de

Introdução às normas do Direito Brasileiro. Uma das exigências do bem comum é a duração razoável do processo,

consoante o comando inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal:Art. 5º, LXXVIII: a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação. O comando constitucional em comento não assegura a duração razoável do processo

apenas ao autor. Assegura-a também ao réu, bem como à sociedade, uma vez que dirigido a todos. O réu também

tem direito à duração razoável do processo, muito embora o seu interesse seja conflitante com o do autor. O

direito do réu, mais do que exigir prestações positivas do Estado, tem a configuração de direito de defesa,

constituindo uma garantia do cidadão em face do Estado, precisamente uma garantia de que não será submetido ao

poder estatal, jurisdicional ou administrativo, por tempo indefinido, ou mesmo ad eternum. Neste ponto, convém

citar o artigo 37, 5º, da Constituição Federal de 1988:Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 5º - A lei estabelecerá

os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao

erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. Da leitura atenta do dispositivo constitucional ora

analisado extrai-se que são imprescritíveis as ações de ressarcimento decorrentes do dever de reparação de ilícitos

praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário. O caso dos autos está

caracterizado por uma execução de parcelas devidas e não pagas decorrentes de contrato de empréstimo bancário

formalizado entre a Caixa Econômica Federal, que tem natureza jurídica de direito privado, contra a pessoa física

inadimplente, não se cuidando, assim, de defesa de interesses da Fazenda Pública. O caso não se confunde com a

hipótese constitucional de ressarcimento de danos ao erário, característica presente nos atos de improbidade

administrativa, para o qual se aplicam os termos do artigo 37 5º da CF. Cuida-se, tão somente, de inadimplência

ou atraso de pagamentos ajustados em regular relação contratual de direito privado. Este tipo de inadimplemento

enseja rescisão contratual e execução do montante devido e o direito de execução de créditos desta natureza é

prescritível. O Código de Processo Civil não dispõe de norma que permita ao juiz extinguir ação executiva, ainda

mais quando a relação processual tenha sido regularmente constituída. Nos casos em que já decorridos dezenas de

anos da marcha processual executiva, não havendo norma processual especifica, deve o juiz buscar apoio no

artigo 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que reza Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o

caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito. Consiste a analogia em um método

de interpretação jurídica utilizado quando, diante da ausência de previsão específica em lei, se aplica uma

disposição legal que regula casos idênticos, semelhantes, ao da controvérsia. Para VICENTE RÁO, a analogia

consiste na aplicação dos princípios extraídos da norma existente a casos outros que não expressamente

contemplados (O Direito e a Vida dos Direitos, pág. 602). O Código de Processo Civil não dispõe de norma que

estabeleça o prazo máximo de suspensão do processo de execução, o que tem respaldado o entendimento de que

nos casos em que não haja localização de bens do devedor ou quando os bens localizados não interessem ao

executante, seja mantida a suspensão sine die. Entretanto, como já dantes afirmado, a Constituição garante aos

jurisdicionados e impõe ao Juiz a duração razoável do processo. Ademais, não se pode perder de vista que o

processo não encerra um fim em si mesmo, de forma que somente se justifica quando apto a gerar um resultado

útil para a parte que dele se utiliza, o que não se verifica mais no presente caso. Os Tribunais pátrios tem seguido

esta linha nos casos em que a execução se arrasta ao longo do tempo sem qualquer êxito na sua conclusão. Neste

sentido colaciono os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

SUSPENSÃO DO PROCESSO POR PRAZO INDETERMINADO. INÉRCIA DO EXEQUENTE.

SEGURANÇA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRECEDENTES. 1. Orientação jurisprudencial

da Corte sobre ser admissível, no processo de execução fundada em título extrajudicial, reconhecimento de
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prescrição intercorrente, diante da regra da prescritibilidade das pretensões e do princípio da segurança jurídica,

substanciando, ainda, entendimento assente o de que a suspensão prevista no inciso III do artigo 791 do Código de

Processo Civil não impede seja reconhecida a prescrição. Precedente desta Turma (AC 004984.81-

2009.4.01.0000/RO, 6ª Turma, Rel. Desemb. Federal Carlos Moreira Alves, e-DJF1 de 9.12.2011, pag. 703) 2. No

caso em exame, o Juízo de origem deferiu pleito de suspensão do processo e, mesmo após transcorridos mais de 5

cinco anos, não houve manifestação da União Federal, devendo ser reconhecida a prescrição intercorrente. 3.

Apelação a que se nega provimento.(TRF 1 - AC 200133000043549 - APELAÇÃO CIVEL - 200133000043549 -

Relator(a) - DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES - SEXTA TURMA - Data da

Decisão: 28/04/2014 - Data da Publicação: 16/05/2014 - - Fonte e-DJF1 DATA:16/05/2014

PAGINA:593)EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO

PROCESSO POR PRAZO INDETERMINADO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência deste Tribunal tem admitido a prescrição intercorrente

na execução de título extrajudicial, em homenagem à regra da prescritibilidade e em respeito ao princípio da

segurança jurídica. 2. No Superior Tribunal de Justiça, já se decidiu que a norma do art. 791, III, do CPC, não

implica a imprescritibilidade intercorrente da execução, por força do princípio maior da segurança jurídica (STJ.

1ª Turma. REsp 988781. Relator: Ministro Luiz Fux. Data do julgamento: 09/09/2008. DJ 01/10/2008).3. Recurso

de apelação a que se nega provimento.(TRF1 - AC 200901000113616 - APELAÇÃO CIVEL - 200901000113616

- Relator(a) - JUIZ FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA (CONV.) - SEXTA TURMA - Data da

Decisão: 22/07/2011 - Data da Publicação - 08/08/2011 - Fonte: e-DJF1 DATA:08/08/2011

PAGINA:88)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A jurisprudência tem admitido a prescrição

intercorrente na execução de título extrajudicial em homenagem à regra da prescritibilidade e em respeito ao

princípio da segurança jurídica. 2 - Nos termos do art. 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei 11.280/06 o Juiz pode pronunciar-se de ofício acerca da prescrição. O mencionado dispositivo aplica-se

aos processos anteriores à sua edição, pois se trata de norma de natureza processual, pelo que tem aplicabilidade

imediata. 3 - Com efeito, em virtude da decisão colacionada à fl. 77, proferida em 1º de junho de 2001 e da qual a

CEF foi intimada no dia 27 de junho de 2001, o feito foi suspenso, permanecendo sem movimentação até a

decisão que intimou a exequente a manifestar-se sobre eventual ocorrência de prescrição, prolatada em 14 de

novembro de 2013 (fl. 78). Assim, após o deferimento do pedido de suspensão da execução, formulado pela

credora, o feito ficou paralisado por período superior a cinco anos, impondo-se, assim, a manutenção do decisum

no que tange ao decreto de prescrição intercorrente. 4 - De rigor o decreto de prescrição intercorrente da execução.

5 - Agravo legal desprovido.(TRF 3 - AC 10012457819984036111 - APELAÇÃO CÍVEL - 1948142 - Relator(a):

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA - Data da Decisão:

29/07/2014 - Data da Publicação: 06/08/2014 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2014

..FONTE_REPUBLICACAO) Feitas estas considerações, passo a analisar o caso em tela. Cuida-se de ação

proposta em 18 de maio de 1976 para cobrança do montante decorrente do contrato de empréstimo vencido em

formalizado em 26 de agosto de 1975. Os executados foram citados (fls. 36 e 46, verso) deixando o Sr. Oficial de

Justiça de penhorar bens por não tê-los localizado (fl. 36 e 46, verso). Intimada, a executante requereu a suspensão

do feito com vistas a tentar localizar bens em nome dos devedores (fl. 47, verso), reiterando o pedido de

suspensão à fl. 50 e 52. Ante a inércia da executante, determinou-se o sobrestamento do feito em 03 de julho de

1981 (fl. 52, verso). À fl. 53 sobreveio despacho determinando a intimação da executante para dar andamento ao

feito, sendo esta intimada pessoalmente, conforme fl. 55. O prazo concedido transcorreu sem qualquer

manifestação, conforme certificado à fl. 56 e demonstrado pelo extrato de fl. 58. Ora, durante o período de

vigência da divida objeto da presente execução, vigia o Código Civil de 1916. Assim, por força do disposto no

artigo 2.028 do novo Código Civil, o exame da prescrição no caso em análise fica subordinado ao Código Civil

revogado, verbis:Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de

sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na Lei revogada. Assim, em

face do disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, reconheço, de ofício, a prescrição intercorrente da

pretensão do crédito. Disciplina o artigo 177 do Código Civil de 1916:Art. 177. As ações pessoais prescrevem,

ordinariamente, em vinte anos, as reais em dez, entre presentes e entre ausentes, em quinze, contados da data em

que poderiam ter sido propostas. Destarte, o termo inicial do prazo prescricional no caso em tela é a data em que

foi determinado o sobrestamento do feito com vistas a aguardar ulterior manifestação da executante, o que ocorreu

em 03 de julho de 1981, conforme certidão de fl. 52, verso. Transcorrido o prazo de vinte anos, contados a partir

do decurso do prazo concedido para promover o regular andamento do feito, há de ser decretada a prescrição

intercorrente da pretensão creditória da executante, que se consumou em 03 de julho de 2001. Diante do exposto,

reconheço de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão ao crédito, e JULGO EXTINTO o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a autora no

pagamento de honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009222-75.1978.403.6100 (00.0009222-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     23/476



PIETROSKI) X FRANCISCO BENEVIDES

Vistos, etc.A exequente CAIXA ECONOMICA FEDERAL formulou pedido de desistência à fl.191, requerendo a

sua homologação.Isso posto, julgo EXTINTA a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo

267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex

lege.P. R. I.

 

0720961-47.1991.403.6100 (91.0720961-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS

DE CASTRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ROSAS PERFUMARIA LTDA - ME X

FLORIPES DUTRA FERREIRA X NELSON NICOLAU FERREIRA X ZENEUDA VICTORINO DA SILVA

Vistos, etc.A exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL formulou pedido de desistência à fl.115, requerendo a

sua homologação.Isso posto, julgo EXTINTA a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo

267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex

lege.P. R. I.

 

0000689-63.1997.403.6100 (97.0000689-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA) X SEBASTIAO ARISTACIO DA CRUZ

Vistos, etc.A exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL formulou pedido de desistência à fl.51, requerendo a

sua homologação.Isso posto, julgo EXTINTA a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo

267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex

lege.P. R. I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0010195-58.2000.403.6100 (2000.61.00.010195-4) - RINALDO DE ABREU X VESSIA CRISTIANE VIANA

DE ABREU(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP073008A - UDO ULMANN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X CREFISA S/A

- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI

TREZZA)

Tendo em vista o acordo informado às fls. 363/366, julgo EXTINTA a execução, por sentença, para que produza

os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0016192-46.2005.403.6100 (2005.61.00.016192-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023855-51.2002.403.6100 (2002.61.00.023855-5)) PAULO ROGERIO MARTINS X ANA PAULA

MARTINS(SP199876B - ALEX COSTA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124581 -

CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0018250-22.2005.403.6100 (2005.61.00.018250-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023855-51.2002.403.6100 (2002.61.00.023855-5)) PAULO ROGERIO MARTINS X ANA PAULA

MARTINS(SP199876B - ALEX COSTA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 -

ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

1516961-35.1972.403.6100 (00.1516961-8) - MANOEL CELESTRINO DE SOUZA(SP020948 - ARISTIDES

COSTA) X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS COBAL

Vistos em sentença.Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por MANOEL CELESTRINO DE SOUZA em

face da COMPANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS - COBAL, objetivando a condenação da reclamada ao

pagamento das verbas descritas na inicial. Estando o processo em regular tramitação, diante da ausência das partes

à audiência de conciliação e julgamento designada (fl. 87), os autos foram remetidos ao arquivo, onde

permaneceram, sem manifestação, até o desarquivamento de ofício ocorrido em novembro de 2013 (fl. 88).Assim

sendo, diante da inércia das partes, JULGO EXTINTO o presente, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo

267, inciso II, do Código de Processo Civil.P.R.I.
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RESTAURACAO DE AUTOS

0002151-37.1969.403.6100 (00.0002151-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI

OSHIMA) X BRASPORT S/A(SP270697 - ELISANGELA FREITAS BARRETO)

Vistos em sentença. Trata o presente caso de Ação de Restauração de Execução Fiscal n 0002151-

37.1969.403.6100 (antigo 00.0002151-2), promovida pela UNIÃO FEDERAL em face de BRASPORT S/A, que

constava como ativo no Sistema de Movimentação Processual, conforme a Portaria de nº 21/2008 desta 1ª. Vara

Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, e que, depois de realizadas diversas diligências, não foram

localizados em Secretaria (fls.02). Este Juízo determinou a intimação das partes para que apresentassem as cópias

das peças processuais que eventualmente se encontrassem em seu poder para viabilizar a restauração dos autos

acima mencionados, tendo sido expedido o edital de fls. 04. À fl. 05 foi noticiado ao Juiz Federal Coordenador

Administrativo do Fórum o extravio da referida Ação de Execução Fiscal nº 0002151-37.1969.403.6100 (antigo

00.0002151-2), nos termos do artigo 343 do Provimento CORE nº 64/05, bem como prestados os devidos

esclarecimentos (fl. 14). A União Federal, devidamente intimada (fl. 17), informou a inexistência de processo

administrativo de acompanhamento judicial ou processo administrativo fiscal relativo a tais autos (fls. 19/20),

tendo a União fornecido possíveis endereços da executada (fl. 32, 44), nos quais foi intimidada a empresa

Brasport Assesoria em Comércio Exterior Ltda. (fls. 42 e 66) Às fls. 48/49 compareceu aos autos a empresa

Brasport Assessoria em Comércio Exterior Ltda. informando que não é parte na presente ação, sendo que a

empresa foi fundada em 17/07/1979 e a ação de execução foi ajuizada em 28/04/1969. Tal manifestação veio

acompanhada dos documentos de fls. 50/63. Intimada a se manifestar (fl. 67), a União Federal requereu a

expedição de ofício à Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (fl. 98/98v.), o que foi deferido pelo

juízo (fl. 99), sobrevindo resposta com Ficha Cadastral e Ficha de Breve Relato da executada (fls. 102/112).

Intimada a se manifestar sobre os documentos de fls. 102/112, a União Federal informou não ter mais nada a

requerer (fl. 114). É o relatório. Fundamento e decido. Disciplinam os artigos 1.063 e seguintes do Código de

Processo Civil:Art. 1.063. Verificado o desaparecimento dos autos, pode qualquer das partes promover-lhes a

restauração.Parágrafo único. Havendo autos suplementares, nestes prosseguirá o processo.Art. 1.064. Na petição

inicial declarará a parte o estado da causa ao tempo do desaparecimento dos autos, oferecendo:I - certidões dos

atos constantes do protocolo de audiências do cartório por onde haja corrido o processo;II - cópia dos

requerimentos que dirigiu ao juiz;III - quaisquer outros documentos que facilitem a restauração.Art. 1.065. A parte

contrária será citada para contestar o pedido no prazo de 5 (cinco) dias, cabendo-lhe exibir as cópias, contrafés e

mais reproduções dos atos e documentos que estiverem em seu poder. 1o Se a parte concordar com a restauração,

lavrar-se-á o respectivo auto que, assinado pelas partes e homologado pelo juiz, suprirá o processo desaparecido.

O diploma legal, acima transcrito, estabelece que as partes providenciem a juntada de cópias dos requerimentos

dirigidos ao juízo, bem como os demais documentos que viabilizem a recomposição das peças que compunham os

autos originais. Entretanto, diante da ausência de documentos apresentados tanto pela União Federal quanto pela

não localização da executada e considerando ainda que o feito se reporta ao ano de 1969 e desde a referida data,

até a Portaria nº 21/2008, se encontra sem movimentação processual, ao passo que a Ficha de Breve Relato

enviada pela JUCESP informa que a última alteração social da executada foi arquivada em 04/08/1964, verifica-se

a total ausência de elementos que possibilitem a restauração dos presentes autos, ora tida como impossível, razão

pela qual determino o seu arquivamento, nos termos do que dispõe o 2º do artigo 203 do Provimento CORE n

64/2005. Diante do exposto, JULGO IMPOSSÍVEL a presente Restauração dos Autos da Ação de Execução

Fiscal nº 0002151-37.1969.403.6100 (antigo 00.0002151-2) e determino o seu arquivamento, dando-se baixa na

distribuição, nos termos que dispõe o 2º do artigo 203 do Provimento CORE n 64/2005. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0010698-88.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008036-

22.1975.403.6100 (00.0008036-5)) INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X IVANI RAMOS SIDERSKIS

Vistos em sentença.Trata-se de restauração dos autos da ação de Execução Fiscal n.º 0008036-22.1975.403.6100,

ajuizada pelo INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL - IAPAS em face de IVANI RAMOS SIDERSKIS.Intimadas as partes para que apresentassem cópias de

peças e decisões eventualmente extraídas dos autos, bem como para que se manifestassem em termos de

prosseguimento da ação (fl. 12), o exequente, IAPAS, informa às fls. 14/15 que não tem interesse no

prosseguimento do feito.Assim, diante da ausência de interesse de agir manifestada pelo exequente às fls. 14/15,

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0900955-11.1986.403.6100 (00.0900955-8) - PAULO CESAR DE CASTRO CARVALHO(SP051375 -

ANTONIO JANNETTA E SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PAULO CESAR DE CASTRO CARVALHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     25/476



X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

ALVARA JUDICIAL

0019466-37.2013.403.6100 - RICHARD STUART OYAGAWA(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE

FATIMA RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO ITAU S/A

Vistos em sentença. RICHARD STUART OYAGAWA, qualificado na inicial, propôs o presente pedido de

Alvará Judicial, para o fim de levantamento em contas e aplicações financeiras em seu nome junto ao Banco Itaú.

Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 04/08.À fl. 13 o Ministério Público Federal postulou a intimação do

requerente para emendar a inicial.Determinou-se a regularização da inicial (fl. 14). O prazo decorreu sem

manifestação (fl. 15). Determinou-se a intimação pessoal do requerente (fl. 107). O mesmo foi intimado

pessoalmente (fl. 21). O prazo decorreu sem manifestação (fl. 23). É o relatório. Decido. O processo deve ser

extinto sem julgamento de mérito em razão da inércia da autora que, intimada pessoalmente (fl. 21), permaneceu

inerte. Dispõe o artigo 267, inciso III, do C.P.C.: Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento de mérito: (...)

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta

(30) dias. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, por ter o requerente abandonado a causa, julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, fazendo-o na forma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo

Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios em razão da ausência de formação da lide.Oficie-se à Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, para que apure a conduta da advogada, Dra. Mônica Cristiane de

Fátima Ruiz Espinosa, inscrição n.º 133.751, tendo em vista os inúmeros feitos idênticos a este distribuídos e

posteriormente abandonados sem andamento pela referida procuradora. P.R.I. 

 

 

Expediente Nº 5827

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012944-57.2014.403.6100 - ENFIL S/A CONTROLE AMBIENTAL(SP169514 - LEINA NAGASSE E

SP257441 - LISANDRA FLYNN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

Vistos em decisão. ENFIL S/A CONTROLE AMBIENTAL, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a

presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a

concessão de provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário controlado

pelo PAF nº 19515.720.117/2012-83 ou, subsidiariamente, lhe seja autorizada a apresentação de seguro garantia

no montante integral do débito para, assim, ser deferida a suspensão do referido débito. Alega a autora, em síntese,

que sofreu fiscalização, instaurada por meio do Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.90.00/02711-10,

destinada a apurar a regularidade das contribuições sociais ao PIS e à COFINS , bem como o IRPJ do ano-

calendário de 2007. Enarra que, ao final da fiscalização foi lavrado Auto de Infração nº 19515.720.17/2012-83,

sob o fundamento da existência de supostas irregularidades que refletiram nas bases de cálculo de IRPJ e tributos

reflexos de CSLL, PIS e COFINS decorrentes de falta de adequada comprovação de compras de insumos.

Sustenta que, não obstante tenha apresentado toda a documentação solicitada pelo Auditor Fiscal, não foi possível

atender a exigência da entrega de todos os comprovantes de pagamento referentes a todas as notas fiscais, pois,

muitas vezes os comprovantes não estão individualizados por notas, sendo que em algumas ocasiões um

comprovante de pagamento comporta a quitação, total ou parcial, de mais de uma Nota Fiscal, noutras vezes uma

única Nota Fiscal é paga em frações, possuindo assim vários comprovantes de pagamento. Aduz que, não obstante

os esclarecimentos apresentados, foi lavrado o referido Auto de Infração, o qual foi objeto de impugnação

administrativa que, posteriormente julgada, decidiu pela manutenção da autuação. Argumenta que, os débitos

fiscais em voga não podem ser mantidos, posto que constituídos com base em suposta a falta de adequada

comprovação de aquisição de insumos, o que, conforme já demonstrado, não ocorreu, dado ter a Autora

comprovado adequadamente a aquisição de insumos por meio das NFs de produtos/serviços bem com pela

comprovação de seus respectivos pagamentos. A inicial veio instruída pelos documentos de fls. 29/452. Às fls.

457/458 a autora reiterou o pedido de concessão de antecipação de tutela. O pedido de antecipação de tutela foi

indeferido, tendo sido facultada à autora a realização de depósito judicial (fls. 459/460). Às fls. 469/496 noticiou a

autora a interposição de recurso de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 459/460. Apresentado pela

autora a Apólice de Seguro Garantia nº 027982014010775000646 no valor do montante integral do débito, para

fins de suspenção da exigibilidade do crédito tributário (fls. 498/523), o pedido foi indeferido (fls. 536/538).

Noticiou a autora a interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 541/570), em face da decisão de fls.

536/538. Iniciado o processo perante a 15ª Vara Federal Cível, o processo foi enviado a esta 1ª. Vara Federal

Cível por força de redistribuição. Citada (fl. 590) a União Federal ofereceu contestação (fls. 572/576), sustentando
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a regularidade da autuação e postulou pela total improcedência da ação. Instada a se manifestar sobre a

contestação (fl. 577) a autora ofereceu réplica (fls. 578/588). Intimadas a se manifestarem sobre as provas (fl.

589), a partes informaram a ausência de interesse em produzi-las (fls. 591 e 592). Às fls. 593/594 requereu a

autora o deferimento de apresentação de caução integral, por meio de Carta de Fiança Bancária, para fins de

expedição de certidão de regularidade fiscal, bem como de suspensão de exigibilidade do crédito tributário.

Intimada a se manifestar sobre a petição de fls. 593/594, a União Federal pugnou pelo indeferimento do pleito da

demandante (fls. 597/599). É o relatório. Fundamento e Decido. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, que impede a prática de quaisquer atos executivos, encontram-se taxativamente previstas no

artigo 151 do Código Tributário Nacional. Assim, a prestação de caução, mediante o oferecimento de fiança

bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do

crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exeqüendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com a

finalidade principal de viabilizar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa e a oposição de

embargos. No presente caso, o pedido não pode ser acolhido integralmente na forma como pleiteado

(determinação para que a requerida se abstenha de adotar quaisquer medidas constritivas), mas somente para que,

diante do oferecimento de caução idônea, o débito consubstanciado no PAF nº 19515.720.117/2012-83 não

constitua impedimento à emissão da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. Nesse sentido, inclusive,

já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008 (STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.156.668, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24/11/2010, DJ.

10/12/2010). Portanto, considerando o disposto no inciso II do artigo 9º da Lei 6.830/80, eventual carta de fiança

bancária a ser apresentada nestes autos, no valor afiançado suficiente para garantir integralmente os débitos

consubstanciados no PAF nº 19515.720.117/2012-83, terá a sua validade apenas para fins de antecipação da

penhora a ser realizada nos autos da execução fiscal, não configurando óbice à expedição da certidão de

regularidade fiscal. Ademais, ainda que os débitos controlados pelo PAF nº 19515.720.117/2012-83 não estejam

inscritos em Dívida Ativa da União, ou seja, não se encontrem no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional,

mas sim no âmbito da Receita Federal, a Carta de Fiança Bancária pode ser oferecida para fins de expedição de

certidão de regularidade fiscal. Nesse sentido: (TRF3, Quarta Turma, AI nº 0026246-57.2013.4.03.0000, Rel. Des.

Fed. Andre Nabarrete, j. 23/10/2014, DJ. 07/11/2014). Diante do exposto, com o fito de evitar perecimento do

direito, AUTORIZO o oferecimento de Carta de Fiança Bancária para fins de antecipação da penhora a ser

realizada em ação de execução fiscal, dos débitos que constituem objeto do PAF nº 19515.720.117/2012-83, com

a finalidade de, tão somente, viabilizar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Sobrevindo a Carta de Fiança Bancária, dê-se vista à ré, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste sobre

a regularidade da caução apresentada, pois é a Procuradoria da Fazenda Nacional, no desempenho de suas

funções, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação do cumprimento dos requisitos da garantia

apresentada, nos termos da Portaria PGFN nº 644/2009. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.São Paulo,

26 de fevereiro de 2015.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

 

 

Expediente Nº 4399

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002425-24.1994.403.6100 (94.0002425-8) - CIA/ INDL/ E AGRICOLA SAO JOAO(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(Proc. LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS E SP011187 - PAULO

BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO)

Providencie o requerente o pagamento das custas de desarquivamento em 48 horas.Após, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0013072-78.1994.403.6100 (94.0013072-4) - CHAR-LEX INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA(SP117750 - PAULO

AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da decisão proferida nos Embargos de Declaração para que requeiram o que de direito, em dez

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.
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0025270-50.1994.403.6100 (94.0025270-6) - ARLAM ELETROMECANICA IND/ E COM/ LTDA(SP092369 -

MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS)

Providencie o requerente o pagamento das custas de desarquivamento em 48 horas.Após, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0048721-70.1995.403.6100 (95.0048721-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029241-

09.1995.403.6100 (95.0029241-6)) CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA X IND/ DE METAIS CHRIS

COLABRONAL LTDA(Proc. ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR E SP095253 - MARCOS

TAVARES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0037041-49.1999.403.6100 (1999.61.00.037041-9) - PC PRINT INFORMATICA LTDA(SP142452 - JOAO

CARLOS DE LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Ante a concordância da UF com os cálculos de liquidação apresentados pela autora, certifique-se o decurso de

prazo para a apresentação dos Embargos à Execução.Após, expeça-se o ofício requisitório do crédito de cunho

alimentício, no valor de R$ 432,46, com data de AGOSTO/2013.Int.

 

0025037-09.2001.403.6100 (2001.61.00.025037-0) - CLINICA FARES S/C LTDA(SP038057 - EDISON DE

ALMEIDA SCOTOLO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de cinco dias, bem como se manifeste expressamente

acerca do pedido de compensação da verba honorária do CRF de fls. 349, no prazo de cinco dias.Int.

 

0017992-02.2011.403.6100 - HERMES & SALAMON SERVICOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL LTDA -

EPP(SP159197 - ANDRÉA BENITES ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias sobre a

estimativa de honorários periciais. Int.

 

0022335-41.2011.403.6100 - EMPRESA DE MINERACAO CREMASCO LTDA(SP290505 - ANDRÉ

ALBERTO COSTA MORETTI E SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA) X CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA

LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP207022 -

FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

Recebo o agravo retido de fls. 265/269 . Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo legal. Anote-se. Int. 

 

0022612-57.2011.403.6100 - CHESTER MENDES NOGUEIRA JUNIOR X CHESTER MENDES NOGUEIRA

- ESPOLIO X CLERIA LUCIA MENDES NOGUEIRA X KATIA DE KACIA PENIMPEDO MENDES

NOGUEIRA X TANIA MENDES NOGUEIRA DE ARAUJO VIDAL X ADRIANA MENDES NOGUEIRA

KAWASHITA X JONATHAN RODRIGO MENDES NOGUEIRA(SP113530 - MARCIO GONCALVES DE

PAULA E SP295074 - ANDRE CASTRO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MARCIO PEREIRA DE SOUZA(SP162619 - JOSÉ EDUARDO

TORRES MELLO) X SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA(SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO)

Ciência às partes da manifestação Caixa Econômica Federal de fl. 201, tendo em vista a data e hora ali agendada

(15.03.2015 às 10 horas).Int.

 

0016674-47.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO HENRIQUE FORCINETTI

Ciência à parte autora da certidão negativa de fls. 119, para que requeira o que entender de direito, em cinco dias.

No mais, aguarde-se a devolução da carta precatória n. 03/2015. Int.

 

0014267-34.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X YOUSSEF HAYDAR
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(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº. 01/2011) Ciência à parte da certidão negativa de fls. 74 para

que requeira o que de direito. Em caso de apresentação de novo endereço, fica desde já deferida a expedição de

novo mandado de citação. Int.

 

0021438-42.2013.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA)

Fls. 254-271: Mantenho a decisão de fls. 250 por seus próprios fundamentos. Anote-se.Ciência às partes acerca da

audiência para inquirição da testemunha, Jackson Rodrigues, designada para o dia 12/03/2015, conforme os

documentos de fls 272-274. Int. 

 

0020128-64.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DYKA ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA

Em face da certidão de fls. 157, declaro o Réu revel, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Civil.

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência. Int.

 

0021701-40.2014.403.6100 - ELSA DE MAGALHAES WESELOVICZ(SP235726 - ALCIONEI MIRANDA

FELICIANO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 44-45: Cumpra-se a r. decisão de fls. 41 verso no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 46-56: Mantenho a r. decisão de

fls. 41 e verso pelos seus próprios fundamentos. Anote-se. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005033-58.1995.403.6100 (95.0005033-1) - TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA(SP012665 - WILLIAM ADIB

DIB E SP011482 - PAULO AUGUSTO DE CARVALHO CERTAIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 753 -

EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ante o trânsito em julgado da decisão proferida nos Embargos à Execução, requeira a exequente o que entender de

direito em cinco dias.In albis, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0049423-45.1997.403.6100 (97.0049423-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO

PEREIRA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X BONO LOUREIRO

BAZAR PAPELARIA E SERVICOS LTDA - ME X DANILO FERREIRA BONO X JOSE CARLOS

LOUREIRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X BONO LOUREIRO BAZAR

PAPELARIA E SERVICOS LTDA - ME

Ante o retorno da carta precatória nº 63/2014 de fls. 453-469, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 5

(cinco) dias.Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. 

 

0049720-47.2000.403.6100 (2000.61.00.049720-5) - SIND DOS HOSPITAIS, CLINICAS, CASAS DE SAUDE,

LAB DE PESQ E ANALISES CLIN DO EST DE SP - SINDHOSP(SP105362 - CRISTINA APARECIDA

POLACHINI E SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 -

NILTON RAFAEL LATORRE) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP115202 - MARIA

CAROLINA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X SIND DOS HOSPITAIS, CLINICAS, CASAS DE

SAUDE, LAB DE PESQ E ANALISES CLIN DO EST DE SP - SINDHOSP X FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DE SAO PAULO X SIND DOS HOSPITAIS, CLINICAS, CASAS DE SAUDE, LAB DE PESQ E

ANALISES CLIN DO EST DE SP - SINDHOSP

Fls. 317: Intime-se o(a) devedor(a) para o pagamento de R$ 632,17 (seiscentos e trinta e dois reais e dezessete

centavos)com data de 19/12/2014 devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a título de valor principal

e/ou honorários advocatícios a que foi condenado(a), sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), nos

termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao

exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito para o prosseguimento da execução. No

caso de não haver pagamento do débito em execução e silente o exequente, cumpra-se a parte final da sentença de

fls. 314 e verso. Intimem-se.

 

0030293-30.2001.403.6100 (2001.61.00.030293-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X R.M.M. MANUTENCAO E MONTAGENS

LTDA(SP177229 - GISELE CRISTIANE DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X R.M.M. MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA
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Defiro o sobrestamento do presente feito nos termos doa rt. 791, inc. III conforme requerido.Aguarde-se

sobrestado em secretaria provocação da autora.Int.

 

 

Expediente Nº 4402

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0007043-45.2013.403.6100 - ASSOCIACAO AUXILIADORA DAS CLASSES LABORIOSAS(SP171890 -

FABIO ALEXANDRE CHERNIAUSKAS E SP215892 - PAULO FERNANDO AMADELLI E SP126504 -

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS

Tendo em vista a consulta de fl. 1085, traslade-se cópia da certidão da matrícula do imóvel de propriedade de João

Perez Rodrigues Marin para estes autos, intimando-o a retirar, mediante recibo nos autos, a petição protocolizada

sob nº 2015.61000030755-1, no prazo de 05 (cinco) dias. Após o traslado, oficie-se ao Cartório de Registro de

Imóveis, para que seja cancelada a restrição de indisponibilidade, nos termos da r. decisão de fls. 853/858. Oficie-

se, ainda, ao Banco do Brasil S/A, agência 4081, para que proceda ao desbloqueio das contas mantidas por João

Perez Rodrigues Marin, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando a este Juízo sobre o efetivo

cumprimento da ordem judicial. Considerando que João Perez Rodrigues Marin informa a permanência da

indisponibilidade de seu bem imóvel e de suas contas correntes, intime-se a Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS, para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento integral das r. decisões de fls.

606/616 e 853/858, ou justifique o descumprimento e, neste último caso, discrimine todos os bens que continuam

com a indisponibilidade, sob pena de aplicação de multa diária. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019554-27.2003.403.6100 (2003.61.00.019554-8) - MANOEL CARLOS CARDIA PORTA X NAIR ROSA DE

SOUZA PORTA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE

FARIAS)

Ciência à CEF do pagamento do valor remanescente dos honorários advocatícios, comprovado à fl. 340. Defiro

desde já a expedição de alvará de levantamento. Proceda-se ao desbloqueio, com urgência, do veículo bloqueado à

fl. 357, por meio do sistema RENAJUD. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se.

 

HABEAS DATA

0003814-09.2015.403.6100 - HM - HOTEIS E TURISMO S/A(SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Vistos. Por ora, intime-se o impetrante para que esclareça, fundamentadamente, a alegação de inércia da

autoridade impetrada quanto a resposta ao requerimento formulado nos autos do Processo Administrativo n

10880.720315/2015-57, uma vez que, pela simples análise ao COMPROT do Ministério da Fazenda

(comprot.fazenda.gov.br), verifica-se que, diferentemente da consulta de dados do processo juntada com a inicial,

emitida em 29/01/2015 (fls. 22), o processo administrativo em questão encontra-se na situação arquivado, com

última movimentação datada de 19/02/2015, o que pressupõe, ao menos em princípio, ter havido alguma

manifestação por parte da autoridade impetrada quanto ao requerimento formulado. Deverá ainda o impetrante, na

mesma oportunidade, juntar aos autos a via original do instrumento de mandato, bem cópia autenticada do

contrato social de fls. 13/19, ou a declaração prevista no inciso IV do art. 365 do CPC. Decorrido o prazo, com ou

sem cumprimento, tornem os autos conclusos. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0036620-98.1995.403.6100 (95.0036620-7) - COATS CORRENTE LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Fl. 545: Defiro prazo requerido pela União Federal. Decorrido o prazo sem manifestação, abra-se nova vista. Int.

 

0002946-65.2014.403.6100 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. X MAPFRE VIDA S/A(SP208452 -

GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP314843 - LUIZ ANTONIO MONTEIRO JUNIOR) X PROCURADOR

CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO X DELEGADO REC

FEDERAL DO BRASIL DA DELEG ESP INST FINANC S PAULO-DEINF

Fl. 1014: Defiro o prazo requerido pela União Federal. Após, tornem os autos conclusos.
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0002558-31.2015.403.6100 - MAQUIMASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP237360 -

MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

No presente caso, o impetrante pretende obter provimento jurisdicional que reconheça a inexistência de relação

jurídico-tributária no que tange ao recolhimento da contribuição previdenciária patronal, bem como das

contribuições ao SAT e a terceiros (Sistema S e outras entidades paraestatais), todas incidentes sobre as verbas

elencadas na inicial. Requer, ainda, que seja declarado seu direito à restituição e/ou compensação dos valores

indevidamente recolhidos a partir da propositura da ação.Com efeito, o E. TRF/3ª Região vem consolidando o

entendimento de que, em ações como a presente, os destinatários das contribuições a terceiros devem integrar a

relação processual, na qualidade de litisconsortes passivos necessários, uma vez que o provimento jurisdicional

que determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também

dos destinatários dos recursos.Dessa forma, em que pese não partilhar do mencionado entendimento, verifico

como condição necessária para o regular prosseguimento da presente ação, a especificação por parte do

impetrante, das contribuições a terceiros ora discutidas e a consequente integração no polo passivo das respectivas

entidades destinatárias, evitando-se, assim, eventual decretação de nulidade processual na via recursal.Deverá o

impetrante, ainda, na mesma oportunidade, juntar aos autos tantas vias de contrafé quantas forem as entidades

incluídas.Cumpra o impetrante integralmente o despacho de fls. 37/37vº.Tais providências deverão ser cumpridas

pelo impetrante no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Decorrido o prazo, com ou

sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0003686-86.2015.403.6100 - LA HERMANDAD LTDA - ME(SP234745 - MARCELO BAPTISTINI

MOLEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SAO PAULO -

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual o impetrante pretende obter

provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que promova a análise conclusiva do Pedido de

Revisão de Débitos Inscritos na Divida Ativa da União controlado nos autos do Processo Administrativo n

10880.598236/2011-20, em prazo razoável a ser fixado por este Juízo.Afirma o impetrante, em síntese, que não

obstante o mencionado pedido de revisão de débitos tenha sido processado pela autoridade impetrada na data de

13/04/2012, este não foi analisado conclusivamente até o momento, encontrando-se na situação em andamento

perante a Equipe de Revisão de Débitos da DERAT-SP desde a data de 01/09/2013.Sustenta que a omissão

administrativa quanto à análise do mencionado pedido caracteriza ofensa aos princípios da razoável duração do

processo, eficiência, moralidade e razoabilidade, bem como afronta ao prazo estabelecido no art. 24 da Lei n

11.457/2007. Os autos vieram conclusos. Decido.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da

coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, em exame

preliminar de mérito, entendo presentes tais pressupostos.Isso porque, tratando-se de processo administrativo

tributário, a jurisprudência pátria pacificou o entendimento pela aplicação de prazo de 360 (trezentos e sessenta e

cinco) dias, previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007, para a análise e conclusão dos requerimentos efetuados pelos

contribuintes.Ressalte-se que o Eg. STJ já se manifestou acerca do tema, inclusive com sua análise na forma do

art. 543-C do CPC, senão vejamos:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI

9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos

foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao

art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo

administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a

aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo

razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad

argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do
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thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o

primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-

se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias

para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008. (RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP

VOL.:00022 PG:00105.) Também nesse sentido o seguinte aresto:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. PRAZO PARA ANÁLISE DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA EFICIÊNCIA E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CF, art. 5º, LXXVIII). 1. O art. 24 da Lei n. 11.457, de 16 MAR 2007,

determina o prazo de 360 dias para que a Administração Tributária aprecie os processos administrativos.

Configurada mora da Administração, a omissão fica sujeita ao controle judicial. Ao Poder Executivo, nos seus

diversos níveis e graus, compete precipuamente o exato cumprimento das leis. Refoge à lógica, bom senso e à

razoabilidade o alongamento do prazo legal de 360 dias para mais de um ano e meio...(AG n. 0008887-

56.2010.4.01.0000/MT, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, e-DJF1 de 14/05/2010, p.338).

2. Na hipótese vertente, a omissão da Administração Fazendária já havia extrapolado mais de um ano. Merece,

portanto, confirmação a sentença que, nas circunstâncias dos autos, fixou o prazo de 60 dias para inclusão em

pauta de julgamento da Manifestação de Inconformidade apresentada no Processo Administrativo Fiscal nº

14033000078/2009-06, considerando o tempo de espera que o contribuinte já se sujeitou, bem como pelo fato de a

Administração ter em seus arquivos os dados essenciais para a apreciação do referido pedido. 3. Ofensa aos

princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da razoabilidade (art. 2º, caput, da Lei do Processo Administrativo

Federal), bem como ao direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação (art.

5º, LXXVIII, da CF), face ao transcurso de período superior a 1 (um) ano sem análise do pedido formulado na via

administrativa. 4. Apelação e remessa oficial não providas. Sentença mantida. (AMS , JUIZ FEDERAL

RONALDO CASTRO DESTÊRRO E SILVA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:09/05/2014

PAGINA:2200.)No caso, da análise dos documentos juntados às fls. 22/122, constata-se que, de fato, ainda não

houve análise conclusiva por parte da autoridade impetrada quanto ao Pedido de Revisão de Débitos Inscritos na

Divida Ativa da União controlado nos autos do Processo Administrativo n 10880.598236/2011-20. Caracterizado

assim, ao menos em princípio, o descumprimento ao prazo estabelecido no art. 24 da Lei n 11.457/2007.Entendo

presente no caso, portanto, o fumus boni iuris alegado pelo impetrante na inicial em relação à ocorrência de mora

administrativa.Presente ainda no caso o periculum in mora, na medida em que a resolução de discussões

tributárias é fundamental para a existência de estabilidade na situação econômica das empresas.Desta forma,

DEFIRO o pedido liminar, para determinar à autoridade impetrada que, não havendo pendências documentais,

promova a análise conclusiva do Pedido de Revisão de Débitos Inscritos na Divida Ativa da União controlado nos

autos do Processo Administrativo n 10880.598236/2011-20, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Intime-se o

impetrante para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia autenticada do documento de fls. 18/21, ou a

declaração prevista no inciso IV do art. 365 do CPC, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito.

Com o cumprimento, notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.Ciência do ajuizamento

deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7,

inciso II, da Lei n 12.016/2009.Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.Intime-se. Oficiem-se, se em

termos.

 

0003838-37.2015.403.6100 - ROMEO LACERDA NETO(SP282915 - FELIPE AZEVEDO MAIA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO
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Preliminarmente, é curial consignar que a parte impetrante, por ocasião da propositura, deve lançar mão de

algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa.Como regra geral, o importe conferido à

causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado pelo

Diploma Processual vigente. Em se tratando de mandado de segurança, referida regra não merece ser olvidada,

porquanto o valor da causa tem de equivaler ao conteúdo econômico evidenciado na lide.Sobre o tema, confira-se

o entendimento perfilhado pela jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme os excertos

de ementas a seguir transcritos:MANDADO DE SEGURANÇA - VALOR DA CAUSA - REFLEXO

PECUNIÁRIO MANIFESTO - ATRIBUIÇÃO INICIAL SIMBÓLICA - OPORTUNIDADE DE REPARO

INAPROVEITADA - EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO (...)3.

Fundamental a observância, também em mandado de segurança, aos requisitos da preambular, estampados no art.

282, CPC, como assim estabelecido no artigo 6º, da Lei 1.533/51, vigente ao tempo dos fatos, flagrante o

descompasso na espécie, pois o (colossal) benefício patrimonial buscado, ainda que por estimativa, é que deveria

nortear a impetração, vez que a versar sobre matéria tributária quantificável, afinal obviamente o associado a

conhecer do quanto recolheu e deseja compensar. (...)(AMS 274087, Processo 2005.61.10.005449-2, TRF 3ª

Região, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3 de

17/05/2011)_______________________________________________________PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE

DE INDICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA CONSOANTE O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 1.

Aplica-se ao mandado de segurança a regra do Código de Processo Civil que estabelece que o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômica envolvido na lide. (...)(AMS 257543 - Processo nº 2003.61.02.012608-8,

TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Wilson Zauhy, DJF3 de 15/03/2011, p.

513)Destarte, é essencial que a Impetrante emende a petição inicial, conferindo correto valor à causa, em

consonância com a legislação processual vigente. Como consectário lógico dessa providência, deverá promover o

recolhimento das custas judiciais iniciais, comprovando-se nos autos o efetivo recolhimento.A determinação em

referência deverá ser acatada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Intime-se.

 

0000160-75.2015.403.6112 - INALDO JUSTINO DE SENA(SP339376 - DIEGO FERNANDO CRUZ SALES)

X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4

Fls. 135/138: Mantenho a decisão de fls. 131/132, por seus próprios fundamentos. Com a vinda das informações,

ao MPF e conclusos para sentença. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0012516-76.1994.403.6100 (94.0012516-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031294-

31.1993.403.6100 (93.0031294-4)) CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA X CIPATEX

SINTETICOS VINICOLOS LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE E SP081331 - WAGNER

THOME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Tendo em vista ausência de manifestação das partes, trasladem-se cópias da sentença, acórdão e trânsito em

julgado para os autos da ação principal. Após, desapensem-se e arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

0039842-74.1995.403.6100 (95.0039842-7) - MIGUEL NUCCI JUNIOR X ELAINE CRISTINA PRENDA

FERRI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA

HEBLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP077580 - IVONE

COAN)

Trasladem-se cópias da sentença, acórdão e trânsito em julgado para os autos da ação principal. Após,

desapensem-se e arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

0006830-35.1996.403.6100 (96.0006830-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049363-

43.1995.403.6100 (95.0049363-2)) MIGUEL NUCCI JUNIOR X ELAINE CRISTINA PRENDA

FERRI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA

HEBLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077580 - IVONE COAN)

Trasladem-se cópias da sentença, acórdão e trânsito em julgado para os autos da ação principal. Após,

desapensem-se e arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

 

Expediente Nº 4403

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0672217-21.1991.403.6100 (91.0672217-2) - MIGUEL VACCARO NETTO(SP131600 - ELLEN CRISTINA
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GONCALVES) X JOSE PAULO ARAUJO VIEIRA MENDES(SP106204 - VERA CECILIA VARLOTTA

NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM)

Indefiro o pedido de fls. 206, visto que já há informação de levantamento, conforme documento de fls. 204 e

despacho de fls. 205.Informe a patrona dos autores o endereço atual do co-autor José Paulo Araújo V. Mendes, no

prazo de cinco dias tendo em vista a devolução do A.R. de fls. 198.Sem manifestação, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0038109-73.1995.403.6100 (95.0038109-5) - FARBOM PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP104164 - ZULMA

MARIA MARTINS GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM)

Esclareça a autora a peitção de fls. 246/247 e 248/249 em virutde do disposto no art. 730 do CPC.Int.

 

0034664-13.1996.403.6100 (96.0034664-0) - GINALDO DONIZETTI GONCALVES(SP165529 - GINALDO

DONIZETTI GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Fls. 121/122 : Defiro.Cite-se a ré , nos termos do art 632 do CPC, para que dê cumprimento ao julgado no prazo

de 30 dias, cabendo a autora trazer aos autos no prazo de cinco dias as peas necessrias para instruo do mandado.

Por ora, deixo de apreciar o pedido de imposição de multa diária.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os

autos imediatamente conclusos.Int.

 

0006041-02.1997.403.6100 (97.0006041-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011318-

33.1996.403.6100 (96.0011318-1)) ARBUS ARMANDO BUSSETI MAQUINAS LTDA(SP252946 - MARCOS

TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO E

SP155326 - LUCIANA MENDES)

Por ora, intime-se a Requerente, Prescila Luzia Bellucio, através do Advogado, Dr. Marcos Tanaka de Amorim,

OAB/SP 252.946, para que, em 15 (quinze) dias, junte aos autos cópias autenticadas dos documentos que

instruíram a petição de início de execução do julgado, bem como certidão atualizada do processo de inventário nº

100.09.343140-5, em curso na 8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível de São Paulo. Se em termos,

tornem os autos conclusos. Silente, arquivem-se, com baixa na distribuição. Intime-se.

 

0036257-43.1997.403.6100 (97.0036257-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP068632 - MANOEL REYES E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO

DAMINELLO) X IVAN NELIO RODRIGUES(SP056445 - VICTOR DE OLIVEIRA)

Fls. 196 : Defiro.Se em termos, expeça-se alvará de levantamento conforme requerido.Int.

 

0038998-22.1998.403.6100 (98.0038998-9) - VALE DO PARAIBA CONSTRUCOES COM/ E

PARTICIPACOES LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI E SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Por ora, intime-se a Requerente, Prescila Luzia Bellucio, através do Advogado, Dr. Marcos Tanaka de Amorim,

OAB/SP 252.946, para que, em 15 (quinze) dias, junte aos autos cópias autenticadas dos documentos que

instruíram a petição de início de execução do julgado, bem como certidão atualizada do processo de inventário nº

100.09.343140-5, em curso na 8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível de São Paulo. Se em termos,

tornem os autos conclusos. Silente, arquivem-se, com baixa na distribuição. Intime-se.

 

0011902-85.2005.403.6100 (2005.61.00.011902-6) - LAMESA CABOS ELETRICOS LTDA(SP132062 - LUIZ

ALBERTO AMARAL PINHEIRO E SP209010 - CARMEN ELIZA MENDES PINHEIRO) X BANCO

SANTOS S/A - MASSA FALIDA(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU) X BANCO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio TRF da 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do quanto requerido às fls. 753-755. Intimem-se.

 

0900602-04.2005.403.6100 (2005.61.00.900602-2) - MARCO ANTONIO ESPERANCA(SP147125 - LAURO

ALVES DO NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Esclareça o autor a petição de fls. 275, visto que se faz necessária a citação do ente público, nos termos do art. 730

do CPC.Decorrido o prazo de cinco dias, sem manifestação arquivem-se os autos dandos-e baixa na

distribuição.Int.

 

0025803-18.2008.403.6100 (2008.61.00.025803-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X TELEMIX COM/ DE ELETRO-ELETRONICOS E

SIMILARES LTDA - EPP
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Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 246. Nada sendo requerido em 5

(cinco) dias, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0004500-69.2013.403.6100 - OVER BOOK COM/ DA INFORMACAO E DE EQUIPAMENTOS

LTDA(SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Fls. 165 : Defiro.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação conforme requerido.Providencie o

exequente as peças necessárias pra instrução do mandado no prazo de cinco dias.Sem manifestação, arquivem-se

os autos dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0016741-41.2014.403.6100 - ANDREA SIVIERO DIPPE BRUM(SP147997 - RACHEL HELENA

NICOLELLA BALSEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X ITAU

UNIBANCO S/A(SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO E SP139426 - TANIA MIYUKI ISHIDA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0019071-11.2014.403.6100 - DENIS GARCIA FOSQUE(SP271563 - LARISSA MARIA MARTINS RAMOS

MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0021731-75.2014.403.6100 - TATIANA DE SOUZA PIMENTEL(SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES

MILANI FUJIHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0022563-11.2014.403.6100 - VEX LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP X VEX LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA - EPP X VEX LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP(SP197086 - GERALDO

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0023583-37.2014.403.6100 - ST.MODAS INDUSTRIA E COMERCIO S/A.(RJ115892 - CARLOS EDUARDO

CAMPOS ELIA) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0038058-74.2014.403.6301 - ANTONIO CARLOS BENITES(SP050458 - ENIO RICARDO MOREIRA

ARANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE

OLIVEIRA FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Requeira a CEF o que entender de direito no prazo de cinco dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos

dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0000550-81.2015.403.6100 - FABIANA VIANNA SARAIVA(SP178595 - INGRID PEREIRA BASSETTO) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA

APARECIDA SIMONI BARRETTO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0001776-24.2015.403.6100 - GABRIEL CARREIRA VILHENA X SUZANA APARECIDA CARREIRA

VILHENA(SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS E SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual pretendem os

autores obter provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade do débito no valor de R$11.936,47 (onze mil,

novecentos e trinta e seis reais e quarenta e sete centavos), relativo ao cartão de crédito bandeira Mastercard n

5187 67XX XXXX 5204, administrado pela corré CEF e emitido em nome da coautora SUZANA. Requerem
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ainda a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$119.039,90 (cento e

dezenove mil e trinta e nove reais e noventa centavos), correspondente a 10 (dez) vezes o valor do débito

indevidamente cobrado e inscrito nos órgãos de proteção de crédito.Afirmam os autores, em suma, que foram

vítimas de um golpe, uma vez que o mencionado cartão, antes mesmo de ser remetido para a sua residência, foi

retirado na própria agência dos Correios por pessoa totalmente desconhecida, que se fez passar pelo coautor

GABRIEL, falsificando grosseiramente sua assinatura. Informam que na mesma data da retirada do cartão foram

feitas as compras que originaram o débito impugnado, o qual, diante do não reconhecimento da fraude por parte

da corré CEF, foi indevidamente inscrito nos órgãos de proteção de crédito. Sustentam a responsabilidade objetiva

das rés pelos danos morais ocasionados. Pleiteia a antecipação da tutela, a fim de que seja determinado aos órgãos

de proteção de crédito que se abstenham de informar qualquer restrição cadastral em seus nomes, relativamente ao

débito impugnado, até o julgamento final da ação.Pugnam pela concessão dos benefícios do Estatuto do Idoso e

da Justiça Gratuita. Intimados, os autores juntaram aos autos declaração de pobreza firmadas de próprio punho

(fls. 52/54).Os autos vieram conclusos. Decido.Ante a comprovação de enquadramento através dos documentos

de fls. 27 e 29, concedo aos autores os benefícios do Estatuto do Idoso. Anote-se.Concedo ainda aos autores os

benefícios da Justiça Gratuita, haja vista o requerimento efetuado na inicial e as declarações de pobreza juntadas

às fls. 53/54.Antecipação da tutelaA concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de

Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do

convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu e houver a possibilidade de reversão da medida antecipada, caso o resultado da ação venha a

ser contrário à pretensão da parte que requereu a antecipação.A verossimilhança, por sua vez, equivale à previsão

do julgamento final do mérito da demanda, antecipada com a finalidade de não privar o jurisdicionado de um

direito seu até que a ação seja julgada procedente e transite em julgado, com todos os recursos previstos pela

Lei.No caso dos autos, nesta análise perfunctória, entendo que a documentação carreada com a inicial, por si só,

não constitui prova inequívoca capaz de convencer este juízo acerca da verossimilhança das alegações da parte

autora, mostrando-se imprescindível no presente caso a manifestação da parte contrária.Todavia, considerando a

natureza dos fatos alegados na inicial, entendo pertinente a reanálise da presente decisão após a juntada aos autos

das contestações. Por tais motivos,INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada.Citem-se os réus, nos termos do

art. 285 do CPC.Com a juntada das contestações, retornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de

antecipação de tutela.Int.

 

0001811-81.2015.403.6100 - LUIZ CARLOS MARTINELLI(SP227659 - JÚLIA BEATRIZ ARGUELHO

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 45-46: Razão assiste ao autor. Defiro segredo de justiça. Anote-se.

 

0002979-21.2015.403.6100 - JOAO MARCELO DI MADEO ALVES BESSA(SP196373 - TACIANO

FERRANTE E SP321699 - TARCISIO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Afirma o autor que é cliente do banco-réu, titular do cartão de crédito nº 5493.1800.5308.6388 e que recebeu uma

fatura com aviso de falta de pagamento de fatura do cartão supra mencionado no valor de R$ 1.974,22. ( hum mil

e novecentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos).Sustenta que, localizou o recibo do pagamento da

fatura, realizado no dia 12/12/2014 pela internet e entrou em contato com o banco réu por dez vezes , sempre

recebendo número de protocolo distinto sem que o cancelamento do débito tivesse sido efetuado, tendo enviado

inclusive pela internet o comprovante do pagamento realizado.Informa que em 23/01/2015 o autor recebeu uma

ligação do preposto da ré informado novamente o atraso do pagamento e que então solicitou o cancelamento do

cartão. Informa outrossim que seu nome foi negativado junto aos órgãos de proteção ao crédito.É a síntese do

necessário. Decido.Denoto a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente lide.Os artigos

259 e 260 do Código de Processo Civil estabelecem os critérios para a fixação de valor da causa, não ficando sua

atribuição ao livre arbítrio das partes, mas devendo a quantia refletir o conteúdo econômico, ao menos

aproximado, perseguido com a demanda ajuizada. Nem se poderia fazer, ainda que não se conhecesse o exato

montante postulado, uma estimativa irreal da expressão monetária da lide. Nesse sentido (g.n.):RECURSO

ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. REAJUSTE DE 47,94%.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. APROXIMAÇÃO DA REALIDADE DA COBRANÇA.

LITISCONSÓRCIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC. PRECEDENTES. Este

Tribunal já firmou entendimento no sentido de que o valor da causa deverá ser atribuído o mais aproximado

possível ao conteúdo econômico a ser obtido. Necessidade de observância aos parâmetros do art. 260 do CPC,

considerando-se que a ação abrange prestações vencidas e vincendas, envolvendo litisconsórcio ativo. Recurso

parcialmente provido. (REsp 677.776/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

21/11/2005)._________________________________________________________________PROCESSUAL

CIVIL. VALOR DA CAUSA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. COMPETÊNCIA. 1. A apresentação de cálculos e critério legal para a aferição do valor da causa é
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ônus do demandante, sendo de fundamental importância para a definição da competência, que é absoluta nos

Juizados Especiais Federais. 2. Os artigos 259 e 260 do CPC, por outro lado, estabelecem os critérios para a

fixação do valor da causa. Da leitura dos respectivos dispositivos legais depreende-se facilmente que a sua

atribuição não se dá ao livre arbítrio das partes, devendo refletir o conteúdo econômico perseguido com a

demanda ajuizada. 3. É do Juiz o dever de direção do processo e o zelo pelas normas de direito público

envolvendo matéria de ordem pública tais como a regularidade da petição inicial e o controle do valor da causa

para evitar dano ao erário público e, ainda mais, que o valor da causa é critério de aferição de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001). (TRF4, Agravo de Instrumento n.

2007.04.00.037141-0, Quarta Turma, Rel.ª Des.ª Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E de 04/12/2007).No caso

em foco, o autor pretende a declaração de inexistência da dívida para com a ré, bem como a indenização por danos

morais, decorrentes da alegada inclusão indevida de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. Pois bem. Em

se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e a declaração de inexistência da dívida, o

valor a ela atribuído deve observar o disposto no artigo 259, I, do Código de Processo Civil, somando-se um e

outro, se devidamente mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido, na petição inicial,

conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir Passarinho

Junior, j. 16/12/2004, DJU 11/04/2005, p. 305).Quanto ao conteúdo econômico inerente à dívida que se pretende

declarar inexistente em relação à autora, este deve ser estipulado em R$ 1.974,22 (hum mil e novecentos e setenta

e quatro reais e vinte dois centavos), resultante valor da fatura paga.Ocorre que, no tocante aos danos morais, seu

arbitramento deve ser feito de forma comedida, sem exceder de maneira demasiada o proveito econômico auferido

com o resultado da demanda.A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o pedido indenizatório,

nesses casos, deve ser razoável, correspondendo ao valor econômico do benefício almejado, para que não haja

majoração proposital da quantia indenizatória, com a consequente burla à competência dos Juizados Especiais

Federais. Por óbvio, a cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não pode servir de estratégia para excluir a

competência dos Juizados Especiais (cuja estatura constitucional revela sua importância).Com efeito, quando o

valor atribuído à demanda mostrar-se excessivo em razão da importância pretendida a título de dano moral, sem

justificativas plausíveis a tanto, convém adotar, como parâmetro compatível, o proveito econômico decorrente da

pretensão material deduzida, de modo que aquela em muito não o exceda. Assim, o valor da causa deve

corresponder ao valor da obrigação que a parte autora pretende ver-se desonerada (dano material), além da

indenização a título de dano moral, a qual deve ser compatível com o valor econômico da benesse pleiteada. A

propósito, colaciono ementas de julgados corroborando o entendimento perfilhado (g.n.):PROCESSUAL CIVIL.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO

EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO

JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE. 1. O valor da causa, nos

casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico

pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil. 2. Quando o autor pede indenização por

danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Precedentes. 3.

Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o

valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes. 4. Pedindo o autor declaração de

inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição inicial, o valor da causa, a princípio,

deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em questão; e b) o valor estimado da indenização

por danos morais. 5. A princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja

ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo

autor. Precedentes. 6. No caso da ação originária do presente conflito, tal entendimento não pode ser aplicado.

Nos termos da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do Juizado

Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta. 7. O valor da causa correspondente ao pedido de

declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a

indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o

Juizado Especial - para a Vara Federal comum. Trata-se de manobra processual que não pode contar com o

beneplácito do Poder Judiciário. 8. O valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício. O valor estimado para

o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio, ultrapassá-lo. Dessa forma,

correta a atribuição de valor razoável à causa, de duas vezes o valor do débito questionado. 9. Não se trata de

julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor aponte, na petição

inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente arbítrio do Juiz.

Precedentes. 10. Não consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento,

contra a decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado

na decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o constante na petição inicial. 11.

Conflito improcedente. (CC 00127315720104030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 -

PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSO CIVIL.
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AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO CUMULADO COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que

definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem

pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários

mínimos.- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou

prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio

enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis.- Diante da lacuna da Lei

dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas

prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a

necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da

pretensão deduzida em juízo.- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de

burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e

justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra,

salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial.-Somando-se o valor das parcelas

vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material

requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.- Agravo a que se nega

provimento.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0031857-25.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 29/04/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/05/2013)_________________________________________________________________PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que

definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem

pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários

mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou

prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio

enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei

dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas

prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a

necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da

pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01.

Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de

burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e

justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra,

salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas

vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material

requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo legal a que se

nega provimento.AI 200903000262974AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 379857Relator(a) JUIZ

RODRIGO ZACHARIAS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:11/05/2010 PÁGINA: 341

_________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. VALOR DA CAUSA. DANO

MORAL. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada

que justifique a sua reforma, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 3. O dano moral é estimado pelo autor, porém, para evitar que seja violada a regra de

competência, deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não

ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais. 4. Agravo legal desprovido.AI 201103000005388AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 428104Relator(a) JUIZA LUCIA URSAIA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 1117

_________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO. NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL. - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS EM QUE HAJA PEDIDO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,

DEVE CORRESPONDER À EVENTUAL CONDENAÇÃO MATERIAL, NÃO PODENDO SER ELEVADO

ARBITRARIAMENTE, COM O OBJETIVO DE AFASTAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
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FEDERAIS. - NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL.AI 201003000243015AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 415023Relator(a) JUIZ CARLOS FRANCISCO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:11/02/2011 PÁGINA: 913 AGRAVO DE INSTRUMENTO-

PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido do autor abranger o recebimento de

prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da

ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a

indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por

danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal

Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve

corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido.AI

200803000461796AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 356062Relator(a) JUIZA EVA REGINA Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA: 04/10/2010 PÁGINA: 1997 Nesse

contexto, tem-se admitido, inclusive, a retificação de ofício do valor da causa, caso verificado excesso no quantum

fixado, pois incumbe ao Magistrado o controle sobre o valor atribuído à causa.No caso sub judice, os danos

morais foram estipulados pelo autor na quantia de R$ 63.175,04 (sessenta e três mil e cento e setenta e cinco reais

e quatro centavos). Verifica-se, portanto, sua excessividade em relação ao proveito econômico a ser auferido com

o resultado da lide, qual seja, R$ 1.974,22 (hum mil e novecentos e setenta e quatro reais e vinte dois centavos) .

Saliente-se que a autora não apresenta na inicial qualquer justificativa plausível para a fixação da indenização de

danos morais em tal patamar.Assim, levando em consideração que não se afigura razoável exceder em demasia o

valor do proveito econômico da demanda, parece-me adequado arbitrar o montante do dano moral em até duas

vezes a importância pleiteada para a declaração de inexistência do débito, qual seja, R$ 5.922,66 (cinco mil e

novecentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos) . Nessa esteira, resultando o conteúdo econômico total

da demanda em quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, inafastável a competência absoluta dos Juizados

Especiais Federais à sua apreciação.Ressalvo que o emprego de aludido patamar se dá, num primeiro momento,

apenas para fins de alçada da competência jurisdicional, não vinculando a pretensão deduzida e tampouco a

convicção do julgador ao estabelecer a efetiva condenação à reparação moral.Em virtude do exposto, declino da

competência para a apreciação e julgamento desta lide e determino sua remessa para o Juizado Especial Cível

desta Subseção Judiciária de São Paulo, observados os termos da Recomendação 01/2014-DF, de 08/08/2014, da

Diretoria do Foro desta Subseção. Providenciem-se as anotações e registros pertinentes e, decorrido o prazo

recursal, cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0015662-61.2013.403.6100 - LEV LESTE COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP188922 - CLEIDIANE

ANDRADE DOS SANTOS E SP192956 - ANDRÉ CAETANO PACCES) X CARLOS DA SILVA

COSTA(SP094273 - MARCOS TADEU LOPES E SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA) X MARIA INEZ

HERMES LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Esclareça a CEF o pedido de fls. 285, tendo em vista que há pluralidade de réus.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0027412-80.2001.403.6100 (2001.61.00.027412-9) - DIESEL ELETRICO SAO PAULO LTDA(SP063084 -

EUGENIO LUCIANO PRAVATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X

DIESEL ELETRICO SAO PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL

Defiro a expedição do Ofício Requisitório conforme anteriormente requerido.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022746-36.2001.403.6100 (2001.61.00.022746-2) - LUCHINI LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP101471

- ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES

PEREIRA) X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO(SP167690 - SILVIA

APARECIDA TODESCO RAFACHO) X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO

PAULO X LUCHINI LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Apesar de regularmente intimada acerca da petição de fls. 537, a autora quedou-se inerte.Assim, requeira o

SEBRAE o que entender direito em relação ao prosseguiento da execução em cinco dias, independente de nova

intimação. In albis, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int.

 

 

5ª VARA CÍVEL 
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DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 10014

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013567-92.2012.403.6100 - JEFERSON SANTOS RICARDO(SP263667 - MARINA MARTINS DE PAULA E

SP279042 - FABIO DE OLIVEIRA BORGES) X UNIAO FEDERAL

DECISÃO PROFERIDA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2015:Compulsando melhor os autos, verifico, neste

momento, que juntamente com a contestação, a União carreou aos autos ofício com informações prestadas pelo

Delegado da Polícia Federal com quem sou casada (fls. 78/79). Embora a situação existente não se amolde

exatamente às hipóteses de impedimento e suspeição previstas no Código de Processo Civil, parece-me que o bom

senso recomenda que o feito seja conduzido por outro magistrado, uma vez que qualquer que seja o resultado,

poderiam surgir dúvidas na mente de outrem sobre minha imparcialidadeEm face do exposto, declaro-me suspeita

para o julgamento da presente ação, nos termos do art. 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Oficie-

se, com a máxima urgência, ao Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, com cópia desta decisão. No mesmo

ofício deverá ser informado que foi agendada audiência para o dia 27/02/2015, às 15h30min, a ser realizada por

meio de videoconferência.Int. AUDIÊNCIA REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2015:1ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO5ª VARA FEDERAL CÍVELAção Ordinária n 0013567-

92.2012.403.6100Autor: JEFERSON SANTOS RICARDO Ré: UNIÃO FEDERAL- AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO - Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às 15:30 horas, no auditório

do Fórum Pedro Lessa, situado à Av. Paulista nº 1682, 10º andar, onde se encontra presente o Juiz Federal

Substituto Dr. Paulo Cezar Duran, comigo, Técnica Judiciária, e ao final assinada, foi feito o pregão da audiência,

referente à Ação Ordinária n.º0013567-92.2012.403.6100, em que figuram como partes: JEFFERSON SANTOS

RICARDO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Aberta a audiência, com as formalidades legais, e apregoadas

as partes, compareceram: a advogada da União, Dra. MARIA CLÁUDIA MELLO E SILVA. (matrícula nº

1311900), acompanhada dos estagiários RODRIGO BLUM PREMISLEANER (CPF nº 319.867.008-01) e

TAINARA MEDEIROS ALMEIDA (CPF nº 442.046.188-80). Ausentes o autor e seu advogado. A testemunha,

presente na Seção Judiciária do Distrito Federal foi qualificada em termo separado e inquirida por meio de

videoconferência, realizada através de sistema audiovisual, na forma do artigo 417 do Código de Processo Civil

c/c 1º e 2º do artigo 405 do Código de Processo Penal, por analogia, tendo sido determinada a gravação de cópia

em mídia do tipo CD, que será juntada a estes autos e outra, de segurança, ficará gravada em Secretaria autorizado

pelo art. 237 e 239-B do Provimento CORE n.º 64/2005; e por fim que não haverá transcrição dos depoimentos,

nos termos do artigo 2º da Resolução do CNJ n.º 105, de 06 de abril de 2010, tendo os presentes manifestado

consentimento. A advogada da União apresentou cópia de comunicado que a testemunha Daniel Viana recebeu da

Autoridade Policial do Chile. Diante disso, o MM Juiz proferiu a seguinte decisão:Intime-se a parte autora para

manifestação acerca do documento juntado, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo para manifestação,

intimem-se as partes para apresentação de memoriais. Saem os presentes cientes e intimados. Nada mais. Para

constar lavrei o presente termo que vai devidamente assinado. 

 

 

Expediente Nº 10015

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020121-87.2005.403.6100 (2005.61.00.020121-1) - TECONDI - TERMINAL PARA CONTEINERES DA

MARGEM DIREITA S/A(SP103560 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON E SP220344 - RONALDO

VASCONCELOS) X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE(Proc. 229 -

DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X UNIAO FEDERAL X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO

PAULO - CODESP(SP029721 - ANTONIO CARLOS PAES ALVES) X MARIMEX DESPACHOS,

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.(SP117088 - HELOISA BARROSO UELZE)

Providencie a parte autora a juntada de comprovação da alteração de sua denominação social para ECOPORTO

SANTOS S/A. Cumprida a determinação supra, solicite-se ao SEDI a alteração do pólo ativo, com substituição da

autora por ECOPORTO SANTOS S/A. Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e

suspensivo, deixando de apreciar o pedido de antecipação de tutela recursal, posto entender que, a despeito da
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fundamentação apresentada pelo apelante, somente é cabível sua apreciação pelo próprio desembargador relator

do recurso (art. 558 do Código de Processo Civil). Vista à parte contrária para resposta. Oportunamente, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014972-13.2005.403.6100 (2005.61.00.014972-9) - TECONDI - TERMINAL PARA CONTEINERES DA

MARGEM DIREITA S/A(SP103560 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON E SP220344 - RONALDO

VASCONCELOS) X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE X UNIAO

FEDERAL X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP029721 - ANTONIO CARLOS

PAES ALVES E SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS) X MARIMEX DESPACHOS,

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.(SP117088 - HELOISA BARROSO UELZE) X CIA/ BANDEIRANTES

DE ARMAZENS GERAIS(SP138190 - EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA)

Providencie a parte autora a juntada de comprovação da alteração de sua denominação social para ECOPORTO

SANTOS S/A. Cumprida a determinação supra, solicite-se ao SEDI a alteração do pólo ativo, com substituição da

autora por ECOPORTO SANTOS S/A. Recebo a apelação da parte autora somente em seu efeito devolutivo em

face da ausência de previsão legal para atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta em ação cautelar,

deixando de apreciar o pedido de antecipaçãda tutela recursal posto entender que, a despeito da fundamentação

apresentada pelo apelante, somente é cabível sua apreciação pelo próprio desembargador relator do recurso (art.

558 do Código de Processo Civil). Vista à parte contrária para resposta. Oportunamente, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 10016

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008811-06.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ELIZIANE FONTANA

Defiro o pedido de fl. 68, formulado pela parte autora, de consulta ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL.

Com a localização de endereços diversos daqueles já diligenciados, expeça-se novo mandado. Na hipótese de não

localização de novos endereços, consulte-se o Sistema BACENJUD, e resultando em nova negativa, intime-se a

parte autora, através da publicação desta decisão, para que requeira o que entender de direito quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. 

 

0011950-63.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WEVERTON APARECIDO DOS SANTOS PINTO

Tendo em vista as certidões do Oficial de Justiça de fls. 33 e 38, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a

Autora requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0057640-48.1995.403.6100 (95.0057640-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051163-

09.1995.403.6100 (95.0051163-0)) MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A(SP127352 - MARCOS

CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO

DOMINGOS)

Chamo o feito à conclusão.Fls. 1525/1530 O autor vem aditar seu pedido de desistência formulado às fls.

1512/1516 para que conste claramente que a desistência é condicionada à liberação dos créditos depositados nos

autos do processo de nº 00283377-25.2009.403.6182 que tramitam na 7ª Vara das Execuções Fiscais Federais de

São Paulo.Isto posto, entendo que o pedido de desistência tal como formulado, condicionado à liberação dos

créditos depositados no juízo da execução, não pode prosperar pois não cabe à este juízo deliberar sobre valores

que se encontram na competência de outro juízo.Dessa forma, prejudicado o pedido de desistência da forma como

pretende o autor às fls. 1525/1530.Assim, intime-se o autor para que se manifeste se persiste o interesse de

desistência nos termos do que formulado às fls. 1514/1516, com anuência da União Fl. 1521, no prazo de 10 dias.

Com relação à determinação de fl.1524, suspendo-a por ora até que sobrevenha resposta por parte dos autores

acerca da desistência pretendida.Intimem-se as partes e o Sr. Perito Judicial.

 

0000652-40.2014.403.6100 - MARCELO MENDES DE OLIVEIRA(SP130873 - SOLANGE PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fl. 230 - Concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias requerido pela Ré para que cumpra integralmente a decisão
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de fl. 202. Int. 

 

0014596-12.2014.403.6100 - TEREZINHA BARBOSA DA SILVA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS E SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0022261-79.2014.403.6100 - JOSE MESIAS SOBRINHO(Proc. 2922 - LUCIANA GRANDO BREGOLIN

DYTZ) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP194527 -

CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0022362-19.2014.403.6100 - JURESA INDUSTRIA DE FERRO LTDA(SP210109 - THAIS DINANA

MARINO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0000934-44.2015.403.6100 - LILIANE ROSSONI MORETTI X ALLAN CRISTIAN MORETTI(SP261923 -

LEONARDO MARTINS CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 60 - Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias requerido pelos Autores para que cumpram integralmente

a decisão de fls. 57/58.Int.

 

0002849-31.2015.403.6100 - ROSSET & CIA/ LTDA(SP109151 - MILTON CLEBER SIMOES VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ECOLOGITEK COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME

Considerando a manifestação de fls. 43/70, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição - SEDI a alteração

da classe processual da presente ação para Procedimento Sumário.Outrossim, tendo em vista que o mandado de

citação e intimação da Ré Caixa Econômica Federal, expedido sob o nº 2015.00272, não considerou a petição

protocolizada em 19 de fevereiro de 2015, torno-o nulo.Frise-se que nos procedimentos de rito sumário, deve o

autor postular na petição inicial todas as provas necessárias de maneira específica, com a apresentação Rol de

Testemunhas e, se houver requerimento de perícia, formulando quesitos e indicando assistente técnico.Isto posto,

verifico que a Autora não especificou na Inicial de fls. 02/19 as provas que pretendia produzir, apresentando

apenas pedido genérico, razão pela qual está preclusa a produção de prova pericial e testemunhal, com fulcro no

artigo 276 do Código de Processo Civil. Por fim, designo audiência de conciliação para o dia 30 de abril de 2015,

às 14:30h, na sala de audiência deste Juízo.Citem-se os Réus, nos termos do artigo 277 do Código de Processo

Civil, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias e sob advertência para os efeitos da revelia.Determino o

comparecimento das partes, pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir (art. 277, 3º, CPC).Intimem-

se e Publique-se a decisão de fl. 38:Tendo em vista o depósito judicial do valor integral do título juntado à fl. 37,

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela e determino a suspensão do protesto protocolado sob nº 0209-

13/02/2015-60, com data limite para cumprimento 23.02.2015, correspondente à duplicata mercantil nº 736-2, no

valor de R$ 2.730,00, com vencimento em 03.02.2015 (fl. 36). Oficie-se com urgência ao 4º Tabelião de Protesto

de Letras e Títulos de São Paulo para cumprimento da presente decisão.Aguarde-se o cumprimento, pela parte

autora, das determinações constantes na decisão de fls. 23/26.Após, citem-se as rés.Observo que a decisão de fl.

32 foi remetida para publicação no Diário Eletrônico da Justiça em 20 de fevereiro de 2015, razão pela qual o

sistema processual não permite a abertura de conclusão e a entrada do processo na rotina MV-LM na presente

data.Diante disso, a abertura de conclusão no sistema processual, a entrada e saída do processo na rotina MV-LM

e o registro da presente decisão serão realizados somente no dia 20 de fevereiro de 2015. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003415-20.1991.403.6100 (91.0003415-0) - PNEUAC S/A COML/ E IMPORTADORA X PIRELLI S/A X
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COBRESUL IND/ E COM/ LTDA X GETOFLEX METZELER IND/ E COM/ LTDA X PIRELLI PNEUS S/A

X PIRELLI FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X COM/ EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES MURIAE LTDA X PIFLORA REFLORESTAMENTO LTDA X INDUSTRIAS MULLER

DE BEBIDAS LTDA X IMOBILIARIA PARAMIRIM S/A X OLIMPUS INDL/ E COML/ LTDA X OLIMPUS

INDL/ E EXPORTADORA LTDA X IVOTURUCAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X

SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA X FLAMINIA IND/ TEXTIL LTDA X MMC AUTOMOTORES DO

BRASIL S/A(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN E SP020309 - HAMILTON DIAS

DE SOUZA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

LIMEIRA-SP

Chamo o feito à conclusão para determinar que antes da expedição do alvará, conforme determinado às fls. 753,

os impetrantes relacionados no ofício de fls. 703/704, que, portanto, fazem jus a levantamento de valores, sejam

intimados para que regularizem suas representações processuais, juntando instrumentos de procuração em via

original, com poderes para dar e receber quitação e documentos societários que comprovem os poderes de seus

subscritores, com exceção das impetrantes MMC AUTOMÓVEIS DO BRASIL e IVOTURUCAIA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, que juntaram seus instrumentos às fls. 499 e 513,

respectivamente.Os impetrantes deverão ainda juntar instrumento de mandato em via original do advogado

indicado na petição de fls. 774 para constar nos alvarás. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à União

Federal da conversão em renda efetuada conforme ofício de fls. 730/748, assim como, de todo o processado nos

autos.Em seguida, expeçam-se alvarás de levantamento dos valores informados pela Caixa Econômica Federal às

fls. 751/752.Após, com a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se estes autos.

 

0014965-31.1999.403.6100 (1999.61.00.014965-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009832-08.1999.403.6100 (1999.61.00.009832-0)) SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA(SP138152 -

EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP196385 - VIRGÍNIA CORREIA RABELO TAVARES)

X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Fls. 447/448 - Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela Impetrada para que cumpra integralmente

com o despacho de fl. 438.Int.

 

0002677-26.2014.403.6100 - JOGRACIN SERVICOS DE ADMINISTRACAO E EMPREITA LTDA. -

EPP(SP121495 - HUMBERTO GOUVEIA) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA

FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Ciência ao Impetrante da restituição às fls. 282/286.Int.

 

0014343-24.2014.403.6100 - ELISANGELA MAIA DE LIMA COMERCIO DE ROUPAS - ME(SP265215 -

ANDRÉ DIVINO VIEIRA ALVES E SP307202 - ALEXANDRE FRANCISCO PAZELLO MAFRA E

SP323292 - ADILSON RIBEIRO) X DIRETOR GERAL INSTITUTO PESOS E MEDIDAS ESTADO DE SAO

PAULO - IPEM SP(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES E SP128997 - LUIZ EDUARDO

SILVA RIBEIRO E SP134457 - CARLA FREITAS NASCIMENTO)

Fls. 212/213 - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante esclareça os atos coatores praticados pelas

autoridades informadas, para que seja possível delimitar a Autoridade Coatora competente para figurar no polo

passivo da presente demanda. Int. 

 

0014585-80.2014.403.6100 - VICTOR MARTINI VALENTE - INCAPAZ X LILIAN BUENO

MARTINI(SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X CHEFE DEPTO RECURSOS

HUMANOS SUPERINTENDENCIA REG POLICIA FEDERAL SP X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência ao impetrante acerca da informação trazida às fls.160/177. Ao Ministério Público Federal e após,

venham conclusos para sentença.

 

0000951-80.2015.403.6100 - FUNDACAO PROMON DE PREVIDENCIA SOCIAL X PROMON

INTELLIGENS ESTRATEGIA E TECNOLOGIA LTDA. X PROMON INTELLIGENS ESTRATEGIA E

TECNOLOGIA LTDA. X PROMON ENGENHARIA LTDA X PROMON ENGENHARIA LTDA. X PROMON

ENGENHARIA LTDA X PROMON ENGENHARIA LTDA X PROMON ENGENHARIA LTDA X PROMON

ENGENHARIA LTDA X PROMON ENGENHARIA LTDA X PROMON S.A.(SP309076A - DANIELA

SILVEIRA LARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X CHEFE DO SETOR FUNDO DE GARANTIA TEMPO DE SERVICO - FGTS NO EST DE S

PAULO

Fls. 250/251 - Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela Impetrante para que cumpra

integralmente a decisão de fls. 243/244.Int.
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0003523-09.2015.403.6100 - JSL S/A.(SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Haja vista a existência de pedido de compensação, a Impetrante deverá, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos

cópia das guias de recolhimento ou de outro documento apto a comprovar a realização dos pagamentos das

contribuições previdenciárias discutidas nesta demanda.Ressalte-se que a documentação deverá ser apresentada

em mídia eletrônica.No mesmo prazo carreie a Impetrante aos autos, Declaração de Autenticidade dos

documentos que instruíram a Inicial, firmada pelo patrono.Atendidas as determinações supra, tornem conclusos

para apreciação do pedido liminar.Int.

 

 

Expediente Nº 10017

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0009841-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE

GOMES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VALDIR APARECIDO DE MELO JUNIOR

Ciência à Autora da carta precatória devolvida sem cumprimento, para que requeira o que entender de direito.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011198-91.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008139-

95.2013.403.6100) AVELINA DA CONCEICAO(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO

RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040

- KELLEN CRISTINA ZANIN E SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES)

Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por AVELINA DA CONCEIÇÃO em

face do CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - CRTR DA 5ª REGIÃO na qual a autora

pretende obter provimento jurisdicional que reconheça o direito à expedição do seu registro profissional definitivo

de técnica em radiologia, autorizando-a a continuar a trabalhar como técnica em radiologia, cuja capacitação

técnica foi adquirida por força de aprovação em prova realizada pelo PRAP/II - Programa de Reeducação e

Avaliação Profissional (fls. 02/19). Juntou procuração e documentos (fls. 20/31).Foi deferido o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 35).O Conselho apresentou contestação pugnando pela revogação

da medida cautelar e pela improcedência do pedido (fls. 39/65). Juntou documentos (fls. 66/175) e procuração (fls.

176/180).A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de réplica (fl. 183-verso).Intimadas

para especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 184), o Conselho requereu o julgamento do feito no

estado em que ele se encontra (fl. 186).A parte autora peticou nos autos da ação cautelar, requerendo a produção

de prova testemunhal e documental, o que foi indeferido (fl. 187).Em apenso, tramita a ação cautelar nº 0008139-

95.2013.4.03.6100, por meio da qual a autora AVELINA DA CONCEIÇÃO requereu a concessão de liminar, a

ser confirmada em sentença, autorizando-a a continuar a trabalhar como técnica em radiologia, cuja capacitação

técnica foi adquirida por força de aprovação em prova realizada pelo PRAP/II - Programa de Reeducação e

Avaliação Profissional (fls. 02/24 dos autos da cautelar). Juntou procuração e documentos (fls. 25/47 dos autos da

cautelar).A liminar foi concedida (fls. 52/53 dos autos da cautelar).O Conselho apresentou contestação, pugnado

pela improcedência do pedido (fls. 59/74 dos autos da cautelar). Juntou procuração e documentos (75/89 dos autos

da cautelar).Manifestação do Conselho (fls. 95/97 dos autos da cautelar) e manifestação da parte autora (fls.

101/106 dos autos da cautelar).A liminar foi revogada diante da inobservância do prazo legal para a propositura da

ação principal (fl. 108 dos autos da cautelar).A parte autora requereu a produção de prova documental e

testemunhal (fl. 110 dos autos da cautelar), o que foi analisado nos autos da ação principal (fl. 187 dos autos

principais).É o relatório. Fundamento e decido.Sustenta a parte autora que exerce a profissão de técnica em

radiologia desde o ano de 1987. No mês de setembro de 1998, a autora logrou aprovação no PRAP/II - Programa

de Reeducação e Avaliação Profissional. Entretanto, até a presente data o Conselho não emitiu o competente

registro de técnico em radiologia e apenas possui uma certidão autorizando-a a exercer as funções de forma

provisória.Segundo o Conselho, de fato a parte autora submeteu-se ao curso denominado Programa de

Reeducação e Avaliação Profissional - PRAP, destinado aos profissionais que executavam atribuições de técnicos

em radiologia, sem a devida habilitação legal, conforme Resolução CONTER nº 33, de 16/08/1992. Entretanto,

era de conhecimento dos participantes no Programa de que receberiam uma autorização precária e provisória, com

validade temporal restrita e deveriam efetuar Curso de Formação Profissional para, só assim, se habilitarem como

Radiologistas. De conseguinte, a parte autora não ostenta nenhum tipo de formação profissional e não se

preocupou em realizar formação profissional válida, o que poderia ser feito até 27/04/2010, com a apresentação da

matrícula do curso. Ademais, sustenta a ilegalidade da Resolução CONTER nº 33, de 16/08/1992.Controvertem as

partes acerca dos efeitos da aprovação da parte autora no PRAP/II - Programa de Reeducação e Avaliação

Profissional.O art. 5, inciso XIII da Constituição Federal estabelece que é livre o exercício de qualquer trabalho,
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ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.Nesse contexto legislativo, a

liberdade de exercício da profissão não é irrestrita, pois deve observar os preceitos legais que a regulamentam. A

Lei n.º 7.394-1985, a qual regula o exercício da profissão de técnico em radiologia e dá outras providências,

dispõe: Art. 2º - São condições para o exercício da profissão de Técnico em Radiologia:I - ser portador de

certificado de conclusão do ensino médio e possuir formação profissional mínima de nível técnico em

Radiologia;(Redação dada pela Lei nº 10.508, de 10.7.2002)II - possuir diploma de habilitação profissional,

expedido por Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão federal (vetado).O Programa de Reeducação e

Qualificação foi criado pela Resolução CONTER nº 08, de 03 de dezembro de 1989 (fls. 156/157) e reformulado

pela Resolução CONTER nº 33, de 16 de agosto de 1992 (fls. 158/166).Constou de referida Resolução CONTER

nº 33 que (fl. 165):[...]- Os aprovados receberão registros provisórios, até o cumprimento da Lei Regulamentar da

Profissão.- Os aprovados receberão Certificados de aprovação no Programa Reeducação e Avaliação Profissional,

os quais não serão válidos a título de formação profissional.[...]Por sua vez, a Resolução Conter n.º 01/2010 do

Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia dispõe a forma de regularização dos profissionais que não

possuíam o curso regular de formação para técnico ou tecnólogo em radiologia: Art. 1 - Os profissionais

portadores de franquia oriundos do extinto Programa de Reeducação e Avaliação Profissional - PRAP, que ainda

não cumpriram com os termos da Resolução CONTER n 008/2004 deverão comprovar, no prazo improrrogável,

até o dia 27 de abril de 2010, efetiva matrícula em curso regular de formação para Técnico ou Tecnólogo em

Radiologia, junto ao conselho Regional em que estiver registrado quando receberá um novo registro profissional

provisório no Sistema CONTER/CRTRs pelo período correspondente à duração do curso.1 A comprovação a que

se refere o caput deste dispositivo deverá ser feita por intermédio de documentação original, fornecida pela escola

onde deverá constar os dados e da data de sua efetiva previsão de conclusão, sob pena de ser indeferida a

pretensão do profissional.2 No ato da comprovação a que se refere o parágrafo anterior, o interessado deverá

honrar com suas obrigações financeiras, perante o regional em que estiver registrado provisoriamente, cumprindo

as disposições aplicáveis à espécie, constantes da Resolução CONTER n 10/2009, alterada pela Resolução

CONTER n 18/2009.Dessarte, tenho que as Resoluções CONTER nº 08, de 03 de dezembro de 1989 e Resolução

CONTER nº 33, de 16 de agosto de 1992 ultrapassaram os limites legais, aos permitir o exercício profissional a

pessoa que não tinha a qualificação exigida por lei.Por outro lado e diversamente do alegado pela autora, referido

programa em nenhum momento tinha por objetivo dispensar o cumprimento da formação profissional exigida por

lei para o exercício da profissão de técnica em radiologia, mas apenas de permitir, ao longo do tempo, que o

profissional frequentasse os cursos necessários para a obtenção da necessária qualificação.Ademais, era de

conhecimento da parte autora que, para a obtenção do registro definitivo, seria necessária a aprovação em curso de

técnico em radiologia, conforme documento assinado pela autora de fl. 110, por meio do qual declara:[...]Declaro

que retirei minha Cédula de Identidade Profissional provisória CRTR nº 02139F, datada de 15/06/2005 conforme

Resolução CONTER nº 002/2003 e com validade até 31/12/2009;Declaro, também, estar ciente de que:[...]* Para

obtenção do Registro de Técnico em Radiologia deverei apresentar Diploma do Curso de Técnico em Radiologia,

de acordo com a Legislação e condições vigentes no Sistema CONTER/CRTRs.[...]Dessarte, o pedido é

improcedente.Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados nos autos nº 0011198-91.2013.4.03.6100 e 0008139-95.2013.4.03.6100.Condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% do valor da causa para cada um dos corréus, ficando a

execução desta verba condicionada ao disposto nos artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que a

autora é beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016515-36.2014.403.6100 - TASSIA BATISTA CORDEIRO(SP199668 - MARCOS MENECHINO JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0018114-10.2014.403.6100 - ODORICO REZENDE X VILMA REAL REZENDE(SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando na petição de fl. 103 o autor atribui à CEF a obrigatoriedade de esclarecer os questionamentos deste

juízo, inclusive alegando não possuírem condições de qualquer esclarecimento sobre os contratos celebrados com

a ré, para fins de análise do pedido de antecipação de tutela, Intimem-se os autores para que cumpram a

determinação de fls, 98/99 esclarecendo a divergência entre o número do contrato de fls. 27/30 e aquele constante

nos demais documentos trazidos, como também, a duplicidade de endereços presente na planilha de evolução do

financiamento.Observem os autores que, como trata o artigo 333, inciso I, o ônus da prova é incumbência dos

autores, não sendo possível, neste caso, arguir a exceção do parágrafo único, inciso II do mencionado artigo pois,

é de se esperar que os autores conhecem o imóvel que foi adquirido e o respectivo contrato firmado com a

ré.Intimem-se, após venham conclusos.
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0019412-37.2014.403.6100 - SERGIO PINTO GOMES(SP038466 - MARINA FONSECA AUGUSTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 90/91 e 93 As partes foram intimadas para que especificassem as provas que pretendiam produzir.A ré

protestou pela juntada de novos documentos, em especial a conclusão da apuração administrativa do pedido de

contestação formulado pelo autor acerca dos lançamentos indevidos; e o autor por sua vez, apresentou pedido

genérico de produção de provas.Isto posto, indefiro o pedido de produção de provas formulado pelo autor por se

tratar de pedido amplo e indeterminado. Concedo ao réu o prazo suplementar de 10 dias para que cumpra o que

lhe foi determinado na decisão de fls.84/87, informando a este juízo o resultado da análise do pedido de

contestação de lançamentos formulado pelo autor.Com a juntada das informações, dê-se vista ao autor da

documentação nos termos do artigo 398 do C.P.C. e após, conclusos para sentença.

 

0023883-96.2014.403.6100 - UMBERTO TERNI FILHO - ESPOLIO(SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que os comunicados de fls. 50/51 são datados de 10 de novembro de 2014, data anterior à

comunicação enviada pelos autores, 14 de novembro de 2014 (doc. fl.52), para fins de análise do pedido de

antecipação de tutela, concedo o prazo de 15 dias para que o autor demonstre, através de extratos atualizados do

SERASA e SCPC, se permanecem as restrições apontadas.Quanto à representação processual, tendo em vista que

consta na certidão de óbito de fl.29 que UMBERTO TERNI FILHO deixou bens, cumpra o autor a determinação

constante no despacho de fls. 74/75, devendo proceder a regularização da representação processual devendo

integrar a lide Inventariante como representante do Espólio.Após, venham conclusos.

 

0000530-90.2015.403.6100 - REDISUL INFORMATICA LTDA(PR032521 - AURELIO CANCIO PELUSO) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora alegando, em síntese, a presença de omissão e

contradição na decisão de fls. 214/220.A embargante sustenta que a decisão é omissa com relação à consulta nº

370, de 01 de outubro de 2012, na qual a Receita Federal do Brasil afasta o enquadramento das empresas na

mesma situação da embargante na previsão contida na Lei nº 12.546/11.Alega, também, que a planilha de fl. 207

não foi analisada, acarretando a presença de contradição na decisão embargada, pois teria utilizado planilha

superada pelos argumentos apresentados na consulta formulada à Receita Federal do Brasil.É o breve relatório.

Decido. Os embargos foram interpostos tempestivamente.É cediço que omissão pressupõe ponto sobre o qual o

julgador deveria ter se manifestado e não o fez. A decisão embargada expôs todos os fundamentos que levaram ao

indeferimento do pedido formulado. Neste aspecto, portanto, a decisão não é omissa e os argumentos da

embargante, na verdade, funcionam mais como pedido de reconsideração do que embargos de

declaração.Contradição, por sua vez, pressupõe a existência na decisão de preposições ou afirmações

contraditórias, inconciliáveis, que causem dúvida, o que também não é o caso dos autos, eis que a decisão utilizou

como base o balanço patrimonial apresentado pela empresa autora em 31 de dezembro de 2009, 2011 e 2013 (fls.

33/35).Ressalto, ainda, que a parte autora/embargante não juntou aos autos a consulta realizada à Receita Federal

do Brasil mencionada na petição de fls. 205/208 e nos presentes embargos de declaração, limitando-se a

transcrever trecho da decisão às fls. 206/207.Verifico que a embargante pretende dar efeito infringente aos

presentes embargos, o que só pode ser aceito quando da apresentação de fato superveniente ou, quando existente

manifesto equívoco, inexistir outro recurso cabível, o que não é o caso. Diante disso, deve a embargante vazar seu

inconformismo com a sentença por intermédio do recurso cabível, a ser endereçado à autoridade competente para

julgá-lo, e não aqui, através de embargos de declaração. Pelo todo exposto, recebo os presentes embargos de

declaração, para no mérito rejeitá-los. Com relação ao pedido de depósito judicial dos valores exigidos,

desnecessária a autorização judicial, eis que o depósito do valor do débito é faculdade do devedor e, desde que

integral, suspende a exigibilidade do débito, mediante aplicação analógica do artigo 151, II do Código Tributário

Nacional. P.R.I. 

 

0001097-24.2015.403.6100 - BDP SOUTH AMERICA LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por BDP SOUTH AMERICA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

correspondente à multa aplicada no auto de infração nº 0927800/00093/13 (PAF 10909.720200/2013-35), lavrado

pela alfândega do porto de Itajaí/SC. A autora relata que, em 24 de janeiro de 2013, a Alfândega do Porto de

Itajaí/SC lavrou contra ela o auto de infração nº 0927800/00093/13 (PAF nº 10909.720200/2013-35) pela prática

de infração ao artigo 107, inciso IV, alínea e do Decreto-lei nº 37/66, consubstanciada em não prestação de

informação sobre veículo ou carga transportada ou sobre operações que executar, fundamentada, ainda, nos
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artigos 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007, tendo sido aplicada à empresa

autora multa no valor de R$ 80.000,00.Defende que a interpretação da legislação aduaneira efetuada pela

Alfândega do Porto de Itajaí não está coerente com as normas que tratam do SISCOMEX-CARGA e fere os

princípios que devem nortear a atuação da Administração Pública, pois a autora jamais deixou de informar sobre

suas cargas na forma narrada. Sustenta a nulidade do auto de infração lavrado, por ferir a determinação de

individualização das condutas contidas no artigo 9º do Decreto nº 70.235/72, ao abranger diversas infrações

ocorridas em datas diferentes e relativas a embarques e conhecimentos eletrônicos (CE marcante) diversos,

resultando na aplicação de dezesseis multas em um único auto de infração. Alega que a Administração Pública

possui a obrigação legal de descrever de forma clara e detalhada a conduta apenada, nos termos do inciso III, do

artigo 10, do Decreto nº 70.235/72, o que não teria ocorrido no caso concreto, em que o auditor fiscal apenas

juntou planilha e telas do sistema mercante Narra que a autoridade fiscal entendeu que a requerente registrou a

destempo as informações devidas, conforme a lei que estabelece os prazos para tal procedimento, ou seja,

conforme Instrução Normativa 800 de 27/12/2007, da Receita Federal do Brasil, com redação alterada pela

Instrução Normativa 899 de 29/12/2008, bem como que não há que se falar em não prestação de informação, visto

que a documentação prova cabalmente a prestação da informação sobre todos os conhecimentos eletrônicos

referentes à carga, ao contrário do alegado pela requerida (...). Refere, também, a ausência de previsão legal para

tipificação da conduta relatada no auto de infração lavrado, ante a publicação, em 02 de junho de 2014, da

Instrução Normativa nº 1.473, a qual revogou o artigo 23 da Instrução Normativa SRF nº 800, que disciplinava os

procedimentos dos pedidos de retificação. Ademais, considera que a modificação da Instrução Normativa nº

800/07 ratificou o entendimento de que eventual atraso na prestação das informações previstas no artigo 22

somente pode ser imputado ao armador transportador, que emite o conhecimento genérico. Aduz que a atitude da

ré contrariou os princípios da proporcionalidade e isonomia, ante a desproporcionalidade da penalidade aplicada,

cujo valor é extremamente excessivo e o fato de que eventual atraso na prestação de informações por parte do

contribuinte (interveniente no Siscomex-Carga) não causa qualquer dano à fiscalização, que autua por mero

formalismo (princípio da legalidade). Tanto é assim que a autuação é, sem exceção, sempre muito posterior à

prestação das informações pelo contribuinte, que se beneficia do instituto da Denúncia Espontânea por essa razão

(fl. 27). Finalmente, sustenta a ofensa aos princípios da vedação de instituição de penalidade com efeito

confiscatório, da motivação, da razoabilidade, a ausência de tipificação da penalidade e a existência de denúncia

espontânea.No mérito, requer a insubsistência do auto de infração nº 0927800/00093/13 (PAF nº

10909.720200/2013-35) e sua anulação, excluindo-se todo e quaisquer registros ou anotações de dívida feitos

contra a autora. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 49/84.A decisão de fl. 92

determinou a juntada aos autos da via original da procuração de fl. 48, providência cumprida à fl. 95.É o

relatório.Fundamento e decido.O Código de Processo Civil, em seu artigo 273, prevê que a concessão de

antecipação de tutela somente é possível quando for verossímil a alegação e puder resultar ineficácia da medida ao

final do procedimento.A redação do dispositivo é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano de difícil reparação;

ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão

que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se

concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.(...) -

grifei.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de

sucesso do demandante. Os elementos trazidos pela parte autora deverão ser suficientemente fortes para incutirem

no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso.Há ainda o pressuposto da existência de

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano

irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz

caso seja concedido somente ao final da ação.A medida é cabível também na hipótese em que, presente a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação, ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto

propósito protelatório do réu.Em qualquer caso, a medida antecipada somente será concedida se houver a

possibilidade de ser revertida, caso o resultado da ação venha a ser contrário à pretensão da parte que requereu a

antecipação.No caso dos autos, não vislumbro a presença dos requisitos legais.A autora alega a nulidade do auto

de infração nº 0927800/00093/13, lavrado pela Inspetoria da Alfândega do Porto de Itajaí/SC, pela prática de

infração ao inciso IV, do artigo 107, do Decreto-lei 37/66, consistente na não prestação de informação sobre

veículo ou carga transportada ou sobre operações que executar. A empresa autora sustenta que a autuação é nula

por ferir a determinação de individualização das condutas determinada pelo artigo 9º do Decreto nº 70.235/72,

pois abrange infrações ocorridas em datas distintas e referentes a embarques e conhecimentos eletrônicos

diferentes e por agrupar dezesseis multas em apenas um auto de infração, sem descrever de forma clara e

detalhada a conduta apenada, mas apenas juntando planilha e telas do Sistema Mercante e de Carga. Contudo, o

auto de infração juntado às fls. 62/68 descreve detalhadamente os fatos imputados à autora e não veio

acompanhado de qualquer planilha e telas do Sistema Mercante e de Carga. Além disso, a autora primeiramente

afirma que não há o que se falar em não prestação de informação, visto que a documentação prova cabalmente a
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prestação a prestação da informação sobre todos os conhecimentos eletrônicos referentes à carga, ao contrário do

alegado pela requerida.Posteriormente defende a inexistência de autuações/multas em caso de pedido de

retificação de dados (fl. 14) e, ainda, sustenta que eventual atraso na prestação das informações seria imputável

somente ao armador transportador (fl. 20).Tendo em vista que o único documento juntado pela autora é a cópia do

auto de infração nº 0927800/00093/13 (fls. 62/70), eis que a decisão de fls. 71/83 refere-se à Baska Asses Ser e

Com Aduaneiros Ltda, bem como a confusa narrativa da petição inicial, não é possível saber se a autora alega que

já havia prestado as informações necessárias; se houve atraso na prestação destas; se ocorreu a retificação das

informações prestadas ou, ainda, se as informações deveriam ser prestadas apenas pelo armador transportador.

Assim, não vislumbro a ocorrência da verossimilhança das alegações necessária à concessão dos efeitos da tutela,

visto que a comprovação das alegações formuladas pela autora necessitará de dilação probatória. Em face do

exposto, INDEFIRO o pedido antecipatório.Concedo à parte autora o prazo de dez dias para juntar aos autos:a) a

documentação que comprova em qual momento prestou as informações indicadas no auto de infração lavrado;b)

cópia do processo administrativo fiscal nº 10909.720200/2013-35.Com relação ao pedido alternativo de depósito

judicial dos valores exigidos, desnecessária a autorização judicial, eis que o depósito do valor do débito é

faculdade do devedor e, desde que integral, suspende a exigibilidade do débito, mediante aplicação do artigo 151,

II do Código Tributário Nacional. Cumpridas as determinações supra, cite-se a ré. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. 

 

0003512-77.2015.403.6100 - SILVIA MASSANO DE ALMEIDA X EDMUR WLADIMIR RAMOS DE

ARAUJO(SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.A Lei nº 1060/50 visa amparar os comprovadamente necessitados de suportar os emolumentos decorrentes

da instauração de uma lide. Dessa forma, a parte que reivindica os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita

deve comprovar, de plano, insuficiência de recursos. Não basta apenas alegar tal condição, mas deve trazer aos

autos elementos suficientes para que o Estado-Juiz lhe conceda tais benefícios. Assim, a maneira encontrada para

dar relevância jurídica à sua alegação é a declaração de pobreza, cuja inveracidade nela constante pode acarretar

consequências até mesmo de natureza criminal. Ante o exposto, traga a parte autora aos autos a necessária

declaração de pobreza, bem como, os autores deverão juntar aos autos Declaração de Autenticidade, firmada pelo

patrono, das cópias dos documentos que acompanham a Inicial.Ainda, como não é possível saber quais as razões

que levaram a CEF à negar a liberação dos valores depositados nas contas vinculadas dos autores - FGTS, uma

vez que não existe nos autos documento com tais informações, intime-se a CEF para que, sem prejuízo da defesa,

se manifeste sobre o pedido de antecipação de tutela em 5 dias.Intime-se e oficie-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0023568-05.2013.403.6100 - ESSENCIAL POST SERV DE POSTAGENS LTDA(SP054034 - WASHINGTON

ANTONIO CAMPOS DO AMARAL) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS DE SP(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP082437 - AGOSTINHA GORETE

SILVA DOS ANJOS E SP175416 - ALBERTO DE ALMEIDA AUGUSTO)

Trata-se de mandado de segurança em que a Impetrante pleiteia provimento jurisdicional, para que lhe seja

assegurada a continuidade do contrato até final decisão de processo administrativo que sequer foi instaurado e

apresentada defesa em todas as suas instâncias. Relata, em síntese, que é pessoa jurídica que atua no ramo postal,

decorrente de contrato de franquia com os Correios (AGF Jd Iris - CNPJ n. 67.643.270/0001-92). Explica que a

Autoridade Impetrada está promovendo processo administrativo relativamente à outra agência dos Correios - AGF

Jd Nova Itapevi - cuja composição societária é a mesma daquela. Aduz, assim, que a ECT passou a não mais

vincular os contratos comerciais previstos em contrato de franquia, bem como bloqueou a remuneração da AGF Jd

Iris prevista para o próximo dia 30.12.2013, em virtude da constatação da mesma composição societária acima

destacada. Alega, ainda, que no processo administrativo aberto para apuração de irregularidades na AGF Jd Nova

Itapevi foi interposto recurso administrativo, o que implicaria atribuição de efeito suspensivo às penalidades

aplicadas. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 11/94.O pedido de liminar foi deferido (fls. 100/103).A

autoridade prestou informações (fls. 113/152). Juntou procuração e documentos (fls. 153/659).A Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos comprovou a interposição de recurso de agravo (fls. 662/698).Manifestação do

impetrante (fl. 699).O Impetrante noticia o descumprimento da decisão liminar proferida às fls. 100/103. Explana

requerimento, assim, no sentido de que seja determinado à Autoridade Impetrada que dê integral cumprimento à

aludida decisão independentemente de nova instauração de processos administrativos, sem que estes tenham sido

julgados em todas as suas instâncias. Relata que, após a concessão da medida liminar, a Autoridade Impetrada

furta-se ao seu cumprimento sob o fundamento de que haveria motivo distinto para abertura de processo

administrativo de rescisão contratual, especificamente a respeito da AGF Jd. Iris. Assevera, neste tocante, que

seria incabível a atribuição da irregularidade apontada de modo superveniente à AGF Jd. Iris, sendo que, além,

disso, ainda haveria de ser respeitado efeito suspensivo de sua defesa administrativa (fls. 702/823).Referido

pedido foi indeferido, pois ultrapassa os limites objetivos do presente mandado de segurança (fl. 824).Em

cumprimento à decisão judicial, a impetrante juntou cópia da petição inicial do mandado de segurança nº
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0023294-41.2013.4.03.6100 (fls. 840/848).Foi afasta a relação de conexão entre o presente mandado de segurança

e os autos nº 0023294-41.2013.4.03.6100 (fl. 849).Manifestação do Ministério Público Federal (fl. 851).O recurso

de agravo de instrumento foi recebido no duplo efeito (fls. 854/857).Em apenso, tramitam: 1) o mandado de

segurança nº 0004483-96.2014.403.6100, cujo objeto é o Processo Administrativo n 53172.000027/2014-09 e 2) o

mandado de segurança nº 0002304-92.2014.403.6100, cujo objeto é o Processo Administrativo n

53172.000177/2014-12, ambos instaurados contra a impetrante.É o breve relatório. Fundamento e decido.A

preliminar de ausência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito.Requer a impetrante seja determinada a

exclusão do valor constante da Consulta de Faturas no valor de R$ 680.396,24, uma vez que esse débito não tem

origem contratual e o desbloqueio da remuneração da AGF Jd. Iris no valor de R$ 30.273,36. Ademais, requer

possa dar continuidade as suas atividades, não podendo ser atingida pelos efeitos do processo administrativo

instaurado em face da AGF Jd. Itapevi.Sustenta a impetrante que se trata de duas AGF´s com a mesma

composição societária, todavia, com inscrições no CNPJ distintas. Desta feita, enquanto a AGF Jd Nova Itapevi

possui a inscrição de n. 67.643.270/0001-92, a AGF Jd Iris conta com o número de CNPJ 67.643.270/0001-91

(conforme documentos acostados às fls. 12/13).Neste contexto, a alegação principal da Impetrante é que os efeitos

disciplinares promovidos pela ECT em face da AGF Jd Nova Itapevi (em processo administrativo aberto

especificamente para apuração de irregularidades de uma AGF que não a AGF Jd Iris) não poderiam ser

estendidos a AGF Jd Iris. As consequências resumem-se à impossibilidade de dar andamento aos seus contratos

comerciais - afetando sua clientela ordinária - e ao bloqueio da remuneração que lhe é devida pelos serviços

prestados.Nesta toada, e para melhor visualização do ato combatido pela Impetrante no presente mandamus, vale a

transcrição da ata de fls. 19, cujo teor traduz a justificativa dada pela Autoridade Impetrada a respeito do bloqueio

incidente na AGF Jd Iris:Registro de Reunião(...)ASSUNTOSVedação de vinculação de contrato comercial na

AGF Jd Iris e bloqueio de remuneração da AGF Jd Nova Itapevi(...)Desenvolvimento/Deliberação da

ReuniãoRepresentantes da AGF questionaram o motivo da vedação de vinculação de contrato comercial na AGF

Jd Iris:Representantes da ECT informaram que o motivo se refere à instauração de Processo Administrativo

envolvendo a AGF Jd Nova Itapevi (CT/SUCIT/GETER/DR/SPM - 07315/2013 de 04/12/2013) e considerando

ser a mesma composição societária da AGF Jd Iris, a ECT adotou essa medida acautelatória face à gravidade da

situação, que está sob apuração, mas com hipótese de rescisão unilateral do contrato.(...)Representantes da AGF

questionaram o bloqueio da Remuneração da AGF Jd Nova Itapevi, que dificulte, inclusive, o

pagamento/prestação de contas à ECT e porque vincular o processo à AGF Jd Iris, que é outra pessoa jurídica e

eventualmente com a mesma composição societária.Representantes da ECT ratificaram que a medida tem como

fundamento o interesse público e que o processo será submetido para análise e parecer jurídico com a maior

brevidade possível. (grifado)Segundo a autoridade impetrada, não há que se falar em vinculação sancionatória

entre AGFs, pois além de o bloqueio de valores adotado pela ECT não se constituir de sanção, mas medida

acautelatória para garantir o efetivo ressarcimento dos cofres públicos, a desconsideração da personalidade

jurídica na esfera administrativa é perfeitamente possível, tendo em vista que houve por parte dos sócios da

Impetrante a utilização das pessoas jurídicas envolvidas, todas com participação societária do Sr. Eduardo Garcia

e da Sra. Maria Alice Domingues, doc. 12, 13 e 14, de forma contrária a suas funções sociais e aos princípios

constitucionais contidos no artigo 37 da CF/88, em especial ao da moralidade, para prática comprovadamente

fraudulenta em detrimento do patrimônio público em razão de elevado débito ainda não pago. Em segundo lugar

porque não há que se falar em efeito suspensivo aplicável ao ato administrativo praticado pelo impetrado, tendo

sido corretamente aplicadas as cláusulas dos Contratos de Franquia firmados com a ECT (...). E, finalmente,

porque, em razão de diversas irregularidades cometidas, doc. 6, 7, 8, 9 e 10) sendo a última delas constatada em

03/12/2013, e portanto, anteriores à distribuição do presente Mandado de Segurança (19/12/2013), a Impetrante

atingiu a pontuação 210, o que determinou, nos termos da Cláusula 17.1.1 do Contrato de Franquia Posta a

instauração de processo de rescisão unilateral do contrato nº 9912294730/2012 - AGF JARDIM ÍRIS, o que

impede a vinculação de novos contratos comerciais, firmados pela ECT com seus clientes, à Impetrante (fls.

116/117).Ademais, a AGF Jd. Nova Itapevi deve à ECT a importância de R$ 1.497.443,11 (fl. 122).Ainda

segundo a autoridade as seguintes irregularidades foram constatadas:Após a identificação da prática fraudulenta

adotada pela AGF Jd. Nova Itapevi, (doc, 1), a área financeira da ECT realizou o cruzamento de informações e

vem analisando todas as movimentações financeiras e operacionais indevidas entre as três empresas nas quais o

Sr. Eduardo Garcia possui participação societária, bem como todas as migrações irregulares de postagem entre a

AGF Jd. Itapevi e a AGF Jd. Íris, a saber:a) a AGF Jd. Itapevi utilizou indevidamente do contrato de prestação de

serviços postais da cliente VANESSA OLIVEIRA COMINALI;PA 1,10 b) para tentar ocultar tal irregularidade, a

AGF Jd. Nova Itapevi enviou, via e-mail, cópia de suposto boleto para proceder a baixa da fatura nº 74849,

vencida em 11/09/2013, no valor de R$ 340.181,65 e da fatura nº 90132, vencida em 11/10/2013, no valor de R$

184.088,55. No entanto, verificou-se que tais importâncias não foram, efetivamente, depositadas na conta-corrente

da ECT e, apesar de ter solicitado o original para comprovação, até presente data, aquela AGF não o forneceu;c) a

empresa ASSETEM ASSESS TEC EMPRESAS COM LTDA possui um débito de R$ 817.046,87, referente ao

contrato de prestação de serviços postais nº 9912331536 (doc. 02);PA 1,10 d) a AGF Jd. Nova Itapevi, ao se

utilizar de contratos comerciais de prestação de serviços postais de diversos clientes para lançamento de
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postagens, obteve, indevidamente, condições e prazo de pagamento mais vantajosos do que os previstos no

Contrato de Franquia Postal, em detrimento da ECT;e) conforme constatado pela Auditoria da ECT, ITEM 1.5 da

NOTA TÉCNICA AUDIT - NT/AC-GCEX/AUDIT - Núcleo SPM - 03314/2013, (doc. 1 e doc. 9), os

proprietários das AGFs Jd. Nova Itapevi e Jd. Íris vêm praticando, irregularmente, a MIGRAÇÃO DE

POSTAGENS ENTRE ESSAS DUAS AGFs, de sorte que, não podendo postar em uma, posta na outra, o que

possibilita aos mesmos continuar a praticas manobras para escoar postagens, aumentando, assim, a dívida

financeira para com a ECT. Sendo certo que tais migrações são feitas, evidentemente, com o objetivo único de

favorecer as empresas envolvidas. Em razão de tal irregularidade a AGF Jd. ÍRIS atingiu a pontuação 210 que

ensejou o início de processo de rescisão unilateral. De todo o apurado pela auditoria da ECT, fez-se urgente a

necessidade de adoção de medidas acautelatórias para tentar conter as irregularidades financeiras praticadas pelos

proprietários das AGFs Jd. Nova Itapevi e Jd. Íris, bem como da empresa ASSETEM ASSES TEC EMPRESA

COM. LTDA (fls. 130/131).Dessarte, é imperioso reconhecer a gravidade dos fatos imputados à impetrante (AGF

Jd. Íris) e às empresas AGF Jd. Nova Itapevi e empresa ASSETEM ASSES TEC EMPRESA COM.

LTDA.Observa-se do documento de fls. 171/174, Mem. 4852/2013, datado de 12 de dezembro de 2013, assunto:

ações de combate a fraude envolvendo as AGF Jd. Nova Itapevi e Jd. Íris DR/SPM, que após a apuração de

diversas irregularidades o Sr. Eduardo Garcia, proprietário das AGF Jardim Nova Itapevi, AGF Jardim Íris e da

empresa ASSETEM ASSESS TEC EMPRESAS COM LTDA esteve nesta CEOFI-SP no dia 04/12/2013,

externando sua insatisfação, utilizando subterfúgios sobre as ocorrências e fatos apontados e, o dia 06/12/2013

formalizou o questionamento, o qual foi de pronto submetido à equipe da AUDIT e GETER/SPM.Ademais,

verifica-se que da ata da reunião realizada em 17/12/2013 e já mencionada de fl. 19, que se tratava de uma reunião

envolvendo as duas agências AGF Jd. Íris e AGF Jd. Nova Itapevi, em que o Sr. Eduardo Garcia, compareceu na

qualidade de sócio das duas agências, o que indica que foi oportunizada a possibilidade de ampla defesa e

contraditório.Neste mesmo sentido, observa-se que constou da decisão proferida pelo eminente relator do agravo

de instrumento nº 0000655-59.2014.4.03.0000 que:(...)O relato feito pela agravante, confortado pelos documentos

acostados a este instrumento, evidencia a prática de fraudes que justificam, no plano da razoabilidade, as

providências administrativas combatidas pela impetrante. A par disso, a agravante, instada por este relator,

demonstrou que assegurou à impetrante, ora agravada, o contraditório e a ampla defesa.(...)Ainda que o início da

fiscalização tenha se dado em razão da AGF Jd. Nova Itapevi (o que foi discutido nos autos do MS nº 0023294-

41.2013.4.03.6100), não verifico ilegalidade na adoção de medidas preventivas e acautelatórias em relação a AGF

Jd. Íris, que possuía o mesmo sócio da AGF Jd. Nova Itapevi e da empresa ASSETEM ASSES TEC EMPRESA

COM. LTDA e que também estava sendo investigada em razão da indevida migração de postagens entre essas

duas AGFs (AGF Jd. Íris e AGF Jd. Nova Itapevi).Pelo todo exposto, DENEGO A SEGURANÇA e tenho por

extinta a relação processual, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente à Lei nº 12.016/09. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos

termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Comunique-se à Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

o teor da presente sentença (Agravo de Instrumento nº 0000655-59.2014.4.03.0000).Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0002304-92.2014.403.6100 - ESSENCIAL POST SERV DE POSTAGENS LTDA(SP054034 - WASHINGTON

ANTONIO CAMPOS DO AMARAL) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS DE SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ESSENCIAL POST SERVIÇOS DE POSTAGENS LTDA-ME

em face do DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - SÃO

PAULO METROPOLITANA - ECT/DR/SPM por meio do qual a Impetrante pretende, em sede de liminar e em

definitivo, a continuidade do contrato até final decisão do processo administrativo, apresentadas defesa em todas

as instâncias, principalmente com direito dos efeitos suspensivo (sic).No presente mandamus, a Impetrante

impugna a regularidade formal do Processo Administrativo n 53172.000177/2014-12, autuado em 08/01/2014,

basicamente nos seguintes termos:= a Nota Técnica AUDIT - NT/AC-GCEX/AUDIT-Núcleo SPM - 03314/2013,

elaborada em 12/11/2013, a qual motivou a abertura do Processo Administrativo n 53172.000177/2014-12,

contém o relato de fato ocorrido após sua lavratura, qual seja, a denúncia de Vanessa Cominalli realizada em

14/011/2013 (fls. 74/89), bem como, apesar da data aposta no início da Nota Técnica ter sido 12/11/2013, o fato

de Inspeção no TEC Jaguaré ter sido feita em 03/12/2013, leva à conclusão de que aquele documento jamais se

iniciou em 12/11/2013.= a Nota Técnica AUDIT - NT/AC-GCEX/AUDIT-Núcleo SPM - 03314/2013 embasa

vários procedimentos administrativos abertos em face da AGF Itapevi e AGF Jardim Íris, ambas com a mesma

composição societária, e tais procedimentos vêm sendo tratados de forma única, prejudicando a ampla defesa e o

contraditório;= ainda que se considere que as irregularidades no PA tivessem ocorrido, é preciso lhe seja garantido

que o direito de defesa, até última instância, tenha efeito suspensivo. A inicial veio instruída com os documentos

fls. 16/218.O pedido de liminar foi indeferido (fls. 273/275).A autoridade impetrada prestou informações,

alegando, preliminarmente, inadequação da via eleita, impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse de agir

e ausência de direito líquido e certo. No mérito, pugnou pela denegação da segurança (fls.280/312). Juntou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     50/476



procuração e documentos (fls. 313/240).O Ministério Público Federal apresentou parecer pena denegação da

segurança (fl. 342).Em apenso, tramitam: 1) o mandado de segurança nº 0023568-05.2013.4.03.6100, cujo objeto

é a suspensão das atividades da impetrante em decorrência de processo administrativo instaurado em face da AGF

Jd. Itapevi e 2) o mandado de segurança nº 0004483-96.2014.403.6100, cujo objeto é o Processo Administrativo n

53172.000027/2014-09. É o breve relatório. Fundamento e decido.Indeferimento da inicial por inadequação da via

eleitaNão vislumbro a inadequação da via eleita, pois a impetrante sustenta violação ao exercício da ampla defesa

e direito à atribuição de efeito suspensivo, o que pode ser objeto de análise no bojo do mandado de

segurança.Impossibilidade jurídica do pedidoA preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com

o mérito.Falta de interesse de agirAfasto a preliminar, pois é patente o interesse da impetrante em buscar afastar

supostas irregularidades formais no processo administrativo. Carência da ação - Ausência do direito líquido e

certoAfasto a preliminar, tendo em vista que a análise de existência, ou não, do direito líquido e certo se perfaz no

mérito da ação.Passo a analisar o mérito.Para melhor compreensão da matéria submetida objeto deste mandado de

segurança, oportuno destacar alguns fatos:= Em 22/05/2012, a ECT e a Impetrante firmaram o Contrato de

Franquia Postal n 9912294730/2012 - AGF Jardim Íris, decorrente da Concorrência n 4081/2011 - DR SPM (fls.

161/221);= Em 12/12/2013, foi elaborada a Nota Técnica AUDIT - NT/AC-GCEX/AUDIT-Núcleo SPM -

03314/2013 (fls. 74/88), cujo objetivo foi relatar irregularidades constatadas durante os trabalhos de auditoria

ordinária em andamento na Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, no processo de Contratos Comerciais,

em atendimento ao Plano Plurianual de Atividades de Auditoria Interna PAINT 2013 (Aprovado pelo Conselho de

Administração da ECT em 20/12/2012 - 12ª ROCA);= Processo Administrativo n 53172.000027/2014-09

(Rescisão Unilateral de Franquia Postal), autuado em 08/01/2014, em razão do descumprimento da Cláusula IV,

Item 4.3.2 do CFP: 4.3.2. O processo de vinculação de contratos para execução pela AGF obedecerá às normas

internas da ECT, sendo-lhe vedada a operação de do contrato de cliente cujo proprietário/sócio participe, direta ou

indiretamente, da composição societária da FRANQUEADA. (objeto dos autos do mandado de segurança nº

0004483-96.2014.403.6100 em apenso);= Processo Administrativo n 53172.000177/2014-12 (Rescisão Unilateral

de Franquia Postal), autuado em 08/01/2014, em razão do descumprimento da Cláusula XVII, Item 17.1.1, inciso

III, alínea j do CFP: 17.1.1 A Rescisão pode ser: (...) III. Unilateral, por parte da ECT, decorrente de: (...) j.

Acúmulo, no período de um ano, de 200 (duzentos) pontos no QUADRO DE OCORRÊNCIAS DE

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - ANEXO 4 - PARTE 2..Dessarte, discute-se neste mandado de

segurança os vícios formais existentes no Processo Administrativo n 53172.000177/2014-12.Compulsando os

autos em epígrafe, verifico que a questão já foi completamente enfrentada por ocasião da apreciação do pedido

liminar, de modo que invoco os argumentos tecidos como razões de decidir, a saber:De antemão, consigno que, no

caso, tenho por recomendável proceder à oitiva da parte contrária antes da apreciação do pedido liminar.

Entretanto, diante da alegação de paralisação das atividades da Impetrante, passo a analisá-lo.A presente ação

versa sobre o Contrato de Franquia Postal n 9912294730/2012 - AGF Jardim Íris firmado entre a Impetrante e a

ECT em 22/05/2012, decorrente da Concorrência n 4081/2011 - DR SPM (fls. 161/221), e sobre o Processo

Administrativo n 53172.000177/2014-12.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois

pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do

fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.Sabe-se que o contrato constitui uma

relação jurídica e faz lei entre as partes, de sorte que o contrato administrativo entabulado entre a Impetrante e a

ECT prevê os direitos e os deveres mútuos que regulam o vínculo jurídico.Nesse passo, a respeito do efeito

suspensivo ao recurso, tem-se que o contrato não prevê a atribuição de efeito suspensivo à DEFESA apresentada

em face do Autor de Infração, mas apenas aos Recursos Administrativos dirigidos aos ao Diretor Regional e à

Administração Central da ECT (Cláusulas 16.2.4, 16.2.8 e 16.2.11 - fls. 176/177).Nesse aspecto, não há prova

nem indicativo de que a Impetrante tenha apresentado Recurso Administrativo em face da decisão que julgou

improcedente a DEFESA apresentada em face do Auto de Infração (fl. 40), o que, a princípio, afasta a aplicação

do aludido efeito. Considerando que não nos autos a cópia integral do processo administrativo, é recomendável

que a Autoridade Impetrante diga se ofereceu à Impetrante tal oportunidade recursal. A respeito da constituição da

Nota Técnica AUDIT - NT/AC-GCEX/AUDIT-Núcleo SPM - 03314/2013 (fls. 74/88), seu objetivo foi relatar

irregularidades constatadas durante os trabalhos de auditoria ordinária em andamento na Diretoria Regional de

São Paulo Metropolitana, no processo de Contratos Comerciais, em atendimento ao Plano Plurianual de

Atividades de Auditoria Interna PAINT 2013 (Aprovado pelo Conselho de Administração da ECT em 20/12/2012

- 12ª ROCA).Da leitura de seu inteiro teor, constata-se que tal documento foi elaborado em 12/12/2013, e não em

12/11/2013, segundo afirmado pela Impetrante, o que permite que seu conteúdo abranja a denúncia de Vanessa

Cominalli, formalizada em 14/11/2013, bem como atos e fatos anteriores à sua confecção.Ademais, essa nota

técnica consiste a um relatório de auditoria que traz o histórico de uma série de procedimentos, averiguações,

constatações, etc, a respeito de determinados atos e/ou fatos, obviamente, anteriores à sua elaboração. A partir

dela, soa-me perfeitamente possível proceder à abertura de vários processos administrativos com vistas a apurar

com mais detidão cada um dos fatos ou do conjunto de fatos nela mencionados, oportunizando-se a ampla-defesa

e o contraditório aos interessados, sendo importante frisar que a apuração de notícias de irregularidades é DEVER

da autoridade competente.Ao que parece, foi exatamente o que ocorreu, eis que ela desencadeou, pelos menos,
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dois processos administrativos, a saber, n 53172.000027/2014-09 e n 53172.000177/2014-12, os quais tratam de

irregularidades referidas na nota técnica. Portanto e por ora, não vislumbro indício de irregularidade na

formalização do documento.No mais, a instauração de diversos processos administrativos de modo específico,

cada qual com seus números de identificação, seus atos e seus andamentos, favorece a organização, o bom

andamento e a lisura dos mesmos processos, bem como garante a eficiência e a transparência administrativas.

Contudo, eventual irregularidade na sua formação e condução não acarreta necessariamente a nulidade, a não ser

cause prejuízos concretos a terceiros.In casu, essa questão é de ser melhor avaliada após a vinda das informações,

sendo que, por ora, não é possível extrair dos presentes autos má formação e condução do processo

administrativo, objeto desta ação.Importa ressaltar que, dentre os instrumentos processuais cabíveis à tutela do

direito que alega ter sido violado, a Impetrante escolheu a via estreita do mandado de segurança, que exige a prova

pré-constituída e cujo rito não comporta dilação probatória, apta a viabilizar a melhor investigação do contexto

fático versado na ação. Acrescente-se que os atos administrativos presumem-se legais e legítimos, enquanto não

houver prova em contrário.Nesse sentido, por ora e diante do conjunto probatório carreado aos autos até o

momento, não vislumbro violação ao direito invocado pela Impetrante.Referidas conclusões foram corroboradas

pelas informações prestadas pela autoridade: [...]O Processo Administrativo registrado sob nº

53172.000177/2014-12, teve como objeto: apuração das irregularidades que gerou pontuação à Impetrante,

acumulando a pontuação acima de 200 pontos.Neste caso, as irregularidades cometidas pela Impetrada totalizaram

210 pontos em decorrência das 03 notificações de irregularidades financeiras emitidas pela CEOFI-BH, que diz

respeito ao Depósito Diário Obrigatório - DDO recolhidos em atraso (60 pontos), somados com irregularidade

operacional, constatada por meio de auditoria realizada no TECA - Jaguaré, conforme Nota Técnica nº 3314/2013,

datada de 18/12/2013, (150 pontos) pela infração contratual do item 4.8.2, Cláusula IV , enquadrado ao item 3.4

da Tabela de Irregularidades do Anexo 4 do Contrato.Em 20/12/2013, por meio de mensagem eletrônica (e-

notificação/SCOT/SUCIT/GETER/DR/SPM - 07484/2013)), a unidade foi notificada quanto à irregularidade

operacional pelo descumprimento do subitem 4.8.2 do CFP, bem como o item 3.4 da Tabela de Irregularidades da

AGF e concedendo-lhe prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento desta (subitem 16.2.4 do

CFP), para apresentação de sua defesa. Ressaltando-se que: Findo o prazo será dado prosseguimento ao processo

conforme prescrito no subitem 16.2.7 do referido Contrato (fls. 34/35 do procedimento administrativo).Em

02/01/2014, a Impetrada apresentou sua defesa acerca da notificação retro (fls. 36 do procedimento

administrativo).A defesa da Impetrada foi analisada e houve o parecer no sentido de: [...]Desta forma, informamos

que a defesa da AGF Jardim Íris é improcedente e que prosseguiremos com o processo administrativo conforme

estabelecido no Contrato de Franquia Posta - CFP.(fls. 33/34 do procedimento administrativo).A impetrada teve

conhecimento dos termos retro, no dia 07/01/2014, via e-mail, no dia 07/01/2014 (fls.(fls. 33/34 do procedimento

administrativo).Contudo, a ECT encaminhou à Impetrante, no dia 10/01/2014, a Carta 0086/2014, recebida em

14/01/2013 por Kelly Faustino (funcionária da AGF), informamos que:(...) após análise verificou-se que as

alegações apresentadas não forma suficientes para elidir a infração cometida, portanto, não foram apresentadas em

(I)m (II) e (III) ou não foram acatadas (IV), conforme citado acima.Diante do exposto, em decorrência da

responsabilidade dessa Franqueada informamos que, de acordo com o estabelecido no subitem 2.2. do Anexo 4 do

Contrato (alterado pelo 6º apostilamento), ficam aplicadas as penalidades de sanção pecuniária de 1800 PPCC

cujo valor é de R$2.160,00* (Dois mil, cento e sessenta reais) e rescisão do contrato de franquia postal referente a

pontuação acumulada no período citado, que correspondem a 210 pontos.(...)O valor referente a sanção pecuniária

deverá ser recolhido dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, (...).Por fim, oportunizamos a essa Franqueada

apresentar Defesa Administrativa no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento desta e, conforme disposto

nos subitens 16.2 e 16.2.4 da Cláusula XVI do Contrato.(...) (fls. 43/45 do procedimento administrativo).[...]Em

21/02/2014, conforme telegrama MA629465055BR, informamos a unidade, ratificando o indeferimento da

defesa, apresentada em 02/01/2014 concedendo novo prazo para apresentação de recurso administrativo em razão

da nova sistemática do Anexo 4 do CFP; (fls. 146/148 do procedimento administrativo).Em 17/03/2014, ao

proprietário da AGF, Sr. Eduardo Garcia, foram fornecidas cópias do processo (NUP 53172.000177/2014-12), das

folhas 88 à 148, totalizando 60 folha (fls. 150/151ª do procedimento administrativo)Em virtude do não

recebimento de recurso administrativo dentro do prazo oportunizado, conforme telegrama MA629465041BR, foi

aplicada as penalidades de sanção pecuniária de 1800 PPCC cujo valor é de R$2.160,00multa e rescisão do

contrato de franquia postal, conforme destacado na Carta 0086/2014, recebida pela AGF em 14/01/2003.Pelo todo

exposto, DENEGO A SEGURANÇA e tenho por extinta a relação processual, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09. Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Cumpra a z. serventia a decisão

de fl. 256, apensando estes autos aos autos nº 0023568-05.2013.4.03.6100.Transitada em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.
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IZIDORO)

Trata-se de mandado de segurança em que a Impetrante pleiteia provimento jurisdicional, para que lhe seja

assegurada a continuidade do contrato até final decisão de processo administrativo, apresentadas defesa em todas

as suas instâncias, principalmente com direito dos efeitos suspensivo. A Impetrante relata que firmou com a ECT,

em 22/05/2012, o Contrato de Franquia Postal n 9912294730/2012 - AGF Jardim Íris, decorrente da Concorrência

n 4081/2011 - DR SPM (fls. 161/221). Relata, ainda, que vem sofrendo restrições, impostas pela ECT, quanto à

continuidade da execução plena do contrato e que, em 14/03/2014, foi surpreendida com a visita de funcionários

da ECT, cujo objetivo era proceder ao fechamento da agência. Todavia, o dono da agência se recusou a fechá-la e

a assinar o Termo de Ocorrência para Fechamento da AGF JARDIM ÍRIS lavrado na mesma data pelos agentes

da Equipe Técnica de Execução, mas, a despeito disso, a Impetrante está impedida de exercer suas atividades, pois

o Sistema Operacional (Sistema de Automação da Rede de Atendimento - SARA) foi desabilitado.No presente

mandamus, impugna a regularidade formal do Processo Administrativo n 53172.000027/2014-09, basicamente

nos seguintes termos:= a Nota Técnica AUDIT - NT/AC-GCEX/AUDIT-Núcleo SPM - 03314/2013, elaborada

em 12/11/2013, a qual motivou a abertura do Processo Administrativo n 53172.000027/2014-09, contém o relato

de fato ocorrido após sua lavratura, qual seja, a denúncia de Vanessa Cominalli realizada em 14/011/2013 (fls.

74/89);= a Nota Técnica AUDIT - NT/AC-GCEX/AUDIT-Núcleo SPM - 03314/2013 embasa vários

procedimentos administrativos abertos em face da AGF Itapevi e AGF Jardim Íris, ambas com a mesma

composição societária, e tais procedimentos vêm sendo tratados de forma única, sem desmembramentos e sem

objetividade;= a Impetrante não teve acesso aos documentos que embasaram a Nota Técnica AUDIT - NT/AC-

GCEX/AUDIT-Núcleo SPM - 03314/2013, elaborada em 12/12/2013, apesar de ter apresentado requerimentos de

cópias em 26/12/2013 e 02/01/2014 (fls. 44/45), e que o Termo de Declaração de Recebimento de Cópia do

Processo de Irregularidade datado de 14/01/2014, não obstante faça menção à entrega dos documentos do PA n

53172.000027/2014-09, os documentos que foram efetivamente entregues referem-se ao PA n

53172.000177/2014-12 (dizem respeito às irregularidades com as linhas de logística - fl. 96), configurando, pois,

violação à ampla defesa e ao contraditório em razão da não entrega, corretamente, dos documentos solicitados,

relativos à aludida Nota Técnica;= ainda que se considere que a Impetrante recebeu todas as notificações, termos e

documentos relativos ao aludido processo administrativo corretamente e que não apresentou Defesa

Administrativa em face do Auto de Infração, é preciso lhe seja garantida a interposição dos Recursos

Administrativos, dotados de efeito suspensivo, ao Diretor Regional e à Administração Central da ECT (Cláusulas

16.2.8 e 16.2.11).Sustenta, em síntese, que o processo administrativo n 53172.000027/2014-09 padece de vícios

formais em razão da não observância do exercício da ampla defesa e que a decisão proferida naqueles autos tem

efeito suspensivo até deliberação definitiva. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 29/223.Intimada a

regularizar a inicial (fls. 234/235-frente/verso), a impetrante manifestou-se às fls. 236/261.O pedido de liminar foi

indeferido (fls. 262/265).A autoridade impetrada prestou informações, alegando, preliminarmente, inadequação da

via eleita, impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse de agir e ausência de direito líquido e certo. No

mérito, pugnou pela denegação da segurança (fls. 270/336).O Ministério Público Federal opinou pela denegação

da segurança pretendida (fls. 338/340).Em apenso, tramitam: 1) o mandado de segurança nº 0023568-

05.2013.4.03.6100, cujo objeto é a suspensão das atividades da impetrante em decorrência de processo

administrativo instaurado em face da AGF Jd. Itapevi e 2) o mandado de segurança nº 0002304-

92.2014.403.6100, cujo objeto é o Processo Administrativo n 53172.000177/2014-12, ambos instaurados contra a

impetrante.É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.Indeferimento da inicial por inadequação da via

eleitaNão vislumbro a inadequação da via eleita, pois a impetrante sustenta violação ao exercício da ampla defesa

e direito à atribuição de efeito suspensivo, o que pode ser objeto de análise no bojo do mandado de

segurança.Impossibilidade jurídica do pedidoA preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com

o mérito.Falta de interesse de agirAfasto a preliminar, pois é patente o interesse da impetrante em buscar afastar

supostas irregularidades formais no processo administrativo que foi concluído pela rescisão do contrato. Carência

da ação - Ausência do direito líquido e certoAfasto a preliminar, tendo em vista que a análise de existência, ou

não, do direito líquido e certo se perfaz no mérito da ação.Passo a analisar o mérito.Para melhor compreensão da

matéria submetida objeto deste mandado de segurança, oportuno trazer destacar alguns fatos:= Em 22/05/2012, a

ECT e a Impetrante firmaram o Contrato de Franquia Postal n 9912294730/2012 - AGF Jardim Íris, decorrente da

Concorrência n 4081/2011 - DR SPM (fls. 161/221);= Em 12/12/2013, foi elaborada a Nota Técnica AUDIT -

NT/AC-GCEX/AUDIT-Núcleo SPM - 03314/2013 (fls. 74/88), cujo objetivo foi relatar irregularidades

constatadas durante os trabalhos de auditoria ordinária em andamento na Diretoria Regional de São Paulo

Metropolitana, no processo de Contratos Comerciais, em atendimento ao Plano Plurianual de Atividades de

Auditoria Interna PAINT 2013 (Aprovado pelo Conselho de Administração da ECT em 20/12/2012 - 12ª

ROCA);= Processo Administrativo n 53172.000027/2014-09 (Rescisão Unilateral de Franquia Postal), autuado

em 08/01/2014, em razão do descumprimento da Cláusula IV, Item 4.3.2 do CFP: 4.3.2. O processo de vinculação

de contratos para execução pela AGF obedecerá às normas internas da ECT, sendo-lhe vedada a operação de do

contrato de cliente cujo proprietário/sócio participe, direta ou indiretamente, da composição societária da

FRANQUEADA.;= Processo Administrativo n 53172.000177/2014-12 (Rescisão Unilateral de Franquia Postal),
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autuado em 08/01/2014, em razão do descumprimento da Cláusula XVII, Item 17.1.1, inciso III, alínea j do CFP:

17.1.1 A Rescisão pode ser: (...) III. Unilateral, por parte da ECT, decorrente de: (...) j. Acúmulo, no período de

um ano, de 200 (duzentos) pontos no QUADRO DE OCORRÊNCIAS DE DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL - ANEXO 4 - PARTE 2. (objeto do mandado de segurança nº 0002304-92.2014.403.6100 em

apenso).Dessarte, discute-se neste mandado de segurança os vícios formais existentes no Processo Administrativo

n n 53172.000027/2014-09.Compulsando os autos em epígrafe, verifico que a questão já foi completamente

enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, de modo que invoco os argumentos tecidos como razões

de decidir, a saber:antemão, consigno que, no caso, tenho por recomendável proceder à oitiva da parte contrária

antes da apreciação do pedido liminar. Entretanto, diante da alegação de paralisação das atividades da Impetrante,

passo a analisa-lo.A presente ação versa sobre o Contrato de Franquia Postal n 9912294730/2012 - AGF Jardim

Íris firmado entre a Impetrante e a ECT em 22/05/2012, decorrente da Concorrência n 4081/2011 - DR SPM (fls.

161/221), e sobre o Processo Administrativo n 53172.000027/2014-09.Para a concessão da medida liminar,

devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a

relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.Sabe-se que o contrato

constitui uma relação jurídica e faz lei entre as partes, de sorte que o contrato administrativo entabulado entre a

Impetrante e a ECT prevê os direitos e os deveres mútuos que regulam o vínculo jurídico.Nesse passo, a respeito

do efeito suspensivo ao recurso, tem-se que o contrato não prevê a atribuição de efeito suspensivo à DEFESA

apresentada em face do Auto de Infração, mas apenas aos Recursos Administrativos dirigidos aos ao Diretor

Regional e à Administração Central da ECT (Cláusulas 16.2.4, 16.2.8 e 16.2.11 - fls. 176/177).A respeito da

constituição da Nota Técnica AUDIT - NT/AC-GCEX/AUDIT-Núcleo SPM - 03314/2013 (fls. 74/88), seu

objetivo foi relatar irregularidades constatadas durante os trabalhos de auditoria ordinária em andamento na

Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, no processo de Contratos Comerciais, em atendimento ao Plano

Plurianual de Atividades de Auditoria Interna PAINT 2013 (Aprovado pelo Conselho de Administração da ECT

em 20/12/2012 - 12ª ROCA).Da leitura de seu inteiro teor, constata-se que tal documento foi elaborado em

12/12/2013, e não em 12/11/2013, segundo afirmado pela Impetrante, o que permite que seu conteúdo abranja a

denúncia de Vanessa Cominalli, formalizada em 14/11/2013.Ademais, essa nota técnica consiste a um relatório de

auditoria que traz o histórico de uma série de procedimentos, averiguações, constatações, etc, a respeito de

determinados fatos, obviamente, anteriores à sua elaboração. A partir dela, soa-me perfeitamente possível

proceder à abertura de vários processos administrativos com vistas a apurar com mais detidão cada um dos fatos

ou do conjunto de fatos nela mencionados, oportunizando-se a ampla-defesa e o contraditório aos interessados,

sendo importante frisar que a apuração de notícias de irregularidades é DEVER da autoridade competente.Ao que

parece, foi exatamente o que ocorreu, eis que ela desencadeou, pelos menos, dois processos administrativos, a

saber, n 53172.000027/2014-09 e n 53172.000177/2014-12, os quais tratam de irregularidades referidas na nota

técnica. Portanto e por ora, não vislumbro indício de irregularidade na formalização do documento.A Impetrante

ainda alega haver sofrido prejuízo em seu direito de defesa (não apresentou DEFESA em face do Auto de Infração

- fls. 50, 70, 121, 126), em razão na entrega equivocada de documentos na data de 14/01/2014 (fl. 96).Nesse

aspecto, tem-se que o pedido de cópias da Nota Técnica n 0331482013, enviado por email em 23/12/2013 (fls. 53

e 57), foi formulado pela AGF Jd. Nova Itapevi, a qual as retirou no dia 26/12/2013, sendo que a AGF Jd. Íris

apenas formulou pedido semelhante em 02/01/2014 (fls. 44/45).Tem-se, também, que o Representante da

Impetrante assinou, sem ressalvas, o Termo de Declaração de Recebimento de Cópia do Processo de

Irregularidade datado de 14/01/2014 (fl. 96), declarando que as cópias por ele retiradas são reproduções fiéis do

NUP: 53172.000027/2014-09, sendo que tais cópias correspondem aos 2 volumes do aludido PA , totalizando 320

folhas, e de um CD (mídia gravável) contendo 485 fotosDemais disso, embora o termo faça referência à AGF Jd

Nova Itapevi, e não à AGF Jardim Íris, também faz menção expressa, por duas vezes, ao PA n

53172.000027/2014-09, composto de 2 volumes, totalizando 320 folhas, e de um CD (mídia gravável) contendo

485 fotos, referentes à inspeção física realizada pela AUDIT/GCEX.Não bastasse isso, considerando-se que a

Nota Técnica n 03314/2013 motivou a instauração do PA n 53172.000027/2014-09, é possível que as provas

documentais que fundamentam o conteúdo daquela nota estejam instruindo o aludido processo administrativo, em

meio às suas 320 folhas (total de folhas à época da assinatura do termo, em 14/01/2014).Nota-se que, embora seja

crível eventual erro na entrega dos documentos, não é possível extrair dos autos, ao menos por ora, a ocorrência

deste fato. Para tanto, talvez fosse preciso cotejar as cópias efetivamente recebidas pelo Representante em

14/01/2014 (fl. 96) com as cópias que instruem a Nota Técnica n 03314/2013 e o PA n 53172.000027/2014-09.

Contudo, como a Impetrante não juntou aos autos cópia integral dos documentos retirados naquela data (320

folhas e 1 CD), o referido cotejo não é providência viável, pois a dilação probatória não é cabível no rito da ação

mandamental.Isso não impede, todavia, que a Administração avalie a questão administrativamente e, caso

reconheça o efetivo erro, revogue os atos posteriores ao ato de entrega dos documentos equivocados,

oportunizando ao interessado novo prazo para DEFESA em face do Auto de Infração e seguindo-se novamente na

prática dos atos subsequentes do procedimento, previstos no contrato.No mais, a instauração de diversos

processos administrativos de modo específico, cada qual com seus números de identificação, seus atos e seus

andamentos, favorece a organização, o bom andamento e a lisura dos mesmos processos, bem como garante a
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eficiência e a transparência administrativas. Contudo, eventual irregularidade ou erros materiais na sua formação e

condução não acarreta necessariamente a nulidade, a não ser cause prejuízos concretos a terceiros.In casu, essa

questão é de ser melhor avaliada após a vinda das informações, sendo que, por ora, não é possível extrair dos

presentes autos má formação e condução do processo administrativo, objeto desta ação.Importa ressaltar que,

dentre os instrumentos processuais cabíveis à tutela do direito que alega ter sido violado, a Impetrante escolheu a

via estreita do mandado de segurança, que exige a prova pré-constituída e cujo rito não comporta dilação

probatória, apta a viabilizar a melhor investigação do contexto fático versado na ação. Acrescente-se que os atos

administrativos presumem-se legais e legítimos, enquanto não houver prova em contrário.Nesse sentido, por ora e

diante do conjunto probatório carreado aos autos até o momento, não vislumbro violação ao direito invocado pela

Impetrante.Referidas conclusões foram corroboradas pelas informações prestadas pela autoridade (fls. 291/292):

Em assim sendo, no dia 23.12.2013, a Impetrante foi devidamente notificada através do Telegrama

MA616162118, da abertura do Procedimento Administrativo de Rescisão Contratual Unilateral em razão do

descumprimento do subitem 4.3.2, da Cláusula Quarta do Contrato de Franquia Postal n. 99122944711/2012, em

face da vinculação de contrato comercial da empresa ASSETEM ASSES TEC. EMPR. COM. LTDA, para

execução pela AGF Jardim Iris, empresa essa que tem como sócios o Sr. Eduardo Garcia e a Sra. Maria Alice

Domingues e que são também os sócios proprietários da AGF Jardim Iris.Assim sendo foi concedido o prazo de

10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da notificação (subitem 16.2.4 do CFP), para apresentação da

defesa, bem como concedendo vista do procedimento administrativo, facultando a sua transcrição e/ou fotocópias,

sendo, entretanto, vedada a retirada total ou parcial do âmbito da ECT (fls. 283/286 do procedimento

administrativo).Em 02/01/2014, a Impetrada apresentou sua defesa acerca da notificação retro (fls. 311/312 do

procedimento administrativo).[...]A defesa da Impetrada foi analisada, tendo o seguinte parecer:[...]7. E por fim,

restou esclarecido que em face da divergência de dados constantes na notificação através do telegrama

MA61616211BR datado de 20/12/2013, em observância aos princípios constitucionais do direito do

CONTRADITÓRIO e da AMPLA DEFESA e de acordo com a cláusula 16.2.4 do Contrato de Franquia Postal, a

Franqueada teve prazo prorrogado por mais 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da notificação, para se

manifestar a respeito, apresentando sua defesa.[...]A impetrante foi devidamente notificada dos termos retro, no

dia 09/01/2014, através do Telegrama TL/SINT/SUCIT/GETER/DR/SPM-MA619328151BR (fls. 328 do

procedimento administrativo).Em 14/01/2014, ao proprietário da AGF, Sr. Eduardo Garcia, foram fornecidas

cópias do processo (NUP 53172.000027/2014-9), em dois volumes, que era composto de 320 (trezentos e vinte)

folhas até aquela data e um CD (mídia gravável) contendo 485 fotos referente a inspeção física realizada pela

AUDIT/GCEX. Declarou, ainda, o referido Senhor que as cópias retiradas são reproduções fieis do

NUP:53172.000027/2014-09 (fls. 330 do PA).No dia 24.02.2014, através do Telegrama MA629942894, tendo em

vista a expiração do prazo para apresentação da defesa ter ocorrido no dia 20.02.2014, a Franqueada foi notificada

da Rescisão Unilateral do Contrato de Franquia Postal nº 9912294730/2012 (autuado sobre o

NUP:5372.000027/2014-09), em face do descumprimento contratual do disposto no subitem 4.3.2(fls.362/366).

[...]Pelo todo exposto, DENEGO A SEGURANÇA e tenho por extinta a relação processual, nos termos do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09. Custas na forma da

lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Cumpra a z. serventia a

decisão de fl. 235, apensando estes autos aos autos nº 0023568-05.2013.4.03.6100.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0013461-62.2014.403.6100 - COMERCIO DIGITAL BF LTDA.(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E

SP286654 - MARCIO ABBONDANZA MORAD E SP344353 - TATIANA RING) X DELEGADO DA

DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por COMÉRCIO DIGITAL BF LTDA em face

do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT/SP e da UNIÃO FEDERAL, objetivando a exclusão das bases de cálculo da contribuição ao

PIS e da COFINS, do valor correspondente ao ICMS, tanto dos recolhimentos futuros, quanto dos efetuados nos

últimos cinco anos do ajuizamento da presente demanda. Requer, ainda, seja reconhecido o direito ao crédito

correspondente aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, bem como no curso da demanda,

atualizado por meio da SELIC, para posterior e eventual exercício do direito de compensação perante a Secretaria

da Receita Federal. A impetrante relata que é empresa sujeita ao recolhimento do ICMS, da contribuição ao PIS e

da COFINS na sistemática não cumulativa estabelecida pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, sendo a base de

cálculo das contribuições o faturamento mensal da empresa. Contudo, a autoridade impetrada tem entendido que o

ICMS deve compor a base de cálculo das contribuições. Defende que o valor do ICMS despendido apenas transita

pelo patrimônio do contribuinte sem incorporá-lo, tendo em vista que esse montante é repassado ao Estado, ente

competente para exigis essa exação (fl. 03). Relata que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, ampliou a base de cálculo das contribuições sociais e a competência da União Federal para tributar não

apenas o faturamento, mas a receita das pessoas jurídicas. Todavia, entende que a base de cálculo das

contribuições é a entrada definitiva dos recursos provenientes da exploração da atividade empresarial, não
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incluindo o valor correspondente ao ICMS. Afirma, ainda, que não há como considerar o valor correspondente ao

ICMS como integrativo da receita da Impetrante, pois tal montante entra transitoriamente com um único destino: o

pagamento do próprio ICMS (fl. 07). Finalmente, alega que a controvérsia está sendo dirimida pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE 240.785/MG. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos

de fls. 19/248.A decisão de fls. 251/252 determinou à impetrante a emenda da inicial para adequar o valor da

causa ao benefício econômico pretendido e a juntada aos autos das cópias das guias de recolhimento que

comprovam a realização dos pagamentos discutidos, providências cumpridas às fls. 254/256.O pedido liminar foi

indeferido às fls. 264/265.A União Federal requereu seu ingresso no presente feito (fl. 269).O impetrado prestou

informações às fls. 270/279, alegando que a matéria em tela já se encontra cristalizada pela jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, conforme Súmula 68.Aduz que a declaração de inconstitucionalidade proferida em

sede de controle difuso não produz efeitos erga omnes e não vincula as Administrações Públicas, cuja atuação está

adstrita ao texto da lei que continua a gerar plenos efeitos no mundo jurídico. Ressalta que o julgamento em

andamento no STF nos autos do RE n 240.785/MG refere-se tão somente a não inclusão do ICMS na base de

cálculo do COFINS, nada falando a respeito do PIS. Finalmente, defende que o ICMS compõe o preço da

mercadoria ou do serviço e integra a receita bruta e o faturamento.Com relação à compensação, afirma que só

poderá ser efetuada observados os procedimentos indicados na Instrução Normativa RFB nº 1300/2012. A

impetrante interpôs agravo de instrumento, autuado sob nº 0023690-48.2014.403.0000.A decisão de fls. 283/303

foi mantida à fl. 305.O pedido formulado às fls. 307/317 foi indeferido nos termos da decisão proferida na própria

petição, em 13 de outubro de 2014. O Ministério Público Federal não verificou a presença de interesse público

que justificasse sua intervenção (fl. 320). Às fls. 323/324 foi comunicada a decisão que converteu o agravo de

instrumento nº 0023690-48.2014.403.0000 em agravo retido.A impetrante noticiou a interposição de novo agravo

de instrumento, contra a decisão de fl. 307, autuado sob nº 0027042-14.2014.403.0000.A decisão de fl. 307 foi

mantida à fl. 348.Às fls. 352/353 foi comunicada a decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal, para

determinar a suspensão da exigibilidade do montante relativo à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, até o julgamento do agravo de instrumento ou do feito originário, o que ocorrer primeiro. É o

relatório.Fundamento e decido.Partes legítimas e bem representadas. Presentes os pressupostos processuais de

formação e válido desenvolvimento da relação processual e as condições da ação, passo à análise do mérito.O

fundamento constitucional da Contribuição ao PIS (encontra respaldo em ambos os artigos) e da COFINS reside

nos artigos 239 e 195, inciso I, alínea b da Carta Política: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem

vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento;

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) (grifos ausentes no original)Art. 239. A arrecadação

decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de

setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste

artigo.(Regulamento)Nunca é demais lembrar que a redação originária da Constituição não mencionava receita,

mas apenas faturamento: art. 195, I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o

lucro.Quando o Supremo Tribunal Federal analisou a extensão da base de cálculo da COFINS e do PIS, em

09.11.2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG (estes da

Relatoria do Ministro Marco Aurélio) e nº 346.084-6/PR (este da Relatoria do Ministro Ilmar Galvão), venceu o

posicionamento referente à inconstitucionalidade acima aludida. Em tal contexto, entendeu que a concepção da

receita bruta ou faturamento é unicamente aquela que decorre quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

Entendeu-se, com efeito, que a noção de faturamento presente no art. 195, I, da CF/88, antes da redação dada pela

EC nº 20/98, não permitiria a incidência das correspondentes contribuições sobre a totalidade das receitas

auferidas pelas empresas contribuintes. Restou destacado, por fim, no Excelso Pretório que a superveniente

promulgação daquela Emenda Constitucional não promoveu a validade da ampliação da base de cálculo prevista

na norma constante do art. 3º, 1º, cuja vigência já se iniciou com a eiva da inconstitucionalidade.Posteriormente, a

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 foi promulgada e estabeleceu, no que se refere à Contribuição para o

PIS que: Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o

total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

Produção de efeito (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) 1o Para efeito do disposto neste artigo, o

total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia

e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) 2o

A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.(Vide
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Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)Já no que se refere à COFINS, a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro

de 2003, estabelece que:Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a

incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas

auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Produção de

efeito) (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das

receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas

as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência) 2o A base

de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput. (Vide Medida Provisória nº 627,

de 2013) (Vigência)(...)De sua vez, o ICMS é tributo de natureza indireta por decorrência de disposição legal, o

que acarreta a repercussão econômica e jurídica quanto à transferência do encargo.O sujeito passivo da obrigação

tributária é a empresa. Contudo, em regra, ela inclui no preço da mercadoria o valor do imposto devido e,

portanto, repassa o ônus do tributo ao consumidor. Neste contexto, a empresa assume a condição de contribuinte

de direito, enquanto o consumidor, a de contribuinte de fato. Confira-se esclarecedor ementa a respeito do

tema:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ICMS. TRIBUTO INDIRETO.

TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO FINANCEIRO AO CONSUMIDOR FINAL. ART. 166, DO CTN.

ILEGITIMIDADE ATIVA.1. ICMS é de natureza indireta, porquanto o contribuinte real é o consumidor da

mercadoria objeto da operação (contribuinte de fato) e a empresa (contribuinte de direito) repassa, no preço da

mesma, o imposto devido, recolhendo, após, aos cofres públicos o tributo já pago pelo consumidor de seus

produtos. Não assumindo, portanto, a carga tributária resultante dessa incidência.2. Ilegitimidade ativa da empresa

em ver restituída a majoração de tributo que não a onerou, por não haver comprovação de que a contribuinte

assumiu o encargo sem repasse no preço da mercadoria, como exigido no artigo 166 do Código Tributário

Nacional. Prova da repercussão. Precedentes.3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado.

Manutenção da decisão agravada.4. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 440300/SP, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2002, DJ 09/12/2002, p. 302) - grifeiExcepcionalmente,

pode a empresa arcar diretamente com o ônus econômico do tributo e deixar de repassá-lo ao contribuinte. Neste

caso, ela assume, simultaneamente, a condição de contribuinte de direito e de contribuinte de fato.Discute-se há

anos, no âmbito da jurisprudência de nossos tribunais, acerca da legitimidade ativa para a pretensão de restituição

do indébito relativo ao ICMS. Tem-se, por exemplo, o julgado acima transcrito, que somente admite a

possibilidade da empresa ser legitimada ativa se comprovar que assumiu o encargo sem repasse, no preço da

mercadoria, para o adquirente final.De outro lado, há recentes decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, em que

restou definido que, em regra, o contribuinte de fato não tem legitimidade ativa para manejar a repetição de

indébito tributário ou qualquer outro tipo de ação contra o Poder Público de cunho declaratório, constitutivo,

condenatório ou mandamental, objetivando tutela preventiva ou repressiva, que vise a afastar a incidência ou

repetir tributo que entenda indevido (REsp. n. 903.394/AL, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe de

26.04.2010, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC; RMS 29.475/RJ, Primeira Seção, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, julgado em 10/04/2013, DJe 29/04/2013). Nesse contexto, tem-se que, primeiramente, o

contribuinte de direito recebe o valor global contido na fatura ou nota fiscal e, depois, recolhe o valor do ICMS à

Fazenda Estadual. Ademais, o contribuinte de direito não opera mero repasse do ICMS à Fazenda Estadual, pois o

contribuinte de fato não é o sujeito passivo da obrigação tributária, à medida que não integra a relação jurídica

tributária pertinente (REsp. n. 903.394/AL e RMS 29.475/RJ).Demais disso, o ICMS incide e é calculado sobre o

valor da fatura ou nota fiscal e, ao mesmo tempo, integra este valor (por dentro), e considerando que o seu

destacamento nestes documentos é meramente uma medida de controle fiscal, não há como ele ser subtraído do

valor das vendas e serviços para fins de apuração do PIS e da COFINS.Com isso, o ICMS é tributo que integra o

preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, constituindo-se em receitas próprias do

contribuinte devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações e

COFINS, entendimento cristalizado, nas Súmulas nº s. 68 e 94/STJ (TRF2 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 493246 -

Desembargadora Federal SALETE MACCALOZ - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA - E-DJF2R -

Data::05/09/2011 - Página::232).O legislador definiu, de acordo com a Constituição, a base de cálculo do tributo,

que é o faturamento, sem exclusão do ICMS, uma vez que não feita a exceção expressa em lei. Por isso, não

poderá o intérprete proceder a uma exclusão ao arrepio da lei, sendo estrita a interpretação em matéria de tributos

(art. 111 do CTN).O assunto estava consolidado em nossos tribunais, contando, inclusive, com súmulas do

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor segue:Súmula 68: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo

do PIS.Súmula 94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Entretanto,

recentemente, o E. Supremo Tribunal Federal reavivou a discussão que segue em curso nos autos do Recurso

Extraordinário nº 240.785-2 e da ADC - 18.É bem verdade que a jurisprudência acerca dessa matéria pode sofrer

um revés, uma vez que a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS vem sendo tratada em dois

feitos submetidos ao Plenário do Supremo Tribunal Federal.O primeiro é o Recurso Extraordinário 240.785,

acima indicado, que trata especificamente sobre a inclusão do ICMS sobre a base de cálculo da COFINS.

Recentemente o STF concluiu o julgamento desse processo, acolhendo a tese articulada neste mandado de

segurança, ao menos em relação ao ICMS. No entanto, penso que as peculiaridades que cercam esse julgamento
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não permitem adotá-lo como precedente seguro a refletir a posição atual do Supremo Tribunal Federal sobre a

matéria. Vale lembrar que o RE 240.785 tramita no STF desde novembro de 1998; o recurso foi pautado em

setembro de 1999 e logo depois do voto do relator (Min. Marco Aurélio) o julgamento foi suspenso em razão de

pedido de vista formulado pelo Ministro Nelson Jobim; em março de 2006 o julgamento foi retomado, mas em

razão da alteração substancial da própria composição o Plenário deliberou tornar insubsistente o início do

julgamento, determinando sua reinclusão em pauta; o reinício do julgamento se deu ainda em 2006, com a

prolação de sete votos, sendo 6 a favor da tese do contribuinte e um contrário; depois o julgamento foi novamente

interrompido em razão de pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes; em outubro de 2014 o julgamento foi

concluído com o voto do Ministro Gilmar Mendes, acompanhando a divergência, resultando num placar de 6 x 2 a

favor da tese dos contribuintes. O escore mostra que apenas 8 dos 11 Ministros que compõem o Plenário

participaram do julgamento, sendo que apenas metade destes integram a atual composição do STF. Não é por

menos que a Corte expressamente rechaçou a hipótese de atribuir repercussão geral ao RE 240.785.Diante desse

panorama, penso que ainda é cedo para formular um juízo de valor conclusivo acerca da posição do STF em

relação à matéria, até mesmo porque a questão está para ser analisada em profundidade pelo Plenário quando do

julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 e do RE 544.706/PR, com repercussão geral

reconhecida em tema idêntico ao levantado nestes autos. Em relação à ADC nº 18, cabe observar que por três

vezes o Ministro Celso de Melo, relator desta ADC, deferiu medida cautelar para suspender por 180 dias os

julgamentos das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98, sendo que o prazo da

última prorrogação expirou em outubro de 2010.Por tudo isso, entendo razoável acompanhar, ao menos por ora, a

consolidada jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região - v.g: AI 0000895-19.2012.4.03.0000, 4ª Turma, rel.

Desª. Federal Alda Bastos, j. 17/05/2012; AC 0024856-90.2010.4.03.6100, 6ª Turma, rel. Des. Federal Mairan

Maia, j. 24/05/2012 - no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.No mais,

transcrevo esclarecedor trecho do voto proferido em 26/02/2014, nos autos da AC n 5012520-54.2012.404.7107,

pelo e. Juiz Federal Relator Dr. Ivori Luis da Silva Scheffer:Da exclusão dos valores recolhidos a título de ICMS

da base de cálculo da COFINS e do PISA matéria abordada nos autos já foi amplamente debatida nos tribunais

pátrios e não comportava maiores discussões. A jurisprudência havia se consolidado no sentido da inclusão do

ICMS na base de cálculo das contribuições incidentes sobre o faturamento.A questão foi sumulada no Superior

Tribunal de Justiça, por meio dos enunciados 68 e 94, que possuem o seguinte teor:Súmula 68:A parcela relativa

ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS.DJ (Seção I) de 04-02-93, p. 775.Súmula 94:A parcela relativa ao

ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. DJ (Seção I) de 28-02-94, p. 2961.À COFINS, que substituiu

o FINSOCIAL e tem a mesma natureza jurídica deste, aplica-se os mesmos princípios.Contudo, a jurisprudência

sobre o tema deixou de ser pacífica após o voto, em sentido oposto, proferido pelo Ministro Marco Aurélio, no

Recurso Extraordinário nº 240.785-2. A questão está sendo discutida no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Seis Ministros pronunciaram-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS e um contrário. O julgamento está suspenso em face de pedido de vista formulado pelo Ministro

Gilmar Mendes (Sessão do dia 24.08.2006).Em outro vértice, foi proposta uma Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADC nº 18), protocolada em 10.10.2007, pela Presidência da República, objetivando ver

declarada a validade formal e material da norma contida no art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, o que legitimaria a

cobrança do PIS e COFINS inclusive sobre o ICMS.Nesse passo, foi proferida medida cautelar, nos autos da ADC

nº18, pelo Supremo Tribunal Federal, suspendendo o andamento dos processos envolvendo a matéria. Entretanto,

a suspensão determinada, não mais possui força para reprimir o curso dos processos que tratam do tema, uma vez

que, em 25.03.2010, a referida decisão foi prorrogada pela última vez por mais 180 (cento e oitenta dias), já tendo

tal prazo se esgotado.Do exposto, alinho-me às decisões que entendem constitucional a inclusão do ICMS na base

de cálculo do PIS e da COFINS.A propósito, para ilustrar a questão, atente-se para o parecer lançado nos autos do

Processo nº 2007.71.00.032651-2/RS:[...]No que tange ao ICMS, trata-se de tributo - diferentemente do que

ocorre com o IPI - que se encontra incluído no preço de venda das mercadorias, eis que contribui para a sua

formação ao lado do custo, das despesas de seguro, de transporte, etc., que também constituem encargos do

produtor ou do distribuidor. Ou seja, o imposto em debate é cobrado por dentro e remata por ser parcela incluída

na formação do preço da mercadoria, sendo o encargo repassado, a toda evidência, ao consumidor final, razão que

por si só resulta suficiente a afastar eventuais dúvidas se o ICMS integra ou não o faturamento da empresa.Na

verdade, a vingar a tese de que o faturamento deve corresponder tão-somente à receita da própria empresa, haveria

de excluir-se de seu somatório não apenas o ICMS, mas também aquelas outras parcelas indicadas, restando

apenas o lucro líquido, o que, em, absoluto, não está no propósito da lei.[...]Por isso, a empresa tem, efetivamente,

capacidade contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor (art. 145, inc. III, 1º, da Carta

Magna).Na esteira deste raciocínio, a decisão atacada encontra-se em perfeita consonância com o disposto nos

artigos 2º e 3º da Lei Complementar nº 70/91, pois lá somente estão excluídos - do conceito de faturamento

mensal, objetivando delimitar a base de cálculo da COFINS - o IPI (quando destacado em separado no documento

fiscal) e as vendas canceladas, devolvidas e os descontos concedidos incondicionalmente.Diante disso, também

não há falar em ofensa à Lei Complementar nº 07/70 (art. 3º), com as alterações promovidas pela Lei nº 9.715/98

(no que concerne ao faturamento como base de cálculo do PIS).Por outro lado, como bem frisou o ilustre
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representante do Ministério Público Federal nos autos de nº 2007.71.05.004443-5, não inseriu o legislador pátrio

dentre as hipóteses de exclusão insertas no 2º do artigo 3º da Lei 9.718/98 a almejada pelas apelantes. É certo que

apenas é permitida a exclusão do ICMS quando cobrado pelo vendedor de bens ou prestador de serviços na

condição de substituto tributário, o que não se apresenta caracterizado nos autos (art. 3º, 2º, I, da Lei n. 9.718/98 e

art. 3º, parágrafo único, da Lei 9.715/98) (sem grifos no original).A questão, como se pode facilmente observar,

não é de legalidade ou de sua ausência (artigos 5º, inc. II, e 150, inc. I, CF/88; art. 97 do CTN), mas de

interpretação dos dispositivos legais existentes e que amparam a cobrança do tributo e a forma de cálculo

preconizada pela Fazenda Nacional.No que se refere ao art. 110 do Código Tributário Nacional, vejamos,

inicialmente, em que termos se encontra redigido:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o

conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente,

pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos

Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.A respeito do assunto, a 6ª Turma da Corte Federal da

2ª Região assim se manifestou:TRIBUTÁRIO - COFINS - BASE DE CÁLCULO - ALTERAÇÃO DO

CONCEITO DE FATURAMENTO - LEI Nº 9.718/98 - ARTIGOS 20, 30, 10, E 80 - EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSTITUCIONALIDADE. I - A Lei nº 9.718/98, mais especificamente o seu

art. 3º, 1º, não teve o condão de definir ou limitar competência tributária da União, mas apenas redimensionar a

base de cálculo da COFINS, hipóteses estas que ostentam total diversidade entre si, inferindo-se, daí, a

inaplicabilidade ao caso da vedação proclamada no artigo 110 do Código Tributário Nacional. II - Não há, no

direito privado, conceituação definitiva, imutável, da expressão faturamento, sendo lícito, portanto, ao legislador

tributário, promover sua redefinição para efeitos meramente fiscais. [...](AMS nº 53054, rel. Des. Federal Sérgio

Schwaitzer, DJU 18/03/04, destaque nosso)Tal como no caso analisado pelo TRF da 2ª Região, nestes autos não

se está discutindo competência tributária, mas tão só a extensão do conceito de faturamento com o objetivo de

definir se o ICMS integra - ou não - a base de cálculo do PIS e da COFINS.Enfim, resta dizer que a regra do art.

150, 1º, do CTN não interfere na matéria em debate (inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS),

eis que trata do pagamento antecipado do tributo pelo contribuinte e da posterior homologação por parte do Fisco,

com extinção do crédito tributário.Noutras palavras, o ICMS, apesar de constituir tributo a ser repassado para os

cofres públicos, efetivamente faz parte do faturamento das empresas, que provém justamente da venda de bens e

serviços, compondo, juntamente com outros elementos o preço da mercadoria vendida, tais como o custo,

despesas de seguro, de transporte, etc. Assim, também tal exação deve fazer parte da base de cálculo da COFINS e

do PIS.Assim, não obstante o ICMS cuidar-se de um imposto indireto, assim como o IPI, dele se diferencia por

ser cobrado por dentro, ou seja, é embutido no preço total da operação, consistindo em uma alíquota, que embora

destacada, é incluída no preço das mercadorias ou dos serviços prestados e, por conseguinte, é ônus suportado

pelo adquirente da mercadoria ou pelo destinatário do serviço. No entanto, embora suportado pelo adquirente da

mercadoria ou pelo destinatário do serviço, tal ônus constitui custo da empresa, não se caracterizando esta como

agente meramente repassador do tributo, mas como seu contribuinte de direito.Portanto, sendo o preço o produto

da venda computável como receita da empresa e, inserindo-se no faturamento, integra a base de cálculo do PIS e

COFINS.Sobre o tema, assim tem se manifestado esta Corte:EMENTA: TRIBUTÁRIO. PRAZO PARA

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.

ICMS. EXCLUSÃO. INADMISSIBILIDADE. 1. Segundo orientação desta Corte e do egrégio STF, tratando-se

de ação ajuizada após o término da vacatio legis da LC nº 118/05 (ou seja, após 08-06-2005), objetivando a

restituição ou compensação de tributos que, sujeitos a lançamento por homologação, foram recolhidos

indevidamente, o prazo para o pleito é de cinco anos, a contar da data do pagamento antecipado do tributo, na

forma do art. 150, 1º e 168, inciso I, ambos do CTN, c/c art. 3º da LC n.º 118/05. 2. Segundo jurisprudência

pacífica desta Corte e do egrégio STJ, deve o ICMS integrar a base de cálculo das contribuições PIS e COFINS.

(TRF4, AC 2007.71.00.032281-6, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 13/10/2011)E, ainda,

o seguinte precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS

68 E 94 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o tema acerca da

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ.2.

Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg no REsp nº 1.121.976/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, DJe de 26-05-2011)Em conclusão, consideradas as disposições legais sobre a matéria, súmulas e os

precedentes jurisprudenciais, o certo é que a parcela relativa ao ICMS deve compor a base de cálculo da COFINS

e do PIS, sendo indevida a exclusão pretendida pela demandante.Desse modo, a sentença não merece reforma

quanto a este tópico.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e, por conseguinte, denego a

segurança, de acordo com o artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei e sem

honorários advocatícios, uma vez que indevidos em mandado de segurança, a teor do art. 25 da Lei n

12.016/09.Comunique-se eletronicamente ao e. Relator do Agravo de Instrumento n n 0027042-

14.2014.4.03.0000 (Terceira Turma) o conteúdo desta sentença.P.R.I.O.
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RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

A petição de fls. 157 não trouxe nenhum aspecto relevante que possa autorizar a retratação da decisão liminar. Isto

posto, mantenho a decisão de fls.152/153 por seus próprios fundamentos. Int. 

 

0022698-23.2014.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(SP221611 - EULO CORRADI

JUNIOR E PR050448 - JOSE ROZINEI DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT, visando à antecipação dos efeitos da tutela para determinar à autoridade impetrada, caso

comprovados os requisitos constantes no artigo 2º, da IN/SRF nº 1.497/2014, a antecipação de 70% do valor total

de seu pedido de ressarcimento, com a incidência da taxa SELIC a contar do 61º após o envio do pedido, sendo

vedada a compensação de ofício prevista no artigo 3º da mesma instrução normativa, com débitos cuja

exigibilidade esteja suspensa, sob pena de multa diária. Alternativamente, pleiteia a garantia do valor do

ressarcimento por intermédio de fiança bancária ou qualquer outra garantia considerada conveniente. A impetrante

narra que, na qualidade de contribuinte da contribuição ao PIS e da COFINS, constitui créditos passíveis de

ressarcimento. Diante disso, com fundamento no artigo 74 da Lei nº 9.430/96 c/c artigo 2º da Instrução Normativa

SRF nº 1.497/2014, formulou pedidos de ressarcimento (processo nº 18186.722552/2014-11, enviado em 11 de

março de 2014, no valor de R$ 18.360.526,61). Contudo, tendo o pedido sido enviado há mais de sessenta dias e

ainda pendente de análise, a impetrante tem direito à antecipação do pagamento de 70% do valor pleiteado, nos

termos do artigo 2º da referida instrução normativa, pois preenche todos os requisitos nele constantes. Defende

que a Administração Pública deve agir pautada pelos princípios da eficiência e celeridade, não podendo o

contribuinte ficar a mercê dos interesses da própria Administração. Assim, requer a antecipação de 70% do valor

total do pedido de ressarcimento formulado, devidamente corrigido a partir do 61º dia contado do envio do

PER/DCOMP, bem como seja vedada a compensação de ofício com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. A

análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda da contestação. Na mesma ocasião a impetrante foi

intimada a prestar esclarecimentos (fls. 187/188).A União requereu seu ingresso no feito (fl. 192).A autoridade

prestou as informações (fls. 204/222).A impetrante esclareceu que o objeto do presente mandado de segurança é

tão somente o processo administrativo nº 18186.722552/2014-11 (fl. 226).É o breve relatório. Decido.A

impetrante requer a antecipação de 70% do crédito de COFINS objeto do pedido de restituição nº

18186.722552/2014-11 (enviado em 11 de março de 2014, no valor de R$ 18.360.526,61), que foi apurado com

fulcro no art. 31 da Lei nº 12.865/2013:Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada

período de apuração, crédito presumido calculado sobre a receita decorrente da venda no mercado interno ou da

exportação dos produtos classificados nos códigos 1208.10.00, 15.07, 1517.10.00, 2304.00, 2309.10.00 e

3826.00.00 e de lecitina de soja classificada no código 2923.20.00, todos da Tipi. Fundamenta o seu pedido na

IN/SRF nº 1.4972014 que foi editada para disciplinar a Portaria MF nº 348, de 16 de junho de 2010.Estabelece a

Portaria MF nº 348, de 16 de junho de 2010 que:Art. 1º Fica instituído procedimento especial para ressarcimento

de créditos de: I - Contribuição para o PIS/PASEP, decorrentes das operações de que trata o art. 5º da Lei nº

10.637, de 30 de dezembro de 2002 ; II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS),

decorrentes das operações de que trata o art. 6º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 ; e III - Imposto

sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata o art. 11 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 . 1º O

disposto nos incisos I e II do caput aplica-se somente aos créditos: I - apurados em relação a custos, despesas e

encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003 ;

e II - que, após o final de cada trimestre do ano civil, não tenham sido utilizados para dedução do valor das

referidas contribuições a recolher, decorrentes das demais operações no mercado interno, ou não tenham sido

compensados com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria. 2º O disposto no inciso III do

caput aplica-se somente aos créditos de IPI acumulados em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto

isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros

produtos. 3º As disposições desta Portaria não alcançam pedidos de ressarcimento efetuados por pessoa jurídica

com processo judicial ou com processo administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito cuja decisão

definitiva, judicial ou administrativa, possa alterar o valor a ser ressarcido. Art. 2º A Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do Pedido de Ressarcimento dos

créditos de que trata o art. 1º, efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado por pessoa

jurídica que atenda, cumulativamente, às seguintes condições: I - cumpra os requisitos de regularidade fiscal para

o fornecimento de certidão negativa ou de certidão positiva, com efeitos de negativa, de débitos relativos aos

tributos administrados pela RFB e à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN); II - não tenha sido submetida ao regime especial de fiscalização de que trata o art. 33 da Lei nº
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9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à apresentação do pedido; III - esteja

obrigado a manter Escrituração Fiscal Digital (EFD); IV - tenha efetuado exportações em todos os 4 (quatro)

anos-calendário, anteriores ao do pedido, observado que, nos segundo e terceiro anos-calendário anteriores, a

média das exportações tenha representado valor igual ou superior a 30% (trinta por cento) da receita bruta total; e

IV - tenha efetuado exportações em todos os 2 (anos) anos-calendário, anteriores ao do pedido, observado que, no

segundo ano-calendário anterior, a média das exportações tenha representado valor igual ou superior a 15%

(quinze por cento) da receita bruta total; e ( Redação dada pela Portaria MF nº 594, de 31 de dezembro de 2010 )

IV - tenha efetuado exportações no ano-calendário anterior ao do pedido em valor igual ou superior a 10% (dez

por cento) da receita bruta total; e ( Redação dada pela Portaria MF nº 260, de 24 de maio de 2011 ) (Vide art. 3º

da PMF nº 260/2011 ) V - nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à apresentação do pedido objeto do

procedimento especial de que trata o art. 1º, não tenha havido indeferimentos de Pedidos de Ressarcimento ou

não-homologações de compensações, relativos a créditos de Contribuição para o PIS/PASEP, de COFINS e de

IPI, totalizando valor superior a 15% (quinze por cento) do montante solicitado ou declarado. 1º A aplicação do

disposto no inciso V independe da data de apresentação dos Pedidos de Ressarcimentos ou das declarações de

compensação analisados. 2º Para efeito de aplicação do procedimento especial de que trata esta Portaria a RFB

deverá observar a disponibilidade de caixa do Tesouro Nacional. 3º A retificação do Pedido de Ressarcimento

apresentada depois do efetivo ressarcimento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado na forma deste

artigo, somente produzirá efeitos depois de sua análise pela autoridade competente. 4º Para fins do pagamento de

que trata o caput, deve ser descontado do valor a ser ressarcido, o montante utilizado em declarações de

compensação apresentadas até a data da restituição, no que superar em 50% (cinqüenta por cento) do valor

pleiteado pela pessoa jurídica. 5º Para fins do disposto no inciso V, não deve ser considerado o percentual de

indeferimentos de pedidos de ressarcimento de Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS efetuados por

empresa incorporada. ( Incluído pela Portaria MF nº 131, de 20 de abril de 2012 ) 6º O disposto no 5º aplica-se às

incorporações efetuadas até a data da publicação desta Portaria. ( Incluído pela Portaria MF nº 131, de 20 de abril

de 2012 ) Art. 3º Para efeito do pagamento do restante do valor solicitado no Pedido de Ressarcimento, a

autoridade competente deverá verificar a procedência da totalidade do crédito solicitado no período. 1º Na

homologação dos pedidos de compensação efetuados com a utilização dos créditos que não foram objeto de

ressarcimento nos termos desta Portaria, atender-se-á ao disposto no caput, observada a legislação de regência. 2º

Constatada irregularidade nos créditos solicitados no Pedido de Ressarcimento, devem ser adotados os seguintes

procedimentos: I - no caso de as irregularidades afetarem menos de 50% (cinquenta por cento) do valor do

ressarcimento solicitado, deverá ser efetuado o pagamento dos créditos reconhecidos, deduzido o valor do

pagamento efetuado na forma do art. 2º e das compensações efetuadas, sem prejuízo da aplicação da multa isolada

de que tratam os 15 a 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada sobre o valor dos

créditos objeto de Pedido de Ressarcimento indeferido ou indevido, e de outras penalidades cabíveis; ou II - no

caso de as irregularidades superarem 50% (cinqüenta por cento) do valor do ressarcimento solicitado, deverá ser

exigido o valor indevidamente ressarcido, sem prejuízo da aplicação da multa isolada de que tratam os 15 a 17 do

art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 , calculada sobre o valor dos créditos objeto de Pedido de

Ressarcimento indeferido ou indevido, e de outras penalidades cabíveis. Art. 4º Na efetivação do ressarcimento,

na forma desta Portaria, deverão ser observados os demais dispositivos da legislação tributária que disciplinam a

matéria. Art. 5º O disposto nesta Portaria aplica-se aos Pedidos de Ressarcimentos relativos aos créditos apurados

a partir de 1º de abril de 2010. Art 5º O disposto nesta Portaria aplica-se aos Pedidos de Ressarcimento relativos

aos créditos apurados a partir de 1º de janeiro de 2009, ressalvados aqueles pedidos cujos períodos de apuração

estejam incluídos em procedimento fiscal para identificação e apuração de créditos de ressarcimento.( Redação

dada pela Portaria MF nº 260, de 24 de maio de 2011 ) Art.5º-A Na hipótese de Pedidos de Ressarcimento

relativos aos créditos apurados no período de 1º de janeiro de 2009 a 31 de março de 2010, o prazo previsto no art.

2º será de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta Portaria. ( Incluído pela Portaria MF nº 260, de 24 de

maio de 2011 ) Art. 6º A RFB editará normas complementares necessárias à implementação do procedimento

especial de ressarcimento de que trata esta Portaria. Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O procedimento especial para ressarcimento de créditos foi disciplinado pela IN/SRF nº 1.4972014: Art. 1º Esta

Instrução Normativa disciplina o procedimento interno especial para ressarcimento de créditos de Contribuição

para o PIS/PASEP e de COFINS de que trata o art. 31 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013. 1º O disposto

nesta Instrução Normativa aplica-se unicamente aos créditos de que trata o caput que, após o final de cada

trimestre do ano-calendário, não tenham sido utilizados para dedução do valor das referidas contribuições a

recolher, decorrentes das demais operações no mercado interno, ou não tenham sido compensados com débitos

próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB), observada a legislação específica aplicável à matéria. 2º As disposições desta Instrução Normativa não

alcançam pedido de ressarcimento efetuado por pessoa jurídica com processo judicial ou com processo

administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito cuja decisão definitiva, judicial ou administrativa,

possa alterar o valor a ser ressarcido.Art. 2º A RFB, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data do pedido

de ressarcimento dos créditos de que trata o art. 1º, efetuará o pagamento antecipado de 70% (setenta por cento)
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do valor pleiteado por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às seguintes condições:I - cumpra os

requisitos de regularidade fiscal para o fornecimento de certidão negativa ou de certidão positiva, com efeitos de

negativa, de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB e à Dívida Ativa da União administrada pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na data do pagamento antecipado do ressarcimento;II - não

tenha sido submetida ao regime especial de fiscalização de que trata o art. 33 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro

de 1996, nos 36 meses anteriores à apresentação do pedido;III - esteja obrigada a Escrituração Fiscal Digital -

Contribuições (EFD - Contribuições) e a Escrituração Contábil Digital (ECD);IV - esteja inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), em 31 de dezembro do ano anterior ao pedido, há mais de 24 meses;V -

possua patrimônio líquido igual ou superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), apurado no balanço

patrimonial informado na ECD apresentada à RFB no ano anterior ao do pedido de ressarcimento.VI - tenha

auferido receita igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), informada na ECD apresentada à

RFB no ano anterior ao do pedido de ressarcimento; eVII - o somatório dos pedidos de ressarcimento dos créditos

de que trata o art. 1º, protocolados no ano-calendário, não ultrapasse 30% (trinta por cento) do patrimônio líquido

informado na ECD apresentada à RFB no ano-calendário anterior ao do pedido de ressarcimento. 1º As condições

estabelecidas no caput serão avaliadas para cada pedido de ressarcimento, independente das verificações

realizadas em relação a pedidos anteriores. 2º Caso o contribuinte não atenda às condições estabelecidas no caput,

não caberá revisão para aplicação do procedimento especial de ressarcimento de que se trata. 3º Para efeito de

aplicação do procedimento especial de que trata esta Instrução Normativa, a RFB deverá observar o cronograma

de liberação de recursos definido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 4º A retificação do pedido de

ressarcimento apresentada depois do efetivo pagamento do ressarcimento na forma desta portaria, somente

produzirá efeitos depois de sua análise pela autoridade competente. 5º Para fins do pagamento de que trata o

caput, deve ser descontado do valor a ser antecipado, o montante utilizado em declarações de compensação

apresentadas até a data do efetivo ressarcimento, no que superar 30% (trinta por cento) do valor do crédito de

Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins de que trata o art. 31 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013 pedido

pela pessoa jurídica.Art. 3º Atendida a condição do art. 2º, a autoridade competente da RFB, antes de proceder à

antecipação do ressarcimento, adotará os procedimentos para compensação em procedimento de ofício, previstos

nos arts. 61 a 66 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012.[...] (grifos ausentes no

original).Conforme se depreende da leitura atenta da IN/SRF nº 1.4972014, a antecipação de 70% do valor do

ressarcimento não é efeito automático do pedido de restituição, uma vez que depende do preenchimento dos

requisitos trazidos pela própria instrução normativa. Dessarte, ainda que o pagamento independa da análise do

mérito do pedido de restituição, que será realizado em outra oportunidade, é imprescindível a análise pelo Fisco

das condições constantes do art. 2º da referida instrução normativa. No caso dos autos, a autoridade impetrada

informou a excessiva quantidade de processos pendentes de análise, razão pela qual ainda não concluiu a análise

do cumprimento dos requisitos previstos na Portaria MF nº 348/14 e na IN RFB nº 1.497/14, o qual é necessário

para que o pagamento do ressarcimento seja operacionalizado (fl. 209).Ademais, a autoridade sustenta que, ainda

que já tivesse sido realizada a análise, no presente momento, ainda não há recursos financeiros disponíveis,

conforme dispõe o normativo NOTA COREC (Coordenação Especial de Ressarcimento, Compensação e

Restituição) nº 001/2015 abaixo transcrita, a qual impede a emissão de Ordem Bancária (OB) para pagamento de

restituições/ressarcimentos (fl. 212).De conseguinte, e diante da impossibilidade do Judiciário substituir a atuação

do Fisco na análise da observância das condições previstas na instrução normativa, tenho que, neste momento, não

restou demonstrado o direito líquido e certo ao recebimento da antecipação.Em face do exposto, indefiro a medida

liminar.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o devido parecer e, na sequência, venham

conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. 

 

0023480-30.2014.403.6100 - PEOPLE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA(SP173729 - AMANDA MOREIRA

JOAQUIM) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP

Fl. 116 - A obtenção e apresentação de cópia do Auto de Infração S001543 é medida que compete à Impetrante.

Isto posto, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a Impetrante cumpra integralmente com a

decisão de fls. 38/41 ou comprove que diligenciou nesse sentido e não obteve êxito. Após, tornem conclusos.Int.

 

0024445-08.2014.403.6100 - TAINA MALDI SOARES DE MEIRELES(GO025858 - ANTONIO FERNANDO

DOS SANTOS BARROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TAINÁ MALDI SOARES DE MEIRELES. em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e da UNIÃO FEDERAL por meio do

qual a impetrante pretende obter, em sede liminar, provimento jurisdicional para determinar que a autoridade

impetrada analise e decida o pedido de restituição nº 09738.39639.060813.2.2.04-7534, transmitido em 06 de

agosto de 2013.A impetrante relata que é detentora de créditos de pagamentos indevidos realizados junto à

Secretaria da Receita Federal do Brasil, correspondentes ao pagamento de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF

indevidamente efetuado por meio de DARFs, a título de ganho de capital, relativo ao ano-calendário 2012.Assim,
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para reaver os mencionados créditos, apresentou pedido de restituição - PER-DCOMP protocolado sob nº 09738-

39639.060813.2.2.04-7534, transmitido em 06 de agosto de 2013, no valor de R$ 142.815,06. Contudo, o

processo encontra-se paralisado há mais de um ano, sem qualquer decisão administrativa, contrariando o disposto

nos artigos 5º, inciso LXXVIII e 37 da Constituição Federal, bem como o artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que

estabeleceu prazo de 360 dias para apreciação dos pedidos administrativos. A inicial veio instruída com os

documentos de fls. 17/61.A decisão de fl. 64 determinou à impetrante a juntada aos autos do histórico de

tramitação do pedido de restituição em tela e reputou como prudente e necessária a prévia oitiva da parte contrária

antes da apreciação do pedido de medida liminar. A impetrante cumpriu as determinações às fls. 67/73.Notificada,

a autoridade impetrada prestou informações às fls. 77/80 defendendo que age pautada pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, os quais devem ser observados de forma

equilibrada. Ressaltou que a análise dos pedidos administrativos observa uma ordem cronológica, em respeito a

tais princípios. Por fim, destacou a insuficiência de recursos humanos para atender as demandas no prazo fixado

pelo legislador.A União pleiteou seu ingresso no feito (fl. 81). Este é o relatório. Passo a decidir.Para a concessão

da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.Compulsando os

presentes autos, verifico que a pretensão deduzida pela impetrante desfruta de plausibilidade.O art. 24 da Lei nº

11.457/2007, assim dispõe:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte.O dispositivo ora transcrito prevê o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a autoridade

impetrada aprecie e julgue pedidos, defesas e recursos administrativos protocolados pelo contribuinte, aplicando-

se ao processo administrativo ora em comento.Considerando que o pedido de restituição descrito na inicial foi

protocolado no âmbito administrativo em 06 de agosto de 2013 (fl. 55), portanto, há mais de 360 (trezentos e

sessenta) dias, e, embora o processo nº 10880.946618/2013-36 conste como arquivado no relatório de fl. 71, a

própria autoridade impetrada relata que este ainda não foi sequer analisado, importa reconhecer que há omissão da

Administração Pública.Neste mesmo sentido já se pronunciaram os Tribunais em caso

análogo:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA DECISÃO. ART. 24 DA LEI 11.457/07.

DESATENDIMENTO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO, DA LEGALIDADE E EFICIÊNCIA (ARTS. 5º, INCISO LXXVIII E 37, CAPUT, DA

CF/88). COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Escoado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para decisão a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, clara a violação ao art. 24 da Lei n. 11.457/2007 e

aos princípios da razoável duração do procedimento administrativo fiscal, da legalidade e eficiência. 2. O referido

dispositivo, por ostentar norma de natureza processual fiscal, tem aplicação imediata aos pedidos, defesas ou

recursos administrativos pendentes (REsp 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/09/2010, p. 105 -art. 543-C do

CPC). 3. No caso, ausente decisão administrativa há mais de um ano dos protocolos dos pedidos de ressarcimento

apresentados pela parte impetrante entre abril/2006 e outubro/2006, considerando a impetração em 12/04/2010. 4.

Merece ser mantida a sentença que determinou à autoridade coatora, no prazo de 60 (sessenta) dias, a apreciação

dos pedidos de ressarcimento aviados pela parte impetrante. 5. É vedada a compensação de ofício ou bloqueio dos

créditos apurados em favor do contribuinte com quaisquer débitos com a exigibilidade suspensa, notadamente

aqueles que são objeto de parcelamento. Precedentes. 6. Apelação e remessa oficial desprovidas. (AMS , JUIZ

FEDERAL CLODOMIR SEBASTIÃO REIS (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:05/07/2013

PAGINA:1524.) DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 5º, LXXVIII, CF. LEI 11.457/2007. PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. PRAZO PARA EXAME ADMINISTRATIVO. 360 DIAS. EXAURIMENTO.

ILEGALIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A EC 45/04 acresceu o inciso LXXVIII ao artigo 5 da

Lei Maior, dispondo que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Movido por tal garantia constitucional, foi

editada a Lei 11.457/07, acerca da qual se consolidou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de impor à Administração, nos pedidos de restituição, a análise dos feitos no prazo previsto pelo respectivo artigo

24: é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 2. Como se observa, não tem

amparo jurídico a tese de que o artigo 24 da Lei 11.457/2007 não se aplica a pedidos de compensação e

ressarcimento, os quais estariam sujeitos, segundo alegado, ao artigo 49 da Lei 9.784/1999. 3. Primeiramente

porque a Lei 9.784/1999 disciplinou o processo administrativo federal, em bases amplas e gerais, enquanto a Lei

11.457/2007 especificou regras do processo administrativo fiscal, tendo como objeto, pois, inclusive, pedidos de

compensação e ressarcimento. Em segundo lugar porque, ainda que aplicável lei geral em detrimento da lei

específica, o que se admite apenas para argumentação, o artigo 49 da Lei 9.784/1999 fixa prazo de 30 dias, ainda

prorrogável por igual período, a contar da conclusão da instrução, e não do protocolo da petição como

considerado pela agravante, ao referir-se ao período de 26/03/2012 e 30/03/2012. 4. Agravo inominado

desprovido. (AI 00197946520124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -
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TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Embora este juízo

reconheça as dificuldades dos agentes administrativos na apreciação de um número infindável de requerimentos

administrativos, bem como a ausência de servidores e estrutura suficientes para a respectiva apreciação em um

prazo razoável, de outro lado, este juízo não pode deixar de reconhecer a omissão administrativa no caso destes

autos, sob pena de se perpetuar um sistema incapaz de satisfazer a função social a que é destinado.Desse modo, é

imperativa a fixação de um prazo para que a Administração Pública proceda à análise dos pedidos e profira a

respectiva decisão. Esse prazo deve ser fixado de modo a salvaguardar não só o direito do administrado, como

também a atividade de fiscalização por parte da Autoridade Impetrada.Tenho que é razoável a fixação do prazo de

30 (trinta) dias para que a Administração decida o processo administrativo nº 10880.946618/2013-36.Posto isso,

defiro a medida liminar para determinar à autoridade impetrada que aprecie e conclua o pedido de restituição nº

09738.39639.060813.2.2.04-7534 (processo administrativo nº 10880.946618/2013-36) no prazo de 30 (trinta)

dias, sendo que em caso de necessidade de diligências cujo ônus seja da impetrante, o prazo ora fixado ficará

suspenso até o seu cumprimento.Dê-se ciência da presente decisão à autoridade impetrada e ao Órgão de

representação da pessoa jurídica interessada.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal para o devido parecer e, na sequência, venham conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-

se.

 

0025026-23.2014.403.6100 - CLEITON GILIARDI DE SOUZA LIMA(SP278684 - ADAUTO BUENO DE

CAMARGO) X PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-

CREA(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE E SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLEITON GILIARDI DE SOUZA LIMA em face do

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA/SP, visando à

antecipação dos efeitos da tutela para determinar à autoridade impetrada a imediata expedição do registro

profissional do impetrante, para que conste no quadro de profissionais habilitados para o livre exercício da

profissão de engenheiro de segurança no trabalho, mediante fixação de astreintes para garantia da efetividade da

liminar. O impetrante relata que, em 30 de junho de 2014, concluiu o curso de Engenharia de Segurança no

Trabalho promovido pelo Centro Universitário do Norte Paulista (UNORP), permitido pelo Ministério da

Educação, nos termos da Portaria Normativa/MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007 e posteriormente aprovado

pelo mesmo órgão por meio da Portaria nº 546, de 12 de setembro de 2014, tendo colado grau em 29 de agosto de

2014. Após a colação de grau, narra que requereu a expedição do diploma junto à instituição de ensino,

atualmente em fase de registro e, de posse do atestado de registro provisório de curso superior expedido pela

universidade, requereu seu registro profissional perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA/SP. Contudo, apesar de obedecer a todos os requisitos legais necessários para o registro, o impetrante teve

seu pedido negado sob o fundamento de que o curso foi indeferido pela Câmara Especializada de Engenharia e

Segurança do Trabalho. Sustenta que a atitude do impetrado afronta o direito fundamental ao livre exercício da

profissão, consagrado no artigo 5º, XIII da Constituição Federal e os dispositivos da Lei nº 5.194/66, eis que a

ausência de registro perante o CREA/SP impede o impetrante de exercer suas atividades profissionais. Defende,

ainda, que a UNORP procedeu com o requerimento para cadastramento do indigitado curso junto ao CREA/SP,

entretanto, conforme se infere dos protocolos nºs 110124 e 147093, referido processo administrativo pende de

decisão final, sendo que o impetrante não pode ficar impedido de exercer sua profissão por conta da burocracia

exigida pela autoridade impetrada, sob pena de violação ao artigo 5º, XIII, da CF, bem como aos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade (fl. 06). Finalmente, alega que o curso está devidamente registrado perante o

Ministério da Educação, não podendo seu registro profissional ser negado, visto que preenchidos todos os

requisitos legais necessários. Com a inicial vieram procuração e documentos de fls. 13/33.A decisão de fls. 36/38

considerou prudente e necessária a prévia oitiva da autoridade impetrada e determinou sua notificação para prestar

informações. O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP

apresentou as informações de fls. 43/95 alegando, preliminarmente, a inadequação da via eleita, ante a

inexistência de direito líquido e certo do impetrante.No mérito, aduz que, ao contrário do alegado pelo impetrante,

o cadastro do curso de Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado pela UNORP foi indeferido pelo CREA

em 13 de dezembro de 2011, em razão da ausência de previsão legal para realização de curso de graduação em tal

área, sendo a decisão comunicada à UNORP por meio do Ofício nº 54/2012, recebido pela universidade em 28 de

janeiro de 2012.Sustenta a autoridade impetrada que a legislação de regência da profissão de Engenheiro ou

Arquiteto especialista em Engenharia de Segurança do Trabalho, Lei nº 7.410/85 e Decreto nº 92.530/86,

estabelece que apenas os engenheiros e arquitetos que concluírem o curso de pós-graduação em Engenharia de

Segurança do Trabalho e realizarem a averbação de seu registro junto ao CREA poderão exercer a profissão.

Desta forma, a objeção à capacidade do impetrante decorre da expressa disposição da Lei nº 7.410/85, cujo

legislador, atentando à base de formação do engenheiro e arquiteto, entendeu por definir que tais profissões tem

conhecimentos técnicos suficientes para exercer a Engenharia de Segurança do Trabalho a partir de curso de

especialização, em nível de pós-graduação (fl. 47). Ademais, alega que não há registro do especialista em

Engenharia de Segurança do Trabalho junto ao CREA, mas apenas a anotação, nos registros de engenheiros e
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arquitetos já existentes no CREA, das atribuições profissionais decorrentes dos conhecimentos específicos

adquiridos no curso de especialização. Relata que o indeferimento do registro profissional do impetrante teve por

fundamento a decisão proferida pela Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, tendo em

vista a ilegalidade do curso realizado e não a ausência de reconhecimento deste. Finalmente, defende que o curso

de Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho não fornece ao diplomado o conhecimento técnico

adquirido, necessário ao exercício dessa atividade, conforme deflui das normas contidas na Lei 7.410/85. É

necessária a graduação (em Engenharia ou em Arquitetura) para que um profissional, depois de obter formação

em curso de Especialização, atue na Engenharia de Segurança do Trabalho (fl. 52). Às fls. 96/99 o impetrante

trouxe a declaração de autenticidade das cópias que acompanharam a inicial, bem como as vias originas da

procuração e da declaração de pobreza.É o relatório. Fundamento e decido. Para a concessão da medida liminar,

devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a

relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.Neste aspecto, é

oportuno ressaltar que a possibilidade de ineficácia do provimento não se confunde com um fato que representa

um inconveniente aos interesses da Parte, nem mesmo com sua intenção de se furtar ao aguardo do regular trâmite

da ação. No presente caso, não verifico a presença dos requisitos legais. Segundo o artigo 1º da Lei nº 7.410/85,

que dispõe sobre a especialização de engenheiros e arquitetos em engenharia de segurança do trabalho, a profissão

de técnico de segurança do trabalho e dá outras providências: Art. 1º - O exercício da especialização de

Engenheiro de Segurança do Trabalho será permitido exclusivamente:I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de

certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no

País, em nível de pós-graduação;II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de

Segurança do Trabalho, realizado em caráter prioritário, pelo Ministério do Trabalho;III - ao possuidor de registro

de Engenheiro de Segurança do Trabalho, expedido pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na

regulamentação desta Lei.Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado pelo

Conselho Federal de Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu funcionamento determinará a

extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da regulamentação a ser expedida. - grifei. O artigo 1º do

Decreto nº 92.530, de 09 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 7.410/85, possui determinação no mesmo

sentido:Art. 1º O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho é permitido,

exclusivamente: I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de especialização

em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação; II - ao portador de certificado de curso de

especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, realizado em caráter prioritário, pelo Ministério do

Trabalho; III - ao possuidor de registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho, expedido pelo Ministério do

Trabalho, dentro de 180 dias da extinção do curso referido no item anterior. O artigo 5º do mencionado decreto

impõe:Art. 5º O exercício da atividade de Engenheiros e Arquitetos na especialidade de Engenharia de Segurança

do Trabalho, depende de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.A

legislação acima transcrita demonstra que o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho é obtido por

engenheiros e arquitetos, após a conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho,

em nível de pós-graduação. Além disso, impõe que o exercício da profissão depende de registro no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. O impetrante, porém, concluiu o curso de Engenharia de

Segurança no Trabalho - Bacharelado, perante o Centro Universitário do Norte Paulista - UNORP. Ao contrário

do alegado na petição inicial, o requerimento para cadastramento do curso ministrado pela UNORP junto ao

CREA/SP não está pendente de decisão final, mas foi expressamente indeferido, conforme Ofício nº 054/12

enviado à universidade em 28 de janeiro de 2012 (fls. 85/86) e o indeferimento do registro do impetrante perante o

CREA/SP decorreu da situação acima exposta.Ademais, o ofício nº 4781 do Ministério da Educação (fls. 83/84)

indica que o reconhecimento do curso realizado pelo impetrante encontra-se em fase de avaliação pelo Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.A respeito da necessidade de graduação em

arquitetura ou engenharia para realização da pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, os

acórdãos abaixo transcritos:ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ARQUITETOS E ENGENHEIROS.

EQUIPARAÇÃO LEGAL. EDITAL QUE FAZ DISTINÇÃO SEM FUNDAMENTAR. ILEGALIDADE.1.

Trata-se de Ação ordinária proposta por candidata (formada em Arquitetura com especialização em Engenharia de

Segurança do Trabalho) que visa tomar posse, na Petrobras, no cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho,

porquanto foi considerada inapta, em virtude de descumprimento de requisito do edital, qual seja, graduação em

Engenharia.2. A Lei 7.410/1985 diz expressamente que o exercício da especialização do referido cargo será

permitido a engenheiro ou arquiteto portadores de certificado de conclusão de curso de especialização em

Engenharia de Segurança do Trabalho.3. É defeso à Administração Pública proceder à discriminação entre o

arquiteto e o engenheiro na hipótese em que a lei os equipara, ressalvada justificativa plausível, lastreada em

fundamentos que autorizem a distinção. Do contrário, a Administração adentra a esfera da arbitrariedade.4.

Recurso Especial parcialmente conhecido e provido para determinar que se proceda à posse da recorrente.

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial nº 200902212099, relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,

Segunda Turma, data da decisão: 14.12.2010, data da publicação: 04.02.2011). Mandado de Segurança -

Administrativo - Curso de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança no Trabalho - Requisitos - Nível Superior
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em Engenharia ou Arquitetura - Razoabilidade 1. Apelação em Mandado de Segurança contra sentença que julgou

improcedente pedido de prosseguimento como aluno no curso de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do

Trabalho junto à Universidade Federal Fluminense (UFF). 2. O inciso I, do art. 1o, da Resolução n. 359, de 31 de

julho de 1991, preceitua que o exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho é permitido,

exclusivamente, ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de especialização, em

nível de pós-graduação, em Engenharia de Segurança do Trabalho.3. Atende ao princípio da razoabilidade a

exigência, para a pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, de conclusão de curso superior em

Engenharia ou Arquitetura, e não apenas a conclusão de nível superior em qualquer área. 4. Apelação a que se

nega provimento. (Tribunal Regional Federal da 2ª Região, AMS 200251020051445, relator: Desembargador

Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, Oitava Turma Especializada, DJU - data: 03/09/2007 - página: 555).

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Expeça-se ofício ao Coordenador-Geral de Legislação e Normas

de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação (Esplanada dos Ministérios, Bl. L,

sobreloja, sala 103, Edifício Sede, CEP: 70047-900, Brasília, DF) solicitando informações acerca do

reconhecimento do curso de Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado pela UNORP. Remeta-se

comunicação eletrônica ao SEDI, nos termos da decisão de fls. 36/38Ao Ministério Público Federal para parecer e

após, venham conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0025307-76.2014.403.6100 - EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. X EWS

FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. X EWS FARMA COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. X EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA. X EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. X EWS FARMA

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E

SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS E SP183190 - PATRÍCIA FUDO E

SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EWS FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA (seis filiais indicadas na petição inicial) em face do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP por meio do qual as

impetrantes pretendem a concessão de medida liminar para excluir da base de cálculo das contribuições

previdenciárias e de terceiros incidentes sobre a folha de salários o valor referente às seguintes verbas:a) aviso

prévio indenizado e seus reflexos;b) terço constitucional de férias e seus reflexos;c) quinze dias anteriores a

concessão do auxílio-doença/acidente;d) abono pecuniário e seus reflexos;e) férias indenizadas e seus reflexos;f)

férias pagas em dobro e seus reflexos.Sustentam, em síntese, que as referidas verbas possuem caráter

indenizatório, não integram a folha de salários e, portanto, não estão sujeitas à incidência das contribuições sociais

incidentes sobre a folha de salários (cota patronal, SAT e entidades terceiras). No mérito, requerem a confirmação

da liminar, determinando que a autoridade impetrada abstenha-se de promover quaisquer medidas tendentes à

cobrança das mencionadas contribuições ou de impôs sanções decorrentes do não recolhimento. Postulam,

também, a restituição/compensação dos valores recolhidos a tais títulos nos cinco anos anteriores à propositura da

ação, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administradas

pela Receita Federal do Brasil. A inicial veio instruída com os documentos fls. 52/79.A decisão de fl. 484

determinou às impetrantes que apresentassem o pedido liminar e adequassem o valor da causa ao benefício

econômico pretendido, providências cumpridas às fls. 486/489. É o breve relatório. Fundamento e decido.Fls.

486/489 - Recebo como emenda à inicial.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois

pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do

fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.É recorrente em nossos tribunais a

discussão acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas indenizatórias e, principalmente,

sobre quais verbas apresentam o caráter indenizatório.Todavia, ainda que se vislumbre a relevância dos

fundamentos tecidos na inicial no tocante a algumas das verbas referidas, não vislumbro a presença do periculum

in mora.O deferimento de um pedido, liminarmente, exige, não apenas a relevância dos fundamentos, mas

também a comprovação de que a não concessão da medida acarretará a ineficácia do provimento jurisdicional

definitivo, se este vier a ser concedido ao final da ação. Neste aspecto, é oportuno ressaltar que a possibilidade de

ineficácia do provimento não se confunde com um fato que representa um inconveniente aos interesses da parte,

nem mesmo com sua intenção de se furtar ao aguardo do regular trâmite da ação. No caso dos autos, as

impetrantes não lograram demonstrar um mínimo de possibilidade de virem a suportar qualquer prejuízo concreto

e irreversível capaz de indicar que o provimento jurisdicional possa ser ineficaz, se concedido ao final da ação, e

de justificar a concessão prematura da medida postulada. Limitam-se, ao contrário, a meras alegações.O pedido de

compensação dos valores já recolhidos indevidamente não só evidencia que as impetrantes suportam, há tempos,

as exações impugnadas, mas também garante que eventual restituição será efetivada de modo mais célere do que

aquela viabilizada pela repetição via precatório.Com isso, torna-se difícil vislumbrar a impossibilidade de

aguardar o trâmite regular da ação mandamental, com a posterior cognição exauriente, mormente ante a celeridade
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do rito sumário desta espécie de ação, dotada inclusive de preferência judicial em relação a outros

procedimentos.Eventual modificação na situação de fato ou de direito, capaz de alterar a análise acerca deste

requisito legal, poderá ser trazida à consideração do juízo para nova apreciação do pedido liminar.Diante do

exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Concedo à impetrante o prazo de dez dias para:a) esclarecer o pedido de

restituição e/ou compensação (Súmula 213 do E. STJ) dos valores indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos

anteriores à propositura da ação a tais títulos (tanto no estabelecimento matriz quanto nas respectivas filiais e

estabelecimentos incorporados) (...), tendo em vista que a matriz não é parte no presente processo;b) juntar aos

autos as guias de recolhimento das contribuições questionadas correspondentes aos cinco anos que antecederam a

propositura da ação, eis que os documentos juntados por meio da mídia eletrônica de fl. 79 não abrangem todo o

período (no ano de 2014, por exemplo, terminam em julho) e envolvem empresa que não é parte no processo

(S&C Drogaria Ltda). Notifique-se a Autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal. Dê-se ciência

ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia de inicial sem documentos,

para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7, inciso II, da Lei n. 12.016/2009. Manifestando

interesse em ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição - SEDI a sua inclusão no

pólo passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de

direta autorização legal tal como acima referido.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência,

venham conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0002948-98.2015.403.6100 - GREENERGY BRASIL TRADING S.A.(SP209504 - HELOISA GOMES SLAV E

SP252015 - MARCELA PEREZ GARDINI) X CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL

EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante apresente procuração outorgando poderes específicos para

que desista da presente demanda. Int. 

 

0003172-36.2015.403.6100 - PORTPRESS COMERCIO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS

ELETROELETRONICOS E SUPRIMENTOS LTDA.(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PORTPRESS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E SUPRIMENTOS LTDA em face do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a

concessão de medida liminar para, no que se refere às operações posteriores à distribuição da ação, suspender a

exigibilidade do crédito tributário relativo ao PIS e COFINS incidente sobre os valores decorrentes da inclusão do

ICMS na base de cálculo destas contribuições e, com relação às operações realizadas nos cinco anos anteriores à

distribuição da ação, autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, atualizados pela

SELIC, com débitos vencidos e vincendos de tributos e contribuições federais. A impetrante relata que possui

como objeto social a importação e revenda de diversos produtos, estando sujeita à cobrança da contribuição ao

PIS e da COFINS, incluindo na base de cálculo das mencionadas contribuições o valor correspondente ao ICMS.

Contudo, em julgamento concluído em 08 de outubro de 2014 o Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso

extraordinário nº 240.785-2/MG, por maioria de votos, decidiu pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na

base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Ademais, sustenta que a inclusão do ICMS na base de

cálculo das contribuições em questão fere os conceitos constitucionais de receita e faturamento e contraria o artigo

110 do Código Tributário Nacional. No mérito, requer seja assegurado o direito de não ser compelida a incluir o

ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS, bem como a compensação dos valores recolhidos

indevidamente nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, atualizados pela SELIC, com débitos vencidos

e vincendos de impostos e contribuições federais. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de

fls. 19/437.É o breve relatório. Fundamento e decido.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os

dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.016/09, quais sejam, a relevância do

fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.O deferimento de um pedido,

liminarmente, exige, não apenas a relevância dos fundamentos, mas também a comprovação de que a não

concessão da medida acarretará a ineficácia do provimento jurisdicional definitivo, se este vier a ser concedido ao

final da ação. Neste aspecto, é oportuno ressaltar que a possibilidade de ineficácia do provimento não se confunde

com um fato que representa um inconveniente aos interesses da parte, nem mesmo com sua intenção de se furtar

ao aguardo do regular trâmite da ação. No caso dos autos, a impetrante não logrou demonstrar um mínimo de

possibilidade de vir a suportar qualquer prejuízo concreto e irreversível capaz de indicar que o provimento

jurisdicional possa ser ineficaz, se concedido ao final da ação, e de justificar a concessão prematura da medida

postulada. Limita-se, ao contrário, a meras alegações. Ademais, o fato de recolher as exações ora impugnadas

desde o ano de 2009, conforme documentos juntados, sem maiores dificuldades demonstradas, torna precária a

identificação de eventual dano.Com isso, torna-se difícil vislumbrar a impossibilidade de aguardar o trâmite

regular da ação mandamental, com a posterior cognição exauriente, mormente ante a celeridade do rito sumário

desta espécie de ação, dotada inclusive de preferência judicial em relação a outros procedimentos.Diante do
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exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a Autoridade Impetrada para prestar informações no prazo

legal. Cientifique o Órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial

sem documentos, para que, querendo, ingressem no feito, nos termos do artigo 7, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição - SEDI a sua

inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista

decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na

sequência, venham conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0003643-52.2015.403.6100 - COMERCIO DIGITAL BF LTDA.(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO)

X DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMÉRCIO DIGITAL BF LTDA em face do DELEGADO

DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - SP, objetivando a concessão de medida liminar para que seja assegurado à impetrante o direito de

excluir o ICMS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, a partir da vigência da Lei nº 12.973/14

(fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 2015), suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário. A

impetrante relata que é empresa sujeita ao recolhimento do ICMS, da contribuição ao PIS e da COFINS na

sistemática não cumulativa prevista nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. Nos termos da legislação vigente até

o advento da Lei nº 12.973/14, a base de cálculo das contribuições era o faturamento mensal da empresa,

entendido como a totalidade das receitas obtidas, porém a autoridade impetrada entendia que o ICMS deveria

compor tal base de cálculo. Informa que impetrou o mandado de segurança nº 0013461-62.2014.403.6100 visando

à concessão da segurança para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, tendo sido

concedida, em sede de agravo de instrumento, a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade dos

valores correspondentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Todavia, posteriormente foi

publicada a Lei nº 12.793/2014, que alterou a redação do artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598/77 e modificou o

conceito de receita bruta, passando a incluir os tributos sobre ela incidentes. Diante disso em que pese contar a

Impetrante com decisão judicial permitindo a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições, há evidente

receio de que a nova estrutura legislativa seja compreendida como marco para a delimitação temporal da primeira

demanda (fl. 05). Sustenta que o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da

inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 240.785 e considerou que o ICMS incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS não se

enquadra no conceito de renda, pois apenas trafega nas contas dos contribuintes com destinação certa: o

pagamento do próprio ICMS. Finalmente, alega que a alteração legislativa está em dissonância com o atual

entendimento do Supremo Tribunal Federal e, também por isso, no sentir da Impetrante, não abala de forma

alguma a lide versada no Mandado de Segurança nº 0013461-62.2014.403.6100 (fl. 07). No mérito, requer seja

reconhecido à impetrante, a partir da vigência da Lei nº 12.973/14 (fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de

2015), o direito de excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, bem como ao crédito

de eventuais valores recolhidos no curso da demanda, acrescidos da SELIC, para posterior e eventual exercício do

direito de compensação perante a Receita Federal do Brasil. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls.

18/170.Este é o relatório. Passo a decidir.A impetrante relata que é empresa obrigada ao recolhimento da

contribuição ao PIS e da COFINS, mediante inclusão do ICMS na base de cálculo. Em razão disso, impetrou o

mandado de segurança nº 0013461-62.2014.403.6100, visando à concessão da segurança para excluir o ICMS da

base de cálculo das mencionadas contribuições. Em sede de agravo de instrumento foi concedida a antecipação da

tutela recursal para suspender a exigibilidade de tais valores. Contudo, recentemente foi editada a Lei nº

12.973/2014, a qual reescreveu o conceito de receita bruta, nela incluindo os tributos sobre ela incidentes, razão

pela qual teme que a Receita Federal do Brasil considere que o primeiro mandado de segurança impetrado não

projete mais efeitos para as competências sujeitas ao novo conceito legal de receita bruta (janeiro de 2015 e

seguintes). Observo que, nesta data foi proferida sentença no mandado de segurança nº 0013461-

62.2014.403.6100, a qual julgou improcedente o feito e denegou a segurança. Segundo Humberto Theodoro

Júnior :A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde com o interesse

substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e

secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se,

dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta

que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais. E o mesmo autor

completa:O interesse processual, em suma, exige a conjugação do binômio necessidade e adequação, cuja

presença cumulativa é sempre indispensável para franquear à parte a obtenção da sentença de mérito. Verifico que

o pedido formulado no mandado de segurança nº 0013461-62.2014.403.6100 já foi julgado improcedente, sendo

denegada a segurança, razão pela qual não pode a impetrante, nestes autos, pretender a manutenção, após a

vigência da Lei nº12.973/14, da tutela recursal concedida.Assim, imperioso reconhecer a ausência de uma das

condições da ação, qual seja, o interesse procesual da impetrante. Pelo todo exposto, DENEGO A SEGURANÇA

e tenho por extinta a relação processual, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil,
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aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09. Concedo à impetrante o prazo de cinco dias para regularizar sua

representação processual, juntando aos autos procuração e cópia do contrato social. Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0022400-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DOUGLAS FERREIRA ESPINOLA

Ciência à Autora do mandado negativo de fls. 61/62, para que requeira o que entender de direito.Int. 

 

0008651-44.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X CLEYTON SANTOS DE OLIVEIRA

X ANGELA CARVALHO COSTA DE OLIVEIRA

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela Autora para que cumpra integralmente o despacho

de fl. 43.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008139-95.2013.403.6100 - AVELINA DA CONCEICAO(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE

TOLEDO RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN E SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES)

Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por AVELINA DA CONCEIÇÃO em

face do CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - CRTR DA 5ª REGIÃO na qual a autora

pretende obter provimento jurisdicional que reconheça o direito à expedição do seu registro profissional definitivo

de técnica em radiologia, autorizando-a a continuar a trabalhar como técnica em radiologia, cuja capacitação

técnica foi adquirida por força de aprovação em prova realizada pelo PRAP/II - Programa de Reeducação e

Avaliação Profissional (fls. 02/19). Juntou procuração e documentos (fls. 20/31).Foi deferido o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 35).O Conselho apresentou contestação pugnando pela revogação

da medida cautelar e pela improcedência do pedido (fls. 39/65). Juntou documentos (fls. 66/175) e procuração (fls.

176/180).A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de réplica (fl. 183-verso).Intimadas

para especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 184), o Conselho requereu o julgamento do feito no

estado em que ele se encontra (fl. 186).A parte autora peticou nos autos da ação cautelar, requerendo a produção

de prova testemunhal e documental, o que foi indeferido (fl. 187).Em apenso, tramita a ação cautelar nº 0008139-

95.2013.4.03.6100, por meio da qual a autora AVELINA DA CONCEIÇÃO requereu a concessão de liminar, a

ser confirmada em sentença, autorizando-a a continuar a trabalhar como técnica em radiologia, cuja capacitação

técnica foi adquirida por força de aprovação em prova realizada pelo PRAP/II - Programa de Reeducação e

Avaliação Profissional (fls. 02/24 dos autos da cautelar). Juntou procuração e documentos (fls. 25/47 dos autos da

cautelar).A liminar foi concedida (fls. 52/53 dos autos da cautelar).O Conselho apresentou contestação, pugnado

pela improcedência do pedido (fls. 59/74 dos autos da cautelar). Juntou procuração e documentos (75/89 dos autos

da cautelar).Manifestação do Conselho (fls. 95/97 dos autos da cautelar) e manifestação da parte autora (fls.

101/106 dos autos da cautelar).A liminar foi revogada diante da inobservância do prazo legal para a propositura da

ação principal (fl. 108 dos autos da cautelar).A parte autora requereu a produção de prova documental e

testemunhal (fl. 110 dos autos da cautelar), o que foi analisado nos autos da ação principal (fl. 187 dos autos

principais).É o relatório. Fundamento e decido.Sustenta a parte autora que exerce a profissão de técnica em

radiologia desde o ano de 1987. No mês de setembro de 1998, a autora logrou aprovação no PRAP/II - Programa

de Reeducação e Avaliação Profissional. Entretanto, até a presente data o Conselho não emitiu o competente

registro de técnico em radiologia e apenas possui uma certidão autorizando-a a exercer as funções de forma

provisória.Segundo o Conselho, de fato a parte autora submeteu-se ao curso denominado Programa de

Reeducação e Avaliação Profissional - PRAP, destinado aos profissionais que executavam atribuições de técnicos

em radiologia, sem a devida habilitação legal, conforme Resolução CONTER nº 33, de 16/08/1992. Entretanto,

era de conhecimento dos participantes no Programa de que receberiam uma autorização precária e provisória, com

validade temporal restrita e deveriam efetuar Curso de Formação Profissional para, só assim, se habilitarem como

Radiologistas. De conseguinte, a parte autora não ostenta nenhum tipo de formação profissional e não se

preocupou em realizar formação profissional válida, o que poderia ser feito até 27/04/2010, com a apresentação da

matrícula do curso. Ademais, sustenta a ilegalidade da Resolução CONTER nº 33, de 16/08/1992.Controvertem as

partes acerca dos efeitos da aprovação da parte autora no PRAP/II - Programa de Reeducação e Avaliação

Profissional.O art. 5, inciso XIII da Constituição Federal estabelece que é livre o exercício de qualquer trabalho,

ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.Nesse contexto legislativo, a

liberdade de exercício da profissão não é irrestrita, pois deve observar os preceitos legais que a regulamentam. A

Lei n.º 7.394-1985, a qual regula o exercício da profissão de técnico em radiologia e dá outras providências,
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dispõe: Art. 2º - São condições para o exercício da profissão de Técnico em Radiologia:I - ser portador de

certificado de conclusão do ensino médio e possuir formação profissional mínima de nível técnico em

Radiologia;(Redação dada pela Lei nº 10.508, de 10.7.2002)II - possuir diploma de habilitação profissional,

expedido por Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão federal (vetado).O Programa de Reeducação e

Qualificação foi criado pela Resolução CONTER nº 08, de 03 de dezembro de 1989 (fls. 156/157) e reformulado

pela Resolução CONTER nº 33, de 16 de agosto de 1992 (fls. 158/166).Constou de referida Resolução CONTER

nº 33 que (fl. 165):[...]- Os aprovados receberão registros provisórios, até o cumprimento da Lei Regulamentar da

Profissão.- Os aprovados receberão Certificados de aprovação no Programa Reeducação e Avaliação Profissional,

os quais não serão válidos a título de formação profissional.[...]Por sua vez, a Resolução Conter n.º 01/2010 do

Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia dispõe a forma de regularização dos profissionais que não

possuíam o curso regular de formação para técnico ou tecnólogo em radiologia: Art. 1 - Os profissionais

portadores de franquia oriundos do extinto Programa de Reeducação e Avaliação Profissional - PRAP, que ainda

não cumpriram com os termos da Resolução CONTER n 008/2004 deverão comprovar, no prazo improrrogável,

até o dia 27 de abril de 2010, efetiva matrícula em curso regular de formação para Técnico ou Tecnólogo em

Radiologia, junto ao conselho Regional em que estiver registrado quando receberá um novo registro profissional

provisório no Sistema CONTER/CRTRs pelo período correspondente à duração do curso.1 A comprovação a que

se refere o caput deste dispositivo deverá ser feita por intermédio de documentação original, fornecida pela escola

onde deverá constar os dados e da data de sua efetiva previsão de conclusão, sob pena de ser indeferida a

pretensão do profissional.2 No ato da comprovação a que se refere o parágrafo anterior, o interessado deverá

honrar com suas obrigações financeiras, perante o regional em que estiver registrado provisoriamente, cumprindo

as disposições aplicáveis à espécie, constantes da Resolução CONTER n 10/2009, alterada pela Resolução

CONTER n 18/2009.Dessarte, tenho que as Resoluções CONTER nº 08, de 03 de dezembro de 1989 e Resolução

CONTER nº 33, de 16 de agosto de 1992 ultrapassaram os limites legais, aos permitir o exercício profissional a

pessoa que não tinha a qualificação exigida por lei.Por outro lado e diversamente do alegado pela autora, referido

programa em nenhum momento tinha por objetivo dispensar o cumprimento da formação profissional exigida por

lei para o exercício da profissão de técnica em radiologia, mas apenas de permitir, ao longo do tempo, que o

profissional frequentasse os cursos necessários para a obtenção da necessária qualificação.Ademais, era de

conhecimento da parte autora que, para a obtenção do registro definitivo, seria necessária a aprovação em curso de

técnico em radiologia, conforme documento assinado pela autora de fl. 110, por meio do qual declara:[...]Declaro

que retirei minha Cédula de Identidade Profissional provisória CRTR nº 02139F, datada de 15/06/2005 conforme

Resolução CONTER nº 002/2003 e com validade até 31/12/2009;Declaro, também, estar ciente de que:[...]* Para

obtenção do Registro de Técnico em Radiologia deverei apresentar Diploma do Curso de Técnico em Radiologia,

de acordo com a Legislação e condições vigentes no Sistema CONTER/CRTRs.[...]Dessarte, o pedido é

improcedente.Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados nos autos nº 0011198-91.2013.4.03.6100 e 0008139-95.2013.4.03.6100.Condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% do valor da causa para cada um dos corréus, ficando a

execução desta verba condicionada ao disposto nos artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que a

autora é beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 10018

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022357-94.2014.403.6100 - HUGO VITOR HARDY DE MELLO(SP306032 - HUGO VITOR HARDY DE

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X CAIXA SEGURADORA S/A

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0023775-67.2014.403.6100 - GUSTAVO FILOMENO DELPHINE(SP270201 - SILVINA MARIA DA

CONCEICAO SEBASTIAO) X UNIAO FEDERAL

Determino a produção de prova pericial.Ante a urgência que o caso requer, este juízo entrou em contato com o Dr.

WASHINGTON DEL VAGE, perito judicial, face a necessidade de realização de perícia.O Dr. Washington, por

e-mail, manifestou-se pela aceitação do encargo, entretanto, teceu algumas considerações solicitando exames

complementares. Pelo exposto: 1. Diante do benefício da gratuidade, nomeio para a realização da perícia, o

médico Dr. WASHINGTON DEL VAGE - CRM/SP n. 56809, inscrito na situação ativo no cadastro único de

profissionais atuantes como peritos da Justiça Federal de São Paulo, no âmbito da Assistência Judiciária Gratuita -
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AJG.A Resolução CJF nº 305/2014 versa sobre o pagamento de honorários para advogados dativos e peritos, entre

outros, nas ações que possuam o benefício da gratuidade da justiça, de modo que tal resolução é aplicável ao

presente caso.Dessa forma, fixo os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos do Tabela II do Anexo único da referida resolução, podendo ser eventualmente revistos na

forma do art. 28, parágrafo único da referida resolução.Nos termos do artigo 29 da resolução, a expedição de

ofício de pagamento será realizada após o término do prazo para que as partes se manifestem quanto ao laudo ou,

caso haja solicitação de esclarecimentos, após a apresentação dos mesmos.2. Considerando as alegações do Sr.

Perito, fl.161, intime-se o autor para que, com URGÊNCIA providencie exames, atualizados, conforme solicitação

do Sr. Perito. Observe o autor que, deverá comparecer no local e data designados pelo juízo para realização da

perícia munido dos documentos mencionados no parágrafo anterior. Deve também juntar aos autos cópias dos

exames que serão levados ao Perito.3. Sem prejuízo da determinação de especificação de provas contida no

despacho fl.143, intimem-se as partes para que indiquem assistentes técnicos e apresentem seus quesitos, no prazo

de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.4. Intime-se o Sr. Perito Dr. WASHINGTON DEL VAGE,

por e-mail, para que informe data, hora e local para realização da perícia, devendo observar um prazo razoável

para diligências deste juízo, intimação das partes expedição de mandados, vista pessoal, indicação de assistentes

técnicos.O Sr. Perito, na elaboração do laudo deverá observar, em especial, o item 5.4 da portaria DEPENS nº

125-T/DE-2 de 7 de abril de 2014 e o item 6.18.3 da ICA 160-6 Instruções Técnicas das Inspeções de Saúde na

Aeronáutica, carreados aos autos e transcritos na decisão de fls.98/101.5. Com a designação do local, hora e data o

intime-se o Autor para comparecimento. O mesmo deverá disponibilizar ao Sr. Perito, no dia da perícia, todos os

documentos e exames que tiver em seu poder, conforme aqui explicitado.Excepcionalmente, considerando que o

autor pleiteia antecipação de tutela, o perito deverá apresentar o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, contados

da data da realização da perícia. Com a juntada do Laudo venham conclusos com urgência para apreciação de

pedido de antecipação de tutela.

 

0024275-36.2014.403.6100 - AM&G CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - ME(SP304936 - RONALDO

SANTOS DO COUTO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO

- CREF4

A petição de fls. 361/368 não trouxe nenhum aspecto relevante que possa autorizar a retratação da decisão

combatida.Isto posto, mantenho a decisão de fls. 354/355 por seus próprios fundamentos. Assim, concedo o prazo

suplementar de 10 (dez) dias para que a Autora cumpra integralmente a decisão de fls. 354/355.Int.

 

0001741-64.2015.403.6100 - POLIFLUOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP200488 -

ODAIR DE MORAES JUNIOR E SP350439 - IRAN GARRIDO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Intimado a atribuir valor à causa, o Autor emendou a Inicial para conferir à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil

reais) para fins de alçada.Haja vista a existência de pedido de compensação, o Autor deverá, no prazo de 10 (dez)

dias, juntar aos autos cópias das guias de recolhimento (GPS) ou de outro documento apto a comprovar a

realização dos pagamentos das contribuições previdenciárias discutidas nesta demanda.Ressalte-se que a

documentação deverá ser apresentada em mídia eletrônica.No mesmo prazo carreie o Autor aos autos, Declaração

de Autenticidade dos documentos que instruíram a inicial, firmada pelo patrono.Não obstante, deverá o Autor

adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012833-73.2014.403.6100 - BIONEXO DO BRASIL S A(SP272099 - GUILHERME FRONER

CAVALCANTE BRAGA E SP267107 - DAVID DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Recebo as Apelações das Partes, ambas somente em seu efeito devolutivo em face da ausência de previsão legal

para atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta em mandado de segurança.Vista às Partes para

resposta.Após, vista ao Ministério Público Federal.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Int.

 

0017458-53.2014.403.6100 - GABRIEL VINICIUS DE MIRANDA LOUREIRO(SP057096 - JOEL BARBOSA)

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GABRIEL VINICIUS DE MIRANDA

LOUREIRO em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -

CRECI 2ª REGIÃO, objetivando a concessão da segurança para assegurar ao impetrante o direito de permanecer

com sua carteira de corretor de imóveis, inscrito no Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região,

sem ser incomodado pelo impetrado, continuando a exercer sua profissão. O impetrante relata que obteve o
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diploma de técnico em transações imobiliárias junto ao Colégio Colisul em 11 de outubro de 2011, registrou seu

diploma perante o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em 01 de agosto de 2012 e obteve

sua carteira profissional de corretor de imóveis em 20 de agosto de 2012 (inscrição nº 121763-F). Após a obtenção

da inscrição, começou a trabalhar em empresas imobiliárias de venda de imóveis, tais como Lopes e Brasil

Brokers. Contudo, em 09 de setembro de 2014 foi surpreendido pela notificação enviada pelo impetrado,

comunicando que a inscrição do impetrante junto ao CRECI havia sido cancelada em razão da anulação dos atos

escolares expedidos pelo Colégio Colisul efetuada pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, conforme

publicação no DOE em 15 de julho de 2014. O impetrante defende o livre exercício de qualquer trabalho,

assegurado pelo artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal, bem como a impossibilidade de exigência de

aprovação prévia em exame de proficiência, por ausência de previsão legal. A inicial veio acompanhada da

procuração e dos documentos de fls. 07/21. A decisão de fl. 29 considerou necessária a prévia oitiva da autoridade

impetrada antes da análise do pedido liminar.Às fls. 33/35 o impetrante juntou seu cartão de regularidade

profissional. Notificado, o impetrado prestou informações às fls. 36/54 nas quais alega, preliminarmente, sua

ilegitimidade passiva, eis que o impetrante se volta contra o ato corolário (cancelamento da inscrição) e não ao

originário (declaração de nulidade do diploma apresentado, expedida pela respeitável Secretaria da Educação do

Estado de São Paulo), pelo que ineficaz o presente mandado de segurança, perdendo, inclusive, seu objeto (fl. 37).

No mérito, noticia que, conforme portaria nº 4942/14 foram canceladas 2651 inscrições originárias de alunos do

Colégio Colisul, cujos diplomas foram considerados nulos pela Secretaria de Educação do Estado de São

Paulo.Informa, ainda, que a portaria da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo que tornou sem efeitos os

atos praticados pelo Colégio Colisul desde 19 de dezembro de 2008, não estabeleceu qualquer possibilidade de

regularização dos atos escolares. A decisão de fls. 55/58 indeferiu o pedido liminar. O impetrante informou a

interposição de agravo de instrumento, autuado sob nº 0031027-88.2014.4.03.00000 (fls. 84/95), ao qual foi

indeferido efeito suspensivo (fls. 97/98).O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança,

conforme parecer de fls. 100/102.É o relatório. Fundamento e decido. A autoridade impetrada sustenta,

preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, pois o impetrante deveria contestar o ato originário, ou seja, a

declaração de nulidade do diploma apresentado, expedida pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.

Não assiste razão ao impetrado, pois o impetrante contesta o ato que determinou o cancelamento de sua inscrição

perante o CRECI/SP, não aquele que declarou a nulidade dos diplomas expedidos pelo Colégio COLISUL.

Superada a preliminar suscitada, passo a análise do mérito. A Portaria da Secretaria de Educação do Estado de São

Paulo publicada no Diário Oficial de 15 de julho de 2014 (fl. 60) determinou a cassação da autorização do

funcionamento do Colégio Litoral Sul - Colisul, tornando sem efeito os atos praticados no período das

irregularidades e cessando os atos de autorização do curso de Técnico em Transações Imobiliárias - modalidade à

distância.Tal portaria estabeleceu, também, que compete à Diretoria de Ensino da Região de São Vicente a

verificação da vida escolar de todos os alunos que se encontravam matriculados ou que já concluíram os cursos

mantidos pelo estabelecimento em questão, através do Núcleo de Gestão da Rede de Demanda Escolar e Matrícula

- INGREM/NVE da DER de São Vicente. A Portaria da Diretoria de Ensino da Região de São Vicente publicada

no Diário Oficial de 22 de agosto de 2014 (fl. 61) estabeleceu a composição da Comissão de Verificação de Vida

Escolar que procederia à análise da documentação dos ex-alunos do curso de Técnico em Transações Imobiliárias

do colégio Colisul. A Portaria da Diretoria de Ensino da Região de São Vicente publicada no Diário Oficial de 25

de setembro de 2014 (fl. 64) comunicou a abertura das inscrições para o exame de regularização de vida escolar

dos alunos de escolas e cursos cassados e realizou o chamamento dos ex-alunos do curso de Técnico em

Transações Imobiliárias - EAD do colégio Colisul para regularização de sua vida escolar. A mencionada portaria

determinou, ainda, que os interessados deveriam comparecer à Diretoria de Ensino da Região de São Vicente, nas

datas e horários estabelecidos, portando os documentos enumerados.Finalmente, a Portaria publicada no Diário

Oficial em 17 de outubro de 2014 (fl. 65) convocou os ex-alunos do curso de Técnico em Transações Imobiliárias

do colégio Colisul para realização das PROVAS para regularização da vida escolar, as quais seriam aplicadas no

dia 16 de novembro de 2014, às 9 horas. O item 6 da mesma portaria previa:6 - da Validação do DiplomaOs

aprovados terão documentação validada e/ou expedida pela Comissão de Verificação de Vida Escolar - CVVE,

conforme estabelece o inciso XVII da Instrução Conjunta COGSP/CEI/CENP/CGRH, publicada no D.O. de

11.11.2011, retificada em 02 e 03.02.2012 - grifei. A Resolução SE nº 46, de 11 de julho de 2011, da Secretaria da

Educação, juntada à fl. 66, dispõe sobre a regularização de vida escolar de alunos procedentes de escolas e cursos

cassados e consigna:Artigo 1º - Os alunos oriundos de escolas ou cursos cassados, de ensino fundamental, médio,

de educação de jovens e adultos e de educação profissional técnica, presencial ou a distância, poderão ter sua vida

escolar regularizada mediante procedimentos estabelecidos nesta resolução.(...)2º - Os alunos portadores de

certificado ou diploma e os concluintes, sem certificação ou diploma, abrangidos pelo período de irregularidade

constatada, serão convocados para regularização dos atos escolares tornados sem efeito. 3º - a regularização dos

atos escolares tornados sem efeito, de alunos portadores de certificado ou diploma, será feita por meio de exames

para validação dos documentos expedidos. (...)6º - a convocação de que trata o 2º deste artigo será publicada no

Diário Oficial do Estado e em jornal local, internet ou outros meios de comunicação.Artigo 2º - Os alunos de que

tratam os 1º e 2º do artigo 1º, que não responderem à convocação para a realização de exames, poderão obter a
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regularização de seus atos escolares por meio de:I - exames supletivos, para cursos de ensino fundamenta ou

médio em todas as suas modalidades;II - avaliação de competências, realizada por uma das instituições

credenciadas pelo Conselho Estadual de Educação para esse fim, no caso de Educação Profissional Técnica.Artigo

3º - Caberá à Diretoria de Ensino coordenar o processo de regularização da vida escolar de alunos de escolas e

cursos cassados, mediante:I - levantamento dos alunos incluídos no período da irregularidade apurada pela

Comissão Sindicante, tornando sem efeito os atos ou documentos escolares expedidos, conforme o caso;II -

convocação para a realização de exames de validação;III -realização de exame para validação, por meio de seu

suporte técnico (...);IV - validação de certificados ou diplomas ou expedição de documentos escolares, conforme o

caso. O diploma do impetrante juntado à fl. 09 e obtido em 11 de outubro de 2011, comprova que este realizou o

curso de Técnico em Transações Imobiliárias junto ao Colégio Litoral sul - Colisul, cujos atos praticados foram

tornados sem efeito pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo.Diante disso, nos termos das portarias e

da resolução acima descritas, incumbiria ao impetrante providenciar a regularização de sua vida escolar por meio

de exame de regularização da vida escolar, cujas provas foram aplicadas no dia 16 de novembro de 2014, às 9

horas. A documentação de fls. 65/65, 68 e 71/74 comprova que os ex-alunos do Colégio Colisul foram

regularmente chamados para realização da prova para regularização da vida escolar, que não se confunde com

qualquer exame de proficiência, conforme alegado pelo impetrante. Contudo, conforme já indicado na decisão de

fls. 55/58 o impetrante não constou na lista de inscrições deferidas e indeferidas para realização do exame. Assim,

em consequência da ausência de interesse do impetrante em regularizar sua vida escolar por meio do exame

realizado em 16 de novembro de 2014 e obter a validação de seu diploma, ou mesmo em obter a regularização de

seus atos escolares por intermédio da avaliação de competências prevista no inciso II do artigo 2º, da Resolução

SE nº 46, de 11 de julho de 2011, correta a atitude do impetrado ao determinar o cancelamento da inscrição do

impetrante perante o Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI - 2ª Região. Nesse sentido, o acórdão

abaixo:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS. REGISTRO.

CURSO DE TÉCNICO EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS. COLÉGIO ATOS. ANULAÇÃO DE TODOS OS

ATOS ESCOLARES A PARTIR DE 14.04.2009. I - O diploma do Curso de Técnico em Transações Imobiliárias

é um dos requisitos obrigatórios para a obtenção de registro perante o Conselho Regional dos Corretores de

Imóveis, conforme disposto na Resolução COFECI n. 327/92, art. 8º, 1º, alínea c. II - Anulados todos os atos

escolares praticados pelo Colégio Atos, a partir de 14.04.2009, pela Coordenadoria de Ensino do Interior, órgão

da Secretaria Estadual da Educação, período em que os Impetrantes eram alunos da mencionada instituição de

ensino. III - Determinado pela referida Secretaria que todos os profissionais atingidos por tal anulação deveriam

regularizar sua situação perante o Conselho Impetrado. IV - Possibilidade de revisão pela autarquia impetrada do

ato de registro profissional dos Impetrantes em face da anulação dos atos praticados pelo Colégio Atos, inclusive a

expedição do diploma de conclusão do curso. V - Apelação improvida. (AMS 00212996120114036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO). Pelo todo exposto, DENEGO A SEGURANÇA e tenho por

extinta a relação processual, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente à Lei nº 12.016/09. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos

termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Comunique-se ao relator do agravo de instrumento nº 0031027-

88.2014.4.03.0000 (Sexta Turma) o teor da presente sentença. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0020786-88.2014.403.6100 - DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO

LTDA.(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO PAULO

Intime-se o impetrante para que carreie aos autos cópia da mídia eletrônica, juntada aos autos, para instrução da

contrafé.Após venham conclusos.

 

0023331-34.2014.403.6100 - COMERCIAL RUBY S - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.(SP098385 -

ROBINSON VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Fl. 44 - Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a Impetrante cumpra integralmente a r. decisão de

fls. 28/29.Int. 

 

0003463-36.2015.403.6100 - ANIMIX RACOES E ACESSORIOS LTDA ME(SP133442 - RICHARD CARLOS

MARTINS JUNIOR) X DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EM SAO

PAULO

Ciência à impetrante acerca da redistribuição.Considerando que o auto de infração, juntado à fl. 29, data de 26 de

agosto de 2014, intime-se a impetrante para que informe à este juízo se persiste o interesse no prosseguimento do

feito.Caso o impetrante pretenda prosseguir, deverá trazer documentação atualizada informando a atual situação
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do Auto de Infração 258/2014.Intime-se, após conclusos.

 

0003645-22.2015.403.6100 - ACADEMIA INTERNACIONAL DE CINEMA LTDA - ME X CARLOS

EDUARDO COUTINHO LEVY X ANDRE GARROS DOS SANTOS X BARBARA SIMONI DAL TOE X

GISLENE SANTOS SOARES X MIGUEL DE LIMA GOMES NOGUEIRA HORTA(SP127229 - CELIO LUIZ

MULLER MARTIN) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

DE SAO PAULO

Em observância ao art. 6º da Lei 12016/2009, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as Impetrantes

apresentem contrafé com a reprodução dos documentos integrantes da Petição Inicial, a fim de instruir ofício de

notificação à Autoridade Impetrada.Com relação à representação processual, concedo o prazo de 10 (dez) dias

para que os Impetrantes juntem aos autos as procurações em via original.Quanto à Impetrante, Academia

Internacional de Cinema, da análise do contrato social trazido, não é possível verificar os poderes de Julio Wainer

para representar a empresa em juízo.Dessa forma, deverá a Impetrante, Academia Internacional de Cinema, juntar

aos autos procuração original assinada por seu representante legal, com poderes para tanto. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0011821-58.2013.403.6100 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO

DE SAO PAULO - SEAC(SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO E SP162676 - MILTON FLAVIO DE

ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FEDERAL BRASIL

8.REG FISCAL EM SAO PAULO(SP302648 - KARINA MORICONI E SP317487 - BRUNA CORTEGOSO

ASSENCIO) X DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVICO DE APOIO MICRO PEQ EMPRESAS-

SEBRAE (SP302648 - KARINA MORICONI E SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO)

Determino a baixa dos autos em diligência.Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº

0007517-46.2014.4.03.0000/SP (fls. 393/406), solicite-se ao SEDI a inclusão do Diretor do Serviço Brasileiro de

Apoio à Pequena Empresa no Estado de São Paulo - SEBRAE no polo passivo do feito.Proceda-se à notificação

daquela Autoridade Impetrada, para que preste suas informações no prazo legal. Cientifique o Órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que,

querendo, ingressem no feito, nos termos do artigo 7, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em

ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição - SEDI a sua inclusão no polo passivo,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta

autorização legal tal como acima referido.Além dos documentos exigidos pela Lei nº 12.016/2009, tanto o Ofício

de Notificação quanto o Mandado de Intimação deverão ser instruídos com cópia desta decisão e das decisões de

fls. 258/264, fls. 360/362 e de fls. 393/406. Na presente ação busca-se também assegurar o direito das associadas

do Impetrante à compensação. É certo que em sede de mandado de segurança, o direito líquido e certo deve ser

comprovado de plano.Porém, por tratar-se de mandado de segurança coletivo e considerando que a compensação é

realizada por conta e risco do Contribuinte, na via administrativa, a juntada de pelo menos uma guia paga é

suficiente para demonstrar a existência do pagamento indevido.Desta forma, sem prejuízo das determinações

acima elencadas, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Impetrante junte aos autos, por amostragem, cópia

de guias pagas por algumas de suas associadas ou de outro documento apto a comprovar a realização dos

pagamentos das contribuições discutidas nesta demanda. No mesmo prazo, o Impetrante deverá apresentar cópia

das Iniciais atinentes aos mandados de segurança nº 0011686-46.2013.403.6100 e nº 0011820-

73.2013.403.6100.Ressalte-se que a documentação deverá ser apresentada em mídia eletrônica.Com a juntada da

documentação pelo Impetrante, dê-se ciência à União Federal em observância ao disposto no art. 398 do

CPC.Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0034746-54.1990.403.6100 (90.0034746-7) - METSO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP026854 -

ROGERIO BORGES DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Tendo em vista que o Agravo de Instrumento nº 0019106-69.2013.403.0000 interposto pela União Federal não

transitou em julgado, e que a decisão agravada condicionava as expedições de oficio de tranformação e de alvará à

ausênciade de recurso, aquarde-se em arquivo o julgamento final.

 

0673556-15.1991.403.6100 (91.0673556-8) - PASSARIN S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS E

CONEXOS(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES E SP007308 - EURICO DE

CASTRO PARENTE E SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI) X UNIAO FEDERAL

Solicite-se ao SEDI a alteração do polo ativo para que seja modificado o nome da autora, para PASSARIN

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., conforme documentação de fls. 292/302.Considerando que a

parte autora deixou de cumprir a decisão de fls. 249, ao não indicar o nome de seu patrono que deverá constar no

alvará, ou se deverá ser expedido em seu próprio nome, cumpra a Secretaria a decisão de fls. 287 somente quanto
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à expedição do ofício de conversão em renda.Cumprida a decisão de fls. 249 pela parte autora expeça-se também

o alvará, caso contrário, arquivem-se estes autos após a ciência da União Federal da conversão em renda efetuada.

 

0028116-11.1992.403.6100 (92.0028116-8) - PLASTMONT MONTAGEM DE PLASTICOS LTDA(SP111504 -

EDUARDO GIACOMINI GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

A petição de fls. 451/458 não trouxe nenhum aspecto relevante que possa autorizar a retratação da decisão

agravada.Isto posto, mantenho a decisão de fls. 447/448 por seus próprios fundamentos.Int.

 

0014231-55.2014.403.6100 - MARIA DA CONCEICAO ANSELMO NAVARRO(SP243317 - SERGIO

CAETANO MINIACI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da decisão de fl. 32, intime-se a Requerente para que retire os documentos originais desentranhados. 

 

0002469-08.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023775-

67.2014.403.6100) GUSTAVO FILOMENO DELPHINE(SP270201 - SILVINA MARIA DA CONCEICAO

SEBASTIAO) X UNIAO FEDERAL

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Este juízo proferiu decisão nos autos nº 0023775-67.2014.403.6100

determinando a realização de prova pericial.Apensem-se estes autos aos autos da ação de ordinária.Intimem-se.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO

MM. Juiz Federal Titular (convocado)

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4956

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015043-74.1989.403.6100 (89.0015043-0) - PIRELLI S/A CIA/ INDL/ BRASILEIRA(SP020309 - HAMILTON

DIAS DE SOUZA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Ciência do desarquivamento. Folhas 194/218: Requeiram as partes o quê de direito no prazo de 10 (dez)

dias. No silêncio, retornem ao arquivo (findo), observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0004867-84.1999.403.6100 (1999.61.00.004867-4) - SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA(SP095596 -

JOSE CARLOS BRUNO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM

OSASCO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 356/357: 1. Solicite-se via correio eletrônico da Secretaria para o Gerente da CEF - Agência 0265 -

PAB/Justiça Federal o saldo atualizado da conta nº 0265.280.0226657-4. 2. Expeça-se ofício à entidade bancária

de transformação em pagamento definitivo da União Federal como requerido.3. Após o cumprimento do item 2,

dê-se vista à União Federal, pelo prazo de 5 (cinco) dias.4. Em a União Federal concordando com o pagamento,

remetam-se os autos ao arquivo, obedecendo-se as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0022580-62.2005.403.6100 (2005.61.00.022580-0) - DRESSER IND/ E COM/ LTDA(RJ113675 - LEONARDO

LUIZ THOMAZ DA ROCHA E SP165205A - VANY ROSSELINA GIORDANO) X DELEGADO(A) DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Ciência do desarquivamento do feito.Folhas 328/337: Tendo em vista que foi apresentada nova procuração

(folhas 329) com poderes de dar e receber quitação, determino que seja expedido o alvará de levantamento para a

parte impetrante representada pelo patrono Senhor Leonardo Luiz Thomaz da Rocha, OAB/RJ 113.675, CPF nº

079.599.307-23 (folhas 310), conforme determinado às folhas 284.Tendo em vista o tempo decorrido, dê-se nova

vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) pelo prazo de 5 (cinco) dias, antes da publicação da

presente decisão. Após a juntada da guia liquidada, remetam-se os autos ao arquivo (findo), observadas as
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formalidades legais.Cumpra-se. Int.

 

0024197-42.2014.403.6100 - GUSTAVO VASSAO COSTA(SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO)

X REITOR DA UNIVERSIDADE PREBISTERIANA MACKENZIE - CENTRO DE CIENCIAS APLICADAS -

HIGIENOPOLIS

Vistos.Folhas 49/50: Tendo em vista a impossibilidade do cumprimento do mandado pelo Senhor Oficial de

Justiça, expeça-se novo ofício de notificação à indicada autoridade coatora, EM REGIME DE URGÊNCIA, para

que cumpra a r. liminar, preste as suas informações e manifeste-se quanto às alegações da parte impetrante

constantes às folhas 47/48.Após a juntada das informações, dê-se vista ao Minitério Público Federal e voltem os

autos conclusos.Cumpra-se. Int.

 

0004080-93.2015.403.6100 - PAULITEC CONSTRUCOES LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY

RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X CHEFE DO INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267,

inciso I, do Código de Processo Civil): a.1) a atribuição do valor da causa compatível ao benefício econômico

pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da legislação em vigor. O recolhimento correto das

custas judicials (GRU) é feito nas Agências da Caixa Econômica Federal, sob os códigos: Unidade Gestora (UG) -

090017, Gestão - 0001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª Instância,

em cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.289/1996 e Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011,

publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em 16.09.2011, às folhas 3 e 4; a.2) o

fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao órgão de representação judicial da SEGUNDA

pessoa jurídica interessada coatora, conforme disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 {apenas a

inicial - foi apresentada uma contrafé para a representante processual da primeira pessoa juridica interessada

(Procuradoria da Fazenda Nacional - DELEGADO) , faltando outra contrafé para a segunda pessoa juridica -

CHEFE DO INCRA (PRF 3ª Região)} a.3) indicação correta da primeira autoridade coatora; a.4) colacionando

cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos novos apresentados para instrução das

contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos termos do artigo 195 do Código de Processo Civil. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007120-25.2011.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(PR033138 - GIOVANI WEBBER) X SEGREDO DE JUSTICA(SP135372 - MAURY IZIDORO) X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 4983

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011120-68.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021583-

45.2006.403.6100 (2006.61.00.021583-4)) ANTONIO DANTAS NETO X EDNA LOURENCO

DANTAS(SP228003 - CRISTINA VALERIA SALLES E SP228003 - CRISTINA VALERIA SALLES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP096298 -

TADAMITSU NUKUI E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005562-57.2007.403.6100 (2007.61.00.005562-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X METHA LATIN COML/ LTDA X JOSE ANTONIO PAGANOTTI(SP266416 -

TERESA CRISTINA HENRIQUES DE ABREU E SP317034 - ANIELLE KARINE MANHANI) X ROGERIO

LIPPER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     76/476



Aceito a conclusão nesta data.Preliminarmente, cumpre reconsiderar o despacho de fls. 598, no que tange ao

levantamento dos valores transferidos às fls. 421/422. Explico: Às fls. 595 foi determinado o desbloqueio dos

valores bloqueados apenas no Banco Bradesco (fls. 421) mantendo-se o bloqueio no que tange ao bloqueio do

Banco Itaú-Unibanco (fls. 422). Considerando que o desbloqueio foi determinado apenas quanto aos valores

transferidos às fls. 421, do BAnco Bradesco, defiro a expedição de alvará de levantamento, com os dados

fornecidos às fls. 599, somente com relação aos valores bloqueados às fls. 421.Após, intime-se a parte interessada

para retirada do respectivo alvará.Sem prejuízo, tendo em vista os resultados obtidos à fls. 501/577, requeira o

exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7886

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019226-39.1999.403.6100 (1999.61.00.019226-8) - SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO

MERCANTIL(SP161031 - FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES E SP009598 - FRANCISCO ROBERTO B DE

CAMPOS ANDRADE) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS

EM SAO PAULO(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)

1. Fls. 396/401: mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.2. Fls. 402/405: ante a interposição

de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, pela União (fls. 396/401), perante o Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, aguarde-se em Secretaria decisão do Tribunal nos autos do agravo de

instrumento n.º 0031870-53.2014.4.03.0000, que estão conclusos com a relatora, conforme extrato de andamento

processual, cuja juntada aos autos ora determino, valendo a presente decisão como termo de juntada desse

documento.Publique-se. Intime-se.

 

0037154-03.1999.403.6100 (1999.61.00.037154-0) - DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO

MERCANTIL(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP153704A - ANA LÚCIA BRAGA SALGADO MARTINS) X

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SAO PAULO(Proc.

754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA)

Remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em razão do sobrestamento do

feito determinado na decisão de fl. 280, no julgamento do recurso extraordinário interposto pela União.Publique-

se. Intime-se.

 

0032420-72.2000.403.6100 (2000.61.00.032420-7) - TEXIMA S/A IND/ DE MAQUINAS(SP138152 -

EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP158594 - RENATA RODRIGUES DE MIRANDA) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE

ALCANTARA MOSIN E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA)

1. Expeça a Secretaria certidão de objeto e pé, conforme requerido. 2. Decorrido o prazo, com ou sem a retirada da

certidão, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos, sem nova intimação das partes.Publique-se. 

 

0017971-41.2002.403.6100 (2002.61.00.017971-0) - CIMAF CABOS S/A(SP125316A - RODOLFO DE LIMA

GROPEN) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-

SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Fica a

impetrante intimada para indicar, no prazo de 10 dias, os valores que deverão ser transformados em pagamento

definitivo da União e/ou levantados com as reduções da Lei n 11.941/2009.3. Com a juntada aos autos dessa
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petição, fica a União intimada para apresentar, no mesmo prazo do item acima, os cálculos dos valores que

entende devam ser transformados em pagamento definitivo dela e/ou levantados pela impetrante.Publique-se.

Intime-se.

 

0025964-96.2006.403.6100 (2006.61.00.025964-3) - SABRICO S/A(SP207493 - RODRIGO CORRÊA

MATHIAS DUARTE E SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X DELEGADO(A) DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em razão do sobrestamento do

feito determinado na decisão de fl. 280, no julgamento do recurso extraordinário interposto pela União.Publique-

se. Intime-se.

 

0019353-93.2007.403.6100 (2007.61.00.019353-3) - BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA(SP128341 - NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167078 - FÁBIO DA COSTA VILAR) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

1. Proceda a Secretaria ao traslado, para os presentes autos, das fls. 61/63 e da certidão de fl. 66, dos autos do

agravo em apenso (n.º 0085044-21.2007.403.0000), o qual não foi conhecido no julgamento da apelação (fls.

309/320).2. Proceda a Secretaria ao traslado desta decisão para os autos do agravo e ao desapensamento e

arquivamento deles.3. Remeta a Secretaria estes autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0011361-76.2010.403.6100 - FUAD JORGE NOMAN FILHO(SP051646 - ANTONIO CORRADI) X

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1401 -

MARCIA APARECIDA ROSSANEZI)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0006454-24.2011.403.6100 - LINK S/A - CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP169042 - LÍVIA BALBINO

FONSECA SILVA E SP305625 - RENATA HOLLANDA LIMA) X DELEGADO DEL ESPECIAL

INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

X UNIAO FEDERAL

1. Proceda a Secretaria ao traslado, para os presentes autos, da certidão de fl. 144, verso, dos autos do agravo em

apenso (n.º 0012014-11.2011.403.0000), o qual não foi conhecido no julgamento da apelação (fls. 225/229). A

decisão de fls. 133/134 já foi trasladada para estes autos às fls. 161/163.2. Proceda a Secretaria ao traslado desta

decisão para os autos do agravo e ao desapensamento e arquivamento deles.3. Remeta a Secretaria estes autos ao

arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0005009-34.2012.403.6100 - PATRICIA CHIMENTI DE ROSA(SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI

ZENKE) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN -

SP(SP284186 - JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

 

0007121-67.2012.403.6102 - ATAIZA FARIA DE FREITAS(SP279628 - MARIANA MOREIRA

RODRIGUES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN

- SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X DIRETOR GERAL FACULDADE SANTA

MARCELINA - FASM(SP111138 - THIAGO SZOLNOKY DE B F CABRAL)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

 

0000370-36.2013.403.6100 - IVO DO AMARAL BENDEROTH X CLARISSA CERQUEIRA DUARTE

BENDEROTH(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0002034-63.2013.403.6113 - LUIZ ALCINDO PORTO HELUANY(SP142549 - ADRIANA APARECIDA

ALVES PERES) X PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-

CREA(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE E SP226033B - ANTONY ARAUJO COUTO) X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.
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0016719-80.2014.403.6100 - CHS AGRONEGOCIO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. X CHS

AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO -

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS

AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO -

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS

AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO -

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CHS

AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA E

SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Mandado de segurança com pedido de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário controvertido e,

no mérito, de concessão definitiva da segurança para afastar a exigência de cômputo na base de cálculo da

contribuição previdenciária e das contribuições de terceiros sobre a folha de salários - devidas pela matriz e pelas

unidades da Impetrante, Pessoa Jurídica - incidentes sobre as seguintes verbas: Salário Maternidade e Salário

Paternidade; Férias; 1/3 de Férias; Horas Extras, inclusive com reflexo no Descanso Semanal Remunerado - DSR;

Adicional de Horas Extras, inclusive com reflexo no Descanso Semanal Remunerado - DSR; Aviso Prévio

Indenizado e suas projeções nas Verbas Rescisórias (13 Salário Indenizado); Adicional de Insalubridade, Noturno

e Periculosidade e reflexos; Auxílio Doença/Enfermidade (15 primeiros dias); Adicional de Permanência

(Anuênio, Triênio, Quinquênio); e Comissões, Gratificações, Bônus e Prêmios, bem como para declarar existente

o direito à compensação dos valores recolhidos a tal título no último quinquênio (fls. 2/51).O pedido de liminar foi

deferido parcialmente, para suspender a exigibilidade dos valores vincendos da parcela do empregador das

contribuições previdenciárias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos pelas impetrantes aos seus

empregados a título de salário dos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença, aviso prévio indenizado e

terço constitucional sobre as férias (fls. 261/272). Contra essa decisão interpuseram agravo de instrumento a

impetrante e a União (fls. 299/333 e 352/372) no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou

seguimento aos recursos (fls. 336/349 e 373/379).A autoridade impetrada prestou as informações. Requer a

denegação da segurança (fls. 282/298).O Ministério Público Federal afirmou inexistir interesse público a justificar

sua manifestação sobre o mérito (fls. 384/385).É o relatório. Fundamento e decido.Salário-maternidadeO salário-

maternidade integra o salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, 2º e 9º, alínea a, da Lei 8.212/1991:Art.

28. Entende-se por salário-de-contribuição(...) 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. (...)

9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). Se o salário-maternidade integra o salário-de-contribuição, gera

repercussão financeira na concessão dos benefícios da previdência social e sobre ele incidem as contribuições

previdenciárias. Tanto há previsão legal de incidência de contribuição sobre o valor do salário-maternidade que o

1o do artigo 72 da Lei 8.213/1991 estabelece que Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva

empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal,

quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.O fato de o empregador poder compensar o

valor pago a título de salário-maternidade com as contribuições previdenciárias não altera a natureza

remuneratória do pagamento. Trata-se de mero benefício ou favor fiscal concedido pelo Estado para não inibir a

contratação, pelas empresas, de pessoas do sexo feminino.Tem-se aqui típica hipótese de interrupção do contrato

de trabalho, em que cessa somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador, mas ainda assim o

período de interrupção é contado como tempo de serviço, em que o empregado permaneceu à disposição do

empregador, e para efeito de concessão de benefícios previdenciários. Nesse sentido, por todos, o magistério de

Amauri Mascaro Nascimento Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 167): f) Licença da

gestante é o período de interrupção do contrato de trabalho, pagos os salários pelo empregador, que compensará o

valor com os recolhimentos previdenciários que lhe couberem.No período de gozo do salário-maternidade, a

empregada recebe salário do empregador e permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada

apenas a efetiva prestação dos serviços.Não há nenhuma dúvida de que se trata de benefício previdenciário que

tem natureza salarial, pois integra o salário-de-contribuição e constitui base de incidência da contribuição sobre a

folha de salários.Trata-se de ônus do empregador, em decorrência do contrato de trabalho. Apenas se permite a

compensação do salário pago a título de salário-maternidade com contribuições previdenciárias a fim de evitar-se

a discriminação de mulher no mercado de trabalho, o que não altera a qualificação jurídica de salário desse

pagamento, pois integra o salário-de-contribuição.Mesmo interrompido o contrato de trabalho, há incidência da

contribuição previdenciária sobre os salários pagos pelo empregador nesse período (repito, não há nenhuma

dúvida que se trata de salário), a atrair o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999,
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segundo o qual a remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho,

quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o salário-de-contribuição.O

período em que a empregada recebe o salário-maternidade é contado como tempo de serviço para todos os efeitos

legais, inclusive previdenciários. Caso se afastasse a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade, haveria violação do 5º do artigo 195 da Constituição do Brasil, segundo o qual Nenhum benefício ou

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

A violação deste dispositivo constitucional seria patente. A empregada teria contado como tempo de serviço o

período em que esteve em gozo do salário-maternidade, mas não seria recolhida pelo empregador a

correspondente contribuição previdenciária sobre tal período.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é

pacifica no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LC 118/2005. APLICAÇÃO DO

PRAZO REDUZIDO EM RELAÇÃO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

ENTENDIMENTO DO STF FIRMADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

INCIDÊNCIA SOBRE A VERBA PAGA A TÍTULO DE SALÁRIO MATERNIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA

VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.1. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou

entendimento no sentido de que, reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Cumpre registrar que, no âmbito desta Corte, a

questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de

4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC.2. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS

(Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 18.3.2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC,

pacificou orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre o salário maternidade.3.

O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra

o salário de contribuição.4. Agravo regimental não provido (AgRg nos EDcl no REsp 1205592/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).Salário-

paternidadeAs impetrantes não fornecem na petição inicial maiores detalhes sobre o que seria o salário-

paternidade, como seria pago e quais são seus requisitos. Elas afirmam apenas que, pelo princípio da isonomia,

relativamente ao salário-paternidade, também não incidem contribuições previdenciárias sobre o salário-

paternidade. Ante a fundamentação exposta é impossível saber se incidem ou não contribuições previdenciárias

sobre a verba denominada salário-paternidade. De fato, conforme assinalado, a petição inicial não fornece maiores

detalhes sobre o pagamento dessa verba nem sobre os requisitos para tal pagamento, tampouco descreve e prova a

prática de algum ato em concreto pela fiscalização que o tenha considerado tributável por contribuições

previdenciárias.Caberá à fiscalização, no caso concreto, saber se eventual pagamento realizado a título de salário-

paternidade integra ou não o salário-de-contribuição, ou se constitui um modo de burlar este dispositivo e evitar a

incidência de contribuição previdenciária sobre parcela nitidamente salarial. Não há como proferir sentença

normativa genérica antes da eventual ocorrência de fatos concretos que, se e quando submetidos a eventual

fiscalização, exigirão inclusive ampla instrução probatória, a fim de demonstrar a que título o salário-paternidade

foi pago e o acerto da qualificação jurídica que lhe foi atribuída pela fiscalização ou pelo contribuinte.É certo que

a sentença declaratória tem natureza preventiva, visando afastar conflito de interpretação quanto à existência ou

não de uma relação jurídica. Mas para tanto o autor da demanda deve demonstrar interesse específico e concreto

nessa declaração uma vez que a ação declaratória não se presta a discussão de teses jurídicas nem à formulação de

consulta em tese ao Poder Judiciário.No magistério de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (Código

de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, São Paulo, Revista dos Tribunais, 10ª edição, p.170) É

inadmissível a utilização da ação declaratória como forma de consulta ao Poder Judiciário, motivo pela qual não

cabe ação declaratória para simples interpretação de tese jurídica ou de questão de direito (RTJ 113/1322, RJTJSP

94/81). Daí ser condição para o ajuizamento da ação a necessidade de se ir a juízo pleitear a tutela jurisdicional,

com força de coisa julgada, sobre a existência ou inexistência de relação jurídica ou sobre autenticidade ou

falsidade de documento. A incerteza ou dúvida sobre relação jurídica são circunstâncias subjetivas, razão por que

irrelevantes para caracterizarem o interesse processual na ação declaratória (Lopes, Ação Declaratória, 3.4.3.1, p.

53). Mas se não houver dúvida ou incerteza sobre a relação jurídica descabe ação declaratória (RJTJSP 107/235,

107/83).A inicial não descreve nem comprova a existência de controvérsia sobre a não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-paternidade. É inusitado movimentar o Poder Judiciário para declarar que não

incide contribuição previdenciária sobre tal verba, sem que seja demonstrada qualquer controvérsia, por parte da

fiscalização tributária, acerca da interpretação de norma.Melhor dizendo, não há na petição inicial a descrição

sobre a possibilidade de ocorrência de pagamentos concretos a título de salário-paternidade nem sobre a prática de

qualquer ato de interpretação errada da lei ou de fiscalização que tenha gerado a exigência contribuição

previdenciária sobre tal verba tampouco o justo receio de que tais atos venham a ser praticados.Não demonstrada
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a existência de qualquer controvérsia quanto à interpretação dessa questão, descabe pretensão de natureza

declaratória.De qualquer modo, se as impetrantes estão a se referir à licença-paternidade prevista no 1 do artigo 10

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Brasil, também improcede o pedido.O

artigo 7, inciso XIX da Constituição do Brasil dispõe que São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social: XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei.Por sua

vez, o 1 do artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Brasil estabelece que

Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7, XIX, da Constituição, o prazo da licença paternidade a que

se refere o inciso é de cinco dias.Tem-se aqui típica hipótese de interrupção do contrato de trabalho, em que cessa

somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador, mas ainda assim o período de interrupção é

contado como tempo de serviço, em que o empregado permaneceu à disposição do empregador, e para efeito de

concessão de benefícios previdenciários. Nesse sentido, por todos, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento

Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 168): f) Licença-paternidade, além de outras

licenças remuneradas pelo empregador e que, pelo fato de serem remuneradas, caracterizam-se como interrupção

do contrato de trabalho.No período de gozo do licença-paternidade, o empregado recebe salário do empregador e

permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada apenas a efetiva prestação dos serviços.Não há

nenhuma dúvida de que se trata de benefício que tem natureza salarial, pois o salário recebido no período de

licença-paternidade integra o salário-de-contribuição e constitui base de incidência da contribuição sobre a folha

de salários.Trata-se de ônus do empregador, em decorrência do contrato de trabalho. Mesmo interrompido o

contrato de trabalho, há incidência da contribuição previdenciária sobre o salário pago pelo empregador no

período de licença-paternidade (repito, não há nenhuma dúvida que se trata de salário), a atrair o inciso I do artigo

22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, segundo o qual a remuneração paga a qualquer título, ao

segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição

do empregador, integra o salário-de-contribuição.O período em que o empregado recebe a licença-paternidade é

contado como tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive previdenciários. Caso se afastasse a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário recebido no período de licença-paternidade, haveria

violação do 5º do artigo 195 da Constituição do Brasil, segundo o qual Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. A

violação deste dispositivo constitucional seria patente. O empregado teria contado como tempo de serviço o

período em que esteve em gozo de licença-paternidade, mas não seria recolhida pelo empregador a correspondente

contribuição previdenciária sobre o salário pago em tal período.O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o

salário recebido no período de licença-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada, não se

incluindo no rol dos benefícios previdenciários, conforme se extrai deste trecho da seguinte ementa: É pacífico no

Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas

sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes: AgRg

no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon. Da

mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista

constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp

1098218/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe

09/11/2009).Se incide a contribuição previdenciária sobre o salário pago no período de licença-paternidade,

também incide a contribuição para o FGTS.Férias gozadasNo artigo 7.º, inciso XVII, a Constituição do Brasil

estabelece ser direito do trabalhador gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que

o salário normal.O que seriam as férias, de acordo com o texto literal da Constituição do Brasil? A resposta: o

salário normal com pelo menos um terço a mais.Tem-se aqui típica hipótese de interrupção do contrato de

trabalho, em que cessa somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador, mas ainda assim o

período de interrupção é contado como tempo de serviço, em que o empregado permaneceu à disposição do

empregador, e para efeito de concessão de benefícios previdenciários.Nesse sentido cito, por todos, Amauri

Mascaro Nascimento (Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 167): e) Férias são

interrupção do contrato de trabalho, mantido o salário, a contagem do tempo para todos os fins e os recolhimentos

de fundo de garantia do tempo de serviço e contribuição previdenciária.No período de gozo de férias, o

empregado recebe salário do empregador e permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada

apenas a prestação dos serviços. Trata-se de um ônus do empregador, que decorre do contrato de trabalho, ter de

pagar salário ao empregado no período de descanso deste, denominado férias.Mesmo interrompido o contrato de

trabalho, há incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração de férias. Tratando-se de salário em

período no qual o empregado ficou à disposição do empregador, incide o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991,

na redação da Lei 9.876/1999, segundo o qual a remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado,

destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador,

integra o salário-de-contribuição.No regime geral de previdência social a aposentadoria por tempo de contribuição

é calculada com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, considerados nos salários-de-

contribuição todos os ganhos sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.Assim, a remuneração de
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férias acrescida de um terço integra aquela média aritmética simples e serve para o cálculo de benefícios

previdenciários, o que atrai a incidência do 5º do artigo 195 da Constituição do Brasil, segundo o qual Nenhum

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de

custeio total.O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que incide contribuição previdenciária

sobre as férias gozadas:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO.1. Nos termos da

jurisprudência desta Corte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do art. 148

da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.2. Precedentes: EDcl no REsp 1.238.789/CE, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.437.562/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro Og

Fernandes, Segunda Turma, DJe 02/05/2014.3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg nos EAREsp

138.628/AC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe

18/08/2014).Terço constitucional sobre as férias gozadasNo artigo 7.º, inciso XVII, a Constituição do Brasil

estabelece ser direito do trabalhador gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que

o salário normal.O que seriam as férias, de acordo com o texto literal da Constituição do Brasil? A resposta: o

salário normal com pelo menos um terço a mais.Ainda que algumas empresas denominem tal acréscimo de

gratificação de 1/3 ou adicional de férias, não se trata de nem de gratificação nem de adicional, e sim,

simplesmente, de férias. É irrelevante o nome que se atribui às coisas. O que importa é a natureza jurídica do

pagamento. A natureza jurídica do acréscimo de 1/3 é dada pela Constituição do Brasil, que denomina férias o

salário normal mais pelo menos um terço dele. Não há como separar essas verbas. Férias são o salário normal

mais um terço dele.Daí a erronia da ideia de que o acréscimo de 1/3 seria apenas um acessório, dissociado do

principal, que são as férias. As férias são ambos: tanto o salário como o acréscimo de 1/3. Trata-se de uma só

remuneração, que gera acréscimo patrimonial e integra o salário-de-contribuição. Quando se fala em tributação do

salário relativo às férias, fala-se em tributação do salário normal mais um terço dele.Está correta a interpretação do

Presidente da República no Decreto n. 3.048/1999 ao dispor no 4.º do artigo 214 que A remuneração adicional de

férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal integra o salário-de-contribuição.Tem-se aqui

típica hipótese de interrupção do contrato de trabalho, em que cessa somente a prestação de serviços pelo

empregado ao empregador, mas ainda assim o período de interrupção é contado como tempo de serviço, em que o

empregado permaneceu à disposição do empregador, e para efeito de concessão de benefícios

previdenciários.Nesse sentido cito, por todos, Amauri Mascaro Nascimento (Iniciação ao Direito do Trabalho,

Editora Atlas, 15ª edição, p. 167): e) Férias são interrupção do contrato de trabalho, mantido o salário, a contagem

do tempo para todos os fins e os recolhimentos de fundo de garantia do tempo de serviço e contribuição

previdenciária.No período de gozo de férias, o empregado recebe salário do empregador e permanece à disposição

deste, ainda que de forma ficta, cessada apenas a prestação dos serviços. Trata-se de um ônus do empregador, que

decorre do contrato de trabalho, ter de pagar salário ao empregado no período de descanso deste, período este

denominado férias.Mesmo interrompido o contrato de trabalho, há incidência da contribuição previdenciária sobre

a remuneração de férias mais um terço. Tratando-se de salário em período no qual o empregado ficou à disposição

do empregador, incide o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, segundo o qual a

remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o salário-de-contribuição.Em relação ao

entendimento firmado pela 2.ª Turma do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Agravo Regimental no

Agravo de Instrumento n.º 603.537-7/DF, relator Ministro Eros Grau, em 27.2.2007, diz respeito à contribuição

previdenciária devida pelo servidor público, julgamento esse realizado com base nos artigos 40, 12, e 201, 11, da

Constituição do Brasil, e artigo 1.º, parágrafo único, da Lei 9.783/1999. Nesse julgamento considerou o STF que,

não gerando a contribuição sobre o adicional de férias repercussão financeira para efeito de concessão de

aposentadoria ao servidor, não pode servir de base de cálculo da contribuição previdenciária.Mas o entendimento

desse julgamento do STF não se aplica ao empregado vinculado ao regime geral de previdência social, cuja

aposentadoria por tempo de contribuição é calculada com base na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário, considerados naqueles os ganhos sobre os quais tenham incidido contribuições

previdenciárias.Assim, a remuneração de férias acrescida de um terço integra aquela média aritmética simples e

serve para o cálculo de benefícios previdenciários, o que atrai a incidência do 5º do artigo 195 da Constituição do

Brasil, segundo o qual Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.Igualmente, o citado julgamento do STF não se aplica à

contribuição do empregador, que, segundo o artigo o artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição, incide sobre a

folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe

preste serviços, mesmo sem vínculo empregatício.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias:AGRAVO

REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.-
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Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.Agravo regimental improvido (AgRg nos EREsp 957.719/SC, Rel. Ministro CESAR

ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 16/11/2010).O Superior Tribunal de Justiça

já enfatizou no julgamento dos EDcl no AgRg no AREsp 16.759/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 19/12/2011, que Não incide contribuição previdenciária sobre

o terço constitucional de férias, igualmente quando se trata de segurado do Regime Geral da Previdência Social.

Precedentes: AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, DJe 16.11.2010);

AgRg no REsp 1.221.674/SC (Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 18.04.2011); AgRg nos

EDcl no REsp 1.095.831/PR (Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 01.07.2010).Ressalvando

expressamente meu entendimento neste tema, em atenção ao princípio da segurança jurídica e da uniformidade da

aplicação do direito federal, passo a observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em

nossa ordem jurídica é o intérprete último do direito infraconstitucional.Horas extras e respectivo adicionalO

artigo 7º, inciso XVI, da Constituição do Brasil dispõe ser direito dos trabalhadores remuneração do serviço

extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal.O artigo 59, 1º, da Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT dispõe que:Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas

suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou

mediante contrato coletivo de trabalho. 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar,

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento)

superior à da hora normal.A Constituição do Brasil e a CLT classificam como remuneração, e não indenização, o

adicional pago sobre as horas extraordinárias. De fato, trata-se de prestação paga pelo empregador ao trabalhador,

em decorrência do contrato de trabalho, presente a prestação de serviços em horas extraordinárias. Daí a manifesta

natureza salarial e remuneratória da contraprestação. Tratando-se de remuneração paga pelo empregador ao

empregado, em razão da prestação de serviços, incidem as contribuições previdenciárias, nos termos da

fundamentação já exposta na sentença.É certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no

sentido de que não incide a contribuição previdenciária devida pelo servidor público sobre o adicional de horas

extras:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento. (AI

727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-

2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375).EMENTA: Agravo regimental em recurso

extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência.3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição

previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento.(RE 545317 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008,

DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-2008 EMENT VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355,

2008, p. 306-311) Mas o entendimento do Supremo Tribunal Federal se refere exclusivamente à contribuição

devida pelo servidor público para custeio de regime próprio de previdência.Quanto às contribuições

previdenciárias do Regime Geral da Previdência Social (Lei 8.212/1991), o Superior Tribunal de Justiça tem

entendido que elas incidem sobre as horas extras:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.

544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ

DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.(...)4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por

liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza

remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária (...) (AgRg no Ag 1330045/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 25/11/2010).AGRAVO REGIMENTAL

EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE

HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.1. O pagamento de horas extraordinárias integra o

salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição

previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 20/10/2008.2. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 19/10/2010).Desse modo, na jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal vigora a interpretação de que a contribuição previdenciária do servidor público não

incide sobre as horas extras porque estas não são incorporáveis aos vencimentos para fins de aposentadoria.

Segundo tal jurisprudência, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária.Tal situação não ocorre com os trabalhadores que prestam serviços no regime da

Consolidação das Leis do Trabalho. A remuneração das horas extras é paga pelo empregador ao empregado regido

pela CLT, em razão da prestação de serviços. Os valores da remuneração das horas extras integram o período

básico de cálculo, para obtenção do salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. As horas
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extras repercutem financeiramente no valor da aposentadoria por tempo de contribuição, ao contrário do que

ocorre com os servidores públicos.O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário, por força do artigo 29, inciso I, da Lei n 8.213/1991:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)Ainda, por força do 3desse artigo Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais

tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).Daí por que

os valores das horas extras e respectivos adicionais, sobre os quais tenham incidido contribuições previdenciárias,

integram o período básico de cálculo, para o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de

contribuição, no Regime Geral da Previdência Social, o que não ocorre com os servidores públicos. Os valores

recebidos por estes não são incorporados aos vencimentos nem repercutem no valor da aposentadoria. Esta é a

distinção que deve ser feita entre as horas extras pagas aos servidores públicos e as recebidas pelos trabalhadores

regidos pela CLT.O afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração das horas

extras, para os trabalhadores do Regime Geral da Previdência Social, viola o 5º do artigo 195 da Constituição do

Brasil, segundo o qual Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.Isso porque o empregado teria computado, no período

básico de cálculo, entre os maiores salários-de-contribuição, para apuração do salário-de-benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição, a remuneração acrescida das horas extras, mas nem ele tampouco o

empregador recolheriam a correspondente contribuição previdenciária sobre as horas extras. Haveria repercussão

no salário-de-benefício sem a correspondente contribuição (fonte de custeio).Aviso prévio indenizadoDe saída,

fixo o conceito de aviso prévio. Adoto a definição de Amauri Mascaro Nascimento (Iniciação ao Direito do

Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 223): Aviso prévio é a comunicação da rescisão do contrato de trabalho

pela parte que decide extingui-lo, com a antecedência a que estiver obrigada e com o dever de manter o contrato

após essa comunicação até o decurso do prazo nela previsto, sob pena de pagamento de uma quantia substitutiva,

no caso de ruptura do contrato.Sendo o aviso prévio uma comunicação da rescisão do contrato de trabalho pela

parte que decide extingui-lo, o valor recebido pelo empregado que trabalha nesse período tem natureza salarial

porque constitui contraprestação pelo trabalho realizado.Se o empregador dispensa o empregado de cumprir o

período de aviso, tal dispensa não altera a natureza do pagamento substitutivo do aviso prévio. Diz-se indenizado

tal pagamento porque o empregado recebeu o salário sem trabalhar no período do aviso prévio.Quando o

empregado trabalha no período de aviso prévio, a remuneração percebida constitui salário. Se o empregado é

dispensado de trabalhar recebendo pagamento em dinheiro substitutivo do aviso prévio, o contrato de trabalho

ainda produziu todos os seus efeitos nesse período. O empregado não sofreu dano algum porque recebeu em

dinheiro o aviso prévio, sem ter que prestar qualquer serviço.Se o empregado que trabalha no período de aviso

prévio recebe salário, o fato de receber o pagamento em dinheiro substitutivo do aviso prévio, sem trabalhar nesse

período, transforma tal verba em indenização? O fato de não trabalhar muda a natureza da contraprestação do

empregador devida no período de aviso prévio, de salário para indenização? A resposta é negativa. Somente cabe

falar em indenização quando se recompõe no patrimônio da vítima a parcela correspondente ao dano por ela

sofrido. Qual foi o dano que o empregado sofreu para ser indenizado pelo aviso prévio? Ter deixado de trabalhar

no período e ainda assim receber o salário?Na verdade, o empregado teve um acréscimo patrimonial. Não

precisou trabalhar porque recebeu o pagamento em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio. Poderá

inclusive iniciar imediatamente um novo trabalho no período que corresponderia ao aviso prévio, de cujo

cumprimento foi dispensado pelo ex-empregador.Sob o ponto de vista do empregador não se pode admitir que o

pagamento que realizou em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio tenha lhe causado um dano. Foi o

próprio empregador, por liberalidade, quem resolveu dispensar o empregado de trabalhar no período do aviso

prévio.Por esses motivos, recuso a qualidade de indenização do pagamento em dinheiro substitutivo do período de

aviso prévio. Trata-se de remuneração, que gera acréscimo patrimonial, sendo irrelevante o fato de o imposto de

renda considerar tal parcela isenta de tributação.Cabe saber se a lei ordinária autoriza a incidência de contribuição

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio.O 9º artigo 28 da Lei

8.212/1991, na redação vigente, ao estabelecer, de forma taxativa, as parcelas que não integram o salário-de-

contribuição, não alude ao aviso prévio.Somente as verbas exclusivamente discriminadas no 9º artigo 28 da Lei

8.212/1991 não integram o salário-de-contribuição, para efeito de incidência de contribuição previdenciária.Do

ponto de vista legal, o aviso prévio indenizado e seu reflexo na parcela da gratificação natalina não estão

excluídos do salário-de-contribuição para efeito de incidência de contribuição previdenciária, porque não constam

do citado 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991.Além disso, segundo o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na

redação da Lei 9.876/1999, a remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o

trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integram o salário-de-

contribuição.Não constando o aviso prévio do 9º do artigo 28 da Lei 8.212/1991 e dispondo o inciso I do artigo 22
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dessa lei que integram o salário-de-contribuição os rendimentos pagos a qualquer título, destinados a retribuir o

trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, do ponto de vista da

legislação infraconstitucional é possível a incidência da contribuição previdenciária sobre o pagamento em

dinheiro substitutivo do período de aviso prévio.Mesmo o empregador dispensando o empregado de trabalhar no

trintídio do aviso prévio, tal período integra o contrato de trabalho, para todos os efeitos. O empregado poderia ter

permanecido à disposição do empregador trabalhando no período de aviso prévio e percebendo o salário em

contraprestação. Se, por liberalidade, o empregador dispensou o empregado de trabalhar no período, tal dispensa

não tem o efeito de apagar a realidade: o empregador poderia exigir do empregado que trabalhasse no período de

aviso prévio pagando-lhe o respectivo salário.As contribuições sociais, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea a,

da Constituição, podem incidir não apenas sobre a folha de salários, no conceito estrito que lhe emprestou o

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 166.722/RS, mas também sobre os

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título à pessoa física. Cabe assinalar que a interpretação restritiva do

conceito da expressão folha de salários do Supremo Tribunal Federal no citado RE 166.722/RS não tem

pertinência no caso. Tal julgamento ocorreu ainda sob a vigência da redação original do inciso I do artigo 195 da

Constituição do Brasil, que não previa a possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título à pessoa física.As palavras rendimentos a qualquer título, no

texto da Constituição, são suficientes para permitir a tributação do aviso prévio indenizado por meio de

contribuição previdenciária do empregador uma vez que se trata de verba remuneratória que o empregado recebe

sem trabalhar e que integra o contrato de trabalho, sendo deste decorrente.O aviso prévio, inclusive quando

indenizado, integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais, é o que dispõe o artigo 17 da Instrução

Normativa nº 3, de 21 de junho de 2002, da Secretária de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e

Emprego:Art. 17. O aviso prévio, inclusive quando indenizado, integra o tempo de serviço para todos os efeitos

legais.Sendo o período de aviso prévio, indenizado ou não, computado como tempo de serviço para todos os

efeitos legais, inclusive previdenciários, afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o valor do

salário relativo ao aviso prévio constitui violação frontal do 5º do artigo 195 da Constituição do Brasil, segundo o

qual Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total. A violação deste dispositivo constitucional é patente uma vez que o

empregado terá contado o tempo de aviso prévio como tempo de serviço para fins previdenciários, mas não será

recolhida pelo empregador a correspondente contribuição previdenciária sobre o salário de tal período.Contudo, o

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso

prévio indenizado:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE

EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA

INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE CÁLCULO.1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional

se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido.2. A

indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da

redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10).3. Recurso especial não provido (REsp 1213133/SC, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 01/12/2010).Ressalvando expressamente

meu entendimento neste tema, em atenção ao princípio da segurança jurídica e da uniformidade da aplicação do

direito federal, passo a observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa ordem

jurídica é o intérprete último do direito infraconstitucional.Adicional noturnoO artigo 7º, inciso IX, da

Constituição do Brasil dispõe ser direito dos trabalhadores remuneração do trabalho noturno superior à do

diurno.O artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT dispõe que:Art. 73. Salvo nos casos de

revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração superior a do diurno e, para esse efeito,

sua remuneração terá um acréscimo de 20 % (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna.(Redação dada

pelo Decreto-lei nº 9.666, de 1946)A Constituição do Brasil e a CLT classificam como remuneração, e não

indenização, o salário pago com acréscimo de no mínimo 20% para o trabalho noturno.De fato, trata-se de

prestação paga pelo empregador ao trabalhador, em decorrência do contrato de trabalho, presente a prestação de

serviços em trabalho noturno. Daí a manifesta natureza salarial e remuneratória da contraprestação. Tratando-se

de remuneração paga pelo empregador ao empregado, em razão da prestação de serviços, incidem as contribuições

previdenciárias, nos termos da fundamentação já exposta na sentença.O Superior Tribunal de Justiça já decidiu

que a remuneração pelo trabalho noturno tem natureza salarial:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS

NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE

CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.(...)4.As verbas recebidas a título de

horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno
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possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária (...) (AgRg no Ag

1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 25/11/2010).Neste

capítulo o pedido não pode ser acolhido.Adicionais de insalubridade e de periculosidadeO artigo 7º, inciso XXIII,

da Constituição do Brasil dispõe ser direito dos trabalhadores adicional de remuneração para as atividades

penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei.Os artigos 192 e 193, 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT dispõem que:Art . 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta

por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos

graus máximo, médio e mínimo. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977).Art . 193 - São consideradas

atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas

que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos

em condições de risco acentuado. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 1º - O trabalho em condições

de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os

acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresaOs adicionais de

insalubridade e de periculosidade constituem remuneração paga pelo empregador ao trabalhador, em decorrência

do contrato de trabalho, presente a prestação de serviços em condições insalubres ou perigosas. Daí a manifesta

natureza salarial e remuneratória dos valores pagos a esse título. Tratando-se de remuneração paga pelo

empregador ao empregado, em razão da prestação de serviços, incidem as contribuições previdenciárias, nos

termos da fundamentação já exposta na sentença.O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que os adicionais de

insalubridade e de periculosidade têm natureza salarial:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ

DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.(...)4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por

liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza

remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária (...) (AgRg no Ag 1330045/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 25/11/2010).Neste capítulo o pedido não

pode ser acolhido.Salário dos 15 primeiros dias anteriores à concessão do auxílio-doençaDispõem o artigo 59,

caput, e 60, 3.º, da Lei 8.213/1991:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado

empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar

da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)(...) 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)O período antecedente à concessão do auxílio-doença constitui típica hipótese de interrupção

do contrato de trabalho. Nesse sentido cito, por todos, Amauri Mascaro Nascimento Iniciação ao Direito do

Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 167): b) Auxílio-doença até o 15º dia, interrupção, com pagamento do

salário pelo empregador, contagem de tempo e recolhimento; após 16º dia, suspensão, cessando o pagamento do

salário pelo empregador, substituído pela concessão do auxílio-doença (...)Na interrupção do contrato de trabalho

cessa somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador. Mas ainda assim o período de interrupção

é contado como tempo de serviço (em que o empregado permanece à disposição do empregador), para efeito de

concessão de benefícios previdenciários.No período de 15 dias que antecede a concessão do auxílio-doença o

empregado recebe salário do empregador e permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada

apenas a prestação dos serviços. Mas de salário se trata, não há nenhuma dúvida. O citado 3º do artigo 60 da Lei

8.213/1991 denomina expressamente de salário o valor pago pela empresa ao empregado nesse período.Tratando-

se de salário e sendo o período de afastamento de 15 dias anterior ao auxílio-doença computado como tempo de

serviço, inclusive para efeito de concessão de benefícios previdenciários, há incidência da contribuição social

relativamente a esses 15 dias, presente a necessária e indispensável contrapartida entre a concessão de benefícios e

o pagamento de contribuições.Segundo o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, a

remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o salário-de-contribuição.Um dos efeitos da

interrupção do contrato de trabalho, em que cessa a efetiva prestação dos serviços do empregado ao empregador, é

ser tal período considerado tempo de serviço e contado como tempo de contribuição para efeito de concessão de

benefícios previdenciários.Considera-se fictamente que, no período de interrupção do contrato de trabalho, o

empregado permaneceu à disposição do empregador e recebeu salário, situação essa que se enquadra no citado

inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, autorizando a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

pago nesse período.O período de 15 dias que antecede a concessão do auxílio-doença é computado como tempo

de serviço para todos os efeitos legais, inclusive previdenciários. Caso se afastasse a incidência de contribuição

previdenciária sobre o valor do salário relativo ao salário pago pelo empregador nesse período haveria violação do
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5º do artigo 195 da Constituição do Brasil, segundo o qual Nenhum benefício ou serviço da seguridade social

poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. A violação deste dispositivo

constitucional seria patente. O empregado teria contado como tempo de serviço o período de 15 dias que antecede

a concessão do auxílio-doença, mas não seria recolhida pelo empregador a correspondente contribuição

previdenciária sobre tal período.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não

incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos no período de 15 dias que antecede a concessão do

auxílio-doença:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.1. Não merece acolhida a

pretensão da recorrente, na medida em que não indicou nas razões nas razões do apelo nobre em que consistiria

exatamente o vício existente no acórdão recorrido que ensejaria a violação ao art. 535 do CPC. Desta forma, há

óbice ao conhecimento da irresignação por violação ao disposto na Súmula n. 284 do STF, por analogia.2. Não se

depreende do acórdão recorrido o necessário prequestionamento do referido dispositivo legal, tampouco da tese

jurídica aventada nas razões recursais, deixando de atender ao comando constitucional que exige a presença de

causa decidida como requisito para a interposição do apelo nobre (art. 105, inc. III, da CR/88). Incidência,

também, da Sumula n. 211 desta Corte.3. Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a

título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.4.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido (REsp 1203180/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010).Ressalvando

expressamente meu entendimento neste tema, em atenção ao princípio da segurança jurídica e da uniformidade da

aplicação do direito federal, passo a observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em

nossa ordem jurídica é o intérprete último do direito infraconstitucional.Adicional de Permanência (Anuênio,

Triênio, Quinquênio)A Constituição do Brasil autoriza, no artigo 195, inciso I, alínea a, a exigência de

contribuição, para o financiamento da seguridade social, do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada por lei, sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer

título, à pessoa física que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo empregatício:Art. 195. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I -

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício;O 11 do artigo 201 da Constituição do Brasil, incluído pela Emenda

Constitucional 20/1998, dispõe que Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao

salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma

da lei.O inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, em relação de estrita

compatibilidade com a Constituição do Brasil, dispõe que a remuneração paga a qualquer título ao segurado

empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador, integra o salário-de-contribuição:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade

Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem

serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais

sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;No mesmo sentido o inciso I do

artigo 28 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.528/1997, estabelece que os rendimentos pagos a qualquer título,

destinados a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador,

integram o salário-de-contribuição, inclusive os ganhos habituais decorrentes de acordo coletivo:Art. 28. Entende-

se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;Somente não integram o salário-de-

contribuição as verbas enumeradas taxativamente no 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991.A conclusão de que se trata

de enumeração taxativa, e não simplesmente exemplificativa, resulta da palavra exclusivamente, constante desse

parágrafo.Além disso, não se pode perder de perspectiva que, ante o princípio da solidariedade social, constante

da cabeça do artigo 201 da Constituição do Brasil, é dever de toda a sociedade financiar a seguridade social. Daí
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por que devem estar previstas expressa e taxativamente em lei as hipóteses de não incidência das contribuições

previdenciárias sobre rendimentos habituais pagos pelo empregador, pela empresa ou pela entidade a ela

equiparada pela lei à pessoa física que lhe preste serviços, em razão do contrato de trabalho, Das verbas descritas

nesse dispositivo têm pertinência para este julgamento os ganhos eventuais e os abonos expressamente

desvinculados do salário, descritos no artigo 28, 9.º, e, item 7, da Lei 8.212/1991:Art. 28 (...) 9.º Não integram o

salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:e) as importâncias: (...)7. recebidas a título de

ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; O artigo 214, 9.º, inciso V, alínea j, do

Decreto 3.048/1999, na redação do Decreto 3.265/1999, dispõe:(...) 9.º Não integram o salário-de-contribuição,

exclusivamente:(...)V - as importâncias recebidas a título de:(...)j) ganhos eventuais e abonos expressamente

desvinculados do salário por força de lei.O fundamento de validade desse decreto é o 1º do art. 457 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, segundo o qual Integram o salário, não só a importância fixa

estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos

pelo empregador. Por força de lei, todo e qualquer abono pago pelo empregador integra o salário.A impetrante não

fornece maiores detalhes sobre o pagamento da verba denominada adicional de permanência. Limita-se a afirmar

que são pagas em parcela única. Não é possível saber se está ou não caracterizada a habitualidade do pagamento

do de permanência. O pagamento é realizado uma vez por ano? No primeiro ano na empresa o funcionário recebe

anuênio, no segundo ano biênio, no terceiro ano triênio e assim sucessivamente, todo ano? Segundo o dicionário

Michaelis, habitual é um adjetivo que significa aquilo que acontece ou se faz por hábito (1). Frequente, comum

(2). Usual (3).Todos esses significados da palavra habitual aplicam-se a este caso. As impetrantes têm por hábito

pagar aos seus empregados, todo ano, verba denominada abono de permanência, a depender do número de anos

completados na empresa. É frequente, comum, usual tal pagamento.Adotado o argumento de que o abono de

permanência pago pelas impetrantes aos seus empregados é um abono eventual por ser devido apenas uma vez por

ano, a depender do número de anos de serviço completados na empresa, então se teria também que considerar, em

conclusão conducente ao absurdo, que a gratificação natalina, o chamado décimo terceiro salário, é abono

eventual, pois esta gratificação é paga uma vez por ano, no mês de dezembro (artigo 1º da Lei 4.090/1962).Ante o

exposto, não foi descaracterizada, de forma cabal, a habitualidade do abono de permanência pago pelas

impetrantes aos seus empregados, razão por que tal pagamento se transforma em ganho habitual do empregado,

ganho esse que deve ser incorporado ao salário para efeito de contribuição previdenciária, nos termos do 11 do

artigo 201 da Constituição do Brasil, incluído pela Emenda Constitucional 20/1998.Comissões, Gratificações,

Bônus e PrêmiosOs mesmos fundamentos expostos no capítulo anterior incidem quanto às denominadas

comissões, gratificações, bônus e prêmios. As impetrantes se limitam a afirmar que tais pagamentos são realizados

em caráter esporádico, ou seja, de forma não habitual. Mas as impetrantes não explicam o que seria esporádico ou

não habitual. Seria pagamento mensal, trimestral, semestral, anual? A que título tais verbas são pagas? Quais são

os requisitos para que o empregado faça jus ao recebimento delas?Ante o exposto, não tendo sido

descaracterizada, de forma cabal, a habitualidade do pagamento dessas verbas, descabe afirmar que existe direito

líquido e certo a que não tenham enquadramento como verbas salariais.CompensaçãoReconhecido o recolhimento

indevido de tributo, cabe a repetição do indébito ou a compensação do montante pago (artigo 89, cabeça, da Lei

8.212/1991, na redação da Lei 11.941/2009).Ao contribuinte compete escolher a via da repetição de indébito em

dinheiro ou a compensação. Nesse sentido é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resumido na

Súmula 461: O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito

tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado. Mas esta opção não se aplica às

contribuições destinadas a outras entidades ou fundos, em que cabe apenas a restituição, e não a compensação,

conforme motivos expostos a seguir.A compensação não pode ser realizada nos moldes do artigo 74 da Lei

9.430/1996, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil. Este dispositivo

não se aplica no caso de compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei 8.212/1991.Os artigos 41 e 56 a 59 da Instrução Normativa nº 1.300/2012 da Receita Federal do

Brasil estabelecem o seguinte:Art. 41. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o crédito decorrente de

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 56

a 60, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito

relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas a a d do inciso I do parágrafo único do art. 1º,

passível de restituição ou de reembolso, inclusive o crédito relativo à Contribuição Previdenciária sobre a Receita

Bruta (CPRB), poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos

subsequentes. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.529, de 18 de dezembro de 2014) 1º Para efetuar

a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos constituídos por meio de

auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, considerando todos os

seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. 2º O

crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido poderá ser utilizado entre os estabelecimentos da

empresa, exceto obras de construção civil, para compensação com contribuições previdenciárias devidas. 3º Caso
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haja pagamento indevido relativo a obra de construção civil encerrada ou sem atividade, a compensação poderá

ser realizada pelo estabelecimento responsável pelo faturamento da obra. 4º A compensação poderá ser realizada

com as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário. 5º A empresa ou equiparada poderá efetuar a

compensação de valor descontado indevidamente de sujeito passivo e efetivamente recolhido, desde que seja

precedida do ressarcimento ao sujeito passivo. 6º É vedada a compensação de contribuições previdenciárias com o

valor recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 2006 , e o

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples), instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 7º A compensação deve ser informada em

GFIP na competência de sua efetivação, observado o disposto no 8º. (Redação dada pela Instrução Normativa

RFB nº 1.529, de 18 de dezembro de 2014) 8º A compensação de débitos da CPRB com os créditos de que trata o

caput será efetuada, a partir de 1º de janeiro de 2015, por meio do formulário eletrônico Compensação de Débitos

de CPRB, disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br, e observará o

disposto no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. (Incluído pela Instrução

Normativa RFB nº 1.529, de 18 de dezembro de 2014)Art. 57 . No caso de compensação indevida, o sujeito

passivo deverá recolher o valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos.

Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP, deverá ser apresentada

declaração retificadora. Art. 58 . Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual

previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá

como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. Art. 59 . É vedada a compensação, pelo

sujeito passivo, das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos.Tais dispositivos não são ilegais porque

têm fundamento de validade no artigo 89, cabeça, da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 11.941/2009:Art. 89. As

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições

instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou

compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.As contribuições sociais previstas nas alíneas

a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991 somente podem ser restituídas ou compensadas, nas

hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.No exercício dessa competência a Receita Federal do Brasil editou

validamente a Instrução Normativa nº 1.300/2012, segundo a qual as contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991 somente podem ser compensadas com essas mesmas

contribuições, e não com quaisquer tributos administrados por aquele órgão, excluída, ainda, a possibilidade de

compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos (artigo 59 da

Instrução Normativa n 1.300/2012).Esta restrição (impossibilidade de compensação das contribuições destinadas a

outras entidades ou fundos) nada tem de ilegal. O artigo 89 da Lei n 8.212/1991 autoriza a restituição ou a

compensação das contribuições que especifica, entre as quais as devidas a terceiros, nos termos e nas condições a

ser estabelecidos pela Receita Federal do Brasil.A Receita Federal do Brasil não ultrapassou os limites semânticos

mínimos previstos no artigo 89 da Lei n 8.212/1991, ao vedar, no artigo 59 da Instrução Normativa n 1.300/2012,

a compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos.É que a IN n

1.300/2012 autoriza expressamente a Receita Federal do Brasil a proceder à restituição, ao contribuinte, das

quantias recolhidas indevidamente por este mediante GPS, inclusive as destinadas a outras entidades ou fundos

(grifos e destaques meus):Art. 2 º Poderão ser restituídas pela RFB as quantias recolhidas a título de tributo sob

sua administração, bem como outras receitas da União arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes

hipóteses: Art. 2 º Poderão ser restituídas pela RFB as quantias recolhidas a título de tributo sob sua

administração, bem como outras receitas da União arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes hipóteses: I -

cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido; II - erro na identificação do sujeito

passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência

de qualquer documento relativo ao pagamento; ou III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão

condenatória. 1º Também poderão ser restituídas pela RFB, nas hipóteses mencionadas nos incisos I a III, as

quantias recolhidas a título de multa e de juros moratórios previstos nas leis instituidoras de obrigações tributárias

principais ou acessórias relativas aos tributos administrados pela RFB. 2º A RFB promoverá a restituição de

receitas arrecadadas mediante Darf e GPS que não estejam sob sua administração, desde que o direito creditório

tenha sido previamente reconhecido pelo órgão ou entidade responsável pela administração da receita. 3º Compete

à RFB efetuar a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos, exceto nos casos de

arrecadação direta, realizada mediante convênio. O artigo 89 da Lei n 8.212/1991 estabeleceu a possibilidade de

compensação ou de restituição dos valores recolhidos indevidamente e outorgou à Receita Federal do Brasil

competência para disciplinar os termos e as condições da compensação ou da restituição.No exercício dessa

competência a Receita Federal do Brasil vedou expressamente a possibilidade de compensação quanto a valores

recolhidos indevidamente a outras entidades ou fundos, mas autorizou sua restituição. Essa limitação parcial está

compreendida nos limites semânticos mínimos previstos no artigo 89 da Lei n 8.212/1991.Não há no artigo 89 da
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Lei n 8.213/1991 direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a outras entidades ou fundos. Há

apenas direito à compensação ou à restituição nos termos e condições a ser estabelecidos pela Receita Federal do

Brasil. Cabe à Receita Federal do Brasil, nos termos da lei ordinária, estabelecer, por ato normativo infralegal

próprio, uma ou outra forma de devolução do indébito tributário ao contribuinte: compensação ou

restituição.Quanto ao regime jurídico aplicável à compensação, é o vigente na data em que é promovido o

encontro entre débito e crédito, vale dizer, na data em que a operação de compensação é efetivada. Observado tal

regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte perante o Fisco) seja de data

anterior (REsp 742.768/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20/02/2006). A compensação somente poderá

ser realizada após o trânsito em julgado, por força do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, na redação da

Lei Complementar 104/2001.No sentido do quanto exposto acima é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, estabelecida no regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08:TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO

CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.1. A lei que regula a compensação

tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do

contribuinte. Precedentes.2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a

sua realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN,

vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo,

introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/08 (REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).Ante o exposto, a compensação das contribuições

previdenciárias não poderá ser feita com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do

Brasil e deverá observar o artigo 89, cabeça, da Lei 8.212/1991, a Instrução Normativa 1.300/2012 da Receita

Federal do Brasil e, eventualmente, outras leis e atos normativos que estiverem em vigor quando do efetivo

encontro de contas. Quanto às contribuições previdenciárias destinadas a outras entidades ou fundos, não cabe a

compensação, mas apenas a restituição, nos termos da indigitada Instrução Normativa n 1.300/2012. A opção pela

compensação ou pela restituição não compreende as contribuições previdenciárias destinadas a outras entidades

ou fundos, em que cabe apenas a restituição.PrescriçãoO citado artigo 4.º da LC 118/2005 determina também que

seja observado, quanto ao artigo 3.º, o disposto no artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional, segundo o

qual A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,

excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados.Para as demandas ajuizadas a partir de

9 de junho de 2005, o prazo prescricional para o exercício da pretensão de repetição do indébito é de cinco anos a

partir da data do pagamento. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal

Federal:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou

inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do

pagamento indevido.Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação.A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito

tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo

então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da

lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais

e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC

aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido (RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
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PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273).O Superior Tribunal de Justiça vem seguindo a

orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. RE N. 566.621/RS.

REPERCUSSÃO GERAL. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. AÇÕES AJUIZADAS APÓS A

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Os embargos de declaração são cabíveis

quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade, consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como

para sanar a ocorrência de erro material.2. Os embargos aclaratórios não se prestam a adaptar o entendimento do

acórdão embargado à posterior mudança jurisprudencial. Excepciona-se essa regra na hipótese do julgamento de

recursos submetidos ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, haja vista o escopo desses precedentes

objetivos, concernentes à uniformização na interpretação da legislação federal. Nesse sentido: EDcl no AgRg no

REsp 1.167.079/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4/3/2011; EDcl na AR

3.701/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 4/5/2011; e EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl

no REsp 790.318/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/5/2010.3. Pelas mesmas razões,

estende-se esse entendimento aos processos julgados sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil.4.

O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral da matéria no RE 566.621/RS, proclamou que o

prazo prescricional de cinco anos, previsto na Lei Complementar n. 118/2005, somente se aplica às ações

ajuizadas após 9/6/2005.5. Na espécie, a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 13/11/2008, data posterior

à vigência da LC n. 118/2005, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional de cinco anos.6. Embargos de

declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores ao

quinquênio do ajuizamento da ação (EDcl no AgRg no REsp 1240906/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 07/12/2011).Critérios de atualização: taxa

Selic para as contribuições previdenciárias, inclusive as destinadas a outras entidadesSobre os valores a ser

restituídos incide exclusivamente os juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - Selic, a partir da data do recolhimento indevido, por força do artigo 89, 4.º, da Lei n.º 8.212/1991, que

dispõe:Art. 89 (...) 4o O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada

mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior

ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

Em razão da natureza mista da taxa Selic, que representa tanto a desvalorização da moeda como o índice de

remuneração de juros reais, não é possível sua cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros

moratórios, sob pena de bis in idem.Os juros compensatórios não incidem na compensação de créditos tributários,

por absoluta falta de fundamento legal. Inexiste em nosso ordenamento jurídico norma que preveja essa

incidência. O sujeito passivo da obrigação tributária não está obrigado a pagar juros compensatórios quando não a

cumpre tempestivamente, de modo que condenar a Fazenda Pública ao pagamento desses juros violaria o

princípio constitucional da igualdade.No sentido do quanto exposto acima é pacífica a orientação jurisprudencial

do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL.

JUROS DE MORA. DEFINIÇÃO DA TAXA APLICÁVEL.1. Relativamente a tributos federais, a jurisprudência

da 1ª Seção está assentada no seguinte entendimento: na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja

por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo

único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos

em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a

ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EResp

399.497, ERESP 225.300, ERESP 291.257, EResp 436.167, EResp 610.351).(...)5. Recurso especial provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 (REsp 1111189/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C

DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS

DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.1. Não viola

o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para

decidir de modo integral a controvérsia.2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária

do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização

monetária.3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo

será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei

9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja,

janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos

EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ (REsp 1111175/SP, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe 01/07/2009).(...)A taxa SELIC é

devida, portanto, a título de juros moratórios, e não como índice de correção monetária. Sendo assim, a partir da
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incidência da taxa SELIC, não pode haver cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, para

evitar-se bis in idem, considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização

monetária (...) AgRg no REsp 862.721/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 20/05/2010, DJe 07/06/2010).TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. UM POR CENTO

DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO E, A PARTIR DE 1º.1.1996, SOMENTE TAXA SELIC. JUROS

COMPENSATÓRIOS. DESCABIMENTO.(...)2. Sobre os valores recolhidos indevidamente, devem ser aplicados

os índices relativos aos expurgos inflacionários acima indicados, bem como juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, contados do trânsito em julgado da decisão até 1.1.1996. A partir desta data, incide somente a Taxa Selic,

vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Precedentes.3. Está

pacificado nesta Corte o descabimento de juros compensatórios, seja na repetição do indébito tributário, seja na

compensação. Precedentes.4. Recurso especial parcialmente provido (REsp 952.438/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 20/09/2010).DispositivoResolvo o

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedentes os

pedidos e conceder em parte a segurança, a fim de:i) declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue as

impetrantes ao recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas a outras entidades, sobre os

valores pagos aos seus empregados a título de salário dos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença, aviso

prévio indenizado e terço constitucional sobre as férias.ii) declarar existente o direito à compensação, a partir do

trânsito em julgado nestes autos, dos recolhimentos realizados pela impetrante, a partir dos cinco anos anteriores à

data da impetração deste mandado de segurança (prescrição quinquenal contada da data do recolhimento), das

contribuições previdenciárias, inclusive as devidas a outras entidades, sobre os valores pagos aos seus empregados

a título de salário dos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença, aviso prévio indenizado e terço

constitucional sobre as férias.Sobre os valores recolhidos indevidamente a título de contribuições previdenciárias,

inclusive as destinadas a outras entidades, incidirá exclusivamente a taxa Selic, desde a data do recolhimento

indevido (ou o índice oficial de atualização dos créditos tributários que vigorar à época do encontro de contas),

sem cumulação com qualquer índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios ou remuneratórios.A

compensação não poderá ser realizada relativamente às contribuições destinadas a outras entidades ou fundos,

cuja devolução deverá dar-se por meio de restituição a ser postulada na forma da Instrução Normativa n

1.300/2012.A compensação somente poderá ser realizada quanto às contribuições previdenciárias e as destinadas

ao SAT, nos termos do artigo 89 da Lei 8.212/1991, da Instrução Normativa n 1.300/2012 da Receita Federal do

Brasil e, eventualmente, nos termos que dispuserem eventuais leis e atos normativos ulteriores, vigentes na data da

efetiva compensação (encontro de contas).Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei

12.016/2009.Transmita o Gabinete esta sentença por meio de correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, nos autos dos agravos de instrumento tirados dos presentes autos, nos termos do artigo 149, III,

do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Decorrido o

prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região,

para reexame necessário desta sentença, nos termos do artigo 14, 1.º, da Lei 12.016/2009.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

 

0019981-38.2014.403.6100 - CARLOS ALBERTO BUENO GUIMARAES X HALLINE SOARES TENORIO

GUIMARAES(SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mandado de segurança com pedido de liminar para determinar a imediata liberação do valor existente nas contas

vinculadas dos trabalhadores no FGTS para a quitação total ou parcial de financiamento de imóvel destinado à

casa própria. No mérito, os impetrantes pedem que seja a segurança concedida com a imediata liberação do valor

existente nas contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS para a quitação total ou parcial de financiamento de

imóvel destinado à casa própria.O pedido de concessão de medida liminar foi indeferido. Contra essa decisão os

impetrantes os interpuseram embargos de declaração. Desprovidos os embargos de declaração, os impetrantes

interpuseram agravo de instrumento.A autoridade impetrada prestou as informações. Requer a extinção do

processo sem resolução do mérito, por inadequação da via processual eleita ante a ausência de direito de

movimentação do FGTS em razão de expressa vedação legal. No mérito requer a denegação da segurança.O

Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.É o relatório. Fundamento e decido.Rejeito a

preliminar de inadequação do mandado de segurança. O conceito de direito líquido e certo fiz respeito,

exclusivamente, à inexistência de controvérsia sobre os fatos, à prova documental, e no presente caso todos os

fatos são incontroversos, já que os óbices à movimentação do FGTS que a impetração pretende afastar referem-se

apenas a questões de direito. Acerca do conceito de direito líquido e certo, confira-se a seguinte lição de Lucia

Valle Figueiredo (Mandado de Segurança, São Paulo: Malheiros Editores, 1996, p. 14):Bem acentuou o Min.

Carlos Mário Velloso, ao discorrer sobre o tema Direito Líquido e Certo, que o conceito deve ser extraído do
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problema factual. Quer dizer, os fatos têm de ser incontroversos. Se os fatos forem incontroversos, o direito será

sempre certo. Haverá, apenas, problema de subsunção dos fatos incontroversos ao direito. Porém, por mais difícil

que se apresente ao juiz a subsunção dos fatos ao Direito, isso não importa.Passo ao julgamento do mérito. Os

requisitos para a movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, quando destinado ao

pagamento de prestações relativas a financiamento imobiliário não concedido no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, estão estabelecidos taxativamente na Lei nº 8.036/1990, artigo 20, inciso VII, a e b:Art. 20. A conta

vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:VII - pagamento total ou

parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído,

observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009)a) o mutuário deverá contar com o

mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;b) seja a

operação financiável nas condições vigentes para o SFH;Segundo os limites semânticos claramente estabelecidos

nesses textos legais, as regras são as seguintes: no caso de móvel adquirido para moradia própria não ter sido

financiado no Sistema Financeiro da Habitação, a movimentação do FGTS pode ser realizada para pagamento

total ou parcial do preço de aquisição, desde que o mutuário conte com o mínimo de três anos de trabalho sob o

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diversas e que a operação seja financiável nas condições

vigentes para o Sistema Financeiro da Habitação.Os impetrantes não pretendem a movimentação do FGTS para

pagamento do preço de aquisição, e sim para liquidação de prestações em atraso. A ausência deste requisito já

afastaria, por si só, a possibilidade de movimentação do FGTS, considerados os limites semânticos claramente

estabelecidos na regra: o saque cabe apenas para o pagamento total ou parcial do preço de aquisição do

imóvel.Além disso, a impetrante Halline não conta com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS.

Ela optou pelo FGTS em 17.02.2014 (fls. 69/73).Já no caso do impetrante Carlos, apesar de haver optado pelo

FGTS em 06.12.2010, contando com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS (fl. 68), a

movimentação não é possível porque pode ser realizada apenas para o pagamento do preço de aquisição, conforme

assaz frisado.No que diz respeito a ser o imóvel financiável nas condições vigentes para o SFH, é certo que a

Caixa Econômica Federal não apresentou nenhuma informação concreta que afastasse o preenchimento desse

requisito, razão por que o presumo cumprido.Mas a movimentação do FGTS pelo impetrante Carlos também não

poderia ser realizada, ainda que ele conte com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, pois não

se destina ao pagamento do preço de aquisição, e sim de prestações em atraso.Sem que seja utilizada a jurisdição

constitucional para afastar tal regra -- possibilidade de movimentação do FGTS apenas para o pagamento total ou

parcial do preço de aquisição - mediante declaração de inconstitucionalidade, interpretação conforme a

Constituição, declaração de inconstitucionalidade sem redução do texto ou declaração de inconstitucionalidade

com redução de texto, não é possível ao juiz desconsiderar a regra estabelecida pelo Poder Legislativo, sob pena

de violação do Estado Democrático de Direito.É certo que texto legal é uma coisa e norma é outra coisa (Friedrich

Müller) e, se texto e norma não estão colados, também não estão completamente descolados. Mas não se pode

extrair qualquer norma (interpretação) do texto. Lembrando o professor Lenio Luiz Streck, um dos mais brilhantes

juristas do País, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa. Direito tem DNA (por exemplo, Como se

prova qualquer tese em Direito, Conjur, 26.04.2012). No mesmo sentido: E é exatamente por isto que a afirmação

a norma é (sempre) produto da interpretação do texto, ou que o intérprete sempre atribui sentido (Sinngebung) ao

texto, nem de longe pode significar a possibilidade deste - o intérprete- poder dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa, atribuindo sentidos de forma arbitrária aos textos, como se texto e norma estivessem separados (e, portanto,

tivessem existência autônoma) (Hermenêutica Jurídica e(m) crise, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2004. p.

310).Cabe um esclarecimento: não pretendo ressuscitar o positivismo exegético. Para deixar claro o que estou

pretendendo explicar, cito, novamente, o professor Lenio Luiz Streck (É possível fazer direito sem interpretar?,

Conjur, 19.04.2012):As palavras da lei somente adquirem significado a partir de uma teorização, que já sempre

ocorre em face de um mundo concreto. A teoria é que é a condição de possibilidade desse dar sentido. Esse

sentido vem de fora. Não há um sentido evidente (ou imanente). As palavras das leis não contém um sentido em

si. Um exemplo - cito de memória - de Paulo Barros de Carvalho ajuda para compreender melhor essa questão: se

uma lei diz que três pessoas disputarão uma cadeira no senado da República, nem de longe se pode pensar que três

pessoas disputarão o móvel (cadeira) do Senado. Não fosse assim e o marceneiro poderia ser jurista, muito embora

o jurista possa ser marceneiro...!Procurando ser mais claro: se a interpretação/aplicação - porque interpretar é

aplicar - fosse uma questão de sintaxe (análise sintática), um bom lingüista ou professor de português seria o

melhor jurista. Seria o império dos conceitos sem coisas. Só que as coisas (fatos, textos, fenômenos em geral) não

existem sem conceitos (ou nomes). Lembro, aqui, da pequena Macondo de Gabriel Garcia Marques (Cem Anos de

Solidão): ali, as coisas eram tão recentes, tão novas, que, para que nos dirigíssemos a elas, tínhamos que apontar

com o dedo, porque elas ainda não tinham nome... Sim, como os filhos de Fabiano, de Vidas Secas.

Deslumbradas, as crianças se perguntavam acerca da complexidade do mundo. Será todas aquelas coisas tinham

nome?Aliás, se não se compreender o direito a partir de uma adequada teoria, pode-se sempre cair em armadilhas,

tanto ligadas a uma perspectiva objetivista como a uma perspectiva subjetivista. Há erro nas duas posições, como

venho insistindo em dizer há tantos anos. É evidente que a interpretação não pode se limitar à lei (à súmula ou ao

verbete). Entretanto, ao ir além da lei, cresce o grau de complexidade...!É neste ponto que muitos juristas pensam
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que, pelo simples fato de superarem o positivismo exegético (em que o direito está na lei), já se encontram em

território pós-positivista... Ledo engano, uma vez que, como venho demonstrando, o positivismo tem várias faces.

O ponto mais simples é a constatação - elementar - de que a lei não contém a resposta em si mesma. Esse é a

constatação primeira que deve ser feita.Todavia, embora a obviedade disso (e não esqueçamos, o óbvio está no

anonimato - deve ser desvelado), não é difícil perceber a forma como os juristas se apegam às discussões

(meramente) sintáticas. Trata-se de uma tentação na qual os juristas caem cotidianamente, bastando para tanto ver

o modo como se discute o que quer dizer uma súmula vinculante, como se fosse possível fazer uma antecipação

dos sentidos da complexidade da multiplicidade de casos concretos. A ex-ministra Ellen Gracie chegou a dizer

que a súmula vinculante não era algo passível de interpretação, pois deveria ser suficientemente clara para ser

aplicada sem maior tergiversação. De certo modo, essa questão é novamente suscitada no voto do min.

Lewandowski (no julgamento do aborto de anencéfalo), quando fala que a lei clara dispensa interpretação.Por

vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete

jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com citações doutrinárias do

tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio,

etc.O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc)

lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim,

por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua

sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca

a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que

visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso.

Apenas trouxe à bália para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além

disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem

manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do

neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos

difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução)

está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para

não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais

vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Assim, não há como afirmar que onde está escrito, no texto legal em questão, que o FGTS pode ser

movimentado, em não tendo sido o imóvel adquirido no SFH, para o pagamento total ou parcial do preço de

aquisição, não está escrito preço de aquisição e sim prestações em atraso ou mesmo, genericamente prestações. O

intérprete não pode atropelar os limites semânticos mínimos do texto para atribuir-lhe sentidos completamente

descabidos.As únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a letra da lei, seguindo a teoria da decisão

judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei

é uma atitude positivista?), são as seguintes:Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de
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declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).Evidentemente, todas as leis devem passar pelo filtro hermenêutico da

Constituição. Cabe saber se é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade da citada regra, dar-lhe interpretação conforme a Constituição, declarar a

inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade para afastar a aplicação neste caso ou declarar a

inconstitucionalidade com redução de texto.A petição inicial nem sequer veicula qualquer fundamentação a

justificar o controle incidental de constitucionalidade do disposto legal em questão, seguindo um desses caminhos,

inerentes ao Estado Democrático de Direito. Ela está motivada em inúmeros julgamentos em que autorizada a

movimentação do FGTS para ser destinado a imóvel próprio (para fins de aquisição, reforma, quitação das

prestações em atraso etc.), mesmo fora das hipóteses de saque descritas taxativamente no artigo 20 da Lei nº

8.036/1990. Nesse sentido, os seguintes julgamentos do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

FGTS. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. HIPÓTESES DE LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS

NA CONTA VINCULADA AO FUNDO.ROL EXEMPLIFICATIVO. POSSIBILIDADE DE SAQUE, EM

CASO DE REFORMA DE IMÓVEL, AINDA QUE NÃO FINANCIADO NO ÂMBITO DO SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRECEDENTES. INTERPRETAÇÃO QUE ATENDE AOS PARÂMETROS

CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.1.

A quaestio iuris gira em torno da verificação das hipóteses de levantamento de valores depositados em conta

vinculada ao FGTS, de acordo com o art. 20 da Lei n. 8.036/90. A Caixa Econômica Federal alega que é incabível

a utilização de saldo do FGTS para pagamento de reforma de imóvel não financiado pelo Sistema Financeiro de

Habitação, já que o rol de hipóteses de saque estaria previsto em numerus clausus.2. Entretanto, o Superior

Tribunal de Justiça já assentou que o art.20 da Lei n. 8.036/90 apresenta rol exemplificativo, por entender que não

se poderia exigir do legislador a previsão de todas as situações fáticas ensejadoras de proteção ao trabalhador,

mediante a autorização para levantar o saldo de FGTS. Precedentes. partindo dessa premissa, dois outros pontos

devem ser resolvidos in casu.3. Primeira questão. Esta Superior Corte tem entendimento firmado de que, com base

no art. 35 do Decreto n. 99.684/90, que regulamentou o art. 20 da Lei n. 8.036/90, permite-se utilizar o saldo do

FGTS para pagamento do preço de aquisição de moradia própria, ainda que a operação tenha sido realizada fora

do Sistema Financeiro da Habitação, desde que se preencham os requisitos para ser por ele financiada.

Precedentes.4. Segunda questão. O caso concreto trata de situação ainda mais específica: utilização do FGTS para

reformar imóvel adquirido fora do SFH.5. O ponto de partida, certamente, deve ser a letra da lei, não devendo,

contudo, ater-se exclusivamente a ela. De há muito, o brocardo in claris cessat interpretatio vem perdendo espaço

na hermenêutica jurídica e cede à necessidade de se interpretar todo e qualquer direito a partir da proteção efetiva

do bem jurídico, ainda que eventual situação fática não tenha sido prevista, especificamente, pelo legislador.

Obrigação do juiz, na aplicação da lei, em atender aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem

comum (art. 5º da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro). Mas, quando a lei não encontra no mundo

fático suporte concreto na qual deva incidir, cabe ao julgador integrar o ordenamento, mediante analogia,

costumes e princípios gerais do direito.6. A matriz axiológica das normas, ao menos a partir da visão positivista, é

o conjunto de regras elencadas na Constituição, entendida como o ápice do que se entende por ordenamento

jurídico. Mais ainda: sob a ótica pós-positivista, além das regras constitucionalmente fixadas, devem-se observar -

antes e sobretudo - os princípios que, na maioria das vezes, dão origem às próprias regras (normogênese). Logo, é

da Constituição que devem ser extraídos os princípios que, mais que simples regras, indicam os caminhos para
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toda a atividade hermenêutica do jurista e ostentam caráter de fundamentalidade.7. Na resolução do caso concreto,

os princípios se aproximam mais dos ideais de justiça (Dworkin) e de direito (Larenz), sendo imprescindível que

se os busquem em sua fonte primordial: a Constituição. O primeiro deles - a dignidade da pessoa humana (art. 1º

da CF/88) -, é considerado, mesmo, um sobreprincípio, já que constitui não só um norte para a produção e

aplicação de novas regras, mas fonte comum a todos os demais princípios. A partir da dignidade da pessoa

humana, a Carta Magna elencou inúmeros outros direitos, nos arts. 5º e 6º, este último que engloba a educação, a

saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e

à infância e a assistência aos desamparados. Ainda mais especificamente, a CF/88 garante como direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, entre outros que visem à melhoria de sua condição social, o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.8. Técnicas de interpretação constitucional. Tais dispositivos devem ser lidos em

conjunto, visando à realização ótima de todos os bens e valores da Constituição e, ao mesmo tempo, não negar

nenhum deles (princípio da concordância prática), e objetivando a unidade do Texto Fundamental, já que as

normas constitucionais não são isoladas, mas preceitos integrados em um sistema unitário. Além disso, o direito à

moradia e ao FGTS (como mecanismo de melhoria da condição social do sujeito jurídico), visam, não a outra

finalidade, mas à direta e efetiva garantia da dignidade da pessoa humana, solução que atende à eficácia

integradora da Constituição. Ainda mais: à luz do princípio da proporcionalidade em sentido estrito, a ponderação

dos bens jurídicos em questão revela que não há como prosperar o argumento de que o FGTS (direito do

trabalhador) não pode ser utilizado para a reforma de imóvel destinado ao atendimento de uma proteção

constitucional (direito à moradia), em consonância com o sobreprincípio da dignidade da pessoa humana,

simplesmente pelo fato de que a legislação infraconstitucional não previu especificamente essa hipótese.9.

Interpretação teleológica da Lei n. 8036/90: admitiu-se o levantamento dos valores de FGTS, nas hipóteses em

que algum direito fundamental do fundiário estivesse comprometido, por exemplo: suspensão ou interrupção do

contrato laboral (direito ao trabalho), acometimento de doença grave (direito à saúde) e mesmo a garantia do

pagamento de prestações de financiamento habitacional (direito à moradia).10. Reformas que visam à substituição

de paredes de madeira por de alvenaria e instalação de redes elétrica, hidráulica e sanitária, além de consistirem

benfeitorias extremamente necessárias à conservação (Código Civil, art. 96, 3º) e normal uso do bem imóvel,

visam à concretização das garantias constitucionalmente previstas de moradia, segurança e saúde. Ou seja:

objetivam conceder aos recorridos existência digna, conforme lhes garante a Carta Magna.11. Por isso, têm direito

ao saque do FGTS, ainda que o magistrado deva integrar o ordenamento jurídico, em razão de lacuna na Lei n.

8.036/90, com base nos princípios de interpretação constitucional da eficácia integradora e da unidade da

Constituição, da concordância prática e da proporcionalidade em sentido estrito.12. Recurso especial não provido

(REsp 1251566/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/06/2011, DJe 14/06/2011).PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. FGTS. ART. 20, VII, DA

LEI 8.036/90. ROL EXEMPLIFICATIVO. LIBERAÇÃO DO VALOR DA CONTA VINCULADA PARA

QUITAÇÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL DO CÔNJUGE QUE NÃO É CO-

PROPRIETÁRIO. REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. POSSIBILIDADE. DIREITO À

MORADIA. BEM-ESTAR DA FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ART. 944 DO CÓDIGO CIVIL

(2002). FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS 282 E

356/STF.1. Hipótese em que se questiona a violação: (a) ao artigo 20 da Lei 8.036/90, ao fundamento de que seu

rol seria taxativo e a liberação do FGTS do cônjuge da mutuária para quitação do imóvel não estaria contido entre

as hipóteses apresentadas em seus incisos, eis que o marido não seria co-adquirente e o matrimônio se deu pelo

regime da comunhão parcial de bens; (b) ao artigo 944 do Código Civil de 2002, pois o dano moral não teria sido

fixado de forma moderada.2. Não se conhece do recurso especial no atinente à violação ao artigo 944 do Código

Civil de 2002, uma vez que ausente o imprescindível prequestionamento. Incidem, por analogia, as Súmulas 282 e

356/STF.3. Esta Corte Superior possui entendimento pacífico no sentido de que o rol do artigo 20 da Lei 8.036/90

não tem natureza jurídica taxativa. Precedentes: REsp 664.427/RN, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

22.11.2004; REsp 659.434/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24.4.2006; REsp

796.879/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 30.8.2006; REsp 716.089/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 23.5.2006.4. Assim, é possível a utilização do saldo fundiário de um cônjuge para quitação de

contrato de mútuo habitacional firmado através do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) titularizado pelo outro,

em que pese serem casados no regime da comunhão parcial de bens. Além do caráter social do artigo, observa-se

que a ratio assendi dos incisos V, VI e VII reflete a preocupação em se assegurar ao fundista o exercício do seu

direito de moradia (art. 6º, caput, da Constituição) e, por conseguinte, o bem-estar de sua entidade familiar.5.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, não provido (REsp 1096973/RJ, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 16/09/2009).PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. QUITAÇÃO DE

PRESTAÇÕES DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL EM ATRASO CONTRAÍDAS FORA DO

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. POSSIBILIDADE.1. Nas ações em que se questiona a

movimentação de conta do FGTS, a CEF é parte legítima para integrar o pólo passivo, devendo haver o
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processamento perante a Justiça Federal (REsp 822.610/RN, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de

8/6/2006).2. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que é possível o levantamento dos valores

depositados em conta vinculada do FGTS para o pagamento de prestações em atraso de financiamento

habitacional, ainda que contraído fora do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Precedente: REsp 669.321/RN,

2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 12/9/2005.3. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp

562.640/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJe

03/09/2008) (GRIFOS E DESTAQUES MEUS).ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS.

LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. QUITAÇÃO DE

PRESTAÇÕES DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL EM ATRASO CONTRAÍDO FORA DO SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. POSSIBILIDADE.1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que é

possível o levantamento dos valores depositados em conta vinculada do FGTS para o pagamento de prestações em

atraso de financiamento habitacional, ainda que contraído fora do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH.Precedente: REsp 669.321/RN, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 12/9/2005.2. Recurso

Especial a que se nega provimento (REsp 726.900/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 07/02/2008, p. 1) (GRIFOS E DESTAQUES MEUS).FGTS.

LEVANTAMENTO. PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO VENCIDA. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. POSSIBILIDADE .1. É possível o levantamento de saldo de conta vinculada do FGTS para

pagamento de prestações em atraso de financiamento habitacional, ainda que não haja previsão legal específica.2.

Recurso especial provido. (REsp 731.658/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 04/12/2006, p. 283) (GRIFOS E DESTAQUES MEUS).PROCESSO CIVIL

- ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE.1.

No caso dos autos, os fundamentos do acórdão embargado apresentam-se nítidos e claros, de maneira a arredar

qualquer das pechas do art. 535 do CPC.2. Em relação aos dispositivos eleitos como violados, incide a Súmula nº

211/STJ, na medida em que, a despeito da oposição de embargos de declaração, a matéria não foi decidida pelo

tribunal de origem.3. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em

situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. Precedentes

da Seção de Direito Público.4. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa parte, não provido (REsp

1004478/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe

30/09/2009).FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS DE

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.- É

pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas

pelo art. 20 da Lei 8.036/90, inclusive prestações em atraso de financiamento para a aquisição de casa própria,

tendo em vista a finalidade social da norma.- Precedentes da Corte.- Recurso especial conhecido, porém

improvido (REsp 335.918/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 20/10/2005, DJ 21/11/2005, p. 174) (GRIFOS E DESTAQUES MEUS).FGTS - LEVANTAMENTO

DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS - LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO DE

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE.1. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de

permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a

finalidade social da norma.2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no art. 1º,

III, da CF/88, é fundamento do próprio Estado Democrático de Direito, que constitui a República Federativa do

Brasil, e deve se materializar em todos os documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que

instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.3. Precedentes da Corte.4. Recurso especial improvido (REsp

796.879/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 30/08/2006, p.

176).ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES EM

ATRASO DO SFH - REQUISITOS DO ART. 20, V DA LEI 8.036/90.1. As Leis 5.107/66 e 8.036/90 permitem a

utilização do FGTS para pagamento de prestações em atraso do financiamento do SFH.2. O item VI, da Resolução

5, do Conselho Curador do FGTS, que cria obrigação ao mutuário de estar adimplente com as prestações do SFH

para obter o benefício do saque da conta vinculada, é norma contra legem, que não encontra respaldo nas Leis

5.107/66 e 8.036/90.3. O art. 20, 2º, da Lei 8.036/90, que conferiu ao Conselho Curador atribuição de disciplinar a

hipótese do inciso V, do mesmo artigo, criou, ao mesmo tempo, duas diretrizes a serem observadas pelo Conselho,

de beneficiamento dos trabalhadores de baixa renda e de preservação do equilíbrio financeiro do FGTS, sendo que

nenhuma delas se coaduna com a obrigação prevista na citada resolução.4. Recurso especial improvido (REsp

632.474/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 06/06/2005, p.

273) (GRIFOS E DESTAQUES MEUS).ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS.

MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. AQUISIÇÃO DE MORADIA FORA DO SFH.

ART. 20, INCISO VII, DA LEI N.º 8.036/90. POSSIBILIDADE.1. A alegada afronta ao artigo 126 do Código de

Processo Civil-CPC não foi devidamente prequestionada, visto que o acórdão recorrido nada falou a respeito do

dispositivo legal mencionado pela recorrente ou da matéria nele tratada. Também não foram manejados os

aclaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. Incide, assim, no particular, as Súmulas 282 e 356 do
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STF.2. Esta Corte firmou entendimento pela possibilidade do levantamento do saldo das contas vinculadas do

FGTS para aquisição de imóvel, ainda que este não seja financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH,

observados os requisitos deste sistema.3. Restou reconhecido pelas instâncias ordinárias que o fundista

implementou os requisitos exigidos para o saque, quais sejam: três anos de vinculação ao FGTS, ser o imóvel

destinado à sua moradia e não ser proprietário de outro imóvel na localidade da aquisição nem mutuário do SFH

em outro financiamento.4. Comprovado o atendimento dessas condições, faz jus o trabalhador ao levantamento

vindicado, não cabendo à CEF obstar o saque pelo fundista em razão da existência de dívida da Construtora junto

àquela instituição financeira.5. Recurso especial conhecido em parte e improvido (REsp 669.321/RN, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2005, DJ 12/09/2005, p.

287).ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LIBERAÇÃO. AQUISIÇÃO DE MORADIA. ART.

20 DA LEI Nº 8.036/90 E 35 DO DECRETO 99.684/90. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA.

PRECEDENTES.1. Agravo de instrumento em ação ordinária ajuizada por JOÃO BATISTA COSTA LIMA

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando alvará judicial para liberação dos valores

constantes da conta do FGTS com o fim de proceder a amortização do saldo devedor de financiamento

imobiliário. Acórdão que entendeu encontrarem-se presentes os requisitos necessários para a concessão da medida

de urgência (antecipação de tutela), bem como ser perfeitamente aceitável e plausível, dentro do ordenamento

jurídico pátrio, o pedido de levantamento do FGTS para pagamento de imóvel, mesmo fora do SFH. Recurso

especial apontando violação dos preceitos normativos contidos nos arts. 20 da Lei nº 8.036/90 e 35 do Decreto nº

99.684/90, os quais prevêem as hipóteses de saque do FGTS. Alegação de que a lei não contempla hipótese de

saque do FGTS para aquisição de imóvel que não se enquadre nas normas do SFH.2. Perfeitamente viável a

utilização do saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para a aquisição de moradia, mesmo à

margem do SFH, pois além de solucionar o problema habitacional do trabalhador, coaduna-se com a finalidade

social do referido Fundo. Precedentes inúmeros.3. Violação dos arts. 20 da Lei nº 8.036/90 e 35 do Decreto

99.684/90 não configurada.4. Recurso especial a que se nega provimento (REsp 638.804/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 04/04/2005, p. 198).ADMINISTRATIVO. FGTS.

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO DO SFH.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.1. As contas vinculadas do FGTS podem ser

movimentadas pelo trabalhador para saldar prestações em atraso oriundas do SFH, porquanto caracterizada a

necessidade grave e premente, conforme expresso no art. 8º da Lei nº 5.107/66, o qual autoriza o fundista a fazer o

levantamento dos depósitos.2. Precedentes jurisprudenciais das duas Turmas que compõem a Primeira Seção deste

Tribunal.3. Recurso especial a que se nega seguimento (Decisão no REsp nº 459.882-RS, Rel. Min. José Delgado,

DJ de 06.10.2003).FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS. PAGAMENTO DE RESGATE DO MÚTUO.

POSSIBILIDADE.1. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, sendo possível, em casos

excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito

legal. Precedentes da 1ª Turma.2. Encontrando-se o mutuário em dificuldades financeiras, inadimplente perante o

SFH, caracteriza-se a necessidade grave e premente, prevista no disposto no art. 8, II, c, da Lei n. 5.107/66 e na

Lei. n. 8.036/90, interpretada extensivamente, de forma autorizá-lo a levantar o fundo de garantia para saldar as

prestações em atraso.3. Ao aplicar a lei, o julgador subsunção do fato à norma, deve estar atento aos princípios

maiores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se dirige (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código

Civil).4. Recurso especial improvido (REsp 322.302/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 17/09/2002, DJ 07/10/2002, p. 184) (GRIFOS E DESTAQUES MEUS).PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DA

CASA PRÓPRIA EM ATRASO - SFH - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADES E

CONTRADIÇÕES - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO.Afigura-se inviável a modificação do julgado, se

inocorrentes as omissões, obscuridades e contradições apontadas pelo embargante. Conforme jurisprudência

cristalizada neste Superior Tribunal de Justiça, é possível o levantamento do FGTS para pagamento de prestações

da casa própria em atraso. Embargos rejeitados (EDcl no REsp 330.646/PR, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2002, DJ 30/09/2002, p. 177) (GRIFOS E DESTAQUES

MEUS).Segundo os julgados do Superior Tribunal de Justiça, da dignidade da pessoa humana, fundamento da

República Federativa do Brasil (artigo 1, inciso III, Constituição do Brasil), do direito social à moradia (este na

forma da Constituição do Brasil, conforme artigo 6, na redação da Emenda Constitucional nº 64/2010) e dos

direitos à vida, à saúde e à segurança, decorre um direito fundamental à movimentação do FGTS fora das

hipóteses taxativamente descritas no artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, quando destinados os recursos à moradia

própria. Embora nos citados julgamentos realizados pelo Superior Tribunal de Justiça pareça não ter sido

realizado, expressamente, o controle jurisdicional de constitucionalidade da citada regra, não há como afastar a

conclusão de que neles se estabeleceu um princípio, que deve ser aplicado para os casos semelhantes, a fim de

observar a coerência e a integridade do Direito de que fala Ronald Dworkin: o princípio de que a movimentação

do FGTS é possível, se destinados os recursos a moradia própria do trabalhador (ainda que não seja ele o

proprietário do imóvel, mas o cônjuge, nem o imóvel financiado no SFH), para fins de pagamento total ou parcial

do preço de aquisição, reforma e quitação de prestações em atraso.Em atenção ao princípio da segurança jurídica e
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da uniformidade da aplicação do direito federal, bem como visando preservar a coerência e integridade do Direito,

cumpre observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa ordem jurídica é o

intérprete último do direito infraconstitucional.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido e conceder a segurança, a fim de reconhecer o direito

de os dois impetrantes procederem à movimentação das contas vinculadas ao seus respectivos depósitos no Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para o pagamento das prestações em atraso do financiamento do

imóvel descrito na petição inicial.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Transmita o

Gabinete esta sentença por meio de correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos

do agravo de instrumento tirado dos presentes autos, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de

28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Esta sentença está sujeita

obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (1º do artigo 14 da Lei 12.016/2009). Decorrido o prazo para

recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Registre-se. Publique-se. Intime-

se o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

 

0021797-55.2014.403.6100 - FERREIRA & IRMAOS ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

- EPP(SP169451 - LUCIANA NAZIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Mandado de segurança com pedido de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário controvertido

ou autorizar o depósito dele à ordem da Justiça Federal. No mérito, a impetrante pede a concessão definitiva da

ordem, para os seguintes fins:a) Afastar definitivamente a exigibilidade da obrigação tributária incompatível com

a realidade da Impetrante, especificamente quanto à majoração da alíquota da COFINS de 3% para 4%, apurados

sob o regime da incidência cumulativa, pela indevida equiparação da Corretara de Seguro às pessoas indicadas no

1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91; b) Confirmar a autorização do aproveitamento dos pagamentos indevidamente

realizados pela via da compensação admitida no Sistema Tributário Nacional, com quaisquer tributos

administrados ou arrecadados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/96, com redação

dada pela Lei 10.637/2002, cujos valores deverão ser corrigidos monetariamente pela mesma sistemática admitida

pelo Fisco para igual período, principalmente a aplicação da Taxa Selic;c) Ordenar que a Autoridade Impetrada se

abstenha de promover a inscrição do nome da empresa no CADIN e/ou determinar a inscrição na Dívida Ativa da

União; além de comandar para que não cause qualquer óbice na expedição de Certidão de Regularidade Fiscal em

favor do contribuinte, para eventuais contingências relacionadas ao presente writ.O pedido de concessão de

medida liminar foi deferido. Contra essa decisão a União interpôs agravo retido.A autoridade impetrada prestou as

informações requerendo a denegação da segurança.O Ministério Público Federal afirmou inexistir interesse

público a justificar sua manifestação sobre o mérito.É o relatório. Fundamento e decido.Em que pesem os doutos e

bem lançados fundamentos tanto nas brilhantes informações prestadas pela autoridade impetrante como também

no agravo retido interposto pela União, é inafastável a constatação de que na jurisprudência da 1ª e da 2ª Turmas

do Superior Tribunal de Justiça está pacificada a interpretação de que as sociedades corretoras de seguros,

responsáveis por intermediar a captação de interessados na realização de seguros, não podem ser equiparadas aos

agentes de seguros privados aos quais alude o artigo 22, 1 da Lei 8.212/1991, cuja atividade é típica das

instituições financeiras na busca de concretizar negócios jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros, de modo

que a majoração da alíquota da Cofins (art. 18 da Lei 10.684/2003), de 3% para 4%, não alcança as corretoras de

seguro, que devem recolher tal contribuição à alíquota de 3%, prevista no artigo 8º da Lei nº

9.718/1998:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SOCIEDADE CORRETORA DE

SEGUROS. COFINS. INAPLICABILIDADE DA ALÍQUOTA ADICIONAL DE 1% (LEI 10.648/03).

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO DESTA CORTE: RESP.

989.735/PR, REL. MIN. DENISE ARRUDA, DJE 09.12.2009, AGRG NO AGRG NO RESP. 1.132.346/PR,

REL. MIN. ARI PARGENDLER, DJE 25.09.2013, AGRG NO ARESP. 334.240/RS, REL. MIN. HERMAN

BENJAMIN, DJE 12.09.2013; AGRG NO RESP. 1.230.570/PR, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE

12.09.2013; AGRG NO ARESP. 307.943/RS, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES, DJE 10.09.2013.

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. Cinge-se a controvérsia em torno da

possibilidade de majoração da alíquota da COFINS, de 3% para 4%, sobre o faturamento de corretora de

seguros.2. Esta egrégia Corte Superior entende que as Sociedades Corretoras de Seguros, responsáveis por

intermediar a captação de interessados na realização de seguros, não podem ser equiparadas aos agentes de

seguros privados (art. 22, 1o. da Lei 8.212), cuja atividade é típica das instituições financeiras na busca de

concretizar negócios jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros. Destarte, a majoração da alíquota da Cofins

(art. 18 da Lei 10.684/2003), de 3% para 4%, não alcança as corretoras de seguro.3. Ademais, afigura-se

inadequada a argumentação relacionada à observância da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CRFB) e do

enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal, pois não houve declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, tão somente a
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interpretação do direito infraconstitucional aplicável à espécie.4. Agravo Regimental da Fazenda Nacional

desprovido (AgRg no AREsp 441.705/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 20/06/2014).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS.

EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA (ART. 18 DA LEI 10.684/2003).

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.1. A discussão dos autos está em verificar se a Sociedade Corretora de

Seguros se enquadra no rol do artigo 22, 1º, da Lei 8.212/1991, para recolhimento da Cofins, na alíquota de 4%,

prevista pela Lei 10.684/2003.2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que as sociedades

corretoras de seguros, responsáveis por intermediar a captação de interessados na realização de seguros, não

podem ser equiparadas a agentes de seguros privados (art. 22, 1º, da Lei 8.212), cuja atividade é típica das

instituições financeiras na busca de concretizar negócios jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros. Dessa

forma, a majoração da alíquota da Cofins (art. 18 da Lei 10.684/2003), de 3% para 4%, não alcança as corretoras

de seguro. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 341.927/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, DJe 29.10.2013; AgRg no AREsp 370.921/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

9.10.2013; AgRg no AgRg no REsp 1.132.346/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 25.9.2013;

AgRg no REsp 1.230.570/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 12.9.2013; e AgRg no AREsp

307.943/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10.9.2013.3. Agravo Regimental não

provido (AgRg no AREsp 426.242/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/02/2014, DJe 07/03/2014).Em atenção ao princípio da segurança jurídica e da uniformidade da aplicação do

direito federal, bem como visando preservar a coerência e integridade do Direito, cumpre observar a orientação

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa ordem jurídica é o intérprete último do direito

infraconstitucional, ficando adotados todos os fundamentos expostos nesses precedentes como motivos desta

sentença.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar

procedente o pedido e conceder a segurança, a fim de:i) declarar que a impetrante não está sujeita à elevação da

alíquota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS estabelecida no artigo 18 da Lei

nº 10.684/2003, mantida a exigibilidade dessa contribuição à alíquota de 3% (três por cento), prevista no artigo 8º

da Lei nº 9.718/1998, produzindo efeitos esta sentença, que versa sobre relação jurídica continuativa, se e

enquanto vigentes tais dispositivos legais;ii) declarar que são compensáveis as diferenças entre a COFINS devida

à alíquota de 3% e a recolhida à alíquota de 4%, nos cinco anos anteriores à data desta impetração e no curso dela,

nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, com atualização pela taxa Selic desde a data do recolhimento

indevido;iii) determinar à autoridade impetrada que se abstenha de promover a inscrição do nome da impetrante

no CADIN, de remeter para inscrição na Dívida Ativa da União créditos tributários relativos à COFINS que

digam respeito aos valores ora declarados indevidos e de recusar a expedição de certidão de regularidade fiscal

ante a existência de tais créditos tributários considerados indevidos nesta sentença.Ratifico a decisão em que

deferida a liminar.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se.

Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada. 

 

0022622-96.2014.403.6100 - MICHAEL PAGE INTERNACIONAL DO BRASIL - RECRUTAMENTO

ESPECIALIZADO LTDDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3 REGIAO - SP X UNIAO FEDERAL

Mandado de segurança com pedido de liminar em que a impetrante requer seja determinado (fls. 2/17): .PA 1,7 À

Autoridade Coatora, Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São

Paulo, que reabra o prazo para pagamento voluntário ou interposição de recurso em face ao Acórdão de nº 07-

34.451 proferido no processo administrativo nº 19515.721616/2013-79;bem como, como consequência necessária

da existência de processo administrativo em andamento, que .PA 1,7 a Autoridade Coatora, Procurador da

Fazenda Nacional da Procuradoria da Fazenda Nacional da 3ª Região, providencie o cancelamento da inscrição

em Dívida Ativa consubstanciada na CDA nº 80.2.14.072329-03.O pedido de medida liminar é para que seja

suspensa a exigibilidade do crédito tributário, até final decisão de mérito do mandado de segurança, conforme art.

151, IV, do Código Tributário Nacional e para que seja aceito como tempestivo o protocolo do Recurso

Voluntário a ser apresentado pela Impetrante perante a primeira autoridade coatora até 13.12.2014, ou seja, 30

(trinta) dias após o recebimento da cobrança administrativa da PGFN por correio, sendo essa a primeira vez que a

Impetrante recebeu qualquer comunicação válida relativamente a esse processo, muito embora não tenha sido

emitida pela Receita Federal, como deveria.O pedido de concessão de medida liminar foi indeferido (fls.

221/223).As autoridades impetradas prestaram as informações. Requerem a denegação da segurança (fls. 237/239

e 259/265).O Ministério Público Federal afirmou inexistir interesse público a justificar sua manifestação sobre o

mérito (fl. 278).É o relatório. Fundamento e decido.A Receita Federal do Brasil informou que a impetrante aderiu

ao domicílio tributário eletrônico em 17.10.2012, às 14:59:51 horas, conforme registro realizado no sistema

informatizado desse órgão (fl. 241).A impetrante foi intimada, no processo administrativo em questão, no

endereço eletrônico, em 08.08.2014. Não tendo havido a consulta, pela impetrante, no seu endereço eletrônico, no
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prazo de 15 dias, contados a partir do primeiro dia subsequente, 09.08.2014, o prazo começou a correr em

23.08.2014. Quando a impetrante abriu eletronicamente o documento relativo à intimação ora em análise, em

31.10.2014, já havia decorrido o prazo para interposição de recurso (fl. 206).Não há ordem de preferência entre as

formas de intimação. A intimação realizada no endereço eletrônico é válida e dispensa a intimação pessoal. A

intimação pessoal não prefere a realizada por meio eletrônico.O Decreto n 70.235/1972, recebido como lei

ordinária pela Constituição Federal de 1988, estabelece que a intimação do contribuinte pode ser feita por meio

eletrônico, com prova de recebimento, no endereço eletrônico atribuído com seu consentimento pela Receita

Federal do Brasil, não havendo ordem de preferência entre as formas de intimação.Realizada a intimação no

endereço eletrônico, o termo inicial do prazo para o sujeito passivo recorrer é de 15 (quinze) dias contados a partir

da data registrada no comprovante de entrega no endereço eletrônico, ou a partir da data em que ele consultar o

endereço eletrônico, se ocorrida tal consulta antes do decurso do citado prazo de 15 dias. Cito os textos

normativos do Decreto n 70.235/1972 dos quais extraí as normas acima descritas:Art. 23. Far-se-á a

intimação:(...)III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196,

de 2005)a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)(...) 2

Considera-se feita a intimação:(...)III - se por meio eletrônico: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)a) 15

(quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo;

(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço

eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a; ou

(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo

sujeito passivo; (Incluída pela Lei nº 12.844, de 2013) 3o Os meios de intimação previstos nos incisos do caput

deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 4o Para fins de

intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)(...)II -

o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo.

(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 5o O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será

implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as

normas e condições de sua utilização e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)A impetrante afirma

que não concedeu à Receita Federal do Brasil autorização para receber a intimação no endereço eletrônico.

Contudo, os documentos que instruem a petição inicial, bem como o documento de fl. 241, apresentado pela

Receita Federal do Brasil, extraído dos registros de seu sistema informatizado, comprovam que houve sim a

adesão da parte impetrante ao domicílio tributário eletrônico em 17.10.2012, às 14:59:51 horas. Não há nenhuma

prova de que a Receita Federal do Brasil esteja a prestar informações falsas tampouco de que tenha havido alguma

fraude cometida por terceiro para prejudicar a impetrante.A impetrante não requereu à Receita Federal do Brasil

nenhuma informação sobre quem utilizou o Centro Virtual de Atendimento desse órgão em nome dela

(impetrante), mediante certificado digital, código de acesso e senha, para fazer a opção pelo domicílio tributário,

dados esses que pertencem exclusivamente àquela.Incumbia à impetrante produzir tal prova e demonstrar ter sido

fraudulenta ou inválida a opção noticiada pela Receita Federal do Brasil, tratando-se de ato que se presume

legítimo ante as presunções de legalidade, veracidade e legitimidade de que se revestem os atos

administrativos.Ainda, a circunstância de a impetrante ter constituído profissional da advocacia como procurador

nos autos do processo administrativo não conduz à invalidade da intimação efetivada no endereço eletrônico da

impetrante. Como não há ordem de preferência entre os meios de intimação do contribuinte, tendo a impetrante

manifestado a opção pelo domicílio eletrônico, caso desejasse que o profissional da advocacia por ela constituído

recebesse as intimações por meio eletrônico, deveria tê-lo cadastrado validamente, no Centro de Atendimento

Virtual, a fim de que tal profissional passasse a receber as intimações no endereço eletrônico, em nome da

impetrante, representando-a, nos moldes da Instrução Normativa n 944/2009, da Receita Federal do Brasil. Cito os

artigos 1 e 2 desse ato normativo:Art. 1 º As pessoas físicas ou jurídicas poderão outorgar poderes a pessoa física

ou jurídica, por intermédio de procuração, para utilização, em nome do outorgante, mediante certificado digital,

dos serviços disponíveis no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB). 1 º A procuração de que trata o caput será emitida com prazo de validade de 5 (cinco)

anos, salvo se for fixado prazo menor pelo outorgante. 2 º É vedado o substabelecimento da procuração.Art. 2 º A

procuração será emitida, exclusivamente, a partir do aplicativo disponível no sítio da RFB na Internet, no

endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> e conterá a hora, a data de emissão e o código de controle a ser

utilizado no processo de validação da procuração em unidade de atendimento da RFB.Assim, não há dúvida de

que a impetrante autorizou a Receita Federal do Brasil a intimá-la em endereço eletrônico atribuído por esta nem

de que a intimação em questão foi realizada validamente, nos moldes da legislação acima referida, inexistindo

ilegalidade ou abuso de poder a autorizar a concessão da segurança.DispositivoResolvo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido e denegar a segurança.Custas

na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento

do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o

Ministério Público Federal. Oficiem-se às autoridades impetradas.
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0023558-24.2014.403.6100 - INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE(SP237773 - BRUNO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA GUTIERRES E SP308743 - EDUARDO AUGUSTO SALGADO FELIPE) X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Mandado de segurança com pedido de medida liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para

determinar à autoridade impetrada a expedição de certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa

relativamente aos créditos tributários constituídos por meio das Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos -

NFLD nºs 35.455.081-0 e 37.011.373-0, que estariam garantidos por penhora de bens imóveis nos autos das

respectivas execuções fiscais em que realizadas as constrições, consideradas suficientes para garantia dos juízos e

oposição de embargos à execução, recebidos e processados (fls. 2/13).Indeferido o pedido de concessão de medida

liminar e aditada a petição inicial, foi deferido tal pedido.A autoridade impetrada prestou as informações. Afirma

que reconheceu juridicamente o pedido e requer a extinção do processo sem resolução do mérito.O Ministério

Público Federal opinou pela extinção do processo sem resolução do mérito.É o relatório. Fundamento e

decido.Este mandado de segurança está prejudicado porque houve o reconhecimento jurídico do pedido na via

administrativa, por decisão da própria autoridade impetrada, que registrou na Dívida Ativa quanto que os créditos

tributários nela inscritos sob ns 35.455.081-0 e 37.011.373-0 estão garantidos por penhoras realizadas nos autos

das respectivas execuções fiscais.Não há mais necessidade da providência jurisdicional postulada pelo impetrante.

O caso não é de reconhecimento jurídico do pedido, e sim de desnecessidade da providência jurisdicional, por

ausência superveniente de interesse processual.Profere-se sentença com resolução do mérito, por reconhecimento

jurídico do pedido, se este foi apenas reconhecido, mas ainda não executada a providência jurisdicional postulada

pela parte. Daí surge a necessidade de constituição de título executivo pelo Poder Judiciário, a fim de autorizar

processo de execução em face da Fazenda Pública (ou a obtenção ordem em sentença mandamental, para sua

efetivação, por ofício, em face da autoridade impetrada, no mandado de segurança).Assim, por exemplo, em vez

de contestar o pedido de condenação ao pagamento de certa quantia, o réu reconhece ser ela devida, mas ainda

assim não deposita o valor. Nesta situação é necessário constituir um título executivo. Embora reconhecido o

pedido, não foi cumprido no mundo fático e será necessário um título para posterior cumprimento da sentença.Do

mesmo modo, seria o caso de proferir sentença de resolução do mérito, ante o reconhecimento jurídico do pedido,

se a autoridade impetrada houvesse reconhecido juridicamente o pedido, mas ainda assim deixado de registrar na

Dívida Ativa que os créditos tributários em questão estão garantidos por penhoras efetivadas em autos de

execuções fiscais.Mas a União não apenas noticia o reconhecimento jurídico do pedido como comprova que

registrou na Dívida Ativa as garantias dos referidos créditos tributários. Daí não haver nenhum interesse

processual na resolução do mérito para concessão de segurança destinada a obter ordem mandamental para

efetivação de providência que já foi adotada na via administrativa por decisão da própria autoridade

impetrada.DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do mérito, por ausência

superveniente de interesse processual, nos termos dos artigos 267, VI, e 462, do Código de Processo Civil.Custas

na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento

do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o

Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

 

 

Expediente Nº 7896

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022472-18.2014.403.6100 - JEFFERSON LAVELLI X KELLI ADRIANE LAVELLI DO

NASCIMENTO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

1. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI para autuação desta demanda como

procedimento ordinário, que deve ser observado na liquidação por artigos, a teor do artigo 475-F, do Código de

Processo Civil. Não se trata liquidação ou cumprimento de sentença promovidos nos próprios autos em que

proferida a sentença coletiva (processo sincrético), e sim de nova demanda individual, em que a parte deve provar

os seguintes fatos novos: a titularidade de conta de depósito de poupança na Caixa Econômica Federal, o número

da conta e da agência e a existência de saldo depositado em janeiro de 1989, passível de atualização monetária

pelo índice de correção estabelecido na sentença proferida nos autos da ação coletiva.2. Defiro o requerimento de

concessão das isenções legais da assistência judiciária.3. Junte a Secretaria aos autos o extrato de andamento

processual dos autos nºs 0001660-56.2004.403.6115 e 0001677-92.2004.403.6115. A presente decisão vale como

termo de juntada desse extrato.4. Ficam os autores intimados para se manifestar, em 10 dias, sobre eventual coisa

julgada em relação aos autos nºs 0001660-56.2004.403.6115 e 0001677-92.2004.403.6115.Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0051387-39.1998.403.6100 (98.0051387-6) - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP110862 -
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RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO

GIROTTO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 166 - ANELISE

PENTEADO DE OLIVEIRA) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS

EM SAO PAULO(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de

10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem

necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0013797-23.2001.403.6100 (2001.61.00.013797-7) - BESTSELL COML/ LTDA(SP127576 - CLAUDIA

SIMONE GONCALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 648 - JOAO CARLOS

VALALA E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0027647-47.2001.403.6100 (2001.61.00.027647-3) - CIA/ ULTRAGAZ S/A X BAHIANA DISTRIBUIDORA

DE GAS LTDA X UTINGAS ARMAZENADORA S/A(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) X

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 828 - SANDRA SORDI) X

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA

PERRICONE E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E Proc. ZELIA LUIZA

PIERDONA)

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

0009781-55.2003.403.6100 (2003.61.00.009781-2) - ASSOCIACAO COMUNITARIA CUBATENSE(SP173933

- SILVIO CARLOS RIBEIRO) X SUPERINTENDENTE DA UNIDADE REGIONAL DA AGENCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL EM SP

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0017385-67.2003.403.6100 (2003.61.00.017385-1) - SUL AMERICA PARTICIPACOES S/A X EXECUTIVOS

S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS(Proc. LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA E

SP156028 - CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC - SP X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

1. Fl. 377: defiro. Oficie a Secretaria à Caixa Econômica Federal para transformação, em pagamento definitivo da

União, de todos os valores depositados nestes autos, no prazo de 10 dias.2. Com a juntada aos autos do ofício

devidamente cumprido, dê-se vista dos autos à União, conforme requerido.Publique-se. Intime-se.

 

0001262-86.2006.403.6100 (2006.61.00.001262-5) - CEGIMA LTDA(SP183677 - FLAVIA CECILIA DE

SOUZA OLIVEIRA E SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0014796-97.2006.403.6100 (2006.61.00.014796-8) - ING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0010530-33.2007.403.6100 (2007.61.00.010530-9) - LIVON IND/ E TECNOLOGIA DE ELETRONICOS

LTDA(SP099798 - MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET E SP136808 - MARIA CRISTINA

BERNARDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0030640-53.2007.403.6100 (2007.61.00.030640-6) - UNIMED DE ARARAQUARA - COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO(SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E SP174943 - SAMANTHA

PRIZMIC ALVES DE MORAES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)
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Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

 

0016690-06.2009.403.6100 (2009.61.00.016690-3) - MCX INTERNATIONAL - MARKETING CHANNELS

EXPERTS LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA) X PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA

GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BARUERI - SP

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0025059-86.2009.403.6100 (2009.61.00.025059-8) - SUVIFER IND/ E COM/ DE FERRO E ACO

LTDA(SP202286 - RODRIGO CENTENO SUZANO E SP202341 - FERNANDA VALENTE FRANCICA) X

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0001000-63.2011.403.6100 - LUCIANA MAIBASHI GEBRIM(SP173206 - JULIANA CARAMIGO

GENNARINI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 2213 -

JEAN CARLOS PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO

VERGUEIRO)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0017899-68.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011828-

50.2013.403.6100) WALLERSTEIN INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA) X

INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0001433-62.2014.403.6100 - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES

LTDA(PR011700 - ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ) X DELEGADO REC FEDERAL DO

BRASIL DELEGACIA REG JULGAMENTO DE SP X UNIAO FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0006679-39.2014.403.6100 - SUZANO HOLDING S.A.(SP015759 - RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E

SP132581 - CLAUDIA VIT DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

1. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópia da certidão de trânsito em julgado do agravo de instrumento n.º

0010474-20.2014.403.0000 (fl. 215). As cópias das decisões do referido agravo já foram juntadas aos presentes

autos nas fls. 197/198 e 296/297.2. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta

decisão para aqueles autos.3. Remeta a Secretaria estes autos ao arquivo.

 

0008324-02.2014.403.6100 - VALERIA ARAUJO RIBEIRO(GO028229 - JEAN FREITAS ENGRACEA) X

REITOR PRESIDENTE DA SOCIEDADE MANTENEDORA DE EDUCACAO SUPERIOR DA BAHIA

LTDA - SOMESB X DIRETOR DA FACULDADE FTC - JR MERITO EAD LTDA X REITOR DA

UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA X REITOR DA OSEC - ORGANIZACAO

SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

1. Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença (fl. 238). 2. Remeta a Secretaria os autos ao

arquivo. Publique-se. 

 

0013773-38.2014.403.6100 - RUSLAN DANCHEV PENCHEV(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X CHEFE

SETOR IDENTIFICACAO REG PROF SUPERINT REG TRABALHO EMPREGO - SP X UNIAO FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União e a União.

 

0015168-65.2014.403.6100 - FBS CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTACAO LTDA(SP183041 - CARLOS

HENRIQUE LEMOS) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL

EM S PAULO X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTO ANDRE - SP X UNIAO

FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.
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0002024-09.2014.403.6105 - CAF BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO SA(SP225702 - GUILHERME

UBINHA DE OLIVEIRA PINTO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE FISCALIZACAO DE COMERCIO EXTERIOR EM SP - DELEX X UNIAO FEDERAL

Mandado de segurança com pedido de concessão de medida liminar para que a autoridade Impetrada seja

compelida a reconhecer o direito da Impetrante em se creditar da totalidade do valor a pago a título da COFINS-

importação, na apuração da COFINS pelo regime não cumulativo, sobretudo em relação ao acréscimo de 1%

instituído pelo art. 12 da Lei n 12.844/2013, com fundamento no artigo 15 da Lei n 10.865/2004 e no 12 do artigo

195 da Constituição Federal; e para que a Autoridade Impetrada se abstenha de imputar à Impetrante qualquer

infração à Impetrante pelo aproveitamento do crédito na apuração da COFINS incidente sobre o seu faturamento.

No mérito a impetrante pede a concessão definitiva da ordem, a fim de declarar o direito líquido e certo da

Impetrante de tomar a integralidade dos créditos da COFINS-Importação recolhido pela alíquota de 8,6% para o

recolhimento da COFINS não cumulativa, pois trata-se de um direito estabelecido e garantido pelo artigo 15 da

Lei n 10.685/2004 e 12 do artigo 195 da Constituição Federal, e nesse sentido deve ser confirmada a medida

liminar concedida (fls. 2/34 e 191/193).Impetrado o mandado de segurança originariamente na Justiça Federal em

Campinas em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, depois de prestadas as informações

por essa autoridade o pedido de liminar foi declarado prejudicado, tendo a impetrante emendado a petição inicial

em duas oportunidades, a última delas para incluir no polo passivo o Delegado da Delegacia Especial da Receita

Federal do Brasil de Fiscalização e Comércio Exterior - DELEX. Ante tal emenda o juízo da 4ª Vara da Justiça

Federal em Campinas declarou a incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal em

São Paulo.Remetido os autos à Justiça Federal em São Paulo, foram distribuídos a este juízo, que indeferiu o

pedido de liminar. Contra essa decisão a impetrante interpôs agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.A autoridade impetrada prestou as informações suscitando a ilegitimidade passiva para a

causa. A União ingressou nos autos veiculando tese no mesmo sentido.O Ministério Público Federal reiterou o

parecer já ofertado pelo Ministério Público Federal em Campinas.É o relatório. Fundamento e decido.Resolvo a

questão da legitimidade passiva para a causa.A impetrante, sediada no Município de São Paulo (fl. 173), sujeita à

competência da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pede a

concessão da ordem de mandado de segurança para que o valor da Cofins incidente na importação de bens, a título

de acréscimo previsto no 21 do artigo 8º da Lei n 10.865/2004, de um ponto percentual, gere também o direito de

crédito, o qual deverá ser apurado de acordo com a alíquota de 8,6%, e não segundo a alíquota da Cofins, de

7,6%, conforme previsto no 3 do artigo 15 da Lei n 10.865/2004, dispositivo este que a impetrante reputa

inconstitucional, por violar a não-cumulatividade desse tributo, garantida pelo 12 do artigo 195 da Constituição do

Brasil.A impetrante está a pedir neste mandado de segurança o reconhecimento de direito creditório. Não está a

pedir o afastamento de tributo incidente quando do despacho aduaneiro. Essa distinção é fundamental para definir

a autoridade impetrada que tem legitimidade para figurar no polo passivo deste mandado de segurança. Conforme

se verá, a autoridade que deve ostentar tal posição é a que detém competência para homologar o pedido de

compensação, se reconhecido nestes autos o direito creditório de que a impetrante se afirma titular.A Instrução

Normativa n 1.300/2012, da Receita Federal do Brasil, veicula os seguintes textos:Art. 70. O reconhecimento do

direito creditório e a restituição de crédito relativo a tributo administrado pela RFB, bem como a outras receitas

arrecadadas mediante Darf, incidentes sobre operação de comércio exterior caberão ao titular da DRF, da

Inspetoria da Receita Federal do Brasil de Classes Especial A Especial B e Especial C (IRF) ou da Alfândega da

Receita Federal do Brasil (ALF) sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria. 1º Na

hipótese prevista no art. 15, o reconhecimento do direito creditório e a restituição caberão ao titular da unidade

responsável pela retificação ou cancelamento da DI. 2º Reconhecido, na forma prevista no caput, o direito

creditório de sujeito passivo em débito para com a Fazenda Nacional, a compensação de ofício do crédito do

sujeito passivo e a restituição do saldo credor porventura remanescente da compensação caberão às unidades

administrativas a que se refere o parágrafo único do art. 69. Art. 75 . A autoridade da RFB competente para

decidir sobre a compensação é o titular da DRF, da Derat, da Demac/RJ ou da Deinf que, à data do despacho

decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 1º Tratando-se de compensação de

crédito relativo a tributo incidente sobre operação de comércio exterior, será competente para reconhecer o direito

creditório do sujeito passivo, para fins do disposto no caput , a autoridade a que se refere o caput ou o 1º do art.

70. Desses textos decorre a norma segundo a qual há duas fases no processo de compensação, na via

administrativa, de crédito relativo a tributo administrado pela Receita Federal do Brasil: a do reconhecimento do

direito creditório e a da análise do pedido de compensação. Na primeira fase, é necessário o reconhecimento do

direito creditório, que cabe à autoridade sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria. Na

segunda fase, a da análise do pedido de compensação - à qual se chegará somente depois de ultrapassada a

primeira fase, isto é, somente depois de reconhecido o direito creditório na via administrativa -, a autoridade

competente para decidir sobre a compensação é o titular da DRF, da Derat, da Demac/RJ ou da Deinf que, à data

do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.Contudo, tais normas são

aplicáveis apenas ao pedido de compensação dependente de prévio reconhecimento de direito creditório por

decisão administrativa, isto é, da própria Receita Federal do Brasil.Na hipótese de reconhecimento do direito
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creditório não por decisão da própria autoridade administrativa, isto é, pela autoridade administrativa competente

da Receita Federal do Brasil, mas em cumprimento de sentença transitada em julgado, não existe a fase

administrativa de prévio reconhecimento de direito creditório. O Poder Judiciário, em pronunciamento final

transitado em julgado, é que reconhece a existência de crédito passível de compensação ao declarar existente o

direito à compensação. Esta deverá ocorrer não porque a autoridade fiscal competente reconheceu o direito

creditório do contribuinte, e sim porque o Poder Judiciário declarou existente tal direito.Tratando-se de créditos

decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, a Instrução Normativa n 1.300/2012, da Receita Federal do

Brasil, estabelece o seguinte:Art. 82 . Na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado,

a Declaração de Compensação será recepcionada pela RFB somente depois de prévia habilitação do crédito pela

DRF, Derat, Demac/RJ ou Deinf com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. (...) 4º O pedido

de habilitação do crédito será deferido pelo titular da DRF, Derat, Demac/RJ ou Deinf, mediante a confirmação de

que: (...) 7º O deferimento do pedido de habilitação do crédito não implica homologação da compensação ou

alteração do prazo prescricional quinquenal do título judicial referido no inciso IV do 4º. A compensação de

crédito reconhecido por sentença judicial transitada em julgado, crédito esse relativo a tributo administrado pela

Receita Federal do Brasil, tem duas fases, a da habilitação do crédito e a da homologação da compensação.A

primeira fase, de prévia habilitação do crédito, compete à DRF, Derat, Demac/RJ ou Deinf com jurisdição sobre o

domicílio tributário do sujeito passivo. Neste caso a prévia habilitação do crédito, se reconhecido pelo Poder

Judiciário, por julgamento final transitado em julgado, competirá à Delegacia da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo.Não apenas a prévia habilitação do crédito caberá à Delegacia da Receita

Federal do Brasil de Administração Tributária de Administração Tributária em São Paulo (artigo 82 e 4 da IN

1.300/2012), como também a homologação do pedido de compensação (artigo 75 da IN 1.300/2012).Assim,

reconheço a ilegitimidade passiva para a causa do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de

Fiscalização e Comércio Exterior - DELEX.Ante o exposto, a autoridade impetrada foi indicada incorretamente, o

que conduz ao não conhecimento do pedido e à extinção do processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade

passiva para a causa.É da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal o entendimento de que não cabe ao Poder

Judiciário retificar o pólo passivo da impetração e incluir de ofício a autoridade coatora que tem competência para

se abster de praticar o ato tido por ilegal. Nesse sentido o julgamento do Plenário do Colendo Supremo Tribunal

Federal, ao resolver questão de ordem, no Mandado de Segurança n.º 21.382-DF, j. 4.2.93, julgado em 04.02.1993

(RTJ 156/808), relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello:Mandado de Segurança - Impetração contra ato

do Diretor-Geral do Senado Federal - Incompetência originária do Supremo Tribunal Federal - Pretendida

modificação da autoridade apontada como coatora - Inadmissibilidade - Writ não conhecido.A errônea indicação

da autoridade coatora pelo impetrante impede que o juiz, agindo ex officio, venha a substituí-la por outra,

alterando, desse modo, sem dispor de poder para tanto, os sujeitos que compõem a relação processual,

especialmente se houver de declinar de sua competência, em favor do Supremo Tribunal Federal, em virtude da

mutação subjetiva operada no pólo passivo da writ mandamental.Além disso, depois de prestadas as informações,

não se revela compatível com o rito célere e instrumental do mandado de segurança o aditamento da petição

inicial, para modificação da autoridade impetrada. Não se aplica o artigo 284, caput, do Código de Processo Civil

ao procedimento do mandado de segurança. No caso de aditamento da inicial, o feito teria que reiniciar seu curso,

solicitando-se novas informações à autoridade que detém legitimidade passiva. Não haveria nenhuma economia

processual na retomada do procedimento desde seu início. Daí por que se impõe a extinção do processo sem

resolução do mérito.No sentido do descabimento da emenda da petição inicial no procedimento do mandado de

segurança os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMENDA À INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SÚMULA 83/STJ.1. Cuida-se de embargos de declaração

recebidos como agravo regimental, em obediência aos Princípios da Economia Processual e da Fungibilidade.

EDcl no AgRg no REsp 1.208.878/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 30.5.2011.2. A

precisa indicação da autoridade coatora é de fundamental importância para a fixação da competência do órgão que

irá processar e julgar a ação mandamental.3. Há legislação própria referente à autoridade coatora legitimada para

responder o presente mandamus. De modo que, consoante disposto no acórdão recorrido O Inspetor Geral de

Arrecadação do Estado do Paraná jamais foi competente para apreciar pedidos de compensação de precatórios

com tributos; (e-STJ fls. 353). Configurando-se assim erro grosseiro. Súmula 280/STF.4. Esta Corte entende que é

insuscetível de retificação o polo passivo no mandado de segurança, sobretudo quando a correção acarretaria

deslocamento de instância, nos termos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 83/STJ.Agravo regimental

improvido (EDcl no AREsp 33.387/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/02/2012, DJe 13/02/2012).PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDICAÇÃO

ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA - EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL (ART. 284, CAPUT, CPC) -

IMPOSSIBILIDADE -VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL CONFIGURADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CPC,

ART. 267, VI - PRECEDENTES.-- Em sede de mandado de segurança, é vedado ao juiz abrir vista à parte

impetrante para corrigir a indicação errônea da autoridade coatora.- Reconhecida a ilegitimidade passiva ad

causam da parte apontada como coatora, há que ser extinto o processo, sem julgamento do mérito, já que ausente
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uma das condições da ação.- Recurso conhecido e provido para extinguir o processo, sem julgamento do mérito,

nos termos do art. 267, VI, CPC (RECURSO ESPECIAL148.655-SP, 8.2.2000, 2.ª. Turma, Relator Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO FEITO.1. No

mandado de segurança, a autoridade tida por coatora é aquela que pratica concretamente o ato lesivo

impugnado.2. Precedentes desta Corte e do c. STF no sentido de que a errônea indicação da autoridade coatora

pelo impetrante impede que o Juiz, agindo de ofício, venha a substituí-la por outra, alterando, assim, os sujeitos

que compõem a relação processual.3. Verificando-se a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada

como coatora, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pela ausência de uma das condições da

ação. 4. Recurso a que se nega provimento, para confirmar a extinção do processo (RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA 2002/0087050-6 Fonte DJ DATA:22/09/2003 PG:00259 Relator Min. LUIZ

FUX (1122) Relator p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO (1105) Data da Decisão 10/06/2003 Orgão Julgador T1 -

PRIMEIRA TURMA).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. EMENDA DE PETIÇÃO INICIAL (ART. 284 DO CPC): IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO

DO PROCESSO. RECURSO NÃO CONHECIDO. I- RECONHECIDA A INEXISTÊNCIA DE REQUISITO

DA CONDIÇÃO DA AÇÃO LEGITIMATIO AD CAUSAM, IMPÕE-SE A EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267,

VI, DO CPC).II- CONSIDERANDO-SE O RITO SUMARÍSSIMO DO MANDADO DE SEGURANÇA, A

EXIGIR PROVA DOCUMENTAL E PRÉ-CONSTITUIDA, SOB O RISCO DE INDEFERIMENTO LIMINAR

(ART. 8. DA LEI N. 1.533/51), INAPLICÁVEL À ESPÉCIE O ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES.III-

RECURSO NÃO CONHECIDO (RESP 65486 / SP ; RECURSO ESPECIAL 1995/0022453-4 Fonte DJ

DATA:15/09/1997 PG:44336 Relator Min. ADHEMAR MACIEL (1099) Data da Decisão 26/06/1997 Orgão

Julgador T2 - SEGUNDA TURMA).DispositivoNão conheço do pedido, julgo extinto o processo sem resolução

do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso II, do Código de Processo Civil, e 5º do artigo 6º da

Lei nº 12.016/2009, e casso a liminar com efeitos retroativos (ineficácia retroativa; ex tunc).Custas na forma da

Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado

de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.Transmita o Gabinete esta sentença por meio de correio

eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento tirado dos

presentes autos, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da Terceira Região.Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União (PFN) e o Ministério Público

Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

 

CAUTELAR INOMINADA

0016914-65.2014.403.6100 - COSTEX TRACTOR PARTS DO BRASIL LTDA.(SP180412 - ALEXANDRE

MONTEIRO MOLINA) X FAZENDA NACIONAL

Medida cautelar com pedido de concessão de medida liminar para sustação do protesto da Certidão de Dívida

Ativa n 80 6 14 003785-67 no 4 Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, no valor total a pagar de

R$ 4.138,33, com vencimento em 17.09.2014. A requerente afirma que o valor diz respeito a crédito tributário

cuja pretensão de cobrança está prescrita e que depositou em dinheiro, à ordem da Justiça Federal, o valor integral

protestado (fls. 2/7 e 31/32).O pedido de concessão de medida liminar foi deferido para sustar os efeitos do

protesto (fl. 34).A União contestou. Suscita preliminar de carência de ação, por ausência de interesse processual, e

requer a extinção do processo sem resolução de mérito (fls. 41/43).A requerente apresentou réplica (fls. 49/50).É o

relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no estado atual por ser o caso de extinção do processo sem resolução

do mérito.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário pode ocorrer mediante o depósito em dinheiro do

montante integral do devido, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional: Art. 151.

Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral.A Súmula nº 112 do

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento jurisprudencial de que o depósito integral em dinheiro

suspende a exigibilidade do crédito tributário: O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário

se for integral e em dinheiro.Ocorre que, por força do artigo 1º, inciso III e 1º do Decreto-Lei nº 1.737/1979, o

depósito em dinheiro realizado em garantia do crédito tributário deve ser vinculado, necessariamente, à

propositura de ação anulatória ou declaratória de nulidade do débito, além de suspender a exigibilidade do crédito

e elidir a inscrição na Dívida Ativa. Estes são os dispositivos legais:Art 1º - Serão obrigatoriamente efetuados na

Caixa Econômica Federal, em dinheiro ou em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, ao

portador, os depósitos: I - relacionados com feitos de competência da Justiça Federal; II - em garantia de execução

fiscal proposta pela Fazenda Nacional;III - em garantia de crédito da Fazenda Nacional, vinculado à propositura

de ação anulatória ou declaratória de nulidade do débito; IV - em garantia, na licitação perante órgão da

administração pública federal direta ou autárquica ou em garantia da execução de contrato celebrado com tais

órgãos. 1º - O depósito a que se refere o inciso III, do artigo 1º, suspende a exigibilidade do crédito da Fazenda

Nacional e elide a respectiva inscrição de Dívida Ativa. Estes dispositivos veiculam regra especial a estabelecer

que o depósito integral em dinheiro do crédito tributário suspende a exigibilidade deste e elide a respectiva

inscrição na Dívida Ativa.Além disso, se crédito tributário já está inscrito na Dívida Ativa da União (como ocorre
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neste caso), o depósito em dinheiro impedirá o ajuizamento da execução fiscal. Isso porque o Código de Processo

Civil dispõe não caber o ajuizamento de execução de título executivo sem o pressuposto da exigibilidade. Nesse

sentido, os artigos 580, 586 e 618, I, do Código de Processo Civil:Art. 580 A execução pode ser instaurada caso o

devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo.Art. 586 A

execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível.Art. 618: É

nula a execução:I - Se o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e exigível (art.

586).O depósito em dinheiro do crédito tributário pode ser realizado apenas em demanda declaratória de

inexistência de obrigação tributária, em demanda constitutiva negativa (anulatória) de crédito tributário já

constituído ou na própria execução fiscal.Nem sequer a medida cautelar antecedente a tais demandas é necessária

(falta de interesse processual sob a ótica da necessidade) para a efetivação do depósito em dinheiro destinado a

suspender a exigibilidade do crédito tributário. É que o depósito judicial à ordem da Justiça Federal para

suspender a exigibilidade do crédito tributário constitui faculdade do contribuinte, independe de autorização

judicial e pode ser realizado nos próprios autos da demanda declaratória ou anulatória, nos termos do Provimento

58, de 21.10.1991, do Conselho da Justiça Federal, e do artigo 205 do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Não desconheço o teor das Súmulas n.ºs 1 e 2 do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, que, respectivamente, consolidaram estes entendimentos:Em matéria fiscal é

cabível medida cautelar de depósito, inclusive quando a ação principal for declaratória de inexistência de

obrigação tributária.É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral da quantia em dinheiro

para suspender a exigibilidade de crédito tributário.Mas os julgamentos que originaram essas Súmulas ocorreram

antes da edição do citado Provimento 58, de 21.10.1991, do Conselho da Justiça Federal (MS 101/89-SP,

90.03.036276-9, 2ª Seção, 19.09.89 - DJE 16.10.89, Relator Juiz Oliveira Lima; MS 30/89-SP, 90.03.036034-0, 2ª

Seção, 19.09.89 - DJE 16.10.89, Relatora Juíza Lucia Figueiredo; MS 104/89-SP, 90.03.036279-3,, 2ª Seção,

07.11.89 - DJE 05.12.89, Relatora Juíza Ana Scartezzini), que as prejudicou, tornando totalmente desnecessário o

ajuizamento da cautelar apenas para promover depósito de valor à ordem da Justiça Federal. Tal depósito deve ser

realizado nos próprios autos da demanda declaratório ou anulatória.Certo, o Superior Tribunal de Justiça tem o

entendimento de que o contribuinte pode oferecer caução, em garantia do crédito tributário, antes do ajuizamento

da respectiva execução fiscal, a fim de obter a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, convertendo-

se a garantia prestada em penhora, quando do ajuizamento da execução fiscal:PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - GARANTIA REAL - DÉBITO VENCIDO MAS

NÃO EXECUTADO - PRETENSÃO DE OBTER CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

(ART. 206 DO CTN).1. Corrige-se evidenciado erro material para fazer constar que o caso examinado pelo aresto

ora embargado versa sobre prestação de garantia real na forma de caução.2. É possível ao contribuinte, após o

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter

certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN).3. A caução pode ser obtida por medida cautelar e serve

como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução.4. Caução que não suspende a

exigibilidade do crédito.5. Embargos de declaração acolhidos, com a correção do erro material apontado (EDcl

nos EREsp 815629/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2006, DJ

12/02/2007, p. 240).Ocorre que a autorização para o ajuizamento de medida cautelar antecedente à execução

fiscal, para oferecimento, a título de caução, de bens imóveis, bens móveis e carta de fiança bancária, decorre do

fato de que a garantia do crédito tributário, por meio da caução de tais bens, não suspende a exigibilidade do

crédito tributário. Isso porque tal caução não se enquadra em nenhuma das hipóteses arroladas taxativamente no

artigo 151 do Código Tributário Nacional. A caução apenas autoriza a expedição de certidão de regularidade fiscal

positiva com efeitos de negativa, por força do artigo 206 do mesmo Código, sem suspender a exigibilidade do

crédito tributário. Daí o cabimento da cautelar para prestar tal caução, que não impedirá nem a inscrição do

crédito tributário na Dívida Ativa nem o próprio ajuizamento da execução fiscal tratando-se de caução de créditos

tributários já inscritos.A situação é diferente no caso do depósito integral em dinheiro em medida cautelar

antecedente à execução fiscal. O depósito integral em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito tributário e

elide a inscrição na Dívida Ativa ou, se já realizada quando do depósito, impede o ajuizamento da execução fiscal.

Em outras palavras, realizado o depósito em dinheiro antes da inscrição na Dívida Ativa, a União não poderá

sequer fazer tal inscrição (por força do 1º do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.737/1979 tal depósito elide a inscrição

na Dívida Ativa). Efetivado o depósito em dinheiro depois da inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa, mas

antes do ajuizamento da execução fiscal, a União não poderá sequer ajuizá-la (artigos 580, 586 e 618, I, do Código

de Processo Civil).Em nada muda tal realidade a circunstância de o contribuinte afirmar, ao ajuizar a medida

cautelar, que está a depositar o valor em dinheiro do crédito tributário para se antecipar à eventual penhora a ser

efetivada em autos de futura execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública, apontando esta execução como a lide

principal daquela execução. Por força dos dispositivos legais acima referidos, efetivado o depósito em dinheiro a

União estará proibida de ajuizar a execução fiscal.Desse modo, de duas uma. Ou o contribuinte, havendo matéria

passível de discussão em juízo, se antecipa ao ajuizamento da execução fiscal e à possibilidade de opor embargos

à execução fiscal e promove, desde logo, pelas vias ordinárias, demanda declaratória de inexistência de obrigação

tributária ou anulatória do crédito tributário já constituído, podendo depositar o valor em dinheiro nos autos de
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qualquer uma delas, a fim de obter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a expedição de certidão de

regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa, ou, se não há matéria a discutir em juízo sobre a obrigação ou

o crédito tributário, que efetue o pagamento e encerre o conflito de interesses.O que não se pode é admitir o

ajuizamento, como lide antecedente à futura execução fiscal ou no lugar da lide principal, de medida cautelar para

depositar em dinheiro o valor do crédito tributário, pois, repito, este depósito impedirá o ajuizamento da execução

fiscal ao mesmo tempo em que não permitirá a transformação do respectivo valor em pagamento definitivo, se não

ajuizada a lide principal.Será criada uma aporia: não se poderá transformar o valor depositado na cautelar em

pagamento definitivo da Fazenda Pública porque na cautelar não se resolverá, definitivamente, com a qualidade da

coisa julgada material, se o crédito tributário é ou não devido; mas também não poderá a Fazenda Pública ajuizar

a execução fiscal já que o depósito integral em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito tributário e elide a

própria inscrição deste na Dívida Ativa ou, se já consumada tal inscrição quando do depósito, impede o

ajuizamento da execução fiscal.É cabível (interesse processual sob a ótica da necessidade e da adequação) o

ajuizamento de demanda cautelar antecedente à execução fiscal, se o crédito tributário for garantido com bens

móveis, bens imóveis ou carta de fiança bancária, que não suspendem a exigibilidade do crédito tributário, nem

impedem o ajuizamento da execução fiscal, mas autorizam, se suficiente a garantia, a expedição de certidão de

regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa. Já o depósito em dinheiro somente pode ser realizado em

ação declaratória de inexistência de obrigação tributária ou em ação anulatória de crédito tributário, a fim de que a

Fazenda Pública não fique impedida de inscrever o crédito tributário em Dívida Ativa e de ajuizar a respectiva

execução fiscal ( 1º do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.737/1979; artigos 580, 586 e 618, I, do Código de Processo

Civil).Na lição do professor Cândido Rangel Dinamarco Em termos rigorosamente processuais a exigibilidade do

crédito integra o requisito do legítimo interesse processual à execução, considerada essa condição pela vertente da

necessidade da tutela jurisdicional (Instituições de Direito Processual Civil, IV, São Paulo, Malheiros Editores, 3

edição, 2009, página 189).Constituindo a exigibilidade do crédito tributário requisito essencial para caracterizar o

interesse processual no ajuizamento da execução fiscal, o depósito em dinheiro, em autos de medida cautelar, ao

impedir a inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa e torná-lo inexigível, obstará o próprio ajuizamento da

execução fiscal, o que cria situação insolúvel, do ponto de vista prático e jurídico, uma aporia. Mas ao mesmo

tempo o depósito em dinheiro realizado nos autos da cautelar não será transformado em pagamento definitivo da

União tampouco haverá julgamento definitivo na cautelar, com a qualidade de coisa julgada material, sobre a

existência da obrigação tributária ou a validade do crédito tributário.É certo que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça entende que É facultado ao sujeito passivo da relação tributária efetivar o depósito do

montante integral do valor da dívida, a fim de suspender a cobrança do tributo e evitar os efeitos decorrentes da

mora, enquanto se discute na esfera administrativa ou judicial a exigibilidade da exação (AgRg no REsp

517937/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe

17/06/2009).Assim, se não se discute a exigibilidade do crédito tributário, não cabe o depósito, pois este impediria

o ajuizamento da própria execução fiscal. O Superior Tribunal de Justiça já afirmou que o depósito em dinheiro

em cautelar impede o próprio ajuizamento da execução fiscal, o que retira a utilidade da própria ação cautelar: Em

se tratando de medida cautelar de caução real, não pode a Fazenda Pública exigir a ordem estabelecida no art. 11,

da Lei n. 6.830/80 e arts. 655 e 656, do CPC, para o fim de garantida do débito mediante depósito em dinheiro,

pois isso equivaleria à suspensão da exigibilidade do crédito tributário consoante o art. 151, II, do CTN,

eliminando a utilidade da própria ação, pois impediria o ajuizamento da execução fiscal correspondente (REsp

1307961/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 12/09/2012).DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do mérito, com

fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, do Código de Processo Civil, por falta de interesse

processual, em razão da inadequação do instrumento processual eleito pela requerente.Custas pela requerente.Sem

honorários advocatícios na medida cautelar de depósito ante a ausência de litígio. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser cabível a condenação em honorários advocatícios em ação cautelar

de depósito, quando houver litígio, hipótese em que há sucumbência (AgRg no REsp 1185106/SP, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2011, DJe 24/03/2011).O valor

depositado nestes autos permanecerá será vinculado aos autos principais (autos n 0019215-82.2014.403.6100) e

seu levantamento ou transformação em pagamento definitivo, condicionado ao trânsito em julgado naqueles

autos.Ficam mantidos os efeitos da sustação do protesto ante a integralidade do depósito realizado pela

requerente.Proceda a Secretaria, imediatamente:i) ao traslado de cópia desta sentença para os autos principais

(autos n 0019215-82.2014.403.6100); eii) à expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de que vincule

o depósito realizado nos presentes autos aos autos n 0019215-82.2014.403.6100.Registre-se. Publique-se. Intime-

se.

 

0019212-30.2014.403.6100 - MERCADINHO BARCELONA LTDA(SP191958 - ANNA CAROLINA

PARONETO MENDES PIGNATARO) X UNIAO FEDERAL

Fica o requerente intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação apresentada pela União

(fls. 65/74).Publique-se. Intime-se.
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Expediente Nº 7933

 

MONITORIA

0013523-83.2006.403.6100 (2006.61.00.013523-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MOACIR MORAIS(SP051523 - EDISON LOMA GARCIA) X ARLETE DE

OLIVEIRA MORAIS(SP051523 - EDISON LOMA GARCIA)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de

10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo),

sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. 

 

0008403-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA CLEBIA LOPES DA SILVA

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de

10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo),

sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. 

 

0015640-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X GABRIEL MAZZOLENIS COVELLI(Proc. 2770 -

SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO E Proc. 1704 - CELSO GABRIEL RESENDE)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de

10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo),

sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

 

0011306-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X INALDO MELO DE ASSIS(SP163111 -

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA)

Fls. 57/58 e 75/77: ante a manifestação das partes, designo audiência de conciliação, na sede deste juízo, para o

dia 31 de março de 2015, às 14 horas. Para tanto, ficam a autora e o réu, INALDO MELO DE ASSIS, intimados

da designação da audiência de conciliação por meio de publicação desta decisão Diário da Justiça

eletrônico.Publique-se. 

 

0010178-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO LUIZ CUNHA

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil, na qual pede constituição de título executivo judicial no valor de R$ 28.961,03 (vinte e

oito mil novecentos e sessenta e um reais e três centavos) em 15.05.2013, relativo ao saldo devedor vencido

antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo réu, das prestações do contrato particular de abertura de

crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD nº

3087.160.0000524-53, firmado em 27.07.2011. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do

mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, para

pagamento dessa importância, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).Citado e intimado, o réu

não opôs embargos ao mandado inicial (fls. 88/89 e certidão de fl. 90).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo

antecipadamente a lide, com fundamento nos artigos 330, inciso II, e 1.102-C do Código de Processo Civil ante a

ausência de oposição, pelo réu, de embargos ao mandado inicial.A existência do indigitado contrato particular de

abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos -

CONSTRUCARD está comprovada (fls. 9/15).O contrato, assinado pelo réu, prevê limite de crédito no valor de

R$ 19.500,00, destinado ao réu para aquisição de materiais de construção, por meio do cartão de crédito

CONSTRUCARD, exclusivamente em lojas conveniadas pela Caixa Econômica Federal para esse fim.A memória

de cálculo de fls. 20/21, descreve a compra realizada pelo réu com o cartão CONSTRUCARD, a evolução do

saldo devedor e os acréscimos contratuais aplicados sobre o débito pela autora.A compra descrita na memória de

cálculo está comprovada pelo extrato do cartão de crédito (fl. 19).O réu não opôs embargos ao mandado inicial.

Presumem-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora e comprovados por meio da prova documental que instrui

a petição inicial (artigo 319 do Código de Processo Civil). Tais fatos não são infirmados por nenhuma prova

existente nos autos.O artigo 1.102-C, cabeça, do Código de Processo Civil, segunda parte, dispõe que Se os

embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta
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Lei.Ante o exposto, o mandado inicial deve ser convertido em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C,

cabeça, do Código de Processo Civil.DispositivoResolvo o mérito para julgar procedente o pedido, a fim de

constituir em face do réu e em benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título executivo judicial,

nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102 - C, cabeça, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$

28.961,03 (vinte e oito mil novecentos e sessenta e um reais e três centavos) em 15.05.2013, que deverá ser

atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado

pelas partes, acrescido das custas despendidas pela autora e dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor do

débito atualizado.Registre-se. Publique-se.

 

0021552-78.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X TECHNOLOGIES COMPUTING LTDA -

EPP

1. Fl. 328: tendo em vista que não houve a intimação do representante legal da ECT para retirar e providenciar a

publicação do edital expedido na fl. 324, torno sem efeito a publicação de fl. 327. 2. Determino a Secretaria que

republique o edital de citação da ré, TECHNOLOGIES COMPUTING LTDA - EPP (CNPJ n.º 04.881.871/0001-

12), e expeça mandado de intimação da autora, nos termos dos itens 6 e 7 da decisão de fl. 323.Publique-se.

 

0006252-42.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X KARIN GUEDES COSTABILE

Ação monitória em que, após o decurso de prazo para pagamento da dívida ou oposição de embargos, a Caixa

Econômica Federal requer a extinção do processo, com fundamento no artigo 269, III, do CPC, informar que as

partes se compuseram (fls. 93 e 94/107).É o relatório. Fundamento e decido.Não há que se falar em extinção do

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, como pede a

autora. Ela não apresentou termo de transação formal, com a assinatura da ré ou de procurador desta com poderes

específicos para tanto, para homologação da transação por este juízo. Além disso, a ré não outorgou à autora

nenhum poder para esta pedir a homologação de transação em juízo em nome daquela, nos termos do artigo 269,

inciso III. A extinção do processo com fundamento no inciso III do artigo 269 do CPC pressupõe a apresentação

de instrumento de transação e manifestação de vontade formal e expressa de ambas as partes. A transação é

negócio jurídico bilateral. Mas a apresentação de termo de aditamento contratual para renegociação de dívida com

dilação de prazo de amortização gera a ausência superveniente de interesse processual porque já foi obtida a

providência jurisdicional objetivada nesta demanda. DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo Civil, ante a ausência

superveniente de interesse processual.Condeno a autora nas custas. As custas são devidas no percentual de 1% do

valor da causa e a autora já recolheu a metade faltante (fl. 108).Sem condenação em honorários advocatícios, os

quais já foram pagos pela ré diretamente à autora (fl. 107).Registre-se. Publique-se.

 

0019275-55.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ILDA HIROMI NAKASHIMA KADOTA

1. Fl. 32: ante a petição de fl. 34, julgo prejudicado o pedido da autora de concessão de prazo. 2. Fls. 34/36:

recebo a peça como emenda à petição inicial. Anote-se o valor de R$ 62.417,03, como o atribuído à causa pela

autora.3. Fica a autora intimada para recolher a diferença de custas processuais, no prazo de 10 dias.Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002954-82.1990.403.6100 (90.0002954-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0650507-

86.1984.403.6100 (00.0650507-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS

SANTOS FERREIRA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X CESAR MURILO DE CASTRO MOREIRA(SP022481 -

ITACIR ROBERTO ZANIBONI) X LUCIA HELENA MIRANDA DE CASTRO(SP023741 - CELSO CAMPOS

PETRONI)

1. Fls. 635/638: a exequente impugna a avaliação feita pelo Oficial de Justiça do imóvel e duas vagas de garagem

localizados na Rua Marechal Hastimphilo de Moura nº 338, apartamento 11C do Bloco B, bairro Vila Suzana, São

Paulo/SP. Ela pede o alinhamento do valor da avaliação do imóvel ao preço mais próximo ao do metro quadrado

na região. Afirma que a pesquisa realizada por meio da internet revelou o valor entre R$ 714.677,03 e R$

966.915,99 para um apartamento localizado no condomínio ao qual pertencem os imóveis penhorados e, que o

preço por metro quadrado na região é de R$ 5.189,00.Os executados também discordaram da avaliação de fls.

607/610. Afirmam que concordaram com a avaliação de fl. 362 (fl. 398) e que o valor do apartamento corrigido e

com juros de 1% ao mês, segundo os índices do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, alcança o valor de R$

1.269.165,40, não incluídas as vagas de garagem. 2. Acolho a impugnação da Caixa Econômica Federal ao laudo

de avaliação de fls. 607/610. Aparentemente, o valor da avaliação não corresponde ao valor de mercado dos
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imóveis. Expeça a Secretaria novo mandado para avalição dos imóveis acima indicados, a fim de que seja

realizada nova avaliação do mesmo imóvel pelo Oficial de Justiça, ou que sejam prestadas informações sobre os

motivos dos valores indicados no laudo, inclusive para efeito de padronização das avaliações. O mandado deverá

ser instruído com todas as cópias que permitam ao Oficial de Justiça a compreensão da controvérsia, bem como

com certidão da matrícula dos imóveis.3. Afasto a impugnação apresentada pelos executados, fundada tão

somente na indexação do valor do imóvel ao da variação dos índices de correção monetária do Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, método esse de avaliação que não tem base em nenhuma norma técnica. A variação do

valor do imóvel não está atrelada à da inflação. Há outros fatores do mercado imobiliário que podem determinar a

variação do valor do imóvel, para mais ou para menos, considerada a inflação.Publique-se.

 

0022841-22.2008.403.6100 (2008.61.00.022841-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA

MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X CRISTINA CELIA DE LIMA SALLES(SP153434 - ADONIAS LUIZ

DE FRANÇA E SP063638A - JOSE ACURCIO CARVALEIRO DE MACEDO)

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes, nos termos

da decisão de fl. 145/146.Publique-se.

 

0006188-03.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X VAMA CHAMPION INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X CLAUDEMIR PEREIRA

FRANCISCO X RAFAEL ZAD PEREIRA(SP115161 - ROSE APARECIDA NOGUEIRA)

Fls. 375/380: o executado RAFAEL ZAD PEREIRA opõe exceção de pré-executividade à presente execução.

Afirma que há nulidade do título executivo, em razão da falsidade de sua assinatura na Cédula de Crédito

Bancário, que é o título objeto da presente execução. A falsidade foi atestada em perícia realizada em inquérito

policial pelo Instituto de Criminalística da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo. Além disso,

ele era sócio minoritário e não exercia poderes de administração da pessoa jurídica. Apresenta cópia do inquérito

policial nº 684/2013, do 27º Distrito Policial da Capital, em que realizado laudo pericial documentoscópico pelo

Instituto de Criminalística, em que se concluiu ser falsa a assinatura de RAFAEL ZAD PEREIRA aposta na cópia

eletrônica da folha da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente execução (fls. 381/424).A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL requer a improcedência do pedido. Afirma que a contratação foi realizada quando o

executado RAFAEL ZAD PEREIRA ainda era sócio da pessoa jurídica. Por força do parágrafo único do artigo

1003 do Código Civil, Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o cedente

solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. A

responsabilidade civil independe da criminal. O sócio em questão tem responsabilidade pelo paradeiro do

equipamento oferecido em garantia fiduciária, até o momento não apresentado, por força de sua responsabilidade

na sociedade por dois anos.É o relatório. Fundamento e decido.De saída, não há nenhuma controvérsia sobre a

falsidade da assinatura aposta em nome do executado RAFAEL ZAD PEREIRA, na condição de avalista, na

Cédula de Crédito Bancário, que é o título executivo judicial que fundamenta esta execução em face dele. Tal

falsidade está atestada por laudo pericial produzido pelo Instituto de Criminalística da Secretaria da Segurança

Pública do Estado de São Paulo, o que não é contestado pela Caixa Econômica Federal.Cumpre salientar que,

apesar de tratar-se de exceção de pré-executividade, em que a instrução e a cognição são limitadas ao

conhecimento de prova documental pré-constituída, esta característica já foi reconhecida pelo Tribunal Regional

Federal da Terceira Região quanto a laudo pericial oficial produzido para fins de investigação penal ou instrução

processual penal, em que reconhecida falsidade de assinatura:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. ADMISSIBILIDADE. 1. Admitida em nosso direito por

construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no

âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo.2. Admite-se, em sede de

exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da

ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam

seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo

necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 4. Na hipótese sub

judice, trata-se de excução fiscal ajuizada em face de empresa que teve sua falência decretada; a agravante

pleiteou o redirecionamento do feito para o sócio gerente à época da ocorrência dos fatos geradores do débito, tal

como constante da Ficha de Breve Relato da Jucesp (fls. 67/72).5. O agravado, por seu turno, citado, opôs exceção

de pré-executividade, alegando que sua inclusão no contrato social da executada KLR Papéis e Embalagens Ltda

decorreu de fraude e uso ilícito de seus documentos e de sua genitora, pois não assinaram o Contrato Social, ou

participaram de qualquer sociedade; afirmou que tal ilicitude foi objeto de instauração de inquérito policial, sendo

denunciados pelo Ministério Público Federal como incursos na conduta descrita no art. 95, d, 1º, da Lei nº

8.212/91 c/c art. 71, do Código Penal, resultando na ação penal nº 2004.61.81.000536-6; que, no curso dessa ação
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penal restou comprovado através de perícia grafotécnica que não assinou o Contrato Social da empresa, restando

demonstrado que mencionado contrato fora falsificado, e, como consequência, evidenciou-se que o agravado

jamais integrou o quadro social de tal sociedade, sendo excluído, assim, do polo passivo daquele feito penal por

ilegitimidade passiva (fls.85/103). 6. A documentação colacionada aos autos, notadamente o laudo da perícia

grafotécnica dando conta de que não era do excipiente a assinatura lançada no contrato social da empresa

executada, bem como que este teve sua ilegitimidade passiva reconhecida nos autos da ação penal nº 2004.

61.81.007752-3, processo de responsabilização criminal dos gestores da empresa executada, é suficiente para

reconhecer a ilegitimidade do ora agravado para integrar o polo passivo da execução fiscal, uma vez que não fez

parte do quadro social da pessoa jurídica executada, como exige o art. 135, do CTN. 7. Da mesma forma, deve ser

afastada também a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93,

pois referido artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN, o

que não é o caso dos autos, considerando que restou comprovado que o agravado nunca integrou o quadro

societário da pessoa jurídica executada. Além disso, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei

nº 11.941/2009. 8. Agravo de instrumento improvido (AI 00328991720094030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2010 PÁGINA:

574 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).É certo que o executado RAFAEL ZAD PEREIRA não nega a qualidade de

sócio da pessoa jurídica. Mas ele foi incluído no polo passivo da execução na qualidade de avalista. Nessa

qualidade o executado RAFAEL ZAD PEREIRA não pode figurar no polo passivo da execução. O inciso I do

artigo 568 do Código de Processo Civil estabelece que pode ser sujeito passivo da execução o devedor,

reconhecido como tal no título executivo. O executado RAFAEL ZAD PEREIRA não tem legitimidade passiva

para a execução na qualidade de devedor. Ele não é devedor como tal indicado no título executivo extrajudicial

ante a falsidade deste, pelo menos na parte relativa a ele. A responsabilidade do executado RAFAEL ZAD

PEREIRA pelos atos praticados pela pessoa jurídica, na qualidade de sócio desta, não está em discussão neste

momento. Não houve instauração regular de nenhum incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

atingir bens particulares do sócio. A desconsideração da personalidade jurídica depende da instauração de

incidente próprio, a pedido do exequente, procedimento esse em que devem ser observados os princípios do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.Conforme já salientado, o executado RAFAEL ZAD

PEREIRA foi incluído no polo passivo da execução na qualidade de avalista do título executivo extrajudicial,

qualidade essa que se revelou inexistente ante a falsidade da assinatura dele nesse título.Eventual responsabilidade

de RAFAEL ZAD PEREIRA por abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela

confusão patrimonial, nos termos exigidos pelo artigo 50 do Código Civil, dependerá de instauração de incidente

próprio, mediante pedido expresso da exequente, e de comprovação dos motivos que autorizam a desconsideração

da personalidade jurídica, para que respondam os bens particulares dos sócios. O desaparecimento do bem dado

em alienação fiduciária não caracteriza, por si só, desvio de finalidade ou confusão patrimonial, requisitos

indispensáveis para a desconsideração da personalidade jurídica.O executado RAFAEL ZAD PEREIRA nem

sequer participou do contrato de financiamento desse bem, tampouco ostentava poderes de administração da

pessoa jurídica. Conforme cláusula sétima do contrato social, a administração da pessoa jurídica incumbia

exclusivamente ao outro sócio, majoritário.Assim, RAFAEL ZAD PEREIRA não tem legitimidade passiva para

figurar como executado na qualidade de avalista, sem prejuízo de ulterior responsabilização de seu patrimônio

particular, se decretada nestes autos a desconsideração da personalidade jurídica, mediante incidente próprio, a ser

instaurado pela exequente para tal finalidade, com a observância do contraditório, da ampla defesa e do devido

processo legal.Ainda, descabe o acolhimento do pedido formulado pelo executado RAFAEL ZAD PEREIRA de

expedição de ofício para cancelamento do registro de seu nome de cadastros de inadimplentes, relativamente ao

débito objeto desta execução. Se existentes, tais registros não foram efetuados por determinação deste juízo. Tal

questão foge do âmbito da exceção de pré-executividade, meio exclusivo de defesa, em que o executado não pode

formular pretensões em face do exequente. O cancelamento desses eventuais registros deverá ser pleiteado pelo

executado pelas vias próprias.Finalmente, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firme no sentido de ser

cabível condenação em honorários em exceção de pré-executividade, ainda que resulte apenas na extinção parcial

da execução fiscal (AgRg no AREsp 579.717/PB, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015).Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para reconhecer a

ilegitimidade passiva para a causa do executado RAFAEL ZAD PEREIRA, determinar a exclusão dele do polo

passivo desta execução e condenar a exequente a pagar-lhe honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil

reais), com correção monetária a partir desta data pelo índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a

Selic, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo para interposição de recursos,

remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, para exclusão do executado RAFAEL ZAD

PEREIRA do polo passivo da execução.Publique-se.

 

0007674-23.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X E R V COSMETICOS E ESTETICA LTDA - ME(SP118302 - SERGIO AUGUSTO DA SILVA)

X EDISON ROBERTO VIOTTO(SP118302 - SERGIO AUGUSTO DA SILVA) X RAFAEL
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VIOTTO(SP118302 - SERGIO AUGUSTO DA SILVA)

Aguarde-se em Secretaria a realização das hastas públicas designadas na decisão de fl. 270.Publique-se.

 

0014936-87.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA E SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X DENISE HELENA FERRAZ

OLIVA(SP206995 - DENISE HELENA FERRAZ OLIVA)

Ante a manifestação da exequente de desistência desta demanda executiva (fl. 104), extingo nos termos dos

artigos 267, inciso VIII, e 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Condeno a exequente nas custas. As

custas são devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas foram recolhidas em 0,5% (fl. 29). Fica a Caixa

Econômica Federal intimada para, em 15 dias, recolher a outra metade das custas, sob pena de extração de

certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União,

conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996. Sem honorários advocatícios porque o mandado expedido para a citação da

executada ainda nem sequer foi devolvido cumprido.Traslade a Secretaria cópia desta sentença para os embargos

à execução, autos n.º 0000187-94.2015.4.03.6100.Junte a Secretaria aos autos o extrato de movimentação do

mandado de citação expedido nos autos.Solicite a Secretaria à Central de Mandados, com urgência, a devolução

do mandado de citação, penhora ou arresto, avaliação e intimação, independentemente de cumprimento (fl.

94).Registre-se. Publique-se.

 

0008801-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X AUTO POSTO GASTRON PAULISTA LTDA X NIRCEU DE BARROS

Fls. 175/176: comunique a Secretaria, por meio de correio eletrônico, à Central de Mandados Unificada desta

Subseção Judiciária de São Paulo - CEUNI, que no mandado de citação nº 0008.2014.01010 (fl. 159) deverão ser

realizadas, no prazo de 30 (trinta) dias, novas diligências. No caso de suspeita de ocultação dos executados, o

oficial de justiça deverá descrever na certidão os horários em que realizadas as três diligências e os motivos da

suspeita de ocultação deles, a fim de proceder validamente à citação com hora certa. Publique-se.

 

0002610-27.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X TROPICAL IMOBILIARIA BALEIA

LTDA - ME

Fica o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI DA 2ª REGIÃO intimado para, em

10 dias, esclarecer a propositura desta demanda, nos termos do artigo 8º, da Lei 12.514/2011, sob pena de

indeferimento da petição inicial.Publique-se.

 

0002740-17.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FATIMA HELENA SANTANA FREIXO

LABIAPARI

Fica o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI DA 2ª REGIÃO intimado para, em

10 dias, esclarecer a propositura desta demanda, nos termos do artigo 8º, da Lei 12.514/2011, sob pena de

indeferimento da petição inicial.Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0225409-09.1980.403.6100 (00.0225409-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL

DIAZ E SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI E SP087743 - MARIA DA GRACA FELICIANO) X

JAIME CREPALDI X EDY NOVAIS CREPALDI X DORCAS DE PAULA CREPALDI X ROSANA DE

PAULA CREPALDI X WAGNER DE PAULA CREPALDI X CLAUDINEIA SILVA FRANCO

CREPALDI(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO) X JAIME CREPALDI X UNIAO FEDERAL X

EDY NOVAIS CREPALDI X UNIAO FEDERAL X DORCAS DE PAULA CREPALDI X UNIAO FEDERAL

X ROSANA DE PAULA CREPALDI X UNIAO FEDERAL X WAGNER DE PAULA CREPALDI X UNIAO

FEDERAL X CLAUDINEIA SILVA FRANCO CREPALDI X UNIAO FEDERAL(SP344231 - HELIODORO

DO NASCIMENTO FILHO)

1. Cadastre a Secretaria o advogado Heliodoro do Nascimento Filho, OAB/SP n.º 344.231, no sistema de

acompanhamento processual, para intimação desta decisão, por meio do Diário da Justiça eletrônico.2. Defiro à

parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias.3. Ficam as partes

cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento de fl. 806.4. Ante a certidão de fl. 818, declaro

satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução em relação à exequente DORCAS DE PAULA CREPALDI, nos

termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.5. Informe a exequente descrita acima, no prazo de 10

dias, o nome do advogado com poderes específicos para receber e dar quitação, bem como os dados desse

profissional, relativos aos números de Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas e inscrição na Ordem

dos Advogados do Brasil, para expedição do alvará de levantamento, nos termos do item 3 do anexo I da
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Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010148-36.1990.403.6100 (90.0010148-4) - BERNARD KAMINSKI(SP149289 - VALTER KIYOSHI

SUEGAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO E SP172265 -

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X LILIANA ERCILIA VALIER KAMINSKI X THEREZA VALIER X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BERNARD KAMINSKI

DESPACHO FL. 567: 1. Expeça a Secretaria alvará de levantamento, em benefício de LILIANA ERCILIA

VALIER KAMINSKI e THEREZA VALIER, representadas pelo advogado indicado na petição de fl. 564, a quem

foram outorgados, por aqueles, poderes especiais para tanto (mandato de fl. 551).2. Ficam LILIANA ERCILIA

VALIER KAMINSKI e THEREZA VALIER intimadas de que o alvará está disponível na Secretaria deste

juízo.3. Ante a ausência de impugnação ao depósito de fl. 523, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a

levantar o saldo total da conta nº 0265.005.00313918-5, depositado nela própria, independentemente da expedição

de alvará de levantamento por este juízo. A partir de sua publicação, esta decisão produzirá, para a CEF, o efeito

de alvará de levantamento, em relação aos citados depósitos.4. Com a juntada do alvará liquidado e na ausência de

manifestação, aguarde-se no arquivo a indicação pela exequente de bens do executado para penhora (baixa-findo).

Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código

de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp

33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp

154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp

327329/RJ).Publique-se.-----------------------------------------------------------------------------DESPACHO FL. 568: 1.

Adito a decisão de fl. 567, para constar a determinação de remessa de mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI,

por meio de correio eletrônico, para inclusão de LILIANA ERCILIA VALIER KAMINSKI (CPF n.º

274.536.848-62) e THEREZA VALIER (CPF n.º 299.143.218-79) como parte interessada, a fim de possibilitar a

expedição de alvará em seus nomes.2. Junte a Secretaria aos autos os comprovantes de situação cadastral delas no

Cadastro da Pessoa Física - CPF. A presente decisão produz o efeito de termo de juntada aos autos desses

documentos.Publique-se esta e a decisão de fl. 567.

 

0002895-40.2003.403.6100 (2003.61.00.002895-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0044934-57.2000.403.6100 (2000.61.00.044934-0)) TRATEM CONSULTORIA EM RH LTDA(SP150002 -

JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X UNIAO FEDERAL X TRATEM

CONSULTORIA EM RH LTDA

1. Fls. 438/439: fica a UNIÃO intimada para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a informação da executada

de finalização do parcelamento dos honorários advocatícios.2. No mesmo prazo de 10 dias, manifeste-se a

exequente sobre se considera satisfeita a obrigação e se concorda com a extinção da execução nos termos do

artigo 794, inciso I, do CPC. O silêncio será interpretado como concordância tácita com a satisfação integral da

obrigação e se decretará extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.Publique-se. Intime-se.

 

0028074-68.2006.403.6100 (2006.61.00.028074-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARCIA NISHIMURA DE OLIVEIRA(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE

ALMEIDA) X TEREZA SISUHO NISHIMURA(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARCIA NISHIMURA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

TEREZA SISUHO NISHIMURA(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA)

1. Fl. 349: defiro o requerimento da Caixa Econômica Federal de vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 5

dias.2. Fl. 350: não conheço do pedido da Caixa Econômica Federal - CEF de extinção do processo nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Já foi proferida sentença nos autos, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 114/117), transitada em julgado (fl.

124).Proferida sentença de mérito, incide o artigo 463, I e II, do CPC: Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só

poderá alterá-la: I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar

erros de cálculo; II - por meio de embargos de declaração.Assim, tendo sido constituído o título executivo judicial,

recebo o pedido da CEF como desistência da execução, na forma artigo 569, cabeça, do CPC: Art. 569. O credor

tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.3. Julgo prejudicado o

pedido da exequente de desbloqueio de valores de depósito em dinheiro mantidos pelas executadas em instituições

financeiras por meio do sistema informatizado Bacenjud. Já houve tal bloqueio (fl. 176), cujos valores penhorados

e transferidos à ordem deste juízo e vinculados à presente demanda (fl. 184 e 185) já foram levantados pela Caixa

Econômica Federal, conforme alvará de levantamento expedido na fl. 196.4. Defiro o pedido de desentranhamento

dos documentos originais e das cópias autenticadas que instruíram a petição inicial, com exceção do instrumento
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de mandato, mediante substituição por cópias simples, a serem fornecidas pela exequente no prazo de 10 dias, nos

termos dos artigos 177, 2º, e 178, ambos do Provimento CORE 64/2005.5. Na ausência de manifestação, remeta a

Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

0002249-15.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LEIDE APARECIDA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEIDE APARECIDA DE SOUZA

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para cumprimento de sentença, nos moldes do artigo 16,

cabeça e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 71/73: fica a

executada intimada nos termos dos artigos 322 e 475-J do Código de Processo Civil, por meio de publicação desta

decisão no Diário da Justiça eletrônico, para pagar à exequente, no prazo de 15 dias, o valor de R$ 38.276,15

(trinta e oito mil duzentos e setenta e seis reais e quinze centavos), que compreende o valor do débito atualizado

até 08.12.2014 (fl. 73). O débito deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento,

segundo os critérios previstos nos contratos firmados pelas partes. O valor deverá ser pago diretamente à

exequente ou depositado na Caixa Econômica Federal por meio guia de depósito à ordem deste juízo.Publique-se. 

 

0004849-09.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JUAN CARLOS ARIAS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUAN CARLOS ARIAS JUNIOR

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes, nos termos

da decisão de fl. 73.Publique-se.

 

0021402-34.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDMILSON GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMILSON GUIMARAES

1. Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias.2. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo para aguardar a indicação pela exequente de bens do

executado para penhora (baixa-findo). Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos

termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta

hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl

no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp

70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp

315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se.

 

0021548-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MILTON TOMAZ BISPO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON TOMAZ BISPO

1. Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias.2. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo para aguardar a indicação pela exequente de bens do

executado para penhora (baixa-findo). Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos

termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta

hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl

no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp

70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp

315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se.

 

0022822-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARLI DOS PASSOS(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARLI DOS PASSOS

1. Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias.2. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo para aguardar a indicação pela exequente de bens da

executada para penhora (baixa-findo). Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos

termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta

hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl

no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp

70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp

315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se.

 

0017669-26.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NILSON DIAS X ALESSANDRA RODRIGUES ALVES DIAS(SP152886 - ERIKA VASCONCELOS

FREGOLENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILSON DIAS
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1. Fls. 101/103: não foi sequer afirmada pelo executado a existência de risco de perecimento de direito que

imponha o julgamento o pedido de desbloqueio dos valores antes da manifestação da exequente. Além disso, o

executado NILSON DIAS não provou inequivocamente a afirmação de que o valor penhorado por meio do

BacenJud no Bradesco é fruto do trabalho dele e, portanto, impenhorável, na forma do artigo 649, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Não foram apresentados extratos dessa conta que demonstrem que nela somente são

depositados valores de origem salarial. Sem a exibição integral dos extratos bancários que comprove a origem de

todos os valores penhorados é impossível afirmar que eles têm origem salarial apenas por se tratar de conta em

que depositados salários. Pode ser que na conta sejam depositados apenas salários, o que deve ser provado; pode

ser também que tenham sido depositados valores passíveis de penhora.Finalmente, a concessão de liminar para

determinar o imediato levantamento da penhora é faticamente irreversível e proibida (artigo 273, 2, do CPC),

salvo se presente risco de dano irreparável ao executado, não afirmado nem demonstrado na espécie. O valor

penhorado no Bradesco (R$ 50,94, fls. 98/99) é inferior a 0,5% dos vencimentos mensais do executado (fls.

104/105).Assim, antes de julgar o pedido de levantamento da penhora, cumpre ouvir a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, a fim de que informe, no prazo de 10 dias, sobre se não se opõe ao levantamento da penhora e

à expedição de alvará de levantamento em benefício do executado.2. Fica ainda a CEF intimada para, no mesmo

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual renegociação da dívida e sobre se persiste o interesse no

prosseguimento da demanda.Publique-se. 

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 15384

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0069544-18.1965.403.6100 (00.0069544-0) - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL -

INPS(Proc. ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA) X S M T COLETIVOS

Tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer pela ré, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução,

nos termos do artigo 794, I, c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0033178-72.1968.403.6100 (00.0033178-3) - GAVILAN IND/ METALURGICA LTDA(SP003159 -

WALDEMAR ALVARO PINHEIRO) X JOHN WILSON DA COSTA X QUAKER STATE DO BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ordinária visando a declaração de nulidade de patente.A parte autora não deu

andamento regular ao feito, que se encontrava arquivado desde 1981, conforme se depreende de fls. 218..Em face

do exposto, julgo o processo extinto sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo

Civil, em virtude da inércia da parte autora em promover os atos que lhe competia.P. R. I.. Decorrido o prazo legal

para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0900795-83.1986.403.6100 (00.0900795-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS(SP077984 -

ANTONIO CARIA NETO) X LABORATORIO REGIONAL DE APOIO ANIMAL LARA

CAMPINAS(SP049281 - FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS)

Vistos etc.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS propôs a presente ação de procedimento sumaríssimo

em face da LABORATÓRIO REGIONAL DE APOIO ANIMAL LARACAMPINAS, na qual foi proferida

sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mértio, nos termos do art. 267, I, do CPC, condenando

a autora em honorários advocatícios.Trânsito em julgado em 1988 (fls. 70-v).O feito foi encaminhado ao arquivo

em 1990.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, observe-se que a teor da nova redação ao artigo 219, 5º, do Código

de Processo Civil, conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, o Juiz deve declarar, de ofício, a

prescrição.O prazo prescricional, neste caso, é de cinco anos, nos termos do art. 25, inciso II, do Estatuto da

Advocacia (Lei n.º 8.906/94), o prazo para a cobrança de honorários advocatícios, cujo teor transcrevo abaixo:Art.

25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o prazo:(...)II - do trânsito

em julgado da decisão que os fixar;Destaco, outrossim, que permitir indefinida manutenção de latente e inócua
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relação processual, com prescrição evidente, é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da

justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão executória.Ante o

exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269 c.c. o artigo 795, ambos do

Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007183-22.1989.403.6100 (89.0007183-1) - LINHAS CORRENTE LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI)

Vistos, em sentença.Tendo em vista a manifestação da exequente, sobre o acordo firmado entre as partes, julgo,

por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução, com fulcro

no inciso II, do artigo 794, do mesmo diploma legal. Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0682812-79.1991.403.6100 (91.0682812-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036052-

24.1991.403.6100 (91.0036052-0)) GILMAR ROBERTO PIAI X LEONTINA RODRIGUES PIRES(SP107218 -

ALBERTO DAUDT DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 368 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) X BANCO ITAU

S/A(Proc. FATIMA C. MONTEIRO DOMINGUES)

Vistos etc.GILMAR ROBERTO PIAI E LEONTINA RODRIGUES PIRES propuseram a presente ação de

procedimento ordinário em face da UNIÃO, BANCO CENTRAL DO BRASIL E ITAÚ S/A, na qual foi proferida

sentença que julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios.Trânsito em julgado

em 1996 (fls. 151).Iniciada a execução e determinada a apresentação de cópias pelo exequente, sem manifestação,

os autos foram encaminhados ao arquivo em 1999 (fls. 165).Inicialmente, observe-se que a teor da nova redação

ao artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, o Juiz

deve declarar, de ofício, a prescrição.O prazo prescricional, neste caso, é de cinco anos, nos termos do art. 25,

inciso II, do Estatuto da Advocacia (Lei n.º 8.906/94), o prazo para a cobrança de honorários advocatícios, cujo

teor transcrevo abaixo:Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o

prazo:(...)II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;Destaco, outrossim, que permitir indefinida

manutenção de latente e inócua relação processual, com prescrição evidente, é conspirar contra os princípios

gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um

instrumento de realização da justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência de prescrição da

pretensão executória.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269

c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0738991-33.1991.403.6100 (91.0738991-4) - LUIZ ELIAS GONCALVES(SP101401 - SIMONE CORTEZ

BICUDO) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.LUIZ ELIAS GONGALVES, qualificado nos autos, propôs a presente AÇÃO ORDINÁRIA em face

da UNIÃO FEDERAL, já em sede de execução de sentença.Baixados os autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, intimada a promover a citação da executada nos termos do art. 652 c/c o art. 659, ambos do CPC,

providenciando as cópias necessárias para a instrução do mandado, a parte exequente deixou transcorrer o prazo in

albis.O feito foi encaminhado ao arquivo em 07.08.1998.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, observe-se que a

teor da nova redação ao artigo 219, 5º, do Código de Ab initio, saliente-se que a providência de dar início à

execução, consoante o disposto no caput do art. 566 do CPC, é uma faculdade do credor, não cabendo, pois, ao

Judiciário imiscuir-se na sua vontade.O prazo prescricional, neste caso, é de cinco anos, nos termos do art. 25,

inciso II, da Lei n.º 8.906/94, cujo teor transcrevo abaixo:Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de

honorários de advogado, contado o prazo:(...)II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;No caso dos autos,

a ré não tomou as providências necessárias para viabilizar a citação da autora, ficando os autos paralisados no

arquivo por mais de 07 (sete) anos.Destaco, outrossim, que permitir indefinida manutenção de latente e inócua

relação processual, com prescrição evidente, é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da

justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão executória.Ante o

exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269 c.c. o artigo 795, ambos do

Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000805-45.1992.403.6100 (92.0000805-4) - ELIANE MARIA SOARES FURLAN X WALDIR CUNICO X

CARLOS ROBERTO SARAGON X ANTONIO CARLOS SARAGON X AFONSO PASSONI(SP046122 -

NATALINO APOLINARIO) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.ELIANE MARIA SOARES FURLAN e OUTROS propõem a presente AÇÃO ORDINÁRIA em face
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da UNIÃO FEDERAL, na qual foi proferida sentença que julgou procedente o mérito.Trânsito em julgado

certificado em 15.04.1996 (fls. 72).Intimados a promoveram a execução do julgado nos termos do art. 730 do

CPC, os autores não se manifestaram (fls. 77).O feito foi encaminhado ao arquivo em 1997. é É o

relatório.DECIDO.Inicialmente, observe-se que a teor da nova redação ao artigo 219, parágrafo 5º, do Código de

Processo Civil, conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, o Juiz deve declarar, de ofício, a

prescrição.O prazo prescricional, neste caso, é de cinco anos, nos termos do Decreto-Lei n 20.910/32, que rege a

execução contra a Fazenda Pública.No caso dos autos, a parte vencedora foi intimada em 29.05.2003 pelo Diário

Oficial do Estado, contudo não tomou as providências necessárias para o início da execução, ficando os autos

paralisados no arquivo por mais de 10 (dez) anos.Destaco, outrossim, que permitir indefinida manutenção de

latente e inócua relação processual, com prescrição evidente, é conspirar contra os princípios gerais de direito,

segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de

realização da justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão

executória.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269 c.c. o

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0017448-78.1992.403.6100 (92.0017448-5) - FRUTAL AGRO-EXPORTADORA S/A(SP040355 - ANTONIO

LUIZ BUENO DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Vistos etc.FRUTAL AGRO-EXPORTADORA S/A, qualificado nos autos, propôs a presente MEDIDA

CAUTELAR em face da UNIÃO, na qual foi dado provimento á remessa oficial para julgar improcedente o

pedido, condenando a parte autiora ao pagamento da verba honorária.Baixados os autos do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, intimada a promover a citação da executada nos termos do art. 652 c/c o art. 659, ambos do

CPC, providenciando as cópias necessárias para a instrução do mandado, a parte exequente deixou transcorrer o

prazo in albis.O feito foi encaminhado ao arquivo em 03.02.2000.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, observe-se

que a teor da nova redação ao artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de

fevereiro de 2006, o Juiz deve declarar, de ofício, a prescrição.O prazo prescricional, neste caso, é de cinco anos,

nos termos do art. 25, inciso II, do Estatuto da Advocacia (Lei n.º 8.906/94), o prazo para a cobrança de

honorários advocatícios, cujo teor transcrevo abaixo:Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de

honorários de advogado, contado o prazo:(...)II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;Destaco,

outrossim, que permitir indefinida manutenção de latente e inócua relação processual, com prescrição evidente, é

conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a

ocorrência de prescrição da pretensão executória.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos

termos do inciso IV do artigo 269 c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0054929-75.1992.403.6100 (92.0054929-2) - CORREA COM/ DE VASILHAMES LTDA(SP052694 - JOSE

ROBERTO MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Vistos etc.CORREA COM. DE VASILHAMES LTDA., qualificada nos autos, propôs a presente MEDIDA

CAUTELAR em face da UNIÃO, a qual foi julgada improcedente , condenando a parte autora em custas

processuais e honorários advocatícios.Baixados os autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intimada a

promover a citação da executada nos termos do art. 652 c/c o art. 659, ambos do CPC, providenciando as cópias

necessárias para a instrução do mandado, a parte exequente se manifestou a fls. 82/83.A autora discordou dos

valores apresentados, manifestando-se a ré.Foi determinada a penhora de bens do executado, a qual restou

infrutífera (fls. 101-verso).A união requereu prazo para diligenciar no sentido de localizar a empresa, tendo sido

os autos remetidos ao arquivo em 14.07.2000.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, observe-se que a teor da nova

redação ao artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006,

o Juiz deve declarar, de ofício, a prescrição.O prazo prescricional, neste caso, é de cinco anos, nos termos do art.

25, inciso II, do Estatuto da Advocacia (Lei n.º 8.906/94), o prazo para a cobrança de honorários advocatícios,

cujo teor transcrevo abaixo:Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado,

contado o prazo:(...)II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;Destaco, outrossim, que permitir indefinida

manutenção de latente e inócua relação processual, com prescrição evidente, é conspirar contra os princípios

gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um

instrumento de realização da justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência de prescrição da

pretensão executória.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269

c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002707-57.1997.403.6100 (97.0002707-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN) X OPV - OPERACOES PONTO DE VENDA
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E MARKETING LTDA

Vistos etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS-ECT, qualificada nos autos, propõe a

presente ação ordinária em face de OPV OERAÇÕES PONTO DE VENDA E MARKETING LTDA. O réu não

foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde 1999.Assim, há de ser indeferida a petição

inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator

Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da parte ré.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0129521-47.1979.403.6100 (00.0129521-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP016097 - JORGE MADEIRA EVORA) X SOGEPRO SOC GERAL DE PROMOCOES S/A

Vistos etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS, qualificada nos autos, propõe a presente

ação sumaríssima em face de SOGEPRO SOC. GERAL DE PROMOÇÕES S/A.O réu não foi encontrado para

citação.O feito encontra-se no arquivo desde 1981.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não

foi atentido o requisito do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação

Civel nº 380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo

Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do

mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0223152-11.1980.403.6100 (00.0223152-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP032498 - EDGARD ALVES DE SANTA ROSA) X SAE - SOCIEDADE DE ACOS

ESPECIAIS LTDA

Vistos etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - ECT, qualificada nos autos, propõe a

presente ação sumaríssima em face de SAE-SOCIEDADE DE AÇOS ESPECIAIS LTDA.O réu não foi

encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde 1981.Assim, há de ser indeferida a petição inicial,

uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª

Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz

Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da parte ré.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0226742-93.1980.403.6100 (00.0226742-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP007009 - PAULO

MACHADO FORNI) X AUGUSTO FERNANDES DE SOUZA

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de AUGUSTO FERNANDES DE SOUZA.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo

desde 1981.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282,

II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0273372-13.1980.403.6100 (00.0273372-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP007009 - PAULO

MACHADO FORNI) X JAIR PIEDADE DE ALMEIDA

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de JAIR PIEDADE DE ALMEIDA.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde

1981.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do

Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2º Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel. Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

eis que não houve citação da parte ré. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0274285-58.1981.403.6100 (00.0274285-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. IRACELYR EDMAR M.

DA ROCHA) X JOSIAS DUARTE DA SILVEIRA

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA DEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação ordinária em face de

JOSÉ DUARTE DA SILVEIRA. O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde

1983.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do

Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0275690-32.1981.403.6100 (00.0275690-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP009903 - JOSE MARIA

BEATO) X NERY DA SILVA VICTORIO

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de NERY DA SILVA VICTORIO.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde

1984.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do

Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0423857-88.1981.403.6100 (00.0423857-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP032498 - EDGARD ALVES DE SANTA ROSA) X ELPASA METALURGICA S/A

Vistos etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - ECT, qualificada nos autos, propõe a

presente ação sumaríssima em face de JOSÉ APOLINÁRIO DA SILVA.O réu não foi encontrado para citação.O

feito encontra-se no arquivo desde 1985.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atentido

o requisito do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel n

380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o

exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos

do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0424963-85.1981.403.6100 (00.0424963-1) - LUCIENE FRANCISCA DIAS(SP034943 - SANDRA MESSINA

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS

Vistos etc.LUCIENE FRANCISCA DIAS, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face de

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INAMPS,

TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INDISTRIA E COMÉRCIO LTDA e ALUSA-ALUMÍNIO,

ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A.Tendo em vista a presença de menores impúberes a época dos

fatos, este Juízo determinou que a autora regularizasse a representação processual. O Srº Oficial de Justiça não

logrou localizar a autora (fls. 92-v e 93).O feito encontra-se no arquivo desde 1989.Assim, há de ser indeferida a

petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Nesse

sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág.

389, Relator Juiz Theophilo Miguel.É o relatório. Decido.Observo que falta à demanda um dos pressupostos

processuais, porquanto não possui a parte autora capacidade postulatória, sendo que, a despeito de ter sido

intimada, não supriu a irregularidade na representação processual, tratando-se, pois, de causa ensejadora da

extinção da ação, sem a resolução do mérito.Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça,

consoante acórdão assim ementado:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO

INEXISTENTE DOS ARTS. 165, 458, II E III, E 535, II, DO CPC - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE

- DESÍDIA DA PARTE - INAPLICABILIDADE - DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. (...) 2. Não suprida a

irregularidade na representação processual (art. 284 do CPC), correta a extinção sem julgamento de mérito. (...)

(AGA 200800084670, Relatora Min. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE 01/07/2009)Diante do

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 37, caput, combinado com o artigo

267, inciso IV, e o parágrafo único do artigo 284, todos do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).Custas ex lege.P. R. I..

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0425297-22.1981.403.6100 (00.0425297-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO
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KIYOKAZU HANASHIRO) X JOSE APOLINARIO DA SILVA

Vistos etc.CAIXA ECONOMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de JOSÉ APOLINÁRIO DA SILVA.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde

1982.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atentido o requisito do artigo 282, II, do

Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honários advocatícios, eis

que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0473115-33.1982.403.6100 (00.0473115-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP053225 - IRACELYR

EDMAR MORAES DA ROCHA) X PAULO MARCOS CERQUEIRA DA SILVA

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA DEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de PAULO MARCOS CERQUEIRA DA SILVA.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no

arquivo desde 1982.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do

artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0505696-04.1982.403.6100 (00.0505696-9) - MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA

PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS

Vistos etc.MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA propôs a presente ação de procedimento sumaríssimo em

face da INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-INAMPS, na

qual foi proferida sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mértio, nos termos do art. 267, VIII,

do CPC, condenando a autora em honorários advocatícios.Trânsito em julgado em 1988 (fls. 89).O feito foi

encaminhado ao arquivo em 1991.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, observe-se que a teor da nova redação ao

artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, o Juiz deve

declarar, de ofício, a prescrição.O prazo prescricional, neste caso, é de cinco anos, nos termos do art. 25, inciso II,

do Estatuto da Advocacia (Lei n.º 8.906/94), o prazo para a cobrança de honorários advocatícios, cujo teor

transcrevo abaixo:Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o

prazo:(...)II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;Destaco, outrossim, que permitir indefinida

manutenção de latente e inócua relação processual, com prescrição evidente, é conspirar contra os princípios

gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um

instrumento de realização da justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência de prescrição da

pretensão executória.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269

c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0527587-47.1983.403.6100 (00.0527587-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP042619 - HATSUE

KANASHIRO) X CHRISTOS PERICLES SALEPIS

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de CHRISTOS PÉRICLES SALEPIS.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde

1983.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do

Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0554881-74.1983.403.6100 (00.0554881-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057973A - MAGNOLIA

RAUSCH) X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

Vistos etc.CAIXA ECONOMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde

1998.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do

Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 38091, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a
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petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0569527-89.1983.403.6100 (00.0569527-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057973A - MAGNOLIA

RAUSCH) X NELSINO DE LIMA

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA DEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de NELSINO DE LIMA.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde 1984.Assim,

há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do Código de

Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU

08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte,

julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único,

todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da

parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0572028-16.1983.403.6100 (00.0572028-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057973A - MAGNOLIA

RAUSCH) X FRANCISCO DE ASSIS MACHADO

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de FRANCISCO DE ASSIS MACHADO.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo

desde 1985.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282,

II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0637998-26.1984.403.6100 (00.0637998-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP035702 - TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS) X CIBRAEX S/A DE IND/

EXPORTADORAS

Vistos etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - ECT, qualificada nos autos, propõe a

presente ação sumaríssima em face de CIBRATEX S/A DE INDÚSTRIAS EXPORTADORA.O réu não foi

encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde 1985.Assim, há de ser indeferida a petição inicial,

uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª

Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz

Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da parte ré.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0640010-13.1984.403.6100 (00.0640010-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILMAR JOSE DOS

SANTOS

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação sumaríssima em face

de GILMAR JOSÉ DOS SANTOS.O réu não foi encontrado para citação.O feito encontra-se no arquivo desde

1985.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do

Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº

200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c.,

282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0648951-49.1984.403.6100 (00.0648951-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X AGRIPINO DOS

SANTOS BERNARDES

Vistos etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS-ECT, qualificada nos autos, propõe a

presente ação sumaríssima em face de AGRIPINO DOS SANTOS BERNARDES.O réu não foi encontrado para

citação.O feito encontra-se no arquivo desde 1987.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não

foi atendido o requisito do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação

Civel nº 380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo

Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do
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mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0080190-09.1973.403.6100 (00.0080190-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP006251 - EMILIO

ADOLPHO CORREA MEYER) X HSIA TSE HSIEN X BOK NAM PARK X CHU CHUNG KWAI

Vistos etc.CAIXA ECONOMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propoe a presente ação executiva em face de

HSIA TSE HSIEN visando à cobrança de quantia celebrada em contrato particular de abertura de crédito.A fls.

49, certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, esclarecendo que o executado não foi localizado.Intimada a

informar a este Juízo o novo endereço do executado, a parte exequente deixou transcorrer o prazo in albis.É o

relatório.DECIDO.O feito deve ser extinto sem a apreciação do mérito, uma vez que, instada a apresentar o novo

endereço para a citação, a Caixa deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação.Assim, há de ser

indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, doCódigo de Processo

Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo n 200451010050210/RJ, DJU

08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte,

julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único,

todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação do

réu.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0079856-04.1975.403.6100 (00.0079856-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008234 - JOAO MARQUES

DE CARVALHO) X MAURICIO HENRIQUE GRUBERMAN

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs a presente EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

em face de MAURICIO HENRIQUE GRUBERMAN, LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA e MARIA DO

CARMO SWICKER COELHO.A requerente requereu a suspensão do feito a fim de efetuar diligências para

localização de bens dos executados. Os autos foram remetidos ao arquivo em 1981.É o relatório.

DECIDO.Inicialmente, observe-se que a teor da nova redação ao artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil,

conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, o Juiz deve declarar, de ofício, a prescrição.No caso dos

autos, a parte vencedora não tomou as providências necessárias para a localização de bens do executado, ficando

os autos paralisados no arquivo por mais de 30 (trinta) anos.Destaco, outrossim, que permitir indefinida

manutenção de latente e inócua relação processual, com prescrição evidente, é conspirar contra os princípios

gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um

instrumento de realização da justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência da prescrição.Ante

o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269 c.c. o artigo 795, ambos

do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0042235-64.1998.403.6100 (98.0042235-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA

CONCEICAO DE MACEDO) X PAULO HENRIQUE MARQUES

Vistos etc.A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, qualificada nos autos, propôs a

presente EXECUÇÃO em face de PAULO HENRIQUE MARQUES, objetivando a execução do valor

consignado no título executivo constante dos autos.Expedida mandado de citação, o executado não foi localizado,

conforme consta nos autos.Intimada a se manifestar, a exequente requereu o arquivamento dos autos, sendo que o

feito foi encaminhado ao arquivo.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, observe-se que a teor da nova redação ao

artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, o Juiz deve

declarar, de ofício, a prescrição.O prazo prescricional, neste caso, é de três anos, nos termos do art. 70 da Lei

Uniforme de Genebra (Decreto n.º 57.663/66).No caso dos autos, a execução foi proposta no ano de 1998, sem

que, desde o ajuizamento da demanda, a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

tenha tomado as providências necessárias para viabilizar a citação, ficando os autos paralisados no arquivo por

mais de 3 (três) anos.Assim, mesmo havendo o ajuizamento dentro do prazo prescricional, a credora não se

desincumbiu de promover a citação, de modo a constituir em mora o devedor e interromper a prescrição, nos

termos do art. 219 do CPC.Nesse sentido, segue o julgado:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. BENS PENHORÁVEIS. NÃO LOCALIZAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. PRESCRIÇÃO.

1. A não localização de bens do devedor passíveis de penhora não enseja a extinção do feito executivo, mas tão

somente a suspensão do processo (CPC, art. 791, III), enquanto não findo o prazo prescricional. 2. Embora a

credora tenha ajuizado a execução com base em título executivo extrajudicial dentro do prazo prescricional, a

saber, em 10/10/89, não logrou êxito em promover a citação válida da parte executada e, assim, interromper a

fluência do prazo prescricional previsto na legislação civil para a cobrança de crédito dessa natureza, tendo
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aludido prazo decorrido integralmente. Nessas circunstâncias, cumpre decretar a prescrição (CPC, art. 219, 5º). 3.

Mantém-se a sentença extintiva por outro fundamento (CPC, art. 269, IV). 4. Nega-se provimento à apelação.

(TRF 1ª Região, 5ª Turma Suplementar, AC n.º 200201000376520, Rel. Des. Federal Rodrigo Navarro de

Oliveira, e-DJF1: 06.04.2011, p. 514)Destaco, outrossim, que permitir indefinida manutenção de latente e inócua

relação processual, com prescrição evidente, é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da

justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão executória.Ante o

exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269 c.c. o artigo 795, ambos do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, eis que não houve citação

do executado.Custas na forma da lei.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0146236-67.1979.403.6100 (00.0146236-9) - FABIO BITTENCOURT MORENO(SP032156 - ADILSON

ZANAROLI) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Vistos etc.FABIO BITTENCOURT MORENO propôs a presente ação de justificação em face do CONSELHO

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI - 2ª REGIÃODesignada audiência de justificação, as

partes não se manifestaram. O feito foi encaminhado ao arquivo em 1980.Tendo em vista o tempo decorrido desde

o arquivmaneto destes autos, verifica-se que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco

necessária.Trata-se, sem dúvida, de hipótese de perda de interesse processual, uma vez que, juridicamente, tornou-

se desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito

do art. 462 do Código de Processo Civil.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito,

conforme art. art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

1517032-03.1973.403.6100 (00.1517032-2) - CATERPILLAR BRASIL S/A - MAQUINAS E PECAS(SP026463

- ANTONIO PINTO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos etc.CATERPILLAR BRASIL S/A MÁQUINAS E PEÇAS, qualificada nos autos, propõe a presente ação

sumaríssima em face da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO.Determinado o depósito em

dinheiro a fls. 08, a parte restou inerte e os autos foram remetidos ao arquivo.O feito encontra-se no arquivo desde

1974.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito,

nos termos do artigo 267, I e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, eis que não houve citação da parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0662454-06.1985.403.6100 (00.0662454-5) - ANTONIO LUIZ CAGNIN(SP053722 - JOSE XAVIER

MARQUES) X FAZENDA NACIONAL

Vistos etc.ANTONIO LUIZ CAGNIN propôs a presente medida cautelar em face da FAZENDA NACIONAL.A

requerida foi citada e apresentou contestação. Não há notícias da propositura da ação principal e o feito foi

encaminhado ao arquivo em 1986.Tendo em vista o tempo decorrido desde o arquivamento destes autos, verifica-

se que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.Trata-se, sem dúvida, de

hipótese de perda de interesse processual, uma vez que, juridicamente, tornou-se desnecessário ou inútil o recurso

à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 462 do Código de Processo

Civil.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, conforme art. art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0716795-69.1991.403.6100 (91.0716795-4) - OSWALDO SARAIVA X RISALVA DE SANTANA

SARAIVA(SP084163 - PAULO AMERICO DE ANDRADE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044212 -

OSVALDO DOMINGUES)

Vistos etc.OSWALDO SARAIVA E OUTRO, qualificado nos autos, propôs a presente MEDIDA CAUTELAR

em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL, a qual foi julgada procedente Irresignado, apelou o requerido,

tendo sido negado provimento à apelação e não conhecida a remesa oficial.A parte requereu o desqrquivamento

do feito com o fim de dar prosseguimento á execução do julgado (fls. 78).O feito foi encaminhado novamente ao

arquivo em 25.02.1998. (fls. 83).É o relatório. DECIDO.Inicialmente, observe-se que a teor da nova redação ao

artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, o Juiz deve

declarar, de ofício, a prescrição.O prazo prescricional, neste caso, é de cinco anos, nos termos do art. 25, inciso II,

do Estatuto da Advocacia (Lei n.º 8.906/94), o prazo para a cobrança de honorários advocatícios, cujo teor

transcrevo abaixo:Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o

prazo:(...)II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;Destaco, outrossim, que permitir indefinida

manutenção de latente e inócua relação processual, com prescrição evidente, é conspirar contra os princípios
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gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um

instrumento de realização da justiça.Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência de prescrição da

pretensão executória.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269

c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

ACOES DIVERSAS

1517037-93.1971.403.6100 (00.1517037-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SAO PAULO (SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X FARMACIA RIO BRANCO LTDA.

Vistos etc.CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO propôs a presente ação

cominatória em face da FARMÁCIA RIO BRANCO LTDA.Contas de liquidação, às fls. 40.Instadas a se

manifestarem acerca das contas de fls. 40, as partes deixaram transcorrer in albis o prazo para manifestação.O

feito foi encaminhado ao arquivo em 1974.É o relatório. DECIDO.Tendo em vista o tempo decorrido desde o

arquivmaneto destes autos, verifica-se que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco

necessária.Trata-se, sem dúvida, de hipótese de perda de interesse processual por motivo superveniente à

propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o

que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 462 do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, conforme art. art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0904196-90.1986.403.6100 (00.0904196-6) - ANTONIO JOAQUIM SANCHES X COMISSAO DE

INQUERITO DO INAMPS

Vistos etc.ANTONIO JOAQUIM SANCHES propôs a presente medida cautelar em face da COMISSÃO DE

INQUÉRITO DO INAMPS.A requerida foi citada e apresentou contestação. Não há notícias da propositura da

ação principal e o feito foi encaminhado ao arquivo em 1988.Tendo em vista o tempo decorrido desde o

arquivamento destes autos, verifica-se que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco

necessária.Trata-se, sem dúvida, de hipótese de perda de interesse processual, uma vez que, juridicamente, tornou-

se desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito

do art. 462 do Código de Processo Civil.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito,

conforme art. art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0045381-45.2000.403.6100 (2000.61.00.045381-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP107753 - JOAO

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ENOCH FERREIRA SOBRINHO

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação monitória em face de

ENOCH FERREIRA SOBRINHO visando à cobrança de quantia celebrada em contrato particular de abertura de

crédito.A fls. 53/56, certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, esclarecendo que o réu não foi localizado.Intimada

a informar a este Juízo o novo endereço do requerido, a parte autora deixou transcorrer o prazo in albis, conforme

certidão a fls. 72.É o relatório.DECIDO.O feito deve ser extinto sem a apreciação do mérito, uma vez que, instada

a apresentar o novo endereço para citação, a Caixa deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação.Assim,

há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do Código de

Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU

08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte,

julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único,

todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação do

réu.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 15386

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007307-24.1997.403.6100 (97.0007307-6) - LEA SCHWERY ABDALLA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE

SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA

ZAMBONI)

Ciência às partes do retorno do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Arquivem-se os autos, mediante

controle em Secretaria, até o julgamento do recurso especial digitalizado e encaminhado eletronicamente ao

Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme certificado às fls. 268. Int.
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Expediente Nº 15387

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020991-20.2014.403.6100 - CONSTRUTORA GUSTAVO HALBREICH LTDA(SP305135 - DEBORA

PEREIRA MORETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES)

Vistos, em decisão.Trata-se de ação sob o rito ordinário, na qual a autora requer a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do laudêmio, afastando todo e qualquer ato tendente a exigi-lo,

especialmente os apontamentos no CADIN e inscrição na Dívida Ativa e a constrição patrimonial em eventual

execução fiscal, bem como quaisquer outras restrições administrativas incidentes sobre o nome da autora,

decorrentes dos fatos narrados.Alega a autora, em síntese, que se tornou sócia da empresa HATHA COMERCIAL

IMOBILIÁRIA LTDA. e transferiu à sociedade para integralização do capital os dois imóveis e direitos sobre o

domínio útil, por aforamento da União.Aduz que, muito embora, tenha recolhido o laudêmio correspondente à

transferência, calculado pela própria Secretaria do Patrimônio da União, bem como tenha requerido a

transferência do aforamento por meio dos Processos Administrativos nos 10880.13010/96-43 e 10880.013009/96-

64, a Secretaria do Patrimônio da União refez os cálculos dos valores relativos aos laudêmios e lançou nova

cobrança em relação às construções e benfeitorias realizadas nos imóveis, a qual foi encaminhada para inscrição

em dívida ativa.Argui a nulidade do procedimento administrativo de cobrança, uma vez que durou cinco anos da

data da transferência do domínio à efetiva cobrança, ferindo, inclusive, o art. 30 da Lei nº. 9.784/99, que impõe o

prazo de 30 dias para o término dos feitos administrativos.Outrossim, sustenta a ilegitimidade passiva para figurar

na relação jurídico-fiscal, uma vez que quando do lançamento da diferença dos valores não teria sido verificada a

cláusula de responsabilidade do instrumento público que transfere a responsabilidade de eventual laudêmio à nova

detentora do domínio útil do imóvel.Argumenta, ainda, que a cessão de bens sujeitos à aforamento para a

integralização do capital social não corresponde à transferência onerosa de domínio útil, de maneira que não

estaria caracterizado o fato gerador do laudêmio, nos termos do Decreto-lei nº. 2.387/87. Também, alega que as

construções e benfeitorias do imóvel não são de propriedade da União, mas do enfiteuta que com esforço próprio

as edificou, razão pela qual não deve incidir a diferença de laudêmio calculada pela ré sobre as contruções e

benfeitorias realizadas nos imóveis em questão. Por fim, aponta a desproporcionalidade da avaliação dos bens

imóveis, tendo em vista o valor apurado pela Municipalidade de Barueri e aquele apurado pela Secretaria do

Patrimônio da União.A inicial foi instruída com documentos (fls. 38/117).A apreciação da tutela antecipada foi

postergada para após a contestação (fls. 123).Citada, a ré apresentou contestação às fls. 131/138-verso e

informações às fls. 139/147.A autora apresentou petição acompanhada de documentos às fls. 148/232, reiterando a

urgência na análise do pedido de concessão de antecipação dos efeitos da tutela. É o relatório. Passo a decidir.No

caso presente, a autora insurge-se contra o lançamento do laudêmio incidente sobre a transferência dos imóveis

imóveis RIPs nos 6213.0001135-11 e 6213.0001137-83 para integralização de capital social da empresa HATHA

COMERCIAL IMOBILIÁRIA LTDA, da qual se tornou sócia.Depreende-se dos autos que, à época da

transferência, a autora recolheu o laudêmio calculado pela Secretaria do Patrimônio da União - SPU nos valores

de R$ 90.758,79 e R$ 85.477,06 (fls. 86/87) e obteve as Certidões Autorizativas de Transferência - CAT (fls.

89/90) em 16.02.2007.Ocorre que, em 19.12.2012, a SPU expediu notificação de lançamento de diferenças de

laudêmio referentes à operação de transferência realizada pela autora nos montantes de R$ 319.028,94 e R$

292.574,31 (fls. 95/96), tendo por bases de cálculos os valores de R$ 6.380.578,86 e 7.669.051,40,

respectivamente (fls. 98 e 102 e fls. 112/113).Dispõe o art. 3º do Decreto-lei nº. 2.398/87: Dependerá do prévio

recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio

pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos

sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos..A autora transferiru os dois

imóveis RIPs nos 6213.0001135-11 e 6213.0001137-83 para integralização de capital social da empresa HATHA

COMERCIAL IMOBILIÁRIA LTDA. Neste caso, incide o laudêmio porque há sim uma operação onerosa, na

medida em que na integralização do capital de uma sociedade, a entrega de um bem ou de dinheiro não se dá por

mera liberalidade, mas visa alguma vantagem, como o recebimento de cotas do capital social e participação nos

resultados. Outrossim, incide o laudêmio sobre as construções e benfeitorias realizadas pelo enfiteuta, a teor do

disposto no art. 3º do Decreto-lei nº. 2.398/87.A respeito, a jurisprudência o Colendo Superior Tribunal de Justiça

é pacífica pela incidência do laudêmio, conforme se verifica da ementa ora transcrita, in verbis:

ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. TERRENO DE MARINHA. REGIME DE OCUPAÇÃO.

TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. OPERAÇÃO ONEROSA.

LAUDÊMIO DEVIDO. ENTENDIMENTO FIRMADO EM JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC (RESP 1165276/PE).1. O tema em análise

foi objeto de julgamento de recurso repetitivo pela Primeira Seção desta Corte, em que se firmou o entendimento

segundo o qual a transferência de domínio útil de imóvel situado em terreno de marinha para integralização de
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capital social de empresa é ato oneroso, de modo que é devida a cobrança de laudêmio, nos termos do art. 3º do

Decreto-Lei 2.398/87.2. A cobrança de laudêmio não se limita ao regime de aforamento de terreno de marinha,

incidindo em caso de transferência onerosa do imóvel e/ou de benfeitorias nele construídas, ainda que em regime

de ocupação. 3. Aplica-se ao caso a multa do art. 557, 2º, do CPC no percentual de 1% (um por cento) sobre o

valor da causa, por questionamento de matéria já decidida em recurso repetitivo.4. Agravo regimental não

provido.(STJ, AgRg no AREsp 429801/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

25/02/2014).Outrossim, a autora é a responsável pelo pagamento do laudêmio cobrado pela ré. Com a edição do

Decreto-lei nº 2.39/87 a cessão da enfiteuse não depende mais de prévio consentimento da União. Atualmente, a

legislação apenas exige que o adquirente de domínio útil de imóvel requeira a inscrição como foreiro do imóvel

no prazo de sessenta dias, sob pena de multa. Inexiste, hoje, na legislação norma que imponha a responsabilidade

solidária entre alienante e adquirente.Conforme informado pela Secretaria do Patrimônio da União, os laudêmios

recolhidos foram calculados somente sobre os terrenos dos imóveis, sendo, à época, ignoradas as benfeitorias, as

quais somente foram conhecidas pela SPU quando a Hatiha Comercial Imobiliária Ltda. requereu sua inscrição

como foreira dos imóveis, em 14 de maio de 2007 (docs. 01 e 02), apresentando documentação que evidenciava as

edificações já existentes (desde 1988 e 1992) antes das transferências (em 2007)..A autora transferiu os imóveis

para a empresa HATHA COMERCIAL IMOBILIÁRIA LTDA. em 14.03.2007 (fls. 78 e 83), recolhendo apenas o

laudêmio referente à transmissão do domínio útil sobre o valor dos terrenos. Todavia, as diferenças referentes às

construções e benfeitorias, realizadas em 1988 e 1922 (fls. 112/113), somente foram conhecidas pela SPU em

14.05.2007, quando a HATHA requereu sua inscrição como foreira em 14.05.2007, de sorte que a

responsabilidade sobre as edificações realizadas em data anterior à transferência é da autora. Apenas o laudêmio

incidente em momento posterior à transmissão é de responsabilidade da nova possuidora.Ressalte-se que a a

cláusula de transferência de responsabilidade dos valores de laudêmio é inoponível em face da Fazenda Pública,

pois as normas que regulam a responsabilidade tributária são de ordem pública e, portanto, insuscetíveis de

modificação pelas partes, conforme se verifica do art. 123 do CTN.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL: AGRAVO

LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE FORO

E/OU LAUDÊMIO. IMÓVEL LOCALIZADO EM TERRENO DE MARINA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMÓVEL TRANSMITIDO A TERCEIROS. I -

O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na

verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante. III - A presente execução fiscal objetiva a cobrança de foro e/ou laudêmio,

relativos aos exercícios de 1989 a 2001. IV - O MM. Juiz a quo acolheu a exceção de pré-executividade para

extinguir a presente execução, por entender que a executada não é parte legítima para figurar no pólo passivo da

ação, tendo em vista que o imóvel aforado foi transmitido a terceiros, cabendo aos adquirentes a responsabilidade

pelo pagamento dos tributos relativos aos bens adquiridos. V - Como bem destacado pelo MM. Juiz sentenciante,

desde 1987, com a edição do Decreto-lei nº 2.398, a prévia licença para cessão da enfiteuse foi derrogada. Hoje a

legislação exige apenas que o adquirente do direito real limitado averbe o título de aquisição no órgão local do

Serviço do Patrimônio da União, no prazo de sessenta dias. Não o fazendo, fica ele, adquirente, sujeito a uma

multa de caráter progressivo. A lei, portanto, não mais exige licença, nem estipula responsabilidade solidária entre

alienante e adquirente. Apenas disciplina penalidade pecuniária em desfavor do último, se negligenciar a

averbação perante o SPU, necessária para a regularização de suas obrigações. Como o direito real em questão

transfere-se - como é regra em nosso Direito - pela transcrição do título, essa negligência não torna a alienação

inválida (apenas pe fator de irregularidade cadastral e incidência da reprimenda pecuniária). Nem faz presumir

solidariedade, pois vínculo desse tipo depende de norma expressa. VI - In casu, consta da certidão de registro de

imóvel apresentada pela executada, por averbação realizada em 19 de fevereiro de 1988, a transferência do

domínio útil do imóvel sub judice a PROFITS Empreendimentos e Participações S/A por meio de escritura

pública de compra e venda lavrada junto ao 21º Ofício de Notas do Rio de Janeiro em 17/11/1986. Consta,

inclusive, da referida certidão, a informação de pagamento de laudêmio à Secretaria de Patrimônio da União,

atendendo ao disposto no artigo 3º, 2º, do Decreto-lei 2.398/87. VII - A executada demonstrou o cumprimento das

exigências legais, restando afastada sua legitimidade passiva para compor a presente execução fiscal. VIII - (...) A

ocupação de imóvel não aforado, em terreno de marinha, não gera direito real, sendo insuscetível de registro em

Ofício de Registro de Imóveis. 2) A transferência onerosa dos direitos sobre imóvel erguido sobre o terreno

ocupado deu-se sob a égide do Decreto-Lei nº 2.398/87, regulamentado pelo Decreto nº 95.760/88, que não exige

prévia autorização da SPU. Inteligência do art. 9º Decreto-Lei nº 2.398/87 e do 2º do Decreto nº 95.760/88. 3)

Comprovada a alienação do bem em 1988, o alienante é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução

fiscal proposta para cobrança de taxas de ocupação devidas no período de 2004 a 2006. Precedentes: TRF2, AC

404188; TRF4, AG 20080400007327; TRF5, AG 87788. 4) Apelação improvida. (AC 200751015218938,

Desembargadora Federal NIZETE ANTONIA LOBATO RODRIGUES, TRF2 - QUINTA TURMA
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ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data:09/02/2011 - Página:170.) IX - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, AC

00546889220054036182, Rel. Juiz Convocado Fernando Gonçalves, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/07/2012).ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CND. TAXA DE

OCUPAÇÃO. PROPRIEDADE TRANSFERIDA NO REGISTRO DE IMÓVEIS. AUSÊNCIA DE

COMUNICAÇÃO À SECRETARIA DE PATRIMONIO DA UNIÃO. RESPONSABILIDADE DE QUEM

FIGURA COMO OCUPANTE. Agravo retido não conhecido, nos termos do art. 523, 1º do CPC. A taxa de

ocupação, distinta do laudêmio, é o preço pago à Fazenda Pública em virtude da utilização de um bem de

propriedade da União, por um terceiro e que nos termos do artigo 39, 2º da Lei nº 4.320/64, não detém natureza

tributária. O DL nº 9.760/46 estabeleceu que mesmo os ocupantes sem título são obrigados ao pagamento anual da

taxa de ocupação (art.127). Para a cobrança, necessária a inscrição administrativa dos ocupantes, mediante

processo administrativo específico (Lei nº 9.636/98), art.7º, 3º), o qual se faz ex officio ou a pedido do ocupante

(DL nº 9.760/46, art.128). Os ocupantes devem ser notificados do cadastramento e a cobrança retroage ao início

da ocupação (redações original e atual do artigo 128 do DL nº 9.760/46). Para todos os efeitos legais, não

constando dos autos documento que comprove que a transferência do imóvel foi comunicada, tampouco com ela

aquiesceu a União Federal, a alienante ainda é considerada como ocupante perante a Administração Pública,

porquanto assim está cadastrado na SPU (art.3º do DL nº 2.398/87). Resta pacífico no E. Superior Tribunal de

Justiça que o título de propriedade do particular não é oponível à Administração Pública Federal nesses casos, vez

que os terrenos de marinha são da titularidade originária da União Federal, conforme preveem a Constituição

Federal e o Decreto-lei 9.760/46. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas para denegar

a ordem. (TRF 3ª Região, AMS 00135128820054036100, Rel. Des. MARLI FERREIRA, Quarta Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/05/2011 PÁGINA: 1164).Não há, outrossim, ofensa ao princípio da eficiência. O art. 49 da

Lei nº. 9.784/99 fixa o prazo para decisões da Administração Pública no que tange aos interesses dos

administrados. Tal prazo não se dirige à constituição de crédito pela Administração, a qual se rege pela legislação

própria. No caso, a demora no lançamento e notificação da dívida implica apenas no decurso do prazo

prescricional ou decadencial, hipótese em que a autora seria beneficiada pela mora e não prejudicada.Em relação a

alegada desproporcionalidade da avaliação dos imóveis para cálculo do laudêmio, também não se verifica a

verossimilhança necessária para antecipação da tutela.Com efeito, verifica-se dos documentos acostados às fls.

112/113 que os imóveis foram avaliados segundo a fonte SINDUSCON tendo como data de referência

14.03.2007, ou seja, a época da transferência dos imóveis.O art. 3º do Decreto-lei 2.398/87 é claro quando dispõe

que o laudêmio incide sobre o valor atualizado do imóvel e, o Decreto-lei nº. 9.760/46, por sua vez, no art. 101

estabelece que os terrenos aforados pela União ficam sujeitos ao foro de 0,6% (seis décimos por cento) do valor

do respectivo domínio pleno, que será anualmente atualizado. (grifei). Assim, o valor do imóvel deve ser

atualizado conforme as variações do mercado. Ao menos nesta fase de cognição sumária, não se verifica

ilegalidade na utilização dos valores atribuídos pelo Sindicato da Construção, uma vez que não há obrigatoriedade

na lei da utilização do valor venal indicado no IPTU.De toda sorte, apenas após a dilação probatória será possível

apurar alguma desproporcionalidade na avaliação realizada pela ré.Ante o exposto, ausente a verossimilhança das

alegações da autora, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Manifeste-se a autora sobre a

contestação.Intimem-se.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0024162-82.2014.403.6100 - POSTO DE SERVICOS PARQUE DA MOOCA LTDA X ELIETTE

ABUSSAMRA X ANUAR ABUSSAMRA ACRAS DE ALMEIDA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA

PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de prestação de contas, na qual a parte autora requer a concessão de liminar para

determinar que a réu se abstenha de inserir qualquer apontamento junto aos órgãos de proteção ao crédito em

desfavor dos autores, enquanto não houver decisão transitada em julgado, sob pena de multa cominatória de R$

1.000,00 por ato de descumprimento.Alega a parte autora, em síntese, que a ré registrou movimentações em sua

conta corrente bancária nº. 00002108-4, agência 0242, consistentes em débitos de vários encargos, tarifas, juros,

entre outros, sem qualquer identificação que permitisse à correntista saber a natureza dos lançamentos que

resultaram nos débitos indevidos.Argui que notificou o banco para que fizesse a prestação de contas dos vários

lançamentos não justificados, mas este quedou-se inerte.A inicial foi instruída com documentos às fls.

24/95.Pretende a parte autora provimento jurisdicional que lhe assegure a prestação de contas em relação à

movimentação de sua conta corrente bancária, a fim de identificar os lançamentos efetuados indevidamente.Em

sede de liminar, requer a abstenção da ré de efetuar qualquer negativação dos nomes dos autores nos órgãos de

proteção ao crédito.O cadastro nos órgãos de proteção ao crédito é direito do credor quando o devedor deixa de

pagar o débito. No presente caso, não há prova inequívoca a ensejar a verossimilhança das alegações de que os

registros de débitos na conta corrente da requerente sejam indevidos, uma vez que a comprovação dos fatos

narrados na petição inicial dependem do contraditório e de dilação probatória.De toda sorte, a urgência da

providência requerida não se justifica, uma vez que os autores não demonstram nenhuma ameaça de negativação

de seus nomes nos cadastros de proteção ao crédito.Destarte, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e
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intimem-se.

 

 

Expediente Nº 15388

 

MANDADO DE SEGURANCA

0023312-97.1992.403.6100 (92.0023312-0) - IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA X NATURA

FINANCIADORA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X STTELIUM S/A

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES X CROMA COSMETICOS LTDA X PRO-ESTETICA COM/ DE

PRODUTOS COSMETICOS LTDA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Fls. 1093/1094: Tendo em vista o determinado pelo r. despacho proferido às fls. 1029/1030, oficie-se à Caixa

Econômica Federal, a fim de proceder à transformação total em pagamento definitivo da União dos valores

depositados nas contas judiciais relacionadas à fl. 1094, sob o código de receita 8047, indicado à fl. 1048-verso,

nos termos do inciso II do 3º do art.1º da Lei nº9.703/98. Int. Oficie-se. 

 

0022753-96.1999.403.6100 (1999.61.00.022753-2) - PRODUTOS ELETRICOS EDSON(SP130489 - JOAO

MARCOS PRADO GARCIA) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS -

SANTANA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Fls. 315: Indefiro o pedido, uma vez que este Juízo já encerrou a sua prestação jurisdicional com a prolação da r.

sentença de fls. 180/184, devidamente comunicada conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 12.016/2009. A

pretendida comunicação à autoridade impetrada é diligência a ser promovida pela própria requerente. Arquivem-

se os autos. Int.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8753

 

MANDADO DE SEGURANCA

0016701-59.2014.403.6100 - ISABELLE VANESSA DABRAMO FONSECA(SP337198 - WILIANS

FERNANDO DOS SANTOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRÉ LUIS

DE CAMARGO ARANTES)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 95/100: De fato, tem razão a Autoridade impetrada que, em suas

informações, requereu que fosse dada ciência à pessoa jurídica do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região, nos termos da legislação.Destarte, cientifique-se pessoalmente o representante judicial do Conselho

Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Havendo

manifestação de interesse em ingressar no feito, proceda a Secretaria à expedição de correio eletrônico ao Setor de

Distribuição (SEDI), independentemente de ulterior determinação, para fins de inclusão da respectiva pessoa

jurídica, na qualidade de assistente litisconsorcial da Autoridade impetrada.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0024173-14.2014.403.6100 - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.(SP173229 - LAURINDO LEITE

JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP299940 - MARCELA GRECO E SP344023 -

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL

D E C I S Ã OTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com a finalidade de compelir

a Autoridade Administrativa a concluir a análise dos Pedidos de Restituição autuados sob os n.

13804.723784/2013-67 e 13804.725731/2013-81. Informa a Impetrante, em apertada síntese, que, apesar de ter
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protocolizado Pedido de Restituição, há mais de 360 dias, até a presente data, a Autoridade impetrada não ultimou

a análise de seu pleito - o que vai de encontro à legislação atinente à matéria.A petição inicial foi instruída com

documentos (fls. 16/147).Sobreveio decisão deste Juízo, afastando a prevenção dos Juízos relacionados no termo

de fls. 149/155 e determinando a regularização da petição inicial, sob pena de seu indeferimento (fl.

157).Devidamente intimada, a Impetrante peticionou, acostando aos autos os documentos de fls. 160/173.Após,

decidiu-se que o pedido liminar seria efetuado após a notificação da Autoridade impetrada, em atenção À

prudência e aos princípios do contraditório e da ampla defesa.Em suas informações, juntadas aos autos nas fls.

180/199, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo alega, em suma, que

a competência para análise do pleito da Impetrante é a Procuradoria da Fazenda Nacional, uma vez que não tem

competência para providências que tenham como fito cancelar, total ou parcialmente, suspender a exigibilidade,

ou mesmo extinguir os débitos devido a realização de pagamento, quando já inscritos em dívida ativa da União (fl.

183).Após, sobreveio petição da Impetrante requerendo a inclusão do Procurador-Chefe da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional em São Paulo no polo passivo da demanda, o que foi deferido pelo Juízo.Devidamente

notificado, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo prestou suas informações, alegando, em suma,

que não é legitimado a figurar no polo passivo do feito, e que o único legitimado para responder à presente

impetração (...) é o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo (...) pois,

repise-se, os débitos em discussão não estão inscritos em dívida ativa da União e as providências

supramencionadas não se encontram no âmbito de atribuições desta Autoridade que ora presta informações (fl.

221).Após, a União Federal requereu o seu ingresso no feito.É o relatório.DECIDO.As preliminares arguidas

pelas Autoridades impetradas serão apreciadas quando da prolação da sentença, até porque as alegações tecidas

apresentam inescondível contradição no que tange à competência para atendimento do pleito do Impetrante.Trata-

se a presente demanda de mandando de segurança impetrado com o objetivo de que seja determinado às

Autoridades impetradas que ultimem a análise de pedidos de restituição que, no presente caso, originaram os

Processos Administrativos n. 13804.723784/2013-67 e 13804.725731/2013-81.Os documentos acostados às fls.

72/142 comprovam que, de fato, a Impetrante pleiteou administrativamente, em 23/08/2013 e 26/11/2013,

respectivamente, junto à Delegacia da Receita Federal, a restituição de valores supostamente referentes a

pagamentos indevidos ou a maior. A Lei n. 11.457, de 16.03.2007, que dispõe sobre a Administração Tributária

Federal dispôs em seu artigo 24 a necessidade de observância do prazo de 360 dias para o atendimento deduzidos

na esfera administrativa, in verbis:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte (destacamos)Ora, no presente caso, o Impetrante aguarda a decisão sobre seus requerimentos de

restituição, protocolizados em 23/08/2013 e 26/11/2013, ou seja, em tempo superior à previsão na Lei federal n.

11.457/2007.É cediço que a aplicação do prazo de 360 dias para a conclusão dos pedidos administrativos de

natureza fiscal foi referendada pela Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça que decidiu,

à unanimidade, nos termos do voto do Eminente Ministro LUIZ FUX, processado nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, cuja ementa recebeu a seguinte redação, in verbis:TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A

duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,

da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O

processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo

à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º,

mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto

nº3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito

passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o

começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do
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sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RECURSO ESPECIAL - 1.138.206; Primeira Seção; decisão

09/08/2010; à unanimidade; DJE DATA: 01/09/2010, destacamos)Desta forma, a conduta da Autoridade

impetrada não está em consonância com a legislação em vigor.Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição

sumária, vislumbra-se a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris).Outrossim,

também verifica-se o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora), porquanto a demora na conclusão da

análise do pedido formulado pelo Impetrante impede a regularização de sua situação fiscal junto à Administração

Pública.Pelo exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar às Dignas Autoridades impetradas, ou quem

lhes faça às vezes, que procedam, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da efetiva intimação desta decisão, à

análise e à conclusão do pedido formulado pelo Impetrante nos Processos Administrativos n. 13804.723784/2013-

67 e 13804.725731/2013-81.Oficie-se às Autoridades impetradas para o cumprimento imediato da presente

decisão. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, tornem os autos

conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se e oficie-se.

 

0000031-09.2015.403.6100 - LOG & PRINT DADOS VARIAVEIS S/A(SP237872 - MARINA CASTALDELLI

E SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR E SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

D E C I S Ã OTrata-se de mandado de segurança, objetivando a concessão de liminar que determine à Autoridade

impetrada a recepção e processamento dos Pedidos de Compensação a serem apresentados pela Impetrante,

referentes a créditos da Contribuição Previdenciária com débitos dos demais tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil.Informa a Impetrante que possui crédito decorrente do pagamento indevido ou a

maior de Contribuição Previdenciária, o qual pretende compensar com os demais tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que os valores recolhidos a maior são superiores àqueles que

poderiam ser aproveitados nas compensações mensais com o mesmo tributo.Sustenta, todavia, que a Autoridade

impetrada não permitiu o protocolo dos Pedidos de Compensação, sob a alegação de que não é permitida a

compensação de créditos previdenciários com débitos de outros tributos administrados pela Receita Federal do

Brasil.Aduz em favor de seu pleito que após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil não há mais

óbices para a realização da compensação em questão, posto que todos os tributos envolvidos são administrados

pelo mesmo Órgão. Com a inicial vieram documentos (fls. 22/47).Distribuídos os autos em Plantão, foi proferida

decisão, determinando que fosse aguardado o término do recesso forense para a distribuição do presente

mandamus (fls. 54/55).Nesse passo, os autos foram distribuídos a este Juízo, que determinou à fl. 75 a

regularização da petição inicial e afastou a prevenção quanto aos processos indicados no termo emitido pelo Setor

de Distribuição.Às fls. 79/171 a Impetrante apresentou petição, cumprindo as determinações deste Juízo, que foi

recebida como aditamento.A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 172

e verso).Notificada, a Autoridade impetrada prestou suas informações à fls. 176/180, defendendo que a

compensação na forma pretendida pela Impetrada é vedada pela legislação, impondo-se a denegação da

segurança.Este é o resumo do essencial.DECIDO.Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança

devem estar presentes, concomitantemente, os requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/2009, a saber: a)

a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da

medida (periculum in mora).Não verifico a presença da relevância dos fundamentos invocados pela Impetrante.A

compensação, forma de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso II, do Código Tributário Nacional -

CTN), exige a edição de lei específica que a autorize, conforme se infere da norma do artigo 170 do mesmo

Diploma Legal:Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada

caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e

certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. (grifamos)Da análise do supracitado
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dispositivo, evidencia-se que cabe à lei estabelecer os requisitos e as condições para o exercício da compensação,

que devem ser obedecidos tanto pelo Fisco, como pelo contribuinte.Por sua vez, a Impetrante pretende a

compensação da Contribuição Previdenciária recolhida indevidamente ou a maior com os demais tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob o argumento de que, após a edição da Lei n.

11.457, de 2007, que a instituiu, todos os tributos envolvidos são administrados pelo mesmo órgão. Vejamos o

que dispõe a legislação que rege o instituto da compensação.De início, é importante ressaltar que o artigo 89 da

Lei n. 8.212, de 1991, que disciplina a organização da Seguridade Social, remete a compensação das contribuições

previdenciárias às condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, in verbis:Art. 89. As

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições

instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou

compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de

2009).Nesse passo, verifica-se que o primeiro ato normativo que fixou as condições para a compensação tributária

foi a Lei nº 8.383, de 1991, que autorizou a compensação apenas entre tributos da mesma espécie (artigo

66).Posteriormente, editou-se a Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações ulteriores, que em seu artigo 74 passou a

regular a compensação unicamente dos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

passando a permitir a compensação com os outros tributos e contribuições administrados pelo referido

Órgão.Todavia, a compensação das contribuições previdenciárias continuou sendo regida pelo disposto no artigo

66 da Lei nº 8.383, de 1991.Mesmo após a edição da Lei nº 11.457, de 2007, que instituiu a Secretaria da Receita

Federal do Brasil, unindo as competências atribuídas à Secretaria da Receita Federal com as da Secretaria da

Receita Previdenciária, a compensação das contribuições previdenciárias continuou sendo regida pelo disposto na

Lei nº 8.383, de 1991. Isto porque o parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 11.457, de 2007, vedou expressamente

a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 às contribuições previdenciárias. Eis o teor do dispositivo:Parágrafo

único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a

que se refere o art. 2o desta Lei.Destarte, não há como acolher o pedido da Impetrante.Nesse sentido, firmou

posicionamento a Colenda Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da

Apelação Cível nº 326.024, da Relatoria do Insigne Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, com a ementa

que segue:MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. I -

Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente

do STF. II - Verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de aviso prévio indenizado não constitui base de

cálculo de contribuição previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória - ela não remunera

qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas sim indenizatória, sobretudo em função da não-habitualidade

que lhe caracteriza. Precedentes do STJ e desta Corte. III - Quanto ao salário maternidade, o entendimento

firmado pela jurisprudência é de incidência de contribuição previdenciária por ter referida verba natureza salarial.

IV - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei n.º 8.383/91, autorizando a compensação

na espécie somente com contribuições sociais (Lei n.º 11.457/07, art. 26, único). Precedente do STJ e desta Corte.

V - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.(AMS -

326.024; Segunda Turma; decisão 15/05/2012; à unanimidade; e-DJF3 Judicial 1 de 24/05/2012; destacamos)O

mesmo entendimento foi adotado pela Egrégia Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do Recurso Especial nº 1.259.029, da Relatoria do Eminente Ministro HUMBERTO MARTINS, cuja

ementa recebeu a seguinte redação, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI N. 11.457/2007. 1. Inexiste

violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 2. A Lei n.

11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, transferindo-lhe a competência para arrecadar as

contribuições previstas na Lei n. 8.212/91. 3. A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária é vedada, ante a expressa disposição de lei disposta no art.

26 da Lei n. 11.457/07. Recurso especial improvido.(RESP - 1.259.029; Segunda Turma; decisão 23/08/2011; à

unanimidade; DJE de 01/09/2011; destacamos)Pelo exposto, INDEFIRO a liminar.Notifique-se a Autoridade

impetrada para ciência da presente decisão.Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da

pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Havendo manifestação de

interesse em ingressar no feito, proceda a Secretaria à expedição de correio eletrônico ao Setor de Distribuição

(SEDI), independentemente de ulterior determinação, para fins de inclusão da respectiva pessoa jurídica, na

qualidade de assistente litisconsorcial da Autoridade impetrada.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para parecer.Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.Intime-se e oficie-se.

 

0002481-22.2015.403.6100 - CAMBUCI S/A(SP113311 - JOSE ANCHIETA DA SILVA E SP067568 -

LAERCIO MONTEIRO DIAS E SP147212 - MARCELO CORREA VILLACA) X PROCURADOR

REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP
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D E C I S Ã OInicialmente, recebo a petição de fls. 54/57 como aditamento.O exame do pedido liminar há que ser

efetuado após a notificação da Autoridade impetrada em atenção à prudência e aos princípios do contraditório e da

ampla defesa, bem assim porque não se verifica risco de perecimento do direito da Impetrante uma vez que o

presente mandado de segurança foi impetrado preventivamente.Oficie-se à Digna Autoridade impetrada para que

preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante

judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Havendo

manifestação de interesse em ingressar no feito, proceda a Secretaria à expedição de correio eletrônico ao Setor de

Distribuição (SEDI), independentemente de ulterior determinação, para fins de inclusão da respectiva pessoa

jurídica, na qualidade de assistente litisconsorcial da Autoridade impetrada.Após, voltem os autos conclusos para

a apreciação do pedido liminar.Int.

 

0003222-62.2015.403.6100 - UNIPAR CARBOCLORO S/A(SP155881 - FÁBIO TADEU RAMOS

FERNANDES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

D E C I S Ã OTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com a finalidade de compelir

a Digna Autoridade Administrativa a cancelar as hipotecas dos imóveis indicados na petição inicial, pois os

parcelamentos que originaram as hipotecas teriam sido devidamente quitados.Informa a Impetrante, em apertada

síntese, que é uma sociedade empresária de direito privado, constituída sob a forma de sociedade por ações, e que

tem por objeto a indústria, comércio, importação e exportação de soda cáustica, cloro e produtos químicos

derivados. Informa, ainda, que, para manutenção de suas atividades, deve manter regularidade fiscal e tributária,

razão por que efetuou o parcelamento do débito tributário existente, oferecendo, como garantia, imóveis em

hipoteca, no valor de R$334.328.210,00.Ocorre que, segundo alega, apesar do adimplemento integral dos débitos,

remanesce o aludido gravame nas matrículas dos imóveis referidos, o que impede a Impetrante, nesse momento de

crise que assola nosso país, oferecer tais bens como garantia para obter empréstimo junto ao BNDES (fl. 05).Com

a petição inicial vieram documentos (fls. 29/136).Relatei.DECIDO.Inicialmente, afasto a prevenção do Juízo

relacionado no termo de fl. 138, uma vez que as demandas tratam de objetos distintos.Com efeito, a concessão de

medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo

7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus

boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora).No que tange ao primeiro requisito,

observa-se que o direito invocado encontra respaldo no artigo 37 da Constituição Federal, in verbis:Art. 37. A

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e,

também, ao seguinte: (...). (grafei)Ademais, o artigo 49 da Lei n. 9.784, de 1999 prevê um prazo de 30 (trinta) dias

para que a Administração Pública responda ao pleito do administrado.Ora, no presente caso, a Impetrante aguarda

a análise e conclusão do pedido formulado no requerimento n. 20140270947 desde 29/12/2014 (fl. 131), ou seja,

em tempo superior à previsão indicada na Lei n. 9.784, de 1999.Destarte, é de rigor determinar que a Autoridade

impetrada proceda à análise do pedido da Impetrante, sob pena de macular-se o princípio da legalidade, pedra

angular do sistema jurídico.Nesse sentido, firmou posicionamento a Colenda Quarta Turma do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da Apelação em Mandado de Segurança n.

00055261020104036100, da Relatoria do Insigne Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, com a ementa que

segue:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INSCRIÇÃO NA OAB/SP.

SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO PARA AVERIGUAÇÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO

PRÓPRIO. POSSIBILIDADE. PRAZO PARA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO. INTERVENÇÃO JUDICIAL

PARA CUMPRIMENTO. AMBOS EMBARGOS DE DECLARAÇÕES REJEITADOS. - Contrariedade alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A condenação

com trânsito em julgado justificaria a negativa de inscrição nos quadros da OAB. A autoridade impetrada apenas

suspendeu o procedimento para averiguações em processo administrativo próprio, até que se verifique o

preenchimento ou não dos requisitos exigidos para o fim desejado, não havendo que se falar em contradição. -

Não existe, em matéria de embargos de declaração, contradição em outros julgados, mas apenas a possibilidade de

contradição interna do julgado. - Extrapolando os limites da razoabilidade, conduta que por sua vez viola o

princípio da legalidade, poderá o Judiciário intervir no ato administrativo, fazendo cumprir, como no presente

caso, o prazo de 30 dias fixado no artigo 49 da Lei nº 9.784/99, para decisão em processo administrativo. - As

questões apontadas se resumem, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e

aquelas desenvolvidas pelos embargantes, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. - Nos estreitos

limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição,

o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - Ambos embargos de declarações rejeitados.(AMS

00055261020104036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/03/2013)(destacamos)Frise-se que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação do

requerimento administrativo no prazo cabe à Administração, não obstante, é bom registrar, a ausência de recursos

humanos suficientes para atender a demanda neste Estado da Federação, de modo que, tendo em vista o lapso
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temporal já decorrido, mister fixar um termo para a efetiva conclusão da análise.Destarte, 15 (quinze) dias são

razoáveis para que a Autoridade impetrada ultime a análise do pedido formulado no referido Processo

Administrativo.Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, vislumbra-se a relevância do fundamento

invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris).Outrossim, também verifica-se o perigo de ineficácia da medida

(periculum in mora), porquanto a demora na conclusão da análise do pedido formulado pela Impetrante impede a

fruição das vantagens patrimoniais sobre os imóveis que foram dados em garantia.Pelo exposto, DEFIRO

PARCIALMENTE o pedido de liminar, para determinar à Digna Autoridade impetrada, ou quem lhe faça às

vezes, que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da efetiva intimação desta decisão, à análise e

conclusão do pedido formulado pela Impetrante no requerimento n. 20140270947.Oficie-se à Autoridade

impetrada para o cumprimento imediato da presente decisão, bem como para prestar informações no prazo de 10

(dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, na forma do

artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Havendo manifestação de interesse em ingressar no feito, proceda a

Secretaria à expedição de correio eletrônico ao Setor de Distribuição (SEDI), independentemente de ulterior

determinação, para fins de inclusão da respectiva pessoa jurídica, na qualidade de assistente litisconsorcial da

Autoridade impetrada.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os

autos conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se e oficie-se.

 

0003743-07.2015.403.6100 - BRITECH CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA(SP183739 - RENATO

SANTOS DE ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Providencie a impetrante: 1) A indicação do endereço completo da autoridade impetrada; 2) A juntada de contrafé

com cópias de todos os documentos que instruíram a inicial, nos termos do artigo 6º da Lei federal nº

12.016/2009; 3) A juntada de cópia da petição inicial para a intimação da pessoa jurídica à qual a autoridade

impetrada está vinculada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009; 4) A juntada de 2

(duas) cópias da petição de aditamento para a instrução das contrafés. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial. Int.

 

0004177-93.2015.403.6100 - MAXCROM INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA(SP124275 - CLAUDIA

RUFATO MILANEZ) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Providencie a impetrante: 1) A juntada de procuração original ou cópia autenticada com a indicação expressa de

seu subscritor, bem como de cópia integral de seu contrato social; 2) A retificação do valor da causa, conforme o

benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento da diferença de custas; 3) A juntada de contrafé

conforme o artigo 6º da Lei federal nº 12.016/2009; 4) A juntada de cópia da petição inicial para a intimação da

pessoa jurídica à qual a autoridade impetrada está vinculada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº

12.016/2009; 5) A juntada de 2 (duas) cópias da petição de aditamento para a instrução das contrafés. Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

 

Expediente Nº 8765

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0668928-80.1991.403.6100 (91.0668928-0) - IAT - CIA DE COM/ EXTERIOR(SP111909 - MARIA HELENA

PEREIRA SANTIAGO E SP045898 - ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 241. Compareça o advogado da parte autora na Secretaria

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade.

Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0731629-77.1991.403.6100 (91.0731629-1) - LISBONA CORRETORES DE SEGUROS LTDA(SP183330 -

CLAUDIO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

LISBONA CORRETORES DE SEGUROS LTDA X UNIAO FEDERAL

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 319. Compareça o advogado da parte autora na Secretaria

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade.

Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011326-48.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055669-

28.1995.403.6100 (95.0055669-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X VECAP

VEICULOS DA CAPITAL LTDA(SP064538 - SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI)
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Converto o julgamento em diligência.Considerando a notícia da falência da empresa VECAP VEÍCULOS DA

CAPITAL LTDA., informe a Embargada, no prazo de 15 (quinze) dias, a data da decretação, comprovando-a

documentalmente.Após, retornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração opostos pela

UNIÃO.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0023344-92.1998.403.6100 (98.0023344-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127B - CRISTINA

GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E SP037123 - MARIA ALICE DE FARO TEIXEIRA) X VERA LUCIA

REBOLLO X CLOVIS EURIZELIO MENDES(SP146969 - MAURICIO ROBERTO GIOSA)

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 184. Compareça o advogado da parte EXECUTADA na

Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de

sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0055669-28.1995.403.6100 (95.0055669-3) - VECAP VEICULOS DA CAPITAL LTDA - ME(SP064538 -

SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X VECAP VEICULOS DA CAPITAL LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

Considerando a notícia da falência da empresa VECAP VEÍCULOS DA CAPITAL LTDA., informe a Autora, no

prazo de 15 (quinze) dias, a data da decretação, comprovando-a documentalmente.Fl. 339 - Nada a decidir, tendo

em vista que a providência já havia sido solicitada ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio do

Ofício nº 0046/2015 (fl. 337).Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0661633-36.1984.403.6100 (00.0661633-0) - NEUSA PRESTES NUNES(SP022244 - JORGE NUBIO

FURBETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E

SP095834 - SHEILA PERRICONE) X NEUSA PRESTES NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1 - Encaminhe-se cópia deste despacho ao SEDI para: 1.A - Correção do assunto da ação (Código 1855). 1.B -

Cadastramento do número do CPF da autora (fl. 184). 2 - Providencie o subscritor da petição de fl. 182 a

regularicação de sua representação processual, bem como indique o nome do advogado que deverá constar do

alvará de levantamento. 2 - Após, tornem conclusos. Int.

 

0008198-93.2007.403.6100 (2007.61.00.008198-6) - ROSIVALDO OLIVEIRA SOARES - ESPOLIO X

FERNANDA OLIVEIRA SOARES(SP094814 - ROQUE LEVI SANTOS TAVARES E SP204903 -

CRISTIANO DA ROCHA FERNANDES) X VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA(SP250704 -

ROBERTA FAGUNDES LEAL ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA

HISSAE MIURA E SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS

BRASILEIROS S/A(SP186069 - JÚNIOR DO AMARAL SANTOS) X ROSIVALDO OLIVEIRA SOARES -

ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1 - Fls. 243/247 - Providencie o Espólio de ROSIVALDO OLIVEIRA SOARES, no prazo de 10 (dez) dias, a

juntada de nova procuração outorgada por FERNANDA OLIVEIRA SOARES na qualidade de inventariamente, e

não em nome próprio, como constou. 2 - Considerando que o falecimento do autor ocorreu 28/12/2010, anterior,

portanto, à prolação da sentença de fls. 172/177, digam as partes, no mesmo prazo, se ratificam os atos praticados

nestes autos a partir do óbito. Após, tornem conclusos. Int.

 

0001984-13.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000738-

79.2012.403.6100) JOAO MARIA DO NASCIMENTO(SP293614 - PAULO SERGIO BELIZARIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA

LIA NOVAES) X JOAO MARIA DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 175. Compareça o advogado da parte autora na Secretaria

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade.

Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 8766

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025362-72.1987.403.6100 (87.0025362-6) - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP019383 - THOMAS

BENES FELSBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)
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Fls. 578/579: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria, nova

comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0002145-58.1991.403.6100 (91.0002145-8) - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA

PENHA S/A(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E SP319864 - FELIPE CASSAROTTI

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Fls. 380/381: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria, nova

comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0014435-71.1992.403.6100 (92.0014435-7) - CONSTRUTORA GUSTAVO HALBREICH LTDA(SP069508 -

EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM E SP126805 - JOSE EDUARDO BURTI JARDIM E SP284449 -

LIDIANE SANTOS BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X

CONSTRUTORA GUSTAVO HALBREICH LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 358/359: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria, nova

comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667896-50.1985.403.6100 (00.0667896-3) - BULL DO BRASIL - SISTEMAS DE INFORMACAO

LTDA(SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X BULL DO BRASIL - SISTEMAS DE

INFORMACAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 979/980: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria, nova

comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0668150-23.1985.403.6100 (00.0668150-6) - GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA(SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X GENERAL

ELETRIC DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

Fls. 1074/1075: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria,

nova comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0976165-34.1987.403.6100 (00.0976165-9) - CARGILL AGRICOLA S/A(SP024494 - LUIZ ANTONIO

MARTINS FERREIRA E SP224457 - MURILO GARCIA PORTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA

TERESA GOBBI ESTRELLA) X CARGILL AGRICOLA S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 407/408: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria, nova

comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0693375-35.1991.403.6100 (91.0693375-0) - EMICOL ELETRO ELETRONICA S/A(SP171790 - FERNANDO

LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X EMICOL

ELETRO ELETRONICA S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 2013/2014: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria,

nova comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0004087-91.1992.403.6100 (92.0004087-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0726428-

07.1991.403.6100 (91.0726428-3)) RESTAURANTE FLORESTAL DOS DEMARCHI LTDA(SP031064 -

ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI

OSHIMA) X RESTAURANTE FLORESTAL DOS DEMARCHI LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 258/259: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria, nova

comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0042177-71.1992.403.6100 (92.0042177-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002239-

69.1992.403.6100 (92.0002239-1)) SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA(SP112871

- ELISANA OLIVIERI LUCCHESI E SP278988 - PAULO RICARDO FARIA DE SANTANNA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E

COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 566/567: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria, nova

comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     137/476



CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0100780-27.1999.403.0399 (1999.03.99.100780-8) - CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA(SP118948 -

SANDRA AMARAL MARCONDES E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X UNIAO FEDERAL X CONSTRUTORA SAO

LUIZ LTDA

Fls. 724/725: Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do bloqueio. Após, aguarde-se, sobrestados em Secretaria, nova

comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5963

 

MONITORIA

0006590-60.2007.403.6100 (2007.61.00.006590-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ALEXANDRE FERNANDES MARQUES(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X

ANDREA SALERNO BARROS MARQUES(SP207662 - CINTIA MARIA DE SOUZA LIMONGI)

Intime-se a parte autora a comparecer em Secretaria para retirar os documentos a serem desentranhados, conforme

autorizado na sentença de fl. 270. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, retirados ou não os documentos, arquivem-se com

baixa findo e, se for o caso, encaminhem-se para descarte e reciclagem as cópias fornecidas pela autora. Int. 

 

0019048-12.2007.403.6100 (2007.61.00.019048-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JUREMA RODRIGUES

1. Fls. 491-492: Regularize a parte autora a representação processual no prazo de 05 (cinco) dias, juntando

procuração do advogado substabelecente. 2. Fls. 480-481: A exequente formula pedido de localização de bens do

executado junto à Receita Federal pelo sistema INFOJUD ou mediante expedição de ofício.A jurisprudência dos

tribunais superiores é uníssona no sentido de que a quebra do sigilo fiscal constitui medida excepcional que

depende da presença de relevantes motivos.Esses relevantes motivos não se encontram presentes, uma vez que

este é apenas mais um dos inúmeros casos de credores que tentam receber seu crédito.Como disse o Ministro

Oscar Correa no RE 99497, O resguardo do sigilo das declarações, se não é irrestrito, não deve ceder a primeira

conveniência da parte imprevidente.Ou seja, O interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a

atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida

(STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins, RESP 199700571068 - RESP - recurso especial - 144062).A medida

requerida pela exeqüente consiste na sobreposição do seu interesse particular ao direito fundamental da

inviolabilidade da vida privada, cuja preservação é de interesse público e dever do Estado.Indefiro o pedido.

Suspendo a execução com fundamento no art. 791, inciso III, do CPC (devedor não possui bens penhoráveis).

Arquivem-se os autos. Int. 

 

0002681-05.2010.403.6100 (2010.61.00.002681-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VERUZIA KARLA FIRMINO DA SILVA

1. Fl. 127: Prejudicado o pedido, pois os endereços indicados já foram diligenciados.2. Fl. 105: Procedi à consulta

junto ao Sistema BACENJUD para verificação da existência de endereço(s) não diligenciado(s) para citação do

réu. Junte-se o extrato emitido. 3. Em caso afirmativo, expeça-se o necessário. 4. Se negativo, dê-se ciência a parte

autora e intime-a a se manifestar quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. 5. Decorridos sem

manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0013587-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X RICARDO BUSNARDO HENRIQUES(SP112939 - ANDREA

SYLVIA ROSSA MODOLIN)

1. Fls. 107-108: Regularize a parte autora a representação processual juntando procuração do advogado
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substabelecente.2. Defiro à autora vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio,

retornem os autos sobrestados ao arquivo. Int.

 

0005077-18.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO RIBEIRO BATISTA

1. Fl. 64: Prejudicado o pedido, o réu ainda não foi citado.2. Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do

feito. Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do

CPC. Int. 

 

0007593-11.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDUARDO GOMES DA SILVA

Cumpra-se a determinação de fl. 77, arquivem-se com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0010355-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE MARIA DOS SANTOS

A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto à Delegacia da Receita Federal e ao Sistema

BACENJUD. A Secretaria já realizou a pesquisa por intermédio do Sistema INFOSEG, que viabiliza o acesso às

informações de endereços existentes no Cadastro da Receita Federal. Indefiro, por ora, o pedido de consulta ao

Sistema BACEJUND, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as diligências necessárias à

localização do réu. O convênio firmado para utilização do Sistema BACENJUD tem por objetivo principal o

bloqueio, desbloqueio e transferência de valores e não buscar informações cadastrais.O autor não demonstrou que

esgotou os meios de que dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso

público, tais como os cartórios de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas

Comerciais. Com este pedido, a parte tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s).

Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos sem manifestação,

intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme

prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0012428-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE COSTA DA SILVA

A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto ao Sistema BACENJUD. Indefiro, por ora, o

pedido de consulta ao Sistema BACEJUND, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do réu. O convênio firmado para utilização do Sistema BACENJUD tem por

objetivo principal o bloqueio, desbloqueio e transferência de valores e não buscar informações cadastrais.O autor

não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de

dados de acesso público, tais como os cartórios de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de

trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de

localizar o (s) réu (s). Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos

sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0014204-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SANDRA NANCI BIAGIOLI CESARIO

1. Fl. 72: Prejudicado o pedido de esclarecimento, o réu já foi citado; é somente uma questão de leitura da certidão

do Sr. Oficial de Justiça de fl. 54, com data posterior a de fl. 53.Ademais, já houve tentativa de penhora on line e

por mandado (fls. 65-68).2. Intimada a manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça, na qual consta que o

réu declarou e juntou comprovação de pagamento parcelado da dívida, a autora quedou-se inerte.Caso não exista o

aludido acordo, manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Se não houver

manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.

Int. 

 

0016660-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FLAVIO MENEZES DUQUE DA SILVA(SP286680 - MOHAMAD BRUNO FELIX MOUSSELI)

1. Torno sem efeito o decurso de prazo da decisão de fl. 69, lançado à fl. 101.2. Publique-se a decisão de fl. 69

para a autora apresentar manifestação aos embargos monitórios apresentados pelo réu.Prazo: 15 (quinze)

dias.Após, façam-se os autos conclusos.Int.DECISÃO DE FL. 69:Vistos.Recebo os presentes embargos de fls.

51/68.Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (artigo 1102-C do Código de Processo
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Civil).Manifeste-se a parte autora sobre os embargos, no prazo de 15 dias.Fica deferido o benefício da Justiça

Gratuita.Intime(m)-se. 

 

0019223-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TATIANE MENETTI DE SOUSA

A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto ao Sistema BACENJUD. Indefiro, por ora, o

pedido de consulta ao Sistema BACEJUND, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do réu. O convênio firmado para utilização do Sistema BACENJUD tem por

objetivo principal o bloqueio, desbloqueio e transferência de valores e não buscar informações cadastrais.O autor

não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de

dados de acesso público, tais como os cartórios de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de

trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de

localizar o (s) réu (s). Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos

sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0007554-77.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RENATA MARIA GALLO

1. Em análise aos autos, verifiquei que a Carta Precatória expedida para a Comarca de Cotia/SP, foi devolvida sem

cumprimento por insuficiência de diligências recolhidas pelo autor.2. Intime-se a parte autora para informar se

persiste o interesse na tentativa de citação naquele endereço.Se positivo e ciente o autor de que deverá recolher,

corretamente perante o Juízo deprecado, as custas para as diligências, desentranhe-se a Carta Precatória de fls. 63-

73, aditando-a para seu cumprimento.3. Se negativo, manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do

feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do

CPC. Int. 

 

0018298-34.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDER ALCEU GALLORO

A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto ao Sistema BACENJUD. Indefiro, por ora, o

pedido de consulta ao Sistema BACEJUND, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do réu. O convênio firmado para utilização do Sistema BACENJUD tem por

objetivo principal o bloqueio, desbloqueio e transferência de valores e não buscar informações cadastrais.O autor

não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de

dados de acesso público, tais como os cartórios de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de

trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de

localizar o (s) réu (s). Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos

sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0018308-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X RICARDO HENRIQUE QUIRINO

Publique-se a decisão de fl. 62.Intime-se a parte autora a proceder a retirada da carta precatória expedida para a

comarca de Dracena/SP, em 5 (cinco) dias, e a comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, a distribuição no Juízo

deprecado.Int.DECISAO DE FL. 62:Em razão da devolução da correspondência de fls. 56-58, com a informação

de que o réu estava ausente, expeça-se carta precatória para tentativa de citação por oficial de justiça.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021609-67.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014118-

77.2009.403.6100 (2009.61.00.014118-9)) G1 ALTERNATIVA EM LOGISTICA E TRANSPORTES X LAIS

NAZARE DE OLIVEIRA GARCIA X RAFAEL LUIZ JUSTO GARCIA(SP286025 - ANDRÉ LUIS CATTA

PRETA DIAS DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0021609-67.2011.403.6100Sentença(tipo C)G1 ALTERNATIVA EM

LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA, RAFAEL LUIZ JUSTO GARCIA e LAIS NAZARE DE OLIVEIRA

GARCIA opuseram embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Os advogados da

embargante informaram que renunciaram aos poderes do mandato e que a cientificou para que nomeasse

substituto. No entanto, até a presente data, não foi regularizada a representação processual.Verifica-se, pois, a

ausência de um pressuposto processual de existência da relação processual, qual seja, representação da parte em
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Juízo por quem tenha capacidade postulatória.DecisãoDessa forma, INDEFIRO a petição inicial e JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c inciso IV, do Código de

Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente desapensem-se e

arquivem-se estes autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.REGILENA

EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0047548-11.1995.403.6100 (95.0047548-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X

JOSE MARIA FERNANDES SIMAO(SP043459 - LUIS CARLOS CORREA LEITE) X BENEDITO

APARECIDO MACIEL

1. Fls. 463-469: Dê-se vista à exequente do resultado, negativo, da consulta realizada junto ao sistema

INFOJUD.2. Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver

manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do

CPC.Int.

 

0033958-49.2004.403.6100 (2004.61.00.033958-7) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) X IND/ DE VELAS

PALADIUM LTDA X JEONETE VASCONCELOS SALES

1. Fls. 177-188: Prejudicado o pedido, André Luiz Guimarães Vieira, não é parte neste processo.2. Intime-se a

exequente a dar prosseguimento ao feito, com indicação do(s) endereço(s) do executado. Se não houver

manifestação que possibilite a continuidade, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo (os autos permanecerão

no arquivo até que a parte exequente forneça o endereço do executado). Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

0029662-76.2007.403.6100 (2007.61.00.029662-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP221365 - EVERALDO ASHLAY

SILVA DE OLIVEIRA) X IDEAL COM/ DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES E PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA X JAIRO ALVES PEREIRA(SP184761 - LUIZ FERNANDO ABBAS JUNIOR E

SP197407 - JOSÉ FERREIRA DA COSTA)

1. Fls. 219-220: Regularize a parte exequente a representação processual no prazo de 5 (cinco) dias, juntando

procuração do advogado substabelecente.2. Cumprida a determinação, expeça-se carta precatória para citação do

executado, pessoa juridica, nos endereços indicados à fl. 216.Int.

 

0009707-25.2008.403.6100 (2008.61.00.009707-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LUCINDO ALVES DE MACEDO FARMACIA ME X LUCINDO ALVES DE

MACEDO

1. Fl. 130: Defiro vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2. Intime-se a exequente a dar

prosseguimento ao feito, com indicação do(s) endereço(s) do executado. Se não houver manifestação que

possibilite a continuidade, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo (os autos permanecerão no arquivo até que

a parte exequente forneça o endereço do executado). Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

0027581-23.2008.403.6100 (2008.61.00.027581-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X LIG LOC LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA X JOSE AFONSO BAUER LOMONACO

1. Fls. 122-123: A exequente formula pedido de localização de bens do executado junto à Receita Federal pelo

sistema INFOJUD ou mediante expedição de ofício.A jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona no

sentido de que a quebra do sigilo fiscal constitui medida excepcional que depende da presença de relevantes

motivos.Esses relevantes motivos não se encontram presentes, uma vez que este é apenas mais um dos inúmeros

casos de credores que tentam receber seu crédito.Como disse o Ministro Oscar Correa no RE 99497, O resguardo

do sigilo das declarações, se não é irrestrito, não deve ceder a primeira conveniência da parte imprevidente.Ou

seja, O interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo

bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins,

RESP 199700571068 - RESP - recurso especial - 144062).A medida requerida pela exequente consiste na

sobreposição do seu interesse particular ao direito fundamental da inviolabilidade da vida privada, cuja

preservação é de interesse público e dever do Estado.Indefiro o pedido. 2. Tendo em vista que os executados ainda

não foram citados, intime-se a exequente a dar prosseguimento ao feito, com indicação do(s) endereço(s) dos

executados. Se não houver manifestação que possibilite a continuidade, remetam-se os autos sobrestados ao

arquivo (os autos permanecerão no arquivo até que a parte exequente forneça o endereço do executado). Prazo: 30

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     141/476



(trinta) dias. Int. 

 

0030532-87.2008.403.6100 (2008.61.00.030532-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X FOX LAN INFORMATICA LTDA X RENATA FONDATTO RODRIGUES X

RODRIGO FONDATTO RODRIGUES

2. Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação que

possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0001891-55.2009.403.6100 (2009.61.00.001891-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CASLAB COM/ DE BEBIDAS LTDA ME X PAULO ROBERTO MEREIRA DE

SOUZA

1. Fl. 118: Prejudicado o pedido, os endereços indicados já foram diligenciados, conforme se verifica nas

certidões de fls. 67vº, 78 e 114.Intime-se a exequente a dar prosseguimento ao feito, com indicação do(s)

endereço(s) do(s) executado(s). Se não houver manifestação que possibilite a continuidade, remetam-se os autos

sobrestados ao arquivo (os autos permanecerão no arquivo até que a parte exequente forneça o endereço do

executado). Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

0004937-52.2009.403.6100 (2009.61.00.004937-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DULCE CRISTINA DE QUEIROZ TELLES

1. Fl. 133: Prejudicado o pedido, os endereços indicados já foram diligenciados, conforme se verifica nas

certidões de fls. 42vº e 117.Intime-se a exequente a dar prosseguimento ao feito, com indicação do(s) endereço(s)

do(s) executado(s). Se não houver manifestação que possibilite a continuidade, remetam-se os autos sobrestados

ao arquivo (os autos permanecerão no arquivo até que a parte exequente forneça o endereço do executado). Prazo:

30 (trinta) dias. Int. 

 

0018527-96.2009.403.6100 (2009.61.00.018527-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X REGINA CELIA BISPO DE JESUS

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Se não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC. Int. 

 

0025099-68.2009.403.6100 (2009.61.00.025099-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ANDRE LEITE FACHINE

1. Fls. 77-78: Regularize a parte exequente a representação processual no prazo de 5 (cinco) dias, juntando

procuração do advogado substabelecente.Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30

(trinta) dias. Se não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento

no art. 791, III, do CPC. Int 

 

0007016-67.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RSW IMPORTACAO E COMERCIO LTDA X RINALDO RUSSO X ANTONIO CARLOS SPINA

1. Fls. 92-93: Regularize a exequente a representação processual juntando procuração do advogado

substabelecente.2. Fls. 87-88: Prejudicado o pedido. A fase de citação não terminou porque não foram localizados

todos os executados.Manifeste-se a exequente, expressamente, sobre o(s) executado(s) não citado(s), com

indicação do(s) endereço(s); desistência ou suspensão da ação quanto a este(s). Se não houver manifestação que

possibilite a continuidade, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo (os autos permanecerão no arquivo até que

a parte exequente forneça o endereço do executado). Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

0024911-41.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GERALDO DE OLIVEIRA MINIMERCADO - ME X GERALDO DE OLIVEIRA

1. Fls. 188-189: Regularize a exequente a representação processual juntando procuração do advogado

substabelecente.2. Fl. 184: Prejudicado o pedido, o endereço já foi diligenciado, conforme se verifica na certidão

de fl. 177.3. Intime-se a exequente a dar prosseguimento ao feito, com indicação do(s) endereço(s) do executado.

Se não houver manifestação que possibilite a continuidade, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo (os autos

permanecerão no arquivo até que a parte exequente forneça o endereço do executado). Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

0008646-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IM

ELETRONICA LTDA ME X KELLY ANDRADE DA SILVA

Fl. 135: 1. O pedido formulado já foi indeferido pelos motivos aduzidos na decisão de fl. 129.2. Cumpra-se o item

2 da decisão mencionada, manifestando-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta)
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dias, sob pena do arquivamento do feito, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0009735-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X FAFA COMERCIO DE BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA-ME X JOSE DIAS DE

OLIVEIRA X CARLOS ALBERTO DE ALCANTARA JUNIOR

1. Fl. 140: Defiro vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2. A fase de citação não

terminou porque não foram localizados todos os executados. Manifeste-se a exequente, expressamente, sobre o(s)

executado(s) não citado(s), com indicação do(s) endereço(s); desistência ou suspensão da ação quanto a este(s). Se

não houver manifestação que possibilite a continuidade, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo (os autos

permanecerão no arquivo até que a parte exequente forneça o endereço do executado). Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

0018221-59.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

SUMAIA ENNAGAR - ME X SUMAIA ENNAGAR

1. Fl. 112: Defiro vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2. Intime-se a exequente a dar

prosseguimento ao feito, com indicação do(s) endereço(s) do executado. Se não houver manifestação que

possibilite a continuidade, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo (os autos permanecerão no arquivo até que

a parte exequente forneça o endereço do executado). Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

0023180-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

POSTO JOTAS LTDA(SP244467 - ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN) X EZILEIDE MENEZES RIBEIRO

1. Defiro vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2. A fase de citação não terminou porque

não foram localizados todos os executados. Manifeste-se a exequente, expressamente, sobre o(s) executado(s) não

citado(s), com indicação do(s) endereço(s); desistência ou suspensão da ação quanto a este(s). Se não houver

manifestação que possibilite a continuidade, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo (os autos permanecerão

no arquivo até que a parte exequente forneça o endereço do executado). Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

0008172-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X S2 COM/ REPRESENTACOES DE VEICULOS E PECAS LTDA X SOLANGE KFOURI MENDES

MARTINEZ(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

A exequente formula pedido de localização de bens do executado junto à Receita Federal pelo sistema INFOJUD

ou mediante expedição de ofício.A jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona no sentido de que a quebra

do sigilo fiscal constitui medida excepcional que depende da presença de relevantes motivos.Esses relevantes

motivos não se encontram presentes, uma vez que este é apenas mais um dos inúmeros casos de credores que

tentam receber seu crédito.Como disse o Ministro Oscar Correa no RE 99497, O resguardo do sigilo das

declarações, se não é irrestrito, não deve ceder a primeira conveniência da parte imprevidente.Ou seja, O interesse

patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na

busca de bens do executado para satisfação da dívida (STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins, RESP

199700571068 - RESP - recurso especial - 144062).A medida requerida pela exeqüente consiste na sobreposição

do seu interesse particular ao direito fundamental da inviolabilidade da vida privada, cuja preservação é de

interesse público e dever do Estado.Indefiro o pedido. Suspendo a execução com fundamento no art. 791, inciso

III, do CPC (devedor não possui bens penhoráveis).Arquivem-se.Int.

 

0001944-94.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MAURO JOSE DA COSTA

Defiro vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, cumpra-se o determinado na

decisão de fl. 36 com a remessa dos autos sobrestados ao arquivo. Int.

 

0006250-72.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

EDNA APARECIDA DA SILVA BODO

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte exequente a proceder a retirada da carta

precatória expedida, no prazo de 5 (cinco) dias, e a comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, a distribuição no

Juízo deprecado.

 

 

Expediente Nº 6064

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0000439-35.1994.403.6100 (94.0000439-7) - ADILSON CLAUDINO MARTINS X ALBERTO CARLOS

AUGUSTO DE ASSUMPCAO X ERCIO JOSE DALLAQUA X HELIO PEDROSO DE LIMA X JOSE

CANCIAN NETO X JOSE ROBERTO MORI(SP061789 - LORELEI MORI DE OLIVEIRA E SP280086 -

RAFAEL DEL ANTONIO SAMPAIO SILVA) X MARCI MILANESI X SHIRLEY LESSA(SP064682 -

SIDNEY GARCIA DE GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077742 - MARIA INES SALZANI M

PAGIANOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO)

Fls. 711-712: Expedidos os alvarás de levantamento dos honorários advocatícios em nome dos autores, os

exequentes efetuaram a devolução dos alvarás sem o levantamento, com a alegação de que não deve incidir

IRPF.Com razão os exequentes, pois constou no acórdão que os honorários pertencem aos autores, sendo,

portanto, verba indenizatória.Assim, determino o cancelamento dos alvarás expedidos e a expedição de novos

alvarás, sem a incidência do IRPF.Int.NOTA: É (são) intimada (s) a (s) parte (s) interessada (s) a retirar o (s)

alvará (s) de levantamento expedido (s), observando que o(s) mesmo(s) tem(têm) prazo de validade de

60(sessenta) dias a partir de sua expedição. 

 

0010660-43.1995.403.6100 (95.0010660-4) - MIGUEL ALBERTO KARACSONYI X MARCIA DE LOURDES

PRATA CORREA X MARCO ANTONIO NUNES X MARIA DE FATIMA PAGINOTTO BRUNACCI X

MARIA TEREZA SECCO X MANOEL ROQUE RAMOS X MARIA ANGELA JORGE X MARIA DALIA

EVANGELISTA X MIYOKO KOSSAKA FURUYA X MARTA MENZEN CAMPOS(SP112490 - ENIVALDO

DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 575 -

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Em vista do trânsito em julgado do agravo, manifeste-se a parte autora para indicar o nome do advogado e

números do RG/CPF para efetuar o levantamento.Cumprida a providência, expeça-se alvará.Liquidado, arquivem-

se.Intimem-se.

 

0016023-40.1997.403.6100 (97.0016023-8) - ALAIDE DE OLIVEIRA X ALAIDE MARIA DE MELO X

ANTONIO ALVES DA SILVA X ANTONIO BASSI X ANTONIO DENILSON ALVES NOGUEIRA

MOIA(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP055910 - DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

O relatório informado pela CEF não acompanhou a petição de fls. 257-258.Assim, apresente a CEF os relatórios

mencionados.Prazo: 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0049493-28.1998.403.6100 (98.0049493-6) - CICERO FLORIANO PIRES ALVES(SP121262 - VAINE CINEIA

LUCIANO GOMES E SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 232-234.Prazo: 30 (trinta)

dias sucessivos, sendo os 15 (quinze) primeiros ao(s) autor(es) e o restante à Caixa Econômica Federal - CEF. Int. 

 

0007044-84.2000.403.6100 (2000.61.00.007044-1) - OTILIO RODRIGUES ANTUNES(SP050600 - ANTONIO

CARLOS CAVALCANTI COSTA E SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO)

Em vista da informação supra, junte-se este expediente aos autos, com a petição na contracapa.Intime-se a CEF

para retirar a referida petição, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante recibo nos autos.Prossiga-se o feito em seus

demais termos.Intime-se.

 

0022115-24.2003.403.6100 (2003.61.00.022115-8) - ALVARO AUGUSTO SMITH(SP055226 - DEJAIR

PASSERINE DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0012935-47.2004.403.6100 (2004.61.00.012935-0) - MARIO NOGUEIRA DE MACEDO FILHO X MARIA DO

CARMO RODRIGUES DE MACEDO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 -

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO

SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E
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SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0031720-18.2008.403.6100 (2008.61.00.031720-2) - WALDEMAR AUGUSTO DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO

MENDONÇA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

A CEF apresentou o termo de adesão, o relatório com as informações pertinentes aos valores recebidos e extrato

da conta vinculada.O titular da conta vinculada pode ter acesso aos extratos via internet. Ciência à parte

autora.Aguarde-se por 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo-findo. Intimem-se. 

 

0002856-33.2009.403.6100 (2009.61.00.002856-7) - MARLENE FERNANDES(SP202608 - FABIO VIANA

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA)

Manifeste-se a parte autora sobre os depósitos efetuados pela CEF.Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0009659-32.2009.403.6100 (2009.61.00.009659-7) - LUIZ DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

O autor requereu à fl. 311 que a CEF apresente extratos e relatórios referentes à obrigação de fazer. Conforme se

verifica às fls. 306-310, a CEF apresentou o termo de adesão, o relatório com as informações pertinentes aos

valores recebidos e extrato da conta vinculada.O titular da conta vinculada pode ter acesso aos extratos via

internet.Assim, prejudicada a providência requerida.Remetam-se os autos ao arquivo-findo.Intimem-se.

 

0016737-77.2009.403.6100 (2009.61.00.016737-3) - EUDES NOGUEIRA BATISTA X MARTA MARIA DE

SOUZA BATISTA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

,PA 1,5 Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem

como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0010801-37.2010.403.6100 - URBANIZADORA CONTINENTAL S/A - EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

A ré intepõe embargos de declaração da decisão que determinou a devolução dos documentos que acompanharam

a contestação, não obstante tenha sido assegurada a apresentação em mídia eletrônica e posterior juntada se

necessário.Pela leitura do pedido formulado, vê-se que a ré pretende a modificação da decisão e não a supressão

de omissão, obscuridade ou contradição (seja suspensa a determinação de descarte dos documentos e sejam

recebidos e providos os presentes embargos declaratórios para manter nos autos todos os documentos).Assim,

rejeito os embargos de declaração.Para evitar recursos desnecessários, recebo a petição como pedido de

reconsideração e passo a decidir sobre o pedido.Inicialmente, registro que, ao contrário do que foi mencionado na

petição da ré, não está sendo atribuído tratamento diferenciado às partes; a autora somente juntou a grande

quantidade de documentos com a inicial porque o processo ainda não tinha sido distribuído a este Juízo. Em todos

os processos em trâmite na 11ª Vara Federal Cível, os documentos em papel são devolvidos, quando em grande

quantidade, e substituídos pela mídia eletrônica. Quanto à produção da prova, lembro que:a) a inicial com

documentos totalizaram 515 páginas.b) a autora já juntou aos autos os contratos; a menos que a ré pretenda juntar

outros contratos diferentes ou pretenda demonstrar que aqueles contratos não são os corretos, não tem sentido

juntar novamente o mesmo documentos. Cabe à ré juntar documentos diferentes e não os mesmos que já constam

nos autos.c) os documentos devem provar fatos controvertidos. Pergunta-se: qual fato controvertido é provado

com a cópia integral de outros processos envolvendo as mesmas partes?d) quanto à planilha de validação de

crédito, esta já foi apresentada em mídia eletrônica; não há justificativa para anexá-la aos autos em papel.e) na

petição inicial, a autora pede exibição de documentos, mas o faz de maneira genérica ao dizer todos os

documentos que digam respeito. Este pedido não pode ser genérico sob pena da ré dizer que todos os documentos

que digam respeito já foram disponibilizados; se a autora ainda quer algum documento que não possui, deve

especificá-lo. f) a ré pede subsidiariamente a apresentação dos documentos em mídia eletrônica antes do

desentranhamento. Os documentos ainda não foram entranhados e, portanto, não é caso de desentranhamento. A

ré pode, se quiser, trazer a mídia eletrônica antes, depois, ou ao mesmo momento da retirada dos

documentos.Diante do exposto decido: 1. Caso a autora ainda pretenda a exibição de algum documento, deverá
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especificá-lo.2. A ré pode, se quiser, trazer a mídia eletrônica antes, depois, ou ao mesmo momento da retirada

dos documentos. 3. Caso a ré ainda pretenda a juntada de algum documento em papel, deverá afirmar que este

documento ainda não consta nos autos e apontar qual tese de defesa que este documento comprova. 4. Para

fixação dos pontos controvertidos, as partes deverão listar as teses (autora) e contra argumentos (ré) indicando, se

houver, os documentos relacionados. Desnecessário explicar novamente, basta mencionar, se quiser, a página da

petição. 5. Manifeste-se a autora em réplica.6. Digam as partes se pretendem a produção de alguma prova e, em

caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.7. Como os

documentos trazidos pela ré não estão encartados, não serão levados com os autos nas cargas.Prazo: 15 dias para a

autora e, na sequência, 15 dias para a ré.Intimem-se.

 

0012175-49.2014.403.6100 - GLICIA SOARES ALVES(SP325435 - MIRIAN ALVES DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. A autora pede a assistência judiciária.Nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Lei n. 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, considera-se necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas

do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da família.Este Juízo tem como

parâmetro para deferir a assistência judiciária o valor de isenção do imposto sobre a renda na fonte

(R$1.499,15).Em análise ao contracheque da autora juntado aos autos, verifica-se que os vencimentos são

superiores ao limite acima mencionado. A Autora recebe salário de R$ 4.286,66 (fl. 51).Por este motivo, a autora

não faz jus à assistência judiciária.Portanto, determino que a parte autora promova o recolhimento das custas

processuais, sob pena de extinção do processo. Prazo : 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 2.Cumprida a

determinação, e em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por

SINDIPETRO - PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e

coletivas referentes à substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior

pronunciamento da referida Corte.Int.

 

0013037-20.2014.403.6100 - VILMAR FELIPE DE SOUZA X REGINA COELI PEREIRA DA SILVA X

LINDOMAR BARBOSA DAS NEVES(SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 90 (noventa) dias.Decorrido sem manifestação, façam-se conclusos

para sentença de extinção.Intimem-se.

 

0024875-57.2014.403.6100 - FRANCISCO DA SILVA SANTOS(SP099424 - AGAMENON MARTINS DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida

Corte.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0020449-85.2003.403.6100 (2003.61.00.020449-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) X VALDELICE MUNIZ

DE JESUS X VALDEMAR GONCALVES DE ALMEIDA X VALDEMAR MARTINI X VALDEMAR

PEQUENO X VALDEMAR PIRES DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA)

Conclusos por ordem verbal.Verifico que o valor depositado refere-se à multa a que foi condenada a CEF , não

havendo honorários advocatícios, de acordo com o julgado (fls. 35-38 e 140-144).O depósito da multa refere-se

aos exequentes Valdelice Muniz de Jesus e Valdemar Pequeno (fls. 220-221).Apresente a CEF demonstrativo

referente ao valor depositado, destacando o montante de cada um dos exequentes mencionados, para possibilitar a

expedição dos alvarás.Prazo: 10 (dez) dias.Cumprido, e se em termos, proceda-se conforme determinado à fl. 238

(expedição do alvará e arquivamento após a liquidação).Intimem-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0001225-56.2007.403.6122 (2007.61.22.001225-4) - DIVULGACAO ESPIRITA CRISTA X ELIZABETH

RODRIGUES DE CASTRO X EPHRAIN GUILHERME NEITZKE X HIROKI HIRATSUKA X IRAYDES

ROSA FERRAZ ZUPO(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS

SANTOS SAKUGAWA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0001225-56.2007.403.6122 Sentença(tipo A)DIVULGACAO
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ESPIRITA CRISTA, ELIZABETH RODRIGUES DE CASTRO, EPHRAIN GUILHERME NEITZKE, HIROKI

HIRATSUKA e IRAYDES ROSA FERRAZ ZUPO executam título judicial em face da Caixa Econômica Federal

- CEF. Intimada a efetuar o pagamento voluntário do valor indicado pelos exeqüentes, nos termos do artigo 475-J

do Código de Processo Civil, bem como exibir os extratos de poupança (fl. 119), a Caixa Econômica Federal

efetuou o depósito dos honorários advocatícios (fls. 122-125), exibiu extratos de parte das contas apresentadas

pelos autores e, informou o número do CPF não foi suficiente para localizar as contas dos autores EPHRAIN

GUILHERME NEITZKE, HIROKI HIRATSUKA e IRAYDES ROSA FERRAZ ZUPO (fls. 126-152).Os autores

requereram nova intimação da ré para apresentar o extrato faltante (fls. 154-158). A CEF apresentou novos

documentos e pesquisa às fls. 160-193.Os autores pediram nova intimação da CEF às fls. 195-198.Intimada a

informar se se as contas apresentadas às fls. 29 e 43 (n. 430-0.013.07346-0 ou 4300.013.07346-0, 160-

4.013.27093-6 ou 1604.013.27093-6 e 65.142-1), pertenciam aos autores EPHRAIN GUILHERME NEITZKE e

IRAYDES ROSA FERRAZ ZUPO, respectivamente, com a juntada dos extratos dessas contas, a CEF informou

que não foram juntados documentos que demonstrassem a existência dessas contas, constando somente a abertura

da conta n. 1604.013.27093-6, em 02/1992, posteriormente aos períodos pleiteados na presente ação.Intimados

sobre os documentos apresentados e sobre a expedição de alvará de levantamento dos honorários advocatícios, o

advogado dos autores deixou de levantar o alvará expedido. Não houve manifestação dos autores a respeito dos

documentos juntados.Em 02/06/2014, mais de seis meses após a expedição do alvará, o advogado dos autores

requereu somente a expedição de novo alvará de levantamento. É o relatório. Fundamento e decido.Na petição

inicial os autores requereram a apresentação dos extratos do período de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de

1990 e fevereiro de 1991 das seguintes contas (fl. 03):Autor ContaDIVULGACAO ESPIRITA CRISTA 33531-

6ELIZABETH RODRIGUES DE CASTRO 17110-9, 5457-9 e 8007EPHRAIN GUILHERME

NEITZKEHIROKI HIRATSUKA 62398-0 e 15283-0IRAYDES ROSA FERRAZ ZUPOA ré localizou e

apresentou os extratos das contas:Autor Conta Fls.DIVULGACAO ESPIRITA CRISTA 33531-6 150-151 e 183-

193ELIZABETH RODRIGUES DE CASTRO 17110-9 131-140 5457-9 142-144 8007 129 e 163Passo a analisar

individualmente a situação de cada autor.DIVULGACAO ESPIRITA CRISTAConta n. 33531-6: extratos

juntados às fls. 150-151 e 183-193, referentes ao período de março de 1986 a março de 1991.A obrigação

decorrente do julgado foi totalmente cumprida (fl. 196).ELIZABETH RODRIGUES DE CASTROConta n.

17110-9: extratos juntados às fls. 131-140, referente aos períodos de setembro de 1988 a fevereiro de 1989,

fevereiro de 1990 a junho de 1990 e dezembro de 1990 a fevereiro de 1991.A autora alegou que faltam os extratos

do Plano Verão, ou do extrato que apresente saldo inicial zero depois desses períodos (fls. 196-197).Não procede

a alegação da autora, pois os extratos do Plano Verão (janeiro de 1989) encontram-se juntados às fls. 132-133. A

obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida em relação a esta conta.Conta n. 5457-9: extratos

juntados às fls. 142-144, a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida (fl. 196).Conta n. 8007:

extratos juntados às fls. 129 e 163, pertencentes a MARLI SERSIA DA COSTA, pessoa estranha à lide. Intimada

sobre os extratos, a autora reconheceu cumprida a obrigação em relação a esta conta (fl. 196).EPHRAIN

GUILHERME NEITZKENa petição inicial o autor apresentou somente o número do CPF para a localização do

número da conta (fl. 03).Consta o pedido administrativo do autor de apresentação dos extratos das contas n. 430-

0.013.07346-0 ou 4300.013.07346-0, 160-4.013.27093-6 ou 1604.013.27093-6 à fl. 29.A CEF informou que a

pesquisa pelo número do CPF localizou somente uma conta de poupança, mas está teve data de abertura em

05/2003, posterior aos planos econômicos (fl. 160).Intimado, o autor não forneceu qualquer outro dado que

possibilitasse a localização de outras contas. A CEF foi intimada a informar se as contas mencionadas à fl. 29

pertenciam ao autor (fl. 199), em resposta, a CEF informou que (fls. 200-207):- A agência n. 430 está localizada

na Rua da Praia em Porto Alegre e não foi localizada qualquer conta em nome das partes;- Não existe agência n.

4300;- A agência n. 0160 localiza-se em Uberaba/MG, mas não há conta em nome do autor;- A conta n.

1604.013.27093-6 pertence ao autor, mas foi aberta em 02/1992.Intimado, o autor deixou de se manifestar ou

fornecer mais documentos para possibilitar a localização de contas em seu nome.No presente caso, não há que se

falar em descumprimento da CEF na localização de seus documentos, pois, desde setembro de 2010, a ré efetuou

ao menos três pesquisas com os dados constantes do processo e nada localizou.Cabia ao autor diligenciar mais

documentos que possibilitassem a localização das contas, ou ao menos demonstrassem a sua existência.A decisão

foi publicada em 28/11/2013. Não houve interposição de recurso desta decisão ou qualquer manifestação.Ante a

absoluta impossibilidade de se obter os extratos com os dados constantes no processo, o julgado é inexequível,

uma vez que não há documentos imprescindíveis para tanto.HIROKI HIRATSUKAA autora requereu a

apresentação dos extratos das contas n. 62398-0 e n. 15283-0, ambas da agência 990.No entanto, a única prova de

existência de conta na CEF juntada na petição inicial é a declaração do imposto de renda dos anos de 1987 e 1988,

com informação referente à conta n. 62398-0 (fls. 37-40).Não foi apresentado qualquer documento referente a

conta n. 15283-0.As declarações do imposto de renda não foram suficientes para comprovar a existência de conta,

ou de saldo, nos períodos requeridos.O fato de a autora ter possuído conta poupança no ano de 1987, não

comprova a data de abertura ou encerramento da conta ou que a conta fosse da CEF.Intimada, a autora deixou de

se manifestar ou fornecer mais documentos para possibilitar a localização de contas em seu nome.No presente

caso, não há que se falar em descumprimento da CEF na localização de seus documentos, pois, desde setembro de
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2010, a ré efetuou ao menos três pesquisas com os dados constantes do processo e nada localizou.Cabia à autora

diligenciar mais documentos que possibilitassem a localização das contas, ou ao menos demonstrassem a sua

existência.A decisão foi publicada em 25/06/2012 (fl. 194) e, a autora limitou-se a reiterar o pedido formulado na

petição inicial.Ante a absoluta impossibilidade de se obter os extratos com os dados constantes no processo, o

julgado é inexequível, uma vez que não há documentos imprescindíveis para tanto.IRAYDES ROSA FERRAZ

ZUPONa petição inicial a autora apresentou somente o número do CPF para a localização do número da conta (fl.

03).A CEF informou que a pesquisa pelo número do CPF não localizou nenhuma conta existente em nome da

autora (fl. 160).Intimada, a autora não forneceu qualquer outro dado que possibilitasse a localização de outras

contas. A CEF foi intimada a informar se a conta mencionada à fl. 43 (n. 65.142-1) pertenciam à autora (fl. 199),

em resposta, a CEF informou que não localizou conta poupança pelo CPF da autora (fls. 200 e 208-209).Intimada,

a autora deixou de se manifestar ou fornecer mais documentos para possibilitar a localização de contas em seu

nome.No presente caso, não há que se falar em descumprimento da CEF na localização de seus documentos, pois,

desde setembro de 2010, a ré efetuou ao menos três pesquisas com os dados constantes do processo e nada

localizou.Cabia à autora diligenciar mais documentos que possibilitassem a localização das contas, ou ao menos

demonstrassem a sua existência.A decisão foi publicada em 28/11/2013. Não houve interposição de recurso desta

decisão ou qualquer manifestação.Ante a absoluta impossibilidade de se obter os extratos com os dados constantes

no processo, o julgado é inexequível, uma vez que não há documentos imprescindíveis para tanto.DecisãoDiante

do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em relação aos autores EPHRAIN GUILHERME NEITZKE,

HIROKI HIRATSUKA e IRAYDES ROSA FERRAZ ZUPO, em razão da ausência de pressuposto de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do inciso IV do artigo 267 c/c artigo 598,

ambos do Código de Processo Civil.JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos

artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, em relação aos autores DIVULGACAO ESPIRITA CRISTA e

ELIZABETH RODRIGUES DE CASTRO, bem como em relação aos honorários advocatícios.Expeça-se novo

alvará em favor do advogado dos autores.Liquidado o alvará, arquivem-se os autos. Não retirado novamente o

alvará, devolva-se o depósito à CEF e arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 11 de

dezembro de 2014. DEOMAR DA ASSENÇÃO AROUCHE JUNIORJuiz Federal Substituto
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Expediente Nº 5120

 

DESAPROPRIACAO IMOVEL RURAL POR INTERESSE SOCIAL

0663181-62.1985.403.6100 (00.0663181-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA

ROSSANEZI) X FERNANDO AZZI(SP099798 - MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET E SP136808 -

MARIA CRISTINA BERNARDO) X MARGARITA CARAMES COTO CLEMENTINO(SP062094 -

MARGARITA CARAMES COTO CLEMENTINO)

Fls. 726/727: considerando que a verba honorária a que faz jus a embargante restou fixada nos termos do

despacho de fls. 572, o que está explícito no despacho embargado, não há omissão há ser suprida. Sua inclusão no

valor total devido à embargante deu-se apenas para demonstrar a equivalência da quantia a ela atribuída aos

percentuais acordados entre as partes (fls. 645/646), mas sua requisição, indubitavelmente, deverá ser efetivada

sob o único título a que é devida: honorários sucumbenciais.Ante o exposto, conheço dos embargos, mas nego-

lhes provimento.Int.

 

MONITORIA

0022945-09.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIO FERREIRA DE SOUZA

Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 203, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005065-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DANILO ANDRADE DOS SANTOS

Fls. 114: defiro o prazo de 15 (quinze) dias.Int.
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0002413-09.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X ETM COMERCIO DE VINHOS LTDA - ME

Fls. 96/97: indefiro, visto a diligência negativa de fls. 84.Cumpra a ECT o despacho de fls. 95, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0019282-47.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIZ CARLOS ALVES(SP264151 - CARLOS HENRIQUE EDUARDO)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0023423-12.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FERNANDO MOHAMAD SATI

Promova a CEF a citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0072782-97.1992.403.6100 (92.0072782-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058613-

08.1992.403.6100 (92.0058613-9)) CUKIER & CIA LTDA(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Fl. 91: defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias.I.

 

0061606-48.1997.403.6100 (97.0061606-1) - JOAO ANTONIO DA SILVA X MARIA AURELINO

FELICIANO X MARIA LUCIA CRUZ HAMZE ISSA X MARIETE EVANGELISTA DOS SANTOS X

MARLENE SAKUMOTO X MARTHA ANTONIO DOS SANTOS X RICARDO LUIS GOULART BARBOSA

X RITA DE CASSIA DE ALMEIDA BONFIM X SIMONE DOS SANTOS VICENTE X SOLANGE MARIA

DA FONTE FRANCA AZEVEDO X STHAR-MAR DE VASCONCELOS SILVA X TARSILA DE

MAGALHAES ANDRADE(SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO E SP111117 - ROGERIO

COZZOLINO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE

OLIVEIRA)

Ante o que restou decidido em sede de embargos (fls. 671/681), dê-se vista à exequente para requerer o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.I.

 

0005700-05.1999.403.6100 (1999.61.00.005700-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO

ARAUJO BONAGURA) X LEPORACE COM/ E SERVICOS POSTAIS LTDA(SP049633 - RUBEN

TEDESCHI RODRIGUES E SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS X LEPORACE COM/ E SERVICOS POSTAIS LTDA

Fls. 820/821: com razão a empresa - ré.A sentença de improcedência proferida nos embargos de terceiros nº

0022305-35.2013.403.6100, cuja apelação foi recebida em seus regulares efeitos, isto é, devolutivo e suspensivo,

paralisa os atos procedimentais da presente ação, enquanto não houver decisão final nos embargos.Requisite-se à

Subseção Judiciária de Franca a devolução da Carta Precatória nº 020/2015 independente de cumprimento.Após,

arquivem-se os autos sobrestados.I.

 

0014767-86.2002.403.6100 (2002.61.00.014767-7) - ALBERTINO BARICHELLO X MARILENE SERRACINI

BARICHELLO(SP162402 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Promova o(a) executado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da quantia indicada na memória

discriminada apresentada pelo(a) exequente, sob pena de o montante ser acrescido de multa de 10% (dez por

cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int. 

 

0026321-42.2007.403.6100 (2007.61.00.026321-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021522-53.2007.403.6100 (2007.61.00.021522-0)) EDVAN BATISTA DO NASCIMENTO(SP246581 -

KATIA CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ

RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Intime-se a CEF para que informe, em 5 (cinco) dias, se há interesse na penhora do veículo placa DAD 2466,

considerando as restrições de fl. 534.I.

 

0024809-19.2010.403.6100 - INTEL SEMICONDUTORES DO BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     149/476



ROGERIO SEHN E SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO E SP272318 - LUCIANA SIMOES DE SOUZA)

X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO NACIONAL

DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487 - BRUNA

CORTEGOSO ASSENCIO)

Ante a informação de fls. 879, intime-se o SEBRAE para requerer o que de direito, bem assim o SESC e o

SENAC para se manifestarem sobre os depósitos de fls. 875 e 876, respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0010693-71.2011.403.6100 - RAFAEL BISPO DA SILVA(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

FILHO) X UNIAO FEDERAL

Antecipados os efeitos da tutela jurisdicional, em sede de sentença, comunicam, a União Federal e o Exército

Brasileiro, o seu cumprimento (fls. 292/300), contra o qual se insurge o autor, alegando que deveria ter sido

reformado no posto de soldado engajado, e não de conscrito, como se deu.Em defesa de sua tese, afirma o autor:

Obviamente que não era esta a intenção do MM juízo, havendo reforma na graduação de soldado, esta deve obter

o provento do soldado engajado e não de conscrito como fez a ré. A remuneração do conscrito é válida somente

para o militar em cumprimento de serviço obrigatório. Para o militar engajado, como era e é o caso do autor,

aquele que realmente ocupa a graduação de soldado do Exército o vencimento é o dobro do conscrito (fls.

301/302).De seu turno, a União Federal, às fls. 336/339, justifica o ato do Exército fundamentando-se no

dispositivo da sentença, segundo o qual a mesma foi condenada a implantar a reforma com a remuneração

calculada com base no soldo integral de seu posto, quando da desincorporação, qual seja, afirma, o soldo de

conscrito.Prossegue a União, esclarecendo que o engajamento de militar é ato formal, não verificado no caso dos

autos, de forma que se afigura inadmissível a tese do autor, de que houve engajamento tácito, por ter prestado o

serviço militar obrigatório por 8 (oito) dias além do previsto em lei.Com razão a União Federal, posto que o autor

restou desincorporado ainda na situação de militar temporário, não havendo qualquer prova em contrário nos

autos. De seu alegado engajamento, outrossim, não cuidou a sentença.Ante o exposto, declaro que a União Federal

cumpriu integralmente o comando judicial contido na sentença que antecipou os efeitos da tutela, e determino, em

consequencia, a imediata subida dos autos ao E. Tribunal Regional Federal para julgamento da apelação interposta

pela ré. Int.

 

0011762-36.2014.403.6100 - JAGUARIUNA II EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X

HORTOLANDIA 4A EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X RESERVA DA MATA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X H M 18 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE

LTDA X SUMARE BOM RETIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA(SP158817 - RODRIGO

GONZALEZ E SP291477A - IAN BARBOSA SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0020122-57.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VIEIRA IMOVEIS ADMINISTRACAO E GESTAO IMOBILIARIA LTDA - ME(SP158051 - ALESSANDRO

CORTONA)

Designo o dia 29 de abril de 2015, às 14h30min para realização de audiência de conciliação, com fundamento no

que dispõe o artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil.Intime-se pessoalmente as partes da presente

audiência.Publique-se.

 

0024237-24.2014.403.6100 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL(SP027291 - ITAMAR LEONIDAS

PINTO PASCHOAL) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006772-07.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025906-

25.2008.403.6100 (2008.61.00.025906-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X

PAULO CESAR MARTINS SALES(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI)

Recebo a apelação da União Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao embargado para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0014038-74.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010214-

20.2007.403.6100 (2007.61.00.010214-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X
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ALZIMIRA ALESSIO SOARES CREPALDI X JOSE CARLOS CREPALDI X PAULA SOARES CREPALDI

GRIMM X PAULO ROBERTO HAUFF MARTINS GRIMM(SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA

SILVA CAIS)

Manifestem-se as partes acerca das informações elaboradas pela Contadoria Judicial às fls. 86 no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0021522-43.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014641-

50.2013.403.6100) CELINA MAGALY RIBEIRO X JULIO CESAR GARCIA(SP227200 - TARCISIO

OLIVEIRA DA SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA)

Converto o julgamento em diligência.Designo o dia 15 de abril de 2015, às 15h para realização de audiência de

conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes da presente audiência, devendo os embargantes trazer aos autos

cópia da petição inicial e da sentença proferida na ação revisional do contrato anteriormente ajuizada e a

exequente, informações sobre o valor atualizado do imóvel e do saldo devedor do contrato objeto da lide, bem

como planilha demonstrativa dos valores pagos e das parcelas em aberto.Int.São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0027839-04.2006.403.6100 (2006.61.00.027839-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X C P A CENTRAL

PERIFERICOS E ACESSORIOS LTDA X CESAR ROBERTO FAZZOLARI X DANIEL FAZZOLARI

Manifeste-se a CEF acerca das consultas de fls. 521/522 e 531, em 5 (cinco) dias.I.

 

0020941-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DIVA SIMOES DE FALCO

Considerando que todos os endereços consultados já foram diligenciados promova a CEF a citação da execitada,

em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.I.

 

0008127-47.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

X ABIGAIL DE ANDRADE PONTES

Ante a efetivação do bloqueio de valores e a penhora do veículo às fls. 75/76, intime-se a devedora pessoalmente,

nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro do CPC, bem como dê-se ciência ao credor.Int. 

 

0000511-84.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

METTO COMERCIAL LTDA - EPP X JOANES SANABRIA VICOSO X SILVANA DA SILVA

Face à certidão retro, intime-se a CEF para promover a citação dos executados, em 5 (cinco) dias, sob pena de

extinção.I. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0015793-36.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X CASSIA CRISTIANE PINTO DE TOLEDO

Reconsidero, por ora, o 2º parágrafo do despacho de fl. 84.Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória

expedida à fl. 66.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001312-44.2008.403.6100 (2008.61.00.001312-2) - MONSANTO DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO

SALLES ANNUNZIATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

EM SAO PAULO

Manifeste-se a impetrante acerca da petição de fls. 482/483, em 5 (cinco) dias.I. 

 

0003244-62.2011.403.6100 - DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO

LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E SP285438 - LUARA

KARLA BRUNHEROTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, bem assim oficie-se à autoridade coatora dando-lhe ciência

da decisão proferida em grau de recurso. Após, nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se, com baixa na

distribuição. Int. 
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0001193-86.2013.403.6107 - BELLA PET SHOP BANHO E TOSA LTDA ME(SP284253 - MAURICIO LIMA

FERNANDES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP -

CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, bem assim oficie-se à autoridade coatora dando-lhe ciência

da decisão proferida em grau de recurso. Após, nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se, com baixa na

distribuição. Int. 

 

0006178-85.2014.403.6100 - CLEITON JOSE NANTES ELIAS(MS017607 - CLAYTON DA SILVA

BARCELOS) X CHEFE DO SERVICO DE GESTAO DE PESSOAS DO NUCLEO ESTADUAL MINIST

SAUDE X UNIAO FEDERAL

O impetrante CLEITON JOSÉ NANTES ELIAS ajuizou o presente Mandado de Segurança, com pedido de

liminar, contra ato praticado pelo CHEFE DE SERVIÇO E GESTÃO DE PESSOAS DO NÚCLEO ESTADUAL

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE EM SÃO PAULO a fim de que seja reconhecido o direito líquido e certo à

nomeação, posse e exercício no caro de administrador do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em São

Paulo.Relata, em apertada síntese, que se inscreveu para o cargo de Administrador do Núcleo Estadual do

Ministério da Saúde em São Paulo no Concurso nº 50/2009 realizado pelo Ministério da Saúde, tendo sido

classificado em 12º lugar para o total de quatro vagas previstas no edital.Argumenta que o Ministério Público

Federal ajuizou a Ação Civil Pública nº 0490165-39.2012.402.5101 na Justiça Federal do Rio de Janeiro, tendo

sido proferida sentença em 19.03.2013 determinado a prorrogação do prazo de validade do concurso em questão

por mais dois anos, bem como a nomeação e posse dos candidatos aprovados e classificados para as vagas

existentes ou abertas durante o prazo de validade do concurso. Todavia, apesar de intimada da sentença e de seu

imediato cumprimento, a União retardou seu cumprimento em mais de um ano.Entretanto, em 18.04.2013 foi

publicado o edital nº 4/MS destinado ao preenchimento de diversos cargos abrangidos pelo concurso cuja

prorrogação foi determinada na mencionada ação civil pública, para o qual há candidatos aprovados e

classificados.Sustenta que em 26.03.2014 foram nomeados mais quatro candidatos, chegando ao 11º classificado

que, contudo, manifestou expressamente seu pedido de desistência da vaga junto ao Núcleo Estadual do

Ministério da saúde em São Paulo. Assim, como se classificou em 12º lugar, defende possuir o direito líquido e

certo à nomeação.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 18/116.A análise do pedido de liminar foi

reservada para após a apresentação das informações (fls. 120/121).A União requereu o ingresso no feito (fl. 131),

o que foi deferido pelo juízo (fl. 133).Notificada (fl. 123), a autoridade informou que o impetrante foi classificado

na 12ª posição para o cargo de administrador da carreira previdenciária no concurso público nº 50/2009. Afirmou

que em 24.03.2010 foram nomeados os candidatos classificados da 8ª à 11ª posições, sendo que apenas o 8º

classificador tomou posse e o 11º classificado apresentou desistência formal (fl. 132).O impetrante noticiou que (i)

em 20.05.2014 foi publicada a Portaria nº 94/2014 tornando sem efeito as nomeações dos candidatos que não

tomaram posse dentro do prazo legal, (ii) foi concedida liminar em mandado de segurança impetrado por

candidata aprovada e classificada para o cargo de administrador no Rio Grande do Norte em situação igual à do

impetrante, (iii) em 27.05.2014 foram publicadas diversas portarias nomeando candidatos aprovados no concurso

regido pelo Edital nº 4/2013, bem como reiterou o pedido de concessão da liminar (fls. 135/149).Intimada (fls.

156/157), a União informou que o impetrante foi classificado na 12ª posição para o cargo de administrador da

carreira previdenciária no concurso público nº 50/2009 que já expirou, não tendo havido sua nomeação. Afirmou

que em 27.05.20104 foi publicada a Portaria nº 14.723 nomeando quatro candidatos (1ª a 4ª posições) do concurso

regido pelo Edital nº 4/2013 para o cargo de administrador da carreira da previdência, sendo que o candidato da 3ª

colocação não tomou posse, tendo sido nomeado o candidato classificado em 5º lugar (fls. 158/163 e

163/167).Determinada a notificação da autoridade para integral cumprimento da decisão de fls. 120/121 (fl.

168).Notificada (fls. 175/176), a autoridade informou que as nomeações referentes à Portaria nº 14.723/14 se

referem ao mesmo cargo ao qual o impetrante concorreu, não realizou qualquer contratação a nível precário para o

cargo administrador e apresentou relação dos candidatos aprovados no concurso público nº 50/2009 para o cargo

de administrador da carreira da previdência saúde e trabalho (fls. 177/178).Intimado (fl. 179), o impetrante (fls.

180/182) e a União (fl. 184) se manifestaram.A liminar foi deferida (fls. 185/190).O Ministério Público opinou

pela concessão da segurança (fls. 197/201).Por fim, a União peticionou noticiando o cumprimento da liminar (fls.

205/207).É o RELATÓRIO.DECIDO.Conforme deixei registrado ao apreciar o pedido de liminar, observo que o

impetrante foi classificado na 12ª posição para o cargo de administrador em São Paulo, no concurso público

regido pelo Edital nº 50/MS/ 22.10.2009 e promovido pelo Ministério da Saúde, conforme se verifica à fl. 44.Para

o cargo em questão, na mencionada unidade da federação, o edital do certame previa quatro vagas (fl. 34), sendo

que resultado final do concurso deveria contemplar os candidatos aprovados e classificados em até quatro vezes o

número de vagas por candidato/área/UF da vaga, conforme item 8.7 do edital (fl. 26).Por sua vez, o documento de

fls. 54/65 revela que foi proferida sentença pelo juízo da 3ª Vara Federal do Rio de Janeiro nos autos da Ação

Civil Pública nº 0490165-39.2012.402.5101 promovida pelo Ministério Público Federal determinando (i) a

prorrogação por dois anos do prazo de validade dos concursos regidos pelos editais nº 50/2009 e nº 56/2009 a

partir do encerramento do período originário, bem como (ii) a nomeação e posse dos candidatos aprovados e
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classificados para as vagas já existentes ou abertas durante o prazo de validade dos correspondentes certames,

especialmente os cargos comprovadamente preenchidos por profissionais contratados de forma precária no

período de validade dos certames (fl. 64).Argumenta o impetrante (fl. 9) que a União se furtou em cumprir as

determinações contidas na mencionada sentença, sendo que se o houvesse feito haveria tempo hábil para a

convocação dos candidatos, posses, eventuais desistências e novas convocações para as vagas não preenchidas ou

que surgissem. Entretanto, após apresentação das informações pela autoridade, não é esse quadro que restou

constatado.Como vimos, a sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0490165-39.2012.402.5101 determinou

primeiramente a prorrogação por dois anos do prazo de validade dos concursos regidos pelos editais nº 50/2009 e

nº 56/2009 a partir do encerramento do período originário. No caso do impetrante, trata-se do certame regido pelo

Edital nº 50/2009 que em seu subitem 12.28 (fl. 28) estabelece que o prazo de validade do concurso se esgota em

dois anos, contados a partir da publicação da homologação do resultado final (fl. 28).Em 13.04.2010 foi publicado

o Edital nº 84/MS homologando o resultado final do certame (fls. 37/53) em que consta, como vimos, o nome do

impetrante classificado em 12º lugar para o cargo de administrador em São Paulo (fl. 44). Considerando, portanto,

que o prazo de dois anos de validade do concurso teve início em 13.04.2010, data de publicação da homologação

do resultado final, nos termos do subitem 12.28, bem como o quanto determinado na sentença proferida na Ação

Civil Pública nº 0490165-39.2012.402.5101, prorrogando o prazo de validade por mais dois anos a partir do

encerramento do prazo originário, tem-se que o prazo final de validade do concurso regido pelo Edital nº 50/2014

se esgotou em 13.04.2014.Quanto às nomeações efetivamente ocorridas, o Ofício SEGEP nº 602/2014 do Serviço

de Gestão de Pessoas do Núcleo Estadual em São Paulo do Ministério da Saúde (fl. 132), revela que houve a

nomeação dos candidatos classificados na 8ª, 9ª, 10ª e 11ª posições em 24.03.20014, ou seja, antes do

encerramento do prazo de validade do concurso, o que ocorreu em 13.04.2014.Da mesma forma, o documento de

fl. 14 revela que a desistência do candidato classificado na 11ª posição foi manifestada em 03.04.2014, ou seja,

também antes do encerramento do prazo de validade do concurso.Considerando, portanto, que (i) em 24.03.2014

foram convocados os candidatos classificados da 8ª à 11ª posição, (ii) o candidato classificado na 11ª posição

manifestou expressamente desistência formal em 03.04.2014, (iii) o impetrante foi classificado na 12ª posição e,

por fim, que (iv) o prazo de validade do concurso se encerrou em 13.04.2014, entendo que o impetrante faz jus à

nomeação ao cargo para o qual concorreu no concurso em questão.Com efeito, antes mesmo do encerramento da

validade do concurso, o último candidato nomeado - 11º lugar - apresentou desistência formal. Por conseguinte,

em respeito ao princípio da boa-fé que deve reger a conduta da Administração Pública com os particulares,

pautada nos deveres de lealdade, ética e confiança, deveria a autoridade ter procedido à nomeação do impetrante,

vez que classificado na posição (12ª) imediatamente subsequente ao último candidato nomeado (11ª posição) e

que desistiu formalmente, vez que naquele momento o concurso ainda estava em seu prazo de validade, antes de

dar início às nomeações dos candidatos classificados no concurso regido pelo Edital nº 4/2013.Em razão do

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer o direito líquido e

certo do impetrante à nomeação, posse e exercício no caro de administrador do Núcleo Estadual do Ministério da

Saúde em São Paulo.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, por força do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita ao

reexame necessário (Lei nº 12.016/99, art. 14, 1º).P.R.I.C.São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

 

0009596-31.2014.403.6100 - BRASBANCO S/A BANCO MERCANTIL X BRASBANCO DIST TIT

VALORES MOB LTA EM LIQ ORDINARIA(SP234307 - ADRIANO GUIMARÃES GIANNELLI E SP101984

- SANTA VERNIER) X GERENTE TECNICO DO DEPARTAMENTO DE ORGANIZACAO DO SISTEMA

FINANCEIRO - BACEN X BANCO CENTRAL DO BRASIL

As impetrantes BRASBANCO S/A BANCO MERCANTIL E BRANSBANCO DISTRIBUIDORA DE

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. ajuizou o presente Mandado de Segurança, com pedido de

liminar, contra ato praticado pelo GERENTE TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO

SISTEMA FINANCEIRO (DEORF) - BACEN a fim de que seja determinada a revogação do ato administrativo

das respectivas autorizações de funcionamento.Relatam, em síntese, que em 1994 foi decretada a liquidação

ordinária das impetrantes e em 03/02/2014 o BACEN comunicou o cancelamento da(s) sua(s) autorização(ões) de

funcionamento, expedindo ofício à JUCESP para as devidas anotações. Contudo, em resposta as impetrantes

comunicaram que estão dando continuidade a todos os acordos e ações judiciais em andamento, não sendo

possível o cancelamento das suas atividades, sem prejuízo de terceiros interessados e das próprias instituições

liquidantes.Afirmam que até o ajuizamento da ação não obtiveram qualquer resposta do BACEN e sustentam que

o comportamento administrativo é negligente, contraprodutivo e ineficiente, sendo o ato administrativo abusivo,

arbitrário e ilegal, dando ensejo à propositura do presente mandamus.A inicial foi instruída com os documentos de

fls. 16/72.A liminar foi indeferida (fls. 76/77).As impetrantes noticiaram a interposição de agravo de instrumento

(fls. 79/93).O feito, que havia sido inicialmente distribuído á 3ª Vara Federal, foi redistribuído a este juízo (fl.

107).O Banco Central do Brasil formulou (fl. 108) e teve deferido (fl. 126) pedido de ingresso no feito.Notificada

(fl. 106), a autoridade apresentou informações (fls. 109/125) arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No

mérito, defende a inexistência de direito líquido e certo e afirma que o cancelamento de autorização para
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funcionamento das impetrantes teve como fundamento o artigo 21, IV do Regulamento Anexo I à Resolução nº

4.122/2012, o que não extingue a personalidade jurídica nem impede a continuidade do processo de liquidação

ordinária das sociedades. Sustenta, por fim, que o procedimento de descredenciamento observou o princípio do

devido processo legal, adotando os procedimentos formais para a validade do ato.O Ministério Público Federal

opinou pela denegação da segurança (fls. 133/137).O E. TRF da 3ª Região indeferiu o pedido de efeito suspensivo

ao agravo de instrumento interposto pelas impetrantes (fls. 140/144).É o RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente,

não há que se falar em ilegitimidade passiva, como sustentou a autoridade em suas informações, posto que ela

própria compareceu em Juízo e prestou as informações devidas, fazendo a defesa de seus interesses, devendo

nesta hipótese ser aplicada a teoria da encampação, há muito admitida pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se pode ver do julgado abaixo transcrito:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. INOCORRÊNCIA.

NASINFORMAÇÕES PRESTADAS, O AGENTE PASSIVO IMPUGNOU O MÉRITO DO ATO

ADMINISTRATIVO. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. PRECEDENTE: RMS 19.324/RS, REL. MIN. LUIZ

FUX, DJ 03.04.2006. ALEGAÇÃO QUE O AUTO DE INFRAÇÃO FOI LAVRADO COM BASE NAS

CONCLUSÕES DA EQUIPE TÉCNICA, QUE O PROCESSO ADMINISTRATIVO MOSTRA A ATUAÇÃO

MOTIVADA DA ADMINISTRAÇÃO E O CONHECIMENTO DA PARTE RECORRIDA SOBRE AS

IRREGULARIDADES AMBIENTAIS APONTADAS EM SUA PROPRIEDADE. NECESSIDADE DE

REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Não houve qualquer violação ao art. 535 do CPC, visto que a lide foi resolvida com a devida

fundamentação, ainda que sob ótica diversa daquela almejada pela parte recorrente. 2. A parte recorrente sustenta

na petição de Embargos Declaratórios questões atinentes à infração, supostamente, cometida pela parte recorrida,

que é diversa dos argumentos alegados nas razões do Apelo Excepcional, o que evidentemente, obsta o

conhecimento do recurso por violação ao art. 535 do CPC. 3. A autoridade impetrada, ao apresentar as suas

informações, além de aduzir sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do Mandado de Segurança, defendeu o

mérito do ato impugnado, conforme assentado na Corte de origem, o que atrai a incidência da teoria da

encampação; essa teoria tem por objetivo maior, viabilizar a solução rápida do pleito mandamental, porquanto se

tem como medida de urgência afastar, o mais rapidamente possível, a ofensa, por ato de autoridade, a direito

subjetivo líquido e certo. (...) 5. Agravo Regimental a que se nega provimento. (negritei)(STJ, Primeira Turma,

AgRg no AREsp 477852/TO, DJe 03/12/2014)No mérito, a segurança deve ser denegada.Examinando os autos,

observo que o ato administrativo que determinou o cancelamento das autorizações para funcionamento das

impetrantes - Ofício nº 1575/2014-BCB/Deorf/GTSP1 (fl. 60) - teve como fundamento o artigo 21, IV do

Regulamento Anexo I da Resolução BACEN nº 4.122/2012, que assim dispõe:Art. 21. O Banco Central do Brasil

poderá cancelar a autorização para funcionamento das instituições de que trata esta Resolução, quando constatada,

a qualquer tempo, uma ou mais das seguintes situações:I - falta de prática habitual de operações consideradas

essenciais, nos termos das normas aplicáveis, para as espécies de instituições mencionadas no art. 1º deste

Regulamento; II - inatividade operacional;III - não localização da instituição no endereço informado ao Banco

Central do Brasil; IV - interrupção, por mais de 4 (quatro) meses, sem justificativa, do envio ao Banco Central do

Brasil dos demonstrativos exigidos pela regulamentação em vigor; V - descumprimento do plano de negócios

previsto no inciso II do art. 6º, considerando o período de averiguação de que trata o art. 11.(...)(negritei)Da

análise dos autos, observo que não há qualquer documento que indique que as impetrantes apresentaram os

demonstrativos exigidos pela regulamentação em vigor ou, ainda, que tenham deixado de fazê-lo por prazo igual

ou inferior a quatro meses, de molde a afastar o cancelamento da autorização de funcionamento.Diversamente, as

impetrantes se limitam a alegar que o cancelamento da autorização de funcionamento coloca em risco o trabalho

de recuperação judicial. Entretanto, segundo esclareceu a autoridade, o processo de cancelamento da autorização

não tem o condão de extinguir a personalidade jurídica das empresas, tampouco impede a continuidade do

processo de liquidação ordinária das sociedades.Observo, por oportuno, que segundo o artigo 10 , X da Lei nº

4.595/64, é de competência privativa do Banco Central do Brasil a concessão de autorização de funcionamento às

instituições financeiras, bem como a prorrogação dos prazos já concedidos para funcionamento. Assim, ao

constatar que as impetrantes deixaram de cumprir a obrigação prevista no artigo 21, IV do Regulamento Anexo I

da Resolução BACEN nº 4.122/2012, interrompendo o envio dos demonstrativos exigidos ao Banco Central por

mais de quatro meses, o ato de cancelamento não se reveste de qualquer ilegalidade, vez que o Bacen agiu em

estreito cumprimento ao comando legal.Face a todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E

DENEGO A SEGURANÇA.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, por força do artigo 25 da Lei

nº 12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.Comunique-se o

Relator do Agravo de Instrumento noticiado o teor da presente decisão.Transitada em julgado, arquive-

se.P.R.I.C.São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

 

0015646-73.2014.403.6100 - PAULICOPTER CIA. PAULISTA DE HELICOPTEROS LTDA. - TAXI

AEREO(SP079647 - DENISE BASTOS GUEDES E SP247183 - GLAUCO ZUCHIERI MARTINEZ) X
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SUPERINTENDENTE REGIONAL DA INFRAERO EM SAO PAULO(SP209296 - MARCELO FIGUEROA

FATTINGER) X GERENTE COMERCIAL E LOGISTICA DE CARGAS DA SUPERINT REG SP DA

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA)

A impetrante PAULICOPTER CIA. PAULISTA DE HELICOPTEROS LTDA. - TAXI AÉREO ajuizou o

presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato praticado SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA INFRAERO EM SÃO PAULO E GERENTE COMERCIAL E LOGÍSTICA DE CARGAS DA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA INFRAERO EM SÃO PAULO a fim de que seja declarado o

cancelamento definitivo e revogação do Pregão nº 033/ADSP/SBMT/2014 ou, subsidiariamente, seja reconhecida

a regular habilitação da impetrante, com a consequente adjudicação do contrato de concessão de uso da área

indicada no edital.Relata, em síntese, que participou de licitação pública promovida pela Superintendência

Regional da Infraero na modalidade pregão presencial (nº 033/ADSP/SBMT/2014) tendo por objeto a Concessão

de Uso de Área destinada à exploração comercial de hangar, para as atividades de hangaragem e/ou manutenção

de aeronaves próprias ou de terceiros, e outras atividades ligadas à aviação, localizada no Aeroporto Campo de

Marte/SP.Afirma ter sido inabilitada no certame por não ter comprovado a regularidade fiscal perante a Fazenda

Pública do Estado de São Paulo. Inconformada, apresentou recurso administrativo ao qual foi negado

provimento.Alega que o único débito junto à Fazenda Pública Estadual inscrito em dívida ativa sob o nº 956.407

está garantido por penhora de bens realizada há mais de dez anos, tendo sido opostos embargos declaratórios que

foram julgados parcialmente procedentes e que atualmente estão aguardando, Execução Fiscal e Embargos, o

julgamento de recurso de apelação pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo. Argumenta que a Lei nº 8.666/93 não

exige a apresentação de documento específico para comprar a regularidade fiscal e que mesmo assim após os fatos

discutidos nos autos obteve Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.Afirma que após iniciado o procedimento

licitatório foi proferido despacho administrativo noticiando que parte da área oferecida não poderá ser objeto da

concessão e deverá ser excluída do contrato a ser adjudicado. Defende, assim, a necessidade de que o

procedimento licitatório seja cancelado sob pena de que o objeto da licitação seja alterado após o recebimento das

propostas.Pleiteia, ao final, o cancelamento definitivo e revogação do Pregão nº 033/ADSP/SBMT/2014 ou,

subsidiariamente, seja reconhecida a habilitação da impetrante, com a consequente adjudicação do contrato de

concessão de uso da área indicada no Edital por ter a impetrante apresentado melhor proposta comercial.A inicial

foi instruída com os documentos de fls. 13/232.A análise do pedido de liminar foi reservada para após

apresentação das informações (fls. 239/240).Notificadas (fls. 251/252 e 253/254), as autoridade apresentaram

informações (fls. 257/354) alegando, inicialmente inexistência de direito líquido e certo. No mérito, defendendo a

legalidade da inabilitação da impetrante por não ter apresentado documento previsto no edital necessário à

comprovação de sua regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual. Afirma, neste sentido, que no momento de

abertura da licitação em 24.06.2014 não restou provado pela impetrante que seu débito se encontrava suspenso

nos termos do artigo 151 do CTN. Sustenta que na impossibilidade de obtenção da certidão deveria ter ajuizado

ação judicial exigindo a expedição do documento como já fez anteriormente nos autos do processo nº 0022695-

73.2011.403.6100.Quanto ao objeto licitatório argumenta que a impetrante não apresentou qualquer pedido de

esclarecimento de dúvidas ou impugnação aos termos do edital nos prazos previstos em seus subitens 9.1 e 15.11.

Afirma que em 25.07.2014 a Gerente Comercial e Logística de Carga em Exercício proferiu o Despacho nº

019/CMSP/2014 solicitando a anulação do processo licitatório em razão da necessidade de exclusão de 977,16m

da área objeto da concessão, manifestando novamente tal intenção por meio do Despacho nº 763/CMSP(ADSP-

4)/2014 proferido em 05.08.2014. Alega que a empresa vencedora e habilitada no certame recorreu da

mencionada intenção de anulação em recurso administrativo apresentado em 12.08.2014, inexistindo qualquer

manifestação da impetrante durante o período de disponibilização do Relatório de Instrução do Recurso

Administrativo que previa a intenção de anulação do certame.A liminar foi indeferida (fls. 355/361).O E. TRF da

3ª Região indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela impetrante (fls.

375/377).O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 379/383).É o

RELATÓRIO.DECIDO.A impetrante requer a concessão de segurança pra que seja declarado o cancelamento

definitivo e revogação do Pregão nº 033/ADSP/SBMT/2014 ou, subsidiariamente, seja reconhecida a regular

habilitação da impetrante, com a consequente adjudicação do contrato de concessão de uso da área indicada no

edital, aos argumentos de que (i) sua inabilitação teria sido ilegal e (ii) há necessidade de alteração do objeto da

licitação, com a redução da área objeto da concessão.Conforme deixei registrado ao apreciar o pedido de liminar,

em relação à regularidade fiscal a impetrante reconhece que a certidão apresentada no momento da habilitação de

fato indicava a existência de um débito junto à Fazenda Estadual, inscrito em dívida ativa sob o nº 956.407 (fl.

194). Afirma, contudo, que referido débito está garantido por penhora realizada em execução fiscal, estando,

assim, com a exigibilidade suspensa.Registro, inicialmente, que a Constituição Federal prevê em seu artigo 37,

XXI a necessidade de comprovação de qualificação econômica para contratação junto à administração, verbis:Art.

37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:(...)XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos
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os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.(...)Por sua vez, a Lei de Licitações (nº 8.666/93) previu

que a comprovação da regularidade fiscal se dará pela apresentação, dentre outros documentos, de prova de

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, verbis:Art. 29. A documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes

estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;IV - prova de regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (negritei)Por sua vez, o edital

do certame - que nos termos do artigo 41 da Lei nº 8.666/93 é a lei interna da licitação -, prevê em seu subitem

8.4.2 os documentos necessários à comprovação da habilitação jurídica (a), qualificação econômico-financeira (b)

e regularidade fiscal (c). Especificamente no subitem c.3.2. o edital estabelece a obrigatoriedade de apresentação

de Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com Efeito negativo expedida pela Fazenda

Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte (fls. 44/45).Entretanto, no caso dos autos a

impetrante reconhece que não apresentou a certidão prevista no idem editalício, vez que apontava a existência de

débito inscrito em dívida ativa estadual, não indicando a existência de qualquer causa suspensiva da exigibilidade.

Observo que o subitem 8.4.4 ainda prevê a possibilidade de aceite de certidão positiva, caso o emitente do

documento declare expressamente que a contribuinte/licitante tomou as medidas legais para obtenção do efeito

suspensivo, nos termos do CTN. Entretanto, a certidão apresentada pela impetrante tampouco se enquadra nesta

hipótese, como se verifica no documento de fl. 194, restando, assim, descumprido o requisito relativo à

comprovação da regularidade fiscal.Cabe observar que nos termos do artigo 27 , IV da Lei nº 8.666/93, bem como

do item 8 do edital de regência (fls. 41/46), a comprovação da regularidade fiscal deve ser feita no momento da

habilitação, por meio dos documentos previstos do documento editalício. Sendo assim, eventual comprovação da

regularidade em momento posterior àquele previsto no edital não tem o condão de anular a decisão que considerou

a impetrante inabilitada a participar do pregão.O que se extrai, portanto, é que a impetrante, sabedora da exigência

de apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Fazenda Estadual pelo

subitem 8.4.2 (c.3.2) deveria ter diligenciado a fim de obter referido documento em tempo suficiente a apresentá-

lo ao momento da habilitação.Neste sentido:ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

REGULARIDADE FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE. COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA

HABILITAÇÃO PARA O CERTAME. 1. Ação ordinária proposta por empresa contra a CEF, objetivando a

desconsideração da ausência de certidão negativa de débito e da inscrição no CADIN para contratação com a

instituição financeira, em decorrência de licitação na qual alcançou a primeira colocação. 2. A sentença julgou

improcedente o pedido. Inconformada, a autora apelou a fim de ver reformada a sentença, para desconsiderar as

exigências de documentos comprobatórios da sua regularidade perante a seguridade social, ou considerar

satisfeitas tais exigências devido à apresentação posterior da CND. 3. Não assiste razão à parte apelante, uma vez

que tais exigências têm amplo respaldo legal e constitucional. A Constituição Federal prevê em seu art. 37, inciso

XXI, exigências de qualificação econômica indispensáveis. A lei que cuida da matéria é a n 8.666/93, que no art.

29, inciso IV, exige para a habilitação no processo de licitação a prova de regularidade junto ao INSS. Ao

estabelecer a exigência de apresentação de CND do INSS, a Lei observou a determinação do art. 195, 3 da

Constituição Federal. 4. Uma vez não preenchidos os requisitos estabelecidos pela Lei, a parte apelante não

poderia contratar com a empresa pública. 5. Nesse sentido, preleciona Marçal Justen Filho, em seu Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 5ª Ed., Ed. Dialética, p. 290: A exigência de regularidade fiscal

representa forma indireta de reprovar a infração às leis fiscais. Rigorosamente, poderia tratar-se de meio indireto

de cobrança de dívidas, o que poria em questão a constitucionalidade das exigências. Observe-se que o STF tem

jurisprudência firme, no sentido de que a irregularidade fiscal não pode acarretar a inviabilização do exercício de

atividades empresariais. Deve-se admitir-se, porém, a possibilidade de o ente público recusar contratação com

sujeito que se encontre em situação de dívida perante ele. Mas a exigência da Lei, no caso de licitação, não é

inconstitucional. A própria Constituição alude a uma modalidade de regularidade fiscal para fins de contratação

com a Administração pública (art. 195, 3º). E o próprio STF reconheceu a inconstitucionalidade apenas quando

houvesse impedimento absoluto ao exercício da atividade empresarial. A simples limitação, tal como a proibição

de contratar com instituições financeiras governamentais, foi reconhecida como válida. Sob essa óptica, a

proibição de contratar com a Administração Pública não configura impedimento absoluto ao exercício da

atividade empresarial. 6. A Lei n 8.666/93 determina, em seu art. 27, que no momento da HABILITAÇÃO para a

licitação devem ser apresentados os documentos relativos à sua regularidade fiscal, portanto em fase anterior à

efetiva contratação. Não faz sentido algum que uma empresa em débito com o Poder Público participe do
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processo de licitação, eis que não poderá efetuar a contratação em fase posterior devido a sua irregularidade. 7. Na

data da abertura da licitação, a empresa licitante já deveria possuir Certidão Negativa de Débitos, perfeitamente

apta a colocá-la nas mesmas condições de igualdade com os demais licitantes. A posterior regularização da

situação da empresa perante os órgãos arrecadadores e fiscalizadores não retroage para habilitá-la em

procedimento do qual fora desclassificada. 8. A apresentação posterior da certidão negativa de débito não enseja a

aplicação do art. 462 do Código de Processo Civil, pois este não permite a alteração da causa de pedir. Sobre o

tema, leciona Theotonio Negrão: o acolhimento do fato novo somente é admissível quando não altera a causa

petendi. O princípio do art. 462 do CPC de 1973 deve ser entendido considerando-se o que dispões os arts. 302 e

303 do mesmo diploma legal. (RT 488/209) (NEGRÃO, Theotonio. Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor. 33ª edição. Ed. Saraiva. Pág. 477). 9. Apelação da parte autora desprovida. (negritei)(TRF 1ª

Região, Quinta Turma, AC 200101000488582, Relator Avio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 31/05/2007)Em

relação à pretensão de cancelamento do procedimento licitatório discutido nos autos, tampouco assiste razão à

impetrante.Com efeito, os documentos de fls. 168, 170 e 172 revelam ter havido a mera intenção de anulação do

procedimento licitatório, em razão de suposta necessidade de exclusão de 977,16m da área objeto da concessão,

não tendo sido proferida qualquer decisão administrativa reconhecendo o equívoco da área em questão. Cabe

observar, por necessário, que a impetrante formula pedido final de cancelamento definitivo e revogação do Pregão

nº 033/ADSP/SBMT/2014 em razão de suposta alteração do objeto da licitação. Entretanto, não há qualquer

documento nos autos que comprove tal alegação, vale dizer, a existência de erro na área objeto da

concessão.Demais disso, como anotado pelo E. TRF da 3ª Região ao apreciar o agravo de instrumento interposto

pela impetrante, caso seja confirmada, a redução do objeto do procedimento licitatório poderá ser objeto de acordo

entre a administração e o contratante, nos termos do artigo 65, 2º, II da Lei nº 8.666/93.Face a todo o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A SEGURANÇA.Custas na forma da lei.Sem condenação

em honorários, por força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.Transitada em julgado, arquive-se.P.R.I.São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

 

0022223-67.2014.403.6100 - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI(SP067855 - GERSON

RIBEIRO DE CAMARGO E SP144651 - RENATO CARLO CORREA) X GERENTE ADMINISTRATIVO DO

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PREGOEIRO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL X

BANCO CENTRAL DO BRASIL

A impetrante ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA EIRELI ajuizou o presente Mandado de Segurança,

com pedido de liminar, contra ato praticado pelo GERENTE ADMINISTRATIVO DO BANCO CENTRAL DO

BRASIL EM SÃO PAULO E PREGOEIRO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL a fim de que seja declarado

que a exigência habilitatória de que a impetrante esteja autorizada a executar atividades de segurança patrimonial

e de transporte de valores é ilegal e incompatível com o objeto do Pregão Eletrônico ADSPA nº 110/2014.Relata,

em síntese, que o Banco Central do Brasil promove em São Paulo o Pregão Eletrônico ADSPA nº 110/2014 que

tem como objeto a contratação de serviços de vigilância ostensiva armada, nos termos do subitem 2.1. do

respectivo edital. Sustenta ser ilegal a exigência habilitatória prevista no subitem 4.1 do anexo 2 do edital que

exige a apresentação de comprovante expedido pelo Ministério da Justiça de que a empresa está autorizada a

prestar serviços de vigilância patrimonial e transporte de valores.Discorre sobre a legislação que disciplina a

atividade de segurança privada, argumenta que a atividade de escolta não se confunde com a atividade de

transporte de valores e defende que se o objeto licitado se restringe à contratação de serviços de vigilância

ostensiva armada e não alcança o transporte de valores, razão pela qual a exigência prevista no subitem 4.1 do

Anexo 2 do Edital é ilegal.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 16/140.A liminar foi indeferida (fls.

145/148).A impetrante requereu a reconsideração da decisão de fls. 145/148 (fls. 166/173).O Banco Central do

Brasil noticiou a suspensão do Pregão ADSPA nº 110/2014, conforme publicado no DOU em 27.11.2014 (fls.

174/175). Em seguida, o Banco Central do Brasil requereu seu ingresso no feito e ratificou as informações

prestadas pelas autoridades (fl. 176).Notificados (fls. 162/163 e 164/165), o Pregoeiro do Banco Central do Brasil

e o Gerente Administrativo do Banco Central do Brasil apresentaram informações (fls. 177/188) arguindo,

preliminarmente, ilegitimidade passiva do Pregoeiro do Banco Central, falta de interesse de agir e perda do objeto.

No mérito, defendem a ausência de direito líquido e certo. Afirmam que o objeto da licitação não se restringe à

contratação de serviços de vigilância ostensiva armada, abrangendo as atividades listadas no Termo de Referência

constante no Anexo I do Edital. Alegam que para a execução de suas atividades a Administração necessita de

serviços de vigilância comprovadamente qualificada, descabendo ao particular definir qual o nível de segurança

apropriado ao Banco Central, tampouco os requisitos pare eventual habilitação com base em suas próprias

convicções. Argumentam que a exigência editalícia combatida pela impetrante é prevista pela Lei nº 7.102/83.O

Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 190/192).Deferido o ingresso do Banco

Central no feito (fl. 194).É o RELATÓRIO.DECIDO.Preliminares Inicialmente, afasto a preliminar de

ilegitimidade do Pregoeiro do Banco Central por se tratar da autoridade responsável pela condução do Pregão em

análise, tendo determinado, inclusive, a suspensão do procedimento licitatório, como se verifica à fl.

175.Tampouco há que se falar na falta de interesse processual por falta de apresentação de impugnação ao edital
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ou pedido esclarecimentos pela impetrante. Com efeito, a ausência de provocação da impetrante na esfera

administrativa não lhe impede de instalar discussão acerca da legalidade da exigência combatida junto ao Poder

Judiciário.Por fim, afasto também a preliminar de perda de objeto, vez que houve apenas a suspensão do Pregão nº

110/2014 e não sua anulação, de modo que poderá ser retomado com a manutenção da exigência combatida pela

impetrante. Demais disso, não é possível saber se a impugnação noticiada pela autoridade e apresentada pela

empresa Prosegur se refere à mesma exigência discutida pela impetrante e que, assim, poderá ser mantida mesmo

após a revisão do Edital.MéritoNo mérito, a segurança deve ser denegada.Conforme deixei registrado ao apreciar

o pedido de liminar, a exigência combatida pela impetrante está prevista no Anexo 2 do Edital do Pregão

Eletrônico ADSPA nº 110/2014 que trata dos documentos necessários à habilitação, nos seguintes termos (fl.

117): 4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA4.1. Comprovante, expedido pelo Ministério da Justiça, de que a

proponente está autorizada a funcionar no Estado de São Paulo como empresa especializada de segurança privada,

nas atividades de vigilância patrimonial e transporte de valores, nos termos da legislação vigente; (...)(negritei)Por

sua vez, o subitem 2.1 do edital que rege o certame estabelece o objeto da licitação nos seguintes termos (fl. 75):O

objeto desta licitação é a contratação de serviços de vigilância ostensiva armada, objetivando a guarda do Meio

Circulante, a proteção da movimentação de valores, das instalações do Banco Central do Brasil em São Paulo (SP)

e das pessoas que transitarem nas dependências do Banco - situadas na Avenida Paulista nº 1.804, e na Rua

Ferreira Viana nº 280, com frente também para a Rua André de Leão, nº 240, Socorro, conforme Termo de

Referência constante no anexo 1 do edital (...).Por seu turno, o item 3 do mencionado Termo de Referência

constante do anexo 1 do edital prevê o seguinte:3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DEMAIS

CONDIÇÕES(...)3.1.2. Prestação de serviço de vigilância ostensiva armada objetivando a guarda do Meio

Circulante a proteção da movimentação de valores, das instalações do Banco Central do Brasil situadas na

Avenida Paulista, nº 1.804, em São Paulo (S), das pessoas que transitarem nas dependências do Banco, bem como

a proteção do transporte de valores: (...)(negritei)Como se percebe, em que pese não tenha sido inicialmente

mencionado no subitem 2.1. do edital, a proteção do transporte de valores também constitui objeto da licitação,

nos termos do subitem 3.1.2 do Anexo I, expressamente mencionado no subitem 2.1.Observo, neste sentido, que o

Anexo I do edital - Termo de Referência - que especifica os serviços a serem prestados pela empresa vencedora do

certame e dispõe sobre o número de empregados, funções a serem desempenhadas e turnos de trabalho (fls. 90 e

seguintes) prevê as seguintes funções:3.1.3.1 Vigilante de Carro Forte: profissional fardado, com treinamento e

habilitação em transporte de valores, conforme legislação vigente (...)3.1.3.2 Vigilante Chefe de Equipe:

profissional com treinamento e habilitação em transporte de valores, conforme legislação vigente (...)3.1.3.3

Vigilante Condutor de Carro Forte: profissional fardado, com treinamento e habilitação em transporte de valores e

como condutor de carro forte, portador de CNH D, conforme legislação vigente (...)O que se extrai, portanto, da

análise dos autos, é que diversamente do que sustenta a impetrante, a prestação de serviços de proteção de

transporte de valores também constitui objeto da licitação que, inclusive, prevê o número de postos de trabalho

para vigilantes de carro forte, chefe de equipe e condutor de carro forte, bem como a necessidade de habilitação de

tais profissionais em transporte de valores, conforme legislação vigente.Nestas condições, a exigência contida no

subitem 4.1. do edital referente à comprovação de autorização para exercer atividades de transporte de valores se

mostra em consonância com o objeto da contratação, não se revestindo, assim, de qualquer nódoa de

ilegalidade.Em razão do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A SEGURANÇA.Custas

na forma da lei.Sem condenação em honorários, por força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do

Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.Transitada em julgado, arquive-se.P.R.I.São

Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

 

CAUTELAR INOMINADA

0018272-65.2014.403.6100 - F.C.H. COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS E PRESENTES LTDA -

EPP(SP345020 - JOSE ALFREDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0016933-96.1999.403.6100 (1999.61.00.016933-7) - SUPERZIN ELETRODEPOSICAO DE METAIS

LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO

SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X SUPERZIN

ELETRODEPOSICAO DE METAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Promova o Dr. Marcos Tanaka de Amorim, OAB/SP 252.946 a regularização da petição de fl. 555/559 (sem

assinatura).Após, tornem conclusos.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028075-53.2006.403.6100 (2006.61.00.028075-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ARIAGDA REGINA PINA(SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X
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APARECIDA DA SILVA CONCEICAO(SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ARIAGDA REGINA PINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X APARECIDA

DA SILVA CONCEICAO

Fls. 333: indefiro.Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, no silêncio,

aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

0003042-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NUBIA LOPES SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NUBIA LOPES SANTOS

Fl. 140: manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.I.

 

0003520-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUCIANA BATISTA ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANA BATISTA ARAUJO

Fls. 90: indefiro o pedido de consulta ao INFOJUD.Requeira a CEF o que de direito, acerca da penhora do veículo

de fls. 77, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0005294-90.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X OLGA KACSARIK DE MATOS(SP215055 - MARIA TERESA

FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLGA KACSARIK DE MATOS

Fl. 88: manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.I.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8551

 

MANDADO DE SEGURANCA

0023891-73.2014.403.6100 - LUCAS COSTA DA ROSA(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X

PRO REITOR DE POS GRADUACAO DA PONTIFICA UNIV CATOLICA DE SP - PUC SP(SP146474 -

OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA)

1. Fls. 433/435 - mantenho a decisão de fls. 424. 2. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para o

necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000003-41.2015.403.6100 - CANDIDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ZEKI CANDI AJAMI X DIB

CANDI AJAMI X FREDDY CANDI AJAMI X MOISE CANDI AJAMI(SP305121 - CAIO BRUNO DOS

SANTOS PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

1. fLS. 253/260 - dê-se ciência à parte-impetrante para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem

os autos conclusos para decisão. Intime-se.

 

0002212-80.2015.403.6100 - PAULA EDUARDO BEZERRA MARTINS(SP314621 - HENRIQUE DA SILVA

ANDRADE) X FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS

LIMINAR Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Paula Eduardo Bezerra Martins em face

do Reitor das Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda., buscando ordem que permita matricular-se

no 10º semestre do curso de Medicina Veterinária, e ainda cursar as matérias em regime de dependência e

adaptações. Em síntese, sustenta a parte-impetrante, aluna do curso de medicina veterinária, que veio transferida

de outra universidade, motivo pelo qual se faz necessário cursar algumas matérias de adaptação, e ainda cursar

uma matéria em regime de dependência. Em razão disso, a autoridade impetrada indeferiu a matrícula para

prosseguir no curso neste ano de 2015, no 10º semestre. Aduz a impetrante inexistir qualquer vedação no contrato

que a impeça de efetuar a matrícula e ainda cursar as matérias pendentes (adaptação e dependência). A apreciação

do pedido liminar foi postergada (fls. 39). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, encartada às

fls. 42/102, arguindo preliminar e combatendo o mérito. É o breve relatório. Passo a decidir. De plano, na esteira

da mansa jurisprudência, anoto que esta Justiça Federal é competente para pleitos intentados em face de

universidades privadas, quando o meio é a ação mandamental (nesse sentido, como exemplo, note-se o REsp.

225515/SP, 1ª T. STJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 16.11.99. pág. 197). Não há inépcia da inicial, pois a
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impetração traz alegações essenciais à compreensão da causa, não sucedendo qualquer deficiência à propositura

do mandado de segurança. Indo adiante, não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar pleiteada.

Há urgência da medida, ante ao notório andamento do ano letivo, de maneira que obstáculos à matrícula e à

freqüência regular nas referidas disciplinas obviamente importarão em prejuízo para o estudante. Quanto ao

relevante fundamento jurídico, a questão é mais complexa. Na concepção do Estado Democrático de Direito,

embora a Constituição Federal, em seu art. 205, estabeleça que a educação (aspecto essencial à realização da

natureza humana) é direito de todos e dever do Estado e da família, isso não implica que ela deixe de se submeter

à regulamentação do poder público. No que concerne à matrícula escolar, o artigo 5º da Lei 9.870/1999 garante ao

aluno já matriculado na instituição de ensino o direito de renovação da matrícula para o ano letivo seguinte, assim

rezando: Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas,

observado o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratua. Assim sendo, desde que

respeitado o limite temporal fixado no calendário escolar, o aluno faz jus à rematrícula no estabelecimento de

ensino no qual vinha realizando seus estudos. A jurisprudência tem entendido que, em casos extremos, faz-se

conveniente suspender a regra encampada no dispositivo em tela, tendo em vista a natureza social que reveste o

direito à educação. Existem situações em que, por motivo de força maior, o aluno se vê impedido de efetivar a

matrícula dentro do prazo estabelecido no calendário escolar. Em hipóteses tais, o estudante não pode ser afastado

do curso a pretexto de perda do prazo para matrícula. Veja-se, a título ilustrativo, a seguinte decisão proferida pelo

E.TRF da 4ª Região na AMS 9504481817/SC: ENSINO. CURSO UNIVERSITÁRIO. MATRÍCULA. PRAZO

PEREMPTÓRIO. Em situações especiais e devidamente justificadas, é possível abrandar o rigorismo dos

regulamentos universitários, eis que os prazos peremptórios, de ordinário, não se coadunam com as realidades da

vida acadêmica, em nosso meio. Estudante que perde o prazo de rematrícula, por motivo de força maior, urgente,

imprevisto e inevitável, não pode ser afastado do curso a pretexto de perda da vaga. (AMS 9504481817/SC, DJ d.

07.02/1996, Quinta Turma, Rel. Des. Amir Sarti). O mesmo ocorre nas situações em que a instituição dá causa à

confusão de prazos do calendário escolar, consoante se pode verificar no seguinte julgado do E.TRF da 2ª Região:

MATRÍCULA - PERDA DE PRAZO - DIVULGAÇÃO ERRÔNEA EM JORNAL. I - Perda de prazo para

matrícula no Curso de Nutrição por erro na publicação do Jornal O Fluminense. II - O fato da listagem afixada na

Universidade estar correta não afasta o direito da impetrante à matrícula. III - Apelação e remessa necessária

improvidas. (AMS 24461, DJU d. 01.08.2000, Terceira Turma, Rel. Desª. Tânia Heine). Todavia, entendo que

deve prevalecer o direito do aluno à matrícula, independentemente da alegação de motivo de envergadura para a

sua não efetivação no período fixado no calendário escolar, desde que ela possa ser realizada dentro de um limite

de tempo razoável, de forma a não acarretar maiores danos ao estudante. Evidentemente, a extemporaneidade da

matrícula não implicará em nenhum prejuízo para a instituição de ensino, atingindo tão somente o aluno inerte, o

qual, além do registro das faltas pelo tempo em que permaneceu irregular, terá que se inteirar dos conteúdos

ministrados. É justamente esse o entendimento esposado pelo E.TRF da 3ª Região, como se pode verificar na

decisão proferida no REOMS 229527: PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO -

ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1.

A consolidação de situação fática, embora invocada como preliminar, condiz com a própria questão de mérito,

devendo sua relevância ser apreciada na oportunidade de tal julgamento. 2. Não se pode respaldar a negativa da

matrícula do aluno, extemporaneamente requerida, em razão de dificuldades financeiras, eis que nenhum prejuízo

resulta para a entidade de ensino ou para terceiros. 3. Precedentes da Turma. (REOMS 229527, DJU, d.

20.11.2002, p. 264, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta). O mesmo posicionamento é adotado no

julgamento do REOMS 237506: ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. PERDA DE

PRAZO. POSSIBILIDADE DA EFETIVAÇÃO FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO. APÓS EFETUADA A

MATRÍCULA, NÃO HÁ QUE SE OBSTACULARIZAR SEU TRANCAMENTO. I - A existência de mero

atraso para a realização de matrícula possibilita a sua efetivação fora do prazo estabelecido pela instituição de

ensino, quando não resultar noutro prejuízo acadêmico. II - Trata-se de atraso no atendimento da obrigação, não

de seu descumprimento. (REOMS 237506, DJU, d. 12.11.2002, p. 770, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Batista

Pereira). No caso dos autos, consoante os elementos colhidos nas informações da autoridade coatora, a parte-

impetrante conta atualmente com 2 (duas) matérias pendentes, a saber: i) Funções Orgânicas; e ii) Relação Agente

Hospedeiro e Meio Ambiente, consoante cópia do Histórico Escolar às fls.72, e não Fisiologia e Imunologia,

conforme consta na petição inicial. Com efeito, no exercício de sua autonomia constitucionalmente assegurada, a

FMU expediu a Resolução de 1º de Fevereiro de 2012, do Conselho Diretor e de Ensino, Pesquisa e Extensão -

CDEPE, do Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas, o qual trata sobre a atuação nos campos

de estágio dos Hospitais conveniados e das Clínicas integradas com o Centro Universitário das Faculdades

Metropolitanas Unidas, dispondo em seu art. 1º: Art. 1º - Somente poderão atuar nos campos de estágio dos

Hospitais Conveniados e das Clínicas integradas com o Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas

Unidas, os alunos que tenham concluído o 6º semestre com aprovação em todas as disciplinas e que não tenham

disciplinas em regime de dependência ou adaptação. (grifei) Dito isso, segundo o Histórico Escolar (fls. 98/99)

verifica-se que a aluna, ora impetrante, possui 3 (três) adaptações a serem feitas, a saber: Fisiologia Animal

(pertinente ao 3º semestre), Fisiologia dos Sistemas (pertinente ao 4º Semestre) e Epidemiologia (pertinente ao 5º
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semestre), o que a impede de prosseguir no curso, sem antes cursar essas matérias. Isso porque, no exercício da

sua autonomia universitária, foi expedida norma regulamentando, no caso do curso de medicina veterinária,

exigência acadêmica para o acesso aos estágios obrigatórios do 10º período. De forma expressa, consta a

exigência de aprovação em todas as disciplinas e que o acadêmico não tenha disciplinas em regime de

dependência ou adaptação. A jurisprudência é no sentido de que o artigo 207 da Constituição Federal assegura às

universidades autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial. A propósito,

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO

SUPERIOR . FREQÜÊNCIA SIMULTÂNEA DE DISCIPLINA EM REGIME DE DEPENDÊNCIA

JUNTAMENTE COM AS DO PERÍODO LETIVO. AUTONOMIA DIDÁTICO-CIENTÍFICA DAS

UNIVERSIDADES. PRECEDENTES. 1. A discussão da viabilidade da freqüência simultânea de disciplina em

regime de dependência que se pretende cursar juntamente com as do período letivo elimina a estrutura do processo

pedagógico de desenvolvimento do ensino superior . 2. A jurisprudência privilegia a autonomia didático-científica

das universidades e a organização curricular do curso. 3. Precedentes.(AMS 2007.61.00.006421-6, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, D.E. 21/10/2008)MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA

- AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - OBEDIÊNCIA AO REGULAMENTO DA

UNIVERSIDADE QUE SE IMPÕE. I - Havendo regulamento da universidade determinando ao aluno a prévia

aprovação em todas as matérias cursadas em regime de dependência para ulterior concessão de rematrícula para o

último semestre letivo do curso ministrado, impõe-se a obediência à regulamentação baixada, porquanto estribada

na autonomia didático-administrativa das universidades (CF, art. 207) e nos poderes legalmente conferidos às

instituições de ensino (Lei 9.394/96, art. 53, II). II - Apelação desprovida. AMS 2002.61.00.007181-8, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 01/12/2004:No mesmo sentido, vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da

2ª Região: MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. EMESCAM CURSO DE MEDICINA.

FREQUÊNCIA SIMULTÂNEA DE DISCIPLINA EM REGIME DE DEPENDÊNCIA E INTERNATO DO

NONO PERÍODO. PROIBIÇÃO REGIMENTAL. REVISÃO. PODER JUDICIÁRIO. PROIBIÇÃO. I - A

Instituição de Ensino que proibir determinada aluna de cursar concomitantemente uma disciplina em regime de

dependência com o Estágio Obrigatório (Internato) não comete qualquer ilegalidade, desde que a decisão tenha

sido embasada em seu Regimento Interno. II - Ao Poder Judiciário é permitido apenas perquirir a legalidade dos

atos praticados pelas Instituições de Ensino Superior, sendo vedado adentrar no mérito de questões pedagógicas e

administrativas, já que se trata de matérias sujeitas ao crivo exclusivo daquela. III - Apelação desprovida.(AC

200950010096813, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::19/07/2010 - Página::212.)ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.

CURSO DE MEDICINA. REPROVAÇÃO NA DISCIPLINA DE CLÍNICA MÉDICA. MATRÍCULA NO

INTERNATO. DEPENDÊNCIA. VEDAÇÃO. REGIMENTO DA UNIVERSIDADE. ART. 31. APELAÇÃO

NÃO PROVIDA. - A impetrante, estudante do décimo período da UNIG, foi reprovada na disciplina de Clínica

Médica do Curso de Medicina, não podendo inscrever-se no décimo primeiro, relativo ao regime de internato,

segundo o que dispõe o Regimento Geral da UNIG, em seu art. 31, verbis: não se admite promoção ao regime de

internato a alunos com dependência em períodos anteriores. - Apelação não provida.(AMS 200351100056180,

Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU -

Data::26/10/2006 - Página::195.)MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.

CURSO DE MEDICINA. UNIG. REMATRÍCULA. IMPEDIMENTO DE PROMOÇÃO AO REGIME DE

INTERNADO A ALUNOS COM DEPENDÊNCIA EM PERÍODOS ANTERIORES. - A matéria já foi objeto de

deliberação pela Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 2a Região - a qual honrosamente integrei

- no julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 55247, processo nº 2003.51.10.005750-0, em sessão

de julgamento ocorrida em 15 de dezembro de 2004, nos termos do voto condutor, proferido pelo E.

Desembargador Federal Dr. Fernando Marques. - Os artigos 205 e 208 da Constituição Federal garantem o acesso

à educação, inclusive em níveis mais elevados, a todos os cidadãos. - Às universidades fica assegurada autonomia

didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, que lhes é garantida constitucionalmente,

pelo art. 207. - Os critérios de avaliação e promoção configuram atos discricionários das universidades, que

podem ser escolhidos com liberdade, seguindo disposições previamente estabelecidas no Regimento Geral da

Instituição e respeitada a legislação de regência e a Constituição Federal. - O Regimento Interno da Universidade

dispõe, no art. 31, que Não se admite promoção ao regime de internato a alunos com dependência em períodos

anteriores. - O impetrante, aluno do Curso de Medicina, foi reprovado em Clínica Médica, disciplina que cursara

no 10º período, estando, portanto, impedido de matricular-se no 11º período, onde atuará em regime de internato. -

Ao Judiciário cabe apenas perquirir da legalidade e constitucionalidade dos atos praticados pela Universidade,

sem contudo, adentrar o mérito de questões pedagógicas e administrativas, a fim de não se afastar de sua tarefa

precípua que é a de emitir somente pronunciamento jurisdicional. - No caso, não foi constatada nenhuma

ilegalidade ou inconstitucionalidade nos atos perpetrados pela Universidade, eis que a medida adotada,

direcionada exclusivamente a alunos com promoção ao internato, visa garantir a formação teórica do estudante

antes de sua efetiva atuação prática junto a pacientes das Instituições conveniadas com a Universidade, ao mesmo

tempo em que procura manter equilibrado o nível de desempenho da Instituição, que será avaliado pelo Poder
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Público, ex vi do disposto no art. 209 da Constituição Federal, e pela sociedade, durante o treinamento

profissional dos formandos. - Em se tratando de mandado de segurança, via eleita pelo impetrante, cumpria-lhe

pré-constituir prova da alegação de reprovação arbitrária e em massa, com finalidade lucrativa, ônus do qual não

conseguiu se desincumbir, não podendo o Juízo trabalhar à base de suposições.(AMS 200351100056233,

Desembargador Federal ROGERIO CARVALHO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU -

Data::06/07/2006 - Página::226.)Por esses motivos, não verifico presente o relevante fundamento jurídico

necessário para o pleito pretendido, motivo pelo qual a INDEFIRO A LIMINAR requerida. Notifique-se a

autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias. Dê-se vistas ao Ministério Público Federal,

para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Defiro o ingresso da pessoa jurídica de

direito privado no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, conforme requerido às fls. 42. Oficie-

se. Intime-se. 

 

0004081-78.2015.403.6100 - VIP - VIACAO ITAIM PAULISTA LTDA X AUTO VIACAO JUREMA LTDA X

EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LIMITADA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E

SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA

FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

1. Não verifico prevenção dos Juízos apontados no termo de fls. 137/141, tendo em vista tratar-se de causa de

pedir e pedido diversos.2. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, emende a parte-impetrante

inicial para fins de atribuir valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como recolha as

custas judiciais complementares. 3. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade

de surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a

autoridade coatora, em respeito ao contraditório e à ampla defesa. 4. Cumprida a determinação contida no item 2

supra, notifiquem-se as autoridades coatoras para prestarem as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se

ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da

Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no

prazo de dez dias. 5. Após, com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Int. 

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9574

 

MONITORIA

0001977-60.2008.403.6100 (2008.61.00.001977-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DIERRY DE ALMEIDA CALIXTO(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX E SP249074 -

ROBERTO GODOY JUNIOR)

Fls. 151: indefiro, haja vista que o processo ainda se encontra em fase de conhecimento.Fls. 153: indefiro a perícia

grafotécnica requerida, pois a própria autora já informou, às fls. 125, que não há contrato escrito entre as

partes.Manifestem-se as partes se há interesse na realização de audiência para tentativa de conciliação. No

silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.Intime(m)-se.

 

0005676-59.2008.403.6100 (2008.61.00.005676-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JOSIANE ALMEIDA BRITO SANTOS(SP187546 - GLADSON RAMOS DE

MOURA) X AUSINDA PRATES DE ALMEIDA(SP187546 - GLADSON RAMOS DE MOURA) X ROSA

LELIA RODRIGUES DE ALMEIDA(SP187546 - GLADSON RAMOS DE MOURA)

Considerando que a memória de cálculos constante dos autos encontra-se desatualizada, intime-se a parte

exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser

executado.Intime(m)-se.
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0021679-89.2008.403.6100 (2008.61.00.021679-3) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(RJ086995 - TULIO ROMANO DOS SANTOS E SP191390A - ADRIANA DINIZ

DE VASCONCELLOS GUERRA E SP234635 - EDUARDO PONTIERI) X SALMONES Y PESQUERA

NACIONAL S/A - SALMOPESNAC S/A(MG070429 - PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA) X GRUPO

INVERRAZ - INVERSIONES ERRAZURIZ LTDA

Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, promova a substituição dos documentos

juntados às fls. 293/408 por originais ou cópias autenticadas, providenciando a Secretaria o respectivo

desentranhamento.Após, conclusos.Intime(m)-se.

 

0023047-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

VALMIR COSTA NETO

Recebo os embargos de fls. 121/146 e suspendo a eficácia do mandado inicial.Defiro o pedido de justiça gratuita

eis que a parte é representada pela Defensoria Pública da União.Manifeste-se a embargada, no prazo de 10 (dez)

dias.No mesmo prazo, digam as partes se têm interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação e

especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Após, conclusos.Intime(m)-se.

 

0013986-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VALDEMIR GOMES DA COSTA

Fls. 76: Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória

discriminada e atualizada do valor executado.Intime(m)-se.

 

0015676-16.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X LEADRO REIS(SP170849 - FLÁVIO ANTONIO

LAMBAIS)

Manifeste-se a parte ré se tem interesse na designação de audiência para tentativa de conciliação. Int.

 

0017123-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANDREA DA SILVA RIBEIRO

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa de fls 86, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, ao

arquivo.Intime(m)-se.

 

0001691-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CRISTIANE FRANCO(SP089289 - ADEMAR FERNANDES DE

OLIVEIRA E SP104102 - ROBERTO TORRES E SP257356 - EUNICE VERONICA PALMEIRA)

Fls. 128: Primeiramente, considerando que a memória de cálculos constante dos autos encontra-se desatualizada,

intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do

valor a ser executado.Intime(m)-se.

 

0001820-48.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ARTHUR CAMILO QUEIROZ BATILIERE MACEDO

Fls. 84: Considerando que a memória de cálculos constante dos autos encontra-se desatualizada, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser

executado.Intime(m)-se.

 

0007644-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AURIMAR CARLOS

Fls. 49: Considerando que a memória de cálculos constante dos autos encontra-se desatualizada, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser

executado.Intime(m)-se.

 

0017582-70.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CAROLINA ANACLETO PEREIRA(SP337064 - CAROLINA FERRETTI CHIMIRRI) X CARLOS FARAH

Cumpra-se o despacho de fls. 72, intimando-se a advogada Carolina Ferretti Chimirri para que regularize sua

representação processual, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento da petição de

fls. 71.Sem prejuízo, defiro a realização de perícia contábil, nomeando como perito contador o Sr. Carlos Jader

Dias Junqueira, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, n.º 452, Sumaré, Caraguatatuba-SP, telefone: (12)
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3882-2374 e (12) 9714-1777 - email: cjunqueira@cjunqueira.com.br Tendo em vista que o réu é representado

nestes autos pela Defensoria Pública da União, os honorários periciais serão fixados e pagos após o término do

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados, com a observância da complexidade do trabalho, da diligência, do zelo profissional e do tempo de

tramitação do processo, nos termos da Resolução n.º 305/2014 de 07/10/2014.No prazo de 5 (cinco) dias, faculto

às partes a indicação de assistente técnico, bem como a formulação de quesitos. Decorrido o prazo, intime-se o

perito nomeado para início dos trabalhos, que deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta dias).Com a

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação e apresentação de memoriais, no prazo sucessivo

de 10 (dez) dias.Após a manifestação das partes ou decurso de prazo, abra-se conclusão para fixação dos

honorários periciais.Intime(m)-se.

 

0000683-60.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

TERESA CRISTINA DE CARVALHO SILVA(SP076762 - FRANCISCO GURGEL RODRIGUES)

Nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o devedor, por publicação, a efetuar o pagamento

do valor constante no demonstrativo de débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa. Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa incidirá sobre o restante. Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem nomeados

bens livres e desembaraçados à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e inclusão no

BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a resposta,

intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto à hipótese do art. 649, IV, do CPC. Nomeados bens à

penhora, dê-se vista ao exequente e, caso não haja oposição deste: a) em caso de bens imóveis, expeça-se ofício ao

cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no sistema RENAJUD; e c)

mandado de depósito. Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACEJUD e não

exercida a faculdade de nomear bens à penhora, ou ainda que nomeados, não aceitos pelo exequente, este deve

diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, e

indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente intimação das partes

para manifestação, inclusive quanto ao disposto no art. 649, IV, do CPC. Sem prejuízo, manifestem-se as partes se

há interesse na designação de audiência para tentativa de conciliação. Não havendo interesse, requeiram o que de

direito em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017141-95.1990.403.6100 (90.0017141-5) - MELOCCHI VITTORIO(SP042213 - JOAO DE LAURENTIS E

SP133994 - DANIEL MARCOS GUELLERE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES)

Fls.405/409: ciência à parte autora. Aguarde-se a disponibilização dos valores bloqueados pelo E.TRF da 3ª

Região para expedição do alvará de levantamento. Int.

 

0012737-92.2013.403.6100 - DORIVAL PONTES X CELSO HERMINIO TEIXEIRA NETO X CARLOS

CABA SIPOCZ X ADELINO RABAQUIM X NUNO EDUARDO INOCENCIO X MAGALY EDNA DE

OLIVEIRA ANDRADE(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação ordinária aforada por DORIVAL PONTES e outros em

face da UNIÃO FEDERAL, cujo objeto é o reconhecimento judicial da impossibilidade de incidência do IR

(Imposto sobre a Renda) sobre as verbas recebidas pela parte autora a título de complementação de aposentadoria,

decorrente de plano de aposentadoria privado, bem como a repetição do que teria sido recolhido indevidamente,

com os respectivos acréscimos legais. Analisando a petição inicial (fls. 02/14), verifico que os autores atribuíram à

causa o valor de R$ 50.916,51 (cinquenta mil e novecentos e dezesseis mil e cinquenta e um centavos) e

protocolaram a demanda perante este Fórum Cível da Justiça Federal de São Paulo.No entanto, por se tratar de

litisconsórcio ativo facultativo, não é o valor global da lide que deve prevalecer como critério de fixação de

competência, mas sim o valor da demanda para cada um dos autores envolvidos que, no presente caso, é inferior

ao estabelecido no artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 (fls. 13).Neste sentido, as seguintes ementas:PROCESSUAL

CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE

PERÍCIA. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. CONHECIMENTO DO CONFLITO, NO

CASO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. De acordo com o

disposto no art. 105, I, d, da Constituição Federal, cabe ao Superior Tribunal de Justiça o exame de conflito de

competência existente entre Juízo de Juizado Especial Federal e de Vara da Justiça Federal, na medida em que os

Juizados Especiais Federais vinculam-se apenas administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal,

enquanto que os seus provimentos jurisdicionais estão sujeitos à revisão da Turma Recursal. 2. No caso, trata-se

de conflito negativo de competência suscitado nos autos da ação declaratória cumulada com repetição do indébito
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tributário referente ao Imposto de Renda sobre benefício de complementação de aposentadoria. O valor dado à

causa é inferior a sessenta salários mínimos. O Juízo Federal do Juizado Especial, ora suscitado, onde inicialmente

foi ajuizada a ação, declarou-se incompetente para processar e julgar o feito, e o fez com base na motivação

reproduzida a seguir: (...) em função das peculiaridades referentes à forma de cálculo da complementação recebida

pela autora, mostra-se impossível, diante da celeridade e simplicidade que devem reger os Juizados, a obtenção

dos valores que deveriam ser devolvidos com base nos recolhimentos efetivados na complementação recebida de

1997 até a presente data.. Por sua vez, o Juízo Federal comum, ora suscitante, declarou-se incompetente para a

causa nos seguintes termos: Em que pese os bem lançados argumentos embasadores da decisão declinatória, o C.

STJ já firmou o entendimento de que a necessidade de perícia não exclui a competência dos Juizados Especiais

Federais. (...) No específico caso dos autos não há qualquer complexidade a afastar a competência dos JEFs, uma

vez que se trata de vetusta tese jurídica acolhida pelo C. STJ em favor dos contribuintes, cujas demandas tramitam

pela Justiça Federal há mais de uma década, incluídos aí os JEFs desde sua criação, sendo certo que nossas

contadorias corriqueiramente formulam os cálculos necessários para a apuração do devido. 3. Quanto à

possibilidade de realização de prova pericial no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a Segunda Seção desta

Corte, ao julgar o CC 83.130/ES (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 4.10.2007, p. 165), proclamou que a Lei

10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança

inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. No mesmo

sentido, a Primeira Seção, ao apreciar o CC 92.612/SC (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 12.5.2008), fez

consignar na ementa do respectivo acórdão: Diferentemente do que ocorre no âmbito dos Juizados Especiais

Estaduais, admite-se, em sede de Juizado Especial Federal, a produção de prova pericial, fato que demonstra a

viabilidade de que questões de maior complexidade sejam discutidas nos feitos de que trata a Lei 10.259/01. 4.

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial.(STJ, 1ª Seção, CC 96254,

DJ 29/09/2008, Relatora Min. Denise Arruda)PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL (ART. 3º, CAPUT, E 3º DA LEI 10.259/2001).

LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR INDIVIDUAL DE CADA LITISCONSORTE. 1. O valor dado à causa

pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais (cf. AgRg no AREsp 384.682/SP, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 07/10/2013; AgRg no AREsp 349.903/RJ, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, DJe 12/09/2013; AgRg no REsp 1373674/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 19/09/2013).

2. Segundo precedentes deste Superior Tribunal em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe

a competência dos Juizados Especiais, deve ser considerado o valor de cada autor, individualmente, não

importando se a soma ultrapassa o limite dos 60 (sessenta) salários mínimos (AgRg no REsp 1376544/SP, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 05/06/2013). 3. Agravo regimental não provido.(STJ, 2ª Turma,

AGRESP n.º 1358730, DJ 26/03/2014, Relator Mauro Campbell Marques)SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. LITISCONSÓRCIO ATIVO

FACULTATIVO. 1. Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01 compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças. A própria lei dispõe que a competência dos Juizados Especiais Federais é

absoluta, muito embora relacionada ao valor da causa. 2. Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, o E.

STJ já decidiu que o limite de 60 (sessenta) salários mínimos deve ser considerado para a pretensão deduzida por

cada autor, não importando assim que o conjunto dos pedidos deduzidos por todos os demandantes extrapole o

teto legal. 3. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática

proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 4. Agravo legal ao qual se nega

provimento.(TRF-3ª Região, 1ª Turma, AI n.º 527182, DJ 24/06/2014, Relator Des. Fed. José

Lunardelli)AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -

EMENDA À INICIAL PARA JUSTIFICAR O VALOR DADO À CAUSA - DESCABIMENTO - VALOR DA

CAUSA - PRETENSÃO ECONÔMICA DO AUTOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - ARTIGO 3º E PARÁGRAFO 3º

DA LEI Nº 10.259/01 - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE - RECURSO IMPROVIDO. 1.

Aplica-se a regra do artigo 284 do Código e Processo Civil, quando o juiz verificar que a petição inicial não

preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar

o julgamento de mérito, determinará a sua emenda no prazo de 10 (dez dias). 2. Embora não se possa aferir de

plano o exato montante a ser percebido com o provimento judicial favorável ao autor, é de sua atribuição

exclusiva fixar o valor da causa corretamente, que deve, no caso, aproximar-se o quanto possível do benefício

econômico pleiteado. 3. Uma vez indicado o valor da causa, preenchido está o requisito de admissibilidade da

petição inicial a teor dos artigos 282, V, c.c 258 e 259 do Código de Processo Civil, não se justificando determinar

a sua emenda. 4. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça

Federal prevê, expressamente, em seu artigo 3º e parágrafo 3º, a competência absoluta do Juizado Especial Federal

Cível para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta

salários mínimos). 5. Resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível para processamento e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     165/476



julgamento do feito, vez que, na hipótese, o valor atribuído à causa, é inferior ao limite estabelecido no artigo 3º

da Lei n. 10.259/01. 6. Recurso improvido.(TRF-3ª Região, Judiciário em Dia - Turma B, AI n.º 247904, DJ

05/10/2011, Relator Juiz Fed. Conv. Nelson Porfírio)Assim, tendo em vista que o valor individual da lide para

cada litisconsorte não atinge o montante de 60 (sessenta) salários mínimos, reconheço a incompetência absoluta

deste Juízo para processar e julgar a presente demanda.Isto posto, redistribua-se o feito ao Juizado Especial

Federal Cível, em face de sua competência absoluta estabelecida pelo art. 3º da Lei nº 10.259/2001. Dê-se baixa

na distribuição.Intime(m)-se.

 

0002231-23.2014.403.6100 - UTI DO BRASIL LTDA(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE

VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0007157-47.2014.403.6100 - NELSON SIMOES(SP227646 - HAROLDO ALUYSO DE OLIVEIRA VELOSO)

X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0009935-87.2014.403.6100 - MARIO DA SILVA(SP275854 - DULCINÉA APARECIDA MAIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls.81/85: cumpra-se o determinado às fls.58, suspendendo a tramitação destes autos até o deslinde da questão no

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Int.

 

0010215-58.2014.403.6100 - ADEMIR REIS X CELSO AUGUSTO JACOMINI X LUIS CARLOS ELIAS DA

SILVA X SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO DE

PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0013347-26.2014.403.6100 - RICARDO MITSUO ANZAI(SP093551 - REGINA CELIA PREBIANCHI E

SP306663 - SILVIO LUIZ LONGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.97: cumpra-se o determinado às fls.54, suspendendo a tramitação destes autos até o deslinde da questão no

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Int. 

 

0013717-05.2014.403.6100 - ANTONIO DENELUZ DA SILVA PINHEIRO(SP081406 - JOSE DIRCEU DE

PAULA) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0015663-12.2014.403.6100 - GUARANHUNS EMPREENDIMENTOS INTERMEDIACOES E

PARTICIPACOES S/C LTDA.(SP222342 - MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0016895-59.2014.403.6100 - NAUTECH GLOBAL COMERCIAL LTDA X NEOFLAM DO BRASIL

COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP289209 - ORESTES FERRAZ AMARAL

PLASTINO E SP273800 - DOUGLAS THIAGO LARA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0022063-42.2014.403.6100 - HELVIO ROCHOLLI(SP228014 - EDGAR SANTOS TAVARES DIAS E

SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Fls. 83/84: anotado. Fls. 85/93: anote-se a interposição de Agravo de Instrumento. Fls. 94/95: Cumpra-se o

detrminado às fls. 38, suspendendo a tramitação desta ação até o deslinde da questão no SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. Int.

 

0002029-12.2015.403.6100 - ODILON CORREA BELARMINO - EPP(SP196290 - LENER PASTOR

CARDOSO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vistos, etc.ODILON CORREA BELARMINO - EPP opõe Embargos de Declaração em face da decisão proferida

às fls. 110/112 alegando contradição.Decido.Razão não assiste ao embargante.No caso presente, não vislumbro a

ocorrência de nenhum dos vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.Como se sabe, os embargos

de declaração se prestam a esclarecer, se existentes obscuridades, omissões ou contradições no julgado, e não para
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que se adeque a decisão ao entendimento do embargante. Na realidade, o embargante não concorda com a decisão

prolatada e pretende sua reforma.Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. I.

 

0002483-89.2015.403.6100 - JOSENITO BARROS MEIRA X SOLANGE DA SILVA MEIRA(SP281838 -

JOSENITO BARROS MEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente a parte autora as cópias necessárias para instruir a contrafé, no prazo de 10(dez) dias. Cumprida a

determinação, CITE-SE.

 

0002563-53.2015.403.6100 - AMERICA COMERCIAL LTDA X J SUL SERVICOS DE ALIMENTACAO

LTDA X BAR E RESTAURANTE SCS LTDA. X BAR E RESTAURANTE ALP LTDA X BAR E

RESTAURANTE MPS LTDA. X ANALIA FRANCO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA X BAR E

RESTAURANTE ACIREMA LTDA. X MOEMA SERVICOS ALIMENTACAO LTDA(SP147549 - LUIZ

COELHO PAMPLONA E SP316867 - MARINA PASSOS COSTA E SP329967 - DANIELLE CHINELLATO)

X UNIAO FEDERAL

Apresente a parte autora certidão de inteiro teor dos autos nºs 0015260-68.1999.403.6100 em trâmite na 22ª Vara

Cível e 0014524-50.1999.403.6100 em trâmite na 11ª Vara Cível, no prazo de 15(quinze) dias. Após, conclusos.

Int.

 

0003580-27.2015.403.6100 - LEDERVIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP085028 - EDUARDO JORGE

LIMA E SP227499 - OLIVAL MARIANO PONTES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, aforada por LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com pedido de

antecipação de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do

débito referente à multa exigida no AIIM n. 19515.722119/2011-26, inscrição n. 80.4.14.125325-15, em razão da

anistia advinda da Lei n. 13.097/2015, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.A

parte autora esclarece que referida autuação decorreu de erros formais no preenchimento das Guias de

Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIPs, dos

exercícios de 2006 e 2007, culminando em aplicação de multa, o que vem lhe causando prejuízos, razão pela qual

ajuizou o presente feito.É o relatório.Decido.Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de

antecipação da tutela, não entendo presentes os requisitos legais (CPC, art. 273) necessários ao seu

deferimento.No presente caso, visa a autora obter provimento jurisdicional que determine a suspensão da

exigibilidade do débito referente à multa exigida no AIIM n. 19515.722119/2011-26, inscrição n. 80.4.14.125325-

15, afirmando a ocorrência de erro material no preenchimento das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIPs apresentadas.Em que pesem as alegações da

parte autora no sentido de ser a multa indevida, os documentos anexados à inicial respeitantes ao débito constante

do auto de infração n. 19515.722119/2011-26, inscrição n. 80.4.14.125325-15, incluem o acórdão proferido pelo

Conselho Administrativo de Recursos fiscais da Segunda Seção de Julgamento, em que foi negado provimento ao

recurso e mantido o lançamento, uma vez que a parte autora não logrou infirmar os elementos colhidos pela

fiscalização que serviram de base à penalidade aplicada, subsistindo a autuação da multa imposta (fls. 38/47).O

art. 32, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 11.941/09, prevê a obrigação da empresa declarar à

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de

cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do

Conselho Curador do FGTS.A penalidade correspondente ao não atendimento da obrigação está prevista no art.

32-A desse dispositivo legal, sujeitando o infrator à multa, limitando os valores na descrição dos incisos.Assim

sendo, ao menos dentro dessa cognição sumária, não restou comprovado que o valor da multa extrapolou os

limites da lei, não se configurando, assim, excessiva pela sua própria natureza. Fosse a multa de valor

insignificante, deixaria de atingir sua finalidade, qual seja, a de coagir o contribuinte ao adimplemento. Contudo,

diante do advento da Lei n. 13.097/2015, faz-se necessária a manifestação da União Federal, inclusive, com a

realização de análise técnica especializada para aferição dos requisitos referentes à alegada anistia.Isto posto,

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se com urgência.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010879-26.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022600-

09.2012.403.6100) LUCIANE TURATI PEIXOTO X VANIA TURATI(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 84/101- Dê-se vista à embargante.Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse na

designação de audiência de conciliação, a qual não será designada se houver desinteresse expresso de um dos

litigantes.Sem prejuízo do acima determinado, em igual prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência.Intimem-se. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0026114-72.2009.403.6100 (2009.61.00.026114-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VITORIA SINALIZACAO E

SEGURANCA LTDA - EPP(SP260898 - ALBERTO GERMANO E SP242156 - DANIEL MOURAO

TEIXEIRA DA SILVA) X NELSON FAZANI X RENATO NASCIMENTO SILVA DE MORAIS

A Caixa Econômica Federal foi regularmente intimada acerca do termo de audiência de fl. 171 e proposta ofertada

pelo executado, quedando-se silente. Assim, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 171, remetendo-se o feito ao

arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0021231-77.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LS DESIGN MOVEIS PLANEJADOS LTDA ME X VALDINEI NUNES DE LIMA X LUISA YOKO

SUGAVALA PASQUINI

1. Fl. 82 - Preliminarmente, informe a Caixa Econômica Federal se há interesse nos valores bloqueados às fls.

58/61. 2. Em caso negativo, proceda-se ao desbloqueio dos referidos valores. 3. Caso haja interesse no

aproveitamento das quantias constritas, proceda-se à transferência dos valores bloqueados, para conta à disposição

deste Juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora. 4.

Após, intimem-se os executados acerca da realização da penhora. 5. Derradeiramente, indique a exequente os

veículos de propriedade dos executados passíveis de restrição, caso contrário presumir-se-á a transferência da

referida atribuição ao Judiciário. Intime-se.

 

0022600-09.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

L.V. PEIXOTO DROGARIA E MANIPULACAO LTDA - EPP X LUCIANE TURATI PEIXOTO X VANIA

TURATI

Intime-se a exequente acerca do inteiro teor da certidão de fl. 65, para que requeira o que entender de direito. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007414-43.2012.403.6100 - FIXOWARE SISTEMA DE COMPUTACAO E SERVICOS LTDA(SP260447A -

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X FIXOWARE SISTEMA

DE COMPUTACAO E SERVICOS LTDA

Comprove a parte autora o recolhimento da verba honorária, conforme requerido pela União Federal (fls.243/245),

no prazo de 10(dez) dias. Considerando os valores recolhidos indevidamente via GRU, DEFIRO a sua restituição

(fls.231) devendo a parte autora proceder nos termos da Ordem de Serviço nº 0285966 de 23 de dezembro de

2013 da Diretoria do Foro, disponibilizada no DOE de 09/01/2014. Indefiro o pedido de levantamento dos

depósitos judiciais, conforme requerido (fls.230/239), tendo em vista o teor da r.sentença (fls.189/194) transitada

em julgado. OFICIE-SE à CEF para que proceda a conversão/transformação em renda da União Federal dos

depósitos efetuados na conta nº 0265.635.900863-5, conforme requerido às fls.244. Int. Após, expeça-se.

 

 

Expediente Nº 9575

 

MONITORIA

0026603-22.2003.403.6100 (2003.61.00.026603-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MARCIO DUTRA

PEREIRA(SP165095 - JOSELITO MACEDO SANTOS)

Fls. 257: Primeiramente, considerando que a memória de cálculos constante dos autos encontra-se desatualizada,

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do

valor a ser executado.Intime(m)-se.

 

0030566-96.2007.403.6100 (2007.61.00.030566-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP241040 - JULIANO BASSETTO

RIBEIRO) X ACCENTURE IND/ E COM/ DE CONSTRUCOES E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X

ADALBERTO GOMES DE OLIVEIRA X JOSE PEREIRA EMIDIO(SP174070 - ZENÓN CÉSAR PAJUELO

ARIZAGA)

Recebo os embargos de fls. 549/557 e suspendo a eficácia do mandado inicial.Manifeste-se a embargada, no prazo

de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, digam as partes se têm interesse na designação de audiência de tentativa de

conciliação e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Após,

conclusos.Intime(m)-se.
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0006963-57.2008.403.6100 (2008.61.00.006963-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X MARCIA TADEU

STEFANINI(SP128538 - IGUATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA)

Fls. 185: Primeiramente, considerando que a memória de cálculos constante dos autos encontra-se desatualizada,

intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do

valor a ser executado.Intime(m)-se.

 

0014610-06.2008.403.6100 (2008.61.00.014610-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ALCIONE GONCALVES

ALVES(SP179038 - JOSÉ MECHANGO ANTUNES E SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS)

X NATHANAEL IGNACIO ALVES - ESPOLIO X MARIA HELENA GONCALVES ALVES X MARIA

HELENA GONCALVES ALVES(SP271654 - LOURIVAL ALVES DE ARAUJO)

MAnifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 233/234, informando se tem interesse na designação de

audiência para tentativa de conciliação.

 

0017713-84.2009.403.6100 (2009.61.00.017713-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X BEMILSON LINO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BEMILSON

LINO DOS SANTOS

Diante da certidão de fls. 120, intime-se a parte autora para retirada dos documentos.Após, ao arquivo.Intime(m)-

se.

 

0013457-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X ROBERTO LEANDRO DA SILVA

Defiro a realização de perícia contábil, nomeando como perito contador o Sr. Carlos Jader Dias Junqueira, com

escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, n.º 452, Sumaré, Caraguatatuba-SP, telefone: (12) 3882-2374 e (12)

9714-1777 - email: cjunqueira@cjunqueira.com.br.Tendo em vista que o réu é representado nestes autos pela

Defensoria Pública da União, os honorários periciais serão fixados e pagos após o término do prazo para que as

partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados, com a

observância da complexidade do trabalho, da diligência, do zelo profissional e do tempo de tramitação do

processo, nos termos da Resolução n.º 305/2014 de 07/10/2014.No prazo de 5 (cinco) dias, faculto às partes a

indicação de assistente técnico, bem como a formulação de quesitos. Decorrido o prazo, intime-se o perito

nomeado para início dos trabalhos, que deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta dias). Com a apresentação

do laudo, intimem-se as partes para manifestação e apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias.Após a manifestação das partes ou decurso de prazo, abra-se conclusão para fixação dos honorários

periciais.Intime(m)-se.

 

0006654-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SANDRA APARECIDA TEIXEIRA(SP174808 - HELDER DE SA BENINI)

Fls. 83: Primeiramente, considerando que a memória de cálculos constante dos autos encontra-se desatualizada,

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do

valor a ser executado.Intime(m)-se.

 

0021649-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ALDENISIO LEAL DO AMARAL

Fls. 243: Indefiro. Intime-se a parte autora para que diligencie e emende a inicial com o fornecimento de novo

endereço, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Fornecido novo endereço, expeça-se novo mandado ou carta

precatória, devendo a parte providenciar as cópias necessárias à instrução das contrafés.No silêncio, venham os

autos conclusos para sentença.Intime(m)-se.

 

0001946-98.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIO LUIZ FRAGNAN DOS SANTOS

A exeqüente não demonstrou o esgotamento de diligências a seu alcance a fim de localizar bens passíveis de

constrição.Não cabe ao Poder Judiciário atuar nos autos como auxiliar do credor assumindo seus ônus

processuais.Assim, indefiro o pedido de fls. 85.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo até ulterior

manifestação.Int.

 

0011293-58.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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WELINGTON NOBRE FREIRE

Defiro a realização de perícia contábil, nomeando como perito contador o Sr. Carlos Jader Dias Junqueira, com

escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, n.º 452, Sumaré, Caraguatatuba-SP, telefone: (12) 3882-2374 e (12)

9714-1777 - email: cjunqueira@cjunqueira.com.br.Tendo em vista que o réu é representado nestes autos pela

Defensoria Pública da União, os honorários periciais serão fixados e pagos após o término do prazo para que as

partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados, com a

observância da complexidade do trabalho, da diligência, do zelo profissional e do tempo de tramitação do

processo, nos termos da Resolução n.º 305/2014 de 07/10/2014.No prazo de 5 (cinco) dias, faculto às partes a

indicação de assistente técnico, bem como a formulação de quesitos. Decorrido o prazo, intime-se o perito

nomeado para início dos trabalhos, que deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta dias).Com a apresentação do

laudo, intimem-se as partes para manifestação e apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias.Após a manifestação das partes ou decurso de prazo, abra-se conclusão para fixação dos honorários

periciais.Intime(m)-se.

 

0022440-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOB DA SILVA GOMES

Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 dias, cumpra o despacho de fls. 55.No silêncio, ao

arquivo.Intime(m)-se.

 

0002507-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCOS ANTONIO DE ANDRADE(SP232116 - RENATO SILVA GUIMARÃES E SP166768 - GERSON

SILVA GUIMARÃES)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na designação de audiência de tentativa de

conciliação.Após, conclusos.Intime(m)-se.

 

0005306-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VALERIA PEREIRA STIPP EVANGELISTA(SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI E SP257977 -

RODRIGO DUARTE DA SILVA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na designação de audiência de tentativa de

conciliação.Após, conclusos.Intime(m)-se.

 

0007175-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE AUGUSTO PAULO

Defiro a realização de perícia contábil, nomeando como perito contador o Sr. Carlos Jader Dias Junqueira, com

escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, n.º 452, Sumaré, Caraguatatuba-SP, telefone: (12) 3882-2374 e (12)

9714-1777 - email: cjunqueira@cjunqueira.com.br.Tendo em vista que o réu é representado nestes autos pela

Defensoria Pública da União, os honorários periciais serão fixados e pagos após o término do prazo para que as

partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados, com a

observância da complexidade do trabalho, da diligência, do zelo profissional e do tempo de tramitação do

processo, nos termos da Resolução n.º 305/2014 de 07/10/2014.No prazo de 5 (cinco) dias, faculto às partes a

indicação de assistente técnico, bem como a formulação de quesitos. Decorrido o prazo, intime-se o perito

nomeado para início dos trabalhos, que deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta dias).Com a apresentação do

laudo, intimem-se as partes para manifestação e apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias.Após a manifestação das partes ou decurso de prazo, abra-se conclusão para fixação dos honorários

periciais.Intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006633-50.2014.403.6100 - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES

LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Fls. 699/706: anote-se. Fls. 708/713: manifeste-se o autor. Após, venha-me os autos conclusos para sentença. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0019709-20.2009.403.6100 (2009.61.00.019709-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015625-73.2009.403.6100 (2009.61.00.015625-9)) PANIFICADORA DOM BOSCO LTDA EPP X MARIA

LUCIA ROLDAO PERESTRELO X ANDREIA ROLDAO PERESTRELO(SP258757 - JULIO CEZAR NABAS

RIBEIRO E SP131200 - MARCO ANTONIO IAMNHUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS)
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Considerando o requerido à fl. 38, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República,

n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação. Intime(m)-se.

 

0007493-22.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023014-

80.2007.403.6100 (2007.61.00.023014-1)) AUGUSTO GRAFICA RAPIDA LTDA(SP166881 - JOSÉ

EDUARDO SILVERINO CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA)

Intime-se o embargante para que regularize sua representação processual, apresentando procuração outorgada por

quem de direito, nos termos da cláusula quinta da alteração contratual de fls. 16/24, ou comprove que o outorgante

do aludido instrumento possui poderes para isoladamente constituir advogados. Importa ressaltar que, sem

instrumento de mandato regular o advogado não será admitido a procurar em juízo. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0067274-98.1977.403.6100 (00.0067274-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU

NUKUI) X MARIO MALHEIROS X MARIA IOLANDA SILVA MALHEIROS(SP032259 - VALDIR NUNES

GONCALVES E Proc. EDUARDO DE AZEVEDO XAVIER)

Fl. 723 - Compulsando os autos, verifico que as partes não foram intimadas acerca da avaliação do imóvel

penhorado; constato ainda que ambas faleceram e já ocorreu a partilha dos bens por eles deixados (fls. 728/734).

Assim, dê-se nova vista à exequente para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, no aguardo de manifestação de interesse. Intime-se. 

 

0013059-93.2005.403.6100 (2005.61.00.013059-9) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO E SOCIAL - BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X SOFTPAR TECNOLOGIES S/A

X CELIA REGINA ORLANDO X JERONIMO VALMIR LIRIO MENDES X NELSON VITA DE AGUIAR

Fls. 145/147 - Preliminarmente, intime-se o exequente para que esclareça seu pedido, haja vista a divergência dos

números de inscrição no CNPJ da empresa executada e da empresa constante no quadro de credores (fl. 162).

Intime-se. 

 

0900809-03.2005.403.6100 (2005.61.00.900809-2) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS DA 2A REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JAIR ROBERTO GODOY GARCEZ

Objetivando-se a economia processual e tendo em vista que a exequente diligenciou junto ao DETRAN e apurou a

existência de veículo de propriedade do executado (fls. 53/54), intime-se o Conselho-exequente para que informe

se há interesse no bloqueio do bem apontado. Intime-se. 

 

0023014-80.2007.403.6100 (2007.61.00.023014-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA) X AUGUSTO GRAFICA RAPIDA LTDA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO

CAETANO) X RICARDO FREITAS X RENATO ANTONIO SPONCHIADO(SP166881 - JOSÉ EDUARDO

SILVERINO CAETANO) X JONNY CESAR LOPES

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento do feito.

 

0015625-73.2009.403.6100 (2009.61.00.015625-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PANIFICADORA DOM BOSCO LTDA EPP X MARIA LUCIA ROLDAO

PERESTRELO X ANDREIA ROLDAO PERESTRELO(SP258757 - JULIO CEZAR NABAS RIBEIRO E

SP131200 - MARCO ANTONIO IAMNHUK)

Fl. 96 - Anote-se.

 

0001595-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PRISCILA APARECIDA ROQUE DO NASCIMENTO

A Caixa Econômica Federal foi regularmente intimada acerca do termo de audiência de fl. 47 e proposta ofertada

pelo executado, quedando-se silente. Assim, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 47, remetendo-se o feito ao

arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0022202-62.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA) X JOBELE COMERCIO DE FERRAGENS

LTDA. - ME

Fl. 90 - Preliminarmente, indique a exequente os veículos que devem sofrer restrição, diligenciando junto ao

DETRAN, caso contrário presumir-se-á a transferência da referida atribuição ao Judiciário. Intime-se. 
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MANDADO DE SEGURANCA

0007985-29.2003.403.6100 (2003.61.00.007985-8) - BANCO DAYCOVAL S/A(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S

PAULO(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Fls. 466/468 e 469: considerando o v.acórdão transitado em julgado (fls. 463) e a anuência das partes, proceda-se

à transformação em pagamento definitivo/conversão em renda a favor da União Federal dos valores depositados

nos autos na conta n.º 0265.635.00209988-0 (fls. 153). Devidamente convertido, dê-se ciências às partes e

remetam-se os autos ao arquivo. Int.-se e após, expeça-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020742-11.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DENTAL ATUAL COM/ DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA X SUSY APARECIDA DE ROSSI

COSTA X SILVIA REGINA DE CASTRO(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DENTAL ATUAL COM/ DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SUSY APARECIDA DE ROSSI COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SILVIA REGINA DE CASTRO

Fls. 412: Considerando que a memória de cálculos constante dos autos encontra-se desatualizada, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser

executado.Intime(m)-se.

 

0011736-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIANO DO CARMO PACHIEL(SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FABIANO DO CARMO PACHIEL(SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO)

A exequente não demonstrou o esgotamento de diligências a seu alcance a fim de localizar bens passíveis de

constrição.Não cabe ao Poder Judiciário atuar nos autos como auxiliar do credor assumindo seus ônus

processuais.Assim, indefiro os pedidos de fls. 109 e 111.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo

até ulterior manifestação.

 

 

Expediente Nº 9576

 

MONITORIA

0019420-29.2005.403.6100 (2005.61.00.019420-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 -

TADAMITSU NUKUI E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X CESAR MATTAR

Fls. 356: Defiro, pelo prazo de 10 dias.Nada sendo requerido, ao arquivo.Intime(m)-se.

 

0024087-87.2007.403.6100 (2007.61.00.024087-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X PAULO ROBERTO PEREIRA ALBUQUERQUE

Nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o devedor a efetuar o pagamento do valor

constante no demonstrativo de débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante da

condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa. Efetuado o pagamento parcial no prazo

assinalado, a multa incidirá sobre o restante. Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem nomeados bens

livres e desembaraçados à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e inclusão no

BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a resposta,

intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto à hipótese do art. 649, IV, do CPC.Nomeados bens à

penhora, dê-se vista ao exequente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens imóveis, expeça-se ofício ao

cartório respectivo para registro da penhora;b) em caso de automóveis, bloqueio no sistema RENAJUD; c)

mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não

exercida a faculdade de nomear bens à penhora, ou ainda que nomeados, não aceitos pelo exequente, este deve

diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, e

indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente intimação das partes

para manifestação, inclusive quanto ao disposto no art. 649, IV, do CPC.Sem prejuízo, manifestem-se as partes se

há interesse na designação de audiência para tentativa de conciliação. Não havendo interesse, requeiram o que de

direito em termos de prosseguimento.Nada sendo requerido, ao arquivo.Intime(m)-se.

 

0029095-45.2007.403.6100 (2007.61.00.029095-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173286 - LEONORA
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ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CALFAT DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA X SERGIO

GABRIEL CALFAT(SP049969 - MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Manifeste(m)-se em

termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, ao arquivo.Intime(m)-se.

 

0016635-84.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X DANIEL VIAN

Nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o devedor a efetuar o pagamento do valor

constante no demonstrativo de débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante da

condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no prazo

assinalado, a multa incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem nomeados bens

livres e desembaraçados à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e inclusão no

BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a resposta,

intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto à hipótese do art. 649, IV, do CPC.Nomeados bens à

penhora, dê-se vista ao exequente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens imóveis, expeça-se ofício ao

cartório respectivo para registro da penhora;b) em caso de automóveis, bloqueio no sistema RENAJUD; ec)

mandado de depósito. Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não

exercida a faculdade de nomear bens à penhora, ou ainda que nomeados, não aceitos pelo exequente, este deve

diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, e

indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente intimação das partes

para manifestação, inclusive quanto ao disposto no art. 649, IV, do CPC.Sem prejuízo, manifestem-se as partes se

há interesse na designação de audiência para tentativa de conciliação. Não havendo interesse, requeiram o que de

direito em termos de prosseguimento.Nada sendo requerido, ao arquivo.Intime(m)-se.

 

0005046-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FRANCISCO BENILSON DE ABREU

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do

valor a ser executado.Nada sendo requerido, ao arquivo.Intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013745-75.2011.403.6100 - APB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP164498 - RODRIGO LEITE DE

BARROS ZANIN E SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, em seus regulares efeitos jurídicos (art.520, caput, primeira

parte, do CPC). Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0006931-42.2014.403.6100 - TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS

HUMANOS LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X

UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008620-97.2009.403.6100 (2009.61.00.008620-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022894-03.2008.403.6100 (2008.61.00.022894-1)) MAKOI INDL/ LTDA X ADRIANO CRACHI X MARCO

AURELIO CRACHI(SP322213 - MARIO AUGUSTO PEREIRA VALLE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1. Tendo em vista que os embargantes foram regularmente intimados para depositar os honorários periciais

condizentes à prova requerida e mantiveram-se inertes, declaro precluso o direito de produzi-la. 2. Os

embargantes foram notificados acerca da renúncia do mandato e cientificados para constituírem novos patronos

(fls. 75/79), mas quedaram-se silentes. É certo que, se após referida ciência as partes mantiveram-se inertes, não

gozarão do direito à intimação pessoal para constituir novo procurador, uma vez que não podem ser beneficiadas

com sua própria inércia, tendo como consequência jurídica a fluência dos prazos independentemente de intimação.

3. Manifeste-se a embargada se há interesse na produção de provas, justificando a sua pertinência, se o caso. 3.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0004131-41.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019249-

91.2013.403.6100) ROBERTO CAPUANO(SP167671 - ROGÉRIO AUGUSTO SANTOS GARCIA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO)
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Fls. 46/48 - Reservo-me ao direito de apreciar os embargos de declaração após o embargante apresentar certidão

de inteiro teor atualizada da ação anulatória nº 0013145-88.2010.4.03.6100. Intime-o para fazê-lo no prazo de 15

(quinze) dias. Entendo que os documentos juntados pelo embargante às fls. 41/45 são suficientes a comprovar o

grau de hipossuficiência, oportunidade em que DEFIRO os benefícios da justiça gratuita. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0067069-74.1974.403.6100 (00.0067069-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA

FÉLIX THONHOM E SP210750 - CAMILA MODENA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E

SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X URBANO

VALEZIM(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA)

1. Dê-se cumprimento ao primeiro parágrafo da decisão de fl. 826, lavrando-se o Termo de conversão de arresto

em penhora. 2. Considerando-se a inexistência de penhora nos autos, forçoso reconhecer que a certidão de fl. 834

encontra-se eivada de vício, até porque não se pode admitir a nomeação coercitiva de depositário e sua intimação.

3. Assim, torno sem efeito os atos praticados à fl. 834. 4. Após o atendimento do item 1 supracitado, intime-se a

exeque nte para que indique depositário para o bem constrito e requeira o que entender de direito para que a

intimação do executado e respectivo conjuge acerca da penhora se realize. 5. Derradeiramente, expeça-se

mandado de registro de penhora, advertindo ao exequente quanto a incumbência do recolhimento das custas

relativas ao aludido registro. Intime-se. 

 

0028316-32.2003.403.6100 (2003.61.00.028316-4) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X AGUA VIVA

LAVRADOS E DECORACOES LTDA(SP237098 - JOÃO FELIPE PANTALEÃO CARVALHO DOS

SANTOS) X VALTER ALDECOA(SP099396 - WALDEMAR SIQUEIRA FILHO) X CARLOS ROBERTO

MONTECHEZI X ALZIRA NIVOLONI TAVARES DA SILVA(SP237098 - JOÃO FELIPE PANTALEÃO

CARVALHO DOS SANTOS)

1. Fls. 284/287 - Defiro a expedição de carta precatória à Subseção Judiciária de Jundiaí/SP., solicitando ao D.

Juízo a designação de perito avaliador para o imóvel matrícula nº 5569, tendo em vista a impugnação da

exequente à avaliação realizada pela Oficiala de Justiça à fl. 273, nos termos requeridos, cuja cópia segue. 2.

Defiro a expedição de carta precatória à Subseção Judiciária de Santos/SP., deprecando-se a intimação de José

Tavares da Silva Junior, na qualidade de conjuge de Alzira Nivoloni Tavares da Silva, acerca da penhora realizada

à fl. 121. 3. Antes de determinar a realização de hastas públicas dos imóveis matrículas 21049 e 21050, intime-se

o exequente para que informe e comprove as averbações dos três imóveis supracitados. 4. Após, voltem-me

conclusos para deliberação acerca do pleito de fls. 309/310. Intime-se.

 

0000830-04.2005.403.6100 (2005.61.00.000830-7) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X RAFAEL

ZAFALON(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X MILTON SALUM NICODEMO X

MAURICIO NOGUTE X FLAKEPET - TECNOLOGIA EM RECICLAGEM LTDA(SP145373 - ORESTES

FERNANDO CORSSINI QUERCIA)

Fls. 388/389: 1. Expeça-se ofício à 1ª Vara do Trabalho de Itapevi, solicitando informações acerca de eventual

arrematação do veículo marca Mercedes Benz, modelo L 1620, placa BUS3429, nos autos da reclamação

trabalhista nº 00363008620095020511, de modo a confirmar as alegações da parte executada. 2. Quanto ao pedido

de leilão judicial das quotas sociais penhoradas, preliminarmente forneça a exequente a cópia do contrato social da

empresa DMR MINERAÇÃO E REFLORESTAMENTO LTDA. Intime-se. 

 

0000991-14.2005.403.6100 (2005.61.00.000991-9) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES E RJ057104 - PERMINIO

OTTATI DE MENEZES) X AMPHILOQUIO ANARDINO DE OLIVEIRA FILHO X DEMETRIUS VINICIUS

X MINIMERCADO OLIVEIRA E ALVES CALIFORNIA DE JACAREI LTDA- ME

1. Fls. 211/213 - Tendo em vista o patente desinteresse do exequente quanto aos valores bloqueados via

BACENJUD (201/203), proceda-se ao desbloqueio das referidas quantias (R$106,35 e R$7,18).2. Lavre-se o

termo de penhora dos imóveis indicados às fls. 194 e 196/199, de propriedade dos executados Demetrius Vinicius

Alves e Amphiloquio Anardino de Olveira Filho, respectivamente, descritos e caracterizados nas matrículas nº

51943 e nº 320, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jacareí/SP.3. Após, expeça-se carta precatória

à comarca de Jacareí/SP., deprecando-se a intimação da penhora aos executados e respectivos conjuges, nomeação

de depositário e avaliação dos imóveis. 4. Com a juntada da carta precatória aos autos, devidamente cumprida,

intime-se o exequente para que promova o recolhimento dos valores relativos à certidão de inteiro teor requerida,

viabilizando a respectiva averbação no ofício imobiliário por parte do exequente, nos termos do artigo 659, 4º, do

CPC.Intime-se.
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0009865-17.2007.403.6100 (2007.61.00.009865-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218506 - ALBERTO

ANGELO BRIANI TEDESCO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X COML/ AGRICOLA BELA

VERDE LTDA X MANOEL REIS SANTIAGO X JOSE CARLOS SANTANA DAMASCENO

Fl. 230 - Manifeste-se a exequente. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

0022894-03.2008.403.6100 (2008.61.00.022894-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) X MAKOI INDL/ LTDA X

ADRIANO CRACHI X MARCO AURELIO CRACHI(SP322213 - MARIO AUGUSTO PEREIRA VALLE)

Manifeste-se a parte exequente quanto ao prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se manifestação de

interesse no arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0009120-95.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARCIO CORREA MARTINS X MARCIO MARTINS - ESPOLIO X

CREMILDA CORREA MARTINAS X CREMILDA CORREA MARTINAS

1. Recebo os embargos de declaração de fls. 141/142, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, eis que

ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de Processo Civil. Inconformada com a decisão de fl. 139, a

exequente requer o reconhecimento de omissão e contradição, objetivando a citação dos espólios de Márcio

Martins e Cremilda Correa Martins na pessoa do administrador provisório, Sr. Márcio Correa Martins. É nítida a

natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende o reexame da questão decidida, com o objetivo

de modificá-la a seu favor. Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 2. Ao

SEDI para retificação do polo passivo, devendo constar Mario Martins - Espólio e Cremilda Correa Martins -

Espólio. 3. Verificando as fls. 143/145 chega-se à ilação que as consultas realizadas pela exequente às fls. 132/138

não guardam correspondência com as pessoas executadas lá apontadas, podendo-se então considerar a possível

existência de inventário. 4. Assim, intime-se a exequente para que diligencie novamente e apresente certidão de

óbito da executada Cremilda Correa Martins e informe a existência de possível inventário em curso. Intime-se.

 

0019249-91.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO) X ROBERTO

CAPUANO(SP167671 - ROGÉRIO AUGUSTO SANTOS GARCIA)

1. Proceda-se à transferência dos valores bloqueados às fls. 64/65 para conta à disposição deste Juízo (via

BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora. 2. Intime-se o

executado acerca da realização da penhora. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003899-15.2003.403.6100 (2003.61.00.003899-6) - ANNA MARIA CORTAS X ANTONIO MASAAKI

IZUMI X SERGIO CARDOSO(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS

LENCIONI) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1906 -

EUN KYUNG LEE)

Fls. 985/986: aguarde-se julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos do agravo de instrumento n.º

0037799-72.2011.4.03.0000. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013932-40.1998.403.6100 (98.0013932-0) - ASSOCIACAO EDUCATIVA E ASSISTENCIAL MARIA

IMACULADA(SP082125A - ADIB SALOMAO E SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X ASSOCIACAO EDUCATIVA E

ASSISTENCIAL MARIA IMACULADA X UNIAO FEDERAL X ADIB SALOMAO X UNIAO FEDERAL

Expeça-se ofício precatório/requisitório em favor da parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição nos

termos do artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do CJF. INDEFIRO eventual pedido de

compensação (parágrafo 9º e 10 do artigo 100 da CF), tendo em vista a inconstitucionalidade reconhecida pelo

C.STF nas ADIN nºs 4.357,4.372,4.400 e 4.425 não sendo mais possível a sua realização na forma anteriormente

prevista. Aliás, sobre o tema, o próprio e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou que a modulação da

eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos precatórios, não

interferindo na questão relativa à compensação débitos, cujos dispositivos foram declarados inconstitucionais

(AEXEMS 7387, relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 05.03.2013). Após, venham os

autos conclusos para transmissão do(s) ofício(s) diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Aguarde-se a disponibilização do(s) ofício(s) requisitório(s) em Secretaria pelo prazo de 60(sessenta) dias e,
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sobrestado, no arquivo a liquidação do(s) ofício(s) precatório(s). Int. 

 

0028157-89.2003.403.6100 (2003.61.00.028157-0) - PAULO RIOZI IAMAZI X HAMILTON BERNARDO DE

OLIVEIRA JUNIOR X JOSE VALERIO DA SILVA X CARLOS ZANATA LIMA PINTO X LUIZ LOPES

AREIAS X OTACIR RODRIGUES(SP183960 - SIMONE MASSENZI SAVORDELLI) X UNIAO FEDERAL

X PAULO RIOZI IAMAZI X UNIAO FEDERAL

Fls.534: defiro o prazo suplementar de 30(trinta) dias requerido pela União Federal. Silentes, CUMPRA-SE a

determinação de fls.520/524, expedindo-se os ofícios requisitórios/precatórios. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013195-51.2009.403.6100 (2009.61.00.013195-0) - BROOKSFIELD COM/ DE ROUPAS LTDA(SP101281 -

MARCELLO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY

HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X BRASTEX COM/ E IND/ DE ROUPAS

LTDA(RJ066792 - NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR) X BROOKSFIELD COM/ DE ROUPAS LTDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BROOKSFIELD COM/ DE ROUPAS LTDA X BRASTEX COM/ E IND/

DE ROUPAS LTDA

Fls.573/583 e 586: ciência à parte autora. Fls.585: manifeste-se a CEF. Int.

 

 

Expediente Nº 9604

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003525-76.2015.403.6100 - GIULIANO OLIVEIRA CAMARGO RODRIGUEZ - INCAPAZ X WAGNER

CAMARGO RODRIGUEZ(SP312144 - WILHO AMORIM VITORIO) X REITOR DO INSTITUTO FED DE

EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SP - IFSP

Vistos em liminar.Giuliano Oliveira Camargo Rodriguez, qualificado nos autos, impetra o presente Mandado de

Segurança contra ato do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, objetivando,

em sede de medida liminar, deferimento para realizar a matrícula no curso de Eletrotécnica.Narra a inicial que o

impetrante participou do processo seletivo do 1º semestre de 2012, pelo qual foi aprovado conforme lista

divulgada em 21/01/2015.Alega que ao tentar realizar a matrícula, teve seu pedido negado mediante informação

de que não estava na lista de aprovados.Menciona que no dia 28/01/2015 o órgão responsável pela realização do

processo seletivo emitiu comunicado informando que por inconsistência do sistema, ao efetuar o cálculo para

convocação dos candidatos, considerou de forma inversa o percentual a ser considerado e publicou novo

resultado, no qual não estava o nome do impetrante.Alega ter sofrido consequências negativas, eis que desistiu das

vagas em que foi aprovado em outros processos seletivos.É a síntese do necessário.Decido.Em que pese as

alegações do impetrante não verifico estar presente o direito líquido e certo que permita a concessão da medida

liminar.A Administração Pública pode rever os seus atos a qualquer tempo, quando eivados de vícios e

ilegalidades, conforme preceituam os enunciados das Súmulas 346 e 473 do STF. Súmula n. 346: A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODE DECLARAR A NULIDADE DOS SEUS PRÓPRIOS ATOS.Súmula 473

do STF: A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS

QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR

MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E

RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIALNesse diapasão, o candidato não obteve

aprovação no presente caso. Uma vez verificada a inconsistência no sistema de banco de dados para o

processamento de informações, ao efetuar o cálculo para convocação dos aprovados dentro do número de vagas

reservadas a Cotistas, o responsável pelo concurso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Administração,

através do Departamento de Tecnologia, verificou que foi considerada de forma inversa o percentual constante nas

tabelas do Manual de Cálculo. Assim, partindo da premissa de a Administração poder rever os seus atos, foi

retificada a lista.Desta forma, INDEFIRO a liminar requerida.Notifique-se e requisite-se as informações à

autoridade impetrada.Dê-se ciência do ajuizamento deste mandado se segurança ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Após, remetam-se os

autos ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem-se os autos conclusos para sentença.I.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 7039

 

MONITORIA

0004498-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JUAREZ BELARMINO DOS SANTOS

Preliminarmente, proceda a Secretaria ao desentranhamento das guias de fls. 143-146. Após, intime-se a autora

para retirá-las no prazo de 48(quarenta e oito) horas. Por fim, determino à CEF que cumpra integralmente a r.

decisão de fls. 139, comprovando no prazo de 05 (cinco) dias, a entrega das guias da taxa de distribuição e

diligências do Sr. Oficial de Justiça junto ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de SUMARÉ (Carta

Precatória 0007706-80.2014.8.26.0604) e ao Juízo de Direito da 2ª Vara do Foro Distrital de CAIEIRAS (Carta

Precatória 0004636-94.2014.8.26.0106), evitando-se a devolução das precatórias supramencionadas, sem o devido

cumprimento. Cumpra-se. Int. 

 

 

Expediente Nº 7080

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0024240-76.2014.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE

OLIVEIRA MACHADO) X TODOS EMPRENDIMENTOS LTDA - EPP(SP299671 - LUCIANA SIMMONDS

DE ALMEIDA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2008 - RIE

KAWASAKI) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1072 - MELISSA

AOYAMA)

Vistos.Cuida-se de embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual

obscuridade na decisão de fls. 249-257.Sustenta que a decisão é obscura na medida em que deixou de fixar o

limite máximo da multa imposta à Embargante.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os embargos

opostos, eis que tempestivos. Contudo, cabe ressaltar que não houve a alegada obscuridade, uma vez que a

sentença embargada analisou convenientemente os termos da inicial.Além disso, não há norma legal dispondo

sobre tetos mínimo e máximo para a fixação da multa. Assim, tenho que o descontentamento do embargante

quanto às conclusões da r. decisão devem ser impugnadas mediante a interposição de recurso apropriado.Posto

isto, REJEITO os Embargos de Declaração.Int.DESPACHO PROFERIDO EM 25/02/2015, FL. 327:Vistos,

etc.Chamo o feito à ordem.Fls. 274-275: em face da informação supra, devolvo à Agência Nacional de Energia

Elétrica - ANEEL - o prazo recursal em sua integralidade.Fls. 313: defiro o pedido de dilação do prazo, formulado

por Todos Empreendimentos Ltda.Dê-se ciência do presente despacho à ANEEL (PRF).Int. .DESPACHO

PROFERIDO EM 26/02/2015, FL.386Vistos.Fls. 328-385: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, conforme

requerido.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, voltem conclusos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0017166-68.2014.403.6100 - ELIZABETH DE OLIVEIRA FUENTES RIVERO SANTOS X LEILA PEREIRA

DA CRUZ(SP321302 - MICHELLE SANTOS) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -

UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter

provimento judicial destinado a garantir a matrícula no 9º semestre e seguintes, no curso de Engenharia Civil, na

Unidade Barra Funda, independentemente da existência de dependências ou adaptações.Alegam que frequentam o

8º semestre do curso de Engenharia Civil na Universidade Nove de Julho - UNINOVE.Sustentam que a Resolução

UNINOVE nº 38/2007 impede que o aluno do 8º semestre do curso de engenharia civil ingresse no 9º semestre se

possuir dependências ou adaptações.Afirmam que, quando iniciaram o curso, assinaram e tomaram ciência da

Cláusula 7ª do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais - 2º Semestre de 2010, que assim estipula: O

CONTRATANTE declara ter ciência de que não poderá cursar o penúltimo semestre, inclusive, na hipótese de ter

alguma dependência de matérias relativas há semestre anteriores ...Relatam que, em decorrência dessas

dependências, estão sendo proibidas de efetuarem a matrícula para o 9º semestre, hipótese que acarreta grande

problema, já que não conseguem cursar as dependências, pois a Universidade não as disponibiliza. Além disso,

algumas matérias não estão mais no currículo. A apreciação do pedido liminar foi diferida para após a vinda das

informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 58-92, alegando que as impetrantes foram

impedidas de cursarem o 9º semestre em razão de dependências acadêmicas, hipótese prevista no contrato de

prestação de serviços educacionais. Afirma que as disciplinas que deveriam ter sido cursadas pelas impetrantes em

regime de dependência foram disponibilizadas regularmente pela Instituição de Ensino. Aponta a possibilidade de
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cursar as disciplinas no mês de janeiro (turma de férias), turmas oferecidas durante todo o ano letivo através do

ensino a distância, turmas especiais aos sábados e turmas regulares e o Programa de Recuperação de Estudos.

Relata ser responsabilidade do aluno acompanhas pelo site da Universidade as disciplinas que são oferecidas.

Alega que as impetrantes estão matriculadas em todas as dependências, ou seja, as disciplinas foram

disponibilizadas. Defende a autonomia didática científica das Instituições de Ensino. Pugna pela denegação da

segurança.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta

cognição sumária, entendo que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar

requerida.Consoante se infere das informações prestadas pela autoridade impetrada, as impetrantes encontram-se

impedidas de cursar o 9º semestre do curso de Engenharia Civil, conforme dispõe a Resolução Interna da

Instituição de Ensino nº 38/2007, nos seguintes termos:Art. 1º Fica definido que, para promoção ao penúltimo

semestre letivo dos cursos de Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado em até 03 (três)

disciplinas, a serem cursadas em regime de dependência ou adaptação, desde que oriundas dos 2 (dois) semestres

letivos imediatamente anteriores.Art. 2º Fica definido que, para promoção ao último semestre letivo dos cursos de

Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado em 01 (uma) disciplina, a ser cursada em regime de

dependência ou adaptação, desde que oriunda do semestre letivo imediatamente anterior.Como se vê, possuindo as

impetrantes disciplinas em regime de dependência, não há falar em direito líquido e certo de serem promovidas

para o 9º semestre do Curso de Engenharia Civil.Por outro lado, às Universidades é assegurada a autonomia

didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial na forma do disposto art. 207 da CF.Assim,

os critérios de avaliação e promoção utilizados pela Instituição de Ensino no caso em apreço configuram atos

discricionários inseridos dentro dos limites de sua autonomia didático-científica, não merecendo os reparos.Por

conseguinte, conforme informado pela autoridade impetrada, as impetrantes poderiam ter cursado as dependências

em janeiro, nas turmas de férias, nas turmas oferecidas durante todo o ano letivo em regime de EAD (ensino à

distância), nas turmas especiais aos sábados, pela manhã e à tarde, nas turmas regulares e o Programa de

Recuperação de Estudos, hipótese que afasta a apontada ilegalidade.Noutro giro, conforme informado pela

autoridade impetrada, as impetrantes se encontram cursando, atualmente, todas as matérias nas quais foram

reprovadas.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos, INDEFIRO o

pedido liminar.Notifique-se a autoridade impetrada acerca da presente decisão.Ao MPF para parecer e, em

seguida, voltem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0022658-41.2014.403.6100 - GILSON GONCALVES(SP221830 - DÊNIS CROCE DA COSTA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M

DE MAGALHAES)

Vistos, etc.Recebo a petição de fls. 53-54, como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para

anotações.Considerando que a Autoridade Impetrada é sediada em Sorocaba, município integrante da 10ª

Subseção Judiciária, motivo pelo qual se afigura absolutamente incompetente este Juízo para processar e julgar a

ação sub judice.Ante o exposto, declino da competência e determino a redistribuição destes autos a uma das Varas

da Justiça Federal de Sorocaba, com as cautelas legais.Int. .

 

0001089-47.2015.403.6100 - INKOSSE COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME(SP220911 -

HENRIQUE HYPÓLITO) X GENERAL COMANDANTE DO DFPC DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO

DE PRODUTOS CONTROLADOS DO EXERCITO(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Vistos.Cuida-se de embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual

omissão da decisão de fls. 71-72.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os embargos opostos, eis que

tempestivos. Contudo, cabe ressaltar que não houve a alegada omissão. Analisando o feito, entendo que não há

falar em omissão a ser superada, na medida em que a decisão embargada foi proferida em harmonia com a

pretensão deduzida na inicial.A Embargante alega que a decisão deixou de apreciar o pedido relativo à

prorrogação, por no mínimo, 12 (doze) meses, para a renovação do Certificado de Registro.Ocorre que a decisão

embargada ressaltou que (...) o funcionamento de estabelecimento comercial sem a devida licença municipal é

irregularidade passível de multa e, a depender da situação, interdição, de forma que se assim vem atuando a

impetrante o faz por conta e risco. Assim, tenho que o descontentamento do embargante quanto às conclusões da

r. decisão devem ser impugnadas mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os

Embargos de Declaração. Int.

 

0003191-42.2015.403.6100 - MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI DAMASCENO GOMES(PE036315 -

DANIEL DA NOBREGA BESARRIA) X PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E

CAPACITACAO - IBFC 

Vistos.Providencie a impetrante a juntada da procuração original, bem como apresente as cópias dos documentos

que acompanham a inicial para instrução da contrafé.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda

das informações. Após o cumprimento da determinação acima, notifique-se a autoridade impetrada para prestá-las
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no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando

interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de

ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial

da autoridade impetrada.Após, voltem conclusos.Int.

 

0003596-78.2015.403.6100 - JOSE CARLOS RAIMUNDO(SP292226 - GLAUCIA GRACE SANCHES

PEREIRA) X PRESIDENTE CONS REGIONAL EDUCACAO FISICA ESTADO SP CREF4 - SP

Vistos.Comprove o impetrante o recolhimento das custas judiciais.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar

após a vinda das informações. Após o cumprimento da determinação acima, notifique-se a autoridade impetrada

para prestá-las no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI,

independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de

assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Após, voltem conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 7085

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0019541-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

Vistos em Inspeção.Diante da(s) diligência(s) negativa(s) noticiada(s) à(s) fl(s). 49 determino que a Secretaria

promova a(s) consulta(s) de endereço(s) on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD; no sistema

WEBSERVICE (convênio TRF3 - RFB), bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de

Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais)

endereço(s) do(s) réu(s) ALLAN OLIVEIRA DOS SANTOS (CPF/MF nº 404.722.678-50).Após, com as

respostas requeridas, expeça(m)-se o(s) competente(s) mandado(s) de Busca e Apreensão no(s) endereço(s) ainda

não diligenciado(s), deprecando-se quando necessário.Int.

 

0021219-63.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X MARCELO BARBOSA SOARES

Vistos, etc.Diante da(s) diligência(s) negativa(s) noticiada(s) à(s) fl(s). 37 e considerando o endereço inconclusivo

pesquisado à fl. 25 (endereço de sítio sem indicação de númeração) determino que a Secretaria promova a(s)

consulta(s) de endereço(s) on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de

pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa

de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) réu(s) MARCELO BARBOSA SOARES (CPF/MF nº

105.939.884-26).Após, com as respostas requeridas, expeça(m)-se o(s) competente(s) mandado(s) de Busca e

Apreensão no(s) endereço(s) ainda não diligenciado(s), deprecando-se quando necessário.Int.

 

0016740-90.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

JOSE NUNES DOS SANTOS

Vistos, etc.1) Fl. 38: Defiro a anotação da restrição total de circulação de veículo a ser anotado no sistema

eletrônico RENAJUD.2) Diante da(s) diligência(s) negativa(s) noticiada(s) à(s) fl(s). 34 determino que a

Secretaria promova a(s) consulta(s) de endereço(s) on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD; no

sistema WEBSERVICE (convênio TRF3 - RFB), bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de

Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais)

endereço(s) do(s) réu(s) JOSÉ NUNES DOS SANTOS (CPF/MF nº 299.418.814-72).3) Indefiro a consulta de

endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço cadastrado no referido sistema é obtido junto ao banco

de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB.Após, com as respostas requeridas, expeça(m)-

se o(s) competente(s) mandado(s) de Busca e Apreensão no(s) endereço(s) ainda não diligenciado(s), deprecando-

se quando necessário.4) Anote-se a informação de substituição de fiel depositário noticiada à fl. 39.Int.

 

MONITORIA

0027525-58.2006.403.6100 (2006.61.00.027525-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X LUCIA AMELIA PEREIRA

SANTOS X JOAO TRINDADE X MANOEL RODRIGUES DE FRANCA

Vistos, etc.Fl(s). 191: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD; no sistema

WEBSERVICE (convênio TRF3 - RFB); bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de

Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais)
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endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) JOÃO TRINDADE (CPF/MF nº 614.341.839-04) e MANOEL

RODRIGUES DE FRANÇA (CPF/MF nº 947.080.298-53) visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram

infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não

diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0005774-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DANIELA SOARES MIRANDA OLIVEIRA

Vistos, etc.Fl(s). 77: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a

realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP

(pessoa física), para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) DANIELA

SOARES MIRANDA OLIVEIRA - CPF/MF nº 284.233.468-03 visto que a exeqüente/autora demonstrou que

foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, no(s) endereço(s)

ainda não diligenciado(s), deprecando-se quando necessário.Int.

 

0013925-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SEBASTIAO RODRIGUES FROES - ESPOLIO

Fl. 99-100. Considerando que foram infrutíferas as diligências para a localização de CLEUZA SOARES FROES

(CPF/MF nº 180.979.708-05), determino a consulta de endereços requerida pela parte autora, junto: 1) ao BACEN

via Sistema BACEN-JUD ; 2) no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do Tribunal

Regional Eleitoral - TRE-SP.Uma vez colacionado aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de

citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0015228-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X FRANCISCO FABIO GOMES DE SOUZA SANTOS

Vistos, etc.Fl(s). 133: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como

a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP,

para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) ré(s)/executado(s)/devedor(es) FRANCISCO

FABIO GOMES DE SOUZA SANTOS - CPF/MF nº 414.394.258-50 visto que a exequente/credora demonstrou

que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, nos endereços

ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0016721-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MAURO FERNANDES CARVALHO

Vistos, etc.Fl(s). 129: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD bem

como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do

TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) MAURO

FERNANDES CARVALHO (CPF/MF nº 125.457.358-50) visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram

infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte

exeqüente/autora no ao sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção

de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual

(ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s). Após, expeça-se mandado de citação, deprecando-se quando

necessário.Int.

 

0022949-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARICELMA SILVA MESSIAS

Vistos, etc.Fl(s). 105: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD; no

sistema WEBSERVICE (convênio TRF3 - RFB); bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de

Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais)

endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) MARICELMA SILVA MESSIAS (CPF/MF nº 140.294.368-70) visto que a

exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se

mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.2) Indefiro a

consulta de endereço requerido pela parte exeqüente/autora no ao sistema RENAJUD, haja vista que o referido

convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-

se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s).Int.

 

0023440-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE LUIZ GONZAGA DE FREITAS

Vistos, etc.Fl. 300: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como
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a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP,

para tentativa de localização do atual endereço do(s) (a/s) executado/s (a/s) /ré(s) JOSÉ LUIZ GONZAGA DE

FREITAS - CPF/MF nº 043.810.308-42, visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as

diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte exeqüente/autora no ao

sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos

e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais)

penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s). Após, expeça-se mandado de citação nos endereços ainda não

diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0023581-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JULIO CESAR

PETRASSI(SP188077 - DOUGLAS DE OLIVEIRA SOUZA)

Vistos, etc.1) Fl(s). 45: Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte exeqüente/autora no ao sistema

RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja

informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões)

formalizado(s) nos autos.2) Igualmente, indefiro a consulta de endereço requerido pela parte autora junto ao

sistema WEBSERVICE (convênio firmando com a Receita Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s)

fl(s). 149.3) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a

realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP,

para tentativa de localização do atual endereço do(a) executado(a)/ré(s) JULIO CESAR PETRASSI (CPF/MF nº

136.639.997-85), visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua

localização.Uma vez colacionado aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de citação, nos

endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0023601-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AURELIA SOUZA COSTA TEIXEIRA

Vistos, etc.Compulsando os presentes autos verifico que a parte ré não foi devidamente intimada da r. decisão de

fls. 43.Assim sendo, indefiro o pedido de penhora on line formulado à fl. 77.Nestes termos, defiro, tão-somente, o

pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de

endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de

localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) AURÉLIA SOUZA COSTA TEIXEIRA -

CPF/MF nº 191.795.468-97 visto que a exeqüente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua

localização.Após, expeça-se mandado de intimação, penhora ou arresto e avaliação, nos endereços ainda não

diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0020671-79.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBINSON DANTAS DOS ANJOS

Vistos, etc.Fls. 99: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no

sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço do(a) executado(a)/ré(s) ROBINSON

DANTAS DOS ANJOS (CPF/MF nº 116.784.588-99), visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram

infrutíferas as diligências para a sua localização. 2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte

exeqüente/autora no ao sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção

de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual

(ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s). Uma vez colacionado aos autos os documentos requeridos, expeça-

se mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0000813-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X TAIF INTERNACIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS X AHMAD

MUSTAPHA SALEH(SP275462 - FAUAZ NAJJAR E SP239085 - HELOISA MARIA MANARINI LISERRE)

X ALBANY HALLA SALEH(SP275462 - FAUAZ NAJJAR E SP239085 - HELOISA MARIA MANARINI

LISERRE)

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando o recebimento dos valores

decorrentes de contratos de abertura de crédito em conta corrente. Apesar das inúmeras diligências realizadas pela

parte autora e pelo Juízo, os autores ainda não foram localizados. Os co-autores ALBANY HALLA SALEH e

AHMAD MUSTAPHA SALEH dando-se por citados, ofereceram embargos espontaneamente(fls. 240-257 e 258-

274), alegando ilegitimidade passiva.A CEF requereu a citação por Edital dos réus não citados. É o

relatório.Indefiro, por ora, a citação dos réus por edital. Preliminarmente, proceda a Secretaria à pesquisa de

endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP na tentativa de localizar

JAMAL MUSTAFA SALEH e RONALDO SOUZA DOS SANTOS (fls. 311), bem como à consulta on line no
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Sistema BACENJUD deste último.Após, expeça-se mandado de citação da empresa-ré na pessoa da seu

representante legal nos endereços ainda não diligenciados, inclusive à Rua Mendes Júnior, 429 - Brás, endereço de

uma das filiais (fls.42).Cumpra-se.Int.

 

0007349-48.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IVO ALVES OLIVEIRA

Proceda-se à consulta de possíveis endereços da(s) parte(s) ré(s) no(s) sistema(s) on line disponíveis neste Juízo,

conforme o requerido.Em havendo novo endereço que possa ser diligenciado, adite(m)-se o(s) mandado(s) e/ou

carta(s) precatória(s) anteriormente expedidos.Do contrário, certifique-se e tornem os autos conclusos.Consigno,

por oportuno, que em caso de necessidade de recolhimento de custas judiciais de distribuição e diligência(s) do Sr.

Oficial de Justiça Estadual, os comprovantes deverão ser apresentados diretamente ao Juízo Deprecado, no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da sua distribuição. Para tanto, a(s) Carta(s) Precatória(s) devem(rão) ser instruídas com

os dados referentes aos procuradores cadastrados no Sistema de Acompanhamento Processual, para eventual

intimação por parte do Juízo Deprecado.Cumpra-se, expedindo-se o necessário e encaminhando-se,

preferencialmente, por meio eletrônico, em atendimento à Meta Prioritária nº 10 de 2010, estabelecida pelo

Conselho Nacional de Justiça - CNJ.Int.

 

0008714-40.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X HELDER NAZARENO LIMA

Vistos, etc.Fl(s). 140: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como

a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP

(pessoa física), para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) HELDER

NAZARENO LIMA - CPF/MF nº 233.933.778-09, visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram

infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não

diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0010251-71.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X WELBY REBOUCAS GOMES

Vistos, etc.Fl(s). 61: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a

realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP

(pessoa física), para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) WELBY

REBOUÇAS GOMES - CPF/MF nº 187.088.428-09, visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram

infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não

diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0016889-23.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDREI IRACAN VITOR RIBEIRO X IRACAN DE DEUS VITOR RIBEIRO

Vistos, etc.Fl(s). 74: 1) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte autora junto ao sistema

WEBSERVICE (convênio firmando com a Receita Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s) fl(s). 46 e

47.2) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de

pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa

de localização do(s) atual(ais) endereço(s) do(s) ré(s)/executado(s) ANDREI IRACAN VITOR RIBEIRO

(CPF/MF nº 142.766.858-26) e IRACAN DE DEUS VITOR RIBEIRO (CPF/MF nº 100.926.418-49), visto que a

parte autora/exeqüente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se

mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0017032-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

PEDRO RONEI DE ALMEIDA

Ciência da redistribuição do presente feito à 19ª Vara Federal. Chamo o feito à ordem. Fls. 162-164. Recebo os

embargos opostos em seu efeito modificativo e reconsidero a r. decisão de fls. 158-160. Cumpra-se a r. decisão de

fls. 48, procedendo-se à consulta de endereço do réu nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e SIEL. Após,

expeça-se mandado para citação do réu nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se caso necessário. Int.

 

0020198-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LEANDRO LOMBARDI

Ciência da redistribuição do presente feito à 19ª Vara Federal.Determino a realização de consulta on-line junto ao

BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais -

SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço da parte ré, LEANDRO
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LOMBARDI.Após, expeça-se mandado de citação da parte ré ou carta precatória, se for o caso, no(s) endereço(s)

indicado(s) na pesquisa, ainda não diligenciado(s).Int.

 

0020232-27.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SEVERINO DOS RAMOS MONTEIRO ALVES

Vistos, etc.Fl(s). 103: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como

a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP

(pessoa física), para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) SEVERINO

DOS RAMOS MONTEIRO ALVES - CPF/MF nº 840.381.364-34, visto que a exeqüente/autora demonstrou que

foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda

não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0022429-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ALFREDO DOMINGOS DE SOUZA JUNIOR

Vistos, etc.Fl(s). 95: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD bem

como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do

TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) ALFREDO

DOMINGOS DE SOUZA JUNIOR (CPF/MF nº 256.526.358-94) visto que a exeqüente/autora demonstrou que

foram infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte

exeqüente/autora no ao sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção

de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual

(ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s). Após, expeça-se mandado de citação, deprecando-se quando

necessário.Int.

 

0022442-51.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EDMAR BARBOSA FERREIRA

Vistos, etc.Fl(s). 95: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a

realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP,

para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) ré(s)/executado(s)/devedor(es) EDMAR

BARBOSA FERREIRA - CPF/MF nº 322.563.963-04 visto que a exequente/credora demonstrou que foram

infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não

diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0005498-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X OMAR KALLIA MOUSSA

Fls. 92-94: Tendo em vista que a CEF demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização do réu,

determino a consulta de endereços requerida pela parte autora, junto ao: 1) BACEN via Sistema BACEN-JUD;.2)

Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral - TRE-SP.Uma vez

colacionado aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não

diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0008691-60.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARCEL PANTOJA YANDEL

Vistos, etc.Fl(s). 73: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD bem

como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do

TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) MARCEL

PANTOJA YANDEL (CPF/MF nº 011.747.369-33) visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram

infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte

exeqüente/autora no ao sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção

de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual

(ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s). Após, expeça-se mandado de citação, deprecando-se quando

necessário.Int.

 

0012262-39.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ALEX PEREIRA DIAS

Vistos, etc.Fl(s). 74: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD bem

como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do

TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) ALEX PEREIRA
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DIAS (CPF/MF nº 273.110.558-57) visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências

para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte exeqüente/autora no ao sistema

RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja

informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões)

formalizado(s). Após, expeça-se mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0021083-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ESPEDITO MANOEL DOS SANTOS

Fls. 49. Tendo em vista que a CEF demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização do réu,

determino a consulta de endereços requerida pela parte autora, junto ao: .1) BACEN via Sistema BACEN-JUD; 2)

Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral - TRE-SP.Uma vez

colacionado aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não

diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011933-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FRANCISCO EDUARDO L ENGLE DE FIGUEIREDO

Vistos, etc.Fl(s). 93: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD bem

como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do

TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) réu(s) FRANCISCO EDUARDO L

ENGLE DE FIGUEIREDO (CPF/MF nº 834.187.927-15) visto que a autora demonstrou que foram infrutíferas as

diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte exeqüente/autora no ao

sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos

e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais)

penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s). Após, expeça-se mandado de citação, deprecando-se quando

necessário.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016638-44.2008.403.6100 (2008.61.00.016638-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROGERIO ANTONIO DA SILVA BELA VISTA ME X ROGERIO ANTONIO DA

SILVA X BEATRIZ BARROS REINHARDT

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 19ª Vara Federal de São Paulo.Fl. 223: Defiro, tendo

em vista que a autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização dos réus ROGERIO

ANTONIO DA SILVA BELA VISTA ME, CNPJ/MF nº 02.126.473/0001-65, ROGERIO ANTONIO DA

SILVA, CPF/MF n.º 135.596.158-01 e BEATRIZ BARROS REINHARDT, CPF/MF n.º 289.110.288-60,

determino a consulta de endereços requeridas pela parte autora, junto:1) ao sistema WEBSERVICE (convênio

firmando com a Receita Federal do Brasil);2) ao BACEN via Sistema BACEN-JUD e;3) no Sistema de

Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral - TRE-SP.Uma vez colacionado

aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados,

deprecando-se quando necessário.Int.

 

0010696-94.2009.403.6100 (2009.61.00.010696-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X DANIEL ARCANJO DE OLIVEIRA

Fls. 52: Indefiro a consulta de endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço cadastrado no referido

sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB, bem como

indefiro a consulta de endereço no sistema RENAJUD, haja vista que o referido convenio trata-se tão-somente de

bloqueio de veículos. Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como

a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP,

para tentativa de localização do atual endereço do(a) executado(a)/ré(s) DANIEL ARCANJO DE OLIVEIRA,

visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após,

expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, deprecando-se quando necessário.Int. 

 

0002203-94.2010.403.6100 (2010.61.00.002203-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TATIANE SATTIN GARCEZ DE

OOLIVEIRA - ME X TATIANE SATTIN GARCEZ DE OLIVEIRA

Vistos.Fls. 363: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via sistema BACEN-JUD, para tentativa de

localização do atual endereço dos executados (TATIANE SATTIN GARCEZ DE OLIVEIRA ME E TATIANE

SATTIN GARCEZ DE OLIVEIRA), visto que a exeqüente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para

a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, deprecando-se quando necessário.Int.
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0015735-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X FJ COM/

E IMP/ DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA X FRANCISCO JOSE DA SILVA X MAURO

RIBEIRO JUNIOR

Vistos, etc.Fl(s). 192: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem

como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do

TRE-SP (pessoa física), para tentativa de localização do(s) atual(ais) endereço(s) do(s) ré(s)/executado(s) FJ

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA (CNJPJ/MF nº

01.256.181/0001-84); FRANCISCO JOSÉ DA SILVA (CPF/MF nº 268.865.658-93) e MAURO RIBEIRO

JUNIOR (CPF/MF nº 177.459.148-09), visto que a parte autora/exeqüente demonstrou que foram infrutíferas as

diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte autora/exeqüente no ao

sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos

e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais)

penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s).Após, expeça-se mandado de citação, penhora ou arresto, avaliação e

intimação, no(s) endereço(s) ainda não diligenciado(s), deprecando-se quando necessário.Int.

 

0008863-02.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDNA TEREZA FERNANDES PEDRAO

Vistos, etc.Fl(s). 87: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a

realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP,

para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) da(s) parte(s) executada(s)/réu(s) EDNA TEREZA

FERNANDES PEDRAO - CPF/MF nº 234.593.998-21 visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram

infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, penhora ou arresto,

avaliação e intimação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0022104-43.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JESSICA APARECIDA DE LIMA

Vistos, etc.Fl(s). 83: 1) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte requerente (CEF) junto ao sistema

WEBSERVICE (convênio firmando com a Receita Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s) fl(s). 41.2)

Igualmente, indefiro a consulta de endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço cadastrado no referido

sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB.3) Defiro o

pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de

endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL (se não for pessoa jurídica), no sítio eletrônico do TRE-SP,

para tentativa de localização do(s) atual(ais) endereço(s) da requerida JESSICA APARECIDA DE LIMA -

CPF/MF nº 355.095.958-33, visto que a requerente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua

localização.Após, expeça-se mandado de intimação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando

necessário.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0008985-20.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA

DA SILVA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X SONIA PEREIRA DA SILVA X CARLOS

ANTONIO FERREIRA DE LIMA

Vistos, etc.Fl(s). 295: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD bem

como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do

TRE-SP e WEBSERVICE - convênio TRF3 e Receita Federal do Brasil - RFB, para tentativa de localização do(s)

atual (ais) endereço(s) do(s) requerido(s) SONIA PEREIRA DA SIVA (CPF/MF nº 058.116.168-80) e CARLOS

ANTONIO FERREIRA DE LIMA (CPF/MF nº 406.677.661-20), visto que a exeqüente/autora demonstrou que

foram infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço no sistema INFOJUD,

uma vez que o endereço cadastrado no referido sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da

Receita Federal do Brasil - RFB.Após, expeça-se o competente mandado de Intimação nos endereços ainda não

diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

 

0005198-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

IRNEILDO DOMINGOS VELOSO MINIMERCADO - ME X IRNEILDO DOMINGOS VELOSO X MARIA

GASPAR DE MELO VELOSO

Vistos, etc.Fl(s). 195: Preliminarmente, considerando o lapso de tempo transcorrido, defiro o pedido de consulta

on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD; no sistema WEBSERVICE (convênio TRF3 - RFB); bem
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como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do

TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) requeridos(s) IRNEILDO DOMINGUES

VELOSO - CPF/MF nº 461.754.584-00; MARIA GASPAR DE MELO VELOSO - CPF/MF nº 301.137.358-20 e

IRNEILDO DOMINGOS VELOSO MINIMERCADO - ME - CNPJ/MF nº 02.934.385/0001-90 visto que a

exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Uma vez colacionados

os documentos requeridos, expeça-se o mandado de intimação das partes requeridas, nos endereços ainda não

diligenciados.Cumpra-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7088

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015943-76.1997.403.6100 (97.0015943-4) - MARIO ROSSETTI X MARIA THEREZA ROSSETTI

PEIXINHO X DECIO NOGUEIRA X MARIO CAMPOS X JOEL SENNA SAMPAIO X IRENE MARFORI

SAMPAIO X RONALDO MARFORI SAMPAIO X ROSELI MARFORI SAMPAIO MARTINS X RICARDO

MARFORI SAMPAIO X BALTAZAR ANTUNES X CONSUELO DE TOLEDO SILVA X ADELCI

FRAGOSO DE MENDONCA X MARIA EUGENIA GOMES RANGEL X RUBENS DE OLIVEIRA X

MAREDI MIRIAM ZAMBROTA NOGUEIRA X DECIO ANTONIO NOGUEIRA X MAURA SILVIA

NOGUEIRA X CLAUDIA MARIA NOGUEIRA DOUTEL X DENNIS ANDRE NOGUEIRA X DANIEL

AUGUSTO NOGUEIRA X ANDREA DE FATIMA NOGUEIRA(SP116052 - SILVIA DA GRACA

GONCALVES COSTA E SP128197 - LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO E SP206817 - LUCIANO

ALEXANDER NAGAI E SP225399 - BÁRBARA HELIODORA PITTOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 -

MARCELINO ALVES DA SILVA) X MARIO ROSSETTI X UNIAO FEDERAL(SP178157 - EDSON

TAKESHI SAMEJIMA E SP170194 - MAURICIO HUANG SHENG CHIH E SP222988 - RICARDO

MARFORI SAMPAIO)

Defiro a habilitação dos sucessores de JOEL SENNA SAMPAIO. À SEDI para as devidas anotações, nos termos

dos documentos de fls. 1454-1476 e 1495-1498, devendo constar como sucessores IRENE MARFORI

SAMPAIO, RONALDO MARFORI SAMPAIO, ROSELI MARFORI SAMPAIO MARTINS e RICARDO

MARFORI SAMPAIO. Dê-se vista à União. Após, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, por meio de Correio

Eletrônico, para que determine à Caixa Econômica Federal que efetue a transferência dos valores depositados na

conta nº 1181.005.50581299-0 (fls.1416), referentes ao ofício requisitório nº 20090185891, para uma conta a ser

aberta à disposição desta 19ª Vara Federal. Em seguida, expeça-se Alvará de levantamento dos valores

depositados na conta nº 1181.005.50581299-0, na proporção de 3/6 para IRENE MARFORI SAMPAIO e 1/6 para

cada um dos filhos do de cujus.Por fim, publique-se a presente decisão para intimar a parte autora a retirar os

alvarás, mediante recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Comprovado o

levantamento dos alvarás, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0008254-82.2014.403.6100 - WILLIAN SANTOS DOELITZSCH(SP187075 - CESAR ANTUNES MARTINS

PAES E SP235465 - ADRIANO LUIZ BATISTA MESSIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 -

CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial (fls. 64) em favor da parte autora.Após, publique-se

a presente decisão intimando-se a parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de cancelamento.Comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

findo. Int.

 

0003861-80.2015.403.6100 - CONSTRUCLIMA ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP182155 -

DANIEL FREIRE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a autora obter provimento

judicial que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária patronal incidente sobre as

verbas pagas a seus empregados nos 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA/ACIDENTE, 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO e FÉRIAS

USUFRUÍDAS.Alega, em síntese, que as mencionadas verbas não figuram como base de cálculo das

contribuições previdenciárias.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à

colação, nesta primeira aproximação, tenho que se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da

tutela antecipada pretendida.Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende a impetrante afastar as

verbas denominadas 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA/ACIDENTE,

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO e FÉRIAS USUFRUÍDAS da base de

cálculo das contribuições previdenciárias, sob o fundamento de que elas não são verbas salariais. Passo à análise
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das exações:1. Férias e Terço Constitucional de fériasAs verbas concernentes às férias gozadas integram a base de

cálculo do salário-de-contribuição, ante o seu caráter nitidamente salarial.A inexigibilidade da contribuição

previdenciária sobre tal verba, quando tiver natureza indenizatória, decorre expressamente do art. 28, 9º, d e e,

item 6, da Lei 8.212/91.Art. 28, 9º - Não integram o salário de contribuição para fins desta lei,

exclusivamente:...d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional,

inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Constituição das Leis

do Trabalho - CLT;e) as importâncias...6) recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da

CLT.De outra parte, revendo posicionamento anterior, passo a adotar o entendimento das Cortes Superiores,

inclusive do Colendo Supremo Tribunal Federal de que não deverá incidir contribuição previdenciária sobre o 1/3

constitucional de férias, já que referida verba não integra o salário do trabalhador.A propósito, confira-se o teor

das seguintes ementas:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que

se nega provimento.(STF, AI-AgR 727958, Relator Ministro EROS GRAU).AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL).

IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a

quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do

necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem

sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI-AgR 710361, Relatora Ministra CÁRMEN

LÚCIA).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Autos submetidos ao julgamento da 1ª Seção, com

base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. 3.

Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei

federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana

Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo

regimental não provido.(STJ, AGRESP 200801177276, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJE

DATA:10/05/2010). 2. Primeiros 15 (quinze) dias de auxilio-doença/acidente:Tais verbas não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. A propósito,

confira-se o teor da seguinte ementa:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-

MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º,

DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS -

PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-

ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA

PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido

apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual,

abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da

segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição

previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de

insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e

sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua

jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de

auxílio-doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem

de natureza indenizatória. Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte.(STJ, Segunda Turma, Resp

1149071, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE DATA:22/09/2010).3. AVISO PRÉVIO INDENIZADOO

aviso prévio indenizado não se enquadra no conceito de salário, na medida em que objetiva disponibilizar o

empregado para a procura de novo emprego.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO

PARCILAMENTE TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre o valor pago pela autora a título de 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO

POR MOTIVO DE DOENÇA/ACIDENTE, 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS e AVISO PRÉVIO

INDENIZADO.Cite-se.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001222-95.1992.403.6100 (92.0001222-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0730035-

28.1991.403.6100 (91.0730035-2)) REMETAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA(SP044456 - NELSON

GAREY E SP309616 - CAROLINE BARBOSA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA

TERESA GOBBI ESTRELLA) X REMETAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP050688 - MIRIAM JACOB E SP083322 - MARLI JACOB)

Fls. 344/347: Indefiro o pedido de parcelamento requerido pelas causídicas, vez que os valores levantados foram a

título de mera detenção, não pertencentes, portanto, às advogadas. Cumpra as advogadas, no prazo improrrogável

de 05 (cinco) dias, a r. decisão de fls. 340, efetuando a devolução de todos os valores levantados constantes do

item 4, a, b, e c da r. decisão de fls. 320/326, acrescidos de juros e atualização monetária pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, nos termos do artigo 7º da Resolução 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal. Em caso de descumprimento, cumpra a Secretaria a r. decisão de fls. 320/326, expedindo-se

Ofício ao Ministério Público Estadual para averiguação de eventual incidência do artigo 168, 1º, Inciso III, do

Código Penal, bem como à Ordem dos Advogados de São Paulo - OAB/SP, para apuração de eventual infração

disciplinar, sem prejuízo de execução forçada de seus bens. Fls. 351/365: Mantenho a decisão agravada por seus

próprios e jurídicos fundamentos.Int.

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 
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Expediente Nº 4334

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0507008-39.1987.403.6100 (00.0507008-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERO X PREFEITURA

MUNICIPAL DE FARTURA(SP005884 - ARMANDO CONCEICAO E SP005929 - FERES CANAHAN

TANUS E SP113058 - PEDRO PEDACE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO)

Fl. 605:Atenda-se, com urgência, o ofício 251/2014 da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, informando que o precatório deverá prosseguir pelo valor inicialmente solicitado, com o consequente

desbloqueio do saldo existente na conta 1181.005.40211195-7 para posterior levantamento pela beneficiária,

tendo em vista que houve o trânsito em julgado da decisão que negou provimento ao agravo de instrumento n.

2002.03.00.051794-5, interposto pelo Incra. Considerando que o alvará expedido perdeu sua validade, determino

à autora a devolução do original do alvará de levantamento n. 09/2014 para seu cancelamento. Após, o

desbloqueio da conta, expeça-se alvará de levantamento em favor da autora. Intimem-se. Fl. 665:Atenda-se ao

solicitado pela Corregedoria Regional do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando que os

ofícios n. 251 e 352/2014 da Egrégia Presidência foram atendidos, conforme ofício de fl. 607 e correio eletrônico

de fl. 609.

 

0708375-75.1991.403.6100 (91.0708375-0) - WILSON RISSATO(SP131160 - ADRIANA CRISTINA

CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Ciência da redistribuição do feito. Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.

 

0049509-45.1999.403.6100 (1999.61.00.049509-5) - LEODONILDO JESUS DOS SANTOS DE

CAMPOS(SP103165 - LOURDES DOS SANTOS FILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 -

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA)

Vistos, etc...Trata-se de impugnação apresentada nos termos do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, pela

qual a impugnante pretende ver reduzido o valor da execução contra ela promovida.Aduz, em síntese, que há

excesso de execução, pois o exequente utilizou em seu demonstrativo índices de correção monetária diversos dos

aplicáveis na Justiça Federal, especialmente quanto ao cômputo de juros moratórios, por isso, apresenta planilha

de cálculo do valor que entende devido.O impugnado, devidamente intimado, apresentou manifestação, pugnando

pela manutenção dos critérios por ele adotados e pela liberação do valor incontroverso.É a síntese do

necessário.Decido.O provimento jurisdicional passado em julgado condenou a impugnante no pagamento de

indenização por danos morais arbitrada em R$ 13.000,00, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora,

honorários advocatícios e reembolso de custas processuais.O cerne da controvérsia diz com os critérios de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     188/476



atualização monetária e cômputo de juros moratórios, já que o exequente sustenta ter se baseado nos coeficientes

apontados nas tabelas de correção monetária divulgadas pelo Conselho da Justiça Federal, além de juros aplicados

à razão de 0,5% até 10/01/2003 e 1% após esta data.A executada, de sua parte, pautou-se pelos parâmetros

definidos no Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF 267/2013), os quais

determinam a incidência de Taxa SELIC após janeiro de 2003.Em que pese os argumentos do exequente, razão

assiste à executada, pois consentâneos com os critérios adotados no manual de cálculos da Justiça Federal adotado

pelo Provimento CORE 64/05 e que determina a incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 2003.A taxa

SELIC, pela própria forma é calculada, apresenta nítido caráter remuneratório, resultante que é da negociação de

títulos públicos e variação de seus valores no mercado.Atuando, então, como meio de pagamento pelo uso do

dinheiro, nos moldes das demais taxas referenciais, além de repor perdas monetárias, por isso não é cumulável

com juros de mora que deixam de incidir a partir de janeiro de 2003, no presente caso.O cálculo da exequente,

porém, merece único reparo quanto à verba honorária, fixada em 10% do valor da condenação, a qual abrange

principal (R$ 18.077,05) e juros de mora (R$ 33.396,19), totalizando a importância de R$ 5.147,32.Por outro

lado, o exequente deixou de indicar parcela relativa ao reembolso de custas processuais, o que equivale à

desistência tácita da execução, no particular.Incabível a condenação do exequente no pagamento de verba

honorária, pois a impugnação, na forma em que disciplinada pela nova redação do Código de Processo Civil (Lei

n. 11.232/05), possui natureza jurídica de incidente processual, sem carga terminativa.Face o exposto, acolho

parcialmente a presente impugnação, para fixar o valor da execução em R$ 56.620,56, para abril de 2014.Expeça-

se alvará de levantamento no valor da execução em favor do exequente e autorizo a apropriação pela executada do

saldo remanescente.Intime-se.

 

0032255-44.2008.403.6100 (2008.61.00.032255-6) - PAULO HIDEO ITCHIKAWA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO)

Manifeste-se o autor sobre a petição da Caixa Econômica Federal juntada às fls. 312/313, no prazo de 10(dez)

dias. Intime-se.

 

0006351-51.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE FERREIRA DA SILVA(SP287786 - SILVIA

APARECIDA FERREIRA DA SILVA)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência do desarquivamento dos autos, no

prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0017894-80.2012.403.6100 - JOSE PAULO GALDINO DA SILVA(SP095826 - MONICA PETRELLA

CANTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809

- MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência do desarquivamento dos autos, no

prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0012253-43.2014.403.6100 - ALEXANDRE GONCALVES DE LIMA(SP158051 - ALESSANDRO

CORTONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO E SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0015511-61.2014.403.6100 - PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO(SP180594 -

MARCELO AYRES DUARTE) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora sobre a

contestação apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0016077-10.2014.403.6100 - WILSON KENJI SAITO X EDNA MARIA BARBASTEFANO SAITO(SP154695

- ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro por 05(cinco) dias o prazo requerido pelos autores para o cumprimento do despacho de fl. 33, para o
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recolhimento das custas, declaração de autenticidade dos documentos e juntada de cópia legível dos documentos

de fls. 20/25. Intime-se.

 

0019224-44.2014.403.6100 - JOHNSON MATTHEY BRASIL LTDA X JOHNSON MATTHEY BRASIL

LTDA(SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X UNIAO

FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0021517-84.2014.403.6100 - BERTILO LEO SULZBACH(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Providencie o advogado do(a) autor(a) a declaração de autenticidade dos documentos apresentados em cópia

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Jus tiça

Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0021584-49.2014.403.6100 - APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA(SP272615 - CESAR SOUSA

BOTELHO E SP152476 - LILIAN COQUI) X UNIAO FEDERAL

Forneça a autora cópia dos documentos juntados com a inicial para a instrução do mandado de citação da União

Federal, nos termos do art. 21 do Decreto-lei n. 147/67. Providencie o advogado da autora a declaração de

autenticidade dos documentos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de

setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0021692-78.2014.403.6100 - JOSE RIBEIRO DA SILVA(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

0021695-33.2014.403.6100 - LEONILDO GUIMARAES BELIZARIO(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO

MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

0021776-79.2014.403.6100 - GENIVAL RAMIRO DE SOBRAL(SP222800 - ANDREA DOS SANTOS

XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

0021826-08.2014.403.6100 - ANTONIO LAURINDO FLORES(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.
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0022067-79.2014.403.6100 - ALUISIO ELIAS DOS SANTOS(SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

0022069-49.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019404-

60.2014.403.6100) RESTAURANTE LELLIS TRATTORIA LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA

E SP316867 - MARINA PASSOS COSTA E SP329967 - DANIELLE CHINELLATO) X UNIAO FEDERAL

Providencie o advogado do(a) autor(a) a declaração de autenticidade dos documentos apresentados em cópia

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Jus tiça

Federal da 3ª Região. Junte a autora a instrumento de mandato, bem como os documentos societários

comprovando os poderes de seus representantes. Intime-se. 

 

0022272-11.2014.403.6100 - JOSE CARLOS MORENO(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

0022761-48.2014.403.6100 - RB DE GARCA - COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI -

EPP(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO

DE SAO PAULO

Ciência às partes da redistribuição do feito. Manifeste-se a autora sobre o seu prosseguimento. Intime-se.

 

0022787-46.2014.403.6100 - FRANCO MAZZA(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

0022994-45.2014.403.6100 - RODRIGO CRUDE MANSANO(SP281982 - CLAUDIO MARCIO CANCINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SAHUN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X

CONSTRUTORA KADESH LTDA

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Providencie o advogado do(a) autor(a) a declaração de

autenticidade dos documentos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de

setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Jus tiça Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0023319-20.2014.403.6100 - LOURIVAL BELARMINO DE FIGUEIREDO(SP181384 - CRISTIANE

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

0023479-45.2014.403.6100 - MARCELO NIEMEYER HAMPSHIRE X LUIS CARLOS MARTINEZ
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ROMERO(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que o valor dado à causa deve corresponder ao valor econômico pleiteado pelo autor, nos termos

do artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como a competência do Juizado Especial Federal, para as causas

com valor inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001, retifique o autor o valor

dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0023513-20.2014.403.6100 - ARNALDO LUIZ BORGES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

0024063-15.2014.403.6100 - CELSO KASUO OBA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Providencie o advogado do autor a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0025135-37.2014.403.6100 - EDSON DE ARAUJO(SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X DNIT-

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES X UNIAO FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se o autor à esclarecer a informação de que é servidor da ativa do

DNIT- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, pois o único documento que junta aos autos não

faz referência a esta autarquia, mas sim ao Ministério dos Transportes, órgao da União Federal. Providencie o

advogado do autor a declaração de autenticidade dos documentos apresentados em cópia simples, nos termos do

item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Jus tiça Federal da 3ª Região.

Forneça o autor cópia dos documentos juntados com a inicial para a instrução do mandado de citação da União

Federal, nos termos do art. 21 do Decreto-lei n. 147/67. Prazo: 10(dez) dias. Intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0023303-66.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022761-

48.2014.403.6100) INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO X RB DE GARCA -

COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI - EPP(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO)

Ciência às partes da redistribuição do feito. Vista à impugnada para resposta. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0010439-64.2012.403.6100 - RITA DE CASSIA RAMOS(SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA

SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO)

Manifeste-se a ré sobre o pedido de desistência da ação formulado pela autora. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0686118-56.1991.403.6100 (91.0686118-0) - TRANSMALOTES SAO JUDAS TADEU LTDA(SP011893 -

RAPHAEL GARCIA FERRAZ DE SAMPAIO E SP071018 - EVA MISSAKO YUHARA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1624 - MARCOS ALVES TAVARES) X TRANSMALOTES SAO JUDAS TADEU LTDA X

UNIAO FEDERAL(SP080840 - RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO)

1 - Recebo os embargos de declaração de fls. 1040/1043, opostos pela exequente, por serem tempestivos, em que

solicita a complementação da decisão de fl.1025, para autorizar a embargante a parar de pagar as parcelas

vincendas dos débitos sujeitos à compensação, determinar que a União se abstenha de qualquer medida contra a

contribuinte, uma vez que os débitos parcelados estão quitados e pleitear a restituição ou compensação dos valores

recolhidos a maior, com seus acréscimos junto à Receita Federal.A União informa em sua petição de

fls.1044/1046 que o valor total do precatório a ser pago de R$833.363,49, satisfaz os saldos das modalidades de

parcelamento e por conseguinte, extingue todas as dívidas atualmente existentes do embargante perante aquela

procuradoria.Noto, ainda, que a embargante já deixou de pagar o parcelamento da Lei n.11.941/2009, o que

resultou na sua inclusão no sistema como impedimento de exclusão ou rescisão da conta até ultimadas as

compensações, conforme a petição supramencionada da União.Eventual saldo remanescente de valores recolhidos
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a maior será apurado em momento oportuno e poderá ser restituído ou compensado administrativamente, nos

termos do artigo 39, 5º, da Lei n.12.431/2011.Pelo exposto, acolho os embargos de declaração de fls.1040/1043,

para autorizar a embargante a deixar de pagar os parcelamentos, sem que isso acarrete prejuízos à autora.2 -

Defiro o pedido da União de fls.1044/1046, para conversão em renda do montante de R$121.636,38, a fim de

quitar o parcelamento na modalidade não previdenciária.Esclareço, ainda, que foi requisitado o montante de

R$833.363,49, para ficar à disposição do Juízo, consoante ofício do Egrégio Tribunal de fls.1035/1038.3 -

Informe a União, em 20 dias, o código de receita para conversão em renda do valor de R$121.636,38 (cento e

vinte e um mil, seiscentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos), para 13 de agosto de 2013, uma vez que

constou à fl.1046 o de n.1165 e n.1204 para ambos os parcelamentos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o

pagamento requisitado.Intimem-se. 

 

0738309-78.1991.403.6100 (91.0738309-6) - BELINO TANCREDO RIGHETTO X ANGELINA APARECIDA

NARCISO BARACCA X ATTILIO PIRAINO FILHO X LUCIANO PIRAINO X MARIO FERNANDES

PEREIRA X MARISTELA REGINA PIRAINO X SERGIO PIRAINO X VLADIMIR RODRIGUES DA

CUNHA X FERNANDO SERGIO SANTINI CRIVELARI(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO E

SP155199 - PAULO CELSO SANVITO) X UNIAO FEDERAL X BELINO TANCREDO RIGHETTO X

UNIAO FEDERAL X ANGELINA APARECIDA NARCISO BARACCA X UNIAO FEDERAL X ATTILIO

PIRAINO FILHO X UNIAO FEDERAL X LUCIANO PIRAINO X UNIAO FEDERAL X MARIO

FERNANDES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X MARISTELA REGINA PIRAINO X UNIAO FEDERAL X

SERGIO PIRAINO X UNIAO FEDERAL X VLADIMIR RODRIGUES DA CUNHA X UNIAO FEDERAL X

FERNANDO SERGIO SANTINI CRIVELARI X UNIAO FEDERAL

Ciência da redistribuição. Requisite-se o numerário, conforme decisão de fl.312, nos termos da Resolução nº 168,

de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Observadas as formalidades legais, aguarde-

se em arquivo. Intimem-se.

 

0056535-41.1992.403.6100 (92.0056535-2) - PEABIRU CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA X

TRANSPORTADORA PEABIRU LTDA X POSTO E LANCHES RODOSERV LTDA X BERIMBAU AUTO

POSTO LTDA X MINI MERCADO CERANTO LTDA X INDUSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE

MADEIRAS LARANJAL LTDA - ME. X VIUVA ATTILIO ZALLA & CIA/ LTDA X INDUSTRIA

FERRAMENTAS AGRICOLAS FOICE LIMITADA - ME X ADIP SALOMAO & CIA/ LTDA X

TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA X IRBEX - CONFECCOES E COMERCIO DE ROUPAS LTDA -

EPP X PINCELI & MESSIAS LTDA X RONCHETTI & CIA/ LTDA(SP096682 - SERGIO ELIAS AUN E

SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 609 - ANA GABRIELA DAHER

MONTEIRO E SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR) X BERIMBAU AUTO POSTO LTDA X

UNIAO FEDERAL X MINI MERCADO CERANTO LTDA X UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA E COM. DE

ARTEFATOS DE MADEIRAS LARANJAL LTDA - ME. X UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA

FERRAMENTAS AGRICOLAS FOICE LIMITADA - ME X UNIAO FEDERAL X IRBEX - CONFECCOES E

COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL X POSTO E LANCHES RODOSERV LTDA X

UNIAO FEDERAL X ADIP SALOMAO & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL X PINCELI & MESSIAS LTDA

X UNIAO FEDERAL X RONCHETTI & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL X VIUVA ATTILIO ZALLA &

CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL

FL.952: Anote-se a penhora. Comunique-se ao Juízo solicitante, informando a situação do crédito, bem como a

existência de penhora(s) anterior(es). Ciência ao executado. Aguarde-se em arquivo o pagamento do valor

requisitado. Intime-se.FL.963:1 - Solicito a conversão da conta n. 400101192557 em depósito judicial à ordem

deste Juízo, em razão da penhora realizada, nos termos do artigo 49 da Resolução 168/2011 do Presidente do

Conselho da Justiça Federal.2 - Após, disponibilize-se ao Juízo da 1ª Vara Federal de Botucatu o total do valor

depositado na conta n.400101192557 de fl.932, da autora MINIMERCADO CERANTO LTDA., para satisfação

das seguintes penhoras, todas relativas aos processos em trâmite naquele Juízo:Penhoras: Valores: Data:

Processos:1ª Penhora R$4.059,09 28/04/2014 0007618-57.2013.403.61312ª Penhora R$3.886,28 26/08/2014

0007782-22.2013.403.61313ª Penhora R$2.463,14 26/08/2014 0007784-89.2013.403.61313 - Prejudicado o

pedido de fl.956 da exequente, em razão da requisição de fl.850 e o pagamento de fl.933.4 - A Resolução CJF n.

168 de 5/12/2011 determina que os valores destinados ao pagamento de Requisitórios de Pequeno Valor serão

depositados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário,

sendo o levantamento efetuado independentemente da expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas

aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, ciência às partes dos depósitos efetuados pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, no Banco do Brasil, agência n.1897, PAB - Precatório - JEF-SP, conta nº 400101192558,

400101192559 e 400101192560, à disposição do beneficiário. Aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado

em Secretaria. Intimem-se.
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0021231-48.2010.403.6100 - MILTON VIEIRA DO CARMO(SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X MILTON VIEIRA DO CARMO X

UNIAO FEDERAL(SP295500 - ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA)

Ciência da redistribuição do feito. Determino que o valor de R$ 4.496,66, para o mês de março de 2014, existente

na conta 0265.635.00297552-4, seja transformado em pagamento definitivo para União. Após, expeça-se alvará

de levantamento do saldo de R$ 30.503,24, para março de 2014, em favor do autor, devendo o patrono do

requerente fornecer o nome e os números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, no prazo de

10(dez) dias. Informe o autor se regularizou sua situação fiscal, conforme requerido pela União à fl. 169. No

silêncio e com a liquidação, aguarde-se em arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0008691-26.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003291-

02.2012.403.6100) EDUARDO NOGUEIRA DA ROCHA AZEVEDO(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL

E SP314044 - FELIPE DO AMARAL MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON

DACOSTA GARCIA)

Indefiro o pedido formulado às fls. 63/64, uma vez que a imposição da multa a que se refere o artigo 461, 4º, do

Código de Processo Civil, tem a finalidade única de compelir a parte contrária ao cumprimento da obrigação a que

está submetida, sob pena de sua aplicação.Tendo em vista que houve a liberação do veículo, incabível a imposição

da multa pretendida.Eventual dano causado pelo atraso no cumprimento da obrigação ou por valores despendidos

pela parte, não tendo sido objeto da condenação nos autos em que foi proferida, deverá ser objeto de ação

própria.Finalmente, com relação aos valores depositados como garantia para a liberação do veículo, manifeste-se a

parte contrária no prazo de cinco dias.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013618-02.1995.403.6100 (95.0013618-0) - HERCILIA VERGUEIRO GONCALVES(SP079193 - EDIVETE

MARIA BOARETO BELOTTO E SP131573 - WAGNER BELOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL X HERCILIA

VERGUEIRO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP271209 - ESTELA LESSA MANSUR)

Manifestem-se às partes sobre a cota da contadoria de fl.788. Intime-se.

 

0045169-97.1995.403.6100 (95.0045169-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040897-

60.1995.403.6100 (95.0040897-0)) ESPEDITO FERREIRA VALERIO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES

MOREIRA) X BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP017763 - ADHEMAR IERVOLINO E

SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP095234 - ANA

CLAUDIA SCHMIDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESPEDITO FERREIRA VALERIO(SP254750 -

CRISTIANE TAVARES MOREIRA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SP078723 - ANA

LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA)

Arquivem-se os autos. Intimem-se.

 

0008985-83.2011.403.6100 - INDUSTRIAS BRASILIT DA AMAZONIA S/A(SP299794 - ANDRE LUIS EQUI

MORATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL

X SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA(SP299794 -

ANDRE LUIS EQUI MORATA E SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO)

Ciência da redistribuição. Ao SEDI para alteração do executado, a fim de constar SAINT-GOBAIN DO BRASIL

PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n.61.064.838/0001-33, conforme sentença

de fl.494. Após, arquivem-se com baixa findo. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4354

 

MANDADO DE SEGURANCA

0037568-06.1996.403.6100 (96.0037568-2) - CESAR REIS COM/ DE MAQUINAS LTDA(SP113603 -

MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI E SP118933 - ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0051940-86.1998.403.6100 (98.0051940-8) - MARCOS TULIO MARTINO MENICONI X ANGELICA
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MARIA DO ROSARIO BARBUGIANI X AFONSO AUGUSTO CARVALHO LOUREIRO X JOSE CARLOS

RODRIGUES MOREIRA X GUILHERME DUARTE CORREA DA SILVA(SP021103 - JOAO JOSE PEDRO

FRAGETI E SP128776 - ERIKA CRISTINA FRAGETI SANTORO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO E Proc. MARCIA RIBEIRO

PASELLO DOMINGOS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0005603-05.1999.403.6100 (1999.61.00.005603-8) - BANCO DAYCOVAL S/A(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SAO PAULO(Proc.

MARCOS ALVES TAVARES)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0023836-16.2000.403.6100 (2000.61.00.023836-4) - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A(SP117622 - MARIO

LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP076681 - TANIA MARIA

DO AMARAL DINKHUYSEN) X DELEGADO TITULAR DA DELEGACIA ESPECIAL DAS

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SAO PAULO

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0048628-34.2000.403.6100 (2000.61.00.048628-1) - ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA X INAM IND/

ALIMENTICIA LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X DELEGADO(A) DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. MARCOS ALVES TAVARES)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0024057-28.2002.403.6100 (2002.61.00.024057-4) - UNILEVER BESTFOODS BRAS LTDA(SP170859 -

LARISSA ZACARIAS SAMPAIO E SP040020 - LUIS CARLOS GALVAO) X CHEFE DO POSTO DE

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 917 - MARISA ALBUQUERQUE

MENDES)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência do desarquivamento dos autos, no

prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0009551-13.2003.403.6100 (2003.61.00.009551-7) - CARLOS BRUNO MAY(SP027714 - MARLENE LAURO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Em razão do pagamento e do cancelamento da dívida ativa, conforme documentos de fls.394/398 e fls.402/404,

arquivem-se os autos com baixa findo.

 

0035092-48.2003.403.6100 (2003.61.00.035092-0) - JOSE TADEU DE OLIVEIRA(SP200225 - LEILA FARES

GALASSI DE OLIVEIRA E SP159384 - HERCULES FERNANDES JARDIM) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO

COSTA PIRES FILHO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência do desarquivamento dos autos, no

prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0006396-65.2004.403.6100 (2004.61.00.006396-0) - AIRTON GHIBERTI(SP207029 - FERNANDO

HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X SUPERINTENDENTE REG

RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES

FILHO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S

PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO

COSTA PIRES FILHO)

Oficie-se a Fundação CESP para que deixe de depositar nestes autos e recolha a exação diretamente no Fisco, nos

termos do julgado nos autos.Após, em razão do ofício de fl.909 da Caixa Econômica Federal, arquivem-se os

autos com baixa findo.Intimem-se.

 

0010688-93.2004.403.6100 (2004.61.00.010688-0) - HELGA LUZIA RODRIGUES PAULA DE

LOYOLA(SP182193 - HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO
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COSTA PIRES FILHO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DA 8a REGIAO

FISCAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a impetrante sobre a petição do

impetrado de fls.354/355, no prazo de 05 dias. Intime-se. 

 

0003488-98.2005.403.6100 (2005.61.00.003488-4) - BANCO DAYCOVAL S/A(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SAO PAULO(Proc.

761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003126-62.2006.403.6100 (2006.61.00.003126-7) - LEGIAO DA BOA VONTADE - LBV(SP156299 -

MARCIO S POLLET E SP200760A - FELIPE RICETTI MARQUES) X GERENTE REGIONAL DO FGTS DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0027767-17.2006.403.6100 (2006.61.00.027767-0) - MARLENE DE SOUZA E SILVA GIMENEZ X

MARLENE GOUVEIA DA SILVA BIZIO X MARLENE LARIOS X MARILENE MARTINS HENRIQUE

PEREIRA X MARLENE ROSA DE ARAUJO DE OLIVEIRA X MARLI SANTOS VASCONCELOS X

MARLUCE PEREIRA DUARTE X MARLY VIEIRA DA SILVA X MARTHA CYBELE CARNEIRO X

MARTA SONHA GOMES TEIXEIRA(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO - UNIFESP

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0022094-72.2008.403.6100 (2008.61.00.022094-2) - ANDRESSA OLIVEIRA GONCALVES(SP099798 -

MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0021138-85.2010.403.6100 - COFIPE VEICULOS LTDA(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO E

SP158792 - KATIA FILONZI MENK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0016499-87.2011.403.6100 - FORMASA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.(SP154065 -

MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP273788 - CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0017697-62.2011.403.6100 - ARTIMAGE IND/ E COM/ LTDA(SP204219 - VINICIUS DA ROSA LIMA) X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0023221-35.2014.403.6100 - WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA(SP286790 - TIAGO VIEIRA

E SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM

SAO PAULO-SP

Recebo a petição de fl.200 como aditamento à inicial, para que figure no polo ativo o Delegado da Receita Federal

do Brasil em Osasco. Ao SEDI para alterações no sistema processual.Trata-se de Mandado de Segurança, com

pedido liminar, impetrado por WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA em face do Delegado da

Receita Federal do Brasil em Osasco, para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição

instituída pela Lei n. 9.876/1999 e declarar o direito de compensar.Concedida a liminar, a autoridade impetrada

informou que deixou de arrecadar os tributos discutidos nos autos, conforme Lei n.11.457/2007. A impetrante,

após devidamente intimados do despacho de fls.197, indicou o Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco,

conforme petição de fls.200 como autoridade impetrada, com sede na cidade de Osasco/SP.A ação mandamental

deve ser ajuizada perante o foro do local onde está situada a autoridade impetrada. Nesse sentido confiram-se as

jurisprudências:CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO
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REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. ATOS DE INTERVENTOR

NOMEADO POR DECISÃO JUDICIAL. PROCESSO ELEITORAL.COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL

DO LOCAL DA SEDE FUNCIONAL DO CONSELHO REGIONAL. PRECEDENTES DO STJ.1. A atividade

de interventor, no exercício de mister que lhe foi atribuído por decisão judicial, mas representando integralmente o

Conselho Regional de Medicina e Veterinária do Estado de São Paulo, por englobar atos de mera gestão em

harmonia com as normas inscritas no ordenamento estatutário e regras reguladoras da eleição da entidade

corporativa, sem qualquer imposição de prestar contas à autoridade judiciária que o nomeou, é passível de

questionamento e impugnação judiciais no âmbito do juízo local competente. 2. A jurisprudência do STJ

uniformizou-se no sentido de que a competência para processar e julgar mandado de segurança define-se de

acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, sendo irrelevante a natureza do ato

impugnado, por dizer respeito à competência absoluta. Precedentes: CC n. 31.210-SC, Segunda Seção, relator

Ministro CASTRO FILHO, DJ de 26.4.2004; CC n. 43.138-MG, Primeira Seção, relator Ministro JOSÉ

DELGADO, DJ de 25.10.2004; CC n. 41.579-RJ, Primeira Seção, relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de

24.10.2005.3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do

Estado de São Paulo, restando prejudicado o agravo regimental por perda do objeto.(CC 57249 / DF CONFLITO

DE COMPETENCIA 2005/0208681-8, relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, S1 - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ 28/08/2006 p. 205)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557,

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTORIDADE COATORA COMPETÊNCIA ABSOLUTA E

IMPRORROGÁVEL DA SEDE FUNCIONAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de

Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim

igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso,

tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente

constou da respectiva fundamentação.2. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a

competência para processar e julgar mandado de segurança é absoluta e improrrogável, pois definida em razão da

qualidade e sede funcional da autoridade impetrada, assim compreendida a que detém poderes para praticar ou

sustar o ato imputado coator. 3. Ainda que as informações tenham abordado o tema de mérito, não há que se falar

em encampação, pois inexistente subordinação funcional de um Delegado em relação a outro Delegado da Receita

Federal, requisito essencial para que uma indicação errônea pudesse, ainda assim, viabilizar o processamento da

impetração (AGRESP 1.162.688, Rel. Min. CAMPBELL MARQUES, DJE 06/08/2010: A teoria da encampação

do ato coator necessita do preenchimento de três requisitos, quais sejam, i- existência de vínculo hierárquico entre

a autoridade que prestou informações e a que ordenou a prática do ato impugnado; ii- ausência de modificação de

competência estabelecida na Constituição Federal; e, iii- manifestação a respeito do mérito nas informações

prestadas). 4. Mantida a sentença recorrida no tocante ao reconhecimento da ilegitimidade passiva da autoridade

coatora, em relação aos imóveis situados fora do âmbito de atribuição da Delegacia Federal de Ribeirão Preto. 5.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a contribuição ao salário-educação não é exigível dos

produtores rurais, pessoas físicas, como é o caso dos autores. 6. O produtor rural pessoa física não se sujeita à

cobrança do salário-educação e, no caso, a conferência da documentação revela que os autores encontram-se

cadastrados na Receita Federal como contribuinte individual (f. 26 - JOSÉ SCABINE FILHO), não se podendo,

assim, enquadrá-los na categoria de empresa. 7. A jurisprudência da Corte já se manifestou no sentido de que o

fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não o caracteriza como empresa, tratando-se de mera

formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como

se observa da Portaria CAT n 117 de 30/07/2010, do Estado de São Paulo (REOMS 2010.61.02.005386-7, Rel.

Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DE 22/06/2011; AMS 2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. JOSÉ

LUNARDELLI, DE 17/05/2011). 8. Agravo inominado desprovido.(AMS 00056291120104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 333021 , Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, TRF3, TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 - 30/08/2013).Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente

mandado de segurança e DETERMINO a remessa dos autos à Seção Judiciária de Osasco.Decorrido o prazo

recursal, encaminhem-se os autos conforme determinado, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

0023633-63.2014.403.6100 - WA AGENCIA DE TRANSPORTES LTDA - ME(SP266677 - JULIA LEITE

ALENCAR DE OLIVEIRA E SP119322 - FABIO ANTONIO FADEL E SP210541 - VANESSA GONCALVES

FADEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante, que alega omissão na sentença de fls. 149/150, no

que diz respeito à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código

Tributário Nacional.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, rejeito-os, por não

vislumbrar na decisão atacada qualquer omissão a ser sanada, pois a determinação de revisão da consolidação

afasta implicitamente a exigibilidade de qualquer valor com ela em desconformidade.Se são exigidos valores em

descompasso com a decisão liminar, é caso de descumprimento, mas não há que se falar em suspensão da

exigibilidade de parcelas com ela conformes.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.Intime-se.
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0007184-72.2014.403.6183 - ALMIR PEREIRA SILVA(SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X GERENTE

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança pelo qual o impetrante objetiva provimento liminar e definitivo para que possa

protocolizar indefinidamente requerimentos de benefícios previdenciários, pedidos de certidões com e sem

procuração (CNIS e outras) e ter vista de processos administrativos em geral, fora da repartição, pelo prazo de dez

dias, sem que tenha que se submeter ao sistema de agendamento, senhas e filas.Alega que na qualidade de

Advogado milita na área da Previdência Social e representa seus clientes frente ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS. Todavia, tem enfrentado dificuldades para dar entrada nos benefícios de seus clientes junto à

Agência Itaquera do INSS, situada na Rua José Oiticida Filho, 501, Itaquera, São Paulo/SP.Sustenta que tem sido

informado pelos atendentes do órgão que há a necessidade de prévio agendamento para efetuar o protocolo de

requerimento de benefícios previdenciários (máximo de três protocolos para cada Advogado), bem como para a

retirada de processo administrativo para a extração de cópias.Afirma que é comum a recusa do servidor em

entregar certidões e realizar a carga dos processos administrativos de clientes que o impetrante esteja

patrocinando, ainda que exiba procuração para tanto.Prossegue dizendo que para tirar cópias dos processos

administrativos o INSS determina que além do prévio agendamento o interessado deve retirar senha no guichê

para esta finalidade. Quando consegue a carga dos autos para a extração de cópias ainda é acompanhado de

funcionário do INSS, que porta os autos e acompanha todo o procedimento de extração de cópias.É o relatório.

Decido. Não vislumbro neste momento processual a presença dos requisitos para a medida pleiteada. Embora

alegue a impetrante diversas restrições de atendimento, protocolo e carga de autos em face da impetrada, não há

qualquer prova nesse sentido ou ato normativo impugnado, pelo que o exame seguro da questão, com a adequada

delimitação dos procedimentos efetivamente adotados na agência previdenciária em tela, depende da oitiva da

impetrada. Tampouco se verifica risco de dano, não tendo o impetrante apontado qualquer caso em que os direitos

de seus clientes estejam na iminência de perecimento em razão de tais restrições.Ante o exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE LIMINAR. Notifique-se a autoridade impetrada do teor da presente decisão, bem como para prestar

as informações no prazo legal.Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme

disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009.Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham

os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0001724-28.2015.403.6100 - MULTICOBRA COBRANCA LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE

MELO E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP290193 - BRUNO FERNANDES

RODRIGUES E SP238594 - CAMILLA LEONE MOREIRA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

RelatórioTrata-se de Mandado de Segurança, com liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada

que forneça Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa individualizada para o CNPJ 51.098.549/010-92,

ainda que restem pendências tributárias da matriz ou outras filiais. Aduz que o CNPJ da unidade de São Paulo, ora

impetrante, não possui qualquer débito em aberto, tanto previdenciário como não previdenciário Acosta aos autos

os documentos de fls. 12/37. É o relatório. DECIDO.Vislumbro ausentes os requisitos para a concessão da

medida.Este magistrado sempre entendeu incabível a consideração de matriz e filial como pessoas jurídicas

autônomas no tocante à sua responsabilidade patrimonial pelo pagamento de créditos tributários e,

consequentemente, para a obtenção de certidão de regularidade fiscal.Isso porque se trata de uma personalidade

jurídica única, respondendo por suas dívidas com todo o seu patrimônio, em atenção ao princípio da unidade da

responsabilidade patrimonial, art. 591 do CPC, segundo o qual o devedor responde, para o cumprimento de suas

obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros.Além disso, quanto aos tributos pessoais, os créditos

tributários se concentram na matriz, que consolida lucro e faturamento de todas as unidades, enquanto os sobre o

consumo e os previdenciários são lançados por estabelecimento, ainda que o comércio, a indústria, os serviços e o

trabalho prestado por segurados da Previdência Social revertam-se em favor da matriz.Assim, as dívidas

pendentes perante a matriz não podem ser consideradas alheias às filias e vice-versa. Logo, as filiais, com seus

CNPJs próprios, são uma ficção jurídica, com fins de descentralização administrativa e facilitação da fiscalização,

que nada tem a ver com responsabilidade. Nessa esteira o CTN trata da autonomia do estabelecimento no que toca

a domicílio fiscal, art. 127, II, do CTN, mas não quanto à responsabilidade tributária, nos arts. 128 a 138 do CTN.

No entanto, alheia a estas questões a jurisprudência estava consolidada no sentido da plena autonomia, como se

fosse o caso de pessoas jurídicas efetivamente distintas. Ocorre que recente precedente do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de recursos repetitivos trouxe nova luz sobre a questão, em acórdão amplamente

fundamentado, ao afirmar que matriz e filiais, ainda que perante o Fisco, respondem como uma única

pessoa:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS DA

MATRIZ. PENHORA, PELO SISTEMA BACEN-JUD, DE VALORES DEPOSITADOS EM NOME DAS

FILIAIS. POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL COMO OBJETO DE DIREITOS E NÃO

COMO SUJEITO DE DIREITOS. CNPJ PRÓPRIO DAS FILIAIS. IRRELEVÂNCIA NO QUE DIZ RESPEITO

À UNIDADE PATRIMONIAL DA DEVEDORA.1. No âmbito do direito privado, cujos princípios gerais, à luz
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do art. 109 do CTN, são informadores para a definição dos institutos de direito tributário, a filial é uma espécie de

estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo patrimonial de uma única pessoa jurídica, partilhando dos

mesmos sócios, contrato social e firma ou denominação da matriz. Nessa condição, consiste, conforme doutrina

majoritária, em uma universalidade de fato, não ostentando personalidade jurídica própria, não sendo sujeito de

direitos, tampouco uma pessoa distinta da sociedade empresária. Cuida-se de um instrumento de que se utiliza o

empresário ou sócio para exercer suas atividades.2. A discriminação do patrimônio da empresa, mediante a

criação de filiais, não afasta a unidade patrimonial da pessoa jurídica, que, na condição de devedora, deve

responder com todo o ativo do patrimônio social por suas dívidas, à luz de regra de direito processual prevista no

art. 591 do Código de Processo Civil, segundo a qual o devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações,

com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei.3. O princípio tributário da

autonomia dos estabelecimentos, cujo conteúdo normativo preceitua que estes devem ser considerados, na forma

da legislação específica de cada tributo, unidades autônomas e independentes nas relações jurídico-tributárias

travadas com a Administração Fiscal, é um instituto de direito material, ligado à questão do nascimento da

obrigação tributária de cada imposto especificamente considerado e não tem relação com a responsabilidade

patrimonial dos devedores prevista em um regramento de direito processual, ou com os limites da

responsabilidade dos bens da empresa e dos sócios definidos no direito empresarial.4. A obrigação de que cada

estabelecimento se inscreva com número próprio no CNPJ tem especial relevância para a atividade fiscalizatória

da administração tributária, não afastando a unidade patrimonial da empresa, cabendo ressaltar que a inscrição da

filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz.5. Nessa toada, limitar a satisfação do crédito público, notadamente

do crédito tributário, a somente o patrimônio do estabelecimento que participou da situação caracterizada como

fato gerador é adotar interpretação absurda e odiosa. Absurda porque não se concilia, por exemplo, com a

cobrança dos créditos em uma situação de falência, onde todos os bens da pessoa jurídica (todos os

estabelecimentos) são arrecadados para pagamento de todos os credores, ou com a possibilidade de

responsabilidade contratual subsidiária dos sócios pelas obrigações da sociedade como um todo (v.g. arts. 1.023,

1.024, 1.039, 1.045, 1.052, 1.088 do CC/2002), ou com a administração de todos os estabelecimentos da

sociedade pelos mesmos órgãos de deliberação, direção, gerência e fiscalização. Odiosa porque, por princípio, o

credor privado não pode ter mais privilégios que o credor público, salvo exceções legalmente expressas e

justificáveis.6. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n. 8/08.(REsp 1355812/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013) Ora, se assim é, se matriz e filial são autônomas para fins de

nascimento da obrigação tributária (lançamento) e para a atividade fiscalizatória da administração tributária, que é

o que se extrai do art. 127, II, do CTN, nada mais, mas um contribuinte único para fins de responsabilidade, isso

também se aplica à certidão de regularidade fiscal, que nada mais é que um dos meios de exigibilidade do tributo,

vale dizer, de responsabilização do contribuinte, que deve se sujeitar, como um todo, tanto aos efeitos coativos

diretos, tais como cobrança administrativa e execução da dívida inscrita, quanto aos indiretos, como a certidão

positiva de débitos e a inscrição no CADIN. Sob outro viés, a certidão de débitos fiscais é um retrato da pessoa

jurídica no que diz respeito às suas pendências pecuniárias perante o Fisco, pelo que o interesse daqueles que a

exigem é saber se o contribuinte pode vir a ser executado, se pode vir a ter seu patrimônio atingido em face de

débitos fiscais, eventualmente comprometendo o contrato ou a relação jurídica a se celebrar, além de ser um

indício de problemas financeiros. Por tudo isso, conferir uma certidão de regularidade fiscal para a matriz

omitindo os débitos da filial, ou vice-versa, não traz prejuízos só à Fazenda, que tem a exigibilidade de seus

créditos tão comprometida quanto mais fracionada for a empresa, de certa forma beneficiando as grandes em

detrimento das menores, assim violando também a isonomia, mas principalmente a quem contrata com a pessoa

certificada, pois é um retrato parcial e apto a induzir a erro aquele que exige a certidão, já que havendo débitos de

outro estabelecimento a empresa como um todo pode vir a sofrer execução, nos próprios termos do recente

precedente ora invocado.Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. Notifique-se a autoridade

impetrada para prestar as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante da pessoa jurídica

interessada. Em seguida, ao Ministério Público Federal e, após, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002536-70.2015.403.6100 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL

ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autoridade impetrada, que alega contradição na decisão de fls.

186/188, que deferiu em parte a liminar.Aduz que a despeito de o pedido inicial ter sido para assegurar ao

impetrante o direito ao desembaraço dos bens objeto da ação, sem o recolhimento dos tributos federais, a decisão

embargada foi ultra petita, uma vez que deferiu em parte a liminar para obstar qualquer medida tendente ao

perdimento do bem.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, rejeito-os, por não

vislumbrar na decisão atacada qualquer contradição a ser sanada.De fato, ao obstar qualquer medida tendente ao

perdimento do bem discutido nos autos, este juízo teve o único fim de assegurar o resultado útil do processo,
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conforme mencionado na própria decisão, em atenção ao poder geral de cautela, não havendo que se falar em

decisão ultra petita quando o que se defere é menos que o pedido no mesmo contexto fático.Diante do exposto,

rejeito os embargos de declaração.Intime-se.

 

0003386-27.2015.403.6100 - INSPETORIA SALESIANA DE SAO PAULO(SP122629 - EDSON TEIXEIRA

DE MELO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando provimento jurisdicional

que determine à autoridade impetrada a expedição de Certidão Negativa Corporativa - INSS/SRF ou Positiva com

Efeito de Negativa.Alega, em síntese, que foi apontado pela autoridade impetrada, como óbice à emissão de

certidão pretendida, um débito no valor de R$ 93.65 (noventa e três Reais e sessenta e cinco centavos), decorrente

de valor devido em GPS, competência 06/2011, sob a rubrica 9 - Valores de outras entidades.Informa ter

apresentado prontamente a referida GPS devidamente quitada no valor de R$ 557,29, na qual consta o valor de R$

463,24 no campo Valor do INSS e R$ 93,65, no campo Valor de Outras Entidades.Prossegue dizendo ter sido

informada pelo inspetor fiscal que o banco fizera a autenticação correta, mas no momento de indicação do código

lançou o valor integral como sendo valor do INSS.Diante disto, a impetrante diz ter sido orientada a fazer uma

retificação de GPS e retornar como o documento para verificação. Entretanto, não conseguiu ser atendida.Juntou

documentos (fls. 14/92).É o relatório. Passo a decidir.A concessão de provimento liminar depende da presença

concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora. A solução de questões relativas a alegações de

pagamento depende de exame técnico da autoridade administrativa tributária competente para seu controle, a qual

tem acesso restrito a peculiares sistemas eletrônicos de monitoramento de recolhimentos e declarações. Mantida a

dívida após tal exame, instaura-se controvérsia de fato cuja solução demanda dilação probatória e, eventualmente,

exame pericial. Todavia, nos casos em que a alegação do devedor tem respaldo em documentos que lhe conferem

verossimilhança e sua análise pela autoridade fiscal pende apenas de cotejo com tais sistemas, possibilitando o

imediato saneamento de vícios constatados, com eventual cancelamento ou retificação do débito, entendo cabível

a via do writ para que a autoridade impetrada proceda à competente análise.No caso em tela, está presente esta

verossimilhança, pois à fl. 55 a impetrante juntou a guia de recolhimento do FGTS, em que está discriminado o

pagamento do valor que consta como óbice à expedição à certidão pretendida, qual seja, R$ 93,65. Há relevantes

indícios de pagamento, que, contudo, dependem de exame da autoridade fiscal com respaldo em seus sistemas de

controle de recolhimentos, como já dito.O periculum in mora também está caracterizado, visto que a exigibilidade

do débito ora combatido sujeita o contribuinte aos efeitos coativos indiretos, inscrição no CADIN e positivação de

certidão de regularidade fiscal, com as nocivas consequências que daí advêm (não participação em licitações e

contratos com o Poder Público, não obtenção de financiamentos e empréstimos etc.), bem como aos diretos,

constrição patrimonial em execução fiscal.Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE o pleito liminar, para

determinar ao Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo que realize a devida

conferência do valor recolhido, a fim de proceder ao cancelamento, manutenção ou retificação da dívida,

conforme a confirmação ou não de pagamento, em 10 dias, cabendo à autoridade fazendária, a imediata expedição

da certidão de regularidade fiscal cabível conforme tal análise, desde que inexistente qualquer outro impedimento.

Oficie-se à autoridade coatora para ciência desta decisão e para que preste informações, no prazo de 10 (dez)

dias.Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em

ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior

determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da

autoridade impetrada.Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.Int.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003725-83.2015.403.6100 - LABORATORIO OSLER DO BRASIL LTDA.(SP290473 - LAERTE ROSALEM

JUNIOR) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Forneça o impetrante uma cópia dos documentos que instruíram a petição inicial e outra contrafé, nos termos do

artigo 6º e 7º, inciso II, ambos da Lei n.12.016/2009.Prazo: 10 dias.Intime-se.

 

0003996-92.2015.403.6100 - RIAN FELIPE CIPRIANO GOMES(SP359487 - KAWAN AUGUSTO DE

CARVALHO) X REITOR DA UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU EM SP

Defiro os benefícios da assistência judiciária.Forneça o impetrante contrafé, com cópia dos documentos que

instruíram a inicial, nos termos do artigo 6º da Lei n.12.016/2009.Prazo de 10 dias.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0023851-33.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009958-

58.1999.403.6100 (1999.61.00.009958-0)) BANCO FIAT S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO

GIROTTO E SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI E SP290895 - THIAGO
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SANTOS MARENGONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1624 - MARCOS ALVES TAVARES)

Trata-se de autos de Cumprimento Provisório de Sentença, extraído do Mandado de Segurança n.0009958-

58.1999.403.6100, em trâmite perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça, para apreciação do Recurso

Especial n.1101985/SP.Com a homologação do pedido de desistência do Banco Fiat S/A, atual denominação de

Fiat Leasing S/A Arrendamento Mercantil, inscrita no CNPJ sob o n.61.190.658/0001-06, o Recurso Especial

prosseguiu apenas perante o Banco Fidis S/A, atual denominação de Banco Fiat S/A, inscrito no CNPJ sob o

n.62.237.425/0001-76.Desta forma, nestes autos se discutem o levantamento e conversão dos depósitos judiciais

de fls.901/949 efetuados em relação ao impetrante cujo pedido foi homologado.Após manifestação das partes, a

decisão de fls.1169/1173 determinou o levantamento e a conversão dos depósitos conforme manifestação da

União de fls.1054. Inconformado, o exequente Banco Fiat S/A interpôs Agravo n.0018485-09.2012.403.0000,

pendente de julgamento e apresentou como valores incontroversos em favor do Fisco R$87.169.488,79 e em seu

favor R$7.202.633,02, conforme petição de fls.1184/1185.Instada a se manifestar, a União concorda com o valor a

ser levantado pelo exequente, no montante de R$7.202.633,02 e informa valor diverso a ser convertido, conforme

de informação de fls.1248/1249.Assim, para a União a soma dos valores históricos a favor do fisco seria de

R$88.164.587,68, enquanto o exequente entende que seria de R$87.169.488,79, diferença de R$995.098,89.Desta

forma, a controvérsia se restringe exclusivamente sobre o valor de R$955.098,89, que deverá permanecer

depositado até o trânsito em julgado do Agravo n.0018485-09.2012.403.0000.Pelo exposto, decorrido o prazo

para recurso, transforme-se em pagamento definitivo o valor incontroverso de R$87.169.488,79, correspondente a

91,41% e expeça-se alvará de levantamento do valor incontroverso de R$7.202.633,02, correspondente a 7,55%

do total depositado na conta n. 0265.635.00705579-2 de fl.1296.Os valores deverão ser atualizados pela Caixa

Econômica Federal, conforme decisão do Agravo n.0010107-93.2014.403.0000.Intimem-se.

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2817

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003763-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE ALFREDO ALVES DOS SANTOS

Vistos. Trata-se de ação, proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra JOÃO MARCELINO

PIERRE, objetivando, em liminar, a busca e apreensão do veículo, alienado fiduciariamente, marca Volkswagen,

modelo 15.190 EOD, cor branca, chassi n.º 9532882W9BR112386, fabricação/modelo 2010/2011, placa ELQ

9872, RENAVAM 00322155789, bem como seu imediato bloqueio por meio do RENAJUD.É o relatório.

Decido.Segundo o disposto no artigo 3º do Decreto-Lei n.º 911/69, o proprietário fiduciário ou credor, poderá

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida,

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.A autora comprova a existência de

cédula de crédito bancário, com alienação fiduciária de veículo em garantia, firmado entre o réu e o Banco

PanAmericano (fls. 13-14), bem como a notificação do devedor-fiduciante quanto à cessão de crédito em seu

favor (fls. 18-19).Tendo em vista o demonstrativo de débito e notificação de constituição de mora de fls. 18-20,

reconheço presentes os requisitos legais para concessão da medida liminar.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR

requerida para determinar a expedição de mandado para busca e apreensão do veículo marca Volkswagen, modelo

15.190 EOD, cor branca, chassi n.º 9532882W9BR112386, fabricação/modelo 2010/2011, placa ELQ 9872,

RENAVAM 00322155789, devendo a autora providenciar os meios necessários à efetivação da

diligência.Determino a anotação de ordem de restrição total por meio do sistema RENAJUD.Cite-se o réu,

devendo constar do mandado as advertências de praxe, bem como aquelas constantes dos 1º, 2º e 3º, do artigo 3º

do Decreto-Lei n. 911/69, com as alterações introduzidas pelo artigo 56 da Lei n.º 10.931/04.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008235-13.2013.403.6100 - OSVALDO DIAS ANDRADE(SP211093 - GILVANIA ALVES DOS SANTOS

ANDRADE) X ASSOCIACAO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SAO MARCOS(SP126580 -

FERNANDO AUGUSTO FURLAN DA SILVA E SP286972 - DIEGO EUFLAUZINO GOULARTE) X

UNIMARCO - ASSOCIACAO DE EDUCACAO, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL(SP247836 - RAFAEL

MENDES DE LIMA)
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Vistos etc.Converto o julgamento em diligência. Cumpra corretamente o despacho de fls. 226, intimando

pessoalmente também a corré UNIMARCO ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA

SOCIAL. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0020533-37.2013.403.6100 - GABRIEL ALVARES - INCAPAZ X LIVIA MARIA ALVARES - INCAPAZ X

VAGNER ALVARES X JULIANA AZEVEDO ALVARES(SP152216 - JOSE ALBERTO DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Fls. 232/236: Oficie-se conforme requerido.Com a resposta do

ofício, dê-se vista às partes.Int.

 

0025365-79.2014.403.6100 - DELTA SERVICE LOGISTIC LINE LTDA(SP157069 - FÁBIO DA SILVA

ARAGÃO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de Ação Ordinária proposta por DELTA SERVICE LOGISTIC LINE LTDA. em face da UNIÃO,

visando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da exigibilidade do débito tributário objeto do

presente feito, bem como a exclusão do nome da autora do CADIN.Narra, em síntese, haver adquirido créditos em

face da União oriundo da Ação de Conhecimento n.º 90.0001943-5 e respectiva Execução de Título Judicial n.º

0022406-54.2008.4.01.3400, da 6ª Vara Federal da Secção Judiciária do Distrito Federal.Afirma que concretizada

a referida cessão de crédito onerosa em seu favor pleiteou a habilitação de seu crédito nos autos da Execução de

Título Judicial n.º 0022406-54.2008.4.01.3400, requerendo o seu ingresso como assistente, o que fora deferido

pelo r. juízo.Ato contínuo sustenta haver apresentado as respectivas Declarações de Compensação Eletrônicas

(DCOMP) no sistema da Receita Federal com o objetivo de obter a compensação tributária.Assevera, todavia, que

após fiscalização realizada pela Equipe da Receita Federal de Brasília, os auditores fiscais lavraram os Autos de

Infração n.ºs 16349.720.042/2012-10 e 16692.720.011/2014-11, sob a alegação de que as DCOMPs seriam falsas,

isto porque o crédito apresentado para compensação, segundo o fisco, seria inexistente na medida em que a autora

não teria apresentado documentos comprobatórios de sua origem.Afirma, porém, que não houve falsidade nas

DCOMPs apresentadas.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.O Código Tributário Nacional

prevê uma série de possibilidades ao devedor para suspender a exigibilidade do crédito tributário em seu art. 151,

que dispõe:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante

integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.V - a concessão de medida liminar

ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o

parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) Como se percebe da leitura do artigo, as causas de

suspensão do crédito tributário dividem-se basicamente em dois grupos. O primeiro é formado pela moratória e

pelo parcelamento e tem como característica principal a concessão de prazo pela administração para o pagamento

dos tributos. O segundo grupo, formado pelas demais causas de suspensão, tem como característica principal a

existência de discussão, judicial ou administrativa, sobre a existência ou extensão do débito.O art. 206 do CTN,

por seu turno, prevê outra possibilidade, que muito embora não suspenda a exigibilidade do crédito tributário,

permite a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, qual seja, a existência de penhora

nos autos da ação de execução. Dessa forma, tendo em vista que dentre as hipóteses do art. 151 do CTN não se

encontra a possibilidade da garantia por meio de penhora de bens e, embora a LEF permita esse tipo de garantia

(art. 9.º, IV, Lei nº 6.830/80), é no bojo daqueles autos que deve ser prestada.Além disso, a apresentação de bem

imóvel em garantia, só pode ser admitida como contracautela e com a concordância da parte contrária não se

podendo falar, nesse caso, em direito subjetivo do contribuinte.Assim, em homenagem ao princípio do

contraditório, intime-se a União para que se manifeste acerca da concordância da garantia oferecida pela parte

autora. No mesmo ato cite-se a União.Com a vinda da contestação, voltem os autos conclusos.P.R.I. e Cite-se.

 

0001789-23.2015.403.6100 - MAGNO REIS(SP200707 - PAULO SERGIO DE LORENZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Vistos etc.Manifeste-se a parte autora se persiste interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista as

informações contidas na contestação apresentada às fls.67/92, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0002715-04.2015.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(SP106881 - VERA MARIA DE O NUSDEO LOPES)

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos. Trata-se de Ação Declaratória, processada sob o rito ordinário, ajuizada pelo ESTADO DE SÃO PAULO

em face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, em sede

de tutela antecipada, a obtenção de provimento jurisdicional que obste o requerido de autuar/multar as unidades

integrantes da sua estrutura, sob os fundamentos de ausência de farmacêutico nos dispensários de medicamentos e

almoxarifado.Argumenta, em suma, que em dezembro de 2013 foram emitidos pelo réu os Autos de Infração n.ºs
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276822, 276823 e 276824 por suposta inobservância de legislação federal acerca da obrigatoriedade de presença

de profissionais farmacêuticos no Departamento Regional de Saúde Dr. Laury Cullen, unidade administrativa da

saúde subordinada à Coordenadoria de Regiões de Saúde, da Secretaria Estadual de saúde do Estado de São

Paulo.Posteriormente, foram emitidos os Autos de Infração n.º 279272, 281451, 282521 e 282690 sob os mesmos

argumentos, quais sejam, falta de farmacêutico responsável técnico perante o Conselho réu nas farmácias e no

almoxarifado.Sustenta, todavia, que referidas multas são infundadas vez que de acordo com a Lei n.º 5.991/93 tal

exigência se limita somente às drogarias e farmácias e o estabelecimento estadual supra citado são meros

dispensários de medicamentos, sendo por isso isentos de contar com profissional farmacêutico habilitado.Narra

haver apresentado recursos administrativos ao CRF/SP que não foram acolhidos. Com a inicial vieram

documentos (fls. 15/56).Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.Presentes os requisitos para a

concessão da liminar.A exigência de permanente presença de farmacêutico em estabelecimentos que manejam

com medicamentos decorre das disposições da Lei 5.991, de 17.12.73, que dispõe sobre o controle sanitário do

COMÉRCIO de drogas, medicamentos, insumos Farmacêuticos e Correlatos e dá outras providências.Como se vê,

o escopo principal da lei é disciplinar o COMÉRCIO de drogas e medicamentos, tanto que o art. 1º daquela lei

estabelece que o controle sanitário do COMÉRCIO de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

em todo o território nacional, rege-se por esta Lei (destaquei).Não sendo as Unidades Básicas de Saúde dos

municípios empresas ou estabelecimentos que COMERCIALIZAM drogas ou medicamentos, a aplicação da lei

normatizadora deve se dar com os temperamentos necessários, buscando-se apreender o real alcance da

norma.Assim é que, ao menos em exame pouco aprofundado, próprio desta fase processual, tenho que o

tratamento que deve ser dado às Unidades Básicas de Saúde municipais é aquele estabelecido pelo art. 19 da Lei

5.991/73, segundo o qual não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de

medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a

drugstore.Ora, não há dúvida de que as UBS que os municípios mantêm assemelham-se a meros postos de

medicamentos destinados ao atendimento de pessoas carentes, parecendo óbvio que se os Municípios tiverem que

observar a exigência de manutenção, neles, de farmacêutico, tenderão a desativar aqueles serviços, do que

redundará prejuízo às populações desassistidas.Bem por isso é que o E. Superior Tribunal de Justiça, examinando

a questão aqui debatida proferiu decisão assim ementada:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE EM RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP N. 1.110.906/SP. 1. Sobre o desrespeito aos arts. 4º, 19, 40 a

42 da Lei n. 5.991/73, art. 1º do Decreto n. 85.878/81 e 24 da Lei n. 3.820/60, é de se notar que a Primeira Seção

desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp 1.110.906/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC,

entendeu que não é exigível a presença de responsável técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos,

conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo diploma legal. 2. Agravo regimental

não provido, com aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa. (AGRESP

201100688036, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/02/2013)Sendo

essa a exata situação dos presentes autos, tenho que se deve aplicar a mesma solução.Isto posto, DEFIRO O

PEDIDO DE LIMINAR, para determinar ao réu que se abstenha de autuar/multar a parte autora sob os

fundamentos de ausência de farmacêutico nos dispensários de medicamentos e almoxarifado.P.R.I.Cite-se.

 

0003591-56.2015.403.6100 - EDIVON TEIXEIRA JUNIOR(SP098602 - DEBORA ROMANO E SP136532 -

CYNTHIA VERRASTRO ROSA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos etc. Trata-se de ação proposta por EDIVON TEIXEIRA JUNIOR em face da FAZENDA NACIONAL,

buscando provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade dos lançamentos efetuados sob n.º

2010/651381590538630 e 2011/651381604436154 exigidos pela ré, assegurando a restituição dos créditos de

imposto de renda apurados nos exercícios de 2010, 2011, 2013 e 2014. A parte autora atribuiu à causa o valor de

R$39.780,63 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta reais e sessenta e três centavos). No presente caso, o valor da

pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a matéria ajustam-se

perfeitamente ao procedimento. Assim, a competência para conhecer e julgar a ação é do Juizado Especial

Federal, nos termos do art. 3º, caput, do referido diploma legal. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta

deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a remessa dos autos ao JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Ao SEDI

para providências.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003605-40.2015.403.6100 - OPIT COMERCIO, REPRESENTACAO E SERVICOS DE TECNOLOGIA

LTDA. - EPP(SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por OPIT COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA LTDA. em face da UNIÃO, objetivando, em tutela antecipada, a suspensão da exigibilidade do

débito tributário objeto da CDA n.º 80.6.14.053115-70 e a consequente retirada do seu nome do CADIN e a

suspensão dos efeitos do protesto da respectiva CDA.Requer, ainda, que lhe seja garantido o acesso às certidões
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de regularidade fiscal previstas no artigo 206 do CTN.Sustenta, em síntese, que o débito de CSLL, objeto da CDA

n.º 80.6.14.053115-70 encontra-se pago.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conforme o documento

emitido pela própria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional de fls. 21/22 o débito objeto da CDA n.º

80.6.14.053115-70 refere-se à CSLL, cujo vencimento deu-se em 30.04.2013, no valor originário de R$ 3.143,24,

acrescido de multa de mora de 20%.Por sua vez, a DCTF de fl. 36 comprova a declaração do 1º trimestre de

apuração de CSLL, no valor de R$ 4.714,86, cujo pagamento ocorreria em três quotas, a primeira com vencimento

em 30/04/2013 (fl. 37), a segunda em 29/05/2013 (fl. 38) e a terceira em 28.06.2013 (fl. 39).A parte autora, por

seu turno, traz aos autos os documentos de fls. 42/44 para confirmar o pagamento da referida

contribuição.Todavia, em que pese o comprovante de fl. 43 referir-se ao código de receita da CSLL (2372), os

outros dois comprovantes de arrecadação de fls. 42 e 44 possuem códigos de receita diversos.Assim, diante da

divergência supramencionada e em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela após a vinda da contestação, quando estará estabelecido o equilíbrio processual

entre as partes.Com a vinda da contestação, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.P.R.I. e Cite-se.

 

0003816-76.2015.403.6100 - DIEGO GABRIEL ALIAGA ALBERTO - INCAPAZ X EDITH MAIRIN

DORADO ALBERTO - INCAPAZ X PATRICIA ZENOBIA ALBERTO CHOQUE X UNIAO FEDERAL

Vistos.Tendo em vista o pedido formulado na presente ação, qual seja, a anulação do ato administrativo que

indeferiu a transformação da sua residência provisória em permanente, bem como o pedido formulado em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da exigibilidade da multa e da ordem de deportação, além de

possibilitar que o autor prossiga nos trâmites do procedimento de regularização migratória, providencie a parte

autora:i) a regularização do polo ativo do presente feito, vez que a genitora e representante dos menores autores

consta apenas como representante dos incapazes e não como co-autora dos autos;ii) o esclarecimento do pedido

antecipatório de suspensão da exigibilidade da multa, pois não há causa de pedir nesse sentido;iii) a comprovação

documental da ordem de deportação, conforme alegado na inicial.Prazo: 10 (dez) dias.Pena: Indeferimento da

inicial.Intime-se.

 

CARTA PRECATORIA

0018269-13.2014.403.6100 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG X

QUIRAL QUIMICA DO BRASIL S/A(MG071016 - ELAINE SAMPAIO MACHADO E MG144841 - OTAVIO

CARVALHO NAPOLIS COSTA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL - INPI X FRANCISCO OSWALDO NEVES DORNELES X LUIZ FERNANDO FURLAN X

LUIZ OTAVIO BEAKLINI(MG078702 - CRISTIANO HUGO TEMOTEO TOSTES) X JUIZO DA 25 VARA

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Haja vista o despacho proferido pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Juiz de Fora - MG (fl. 35), resta prejudicada a

audiência designada para o dia 12/03/2015.Devolva-se a presente deprecata, com as homenagens de estilo.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0022822-06.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011001-

54.2004.403.6100 (2004.61.00.011001-8)) IVO BORGES(SC022109 - FABIO LUIS RIBEIRO) X BANCO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA

GONÇALVES)

Vistos etc.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado em sede de Embargos de Terceiro,

opostos por IVO BORGES em face do BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SOCIAL - BNDS, a fim de que seja excluído a penhora sobre o bem do embargante, uma vez ser o proprietário de

fato e o legítimo possuidor da área de 450 metros quadrados, encravada na área penhorada nos autos da Ação de

Execução n.º 2008.72.13.001084-9 consequentemente, excluindo tal bem da venda direta.Brevemente relatado,

decido.Recebo a petição de fls. 35/37 como aditamento à inicial.O embargante afirma que por intermédio do

Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, de 26 de outubro de 2004, adquiriu de Vigoldo Lippel,

Érica Lippel, Mariléia Lippel, Mariles Lippel de Oliveira, Oscar Francisco de Oliveira, Arlindo Lippel e Rosane

Marzall Lippel, uma fração correspondente a 450 metros quadrados do terreno rural, sem benfeitorias, situado na

localidade de Rio Bonito, Município de Agrolândia/SC, contendo a área total de 37.070,00 metros

quadrados.Sustenta que referida área sofreu alguns parcelamentos, tendo atualmente a área superficial de 1.250

metros quadrados, conforme matrícula n.º 197, antigamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis e

Hipotecas da Comarca de Trombudo Central/SC, no livro n.º 2, sob a matrícula n.º 10.165.Todavia, a Certidão do

Imóvel objeto da matrícula n.º 197, juntado aos autos à fl. 37, comprova que o proprietário do referido imóvel é

Renaldo Lippel e não os vendedores constantes no Compromisso de Compra e Venda de fls. 12/13.Ademais, não

há nos autos nenhuma documentação que comprove que o imóvel matriculado sob o n.º 197 (fl. 33), decorre do

desmembramento do imóvel matriculado sob o n.º 10.165.Assim, tendo em vista referida divergência, comprove o
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embargante suas alegações, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008948-51.2014.403.6100 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A X ALL -

AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S.A.(PR027181 - MARCELO DINIZ BARBOSA E

PR062043 - MARIANA CLETO FERREIRA DA SILVA) X SECRETARIO DA FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DE SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se a impetrante acerca das preliminares de

ilegitimidade passiva suscitadas pelas autoridades coatoras, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos

conclusos para sentença. Intime-se

 

0019626-28.2014.403.6100 - RAIA DROGASIL S/A(SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO E SP287687 -

RODRIGO OLIVEIRA SILVA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP X PROCURADOR CHEFE DA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência. Considerando o entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal

Federal no sentido de que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se assegure a

possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha sido

favorável (RE 384031), e tendo em vista que os embargos declaratórios opostos pela União Federal veiculam

pedido de efeito modificativo da sentença de fls. 109/110, intime-se a parte contrária (Impetrante) para que se

manifeste acerca dos embargos, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0020318-27.2014.403.6100 - FIKA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.(SP299398 - JULIANA

APARECIDA ROCHA REQUENA) X CHEFE DA DIVISAO DE CONTRIBUICOES SOCIAIS SOBRE

RECEITAS E IMPORTACAO - DIREI

Cumpra a Impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento de distribuição (art. 257 do CPC), o

despacho de fl. 99, item a, comprovando nos autos o recolhimento das custas judiciais em conformidade com a

Lei n.º 9.289/96 e Resolução n.º 426/2011 do Conselho de Administração do TRF da 3.ª Região.Na sequência,

voltem conclusos para apreciação do pedido liminar.Int.

 

0021817-46.2014.403.6100 - MASTER PUMPS EMBALAGENS COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA(SP165075 - CESAR MORENO E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 -

VALDIRENE LOPES FRANHANI) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE FISCALIZACAO DE COMERCIO EXTERIOR EM SP - DELEX X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM DIADEMA - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO

DO CAMPO-SP

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se a impetrante acerca das preliminares de

ilegitimidade passiva suscitadas pelas autoridades coatoras, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos

conclusos para sentença. Intime-se

 

0024513-55.2014.403.6100 - CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA(SP173229 -

LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Fls. 216/217: defiro o pedido de inclusão do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo no

polo passivo da presente demanda. Notifique-se referida autoridade coatora para cumprimento da decisão de fls.

162/163 e para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias. Após o parecer do Ministério Público Federal,

tornem os autos conclusos para sentença. Ao SEDI para a inclusão da autoridade pública. Intime-se. Oficie-se. 

 

0025100-77.2014.403.6100 - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP273434 - EDUARDO SIMÕES

FLEURY E SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Mantenho a decisão proferida às fls. 53/54 pelos seus próprios fundamentos jurídicos e legais. Defiro o ingresso

da União no presente feito, conforme art. 7º, II da Lei n.º 12.016/2009. Ao SEDI para providências. Providencie a

Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a apresentação de contrafé (inicial e documentos),

nos termos do art. 7.º, I, do CPC.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada para prestar

informações no prazo de 10 (dez) dias.Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos

para sentença. Int.
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0000772-49.2015.403.6100 - DYNAMICA CONSULTORIA, CAPACITACAO E COACHING

LTDA(SP174939 - RODRIGO CAMPERLINGO E SP272380 - THIAGO ZAMPIERI DA COSTA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por DYNAMICA CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E

COACHING LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT e do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO - DEFIS visando, em sede de liminar, a obtenção de provimento

jurisdicional que determine a sua não sujeição aos recolhimentos previdenciários no importe de 15% sobre o valor

bruto das notas fiscais e/ou faturas relativas a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas

de trabalho. Requer, ainda, que a autoridade impetrada se abstenha de adotar quaisquer medidas coativas ou

punitivas contra a impetrante. Sustenta que (i) referida contribuição não se enquadra em nenhuma das hipóteses do

artigo 195 da Constituição Federal, (ii) a necessidade de lei complementar para a instituição de nova contribuição

social; e (iii) a violação dos princípios da igualdade e do tratamento diferenciado devido às cooperativas.Com a

inicial vieram documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações

(fl. 183).Houve aditamento à inicial (fls. 186/190).O DEFIS apresentou informações sustentado a sua

ilegitimidade passiva (fls. 198/202).Por sua vez, o DERAT sustentou a constitucionalidade do inciso IV, do art.

22, da Lei n.º 8.212/91 (fls. 204/209).Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.Para a concessão de

medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no

caso.Observo que, em recente decisão, o E. Supremo Tribunal Federal, em recurso com repercussão geral (RE

595.838/SP), declarou a inconstitucionalidade da contribuição prevista no artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, motivo

pelo qual não cabem maiores discussões a respeito. Com efeito, a Corte Suprema decidiu que a contribuição em

questão não possui como fundamento qualquer das hipóteses do artigo 195 da Constituição Federal, bem como

que a base de cálculo estabelecida pelo legislador ordinário não obedece ao critério material estabelecido

constitucionalmente.Nesse sentido, confira-se a ementa do Acórdão:EMENTA Recurso extraordinário. Tributário.

Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas

de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova

fonte de custeio. Artigo 195, 4º, CF. 1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição

previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas

remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da

cooperativa e a do contratante de seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte

somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação

tributária, logo, típico contribuinte da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de

trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente

pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao

instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do

art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os

rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem.

Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no

art. 195, 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.(STF,

Pleno, RE 595838/SP, relator Ministro Dias Toffoli, d.j. 23.04.2014)Reconhecida a inconstitucionalidade da

contribuição prevista no artigo 22, IV, da Lei n.º 8.212/91, é de rigor o deferimento da liminar requerida pela

impetrante.Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR para autorizar a impetrante a não se sujeitar aos

recolhimentos previdenciários no importe de 15% sobre o valor bruto das notas fiscais e/ou faturas relativas a

serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. Consequentemente, determino que

a autoridade impetrada se abstenha de adotar quaisquer medidas coativas ou punitivas contra a impetrante. Dê-se

ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º

da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para

sentença. Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo passivo.P.R.I. Oficie-se.

 

0001311-15.2015.403.6100 - FLORENCA CUNHA PRATA(MG082088 - LUCIANO ROBERTO DEL

DUQUE) X PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA - INSPER(SP230599 - FERNANDA

RIBEIRO SCHREINER E SP342833 - LUCAS MORELLI)

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por FLORENÇA CUNHA PRATA em face do

PRESIDENTE DO INSPER - INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA, objetivando, em sede de liminar,

provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de impedir a sua rematrícula no 6º

período do Curso de Administração.Afirma, em síntese, haver sido aprovada no 5º período do programa de ensino

do curso de graduação, estando apta a cursar o 6º período, com início das aulas previsto para o começo de

fevereiro de 2015.Sustenta, todavia, que sua rematrícula foi indeferida sob o argumento de que a conclusão do
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ensino médio da impetrante deu-se apenas em 2014, bem como que o seu histórico escolar não possui os

requisitos exigidos pelo Ministério da Educação.Narra que durante boa parte do segundo semestre de 2014,

visando regularizar a sua situação documental perante o INSPER procurou pelos responsáveis legais do Curso

Evoluir, onde estudou e concluiu o ensino médio, todavia não logrou êxito.Assim, visando regularizar a sua

situação curricular e documental matriculou-se no CESEC - Professora Maria Emília da Rocha onde cursou e

concluiu, novamente, o ensino médio. Ao apresentar o certificado de conclusão e o histórico escolar perante a

instituição impetrada, esta indeferiu a sua rematrícula para o 6º período.Com a inicial vieram documentos (fls.

14/59).A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. Todavia, ad

cautelam, visando resguardar eventual direito da impetrante foi determinado que, até a apreciação do pedido de

liminar, a impetrante não seja impedida de assistir às aulas e de participar de toda e qualquer atividade relativa ao

curso, sendo-lhe computada a respectiva frequência, bem como sejam preservados todos os requisitos para a

formalização da matrícula a destempo (fls. 63/64).Notificada, a autoridade prestou informações sustentando a

legalidade do ato inquinado de ilegal (fls. 69/160).Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.Para

concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que

não se verifica no caso.Visa a impetrante com o presente mandamus obtenção de provimento judicial que lhe

assegure a sua rematrícula no 6º período do Curso de Administração fornecido pela instituição impetrada.Afirma

que o indeferimento da mesma é ilegal na medida em que foi vítima de estelionato estudantil praticado pelo Curso

Evoluir, bem como não só passou no vestibular, mas também, já cursou 5 (cinco) períodos do Curso de

Administração. Sem razão, contudo.A Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional,

dispõe no inciso II, do seu art. 44 que:A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

(Regulamento)[...]II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e

tenham sido classificados em processo seletivo.Desta forma, em que pese o direito à educação estar assegurado

constitucionalmente, como afirma a impetrante, o ingresso na universidade exige o cumprimento dos requisitos

dispostos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.No caso em concreto, a impetrante, embora já tenha

cursado quatro semestres na instituição de ensino impetrada (o documento de fl. 24 indeferiu a matrícula da

impetrante para o quinto semestre), não logrou comprovar a conclusão do ensino médio anteriormente ao ingresso

na faculdade.Colaciono decisão do E. TRF da 1ª Região nesse sentido:PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE

DE ACESSO AO ENSINO SUPERIOR SEM CONCLUSÃO ENSINO MÉDIO. LEI N. 9.394/96.

IMPROVIMENTO DO AGRAVO. I - A Lei n. 9.394/96 estabelece como requisito ao ensino superior a conclusão

do ensino médio, a que a jurisprudência tem concedido prazo para apresentação do certificado de conclusão do 2º

grau até, no máximo, ao início das aulas do primeiro semestre letivo. II - No caso em pauta, a matrícula do

agravante somente foi possível em razão da afirmativa que já tinha concluído o ensino médio e havia somente um

atraso na entrega do certificado pela escola. III - Tendo o agravante concluído o ensino médio após o ingresso na

faculdade de Direito, não possui o direito de ter sua matricula renovada, considerando não reunir, à época do

ingresso no ensino superior, os requisitos legais necessários. IV - Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(AG 581543120094010000, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, TRF1

- SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:20/06/2011 PAGINA:065.)Além disso, o indeferimento da rematrícula da

impetrante deu-se, também, em razão do histórico escolar apresentado não possuir os requisitos exigidos pelo

Ministério da Educação, nos termos do parecer n.º 379/2004, conforme comprova o documento de fl. 24.Conclui-

se, pois, que a impetrante não comprovou o preenchimento dos requisitos necessários para a sua rematrícula no

curso superior objeto do presente feito.Por óbvio que o Poder Judiciário pode afastar requisitos desproporcionais

ou desarrazoados, entretanto isso não ocorre no presente caso, vez que é absolutamente coerente e proporcional a

exigência de que o aluno primeiramente comprove a conclusão do Ensino Médio para que somente depois possa

ingressar na educação superior, bem como que o histórico escolar possua os requisitos exigidos pelo Ministério da

Educação.Não há, pois, qualquer ilegalidade a ser rechaçada.Isso posto, porque ausente o fumus boni iuris,

INDEFIRO A LIMINAR.Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada,

nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Após o parecer do Ministério Público Federal,

tornem os autos conclusos para sentença. P.R.I.

 

0001953-85.2015.403.6100 - VOITH SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA(SP223258 -

ALESSANDRO BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos etc.Manifeste-se a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do seu interesse no prosseguimento do

feito, tendo em vista o teor das informações de fls. 118/120.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0002134-86.2015.403.6100 - FORT KNOX TECNOLOGIA DE SEGURANCA LTDA(SP138152 - EDUARDO

GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO

Vistos etc.Fl. 177: Cumpra a impetrante corretamente o item a do despacho de fl. 176, trazendo aos autos o

endereço da autoridade coatora. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, tornem os autos

conclusos.Int.
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0003849-66.2015.403.6100 - LEEGA CONSULTORIA & INFORMATICA LTDA(SP177090 - ISADORA

PETENON BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM

SP - DERAT

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, impetrado por LEEGA CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -

DERAT EM SÃO PAULO, visando, em liminar, que lhe seja assegurado o não recolhimento das contribuições ao

PIS e COFINS sobre os valores de ISS, com a suspensão da exigibilidade das contribuições.Sustentou, em suma, a

inconstitucionalidade da tributação, haja vista que o valor do ISS não constitui seu faturamento ou receita.É o

relatório. Decido.Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do

periculum in mora, o que se verifica no caso.A Constituição estabelece que a seguridade social será financiada por

toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da

entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).Até a vigência da Emenda Constitucional n.º 20/1998 essa

contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; posteriormente, passou a incidir sobre a

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, a, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea b)

e sobre o lucro (alínea c).A contribuição para o Programa de Integração Social - PIS foi instituída pela Lei

Complementar n. 7/70, visando promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.

A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS foi instituída pela Lei Complementar

n. 70/91, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social.Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se:

ADC n. 1-1/DF; artigo 3º da Lei n.º 9.715/98).Posteriormente, a Lei n. 9.718/98, em que foi convertida a Medida

Provisória n. 1.724/98, dispôs que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (artigo 2),

correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3, caput), entendida como a totalidade das receitas

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil

adotada para as receitas (artigo 3, 1). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária

precedente à EC n.º 20/98, foi declarada a inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do e. Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 390.840-5/MG, em 09.11.05. Enfim, o referido 1º

foi revogado pela Lei n.º 11.941/09.Com a promulgação da EC n. 20/98, foram editadas as Leis n.s 10.637/02

(artigo 1, 1 e 2) e 10.833/03 (artigo 1, 1 e 2) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS,

respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da

venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica.A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n.

20/98, para fins tributários, fixou-se uma sinonímia entre faturamento e a receita bruta oriunda das atividades

empresariais.Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência receita ou faturamento, revela-se

importante a distinção dos conceitos. Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela

pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial, independentemente de sua natureza (operacional ou não

operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas operacionais, isto é, provenientes das

atividades empresariais da pessoa jurídica.Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação

legislativa sobre o que é faturamento, agora repetida quanto ao que é receita, tal jamais foi empecilho para ser

considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem fundadas nesses

elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.À medida

que a EC n. 20/98 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre

receita ou faturamento, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e respectiva base de

cálculo como receita ou faturamento, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.As empresas

tributadas pelo regime da Lei n. 9.718/98 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu

faturamento, entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas

pelo regime das Leis n.s 10.637/02 e 10.833/03 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas

receitas e não apenas aquelas consideradas faturamento; independentemente de constar no texto destas normas que

o fato gerador é o faturamento mensal e a base de cálculo é o valor do faturamento, a definição apresentada para

faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria

ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero receita, que é

absolutamente compatível com a EC n. 20/98.Por se considerar que o valor do ISS está ínsito no preço da

mercadoria, por força de disposição legal - já que é vedado o aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o

respectivo destaque mera indicação para fins de controle - e da sistemática da tributação por dentro preconizada

pela LC n.º 116/03, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do ISS na

base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive e por analogia, com base nas Súmulas n.ºs 68 (A
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parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

calculo do FINSOCIAL) do c. Superior Tribunal de Justiça.A discussão que há muito se tem travado nos órgãos

do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de que, ainda que incluso

no preço da mercadoria ou serviço, o valor desses tributos (ISS e ICMS) não constituem, efetivamente, qualquer

tipo de receita em favor do contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido

aos cofres públicos. Na qualidade de responsável tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou

econômica sobre os valores percebidos a título de ISS ou ICMS. Assim, não há receita do contribuinte, mas mero

ônus fiscal.A matéria passa ao longe de ter entendimento jurisprudencial pacificado.Anoto que a inclusão do valor

do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 18/DF

(referente ao inciso I, do 2º, do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98) e do Recurso Extraordinário n.º 574.706/PR, com

reconhecimento de repercussão geral. O e. STF decidiu pelo julgamento conjunto desses processos, sem

apreciação definitiva até o momento.Porém, em 08.10.2014, o Plenário do e. Supremo Tribunal Federal julgou o

Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS,

afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC n.º 18 e do RE n.º 574.706.

Segue a ementa do Acórdão:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não

bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a

certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS.

O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base

de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (STF, Pleno, RE 240785, relator Ministro

Marco Aurélio, d.j. 08.10.2014)Reconhecido pelo Plenário do e. STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo

aos valores recebidos a título de ICMS, entendo que, por analogia, aplica-se o mesmo entendimento ao ISS,

restando demonstrada a verossimilhança da alegação.Verifico, ainda, o perigo na demora do provimento

jurisdicional definitivo, haja vista que eventual repetição somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da

demanda (artigo 170-A do CTN e artigo 100 da CF), o que poderá perdurar por muitos anos em vista do

julgamento da ADC n.º 18 e do RE n.º 574.706.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida para suspender a

exigibilidade tributária e assegurar à impetrante o recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sem a

inclusão dos valores de ISS na sua base de cálculo.Ressalvo à autoridade fazendária todos os procedimentos

cabíveis para constituição de seus créditos.Primeiramente, providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da inicial, a juntada de uma contrafé, nos termos do inciso I, do art. 7º da Lei n.º

12.016/09.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada para que cumpra a decisão e preste

informações. Cientifique-se a respectiva procuradoria. Após, ao Ministério Público Federal para parecer.P.R.I.O.

 

0003981-26.2015.403.6100 - ANGELA MARIA CARLA AQUINO SCAPPATURA(SP166058 - DANIELA

DOS REIS COTO E SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA) X CHEFE DA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOA FISICA - DERPF/SPO/SP X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ANGELA MARIA CARLA AQUINO SCAPPATURA

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOA FÍSICA EM SÃO PAULO -

DERPF e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL, objetivando, em liminar, a conclusão do

processo administrativo de restituição n. 11610.008116/2007-18.Sustenta, em suma, o descumprimento dos

princípios da duração razoável do processo e da eficiência administrativa.É o relatório. Decido.Para concessão de

medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no

caso.Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da continuidade e

eficiência, tem-se o direito legalmente conferido ao contribuinte de obter a prestação administrativa em prazo

razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF).A Administração tem o dever de emitir decisão nos processos

administrativos que lhe competem (artigo 49 da Lei n. 9.784/99), observando-se, dentre outros, os princípios da

legalidade, razoabilidade e eficiência (artigo 2 do mesmo Diploma).A Lei n.º 11.457/07 prevê a obrigatoriedade

de que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (artigo 24).Para os requerimentos

efetuados na vigência da Lei n.º 11.457/07, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos,

conforme pacificado pela 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º

1.138.206/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.No caso dos autos, o documento de fl. 10 demonstra o

protocolo do pedido de restituição tributária em 02.05.2007, ainda pendente de análise.Assim, passados mais de

trezentos e sessenta dias do protocolo do requerimento administrativo, sem apresentação pela Administração de

quaisquer óbices ou exigências prévias, entendendo demonstrada a plausibilidade do direito e perigo de dano em

razão da demora.No entanto, levando-se em consideração a deficiência de recursos humanos para a análise dos

processos, sempre objetada pela autoridade impetrada em casos como o presente, entendo que a concessão de um

prazo derradeiro de 30 dias é razoável.Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para determinar

à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à análise do processo administrativo de

restituição n. 11610.008116/2007-18, com a respectiva conclusão ou apresentação da lista de exigências a serem
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atendidas para devida instrução.Notifiquem-se as autoridades coatoras para cumprimento desta decisão e para que

preste informações. Cientifique-se a respectiva procuradoria. Após, ao Ministério Público Federal para

parecer.P.R.I.O.

 

0004193-26.2015.403.6301 - ADRIANA ERCILIA DO NASCIMENTO SIMOES(SP352705 - ANA KELLY

GRANER MARTINS) X MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ADRIANA ERCÍLIA DO NASCIMENTO, em face do

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E EMPREGO, visando a obtenção de provimento jurisdicional que

determine a liberação imediata do seguro-desemprego.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A matéria

discutida nos presentes autos deve ser apreciada e julgada pelo Juízo Previdenciário, isto porque o objeto da lide é

o pagamento do seguro-desemprego da impetrante. Portanto, o provimento objetivado visa assegurar a liberação

de seguro-desemprego, benefício este de natureza previdenciária.Colaciono decisão nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

SENTENÇA ARBITRAL. SEGURO DESEMPREGO. CARÁTER PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. I - A

decisão agravada deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no artigo 557, do

Código de Processo Civil, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. II - O mandado de segurança tem

por escopo assegurar a validade de sentenças arbitrais ou homologatórias de conciliação subscritas pelo

impetrante, para fins de pagamento de seguro-desemprego de empregado que tenha rescindido o contrato de

trabalho, sem justa causa. Portanto, a segurança objetivada visa assegurar, em última análise, a liberação de

seguro-desemprego. III - O seguro-desemprego consta do rol dos benefícios a serem pagos pela Previdência

Social, nos termos do artigo 201, inciso III, da Constituição Federal. Assim, nada obstante estar elencado entre os

direitos do trabalhador (art. 7º, inc. II, da CF), tem nítido caráter previdenciário. IV - Em se verificando que a

questão foi proposta perante o Juízo Federal Cível em localidade onde há vara especializada, resta evidente a

nulidade de todos os atos praticados, uma vez que se trata de matéria de cunho eminentemente previdenciário,

sendo, de rigor, o manejo do presente mandamus em Vara Previdenciária, consoante entendimento firmado pelo

C.Orgão Especial esta E.Corte. V - Agravo do impetrante a que se nega provimento.(AMS

00095646520104036100, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE PARCELAS DO SEGURO-

DESEMPREGO. VALIDADE DE SENTENÇAS ARBITRAIS OU HOMOLOGATÓRIAS DE CONCILIAÇÃO.

RITRF-1ª REGIÃO. I - Compete à Primeira Seção processar e julgar feito que versa sobre a liberação de parcelas

do seguro-desemprego, decorrente de sentenças arbitrais ou homologatórias de conciliação, por se tratar de

matéria relativa a benefício previdenciário (art. 8º, 1º, inciso II, do RITRF-1ª Região).(CC , DESEMBARGADOR

FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO, TRF1 - CORTE ESPECIAL, e-DJF1 DATA:17/02/2012 PAGINA:06.)Com o

advento do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal, que declara a

implantação das Varas Federais Previdenciárias na Capital - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,

criadas pela Lei nº 9.788, de 19 de fevereiro de 1999, a matéria discutida nestes autos passou para a competência

exclusiva do Foro Previdenciário, pois que se trata de competência material e, como tal, absoluta, devendo ser

declarada de ofício pelo Juiz.Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar

e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos a uma das Varas daquele Foro Especializado, com as

homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 

 

 

Expediente Nº 4285

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000686-29.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE RODRIGUES ARAUJO(SP105712 - JAFE

BATISTA DA SILVA)

Fls. 108/111 - Trata-se de resposta à acusação, apresentada por defensor constituído, em favor de ALEXANDRE

RODRIGUES ARAÚJO, na qual pugnou pela rejeição parcial da denúncia, para recebê-la tão somente em relação

ao delito de estelionato tentado, bem como, requer sua liberdade provisória, argumentando possuir bons

antecedentes, residência fixa e ocupação lícita. O requerimento não veio instruído com documentos, ou

procuração da defesa.O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da prisão cautelar, uma vez que não
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há provas de residência fixa e ocupação lícita, bem como há indícios de que o denunciado era contumaz na prática

do crime pelo qual foi preso (fl. 113-v).É a síntese do necessário. DECIDO.I - Verifico, nos termos do que dispõe

o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses que

poderiam justificar a absolvição sumária do acusado.Observo, ainda, que o fato narrado na denúncia constitui, em

tese, o crime capitulado no artigo 171, 3º, c.c. artigo 14, e artigo 304, c.c artigo 297, todos do código penal, bem

como não se encontra extinta a punibilidade do agente.Quanto aos argumentos formulados, a defesa apresentada

enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas sob o crivo do contraditório.II -

Em relação ao requerimento de liberdade provisória, com razão o Ministério Público Federal, cujos argumentos

adoto como razão de decidir, sendo o caso de manutenção da custódia cautelar.Ao perscrutar os autos, verifico a

existência de prova da materialidade de crime doloso apenado com reclusão e indícios suficientes de autoria,

conforme já mencionado na decisão que recebeu a denúncia.Ademais, os motivos que ensejaram conversão da

prisão em flagrante em prisão preventiva (fls. 76/76-v) não cessaram, pois a defesa não trouxe aos qualquer

documento que comprove suas alegações.Posto isso, MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado

ALEXANDRE RODRIGUES ARAÚJO, conforme fundamentado. III - Diante do acima exposto e considerando o

que dispõe o artigo 399 do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, designo o DIA 23/03/2015, ÀS

14h00, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes dos artigos 400 a 405 do Código de

Processo Penal.Notifiquem-se testemunhas arroladas pela acusação (fl. 86), expedindo-se o necessário para a

realização da audiência.Deverá a defesa apresentar procuração no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se o MPF e a

defesa.São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.HONG KOU HENJuiz Federal 

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 6514

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010872-29.2006.403.6181 (2006.61.81.010872-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA

FONSECA) X SALTIEL DANIEL COHEN(PR028683 - HELIO IDERIHA JUNIOR E PR057290 - ANDRE

FELIPPE JORGE DA SILVA E PR066741 - LUCEIA APARECIDA ALCANTARA DE MACEDO)

Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de SALTIEL DANIEL COHEN,

como incurso nas penas do artigo 168-A c.c. artigo 71, ambos do Código Penal.Narra a peça acusatória que o réu,

na qualidade de responsável da empresa Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios M C Ltda, teria deixado

de recolher aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS as contribuições previdenciárias descontadas

dos salários de seus empregados no período de fevereiro/2003 a março/2004 e setembro/2004 a março/2005, tendo

sido lavrada a NFLD nº 35.634.991-8 no valor original de R$ 328.228,59 (trezentos e vinte e oito mil, duzentos e

vinte e oito reais e cinquenta e nove centavos).Havendo indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas, a

denúncia foi recebida em 23 de março de 2007 (fl. 85).Diante da não localização do acusado, foi determinada a

sua citação por edital, o qual foi devidamente publicado (fl. 190).O Ministério Público Federal requereu a

suspensão do processo nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal (fl. 191vº), tendo sido adotadas

rotinas processuais para suspensão do feito em 09 de setembro de 2010 (fl. 192).Inicialmente distribuídos perante

a 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo, os presentes autos foram redistribuídos para esta 4ª Vara Federal

Criminal de São Paulo, nos termos do Provimento nº 417/2014 (fl. 235).Em 04 de dezembro de 2014 este Juízo

determinou a citação do réu na Comarca de Cunha/SP, consoante teor da certidão de fl. 236 (fl. 244).A defesa

apresentou resposta à acusação às fls. 252/2563, reservando-se o direito de analisar o mérito após a instrução

processual. Arrolou testemunhas.É o relatório. DECIDO.Preliminarmente, importante salientar que há indícios

suficientes da autoria e materialidade delitivas, motivo pelo qual, inclusive, a denúncia foi recebida.Outrossim,

não tendo a defesa apresentado quaisquer fundamentos para a decretação de absolvição sumária, previstos no

artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Designo o dia _11__ de

__JUNHO_________ de 2015, às _14:00___ horas, para realização de audiência de oitiva das testemunhas de

defesa residentes em São Paulo.Sem prejuízo, expeçam-se cartas precatórias para Curitiba/PR e Cascavel/PR para

oitiva das testemunhas de defesa residentes nas referidas localidades.Intimem-se. Notifique-se. Oficie-se.

Requisite-se. São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.BARBARA DE LIMA ISEPPIJuíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 6515
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011785-11.2006.403.6181 (2006.61.81.011785-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 950 - ANA CAROLINA P

NASCIMENTO) X MANUEL CUNHA LACERDA(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO E

MS017023 - CLARYANA ANGELIM FONTOURA E MS016354 - AMANDA DE MORAES PETRONILO E

MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA) X CLEIDE APARECIDA SALVADOR(SP231355 -

ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO E MS017023 - CLARYANA ANGELIM FONTOURA E MS016354

- AMANDA DE MORAES PETRONILO)

DEsigno audiência para oitiva da testemunha de defesa , Sr. Desembargador Federal Neri Júnior, a ser realizada

no dia 09/03/15, às 14:00 horas.Intimem-se.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9227

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002219-04.2007.403.6181 (2007.61.81.002219-5) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO FERREIRA BUENO

FILHO(SP063823 - LIDIA TOMAZELA)

Ficam as partes intimadas, nos termos do art. 222, do CPP, da expedição das Cartas Precatórias n.º 69 e 70/2015,

respectivamente para a Comarca de Conchas e para a Subseção Judiciária do Rio de Janeiro.

 

 

Expediente Nº 9230

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008469-48.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RENATA GABAN(SP317209 - PAULA CAROLINA

RAMOS FREDENHAGEM VICTORIA)

Cuida-se de denúncia, apresentada no dia 16.06.2014 pelo Ministério Público Federal (MPF), contra RENATA

GABAN GONÇALVES, qualificada nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da

Lei nº 8.137/90.A denúncia narra o seguinte:O Ministério Público Federal, pelo Procurador da República infra-

assinado, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e institucionais, vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA em desfavor de Renata Gaban Gonçalves, brasileira, nascida aos

11.04.1970, filha de José Claudio Gaban e Eny Marlene de Oliveira Gaban, portadora do RG nº

19266220X/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 152.045.008-71, residente e domiciliada à Rua João Santisi, 85,

Belenzinho - SP (fl: 357)A ora denunciada, na qualidade de sócia administradora da empresa Pro Station

Representação S/S Ltda ME (denominação atual Atmosfera Representação e Serviços S/S Ltda. ME), CNPJ nº

05.969.393/0001-60, reduziu tributos através de omissão de receitas por depósitos bancários sem origem

comprovada no calendário 2004 - período de 30/06/2004 a 31/12/2004, conforme consta no auto de infração

lavrado pela Receita Federal às fls. 99/101, do Apenso I.A ação fiscal realizada pela Receita Federal constatou

que a empresa omitiu receitas, deixando de declarar e recolher impostos e contribuições federais correspondentes,

resultando na emissão de auto de infração do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, no valor total de R$ 123.315,34,

conforme tabela a seguir (fl. 120, Apenso I):TRIBUTO COMPETÊNCIA VALOR TOTALIRPJ 2004

R$54.696,77CSLL 2004 R$ 6.849,44PIS 2004 R$30.155,78COFINS 2004 R$31.613,35O contribuinte recorreu

ao Conselho Administrativo de Recursos Federais (CARF). O recurso foi improvido com ciência do interessado

em 12/01/2010 (fl. 259). Em 22/06/2010 a empresa manifestou-se pela inclusão do crédito tributário no

parcelamento da Leu nº 11.941/2009 (fl. 266).Em 06/08/2010, em razão do parcelamento, foi declarada suspensa

a pretensão punitiva estatal e a prescrição (fl. 272).De acordo com o ofício da Receita Federal, somente foi

recolhida a primeira parcela, o que ensejou o cancelamento do parcelamento (fl. 284).Em 12 de junho de 2012,
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após a confirmação de que o crédito tributário encontrava-se inscrito em dívida ativa, foi revogada a suspensão da

pretensão punitiva estatal (fl. 335).Foram intimados a prestar esclarecimentos em sede policial os sócios da

empresa na época dos fatos, Renata Gaban e Sergio Gonçalves.Renata Gaban afirmou que Sergio Gonçalves, seu

marido, exerce a profissão de músico, possui fonte própria de renda e apenas figurava no contrato social, sendo ela

a responsável pela administração da empresa (fl. 357).Sergio Gonçalves afirmou que, apesar de figurar como

sócio no contrato social, não participava da administração da empresa. Esclareceu que o poder de mando era de

sua esposa, Renata Gaban (fl. 359).A materialidade do delito está comprovada por meio do Processo

Administrativo, cuja cópia integral encontra-se nos apensos I a III.O crédito foi constituído quando o interessado

tomou ciência do improvimento do Recurso Interposto no CARF, em 12/01/2010 e permaneceu suspenso em

razão do parcelamento até 12 de junho de 2012. Está ativo e ajuizado conforme ofício de fls. 430/432.Quanto a

autoria, Renata Gaban, declarou em sede policial ser a única responsável pela administração da empresa,

esclarecendo que seu marido apenas figurava no contrato social. Depreende-se que durante a ação fiscal foi

Renata quem assinou o termo de fiscalização, a intimação fiscal e o auto de infração, indicando que tinha

conhecimento dos fatos ora noticiados.Ante o exposto, o Ministério Público Federal denuncia Renata Gaban, por

infração ao artigo 1º, inciso I da Lei 8.137/90, requerendo que, recebida e autuada esta, seja instaurado o devido

processo penal, citando-se a denunciada para apresentação de defesa escrita, e intimando-a para os demais atos da

presente ação até o final do julgamento.São Paulo, 16 de junho de 2014.A denúncia veio instruída com cópia

integral do PAF nº 19515.001618/2007-08. A denúncia foi recebida em 10.07.2014 (fls. 445/447).A acusada

RENATA, com endereço nesta Capital/SP, foi citada pessoalmente em 04.09.2014 (fl. 518/519) e constitui

defensor nos autos (procuração à fl. 556 e substabelecimento sem reservas à fl. 563).Resposta à acusação às fls.

520/529, alegando, em suma, que aderiu ao Refis referente à Lei 12.996/2014 e requerendo, por conta disso, a

suspensão da pretensão punitiva estatal nos termos do artigo 9º da Lei 10.684/2003 (fls. 520/529).Oficiado à

Procuradoria da Fazenda Nacional para que informasse se o débito objeto da denúncia estava parcelado, sobreveio

resposta, no dia 29.09.2014, dando conta de que os créditos tributários em face da empresa ATMOSFERA

REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS S/S LTDA ME (CNPJ 05.969.393/0001-60), vinculados ao Processo

Administrativo n.º 19515.001618/2007-08, foram definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa da

União sob os ns.º 80.2.12.000838-36, 80.6.12.002123-41, 80.6.12.002124-22 e 80.7.12.001208-00, encontrando-

se todos na situação atual ATIVA AJUIZADA. Ademais, não constam registros em nossos sistemas de pagamento

integral, parcelamento vigente ou de outras causas de suspensão ou extinção do crédito - fl. 567 GRIFEI E

NEGRITEIVieram os autos conclusos.É o necessário.Decido.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita

que:Art. 397 Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver

sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a

existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato

narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.Com efeito, a resposta à

acusação não propicia a aplicação de nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397 do

CPP. Anoto que a Procuradoria Regional da Fazenda Nacional - 3ª Região informou a este Juízo, no dia

29.09.2014, que não há parcelamento vigente relacionado ao crédito apurado no PAF nº 19515.001618/2007-08,

objeto da denúncia (fl. 567).Assim sendo, determino o regular prosseguimento do feito, mantendo a audiência de

instrução e julgamento para 06.05.2015, às 14:00 horas (fl. 446).Não foram arroladas testemunhas pelas

partes.Desde já, fica facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na audiência.No mais, providencie a

Secretaria o necessário para viabilizar a realização da audiência de instrução e julgamento.Dê-se vista e ciência às

partes do ofício da Polícia Federal, datado de 01.10.2014 (Ofício 15897/2014-IPL 2076/2012-1 SR/DPF/SP) - fl.

564 -, bem como da certidão de fls. 565, dando conta do apensamento físico de cópia dos volumes nºs 102, 103,

104, 105 e 106 e 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140 e 141 (15 volumes no total) dos autos da CPI DA

PIRATARIA: Comissão Parlamentar de Inquérito, instaurada pela Câmara dos Deputados, com a finalidade de

investigar fatos relacionados à pirataria de produtos industrializados e sonegação fiscal. Friso que os 15 volumes

deverão permanecer apensados aos autos.Anote-se no sistema processual o novo defensor da ré, considerando o

substabelecimento sem reserva de poderes (fl. 562/563).Intimem-seCuida-se de denúncia, apresentada no dia

16.06.2014 pelo Ministério Público Federal (MPF), contra RENATA GABAN GONÇALVES, qualificada nos

autos, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.A denúncia narra o

seguinte:O Ministério Público Federal, pelo Procurador da República infra-assinado, no uso de suas atribuições

constitucionais, legais e institucionais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, oferecer

DENÚNCIA em desfavor de Renata Gaban Gonçalves, brasileira, nascida aos 11.04.1970, filha de José Claudio

Gaban e Eny Marlene de Oliveira Gaban, portadora do RG nº 19266220X/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº

152.045.008-71, residente e domiciliada à Rua João Santisi, 85, Belenzinho - SP (fl: 357)A ora denunciada, na

qualidade de sócia administradora da empresa Pro Station Representação S/S Ltda ME (denominação atual

Atmosfera Representação e Serviços S/S Ltda. ME), CNPJ nº 05.969.393/0001-60, reduziu tributos através de

omissão de receitas por depósitos bancários sem origem comprovada no calendário 2004 - período de 30/06/2004

a 31/12/2004, conforme consta no auto de infração lavrado pela Receita Federal às fls. 99/101, do Apenso I.A

ação fiscal realizada pela Receita Federal constatou que a empresa omitiu receitas, deixando de declarar e recolher

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     213/476



impostos e contribuições federais correspondentes, resultando na emissão de auto de infração do IRPJ, CSLL, PIS

e COFINS, no valor total de R$ 123.315,34, conforme tabela a seguir (fl. 120, Apenso I):TRIBUTO

COMPETÊNCIA VALOR TOTALIRPJ 2004 R$54.696,77CSLL 2004 R$ 6.849,44PIS 2004

R$30.155,78COFINS 2004 R$31.613,35O contribuinte recorreu ao Conselho Administrativo de Recursos

Federais (CARF). O recurso foi improvido com ciência do interessado em 12/01/2010 (fl. 259). Em 22/06/2010 a

empresa manifestou-se pela inclusão do crédito tributário no parcelamento da Leu nº 11.941/2009 (fl. 266).Em

06/08/2010, em razão do parcelamento, foi declarada suspensa a pretensão punitiva estatal e a prescrição (fl.

272).De acordo com o ofício da Receita Federal, somente foi recolhida a primeira parcela, o que ensejou o

cancelamento do parcelamento (fl. 284).Em 12 de junho de 2012, após a confirmação de que o crédito tributário

encontrava-se inscrito em dívida ativa, foi revogada a suspensão da pretensão punitiva estatal (fl. 335).Foram

intimados a prestar esclarecimentos em sede policial os sócios da empresa na época dos fatos, Renata Gaban e

Sergio Gonçalves.Renata Gaban afirmou que Sergio Gonçalves, seu marido, exerce a profissão de músico, possui

fonte própria de renda e apenas figurava no contrato social, sendo ela a responsável pela administração da

empresa (fl. 357).Sergio Gonçalves afirmou que, apesar de figurar como sócio no contrato social, não participava

da administração da empresa. Esclareceu que o poder de mando era de sua esposa, Renata Gaban (fl. 359).A

materialidade do delito está comprovada por meio do Processo Administrativo, cuja cópia integral encontra-se nos

apensos I a III.O crédito foi constituído quando o interessado tomou ciência do improvimento do Recurso

Interposto no CARF, em 12/01/2010 e permaneceu suspenso em razão do parcelamento até 12 de junho de 2012.

Está ativo e ajuizado conforme ofício de fls. 430/432.Quanto a autoria, Renata Gaban, declarou em sede policial

ser a única responsável pela administração da empresa, esclarecendo que seu marido apenas figurava no contrato

social. Depreende-se que durante a ação fiscal foi Renata quem assinou o termo de fiscalização, a intimação fiscal

e o auto de infração, indicando que tinha conhecimento dos fatos ora noticiados.Ante o exposto, o Ministério

Público Federal denuncia Renata Gaban, por infração ao artigo 1º, inciso I da Lei 8.137/90, requerendo que,

recebida e autuada esta, seja instaurado o devido processo penal, citando-se a denunciada para apresentação de

defesa escrita, e intimando-a para os demais atos da presente ação até o final do julgamento.São Paulo, 16 de

junho de 2014.A denúncia veio instruída com cópia integral do PAF nº 19515.001618/2007-08. A denúncia foi

recebida em 10.07.2014 (fls. 445/447).A acusada RENATA, com endereço nesta Capital/SP, foi citada

pessoalmente em 04.09.2014 (fl. 518/519) e constitui defensor nos autos (procuração à fl. 556 e

substabelecimento sem reservas à fl. 563).Resposta à acusação às fls. 520/529, alegando, em suma, que aderiu ao

Refis referente à Lei 12.996/2014 e requerendo, por conta disso, a suspensão da pretensão punitiva estatal nos

termos do artigo 9º da Lei 10.684/2003 (fls. 520/529).Oficiado à Procuradoria da Fazenda Nacional para que

informasse se o débito objeto da denúncia estava parcelado, sobreveio resposta, no dia 29.09.2014, dando conta de

que os créditos tributários em face da empresa ATMOSFERA REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS S/S LTDA ME

(CNPJ 05.969.393/0001-60), vinculados ao Processo Administrativo n.º 19515.001618/2007-08, foram

definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa da União sob os ns.º 80.2.12.000838-36, 80.6.12.002123-

41, 80.6.12.002124-22 e 80.7.12.001208-00, encontrando-se todos na situação atual ATIVA AJUIZADA.

Ademais, não constam registros em nossos sistemas de pagamento integral, parcelamento vigente ou de outras

causas de suspensão ou extinção do crédito - fl. 567 GRIFEI E NEGRITEIVieram os autos conclusos.É o

necessário.Decido.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita que:Art. 397 Após o cumprimento do

disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando

verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa

excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui

crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.Com efeito, a resposta à acusação não propicia a aplicação de

nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397 do CPP. Anoto que a Procuradoria Regional

da Fazenda Nacional - 3ª Região informou a este Juízo, no dia 29.09.2014, que não há parcelamento vigente

relacionado ao crédito apurado no PAF nº 19515.001618/2007-08, objeto da denúncia (fl. 567).Assim sendo,

determino o regular prosseguimento do feito, mantendo a audiência de instrução e julgamento para 06.05.2015, às

14:00 horas (fl. 446).Não foram arroladas testemunhas pelas partes.Desde já, fica facultada às partes a

apresentação de memoriais escritos na audiência.No mais, providencie a Secretaria o necessário para viabilizar a

realização da audiência de instrução e julgamento.Dê-se vista e ciência às partes do ofício da Polícia Federal,

datado de 01.10.2014 (Ofício 15897/2014-IPL 2076/2012-1 SR/DPF/SP) - fl. 564 -, bem como da certidão de fls.

565, dando conta do apensamento físico de cópia dos volumes nºs 102, 103, 104, 105 e 106 e 132, 133, 134, 135,

136, 137, 138, 139, 140 e 141 (15 volumes no total) dos autos da CPI DA PIRATARIA: Comissão Parlamentar de

Inquérito, instaurada pela Câmara dos Deputados, com a finalidade de investigar fatos relacionados à pirataria de

produtos industrializados e sonegação fiscal. Friso que os 15 volumes deverão permanecer apensados aos

autos.Anote-se no sistema processual o novo defensor da ré, considerando o substabelecimento sem reserva de

poderes (fl. 562/563).Intimem-se.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 
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SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular 

FABIANA ALVES RODRIGUES 

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3329

 

CARTA ROGATORIA

0015623-15.2013.403.6181 - MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA X

MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA X JUIZES PENAIS DO CIRCUITO DE BOGOTA X

ESTRES AMBIENTAL S/A X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP158842 - JORGE

MIGUEL NADER NETO E SP155546 - MARTA CRISTINA CURY SAAD GIMENES E SP155427 -

FERNANDO DE ALENCAR KARAMM E SP159008 - MARIÂNGELA LOPES NEISTEIN E SP200553 -

ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO E SP192169E - ANA CAROLINA SANCHEZ SAAD)

Diante do r. despacho de fls. 355, aguarde-se em secretaria a resposta do juízo rogante ao ofício expedido pelo

STJ.

 

 

Expediente Nº 3330

 

CARTA PRECATORIA

0005227-42.2014.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X JUSTICA

PUBLICA X IRINEU SZPIGEL(SP243096A - HENRIQUE CUNHA BARBOSA) X JUIZO DA 10 VARA

FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Tendo em vista o juízo deprecante não ter se manifestado acerca do despacho de fls. 86, encaminhado por e-mail

(fls. 91), encaminhe-se estes autos à Comarca de Cotia/SP, devido ao caráter itinerante das cartas

precatórias.Baixas e anotações necessárias.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3666

 

CARTA PRECATORIA

0055831-04.2014.403.6182 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP X UNIAO

FEDERAL X TECLA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. X IARA DE SEIXAS BENICHIO X JUIZO DA

1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP(SP117527 - CLEBER ROBERTO BIANCHINI E SP170378 -

MÔNICA CRISTINA DE SOUZA MARTINS E SP176561 - ADRIANA MONTEIRO PEREIRA)

Como não há decisão do Juízo deprecante, a este Juízo cabe cumprir o ato deprecado em seus ulteriores

termos.Prossiga-se no cumprimento..Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0021038-44.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029284-

39.2005.403.6182 (2005.61.82.029284-8)) DOLORES GARRIDO FOLIENI(SP093287 - SERGIO SEITI

KURITA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários
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advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0031320-44.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0542611-

38.1998.403.6182 (98.0542611-4)) PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA(SP191725 - CLAUDIA ROBERTA DE

SOUZA INOUE E SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR) X INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO

LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) X RUBENS NAVES, SANTOS JUNIOR ADVOGADOS(SP246824 -

SIDNEI CAMARGO MARINUCCI)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0042635-35.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012779-

65.2008.403.6182 (2008.61.82.012779-6)) FUNDACAO LEONOR DE BARROS CAMARGO(SP017513 -

DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)

Recebo a apelação da parte embargante somente no efeito devolutivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Desapensem-se estes autos

da execução fiscal.Após, subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

0046963-08.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051120-

29.2009.403.6182 (2009.61.82.051120-5)) DARTAGNAN PADUA MAIA(SP297653 - RAFAEL BARBOSA

MAIA E SP312043 - FABIO SENA DE ANDRADE) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC

NAT RENOVAVEIS (Proc. 2027 - ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI)

Recebo a apelação da parte embargante somente no efeito devolutivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Após, subam ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

0050248-09.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000437-

37.1999.403.6182 (1999.61.82.000437-3)) DORIBOM SERVICOS ARMAZENAGEM E TRANSPORTES

LTDA X MARCIA MARQUES GUILHERMINO X ANTONIO CARLOS GUILHERMINO(SP038658 -

CELSO MANOEL FACHADA) X INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO BORGES FILHO)

Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Desapensem-se estes

autos da execução fiscal.Após, subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

0034806-32.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031156-

55.2006.403.6182 (2006.61.82.031156-2)) TIMBRE RECURSOS HUMANOS LTDA(SP196924 - ROBERTO

CARDONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação da parte embargante somente no efeito devolutivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Após, subam ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0055130-92.2004.403.6182 (2004.61.82.055130-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X RPC ENGENHARIA DA QUALIDADE LTDA - ME(SP180843 - CYNTHIA GODOY ARRUDA) X PAULO

CESAR CARAMICO

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0028978-36.2006.403.6182 (2006.61.82.028978-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AYERS COMERCIO DE TELEFONES E SERVICOS LTDA - ME(SP264801 -

MARCELO FOGAGNOLO COBRA)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários
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advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0018233-84.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X NOSSA

PENHA COMERCIAL LTDA(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO) X COML/ MOVEIS

DAS NACOES SOCIEDADE LTDA X COMERCIAL ZENA MOVEIS - SOCIEDADE LIMITADA - ME X LP

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA X JAMEL FARES X NASSER FARES X HAJAR BARAKAT ABBAS

FARES

Intime-se a Executada a regularizar sua representação processual, no prazo de 5 dias. Em face da notícia de adesão

formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução

fiscal. Indefiro o levantamento dos valores, pois a adesão ao parcelamento ocorreu após a penhora e, sendo causa

suspensiva da exigibilidade superveniente, não autoriza a liberação de qualquer constrição efetuada nos autos,

sendo que eventual liberação somente ocorrerá após o cumprimento do acordo, com efetiva quitação das parcelas

pactuadas Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo

eventual provocação.Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que

possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que

eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento

integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0456194-44.1982.403.6182 (00.0456194-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X MARELL IND/ COM/ LTDA X KALL LICHY X JACQUES PATRICK FRYDMAN(SP154716

- JULIANA BORGES E SP168201 - FÁBIO ANTONIO SAKATE) X JACQUES PATRICK FRYDMAN X

FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0525803-89.1997.403.6182 (97.0525803-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X

MARMORARIA ARICANDUVA LTDA(SP280455 - ALEX MARTINS LEME) X MARMORARIA

ARICANDUVA LTDA X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0042903-46.1999.403.6182 (1999.61.82.042903-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EPICO DECORACOES LTDA - EPP(SP049404 - JOSE RENA) X EPICO DECORACOES LTDA

- EPP X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0055847-80.1999.403.6182 (1999.61.82.055847-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DALLAS PINTURAS E GRAVACOES LTDA - ME X GILBERTO BAPTISTA DOS

SANTOS(SP215963 - FABIOLA ARABE NERES DE FARIAS E SP314626 - ISRAEL NERES DE FARIAS) X

FABIOLA ARABE NERES DE FARIAS X FAZENDA NACIONAL X FABIOLA ARABE NERES DE

FARIAS

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0058943-06.1999.403.6182 (1999.61.82.058943-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FAST IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP105614 -

JOAQUIM TROLEZI VEIGA E SP057849 - MARISTELA KELLER) X JOAQUIM TROLEZI VEIGA X
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FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0060400-73.1999.403.6182 (1999.61.82.060400-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA

SANTOS) X ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL X JOAO

BATISTA TAMASSIA SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0070769-29.1999.403.6182 (1999.61.82.070769-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X COMERCIO E REPRESENTACAO SAN GENNARO LTDA(SP120222 - JOSE

EDUARDO EREDIA E SP120258 - SIMONE ZABIELA EREDIA) X COMERCIO E REPRESENTACAO SAN

GENNARO LTDA X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0047259-11.2004.403.6182 (2004.61.82.047259-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S A(PR025250 - JOSE RENATO GAZIERO CELLA E SP304983A -

REGIANE BINHARA ESTURILIO) X REGIANE BINHARA ESTURILIO X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0049567-83.2005.403.6182 (2005.61.82.049567-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LGS SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA X LUIZ AUGUSTO GUILLAUMON X DOUGLAS LOSCHIAVO

SEKLER(SP148633 - ANA PAULA DALLE LUCHE MACHADO) X LUIZ AUGUSTO GUILLAUMON X

FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0031976-64.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INBEV HOLDING BRASIL S.A.(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X MARCELO

SALDANHA ROHENKOHL X FAZENDA NACIONAL X PIMENTEL & ROHENKOHL ADVOGADOS

ASSOCIADOS

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

0049327-50.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

HAROLDO DE CASSIA FERNANDES CALONGE(SP130350 - FABIO JOSE DONARIO CARVALHO) X

HAROLDO DE CASSIA FERNANDES CALONGE X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.
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0046809-53.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ITAP/BEMIS LTDA.(SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA) X ITAP/BEMIS LTDA. X

FAZENDA NACIONAL(SP128026 - RENATO ANDREATTI FREIRE)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3667

 

EXECUCAO FISCAL

0024402-44.1999.403.6182 (1999.61.82.024402-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GOYANA S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE MATERIAS PLASTICAS X JOSE GILMAR

FERNANDES ZANELLO X JOMAR FERNANDES ZANELLO(SP069758 - LUIZ ANTONIO DUARESKI)

129/142: Prescrição não ocorreu, pois os tributos foram declarados em 1998 e o ajuizamento ocorreu em

1999.Prescrição para o redirecionamento, também não ocorreu.É que, de um lado, embora tenha sido arquivado o

feito em 2001 e apenas em 2008 (fls.89) requerido o desarquivamento pela Exequente, certo é que houve pedido

de parcelamento em 2003, rescindido apenas em 2006, quando se reiniciou a contagem quinquenal interrompida.

Por outro lado, além da demora pela apelação interposta da sentença extintiva (provida), sobreveio indeferimento

do pedido de inclusão, decisão essa que sofreu agravo de instrumento, com determinação de inclusão dos sócios

pela Egrégio TRF3, que reconheceu a dissolução irregular, bem como a condição de sócios gerentes de José

Gilmar Fernandes Zanello e Jomar Fernandes Zanello.No mais, defiro o pedido da Exequente de bloqueio em

contas bancárias dos executados, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6.830/80), e por atender

aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva. 1 - Prepare-se minuta por meio

do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco

Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos. 2 - Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em

cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96),

desbloqueie-se e dê-se vista à Exequente, assim como em caso de resultado negativo. 3 - Sendo integral o

bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, transfira-se para depósito

judicial na CEF até o montante do débito, liberando-se eventual excesso e intimando-se o Executado da existência

do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em

renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo. 4 - No caso de excesso, observe-se

prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas

físicas, na ordem decrescente de valor. 5 - Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas

mesmas condições estabelecidas no item 3, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente,

outros bens de propriedade do(s) executado (s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a

Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30

(trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos

conclusos. 6 - Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão. 7 - Int. 

 

0043729-86.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X M

M VIDEO PRODUCOES COMERCIO IMP E EXPORTACAO LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA

SILVEIRA) X MARCELO MARTINS RODRIGUES X MARLEI MARTINS RODRIGUES

Fls.490/514: Rejeito a exceção, pois não ocorreu a prescrição.O crédito com vencimento mais antigo data de

1998, lançado a partir de confissão e parcelamento (PAES) em 2003, o que impediu decadência. A partir dessa

data, suspenda a exigibilidade pelo parcelamento, a situação assim permaneceu até 2006, quando houve exclusão,

iniciando-se quinquênio prescricional que, contudo, foi interrompido na data do ajuizamento (REsp. 1.120.295),

sem completar o quinquênio prescricional.No mais, defiro o pedido da Exequente de bloqueio em contas bancárias

das executadas (fls.517-verso) por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6.830/80), e por atender aos

Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva. 1 - Prepare-se minuta por meio do

sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha e-CAC, que deverá ser juntada

aos autos, acrescido das custas judiciais. 2 - Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta

bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, 2º, CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-

se e dê-se vista à Exequente, assim como em caso de resultado negativo. 3 - Sendo integral o bloqueio, aguarde-se

por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, transfira-se para depósito judicial na CEF até o

montante do débito, liberando-se eventual excesso e intimando-se o Executado da existência do depósito.

Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se

vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo. 4 - No caso de excesso, observe-se prioridade de
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manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem

decrescente de valor. 5 - Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas

condições estabelecidas no item 3, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de

propriedade do(s) executado (s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não

indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias

sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos. 6 -

Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão. 7 - Intime-se. 

 

0036885-86.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

WANDERLEY VENDITI GOMES DE AMORIM(SP098604 - ESPER CHACUR FILHO)

Fls.15/34: No tocante ao título, não reconheço nulidade da certidão da dívida ativa, por iliquidez e incerteza do

crédito, já que não foi, de plano, demonstrada qualquer irregularidade, e a presunção milita em prol do título, que

discrimina os detalhes do débito, com menção expressa aos textos legais, o que permite conferir a natureza do

débito, a forma de sua atualização e cálculo dos consectários etc. Cabe realçar que a Administração Pública rege-

se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na

lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa. No mais, defiro o pedido da

Exequente de bloqueio em contas bancárias do executado, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei

6.830/80), e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva. 1 -

Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha

extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos. 2 - Sendo irrisório o valor

bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais

(art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se e dê-se vista à Exequente, assim como em caso de resultado

negativo. 3 - Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados,

transfira-se para depósito judicial na CEF até o montante do débito, liberando-se eventual excesso e intimando-se

o Executado da existência do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza,

certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo. 4 - No caso

de excesso, observe-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se

necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor. 5 - Resultando parcial o bloqueio, após a

transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 3, indique a Exequente, para penhora

em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado (s), informando sua localização e

comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o

Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se,

converta-se em renda e venham os autos conclusos. 6 - Havendo manifestação de interessados, promova-se

conclusão. 7 - Int.

 

0056399-88.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA - EPP(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA

MATOS)

Fls.20/48: Rejeito a exceção, pois prescrição não ocorreu.É que a Exequente demonstrou que a declaração foi

entregue apenas em 2008, de forma que, daí até a data do ajuizamento (27/11/2012), não se conta cinco anos.

Anoto que houve, ainda, parcelamento do qual a Executada só foi excluída em 2012. No mais, defiro o pedido da

Exequente de bloqueio em contas bancárias da executada, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei

6.830/80), e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva. 1 -

Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha

extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos. 2 - Sendo irrisório o valor

bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais

(art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se e dê-se vista à Exequente, assim como em caso de resultado

negativo. 3 - Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados,

transfira-se para depósito judicial na CEF até o montante do débito, liberando-se eventual excesso e intimando-se

o Executado da existência do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza,

certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo. 4 - No caso

de excesso, observe-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se

necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor. 5 - Resultando parcial o bloqueio, após a

transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 3, indique a Exequente, para penhora

em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado (s), informando sua localização e

comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o

Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se,

converta-se em renda e venham os autos conclusos. 6 - Havendo manifestação de interessados, promova-se

conclusão. 7 - Int. 
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0036145-60.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

COBERCON CONSTRUCOES LTDA - ME(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO

JUNIOR)

Fls.15/32: Rejeito a exceção, pois a Exequente demonstrou existência de causa interruptiva do prazo prescricional

em 2008 (adesão a parcelamento), prazo esse que foi reiniciado em 2011, quando o contribuinte deixou de quitar

parcelas. No mais, defiro o pedido da Exequente de bloqueio em contas bancárias da executada (fls.36) por se

tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6.830/80), e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e

Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva. 1 - Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor

atualizado do débito, obtido através de planilha e-CAC, que deverá ser juntada aos autos, acrescido das custas

judiciais. 2 - Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou

inferior ao valor das custas processuais (art. 659, 2º, CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se e dê-se vista à

Exequente, assim como em caso de resultado negativo. 3 - Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias

e, não havendo manifestação de interessados, transfira-se para depósito judicial na CEF até o montante do débito,

liberando-se eventual excesso e intimando-se o Executado da existência do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias

sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente para falar

sobre a extinção do processo. 4 - No caso de excesso, observe-se prioridade de manutenção da constrição sobre

conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor. 5 -

Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item

3, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado (s),

informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou

requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de

qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos. 6 - Havendo manifestação de

interessados, promova-se conclusão. 7 - Intime-se. 

 

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal 

Dr. BRUNO VALENTIM BARBOSA. 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Adriana Ferreira Lima. 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2726

 

EXECUCAO FISCAL

0048730-47.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SEAWATER DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LT(SP230741 - JEAN COLIN TALAVERA E

SP196461 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS)

Conferida oportunidade para que a parte executada regularizasse sua representação neste feito, porquanto não

apresentara procuração ou documentos comprobatórios de poderes para constituir advogado, foi apresentada a

petição da folha 34, instruída com documentos.Consta, entretanto, que a referida petição teria sido assinada pelo

Dr. Fausto Cesar Figueiredo Coimbra que, na procuração que acompanhou, não consta como outorgado. Além

disso, considerando a cláusula 6º do contrato social trazido por cópia (folha 40), a pessoa que assinou a tal

procuração não detém poderes para aquele ato.Assim, não conheço as petições das folhas 25/26 e 34.Aguarde-se

pelo cumprimento do mandado de intimação copiado como folha 24.Intime-se.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal Titular.

BELª Rosinei Silva 

Diretora de Secretaria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     221/476



 

 

Expediente Nº 3388

 

EXECUCAO FISCAL

0003128-10.1988.403.6182 (88.0003128-5) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA

PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(SP202309 - ERICO SANCHES FERREIRA DOS

SANTOS) X CCS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ASSESSORIA CORRETAGEM X JOAO

CARLOS DE ARAUJO CINTRA X NORBERTO SALVADOR THOMSEN(SP068544 - RUY DE

MENDONCA)

Tendo em vista a sentença de extinção do presente feito, prolatada à fl. 142, transitada em julgado conforme

certidão de fl. 144, intime-se a parte executada para se manifestar, requerendo o que for de Direito.Em nada sendo

requerido, determino a remessa destes autos ao arquivo findo.Int.

 

0531361-76.1996.403.6182 (96.0531361-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X BRASINPAR ADM/ E REPRESENTACAO LTDA X JOSE SERGIO ROCHA DE CASTRO

GONCALVES(SP111356 - HILDA AKIO MIAZATO HATTORI)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse acerca da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40, parágrafo 4º, da Lei

n. 6.830/80, ela negou sua ocorrência.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da Lei

n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o

arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-

la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a absoluta inércia do

exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição

intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80),

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a exequente em R$ 500,00

(quinhentos reais) a título de honorários advocatícios, em razão de ter o executado contratado advogado para

prover sua defesa.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando

o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0513596-58.1997.403.6182 (97.0513596-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 485 - ALEXANDRA MAFFRA) X

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP013208 - NANCY ROSA POLICELLI E SP151597 -

MONICA SERGIO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) e requereu

a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O RELATÓRIO.

DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei

6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da

Lei nº. 6.830/80. Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se

estes autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0584921-93.1997.403.6182 (97.0584921-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BROBRAS

FERRAMENTAS PNEUMATICAS IND/ E COM/ LTDA X CONCEPCION RULL ALONSO X MANUEL

ALONSO LUENGO(SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA E SP161782 - PAULO ANTONIO

PAPINI E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.
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0534321-34.1998.403.6182 (98.0534321-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Trata-se de embargos de declaração opostos por TERMOINOX IND E COM LTDA (fls. 66/68), em face da

sentença proferida à fl. 64.Alegou omissão na sentença, que reconheceu a prescrição intercorrente em favor da

executada, contudo, não houve condenação em honorários em favor da embargante.Desta forma, sustenta a ora

embargante que devem ser arbitrados honorários em seu favor, uma vez que suas alegações, expostas em Exceção

de Pré-Executividade, foram acolhidas por este juízo, com o reconhecimento da prescrição intercorrente.É o

relatório. Razão assiste à parte embargante.De fato, houve reconhecimento de seu pedido, ao ser reconhecida a

prescrição intercorrente nestes autos.Desta feita, são devidos honorários ao patrono da embargante, pelo princípio

da causalidade.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40 E DA LEF. HONORÁRIOS. 1. O art. 40 da Lei 6.830/1980 deve ser interpretado

em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, sob pena de se admitir a imprescritibilidade da dívida

fiscal. Transcorridos mais de cinco anos após o arquivamento do feito, correto o reconhecimento da prescrição

intercorrente. 2. É desnecessária a intimação da Fazenda Nacional da suspensão por ela própria requerida, bem

como do ato de arquivamento do feito, que é automático e decorre do transcurso do prazo de um ano da

suspensão. 3. Extinta a execução fiscal após a citação do devedor e a apresentação de exceção de pré-

executividade, é devida a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, em face do

princípio da causalidade. 4. Nas causas em que não houver condenação ou vencida a Fazenda Pública, os

honorários advocatícios deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz (art. 20, 3º, a, b e c, e 4º, do

CPC). 5. Apelação, remessa oficial e recurso adesivo a que se nega provimento.(AC 447703319984013800,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1

DATA:24/10/2014 PAGINA:547.)O parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil deixa ao arbítrio do

juiz o valor a serem fixados os honorários contra a Fazenda Pública.Nesse sentido, a jurisprudência:EMEN:

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA CONDENAÇÃO OU VALOR FIXO. REGIME

DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP 1.155.125/MG. REVISÃO. VERBA HONORÁRIA.

OFENSA AO ART. 940 DO CÓDIGO CIVIL. MÁ-FE DO CREDOR. SÚMULA 7/STJ. I - A Primeira Seção do

STJ, quando do julgamento do REsp 1.155.125/MG (em 10.3.2010, DJe 6.4.2010), relatoria do Min. Castro

Meira, submetido ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou a orientação no sentido de que, vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ou mesmo um

valor fixo, segundo o critério de equidade. (AgRg no AREsp nº 30.346/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 27/10/2011). II - A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias

ordinárias, pois resulta da apreciação equitativa e da avaliação subjetiva do julgador em face das circunstâncias

fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7

do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AREsp nº 23.210/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/11/2011; AgRg no AREsp nº 30.346/RS, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/10/2011. III - Com relação à ofensa ao art. 940 do

Código Civil, para se averiguar a violação ao citado dispositivo legal necessário constatar-se se há ou não má-fé

por parte do credor, o que somente é cabível por meio da reaprecição do substrato fático-probatório dos autos,

constatação obstada pelo enunciado da Súmula nº 7/STJ. precedentes: AgRg no Ag nº 1.318.384/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/11/2010 e REsp nº 866.263/RS, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJ de 25/02/2008. IV - Agravo regimental improvido.

EMEN: (AGARESP 201200102725, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/08/2012 ..DTPB:.) (grifei)É o suficiente. Decido.Dispositivo.Pelo exposto, ACOLHO os embargos

declaratórios com efeitos infringentes para fazer constar do dispositivo da sentença, que passará a ter a seguinte

redação:Custas pelo exequente, isento (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno o exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), nos termos do art. 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.No mais, resta mantida a sentença embargada sem qualquer

alteração.Intimem-se as partes. P.R.I.

 

0557962-51.1998.403.6182 (98.0557962-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO) X LINEA MOVEIS E DECORACOES IND/ E COM/ LTDA X JOSEFA SALAS

ANTON(SP187563 - IVAN DOURADO) X MARINALVA MONTEIRO LEVA X ROSSIMAR MONTEIRO

LEVA

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se
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houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0005707-42.1999.403.6182 (1999.61.82.005707-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X DIL COMUNICACOES LTDA S/C(SP093360 - ODEISMAR DE BRITO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0007393-69.1999.403.6182 (1999.61.82.007393-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X PONTO SUL VEICULOS E PECAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP111301 -

MARCONI HOLANDA MENDES)

Trata-se de Execução Fiscal, na qual foi proferida sentença de extinção com base no artigo 794, inciso I do

Código de Processo Civil (fl. 321), registrada sob o nº 02170/2014 (fl. 322).Verifica-se que, às fls. 318/320, a

exequente requereu a extinção com base no encerramento da falência da executada. Desta forma, assistindo razão

ao pedido da exequente, a sentença de extinção foi proferida sob fundamento diverso.De rigor, portanto,

determinar a correção de ofício da r. sentença, para fazer constar, em seu relatório e dispositivo:O encerramento

definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, exigível e não paga, retira

qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto,

considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida,

uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Sendo assim, impõe-se a

extinção do processo. Dispositivo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de

condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n.

6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na

fundamentação.Não há constrições a serem resolvidas. Arquivem-se os presentes autos, após o trânsito em

julgado.Fls. 323/329: o advogado subscritor permanece sem representação processual nos autos, conforme

explicitado em - diversas - decisões anteriores. Por este motivo, deixo de apreciar sua manifestação.Remetam-se

os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0011438-19.1999.403.6182 (1999.61.82.011438-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X TERMINOX IND/ E COM/ LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Trata-se de embargos de declaração opostos por TERMOINOX IND E COM LTDA (fls. 34/36), em face da

sentença proferida à fl. 32.Alegou omissão na sentença, que reconheceu a prescrição intercorrente em favor da

executada, contudo, não houve condenação em honorários em favor da embargante.Desta forma, sustenta a ora

embargante que devem ser arbitrados honorários em seu favor, uma vez que suas alegações, expostas em Exceção

de Pré-Executividade, foram acolhidas por este juízo, com o reconhecimento da prescrição intercorrente.É o

relatório. Razão assiste à parte embargante.De fato, houve reconhecimento de seu pedido, ao ser reconhecida a

prescrição intercorrente nestes autos.Desta feita, são devidos honorários ao patrono da embargante, pelo princípio

da causalidade.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40 E DA LEF. HONORÁRIOS. 1. O art. 40 da Lei 6.830/1980 deve ser interpretado

em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, sob pena de se admitir a imprescritibilidade da dívida

fiscal. Transcorridos mais de cinco anos após o arquivamento do feito, correto o reconhecimento da prescrição

intercorrente. 2. É desnecessária a intimação da Fazenda Nacional da suspensão por ela própria requerida, bem

como do ato de arquivamento do feito, que é automático e decorre do transcurso do prazo de um ano da

suspensão. 3. Extinta a execução fiscal após a citação do devedor e a apresentação de exceção de pré-

executividade, é devida a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, em face do

princípio da causalidade. 4. Nas causas em que não houver condenação ou vencida a Fazenda Pública, os

honorários advocatícios deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz (art. 20, 3º, a, b e c, e 4º, do

CPC). 5. Apelação, remessa oficial e recurso adesivo a que se nega provimento.(AC 447703319984013800,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1

DATA:24/10/2014 PAGINA:547.)O parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil deixa ao arbítrio do

juiz o valor a serem fixados os honorários contra a Fazenda Pública.Nesse sentido, a jurisprudência:EMEN:

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA CONDENAÇÃO OU VALOR FIXO. REGIME

DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP 1.155.125/MG. REVISÃO. VERBA HONORÁRIA.
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OFENSA AO ART. 940 DO CÓDIGO CIVIL. MÁ-FE DO CREDOR. SÚMULA 7/STJ. I - A Primeira Seção do

STJ, quando do julgamento do REsp 1.155.125/MG (em 10.3.2010, DJe 6.4.2010), relatoria do Min. Castro

Meira, submetido ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou a orientação no sentido de que, vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ou mesmo um

valor fixo, segundo o critério de equidade. (AgRg no AREsp nº 30.346/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 27/10/2011). II - A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias

ordinárias, pois resulta da apreciação equitativa e da avaliação subjetiva do julgador em face das circunstâncias

fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7

do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AREsp nº 23.210/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/11/2011; AgRg no AREsp nº 30.346/RS, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/10/2011. III - Com relação à ofensa ao art. 940 do

Código Civil, para se averiguar a violação ao citado dispositivo legal necessário constatar-se se há ou não má-fé

por parte do credor, o que somente é cabível por meio da reaprecição do substrato fático-probatório dos autos,

constatação obstada pelo enunciado da Súmula nº 7/STJ. precedentes: AgRg no Ag nº 1.318.384/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/11/2010 e REsp nº 866.263/RS, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJ de 25/02/2008. IV - Agravo regimental improvido.

EMEN: (AGARESP 201200102725, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/08/2012 ..DTPB:.) (grifei)É o suficiente. Decido.Dispositivo.Pelo exposto, ACOLHO os embargos

declaratórios com efeitos infringentes para fazer constar do dispositivo da sentença, que passará a ter a seguinte

redação:Custas pelo exequente, isento (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno o exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), nos termos do art. 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.No mais, resta mantida a sentença embargada sem qualquer

alteração.Intimem-se as partes. P.R.I.

 

0016138-38.1999.403.6182 (1999.61.82.016138-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RODOMILLI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME(SP246295 - JEFERSON

MIQUELETTI LUIZ E SP246210 - MURILLO DA SILVA FONSECA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.

 

0043074-03.1999.403.6182 (1999.61.82.043074-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Trata-se de embargos de declaração opostos por TERMOINOX IND E COM LTDA (fls. 36/38), em face da

sentença proferida à fl. 34.Alegou omissão na sentença, que reconheceu a prescrição intercorrente em favor da

executada, contudo, não houve condenação em honorários em favor da embargante.Desta forma, sustenta a ora

embargante que devem ser arbitrados honorários em seu favor, uma vez que suas alegações, expostas em Exceção

de Pré-Executividade, foram acolhidas por este juízo, com o reconhecimento da prescrição intercorrente.É o

relatório. Razão assiste à parte embargante.De fato, houve reconhecimento de seu pedido, ao ser reconhecida a

prescrição intercorrente nestes autos.Desta feita, são devidos honorários ao patrono da embargante, pelo princípio

da causalidade.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40 E DA LEF. HONORÁRIOS. 1. O art. 40 da Lei 6.830/1980 deve ser interpretado

em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, sob pena de se admitir a imprescritibilidade da dívida

fiscal. Transcorridos mais de cinco anos após o arquivamento do feito, correto o reconhecimento da prescrição

intercorrente. 2. É desnecessária a intimação da Fazenda Nacional da suspensão por ela própria requerida, bem

como do ato de arquivamento do feito, que é automático e decorre do transcurso do prazo de um ano da

suspensão. 3. Extinta a execução fiscal após a citação do devedor e a apresentação de exceção de pré-

executividade, é devida a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, em face do

princípio da causalidade. 4. Nas causas em que não houver condenação ou vencida a Fazenda Pública, os

honorários advocatícios deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz (art. 20, 3º, a, b e c, e 4º, do

CPC). 5. Apelação, remessa oficial e recurso adesivo a que se nega provimento.(AC 447703319984013800,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1

DATA:24/10/2014 PAGINA:547.)O parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil deixa ao arbítrio do

juiz o valor a serem fixados os honorários contra a Fazenda Pública.Nesse sentido, a jurisprudência:EMEN:

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
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CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA CONDENAÇÃO OU VALOR FIXO. REGIME

DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP 1.155.125/MG. REVISÃO. VERBA HONORÁRIA.

OFENSA AO ART. 940 DO CÓDIGO CIVIL. MÁ-FE DO CREDOR. SÚMULA 7/STJ. I - A Primeira Seção do

STJ, quando do julgamento do REsp 1.155.125/MG (em 10.3.2010, DJe 6.4.2010), relatoria do Min. Castro

Meira, submetido ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou a orientação no sentido de que, vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ou mesmo um

valor fixo, segundo o critério de equidade. (AgRg no AREsp nº 30.346/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 27/10/2011). II - A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias

ordinárias, pois resulta da apreciação equitativa e da avaliação subjetiva do julgador em face das circunstâncias

fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7

do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AREsp nº 23.210/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/11/2011; AgRg no AREsp nº 30.346/RS, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/10/2011. III - Com relação à ofensa ao art. 940 do

Código Civil, para se averiguar a violação ao citado dispositivo legal necessário constatar-se se há ou não má-fé

por parte do credor, o que somente é cabível por meio da reaprecição do substrato fático-probatório dos autos,

constatação obstada pelo enunciado da Súmula nº 7/STJ. precedentes: AgRg no Ag nº 1.318.384/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/11/2010 e REsp nº 866.263/RS, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJ de 25/02/2008. IV - Agravo regimental improvido.

EMEN: (AGARESP 201200102725, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/08/2012 ..DTPB:.) (grifei)É o suficiente. Decido.Dispositivo.Pelo exposto, ACOLHO os embargos

declaratórios com efeitos infringentes para fazer constar do dispositivo da sentença, que passará a ter a seguinte

redação:Custas pelo exequente, isento (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno o exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), nos termos do art. 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.No mais, resta mantida a sentença embargada sem qualquer

alteração.Intimem-se as partes. P.R.I.

 

0047894-65.1999.403.6182 (1999.61.82.047894-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EXTRA-GRIFF IND/ E COM/ LTDA(SP098339 - MAURICIO CORREIA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse acerca da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40, parágrafo 4º, da Lei

n. 6.830/80, ela concordou com o seu reconhecimento.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do

art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão

que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a

absoluta inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em

prescrição intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n.

6.830/80), impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a exequente

em R$ 1.000,00 (mil reais) a título de honorários advocatícios, em razão de ter o executado contratado advogado

para prover sua defesa.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver,

ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0040646-14.2000.403.6182 (2000.61.82.040646-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO

GRAMEGNA) X CONFECCOES FALUSA LTDA(SP319303 - KLEYSON MARINHO DE OLIVEIRA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, com

fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0044754-86.2000.403.6182 (2000.61.82.044754-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)
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X MICHAEL KUHINICA IND/ E COM/ LTDA(SP077452 - GUILHERME HUGO GALVAO FILHO) X

ERIKA KUHINICA(SP312082 - SAMUELSO BARCARO DOS SANTOS) X JOSE FERNANDO KUHINICA

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0056742-07.2000.403.6182 (2000.61.82.056742-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse acerca da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40, parágrafo 4º, da Lei

n. 6.830/80, ela concordou com o seu reconhecimento.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do

art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão

que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a

absoluta inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em

prescrição intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n.

6.830/80), impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a exequente

em R$ 1.000,00 (mil reais) a título de honorários advocatícios, em razão de ter o executado contratado advogado

para prover sua defesa.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver,

ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0047093-42.2005.403.6182 (2005.61.82.047093-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA

MARQUES PERES) X ITAU UNIBANCO S/A(SP034524 - SELMA NEGRO E SP103364 - FERNANDO

OLAVO SADDI CASTRO E SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER

SERPA JUNIOR)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0038532-92.2006.403.6182 (2006.61.82.038532-6) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X

ELIZABETH GOMES DE LIMA-ME X ELIZABETH GOMES DE LIMA(SP234417 - GUIDO MARTINI

JUNIOR E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X MARIA DAS GRACAS CARLOS DE LIMA

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.

 

0049024-46.2006.403.6182 (2006.61.82.049024-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA

ALMEIDA LEITE) X BAYER S/A(SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     227/476



Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0056213-75.2006.403.6182 (2006.61.82.056213-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SEVEN CELL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X JOANA

REGINA MAIOLO(SP049404 - JOSE RENA) X HELIO CAMILO PINTO

Trata-se de embargos de declaração opostos por SEVEN CELL COMERCIO IMP E EXP LTDA (fls. 136/140),

em face da sentença proferida à fl. 134, sob a alegação de que a r. sentença não arbitrou honorários em favor do

executado, em que pese ter declarado extinto o processo nos termos do artigo 26 da Lei nº 6830/80.A sentença de

fl. 134 declarou extinta a dívida nos termos do artigo 26 da Lei 6830/80. Todavia entendo não ser o caso de

condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. Explico.O parecer da Receita Federal de fl.

128 é claro ao informar que a cobrança da dívida resultou em erro do contribuinte ao preencher sua declaração e

recolher o tributo devido de forma aleatória e diversa daquela prescrita em lei. Ainda, a receita Federal informa

que não houve retificadora.Dessa forma, por não ter observado os procedimentos corretos em sua declaração, o

próprio executado forneceu informações equivocadas à Receita Federal, gerando a cobrança da dívida pela

Fazenda Nacional. Pelo princípio da causalidade, a condenação em honorários sucumbenciais deve atingir aquele

que deu causa ao ajuizamento da demanda. No caso, o próprio executado deu ensejo à propositura da execução

fiscal, ao preencher com erro sua declaração de tributos.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA CDA APÓS EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEFESA ADMINISTRATIVA ANTES DO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS I. Pacífico o entendimento do Colendo

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, ocorrida a oposição de embargos do devedor, a extinção do

executivo fiscal por cancelamento da inscrição da dívida ativa impõe a condenação da Fazenda Pública ao

pagamento de honorários de advogado, com aplicação analógica à exceção de pré-executividade da Súmula n.

153, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Todavia, se o executado contribuiu para o erro na inscrição na

dívida ativa, a verba honorária não será devida, ante a culpa concorrente. II. In casu, a contribuinte não prestou a

declaração que originou o crédito em cobrança. III. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do REsp

1.111.002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de que tendo havido erro do contribuinte no

preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data

da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a

fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos

honorários advocatícios. IV. No caso, deve a Fazenda Nacional ser condenada em honorários advocatícios,

aplicando-se o entendimento acima consignado, pois a defesa administrativa da contribuinte foi protocolado antes

do ajuizamento da execução fiscal. V. Condenação da exequente em verba honorária fixada em R$ 10.000,00 (dez

mil Reais). VI. Apelação provida.(AC 00206680720074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)É o

suficiente.Dispositivo.Diante do exposto, REJEITO os embargos propostos.Prossiga-se conforme determinado em

sentença.P.I.

 

0002862-56.2007.403.6182 (2007.61.82.002862-5) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X ELIZABETH

GOMES DE LIMA-ME X ELIZABETH GOMES DE LIMA(SP234417 - GUIDO MARTINI JUNIOR E

SP268806 - LUCAS FERNANDES)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.

 

0012970-76.2009.403.6182 (2009.61.82.012970-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PREF MUN SAO PAULO

Cuida-se de Execução Fiscal intentada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, tendo

Município de São Paulo como parte executada.Relativamente a esta Execução, foram opostos os Embargos

autuados sob n. 0026637-95.2010.403.6182, que foram julgados procedentes, com resolução do mérito,

sobrevindo trânsito em julgado (folhas 23/26 e 42 da Execução Fiscal de origem).Porquanto não subsiste o crédito

exequendo, em decorrência de decisão judicial que transitou em julgado, a presente Execução Fiscal não pode

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     228/476



prosseguir. Por força do artigo 586 do Código de Processo Civil, uma execução para cobrança de crédito tem

como pressuposto a existência de um título de obrigação certa, líquida e exigível. O Código de Processo Civil é

aplicável subsidiariamente às execuções fiscais, por decorrência do artigo 1 da Lei n.6.830/80. Assim, com base

no inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, torno extinto este feito, sem resolução de mérito. Custas

parcialmente satisfeitas (folha 6). O valor faltante, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a Portaria

n.49/2004, do Senhor Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno consignar que a parte

exequente é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências voltadas para a

cobrança do valor, uma vez que isso resultaria em desproporcional onerosidade para os cofres púbicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União. Deixo de impor condenação relativa a honorários

advocatícios, uma vez que houve correspondente fixação nos autos dos Embargos decorrentes desta Execução

Fiscal. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se .Registre-se.Intime-seOcorrendo trânsito em julgado e

não havendo novas questões a serem apreciadas, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0000818-12.2009.403.6500 (2009.65.00.000818-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2307 - JU HYEON LEE) X

MANOEL LEMES DA SILVA NETO(SP107653 - ADAIR RIBEIRO FRANCO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.

 

0047335-88.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2346 -

MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X MARKI ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C

LTDA(SP147010 - DANIEL BARAUNA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) e requereu

a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O RELATÓRIO.

DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei

6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da

Lei nº. 6.830/80. Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se

estes autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0068131-03.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X &

MORALES OFTALMOLOGISTAS ASSOCIADOS(SP112134 - SERGIO BORTOLETO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0026269-18.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LINCOLN SAKIARA MIYASAKA(SP327271A - LORNA LOREDANA LASCOWSKI)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0032780-32.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RUDLOFF INDUSTRIAL LTDA(SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) e requereu
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a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O RELATÓRIO.

DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei

6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da

Lei nº. 6.830/80. Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se

estes autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0046824-56.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de Execução Fiscal intentada pelo Município de São Paulo, tendo a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos como parte executada.Relativamente a esta Execução, foram opostos os Embargos autuados sob n.

0045609-11.2013.403.6182, que foram julgados procedentes, com resolução do mérito, sobrevindo trânsito em

julgado (folhas 18/19 e 23 da Execução Fiscal de origem).Porquanto não subsiste o crédito exequendo, em

decorrência da mencionada sentença que transitou em julgado, a presente Execução Fiscal não pode prosseguir.

Por força do artigo 586 do Código de Processo Civil, uma execução para cobrança de crédito tem como

pressuposto a existência de um título de obrigação certa, líquida e exigível. O Código de Processo Civil é

aplicável subsidiariamente às execuções fiscais, por decorrência do artigo 1 da Lei n.6.830/80. Assim, com base

no inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, torno extinto este feito, sem resolução de mérito. Sem

custas, considerando a existência de isenção legalmente estabelecida. Deixo de impor condenação relativa a

honorários advocatícios, uma vez que houve correspondente fixação nos autos dos Embargos decorrentes desta

Execução Fiscal. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se .Registre-se.Intime-seOcorrendo trânsito em

julgado e não havendo novas questões a serem apreciadas, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0049510-21.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NITROVAI COMERCIO DE GASES MEDICINAIS LTDA ME(SP095796 - ELIZABETH SBANO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0058882-91.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RACIONAL ENGENHARIA LTDA(SP155962 - JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR)

Trata-se de embargos de declaração opostos por RACIONAL ENGENHARIA LTDA (fls. 188/198) em face da

sentença proferida às fls. 185/186, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no art.

267, VI do Código de Processo Civil.Alegou omissão no julgado com relação a alguns pedidos formulados pela

embargante, quais sejam, a exclusão do nome do embargante do CADIN, a não inclusão do nome do embargante

no SERASA, a extinção do crédito tributário, o reconhecimento de prescrição, o reconhecimento da litigância de

má-fé por parte da exequente e sua condenação na multa prevista pelo artigo 18 do Código de Processo Civil e o

pedido de indenização do embargante correspondente ao dobro do valor executado.É o relatório. Passo a decidir.É

o caso de procedência parcial dos Embargos.Com relação à exclusão do nome da embargante do SERASA, tal

medida já foi deferida e cumprida em antecipação de tutela (fls. 160, 165/166).Uma vez que foi julgada extinta a

execução fiscal, é decorrência da extinção a proibição de inscrição no CADIN relativa ao débito ora cobrado.

Ainda, a embargante não juntou a estes autos prova de referida inscrição, de modo a ensejar providência

específica.Neste ponto específico, bem como com relação à alegação de prescrição do crédito, a Ação Ordinária

em trâmite perante a 19ª Vara Cível federal sob o nº 2008.61.00.014121-5 é a via adequada para a apreciação de

tais pedidos, conforme pretendido pela embargante. Verifica-se, da sentença proferida, que a prescrição foi

expressamente reconhecida, bem como confirmada a liminar que suspendeu a exigibilidade do crédito, inclusive

proibindo anotações em desfavor da parte autora, ora embargante, para determinar que tais débitos não constituam

óbice à expedição da certidão positiva com efeitos de negativa.Com relação à litispendência requerida pela

embargante, entre as Execuções de nº 2008.61.82.023623-8, ajuizada perante a 11ª Vara de Execuções Fiscais e a

presente execução fiscal, não há que ser reconhecida, uma vez que aquele feito foi sentenciado em 2011, e a

presente execução foi ajuizada em 2012. Seria o caso, portanto, de reconhecimento de coisa julgada, e não de

litispendência. Contudo, observa-se que não foi proferida sentença de mérito naqueles autos. Por este fato, não há

de se falar em litispendência ou coisa julgada.Por fim, cabe a apreciação dos pedidos de reconhecimento e

condenação em litigância de má-fé da parte exequente e devolução em dobro dos valores depositados nos autos da

Ação Ordinária. É caso de indeferimento de tais pedidos. Em que pese o ajuizamento indevido desta execução, a
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Fazenda Nacional reconheceu sua improcedência na primeira oportunidade em que teve vista dos autos. Da

mesma forma, indevida a devolução dos valores depositados pela parte em dobro, pois tal norma do Código Civil

não se aplica ao crédito tributário e às execuções fiscais, pelo princípio da especialidade. Ainda, estando

custodiado por outro juízo, com regular atualização monetária, descabe a este juízo dispôr acerca de tal

depósito.Por fim, ressalte-se que deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da

fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar na sentença todos os pontos apresentados pelas partes,

mas somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ

(Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de

13/09/2004; Recurso Especial n. 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de

Declaração no Recurso Especial n. 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de

18/04/2005).Dispositivo.Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos declaratórios opostos, nos

termos acima explicitados.No restante, mantenho a sentença embargada sem qualquer alteração.P.R.I.

 

0059796-58.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ZIMBARDI MAQUINAS, FERRAMENTAS E SERVICOS LTDA

Trata-se de Execução Fiscal, na qual foi proferida sentença de extinção com base no artigo 794, inciso I do

Código de Processo Civil (fl. 76), registrada sob o nº 00027/2015 (fl. 77).Verifica-se que, embora haja bloqueio

de valores nos autos (fl. 52), a sentença considerou que não havia nenhuma constrição a ser resolvida.De rigor,

portanto, determinar o imediato desbloqueio dos valores penhorados, certificando-se nos autos.Ainda, tratando-se

de erro material, determino a correção de ofício da r. sentença, para fazer constar:Adotem-se as providências

necessárias para a liberação do montante alcançado por meio do sistema Bacen Jud (folha 52).No restante,

mantenho a sentença em seu igual teor.P.R.I.

 

0033493-70.2013.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA)

X SKOPOS BRK FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM

ACOES(SP216397 - MARCO ANTONIO PIETSCHER)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0036765-38.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

TELEFONICA CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA

BICHARA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0050837-30.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

LOCARE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA.(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI

SANTORO BIAZOTTI)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) (fls.81) e

requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno a

exequente em honorários no valor de R$ 1000,00 (hum mil reais), tendo em vista que o executado teve de

contratar advogado para sua defesa.Não há constrições a serem resolvidas.Intimem-se as partes.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.
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Expediente Nº 3389

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004722-48.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0538807-

33.1996.403.6182 (96.0538807-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2668 - ANA CRISTINA DE ALMEIDA

RIBEIRO) X SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA(SP254096 - JULIANA SENISE ROSA MADUREIRA E

SP158137 - FABIA DUPONT RIBEIRO)

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pela FAZENDA NACIONAL, em face de SIEMENS VDO

AUTOMOTIVE LTDA, contra a execução da sentença que a condenou ao pagamento de honorários advocatícios,

nos autos da Execução Fiscal nº 05388073319964036182.Alegou incorreção e excesso nos cálculos apresentados,

por ter a ora parte embargada apurado o valor de R$ 3.687,45, sendo devido apenas o valor de R$ 1.083,60, em

dezembro de 2013. Requereu a procedência dos presentes embargos (fl. 02).Intimada à impugnação, a embargada

silenciou (fls. 09/vº).Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, esta apurou o valor de R$ 1.416,48, atualizado

em setembro de 2014, informando que tanto os critérios da embargante quando da embargada para apuração do

valor devido estão equivocados (fl. 12).Intimadas a se manifestarem sobre os cálculos apresentados, a parte

embargante silenciou e a embargada concordou com o valor apresentado (fls. 16/17). É o relatório. Passo a

decidir.A alegação de excesso de execução merece acolhimento. Conforme apontado pela Contadoria Judicial (fl.

12), o valor dos honorários apresentado pelas partes não corresponde ao devido, seguindo os critérios apontados

na sentença.Dispositivo.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para fixar o valor da

execução em R$ 1.416,48 (mil quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos), atualizado em setembro

de 2014, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em custas (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários

advocatícios, tratando-se de causa acessória.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução

Fiscal.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0042814-95.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053488-

06.2012.403.6182) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3038 - OSVALDO ANTONIO DE LIMA) X BANCO

OURINVEST S/A X FAZENDA NACIONAL X BANCO OURINVEST S/A(SP018024 - VICTOR LUIS

SALLES FREIRE E SP289168 - DOUGLAS FERREIRA DA COSTA)

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em

face de BANCO OURINVEST S/A, contra a execução da sentença que a condenou ao pagamento de honorários

advocatícios, nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 00534880620124036182.Alegou que, ao tratar-se de

valor atualizado sobre o qual foi arbitrado 1% de honorários, não há que incidir juros de mora (fl. 02).Intimada, a

embargada concordou com o cálculo da embargante (fls. 06/07). É o relatório. Passo a decidir.A embargante opôs

os presentes embargos entendendo devido o valor dos honorários arbitrados em 1% sobre o valor atualizado da

causa, sem a incidência de juros de mora, com o qual a embargada aquiesceu.A concordância da parte embargada

reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO

EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados

pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se falar em

sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 -

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Dispositivo.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para fixar o

valor da execução em R$ 4.431,26 (quatro mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos), atualizado

até maio de 2014, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em custas (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários

advocatícios, tratando-se de causa acessória.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução

Fiscal.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0048146-68.1999.403.6182 (1999.61.82.048146-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0523878-24.1998.403.6182 (98.0523878-4)) FNC - COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP124071 - LUIZ

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o nº

9805238784, ajuizada para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa.Às fls. 593/605, a Embargante

peticionou afirmando ter efetuado o pagamento à vista da dívida com os benefícios da Lei nº 12.996/2014. Assim,
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requereu a desistência dos presentes embargos, com renúncia a qualquer alegação de direito em que se funda a

discussão.Dada vista à Embargada Fazenda Nacional, esta concordou com a extinção do feito e com a renúncia da

Embargante (fls. 607/608). É o relatório. Passo a decidir.Tratando-se de direito disponível, a manifestação da

embargante no sentido de renunciar ao direito sobre o qual se fundam os presentes embargos, por meio de seu

representante legal, é válida.Isto posto, HOMOLOGO A RENÚNCIA DO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO E DECLARO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, com apreciação do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem

condenação em honorários advocatícios, já incluídos no encargo do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia

desta para os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I.

 

0011236-27.2008.403.6182 (2008.61.82.011236-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022496-38.2007.403.6182 (2007.61.82.022496-7)) EDUCERO EMPREENDIMENTOS LTDA(SP236238 -

VINICIUS DE OLIVEIRA FERRO JUNIOR E SP174861 - FABIO ALIANDRO TANCREDI E SP120034 -

ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Trata-se de embargos de declaração opostos por EDUCERO EMPREENDIMENTOS LTDA (fls. 531/538) em

face da sentença proferida às fls. 526/527, que deixou de condenar a embargada Fazenda Nacional em honorários,

por considerar não ter havido ajuizamento indevido da execução fiscal, pelo princípio da causalidade.Ainda,

alegou contradição no julgado que não apreciou as questões relativas à prescrição, sob o argumento de restar

prejudicada sua análise em razão do pagamento dos débitos. Intimada, a embargada apresentou manifestação às

fls. 545/549, pugnando pelo não conhecimento dos embargos declaratórios.É o relatório. Passo a decidir.Não há

qualquer contradição na sentença embargada, uma vez que, como bem explicitado no relatório, as declarações

retificadoras somente foram apresentadas após a inscrição em dívida ativa. Dessa forma, com base no erro

provocado pela própria embargante, a inscrição em dívida e cobrança judicial do débito constitui exercício regular

de direito da Fazenda Nacional. O princípio da causalidade, aqui, se aplica ao ajuizamento indevido, o que não

ocorreu na hipótese. A parte embargante, em verdade, pretende demonstrar que houve error in judicando do

magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser deduzidos pela parte quando objetiva corrigir error in

procedendo, consoante expresso na seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO EXTERNA. NÃO-CABIMENTO.1. A contradição capaz de ensejar o cabimento dos embargos

de declaração é interna ao julgado. Questões relativas a eventual error in judicando não estão inseridas na hipótese

de contradição do julgado, única, juntamente com a obscuridade, a ensejar esclarecimentos via embargos

declaratórios.2. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental e não-provido.(STJ - EDcl no AgRg

no Ag 681220/PE; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Data do Julgamento 06/12/2005 Data da

Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 749)No tocante à prescrição, não há omissão, mas sim entendimento

externado pelo juízo, não sendo os embargos, mais uma vez, via própria para a discussão.Nenhuma omissão

suscetível de embargos de declaração foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui

omissão da fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar na sentença todos os pontos apresentados

pelas partes, mas somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência

uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli

Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial n. 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005;

Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de

18/04/2005).É o suficiente.Dispositivo.Diante do exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos,

mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P.R.I.

 

0030275-10.2008.403.6182 (2008.61.82.030275-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033263-09.2005.403.6182 (2005.61.82.033263-9)) PELMEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA(SP204243 -

ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT)

Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal nº 200561820332639, ajuizada para a

cobrança de multa administrativa (Autos de Infração de nº 15033, 1950, 044903 e 7551) imposta pelo INMETRO,

com fundamentos nos arts. 8º da Lei nº 9.933/1999 e 9º da Lei nº 5.966/1973 (fls. 02/152).Alegou pagamento

parcial, nulidade da CDA em razão da falta de motivação na autuação, ilegalidade da multa aplicada e

cerceamento de defesa ante a ausência de procedimento administrativo prévio.Recebidos os presentes embargos

com efeito suspensivo (fl. 195), a embargada apresentou sua Impugnação (fls. 197/367), refutando as teses da

embargante.Intimada para apresentar réplica, a embargante silenciou (fls. 368/vº).É o relatório. Passo a

decidir.Nulidade da CDA.Não há nulidade da CDA por falta de preenchimento dos requisitos legais. A certidão

que aparelha a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80),

ou seja, o nome do devedor, do seu domicílio ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como

o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a

natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida, a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à
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atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o

número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo ou do auto de infração,

se neles estiver apurado o valor da dívida.A alegação falta de motivação autuação não pode ser aceita, vez que

existe presunção legal de certeza e liquidez da CDA, ilidida somente por prova inequívoca a cargo da executada

(art. 3º da Lei n. 6.830/80).Diante do atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois

ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da embargante.De mais a mais, o fato ensejador da

infração foi descrito de forma categórica (fls. 208, 247, 287 e 295) suficiente à compreensão e exercício da ampla

defesa e contraditório, observando-se que a defesa dá-se pelos fatos explanados no auto de infração descritos em

lei. Nesse sentido.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA. INMETRO.

DELEGAÇÃO DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO A ENTIDADE PÚBLICA ESTADUAL. (IPEM/MG).

LEGITIMIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. INFRAÇÃO DE NATUREZA OBJETIVA. 1. Alegações genéricas

de que o título executivo não contém os elementos e informações sobre a constituição do crédito tributário, sem a

demonstração, de forma articulada, clara, específica e convincente (CPC, artigos 332 e 333, I), dos fundamentos

de fato e de direito (CPC, artigo 282, III), não afastam a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida

Ativa (CDA). (Lei 6.830/80, artigo 3º; CTN, artigo 204.) 2. INMETRO. Legitimidade da delegação de atividade

de fiscalização a entidade pública estadual. (IPEM/MG.) Certidão de Dívida Ativa expedida pelo INMETRO, e,

não, pelo IPEM/MG. Precedentes. 3. Alegação de que o auto de infração é evasivo. Improcedência. Conduta típica

descrita de forma adequada e suficientemente clara. O infrator defende-se dos fatos narrados no auto de infração,

e, não, da eventual capitulação legal equivocada. 4. Alegações de ausência de má-fé; de falta de intenção de

prejudicar os clientes; de que as embalagens podem ter sido danificadas durante o transporte ou armazenamento

por terceiros; de que pode ter havido perda de peso em virtude do tempo decorrido entre a fabricação e o

consumo, bem como diante das condições climáticas. Irrelevância. Responsabilidade objetiva. Infração de

natureza objetiva. Precedentes. 5. Apelação não provida.(AC 200501990649394, JUIZ FEDERAL LEÃO

APARECIDO ALVES, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:10/08/2011 PAGINA:452.)Da

mesma forma, ao contrário do afirmado pela parte executada, houve prévio procedimento administrativo, onde a

parte executada exerceu plenamente seu direito ao contraditório e ampla defesa. Verifica-se da documentação

juntada pela embargada que a parte executada foi devidamente notificada de todas as autuações, tendo, inclusive

oferecido defesa administrativa, devidamente subscrita por advogado e juntado documentos. Ainda, foi

devidamente notificada das decisões que homologaram os autos de infração e da aplicação de multa. Não pago

débito, este foi inscrito em dívida ativa.Cumpre salientar que os pagamento alegados pela parte embargante em

sua exordial não foram suficientes para quitar o valor das multas, razão pela qual permanecem hígidas as

inscrições.Nesse cenário, inexistem os vícios apontados pela parte embargante, fica mantida a higidez da

CDA.Cerceamento de defesa pela ausência de juntada do Processo Administrativo.A alegação de nulidade da

CDA, por cerceamento do direito de defesa da embargante em virtude da ausência do Processo Administrativo,

não pode ser acolhida. A certidão que aparelha a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º,

parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80), ou seja, o nome do devedor, do seu domicílio ou residência, se conhecido, o

valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos

previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida, a indicação, se for

o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial

para o cálculo, a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa e o número do processo administrativo

ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.O processo administrativo não é elemento

indispensável ao ajuizamento da execução fiscal, não estando o exeqüente obrigado a fazer a sua juntada, como

regra. Ademais, presume-se que o processo administrativo de interesse da embargante esteja à sua disposição no

órgão competente, até prova em sentido contrário. Diante do atendimento aos termos da lei, impossível considerar

nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da embargante.E, ainda, a

embargada ao apresentar sua impugnação, fez sua juntada aos presentes autos, demonstrando que a embargante foi

cientificada de todos os atos do procedimento administrativo, apresentado defesas e recursos, extirpando, portanto,

definitivamente qualquer hipótese de cerceamento de defesa. É o suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Condeno a embargante ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos

termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos

principais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0002500-83.2009.403.6182 (2009.61.82.002500-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056988-37.1999.403.6182 (1999.61.82.056988-1)) MACAPE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP049404

- JOSE RENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal nº 00569883719994036182, ajuizada para a

cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa sob o nº 80 6 99 045841-52, relativos à COFINS. A embargante

sustenta a nulidade da dívida inscrita, em razão de não ter sido juntada cópia do procedimento administrativo, bem
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como por ser a embargante mero substituto tributário, uma vez que a distribuidora de combustíveis é a

responsável pelo recolhimento da COFINS.Aduz ter entregado Declaração Retificadora, onde informa erro ao

declarar a COFINS, sem contudo, ter-se declarado como substituto tributário, com alíquota zero, em função do

seu campo de atividade (posto de combustíveis).Alegou ainda, nulidade da CDA, falta de certeza e exigibilidade

do título executivo.À fl. 69, decisão que recebeu os presentes embargos no efeito suspensivo.Emenda à inicial às

fls. 70/87.A embargada apresentou Impugnação (fls. 89/109) refutando a tese da embargante. Assim, requereu

sejam os presentes embargos julgados improcedentes.Réplica às fls. 112/119.Foi proferida decisão determinando a

realização de prova pericial contábil, com quesitos da embargante (fl. 143). A embargada quedou-se inerte (fl.

144/vº).O Sr. Perito apresentou seu Laudo Pericial Contábil (fls. 159/385).Determinada a manifestação das partes

acerca do laudo pericial (fl. 387), a embargante com ele concordou (fls. 388/389) e a embargada silenciou (fls.

389/vº).É o relatório. Passo a decidir.É o caso de procedência dos embargos. Pela análise conduzida pelo expert, a

embargante, de fato é revendedora de combustíveis, constituindo tal atividade em 98% de sua receita.Por

disposição legal, é cediço que a embargante atua, com relação à COFINS, como substituído tributário, sendo certo

que a distribuidora (fornecedor) é o responsável pelo recolhimento do imposto referido. Por essa razão, a

embargante tem alíquota zero para recolhimento de COFINS.A substituição tributária é uma das formas de

atribuição a terceiro de responsabilidade pelo cumprimento da obrigação tributária. É responsável tributário, por

substituição, o industrial, o comerciante ou o prestador de serviço, relativamente ao imposto devido pelas

anteriores ou subsequentes saídas de mercadorias ou, ainda, por serviços prestados por qualquer outra categoria de

contribuinte (STF, RE(AgReg) 266.523/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa).O artigo 4 da Lei n 9.718/98, em sua

redação original, prescrevia que as refinarias de petróleo, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a

cobrar e a recolher, na condição de contribuintes substitutos, a contribuição para o PIS e a COFINS, devidas pelos

distribuidores e comerciantes varejistas de combustíveis derivados de petróleo. A refinaria, na sistemática

decorrente daquele artigo, era obrigada a recolher, na qualidade de contribuinte (artigo 121, inciso I, do CTN), a

contribuição social para o PIS/PASEP e a COFINS incidentes sobre o seu próprio faturamento, bem como, na

qualidade de substituto tributário (artigo 128 do CTN), a contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS incidentes

sobre o faturamento das empresas distribuidoras e comerciantes varejistas às quais repassa os combustíveis para

posterior revenda para o consumidor final. Por tal fato, com relação aos postos de gasolina (distribuidoras), existe

a substituição tributária progressiva ou substituição para frente, prevista no artigo 150, 7 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC n 03/93, que deriva da presunção de ocorrência de um fato gerador futuro,

correspondente ao faturamento das empresas distribuidoras e varejistas resultante da venda dos combustíveis

derivados de petróleo do distribuidor para o posto de gasolina (varejista) e deste para o consumidor final,

respectivamente, e das consequentes receitas auferidas em cada operação.Nesse sentido:..EMEN: AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.

COMBUSTÍVEIS. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ART. 4º, DA LEI N. 9.718/98 (REDAÇÃO

ORIGINAL ANTERIOR À LEI N. 9.990/2000). AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DO COMERCIANTE

VAREJISTA (CONTRIBUINTE DE FATO - SUBSTITUÍDO) PARA PLEITEAR A REPETIÇÃO DE

INDÉBITO PAGO PELA REFINARIA (CONTRIBUINTE DE DIREITO - SUBSTITUTO). TEMA JÁ

JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA NA FORMA DO ART.

543-C, CPC. 1. Segundo o decidido no recurso representativo da controvérsia REsp. n. 903.394/AL, Primeira

Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe de 26.04.2010, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, em regra o

contribuinte de fato não tem legitimidade ativa para manejar a repetição de indébito tributário, ou qualquer outro

tipo de ação contra o Poder Público de cunho declaratório, constitutivo, condenatório ou mandamental,

objetivando tutela preventiva ou repressiva, que vise a afastar a incidência ou repetir tributo que entenda indevido.

2. No presente caso, a situação da empresa comerciante varejista de combustível (substituído tributário) é

justamente a situação de contribuinte de fato, pois a redação original do art. 4º, da Lei n. 9.718/98 estabelece que

as refinarias de petróleo é que figuram na qualidade de contribuinte de direito das exações ao PIS e COFINS

(substitutos tributários). Sem legitimidade ativa a empresa comerciante varejista. 3. Superada a jurisprudência que

reconhecia a legitimidade das empresas comerciantes varejistas de combustíveis desde que demonstrado que não

repassaram o ônus financeiro do tributo aos consumidores finais ou que estejam autorizadas pelos consumidores a

restituir o indébito (aplicação do art. 166, do CTN). 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AARESP

201100041322, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/09/2013

..DTPB:.)Nesse cenário, conforme conclusão apresentada pelo Sr. Perito Judicial, resta evidenciado que a

embargante não detém valores em aberto com a embargada, não sendo sujeito passivo do recolhimento da

COFINS.Indevida, portanto, a cobrança através da execução fiscal, uma vez que se trata de substituto

tributário.Dispositivo.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a inexigibilidade do

débito apontado às fls. 02/11-EF, devendo a embargada promover o cancelamento da inscrição em Dívida Ativa

nº 80 6 99 045841-52, conforme fundamentação. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Condeno a embargada

ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargante, que fixo em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa, devidamente atualizado, nos termos do parágrafo 4º, do art. 20, do Código de Processo
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Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com

as cautelas legais.P.R.I.

 

0011865-64.2009.403.6182 (2009.61.82.011865-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033595-68.2008.403.6182 (2008.61.82.033595-2)) ITAU SEGUROS S/A(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA

FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o nº

200861820335952, ajuizada para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa.Às fls. 905/913, a Embargante

peticionou afirmando ter aderido ao pagamento à vista da dívida com os benefícios da Lei n. 11.941/2009,

mediante a conversão em renda de depósito efetuado nos autos da execução fiscal. Assim, requereu a desistência

dos presentes embargos, com renúncia a qualquer alegação de direito em que se funda a discussão.Dada vista à

Embargada Fazenda Nacional, esta concordou com a extinção do feito e com a renúncia da Embargante (fls.

915/917). É o relatório. Passo a decidir.Tratando-se de direito disponível, a manifestação da embargante no

sentido de renunciar ao direito sobre o qual se fundam os presentes embargos, por meio de seu representante legal,

é válida.Isto posto, HOMOLOGO A RENÚNCIA DO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO E

DECLARO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, com apreciação do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso V, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em

honorários advocatícios, já incluídos no encargo do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta para os autos

da execução fiscal. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I.

 

0053812-30.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023541-

43.2008.403.6182 (2008.61.82.023541-6)) CISCO DO BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal nº 00235414320084036182, ajuizada para a

cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa sob o nº 80 2 08 001610-07. A embargante sustenta serem

indevidos os créditos em cobrança, afirmando ter cometido erros de fato em suas Declarações e no preenchimento

de suas declarações (DCTFs). Com base nisso, alega a nulidade da inscrição em dívida e requer a extinção da

execução fiscal apensa.Requereu a procedência dos presentes embargos, protestando provar o alegado por todos

os meios em direito admitidos, em especial prova pericial (fls. 02/559).Recebimento dos Embargos com efeito

suspensivo (fl. 562).A embargada apresentou sua Impugnação (fls. 564/582). Sustentou estar preclusa qualquer

alegação futura do embargante em relação à origem da dívida, conforme art. 16, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80.

No mérito, defendeu a higidez do crédito inscrito, alegou que o débito foi inscrito por força de declaração do

próprio contribuinte, bem como não restar comprovado nos autos que este incorreu em erro no seu preenchimento.

Afirmou, ainda, que não há nos sistemas da Receita Federal declaração retificadora, apontando o suposto erro de

preenchimento. À fl. 585, conversão do julgamento em diligência, com determinação de prova pericial à fl. 597.A

embargante ofereceu seus quesitos às fls. 599/601, bem como indicou assistente técnico. A embargada silenciou

(fl. 602).Laudo pericial acostado às fls. 614/638.Em sua análise, após responder aos quesitos formulados pelas

partes, concluiu o expert da seguinte forma:Os débitos cobrados na presente Execução Fiscal correspondem a

multa e juros em razão do atraso no pagamento do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF referente ao ano de

1997.Os valores dos tributos foram recolhidos. Porém, em razão da existência de autuação resultante do

processamento das DCTFs do 3º e 4º trimestres de 1997, houve a apuração de multas e juros que corresponde à

ocorrência de atraso de recolhimento desses tributos.Pelos documentos acostados aos autos, e anexo I, deste laudo,

verifica-se que a embargante recolheu o IRRF devido, porém considerou como datas de vencimento determinadas

datas diferentes das obtidas pela Receita Federal do Brasil (ao efetuar o processamento das DCTFs enviadas

referentes ao terceiro e quarto trimestres de 1997). Este fato causou uma divergência de datas de vencimento e

recolhimento, embora se verifique uma identidade de valores declarados, por via da DCTF. Ocorre que faltam

elementos para se atestar acerca de eventuais erros de preenchimento da DCTF.Registra a perícia que os períodos

de apuração indicados nas DCTFs são diferentes dos indicados nas guias dos DARFs.A embargante concordou

com o laudo pericial e requereu o provimento dos presentes embargos (fls. 640/641). Juntou parecer de seu

assistente técnico às fls. 642/649.A embargada silenciou (fl. 657/vº).É o relatório. Passo a decidir.A CDA goza da

presunção de certeza e liquidez, cabendo ao embargante o ônus de ilidi-la mediante prova inequívoca (art. 3º da

Lei n. 6.830/80).No caso, a embargante alega ser a totalidade do débito indevido, por se encontrar devidamente

pago, sustentando que o tributo devido fora recolhido em sua totalidade, apenas admitindo erro no preenchimento

da DCTF.Havendo recolhimento, indevida, portanto, a cobrança de multa no presente caso.Razão assiste à

embargante. A perícia logrou comprovar que os recolhimentos relativos ao IRRF no período correspondente ao

terceiro e quarto trimestres de 1997, foram devidamente efetuados, sendo possível verificar identidade de valores

declarados e recolhidos, apesar do erro no preenchimento da DCTF.Ainda, o código do pagamento (Código 0561)

corresponde ao tributo impugnado (IRRF) e a própria contabilidade da embargante permitem atestar o

recolhimento.À esteira da conclusão da perícia, de que não se verifica diferença a ser liquidada, deve-se
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reconhecer pela procedência do pedido da embargante.Desse modo, diante das provas constantes dos autos, não

resta alternativa que não o reconhecimento da nulidade da inscrição nº 80 2 08 001610-07. Por conseguinte, a

execução fiscal deve ser extinta.Dispositivo.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a

extinção da execução fiscal em apenso, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargada em honorários, por não ter dado causa

a ajuizamento indevido, pelo princípio da causalidade, uma vez que inscrição em dívida foi calcada em erro do

próprio contribuinte.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0050203-05.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041190-

89.2006.403.6182 (2006.61.82.041190-8)) BANCO CREDIT AGRICOLE BRASIL S/A(SP206989 - RODRIGO

CORRÊA MARTONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n.

00411908920064036182, ajuizada para a cobrança de crédito tributário objeto da inscrição em Dívida Ativa nº 80

6 06 027668-15.Em suas razões, o embargante sustentou ter preenchido erroneamente a Declaração de Tributos

(DCTF). Afirma, portanto, que o débito representado pela Certidão acima citada encontra-se integralmente

quitado. Requereu o recebimento dos presentes embargos, suspendendo-se a execução e que, ao final, sejam

julgados procedentes, extinguindo-se a execução e condenando-se a embargada no ônus da sucumbência (fls.

02/56).Recebidos os presentes embargos com efeito suspensivo (fl. 59), emenda à inicial às fls. 60/76.A

embargada apresentou sua Impugnação (fls. 79/87). Sustentou estar preclusa qualquer alegação futura do

embargante em relação à origem da dívida, conforme art. 16, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80. No mérito, alegou

que o débito foi inscrito por força de declaração do próprio contribuinte, que incorreu em erro no seu

preenchimento. Assim, por cautela, requereu o sobrestamento do feito por 120 dias para análise do processo

administrativo pela autoridade competente, e após, postulou pela improcedência dos presentes embargos,

condenando-se o embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e demais cominações legais

pertinentes.Concedido prazo à embargada às fls. 89, 91 e 97.Às fls. 99/105, a embargada junta documentos que

revelam o cancelamento do débito, baseado no artigo 26 da Lei 6830/80, requerendo a extinção dos presentes

embargos pela perda do objeto, contudo, sem condenação da Fazenda Nacional em honorários sucumbenciais,

tendo em vista o parecer da Receita Federal (fls. 102/103) acusar erro do contribuinte nas Declarações.Intimado a

se manifestar sobre a impugnação, o embargante requereu a procedência dos embargos e extinção da execução

fiscal principal (fls. 108/109).É o relatório. Passo a decidir.Observo que a CDA nº 80 6 06 027668-15 foi

substituída e posteriormente quitada pela embargante nos autos executivos (fl. 193/194 - EF).Não há que se

reconhecer a inexigibilidade da cobrança, vez que calcada em ato administrativo legítimo, conforme

manifestações da Secretaria da Receita Federal (fl. 102/103). Baseada nas Declarações preenchidas com erro, a

inscrição em dívida ativa constitui exercício regular de direito por parte da exequente.É o

suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da

Lei n. 9.289/96). Deixo de condenar a embargada em honorários advocatícios, por não ter dado causa ao

ajuizamento indevido, aplicando-se à espécie o princípio da causalidade.Traslade-se cópia desta sentença para os

autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

0049093-34.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038561-

35.2012.403.6182) SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA(SP183410 - JULIANO DI PIETRO E SP305160

- HELOISA HELENA DOMINGUES FERNANDEZ BASALO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em

face da FAZENDA NACIONAL, que promove em seu desfavor a Execução Fiscal de nº 0038561-

35.2012.403.6182. À fls. 310/311 a embargante requereu a desistência deste feito. À fl. 315, decisão que

determinou a juntada, pela embargante, de procuração com poderes específicos para renúncia.Intimação da

embargada, que não se opôs à desistência dos presentes embargos (fls. 330/334).Com isso, os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Tratando-se de direito disponível, a manifestação da

embargante no sentido de renunciar ao direito sobre o qual se fundam os presentes embargos, por meio de seu

representante legal, é válida.Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA DO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO E DECLARO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, com apreciação do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem

condenação em honorários advocatícios, já incluídos no encargo do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia

desta para os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I.

 

0011279-51.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0067012-

07.2011.403.6182) AUTO POSTO CANTAREIRA LTDA(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE E
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SP296432 - FERNANDO PIRES ROSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de embargos do executado distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n.

00670120720114036182, ajuizada para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa, devidos a título de

contribuição previdenciária.A embargante sustentou a nulidade da CDA por falta dos requisitos legais e ausência

de indicação precisa e clara da forma de cálculo dos encargos nela incidentes; multa confiscatória,

inconstitucionalidade da aplicação da taxa Selic e abusividade na taxa de juros e multa moratória (fls. 02/37).À fl.

40, decisão que recebeu os presentes embargos sem efeito suspensivo. Emenda à inicial fls. 41/147.A embargada

apresentou impugnação (fls. 149/167), refutando a tese da embargante. Intimada para manifestar-se acerca da

impugnação, a embargante peticionou às fls. 170/175, reiterando os termos de sua inicial.É o relatório. Passo a

decidir.Nulidade da CDA - Falta dos Requisitos Legais.A alegação de nulidade da CDA por falta de

preenchimento dos requisitos legais não pode ser acolhida. A certidão que aparelha a execução contém todos os

elementos legalmente exigidos (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80), ou seja, o nome do devedor, do seu

domicílio ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento

legal ou contratual da dívida, a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no Registro

de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da

dívida.Ademais, o discriminativo ou demonstrativo do débito não é exigência legal, mas apenas a indicação das

disposições legais que regem a apuração do débito, contida na CDA.Diante do atendimento aos termos da lei,

impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da

embargante.Garantia e Tempestividade dos presentes EmbargosVerifico dos autos executivos que houve penhora

à fl. 139, com nomeação de depositário e respectivo laudo de avaliação à fl. 140.O auto de penhora é datado de

11/02/2014, e a oposição dos presentes embargos ocorreu em 13/03/2014. Logo, não há como refutar sua

tempestividade.Com relação à garantia, embora a avaliação dos bens penhorados (fl. 140-EF), totalizando R$

155.855,00 (cento e cinquenta mil oitocentos e cinquenta e cinco reais), à época valor insuficiente para garantir a

integralidade do débito, considero que a execução encontra-se garantida ante a alteração do valor da causa do feito

principal (fls. 159/164-EF).Desta forma, há que se dar regular prosseguimento e julgamento dos presentes

embargos.PrescriçãoConforme se verifica das Certidões de Dívida Ativa que aparelham a execução, a constituição

dos créditos ocorreu mediante entrega de declaração do contribuinte, dando início ao prazo prescricional para a

propositura da execução fiscal. A questão da prescrição é delineada pelo artigo 174, sendo que a Fazenda Pública

tem o prazo de 5 (cinco) anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário para propor ação para sua

cobrança. Tratando-se de Execução Fiscal ajuizada na vigência da LC 118/05, não há que se falar em interrupção

pela citação. O despacho que ordena a citação retroage à data da propositura e interrompe o prazo prescricional,

conforme a nova redação dada ao artigo 174, I do Código Tributário Nacional.Conforme manifestação da Fazenda

Nacional, ora embargada (fls. 150 e vº), ocorreu a prescrição para cobrança dos créditos relativos às inscrições de

nº 36.297.474-8, 36.297.475-6, 36.827.470-5 e 36.827.471-3.Portanto, há que se reconhecer a prescrição parcial

do crédito tributário, com relação às inscrições acima.Juros, Multa de Mora, Selic.A alegação de inexigibilidade

da CDA em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Os dois

acréscimos possuem finalidades diversas, têm sua incidência prevista no Código Tributário Nacional (art. 161) e

estão fixados na legislação tributária, devidamente mencionada na CDA.Os juros de mora representam a reposição

das perdas suportadas pelo credor ao permanecer sem receber os frutos produzidos por seu crédito durante o

tempo decorrido entre o vencimento da obrigação e o efetivo pagamento. A multa de mora constitui pena a ser

infligida ao devedor impontual.Da mesma forma, o acréscimo de juros de mora calculados com base na taxa

SELIC é expressamente previsto na legislação (art. 84, inciso I, da Lei n. 8.981/95). Com a devida vênia das

opiniões em contrário, a utilização, como acréscimo moratório, de taxa de remuneração do mercado financeiro em

nada desvirtua a finalidade dos juros de mora.Ao contrário, ao deixar de recolher os tributos, o contribuinte obriga

o Estado a tomar empréstimo no mercado financeiro, pagando as taxas ali prevalentes. Nesse caso, é justo que,

como medida tendente a sancionar a mora e ressarcir os cofres públicos do prejuízo causado pelo devedor que não

cumpre sua obrigação, a Fazenda possa cobrar dele exatamente o mesmo valor pago para obter os recursos que

deveriam ter sido trazidos por ele.Também não há afronta ao princípio da isonomia, pois a mesma taxa SELIC é

aplicada sobre os créditos tributários restituídos. É nesse sentido a jurisprudência majoritária (TRF da 3ª Região,

Apelação n. 1071319, Relator Higino Cinacchi, DJU de 15/03/2006, p. 345).O próprio art. 161, parágrafo 1º, do

Código Tributário Nacional prevê a fixação pela lei de taxa de juros diversa da ali prevista, inexistindo qualquer

motivo para interpretar a taxa de 1% como limite máximo. A limitação constitucional dos juros em 12% (art. 192,

parágrafo 3º) jamais foi eficaz, pois nunca foi regulamentada até ser revogada pela EC n. 40, de 29/05/2003,

conforme interpretação dada pelo próprio Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 4-DF, Rel. Sydney Sanches, DJU

de 25/06/93, p. 12637). No pertinente à capitalização dos juros, esta não configura ilegalidade, pois a Lei da Usura

(que autoriza a capitalização de juros, desde que vencidos ou anualmente) não se aplica aos créditos tributários,

cuja forma de incidência de acréscimos moratórios obedece a regras próprias, regulada na legislação específica e

prevista no Código Tributário Nacional (art. 161, parágrafo 1º), lei complementar que não exclui a possibilidade
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de capitalização. A jurisprudência nesse sentido é uniforme (TRF da Primeira Região, Apelação Civel n.

01000823233, Terceira Turma, decisão de 11/05/2000, DJ de 30/06/2000, p. 128, Relator Olindo Menezes; TRF

da Terceira Região, Apelação Civel n. 696875, Quarta Turma, decisão de 25/09/2002, DJU de 18/10/2002, p. 521,

Relator Carlos Muta; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n. 515693, Quarta Turma, decisão de 13/10/1999,

DJ de 25/02/2000, p. 1410, Relator Manoel Alvares, TRF da Quarta Região, Apelação Civel n. 404443, Segunda

Turma, decisão de 17/12/2002, DJU de 12/02/2003, p. 617, DJU de 12/02/2003, Relator Alcides Vettorazzi; TRF

da Quarta Região, Apelação Civel, Segunda Turma, decisão de 11/12/1997, DJ de 25/03/1998, p. 340, Relator

Jardim de Camargo).A alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade da multa de mora, em razão de sua fixação

no percentual de 20%, portanto, confiscatória, não se sustenta. Devidamente prevista em lei (art. 61, parágrafos 1º

e 2º, da Lei n. 9.430/96) e exigida em montante razoável e necessário para desestimular a mora no pagamento de

tributos e contribuições (de 0,33 a 20%), nenhuma inconstitucionalidade pode ser verificada.A multa sequer

constitui tributo, não estando subordinada ao princípio do não-confisco, ainda que constitua obrigação tributária

principal (arts. 3º e 113, parágrafo 3º, do Código Tributário Nacional). É o tributo que não pode incidir de maneira

a reduzir a expressão econômica sobre a qual incide (seja o patrimônio, seja a atividade produtiva), para que o

contribuinte cumpridor das suas obrigações tributárias não seja penalizado; a multa tributária pode ter caráter

confiscatório, porque a sua finalidade é a de sancionar o contribuinte impontual.É o suficiente.DispositivoPelo

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a prescrição parcial do crédito em

cobrança através da Execução Fiscal de nº 00670120720114036182, declarando extinto o processo, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n.

9.289/96). Sem condenação em honorários advocatícios, pela sucumbência recíproca das partes, uma vez que

permanece crédito de considerável valor para prosseguimento da execução.Traslade-se cópia desta sentença para

os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0013900-21.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044685-

68.2011.403.6182) EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA X VIACAO CAMPO BELO LTDA(SP195382 -

LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2281 - HELOISA GARCIA GAZOTTO LAMAS)

Cuida-se de embargos à execução fiscal, opostos por EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA E OUTRO, contra

a FAZENDA NACIONAL, em razão do ajuizamento de ação executiva fiscal registrada sob o nº

00446856820114036182, tendente à cobrança de crédito tributário inscrito em Dívida Ativa sob o nº 31.521.055-

9, relativa à cobrança de contribuição previdenciária.Alega a embargante a ocorrência de prescrição dos débitos

ajuizados, bem como nulidade da CDA que aparelha a execução fiscal e ilegalidade da cobrança do encargo legal

disposto pelo Decreto-lei nº 1.025/69.À fl. 52, recebimento dos presentes embargos com efeito

suspensivo.Impugnação da embargada às fls. 53/63, refutando as teses da embargante, bem como alegando coisa

julgada no tocante à prescrição, uma vez que tal matéria já foi objeto de decisão nos autos da Execução Fiscal

principal.Réplica às fls. 66/76.É o relatório. Passo a decidir.Conforme se verifica da Certidão de Dívida Ativa que

aparelha a execução, a constituição dos créditos ocorreu por Confissão de Dívida Fiscal, dando início ao prazo

prescricional para a propositura da execução fiscal. As hipóteses de prescrição e decadência tributárias estão bem

delineadas no Código Tributário Nacional. O artigo 173 trata da decadência, ou seja, do direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito, entre o vencimento e o lançamento. A Fazenda Pública dispõe de 5 (cinco) anos, a

contar do primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado. A questão da

prescrição é delineada pelo artigo 174, sendo que a Fazenda Pública tem o prazo de 5 (cinco) anos, contados da

constituição definitiva do crédito tributário para propor ação para sua cobrança. Ainda sobre prescrição, a lei

prevê a suspensão e interrupção de seu curso em determinadas hipóteses. Deve-se considerar como marcos

interruptivos a constituição definitiva do crédito, a adesão a programa de parcelamento, interposição de recursos

na esfera administrativa e o ajuizamento do processo executivo, dentre outros especificados pelos artigos 156 e

174 do CTN.No caso dos autos, a embargante afirma que aderiu ao parcelamento administrativo e posteriormente,

ao REFIS em 31/03/2000. Com relação a este último parcelamento, afirma logo ter se tornado inadimplente, pela

falta de pagamento das parcelas. Contudo, somente em 28/10/2009 a embargada teria publicado sua exclusão e

consolidado o crédito para ajuizamento da execução principal.Em que pese suas alegações, a embargante não fez

prova alguma de tais fatos. Não juntou aos autos o extrato de sua conta REFIS (o que pode ser obtido junto ao

sitio da Procuradoria da Fazenda Nacional) e que permitiria verificar quando se deu o último pagamento e se

houve, de fato, consumação do prazo prescricional entre sua inadimplência e a propositura da ação executiva.A

embargada, por seu turno, juntou às fls. 58/62 documentos que comprovam a exclusão da embargante do REFIS

em 28/10/2009, além da documentação já acostada na execução fiscal (fls. 75/81 - EF).Dessa forma, não há prova

fática das alegações da embargante que possa ensejar posicionamento diverso daquele adotado na decisão de fls.

83/vº da execução fiscal principal.Tratando-se de Execução Fiscal ajuizada na vigência da LC 118/05, o despacho

que ordena a citação retroage à data da propositura e interrompe o prazo prescricional, conforme a nova redação

dada ao artigo 174, I do Código Tributário Nacional.Portanto, considerando que a execução foi ajuizada em

14/09/2011, não ocorreu prescrição, posto que não transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos a contar do
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lançamento nas datas acima citadas. Nulidade da CDA - Falta dos Requisitos Legais.A alegação de nulidade da

CDA por falta de preenchimento dos requisitos legais não pode ser acolhida. A certidão que aparelha a execução

contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80), ou seja, o nome do

devedor, do seu domicílio ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a

forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o

fundamento legal ou contratual da dívida, a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da

inscrição, no Registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles

estiver apurado o valor da dívida.Ademais, o discriminativo ou demonstrativo do débito não é exigência legal,

mas apenas a indicação das disposições legais que regem a apuração do débito, contida na CDA.Diante do

atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos

indispensáveis à ampla defesa da embargante.Encargo previsto no DL n. 1025/69.Por fim, a arguição de

ilegalidade da cobrança do encargo do DL nº 1.025/69 é descabida. Trata-se de norma especial, aplicável às

execuções fiscais propostas pela União, prevalecendo, portanto, sobre a norma do art. 20 do Código de Processo

Civil. Como ela visa substituir os honorários advocatícios e também cobrir as despesas de arrecadação da dívida

pública federal, não ocorre violação ao princípio da isonomia.A jurisprudência nesse sentido está pacificada

(Súmula TFR n. 168).É o suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas

inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários advocatícios, embutidos nos encargos do

DL n. 1.025/69, já incluídos na execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em

julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0015637-59.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051461-

50.2012.403.6182) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2380 - FERNANDO DUTRA

COSTA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal autuada sob o n. 00514615020124036182, ajuizadas para a

cobrança de Imposto Territorial Urbano e Predial, por meio dos quais a embargante requereu a desconstituição do

crédito exequendo (fls. 02/20).Alegou ilegitimidade passiva, sustentando não ser mais proprietário de qualquer

direito real ou possessório sobre o imóvel objeto da cobrança, o qual pertence a Fernando Ramos dos Santos e

Ana Maria Marques do Nascimento dos Santos, conforme escritura de fls. 07/09. No mérito, alegou imunidade

tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea a e parágrafo 2º, da Constituição Federal, que assegura que o

Patrimônio e a renda das autarquias, em quaisquer situações, bem como seus serviços são imunes a impostos,

quando vinculados às finalidades essenciais ou dela decorrentes, afirmando que os bens imóveis do Instituto

Nacional do Seguro Social compõem o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, cuja finalidade é prover

recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência social, estando legalmente destinados a

prover recursos para o pagamento dos benefícios previdenciários. Requereu a procedência dos presentes

embargos, protestando provar o alegado por todos os meios em direito admitidos.A embargada ofertou

impugnação, informando que o cadastro junto à prefeitura encontra-se desatualizado, constando ainda o INSS

como proprietário da unidade em questão, e que tal fato induziu a embargada em erro, levando à propositura da

execução fiscal. Por esta razão, requereu a suspensão dos embargos até decisão administrativa, bem como a não

condenação em honorários (fls. 23/24).Réplica às fls. 26/27.É o relatório. Passo a decidir.Sendo a matéria

exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.A alegação ilegitimidade passiva merece acolhimento.Conforme consta da documentação acostada

aos autos, a embargante não é proprietária ou possuidora do imóvel em questão.A embargada não contestou esse

fato, apenas alegou desatualização nos cadastros que embasaram a inscrição em dívida ativa e o consequente

ajuizamento da execução fiscal. Contudo, a matrícula do imóvel é clara em apontar a propriedade como sendo de

pessoa diversa, a quem deve ser responsabilizada pelo recolhimento dos tributos atinentes ao bem.Uma vez que a

propriedade do bem imóvel não é do INSS, a embargante é parte ilegítima para responder pelo tributo em

questão.Acolhida a tese de ilegitimidade, deixo de apreciar a alegação de imunidade tributária neste caso.Pelo

exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Condeno a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Sentença

não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, desapensem-

se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0015704-24.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020147-

57.2010.403.6182) CRISTO REI SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA (MASSA FALIDA)(SP053318 -

FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)
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MASSA FALIDA DE CRISTO REI SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA ajuizou os presentes

Embargos à Execução Fiscal em face de AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, que a

executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 00201475720104036182.Alega a Embargante, em sua exordial,

que a dívida cobrada na referida execução seria inexigível, uma vez que atingida pela prescrição.

Alternativamente, requer a exclusão de juros e multa do crédito tributário, posto que se trata de massa falida, sobre

a qual não podem recair tais encargos (fls. 02/40) .Os embargos foram recebidos som efeito suspensivo (fls.

42).Impugnação da embargada (fls. 43/77), refutando a tese da embargante.Réplica às fls. 79/80.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da

Lei n. 6.830/80, uma vez ser suficiente, para o deslinde da controvérsia em debate, o exame da prova documental

trazida à colação e das regras jurídicas pertinentes ao caso. O cerne da discussão cinge-se em verificar se a

pretensão executória foi ou não atingida pelo instituto da prescrição.Síntese fática.Trata-se de crédito não-

tributário (Taxa de Saúde Suplementar) com origem no Processo Administrativo nº 33902145327200437,

inscritos em dívida ativa sob o nº 1993-08, em 20/04/2010, cujos vencimentos ocorreram em 09/03/2001,

08/06/2001, 10/09/2001 e 10/12/2001 (fls. 02/05 - EF).Afirma a embargante que os créditos estariam prescritos,

com base no que dispõe o art. 1º da Lei n. 9.873/99.Prescrição.O prazo prescricional aplicável às multas

administrativas, decorrentes do Poder de Polícia da Administração Pública, é de 5 anos, tanto para as infrações

posteriores à Lei nº 9.873/99, cujo art. 1º fixou tal prazo para a ação punitiva da Administração Pública Federal,

quanto para os atos infracionais anteriores àquela espécie legislativa, por força da aplicação, com base no

princípio da simetria, do Decreto nº 20.910/32:Art. 1º:As dívidas passivas da União, dos Estados e dos

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual

for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Lei nº

9.873/99:Art. 1º: Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no

exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do

ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 1o Incide a prescrição no

procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos

serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da

responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 2o Quando o fato objeto da ação punitiva da

Administração também constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.Estabelece o art.

1º-A, da Lei nº. 9.873/99, incluído pela Lei nº 11.941/09 que, prescreve em cinco anos a Ação de Execução da

Administração Pública Federal, relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em

vigor, somente após o término regular do procedimento administrativo. Art. 1o-A. Constituído definitivamente o

crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de

execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à

legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Art. 2o Interrompe-se a prescrição da ação punitiva:

(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por

meio de edital; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração

do fato;III - pela decisão condenatória recorrível.O art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, prevê, para os créditos de

natureza não-tributária, que o ato de inscrição em dívida ativa desse crédito suspende a prescrição por um prazo de

180 (cento e oitenta) dias.Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou

não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de

direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e

do Distrito Federal. 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º,

será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a

tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em

lei ou contrato. 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo

órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de

direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.O termo

inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do princípio

universal da actio nata. Nesses termos, em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de cobrança

somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o administrado

infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não corre

prazo prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e simplesmente não pode ser

cobrado.No caso em análise, tratando-se de dívida ativa de natureza não-tributária, o prazo de prescrição aplicável

é o de 5 anos da Lei nº 9.873/99, mas sujeito, especificamente, às interrupções e suspensões da Lei

6.830/1980.Mesmo com as normas especiais de suspensão do prazo prescricional, entendo ter se consumado a

prescrição da pretensão de cobrança no presente caso. Conforme afirmação da própria embargada, o lançamento

referente ao não-recolhimento da Taxa de Saúde Suplementar ocorreu em 07/10/2004, com sua notificação em

15/10/2004.Inscrita a dívida, a prescrição da pretensão de sua cobrança se encontra afastada, devido à suspensão

do prazo prescricional, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da inscrição do débito em Dívida

Ativa, nos termos do art. 2º, parágrafo 3º, da Lei nº 6.830/80, haja vista referido dispositivo se aplicar aos débitos
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de natureza não tributária, o que é o caso dos autos. Contudo, verifica-se nos autos que a própria inscrição em

dívida ativa já foi extemporânea. Ainda que se considere a suspensão de 180 dias determinada em lei, vê-se que o

prazo máximo, a contar do vencimento, estaria encerrado em 16/10/2009.Contudo, a dívida somente foi inscrita

em 31/05/2010, já com a prescrição consumada, igualmente para a propositura da execução fiscal principal.A

jurisprudência pacífica é no sentido de que o termo inicial para contagem da prescrição é o dia imediatamente

posterior ao vencimento da dívida, quando o débito se torna realmente exigível.Nesse sentido.EMEN:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MULTA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

FUNDAMENTOS INATACADOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DIA IMEDIATO AO VENCIMENTO

DO CRÉDITO DECORRENTE DA PENALIDADE APLICADA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO

DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS. AGRAVO NÃO

PROVIDO. 1. É inadmissível o agravo regimental quando a decisão agravada assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles. Aplicação analógica da Súmula 283/STF. 2. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.112.577/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 8/2/10, submetido à

norma do art. 543-C do CPC, concluindo que: é de cinco anos o prazo para a cobrança de multa administrativa,

sendo o termo inicial da prescrição quinquenal o dia imediato ao vencimento do crédito decorrente da multa

aplicada e não a data da própria infração, quando ainda não era exigível a dívida. 3. Agravo regimental não

provido. ..EMEN: (AGA 200900586028, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)(grifei)Assim, tendo a ação executiva sido ajuizada em 31/05/2010, conclui-se que

não era possível à embargada cobrar judicialmente as dívidas em questão, uma vez que a prescrição já havia se

consumado.Por fim, não há que se acatar a argumentação da embargada no tocante à suspensão do prazo

prescricional da execução fiscal pela decretação da falência da embargante, vez que a execução fiscal é autônoma

e não se sujeita concurso de credores, conforme disposição da própria lei. Frise-se, ainda, que a execução sequer

estava ajuizada quando a empresa teve sua falência decretada em 07/07/2005.Nesse sentido:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. FALÊNCIA DA DEVEDORA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

ARTS. 173, 174 E 187 DO CTN. ART. 47 DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO

PROCESSUAL. MATÉRIA RESERVADA A LEI COMPLEMENTAR. ART. 146, III, B CF/88. LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. SÚMULA VINCULANTE 8 STF. SÚMULA 314 DO STJ. LEI 11.051/2004.

NATUREZA PROCESSUAL. 1. Em se tratando de crédito tributário, as medidas idôneas para provocar sua

extinção são erigidas ao âmbito material da Lei Complementar, tal como expressamente preconizado no art. 146,

III, b, da CF/88, sendo as causas suspensivas e extintivas da prescrição aquelas arroladas no Código Tributário

Nacional. Precedentes: REsp 945178/MG. Rel. Min. Castro Meira. DJ de 25.10.2007; REO 2000.01.00.034883-

6/PA; Rel. Des. Federal Carlos Fernando Mathias. 04/12/2006 DJ p.184. 2. Convicção que se robustece na medida

em que o próprio Legislador de Normas Gerais introduziu reforma ao art. 174, único, I, do Código Tributário

Nacional, através da Lei Complementar 118, de 09/02/2005, para atribuir ao despacho que ordena a citação a

eficácia de causa interruptiva. Esta providência legislativa vem reafirmar a impropriedade normativa prevista nos

artigos 2º, 3º e 8º, 2º, da Lei 6.830/80, aliás, há muito já reconhecida pela jurisprudência, para atribuir ao despacho

que ordena a citação, a eficácia de suspender o prazo prescricional. 3. Caso não ocorrida a prescrição antes do

ajuizamento e citação do devedor, esta pode se efetivar na modalidade intercorrente. Neste caso, o termo inicial

para a contagem do prazo necessário à sua configuração dá-se em conformidade com a Súmula 314 do STJ. 4. A

Lei 11.051, de 30/12/2004, tem natureza de norma processual, tendo, portanto, aplicação imediata, alcançando,

inclusive, os processos em curso. Precedentes. 5. Constituição do crédito em 25/04/94; ajuizamento da ação de

execução: 25/01/2002; termo final do prazo prescricional do crédito: 25/04/1999. 6. A propósito do parcelamento

noticiado, verifica-se que sua adesão foi após o termo final do prazo prescricional do crédito (28/03/2000). Neste

caso, não atua como causa interruptiva do curso do prazo extensivo para a propositura da ação. (REsp 812669/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 18/09/2006 p. 286). 7. No que

toca à falência como pretensa causa suspensiva da prescrição, verifica-se que a jurisprudência desta Corte como a

do STJ tem se orientado no sentido de que a execução fiscal não é suspensa por conta de processo falimentar

promovido contra a empresa devedora, pois o crédito fiscal não está sujeito a concurso de credores, nem a

habilitação em falência, concordata, inventário ou arrolamento. Inteligência do art. 187 do CTN e do art. 29 da Lei

n. 6.830/80 (in AC 2009.01.00.002343-0/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima

Turma, e-DJF1 p.636 de 15/05/2009). 8. A falência da empresa executada não tem o condão de suspender o curso

do prazo prescricional, pois O art. 47 do Decreto-Lei n. 7.661/45 não tem qualquer efeito sobre a cobrança de

créditos tributários em Execução Fiscal, pois, tratando-se de tributos, os casos de suspensão/interrupção do prazo

prescricional estão previstos no Código Tributário Nacional, lei (complementar) hierarquicamente superior e

específica (in EDAC 2009.01.00.002343-0, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino Amaral, 7ª Turma do TRF da 1ª

Região, DJ de 11/02/2011) 9. A obrigação de diligenciar para que o feito tenha movimentação efetiva e seja

entregue a prestação jurisdicional buscada é da exeqüente, não do Judiciário, que não pode substituir a parte na

obrigação basilar de fornecer o endereço do executado e indicar bens penhoráveis. (AC 1998.39.00.009376-6/PA,

Rel. Desembargador Federal Carlos Olavo, Sétima Turma, e-DJF1 p.244 de 16/01/2009). 10. Considerando o
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decurso de prazo suficiente à configuração da prescrição e ausente qualquer causa suspensiva ou interruptiva do

prazo prescricional (artigos 151 e 174, único, do CTN), não merece reparos a sentença que extinguiu o processo

com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 11. Apelação não provida. (AC

382941920144019199, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF1 DATA:29/08/2014 PAGINA:1447.)(grifei)É o suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, declarando extinto o processo, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Condeno a Embargada em honorários advocatícios,

que fixo em dez por cento do valor atribuído à causa principal, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e

arquivem-se estes autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0016083-62.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031205-

86.2012.403.6182) QUEIMADORES PFF LTDA(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E

SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de embargos do executado distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o nº 0031205-

86.2012.403.6182, ajuizada para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa, devidos a título de contribuição

previdenciária.A embargante sustentou a nulidade da CDA por falta dos requisitos legais e ausência de indicação

precisa e clara da forma de cálculo dos encargos nela incidentes; multa confiscatória, inconstitucionalidade da

aplicação da taxa Selic e abusividade na taxa de juros e multa moratória (fls. 02/81).À fl. 83, decisão que recebeu

os presentes embargos sem efeito suspensivo. A embargada apresentou impugnação (fls. 87/97), refutando a tese

da embargante. Intimada para manifestar-se acerca da impugnação, a embargante peticionou às fls. 99/114,

reiterando os termos de sua inicial.É o relatório. Passo a decidir.Nulidade da CDA - Falta dos Requisitos Legais.A

alegação de nulidade da CDA por falta de preenchimento dos requisitos legais não pode ser acolhida. A certidão

que aparelha a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80),

ou seja, o nome do devedor, do seu domicílio ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como

o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a

natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida, a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à

atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o

número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo ou do auto de infração,

se neles estiver apurado o valor da dívida.Ademais, o discriminativo ou demonstrativo do débito não é exigência

legal, mas apenas a indicação das disposições legais que regem a apuração do débito, contida na CDA.Diante do

atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos

indispensáveis à ampla defesa da embargante.Juros, Multa de Mora, Selic.A alegação de inexigibilidade da CDA

em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Os dois acréscimos

possuem finalidades diversas, têm sua incidência prevista no Código Tributário Nacional (art. 161) e estão fixados

na legislação tributária, devidamente mencionada na CDA.Os juros de mora representam a reposição das perdas

suportadas pelo credor ao permanecer sem receber os frutos produzidos por seu crédito durante o tempo decorrido

entre o vencimento da obrigação e o efetivo pagamento. A multa de mora constitui pena a ser infligida ao devedor

impontual.Da mesma forma, o acréscimo de juros de mora calculados com base na taxa SELIC é expressamente

previsto na legislação (art. 84, inciso I, da Lei n. 8.981/95). Com a devida vênia das opiniões em contrário, a

utilização, como acréscimo moratório, de taxa de remuneração do mercado financeiro em nada desvirtua a

finalidade dos juros de mora.Ao contrário, ao deixar de recolher os tributos, o contribuinte obriga o Estado a

tomar empréstimo no mercado financeiro, pagando as taxas ali prevalentes. Nesse caso, é justo que, como medida

tendente a sancionar a mora e ressarcir os cofres públicos do prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua

obrigação, a Fazenda possa cobrar dele exatamente o mesmo valor pago para obter os recursos que deveriam ter

sido trazidos por ele.Também não há afronta ao princípio da isonomia, pois a mesma taxa SELIC é aplicada sobre

os créditos tributários restituídos. É nesse sentido a jurisprudência majoritária (TRF da 3ª Região, Apelação n.

1071319, Relator Higino Cinacchi, DJU de 15/03/2006, p. 345).O próprio art. 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional prevê a fixação pela lei de taxa de juros diversa da ali prevista, inexistindo qualquer motivo

para interpretar a taxa de 1% como limite máximo. A limitação constitucional dos juros em 12% (art. 192,

parágrafo 3º) jamais foi eficaz, pois nunca foi regulamentada até ser revogada pela EC n. 40, de 29/05/2003,

conforme interpretação dada pelo próprio Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 4-DF, Rel. Sydney Sanches, DJU

de 25/06/93, p. 12637). No pertinente à capitalização dos juros, esta não configura ilegalidade, pois a Lei da Usura

(que autoriza a capitalização de juros, desde que vencidos ou anualmente) não se aplica aos créditos tributários,

cuja forma de incidência de acréscimos moratórios obedece a regras próprias, regulada na legislação específica e

prevista no Código Tributário Nacional (art. 161, parágrafo 1º), lei complementar que não exclui a possibilidade

de capitalização. A jurisprudência nesse sentido é uniforme (TRF da Primeira Região, Apelação Civel n.

01000823233, Terceira Turma, decisão de 11/05/2000, DJ de 30/06/2000, p. 128, Relator Olindo Menezes; TRF

da Terceira Região, Apelação Civel n. 696875, Quarta Turma, decisão de 25/09/2002, DJU de 18/10/2002, p. 521,

Relator Carlos Muta; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n. 515693, Quarta Turma, decisão de 13/10/1999,
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DJ de 25/02/2000, p. 1410, Relator Manoel Alvares, TRF da Quarta Região, Apelação Civel n. 404443, Segunda

Turma, decisão de 17/12/2002, DJU de 12/02/2003, p. 617, DJU de 12/02/2003, Relator Alcides Vettorazzi; TRF

da Quarta Região, Apelação Civel, Segunda Turma, decisão de 11/12/1997, DJ de 25/03/1998, p. 340, Relator

Jardim de Camargo).A alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade da multa de mora, em razão de sua fixação

no percentual de 20%, portanto, confiscatória, não se sustenta. Devidamente prevista em lei (art. 61, parágrafos 1º

e 2º, da Lei n. 9.430/96) e exigida em montante razoável e necessário para desestimular a mora no pagamento de

tributos e contribuições (de 0,33 a 20%), nenhuma inconstitucionalidade pode ser verificada.A multa sequer

constitui tributo, não estando subordinada ao princípio do não-confisco, ainda que constitua obrigação tributária

principal (arts. 3º e 113, parágrafo 3º, do Código Tributário Nacional). É o tributo que não pode incidir de maneira

a reduzir a expressão econômica sobre a qual incide (seja o patrimônio, seja a atividade produtiva), para que o

contribuinte cumpridor das suas obrigações tributárias não seja penalizado; a multa tributária pode ter caráter

confiscatório, porque a sua finalidade é a de sancionar o contribuinte impontual.É o suficiente.DispositivoPelo

exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem

condenação em honorários advocatícios, já incluídos no encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos,

com as cautelas legais.P.R.I.

 

0029549-26.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035634-

96.2012.403.6182) DIA A DIA FRANCHISING LTDA(SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Trata-se de embargos de declaração opostos por DIA A DIA FRANCHISING LTDA (fl. 99), em face da sentença

proferida às fls. 84/85.Alegou contradição na referida sentença, que fixou o valor dos honorários em R$ 1.000,00

(mil reais), compensados entre as partes em razão da sucumbência recíproca.Aduz a embargante que, havendo

acolhimento de seu pedido e procedência dos embargos, não há que se considerar sucumbência recíproca, devendo

a condenação recair somente sobre a embargante.É o relatório. O recurso oposto a fl. 99 está bem fundamentado e

escrito, além de apresentar entendimento razoável sobre a situação descortinada nos autos.Mas entendimento

divergente do magistrado singular deve ser externado em recurso de apelação, não em embargos de declaração.A

fixação de honorários em sentença foi devidamente fundamentada na decisão vergastada. Não tendo sido a opção

desejada pela embargante a adotada no momento da sentença, não é caso de alterá-la nesta estreita via

singular.Isto porque os embargos de declaração se destinam a alegar as matérias previstas no art. 535 do CPC, não

sendo a via adequada para veicular, no fundo, discordância com o posicionamento externado em sentença, como

feito pela parte embargante.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, pois tempestivos, mas não lhes

dou provimento. Prossiga-se conforme determinado em sentença.P.R.I.

 

0031852-13.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031862-

38.2006.403.6182 (2006.61.82.031862-3)) COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A X GUILHERME

AZEVEDO SOARES GIORGI X ROBERTO AZEVEDO SOARES GIORGI X ROGERIO GIORGI PAGLIARI

X LUIS EDUARDO DE MORAES GIORGI(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA E SP235210 -

SIMONE WEIGAND BERNA SABINO) X INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES)

COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A, qualificado na inicial, ajuizou em 10/06/2014 estes Embargos à

Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência a Execução Fiscal nº

200661820318623.Nesta data foi proferida sentença nos autos da execução fiscal, declarando-a extinta, com

fundamento no art. 26 da Lei nº 6830/80 (fls. 116/120 da execução fiscal).É o relatório. Passo a

decidir.Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos presentes Embargos à

Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.Custas

inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente,

transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0032177-85.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026341-

05.2012.403.6182) JULIA MUSETTI(SP155974 - RODRIGO SOUTO DE ASSIS SILVA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

JULIA MUSETTI qualificada na inicial, ajuizou os presentes Embargos à Execução em face da FAZENDA

NACIONAL, distribuídos por dependência a Execução Fiscal nº 00263410520124036182.Nesta data foi proferida

sentença nos autos da execução fiscal, declarando-a extinta, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de

Processo Civil (fls. 34/38 da Execução Fiscal).É o relatório. Passo a decidir.Considerando a sentença extintiva da

ação de execução que deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente

ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos
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267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Sem

condenação em honorários, já incluídos pelo Decreto Lei nº 1.025/69.Traslade-se cópia desta para os autos da

execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0032196-91.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057159-

81.2005.403.6182 (2005.61.82.057159-2)) METALGRAFICA GIORGI S A X EXATEC PROCESSAMENTOS

DE DADOS LTDA X GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI X ROBERTO AZEVEDO SOARES

GIORGI X ROGERIO GIORGI PAGLIARI X LUIS EDUARDO DE MORAES GIORGI(SP109492 -

MARCELO SCAFF PADILHA E SP235210 - SIMONE WEIGAND BERNA SABINO) X

INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI)

Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o nº

2005.61.82.057159-2, ajuizada para a cobrança dos créditos tributários regularmente inscritos em dívida ativa,

relativos a contribuições previdenciárias.Em suas razões, alegam os embargantes a nulidade das Certidões de

Dívida Ativa, ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução principal ante a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e ilegalidade da multa aplicada no importe de 40%, havendo

lei posterior mais benéfica a retroagir em favor do contribuinte (fls. 02/164).Os embargos foram recebidos sem

efeito suspensivo, nos termos do art. 739-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil (fl. 166).Impugnação da

embargada às fls. 167/172, refutando as teses dos embargantes. Réplica às fls. 177/186.É o relatório. Passo a

decidir.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/80,

uma vez ser suficiente, para o desate da controvérsia em debate, a aplicação das regras jurídicas pertinentes ao

caso. Ilegitimidade passiva Ao contrário do que alegam os embargantes, não há fato novo que se revele no

julgamento dos presentes embargos.Quando da decisão proferida nos autos executivos, em sede de Exceção de

Pré-Executividade, já foi abordada a questão da responsabilidade solidária prevista pelo artigo 13 da Lei nº

8.620/93. Referida decisão já embasou a inclusão dos coexecutados no polo passivo no artigo 135, inciso III do

Código Tributário Nacional, ao considerar irregularmente dissolvida a empresa, autorizando a responsabilização

dos sócios administradores.Tal posicionamento foi mantido pelo E. Tribunal Federal da Terceira Região, no

julgamento do Agravo de Instrumento interposto pelos coexecuatados. O acórdão, inclusive, indicou a ausência de

bens e o valor ínfimo bloqueado da conta da empresa como indicadores do encerramento irregular da executada

principal.Desta forma, não há que se repisar a ilegitimidade dos embargantes sob o fundamento da

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, uma vez que o redirecionamento da execução fiscal contra

os administradores já se pautou pelo artigo 135, inciso III do CTN e pela Súmula 435 do C. STJ, fundamentação

confirmada pela Superior Instância ao apreciar o recurso dos coexecutados.Nulidade da CDAA alegação de

nulidade da CDA por falta de preenchimento dos requisitos legais não pode ser acolhida. A certidão que aparelha

a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80), ou seja, o

nome do devedor, do seu domicílio ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como o termo

inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza

e o fundamento legal ou contratual da dívida, a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da

inscrição, no Registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles

estiver apurado o valor da dívida.Ademais, o discriminativo ou demonstrativo do débito não é exigência legal,

mas apenas a indicação das disposições legais que regem a apuração do débito, contida na CDA.Diante do

atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos

indispensáveis à ampla defesa da embargante.A documentação acostada à inicial não é suficiente para ilidir a

presunção de certeza e liquidez da CDA em cobrança. O embargante não trouxe aos autos nenhum documento

com força probante em desfavor do crédito regularmente inscrito, sendo esta função que lhe competia na ação de

embargos.Portanto, resta mantida a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade que milita em favor do crédito

fazendário.Multa confiscatória e retroatividade de lei mais benéficaNão há irregularidade na multa aplicada pela

exequente. No caso, não há que se falar em superveniência de lei mais benéfica, pois o crédito tributário foi

constituído por meio de lançamento de ofício (NFLD), de modo que, de acordo com a nova disciplina legal, não

se aplicaria o art. 35 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/09. Nessa situação, a multa seria de

75% (setenta e cinco por cento), conforme previsão do art. 44 da Lei n. 9.430/96 c. c. o art. 35-A da Lei n.

8.212/91, acrescentado pela Lei n. 11.941/09. Portanto, não há legislação superveniente mais benéfica para ser

aplicada retroativamente ao contribuinte.Ainda, a redução da multa para o patamar de 20% (vinte por cento)

ocorre apenas quando se trata de multa moratória, o que não é o caso dos autos.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. OMISSÃO. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE: LEI 11.941/2009. REDUÇÃO DA

MULTA MORATÓRIA. AGRAVAMENTO DA MULTA POR LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

INOCORRÊNCIA NO CASO DE LEI NOVA MAIS BENÉFICA. EMBARGOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS. 1. Considerando que a Lei n 11.941 entrou em vigor no ano de 2009, não há como subsistir o

argumento de que a parte deveria tecer considerações sobre o referido dispositivo na exordial ou, ainda, em sede
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de apelação. A embargante se manifestou na primeira oportunidade que teve, razão pela qual deve ser conhecido o

recurso em sua totalidade. 2. A redução da multa prevista no artigo 35 da Lei n. 8.212/1991, com sua redação

alterada pela Lei nº 11.941/2009, que remete ao artigo 61 da Lei nº 9.43/1996, que em seu 2º limita a multa ao

percentual de 20%, ocorre apenas na hipótese de multa meramente moratória. 3. No caso dos autos, a multa é

decorrente de lançamento de ofício, uma vez que os créditos tributários constantes das certidões de dívida ativa

que embasam a execução foram lançados através de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, sendo a

multa fixada no percentual de 60%, nos termos do artigo 61 da Lei 8.383/1991. 4. A legislação superveniente

agravou a penalidade imposta ao contribuinte, na medida em que elevou o percentual da multa de 60% para 75%,

nos termos do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 c.c. o artigo 35-A da Lei nº 8.212/1991, acrescentado pela Lei nº

11.941/2009, o que, portanto, afasta qualquer alegação de aplicação de lei superveniente mais benéfica.

Precedentes. 5. Embargos de declaração parcialmente providos. (AC 00005713020004036182, JUIZ

CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)É o suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO,

declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, já incluídos no Decreto-Lei

nº 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0033177-23.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051005-

66.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou estes Embargos à Execução em face da PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos do executivo fiscal nº 00510056620134036182

(IPTU).Sustentou ser parte ilegítima para responder pelo tributo exigido por ser proprietária do imóvel em

referência apenas na condição de credora fiduciária, por contrato alienação de propriedade resolúvel de coisa

imóvel. Afirmou que cabe ao devedor fiduciante o pagamento dos tributos relativos ao bem imóvel transferido por

contrato de alienação fiduciária, fundado no art. 27, parágrafo 8º, da Lei n.º 9.514/97. Requereu a procedência dos

presentes embargos, com a condenação da Embargada no pagamento das custas do processo e honorários

advocatícios (fls. 02/09).Às fls. 53/54, decisão que deferiu o pleito liminar, para determinar à embargada efetuar

os trâmites necessários à exclusão/suspensão da inscrição do débito exequendo n. 598.411-4, do CADIN e recebeu

os presentes embargos no efeito suspensivo.O Município de São Paulo apresentou impugnação, refutando a tese

da embargante (fls. 56/61).Réplica às fls. 63/67.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17,

parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.Ilegitimidade ad causam.A Embargante-CEF é parte ilegítima para figura no

polo passivo da execução fiscal apensa, em razão de sua qualidade de mera credora fiduciária, por contrato de

alienação de propriedade resolúvel, no qual figura como devedores fiduciantes MARCIA KEIKO KUWANO

CARAMICO e ROGERIO CARAMICO e tem como garantia fiduciária o imóvel objeto da tributação exigida (fls.

18/51).Primeiramente, apenas observo que, contrariamente ao alegado pela exequente, entendo pela

compatibilidade do artigo 27, 8º, da Lei n. 9.514/97 com o Código Tributário Nacional, pelas razões abaixo.Com

efeito, através do registro do contrato de alienação fiduciária de bem imóvel, o credor é investido na propriedade

fiduciária em garantia, atribuindo-se ao devedor fiduciante o direito real de aquisição do mesmo imóvel, bem

como a posse e o livre uso e fruição, por sua conta e risco.No caso da alienação fiduciária, a atribuição da

propriedade ao credor fiduciário é feita em caráter resolúvel, tão somente com função de garantia. Assim, não

investe a proprietária fiduciária de nenhuma das faculdades inerentes à propriedade plena, notadamente as

faculdades relativas à posse, ao uso e à fruição do imóvel, que são deferidas ao devedor fiduciante, ao qual é

legalmente atribuída a posse, nos termos do parágrafo único do art. 23, bem como o art. 24, inciso V, da Lei n.º

9.514/97.Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no competente Registro

de Imóveis, do contrato que lhe serve de título. Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-

se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa

imóvel. Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá:I - ...omissis...V - a cláusula

assegurando ao fiduciante, enquanto adimplente, a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto da

alienação fiduciária;A partir do momento em que é investido da condição de possuidor do imóvel objeto de

alienação fiduciária, o devedor fiduciante passa a ser o responsável pelo pagamento dos tributos, tal como

estabelecem os arts. 32 e 34 do CTN, o primeiro dispondo que esse imposto tem como fato gerador a propriedade,

o domínio útil ou a posse do bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, e o art. 34

definindo como contribuinte o possuidor a qualquer título. Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios,

sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de

bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do

Município...omissis...Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou

o seu possuidor a qualquer título.E o art. 27, também da Lei n.º 9.514/97, em seu parágrafo 8º, dispõe que é o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     246/476



devedor fiduciante o responsável pelo pagamento dos impostos, taxas, assim como pelas demais obrigações

propter rem, responsabilidade essa que perdura desde o momento em que lhe é legalmente deferida a posse direta

(art. 23, parágrafo único) até a data em que o imóvel for restituído ao fiduciário, se vier a ocorrer a excussão do

imóvel em razão de eventual inadimplemento do fiduciante, in verbis:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade

em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior,

promoverá público leilão para a alienação do imóvel.1º ...omissis... 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos

impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o

imóvel, cuja posse tenha sido transferida ao fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier

a ser imitido na posse.Registre-se que a situação possessória a que está vinculado o fiduciante é da mesma

natureza daquela em que se encontra qualquer outro titular de direito real de fruição do imóvel, entre eles o

usufrutuário, o titular do direito de uso ou de habitação, aos quais o Código Civil imputa a responsabilidade pelas

as despesas ordinárias de conservação... , bem como as prestações e os tributos devidos pela posse ou rendimento

da coisa usufruída (arts. 1.403, 1.413 e 1.416).Art. 1.403 Incumbem ao usufrutuário:I - as despesas ordinárias de

conservação dos bens no estado em que os recebeu;II - as prestações e os tributos devidos pela posse ou

rendimento da coisa usufruída....omissis...Art. 1.413. São aplicáveis ao uso, no que não for contrário à sua

natureza, as disposições relativas ao usufruto....omissis...Art. 1.416. São aplicáveis à habitação, no que não for

contrário à sua natureza, as disposições relativas ao usufruto.A razão jurídica da atribuição da responsabilidade

pelo pagamento dos tributos ao devedor fiduciante, ao usufrutuário e aos demais sujeitos que se encontrem na

condição de possuidor é que são eles que usufruem os bônus e, portanto, devem suportar os ônus sobre o

imóvel.Ao contrário do que pretende a Exequente-Embargada, não se justifica que os tributos referentes ao

imóvel, no caso vertente o IPTU sejam pagos por terceiros, a quem não é dado usufruir do imóvel, sob pena de

grave ofensa ao princípio da vedação do enriquecimento sem causa.Imputar ao titular da propriedade fiduciária

em garantia a obrigação de pagar o débito em cobro é o mesmo que exigi-la do credor hipotecário, por exemplo, o

qual não pode ser confundido com o sujeito passivo do imposto em questão, porque não dispõe da faculdade de

usar, gozar e dispor da coisa que lhe foi dada apenas como garantia (artigo 1.228 do CC). Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FATO

GERADOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR FIDUCIÁRIO NA EXECUÇÃO FISCAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. I. O artigo 32 do CTN define como

fato gerador do IPTU a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel localizado em zona urbana de

Município. II. Comprovada a condição da CEF como credora fiduciária, esta não pode figurar no pólo passivo da

execução fiscal que deveria ter sido endereçada aos proprietários do bem. Ilegitimidade passiva da CEF que se

reconhece. III. A CEF comprovou nunca ter sido proprietária do imóvel, justificando a condenação da Prefeitura

de Campinas ao pagamento de honorários advocatícios. IV. A condenação da Fazenda Pública ao pagamento de

honorários advocatícios não está adstrita aos limites previstos no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil,

podendo o magistrado arbitrá-los de acordo com o princípio da razoabilidade. V. Extinção da ação, de ofício,

prejudicada a apelação.(AC 00061949720094036105, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3

- QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, é do

devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento do tributo exigido na ação executiva a que se reportam os

presentes embargos à execução.É o suficiente.Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,

reconhecendo a ilegitimidade passiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para figurar no polo passivo

da execuçao fiscal apensa, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Condeno a Embargada em

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código

de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, parágrafo

2º, do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado,

desapensem-se e expeça-se Alvará de Levantamento em favor da Embargante/Executada, da quantia depositada

nos autos da ação executiva.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I.

 

0033178-08.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013933-

50.2010.403.6182) GIL MOURA NETO(SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP088098

- FLAVIO LUIZ YARSHELL) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 - TANIA CRISTINA

LOPES RIBEIRO)

Trata-se de embargos à execução fiscal de multas cominatórias pelo não cumprimento de determinação normativa,

por meio dos quais o embargante requer a extinção da execução. A dívida decorre da cobrança de multas aplicadas

nos Inquéritos Administrativos de nº 28/2000 e TA/RJ2001/08280, conforme consubstanciado nas inscrições em

dívida ativa 20/2010 e 21/2010 (fl. 02/05 - EF).Em suas razões, o embargante alegou nulidade de sua intimação

nos referidos inquéritos, cerceamento de defesa por parte da embargada, que desconsiderou a situação particular

que a empresa atravessava à época das autuações (concordata), bem como inconstitucionalidade das multas

aplicadas, por não estarem definidas em lei, além de não observarem os princípios da proporcionalidade e

gradatividade (fls. 02/20).Emenda à inicial determinada à fl. 23, cumprida às fls. 24/30.A embargada impugnou a
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inicial, pugnando pela improcedência dos presentes embargos à execução. Alegou ausência de prova de quaisquer

das alegações da embargante e que tanto a autuação como a inscrição em dívida ativa gozam da presunção de

legitimidade, cabendo ao executado a produção de prova que contradiga o constante dos atos administrativos que

sustentam a execução apensa (fls. 31/56).Intimada para manifestação (fl. 57), a embargante reiterou os termos da

impugnação, especialmente a falta de provas a corroborar as alegações da embargada, e requereu a procedência

dos embargos. É o relatório. Passo a decidir.Em sua petição inicial, a parte embargante requereu a produção de

prova documental, qual seja, a juntada dos processos administrativos que, supostamente, teriam dado ensejo à

exação em discussão.Em sua réplica, contudo, silenciou. De qualquer forma, no tocante à juntada de processo

administrativo, consigno que providência como a tal - determinação para que os autos fazendários viessem a Juízo

- só seria cabível caso a embargante demonstrasse, à saciedade, que não obteve vistas/cópias eventualmente

desejadas na via administrativa, sob pena de se transformar o Poder Judiciário, indevidamente, em repartição

administrativa. No caso em tela, não há qualquer notícia, sequer, de tentativa de ter vista do PA para,

conseqüentemente, obter cópias para instrução dos autos judiciais. Destarte, considerando o acima exposto, bem

como o fato de a parte embargante não ter demonstrado nenhuma hipossuficiência a obrigar o Juízo a ter postura

mais ativa em relação à instrução probatória, faz-se possível o julgamento do processo no estado em que se

encontra, com fulcro nos arts. 330, I, do CPC e, principalmente, 17 da LEF. Sem preliminares. Presentes as

condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de mérito, passo à apreciá-lo.Como

é sabido, sendo os embargos à execução uma ação de conhecimento (conforme lição doutrinária corrente),

compete à parte autora, além de apresentar suas alegações, o ônus de trazer aos autos meios de prova hábeis a

comprovar a veracidade de suas alegações, já com sua petição inicial (arts. 1º e 17 da LEF c. c. arts. 333, I, e 396

do CPC).A necessidade de prova, em se tratando de embargos à execução fiscal, é ainda mais premente, já que a

dívida ativa inscrita, documentada na certidão, goza de presunção de liquidez e certeza (art. 3º, Lei n. 6830/1980)

sendo o ônus probatório daquele que impugna o ato de natureza pública. A embargante, contudo, nada fez.

Oportunidades foram dadas para produzir a prova de forma adequada, contudo, não trouxe um único documento

apto a demonstrar o que alega ter acontecido.A alegação de cerceamento do direito de defesa não pode ser

acolhida. Os atos administrativos gozam da presunção de legitimidade, cabendo ao administrado fazer a prova em

sentido contrário, o que não foi feito. O suposto reconhecimento da embargada a respeito, destacado a fl. 59, não

aconteceu, já que além do procurador federal ter colocado a situação como hipótese, ainda requereu a aplicação do

princípio da inexistência de prejuízo sem nulidade, o que só poderia ser apreciado com o processo administrativo,

cuja juntada não foi feita pela embargante. A afirmação sobre inexistência de condutas irregulares do Embargante,

da mesma forma, não foi provada.Também não conseguiu demonstrar a embargante o porquê da penalidade de

multa ter sido inadequada. Aqui, vale lembrar que a aplicação de sanção se situa dentro do mérito da

Administração, competindo ao Judiciário interferir quando da existência de prova a respeito de ilegalidade ou

desproporcionalidade, o que, mais uma vez, não foi demonstrado.Não se sustentam, da mesma forma, as alegações

relativas à ausência de lei para imposição de penalidade. Isto porque a competência da CVM para fiscalizar o

mercado de valores mobiliários, inclusive com aplicação de multa, está prevista no artigo 9º da Lei nº 6.385/76,

por força do artigo 1º do Decreto-Lei n.º 2.298/86, e na Instrução Normativa CVM n.º 92/88, que teve seu teor

acolhido nas disposições da Instrução CVM nº 265/97. Sendo assim, o exercício de poder de polícia

administrativa pela CVM está legitimado pela Lei 6.385/76.Por fim, só se poderia cogitar de confisco se a parte

tivesse provado que a multa aplicada toma parcela substancial de seus bens indevidamente, o que mais uma vez

não foi demonstrado. Em reforço, transcrevo posicionamento da 12ª Vara de Execuções Fiscais da Capital, nos

autos dos embargos 200661820091537, em sentença datada de 24.11.2006, da lavra do MM Juiz Federal, Dr.

Paulo Cesar Conrado, in verbis:Rejeito o argumento lançado com o intuito de convencer sobre o suposto

descabimento da multa na espécie cobrada. Assim faço, deveras, uma vez incabível falar, em sede de encargo

sancionatório, de eventual confiscatoriedade - tais encargos, dada sua missão (punir) não se subsumem aos

padrões que orientam o princípio do não-confisco, valor que espraia efeitos apenas sobre exigências que

encontram seu fato gerador em condutas lícitas, não subordinadas, portanto, à noção de sanção. Nessa trilha, a

propósito, veja-se: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO

INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE MORA. RESPEITO À

LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. (. ..) 5. A imposição de multa

moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 6. Não configura efeito

confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela

impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta.

Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002,

DJU 02.10.2002, p. 484. 7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. (Apelação Cível

689026, Processo 2001.03.990204226/SP, Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, DJU

23/12/2003, p. 343, Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida). É o suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, julgo

IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,
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inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação da embargante em custas, inaplicável (art. 7º da Lei n.

9.289/96). Sem condenação em honorários, pois já incluída na CDA a cobrança de encargo.Traslade-se cópia

desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0036459-69.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019229-

82.2012.403.6182) PAES E DOCES A CIGANA LTDA. EPP.(SP301475 - RONALDO CASTEL BISINOTO) X

FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

PAES E DOCES CIGANA LTDA EPP, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face

da FAZENDA NACIONAL/CEF, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n.

00192298220124036182.Devidamente intimada à emenda da inicial, a embargante silenciou (fls. 25 e vº).É o

relatório. Decido.O descumprimento da determinação judicial de regularização da petição inicial impõe o seu

indeferimento in limine, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC, aqui invocável nos termos do artigo

1º da Lei n. 6.830/80.Ante o exposto, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, do CPC, c.c. artigo 1º da

Lei nº 6.830/80; e artigo 267, VI, c.c. artigo 16, 1º, da Lei nº 6.830/80, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL destes

embargos.Indevidas custas, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96. Sem condenação da embargante em

honorários advocatícios, embutidos no encargo do DL n. 1.025/69, já incluídos na execução.Por cópia, traslade-se

esta para os autos da execução de origem.Oportunamente, ao arquivo findo com as anotações do costume.P.R.I.

 

0038812-82.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044281-

80.2012.403.6182) PRO-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTI(SP086962 - MONICA

ANGELA MAFRA ZACCARINO E SP038128 - FRANCISCO LOPES PEREIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

PRO-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA qualificado na inicial, ajuizou estes

Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que promove em seu desfavor a Execução

Fiscal de nº 00442818020124036182.Às fls. 40/44 a embargante requereu a desistência deste feito. Com isso, os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Considerando o manifesto desinteresse da parte

embargante no prosseguimento dos presentes embargos, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado.Pelo

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código

de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, incluídos no

encargo do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0040086-81.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018784-

64.2012.403.6182) ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULT(SP101400 - SILVIA

REGINA TITTON DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

ASSOCIAÇÃO PRINCESA ISABEL DE EDUCAÇÃO E CULTURA qualificada na inicial, ajuizou estes

Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução

Fiscal de nº 00187846420124036182.Os embargos foram ajuizados sem que exista qualquer garantia para o débito

da execução fiscal.É o relatório. Passo a decidir.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de

constituição válida e regular do processo, conforme art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do

feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa da parte embargante. Tendo os embargos sido opostos

sem a existência de penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos encerrado.

Dessa forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se

sobrevier penhora válida nos autos principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser

aberto.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos do executado, com fundamento nos artigos

284, parágrafo único, e 267, incisos I, e IV, e art. 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n.

6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, ante a especialidade do

caso.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os

autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0041065-43.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059586-

07.2012.403.6182) ANGELA MACEDO(SP027521 - SAMUEL HENRIQUE NOBRE E SP122414 - HEISLA

MARIA DOS SANTOS NOBRE) X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO

PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI)

ANGELA MACEDO, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face do CONSELHO

REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 6ª REGIÃO, distribuídos por dependência à

Execução Fiscal de nº 00595860720124036182.Os embargos foram ajuizados tendo por garantia o bloqueio

online no valor de R$ 1.615,95 que recaiu sobre as contas da Embargante. Entretanto, em pedido liminar, esta
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requereu o desbloqueio dos valores acima, sob o argumento de se tratar de conta para recebimento de

aposentadoria, revestida pela impenhorabilidade disposta no artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil.À

fl. 47, este juízo deferiu o pedido e determinou o desbloqueio das contas. À fl. 50, a Embargante foi intimada para

garantir a execução, sob pena de extinção dos presentes embargos nos termos do artigo 16, parágrafo primeiro, da

Lei nº 6.830/80.Ante a ausência de manifestação, vieram os presentes conclusos para sentença.É o relatório. Passo

a decidir.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e regular do processo,

conforme art. 16, parágrafo primeiro, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Isso não significa cerceamento

do direito de defesa da parte Embargante. Tendo os embargos sido opostos sem a existência de penhora, o prazo

para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos encerrado. Dessa forma, não houve preclusão

dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se sobrevier penhora válida nos autos

principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser aberto.Pelo exposto, DECLARO

EXTINTOS os presentes embargos da parte executada, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267,

incisos I, e IV, e art. 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei

n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, por não ter se completado a relação jurídica processual.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as

cautelas legais.P.R.I.

 

0041547-88.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039356-

07.2013.403.6182) PLAY CREDH PROMOCOES E INTERMEDIACOES DE CREDITO CONSIGNADO

LTDA(SP245335 - MARISTELA COSTA MENDES CAIRES SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

PLAY CREDH PROMOÇÕES E INTERMEDIAÇÕES DE CREDITO LTDA, qualificado na inicial, ajuizou em

10/06/2014 estes Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência a

Execução Fiscal nº 00393560720134036182.Nesta data foi proferida sentença nos autos da execução fiscal,

declarando-a extinta, com fundamento no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl. 45 da Execução

Fiscal).É o relatório. Passo a decidir. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos

presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo

Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Sem honorários (Súmula nº 168, TFR).Traslade-se cópia

desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0042529-05.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061640-

43.2012.403.6182) POWER & MOTION DO BRASIL LTDA.(SP176690 - EDEMILSON WIRTHMANN

VICENTE E SP344007 - FERNANDA MORILLA TONIATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Trata-se de embargos do executado distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n.

00616404320124036182, ajuizada para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa, devidos a título de

COFINS.A embargante sustentou a nulidade da CDA por falta dos requisitos legais e ausência de indicação

precisa e clara da forma de cálculo dos encargos nela incidentes; multa confiscatória; abusividade na taxa de juros

e multa moratória (fls. 02/106).À fl. 107, decisão que recebeu os presentes embargos com efeito suspensivo. A

embargada apresentou impugnação (fls. 108/114), refutando a tese da embargante. Intimada para manifestar-se

acerca da impugnação, a embargante peticionou às fls. 116/118, reiterando os termos de sua inicial.É o relatório.

Passo a decidir.Nulidade da CDA - Falta dos Requisitos Legais.A alegação de nulidade da CDA por falta de

preenchimento dos requisitos legais não pode ser acolhida. A certidão que aparelha a execução contém todos os

elementos legalmente exigidos (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80), ou seja, o nome do devedor, do seu

domicílio ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento

legal ou contratual da dívida, a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no Registro

de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da

dívida.Ademais, o discriminativo ou demonstrativo do débito não é exigência legal, mas apenas a indicação das

disposições legais que regem a apuração do débito, contida na CDA.Diante do atendimento aos termos da lei,

impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da

embargante.Juros, Multa de Mora, Selic.A alegação de inexigibilidade da CDA em virtude da cobrança

cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Os dois acréscimos possuem finalidades diversas,

têm sua incidência prevista no Código Tributário Nacional (art. 161) e estão fixados na legislação tributária,

devidamente mencionada na CDA.Os juros de mora representam a reposição das perdas suportadas pelo credor ao

permanecer sem receber os frutos produzidos por seu crédito durante o tempo decorrido entre o vencimento da

obrigação e o efetivo pagamento. A multa de mora constitui pena a ser infligida ao devedor impontual.Da mesma

forma, o acréscimo de juros de mora calculados com base na taxa SELIC é expressamente previsto na legislação
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(art. 84, inciso I, da Lei n. 8.981/95). Com a devida vênia das opiniões em contrário, a utilização, como acréscimo

moratório, de taxa de remuneração do mercado financeiro em nada desvirtua a finalidade dos juros de mora.Ao

contrário, ao deixar de recolher os tributos, o contribuinte obriga o Estado a tomar empréstimo no mercado

financeiro, pagando as taxas ali prevalentes. Nesse caso, é justo que, como medida tendente a sancionar a mora e

ressarcir os cofres públicos do prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua obrigação, a Fazenda possa

cobrar dele exatamente o mesmo valor pago para obter os recursos que deveriam ter sido trazidos por ele.Também

não há afronta ao princípio da isonomia, pois a mesma taxa SELIC é aplicada sobre os créditos tributários

restituídos. É nesse sentido a jurisprudência majoritária (TRF da 3ª Região, Apelação n. 1071319, Relator Higino

Cinacchi, DJU de 15/03/2006, p. 345).O próprio art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional prevê a

fixação pela lei de taxa de juros diversa da ali prevista, inexistindo qualquer motivo para interpretar a taxa de 1%

como limite máximo. A limitação constitucional dos juros em 12% (art. 192, parágrafo 3º) jamais foi eficaz, pois

nunca foi regulamentada até ser revogada pela EC n. 40, de 29/05/2003, conforme interpretação dada pelo próprio

Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 4-DF, Rel. Sydney Sanches, DJU de 25/06/93, p. 12637). No pertinente à

capitalização dos juros, esta não configura ilegalidade, pois a Lei da Usura (que autoriza a capitalização de juros,

desde que vencidos ou anualmente) não se aplica aos créditos tributários, cuja forma de incidência de acréscimos

moratórios obedece a regras próprias, regulada na legislação específica e prevista no Código Tributário Nacional

(art. 161, parágrafo 1º), lei complementar que não exclui a possibilidade de capitalização. A jurisprudência nesse

sentido é uniforme (TRF da Primeira Região, Apelação Civel n. 01000823233, Terceira Turma, decisão de

11/05/2000, DJ de 30/06/2000, p. 128, Relator Olindo Menezes; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n.

696875, Quarta Turma, decisão de 25/09/2002, DJU de 18/10/2002, p. 521, Relator Carlos Muta; TRF da Terceira

Região, Apelação Civel n. 515693, Quarta Turma, decisão de 13/10/1999, DJ de 25/02/2000, p. 1410, Relator

Manoel Alvares, TRF da Quarta Região, Apelação Civel n. 404443, Segunda Turma, decisão de 17/12/2002, DJU

de 12/02/2003, p. 617, DJU de 12/02/2003, Relator Alcides Vettorazzi; TRF da Quarta Região, Apelação Civel,

Segunda Turma, decisão de 11/12/1997, DJ de 25/03/1998, p. 340, Relator Jardim de Camargo).A alegação de

ilegalidade e inconstitucionalidade da multa de mora, em razão de sua fixação no percentual de 20%, portanto,

confiscatória, não se sustenta. Devidamente prevista em lei (art. 61, parágrafos 1º e 2º, da Lei n. 9.430/96) e

exigida em montante razoável e necessário para desestimular a mora no pagamento de tributos e contribuições (de

0,33 a 20%), nenhuma inconstitucionalidade pode ser verificada.A multa sequer constitui tributo, não estando

subordinada ao princípio do não-confisco, ainda que constitua obrigação tributária principal (arts. 3º e 113,

parágrafo 3º, do Código Tributário Nacional). É o tributo que não pode incidir de maneira a reduzir a expressão

econômica sobre a qual incide (seja o patrimônio, seja a atividade produtiva), para que o contribuinte cumpridor

das suas obrigações tributárias não seja penalizado; a multa tributária pode ter caráter confiscatório, porque a sua

finalidade é a de sancionar o contribuinte impontual.Por fim, a alegação de ser incabível a cobrança de honorários

advocatícios cumulados com a multa de mora não merece acolhimento. Trata-se de encargos diversos, com

finalidades diferentes e fundamentos legais distintos.O encargo do DL n. 1.025/69 visa substituir os honorários

advocatícios e também cobrir as despesas de arrecadação da dívida pública federal; a multa de mora constitui pena

a ser infligida ao devedor impontual, imposta com base no art. 61, parágrafos 1º e 2º, da Lei n. 9.430/96.É o

suficiente.DispositivoPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da

Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários advocatícios, embutidos nos encargos do DL n. 1.025/69, já

incluídos na execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado,

desapensem-se e arquivem-se estes autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0043552-83.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037175-

67.2012.403.6182) MAURICIO SANTANA CONSTRUCAO - ME(SP179609 - HEBERTH FAGUNDES

FLORES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Trata-se de embargos do executado, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o nº

00371756720124036182, ajuizada para a cobrança de créditos tributários referentes ao IRPJ, regularmente

inscritos em Dívida Ativa. Em suas razões alegou a embargante a necessidade de suspensão do feito executivo em

razão de sua adesão ao parcelamento. Alegou nulidade das inscrições que aparelham a execução principal, uma

vez que não trazem o nome do administrador da empresa executada, para embasar pedido futuro de

redirecionamento. Requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita e o desbloqueio dos valores penhorados nos

autos executivos, através do Sistema BacenJud. À fl. 62, decisão que fixou, de ofício, o valor da causa em R$

44.534,88, recebendo os presentes embargos sem efeito suspensivo ante a insuficiência de garantia do débito pela

penhora.Emenda à inicial determinada por este juízo, cumprida às fls. 63/154.A embargada apresentou

impugnação, confirmando a adesão da embargante a programa de parcelamento em 11/12/2013, posteriormente ao

ajuizamento da execução, não configurando causa de extinção do processo executivo. Ressaltou que a adesão ao

parcelamento também foi posterior ao bloqueio de ativos, razão pela qual deve ser mantida a penhora. Requereu a

improcedência dos presentes embargos, com a condenação da embargante ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios (fls. 156/175). Regulamente intimada para oferecimento de Réplica à fl. 176, a
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embargante silenciou (fl. 176/vº). É o relatório. Passo a decidir.Justiça gratuitaPreliminarmente à análise do

mérito, verifico que há pedido de justiça gratuita formulado pela parte embargante e que não teve sua apreciação

até o momento.Embora a jurisprudência pátria considere a possibilidade de concessão dos benefícios da Lei nº

1.060/50 às microempresas e empresas de pequeno porte, nesse caso, não considero cabível a gratuidade da

justiça.Tratando-se de pessoa jurídica, é dever da parte fazer prova da necessidade para obter a justiça gratuita.

Verifica-se que a parte embargante apenas requereu os benefícios, sem demonstrar de forma hábil a

impossibilidade de arcar com as custas e demais despesas processuais. Ainda, a penhora de ativos determinada

nos autos principais bloqueou a quantia de R$ 34.292,12 (trinta e quatro mil duzentos e noventa e dois reais e

doze centavos), o que faz supor condições financeiras minimamente razoáveis da empresa, já que dispunha de

valor considerável em aplicações, não fazendo jus aos conceitos de necessidade ou hipossuficiência. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE

PROTESTO - JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - HIPOSSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS -

AUSÊNCIA DE PROVA - PETIÇÃO INICIAL - INDICAÇÃO DO ENDEREÇO CORRETO PARA CITAÇÃO

- AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Nossas Cortes de Justiça vêm admitindo a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, restrita, no entanto, às microempresas e entidades beneficentes, e

condicionada à prova de que o desembolso das despesas judiciais poderá comprometer a continuidade da atividade

da empresa, prova que, no caso, não se fez presente. 2. Nos termos do artigo 282, II e VII, c.c artigo 215 do

Código de Processo Civil, constituiu ônus da parte autora indicar corretamente na petição inicial, o endereço do

representante legal da pessoa jurídica que tenha poderes para receber a citação. 3. No caso da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF é notório que o gerente da agência em que foi firmado o contrato não possui

esta prerrogativa, razão pela qual subsiste a decisão agravada também nesse ponto. 4. Agravo improvido. (AI

00285328120084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:31/03/2009 PÁGINA: 930 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(g.n.)Tendo por base os

argumentos acima, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita.No mais, o feito comporta julgamento antecipado, nos

termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/80.Nulidade CDA. Nome do administrador.A alegação de

nulidade da CDA por falta do preenchimento dos requisitos legais não pode ser acolhida. A certidão que aparelha

a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80), ou seja, o nome do

devedor, do seu domicílio ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a

forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o

fundamento legal ou contratual da dívida, a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da

inscrição, no Registro de Dívida Ativa e o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles

estiver apurado o valor da dívida.Não estando o nome do administrador lançado na Certidão de Dívida Ativa,

caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos

estatutos sociais, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.A Certidão da Dívida Ativa goza de

presunção relativa de legitimidade, podendo ser desconstituída apenas mediante prova robusta em contrário à sua

legalidade. Alegações genéricas da inexistência de higidez do título executivo e de que ele não contém os

elementos suficientes, sem a demonstração, de forma articulada, clara, específica e convincente, dos fundamentos

de fato e de direito (art. 282, III, CPC), não afastam a presunção de certeza e liquidez da CDA (Lei 6.830/80,

artigo 3º; CTN, artigo 204).Suspensão da Execução Fiscal pelo Parcelamento e Levantamento da penhora.O

pedido de suspensão da execução fiscal, diante da adesão da embargante a programa de parcelamento, merece

acolhimento.A própria exequente, ora embargada, confirma a existência e regularidade do acordo de

parcelamento, inclusive informando a extinção da CDA de nº 80 6 11 178729-76 por pagamento.Desta forma, a

teor do que determina o artigo 792 do Código de Processo Civil, a execução deverá permanecer suspensa pelo

prazo do parcelamento concedido.Não é o caso, contudo, de liberação de integralidade de valores.A execução

principal foi proposta em 15/06/2012, com citação do executado, ora embargante, em 16/09/2013 (fl. 62 - EF) e

penhora on line efetivada em 31/10/2013 (fl. 64 - EF).Por outro lado, sua adesão ao parcelamento somente

ocorreu em 11/12/2013 (conforme extratos das inscrições juntados pela embargada às fls. 163/175).Desse modo,

não há de se falar em irregularidade no bloqueio de ativos, pois a adesão ao parcelamento somente implica

levantamento da penhora caso esta tenha se efetivado posteriormente ao pedido de parcelamento. Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO

NÃO CONFIGURADA. ART. 151 DO CTN. EXAME PREJUDICADO. ART. 620 DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 1. A Corte regional examinou a questão trazida no

agravo de instrumento, tendo apenas concluído, em sentido inverso da pretensão ali deduzida, que a solicitação de

parcelamento foi posterior ao bloqueio do numerário na conta corrente por meio do BACENJUD. Ausência de

omissão. Violação do art. 535, II, do CPC rejeitada. 2. A alegação de contrariedade ao art. 151 do CTN depende

da premissa, afastada pelo aresto recorrido e aqui não reformada, de que o parcelamento fiscal foi anterior ao

bloqueio via BACENJUD. Exame do art. 151 do CTN prejudicado. 3. A ausência de prequestionamento - art. 620

do CPC - impõe a inadmissão do recurso especial. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP

201101590518, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/05/2012 ..DTPB:.)(g.n.)No caso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     252/476



dos autos, sendo a penhora anterior ao momento da adesão ao parcelamento, não houve vício na constrição, pelo

que não há de se falar em nulidade ou levantamento integral de valores.A razoabilidade, todavia, não pode ser

esquecida.E a meu ver, foge do razoável manter uma penhora em valor superior ao da dívida. Isto porque não faz

sentido garantir o Juízo em montante superior ao da dívida, até para que a parte não se sinta

desestimulada/impossibilitada a/de cumprir o acordo que celebrou.In casu, a penhora online atingiu a quantia de

R$ 34.292,12, com depósito nos autos da execução datado de 09.12.2004 (fl. 78 dos autos de origem).Todavia, o

valor total das inscrições em cobro, de acordo com os documentos acostados aos autos, era, em 04.12.2014:80 2

11 098808-34 - R$ 14.411,5480 6 11 178728-95 - R$ 9.796,0480 6 11 178729-76 - R$ 0,00 Total à época - R$

24.207,58Este Juízo não tem nos autos informação posterior a respeito da situação do crédito. Por exemplo, se

após a data supramencionada a embargante começou a inadimplir suas obrigações perante o Fisco, o que poderia

eventualmente aumentar a dívida em patamares superiores aos da correção do depósito judicial.Contudo, no

ordenamento jurídico, o que se deve presumir é a boa-fé, não a má-fé, pelo que determino a liberação do valor de

R$ 10.084,54 em favor da embargante, condicionando a liberação do restante à total extinção dos créditos em

cobro. Dispositivo.Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar:a) a

suspensão do feito executivo pelo prazo do parcelamento concedido;b) a liberação do valor de R$ 10.084,54 em

favor da embargante, condicionando a liberação do restante à total extinção dos créditos em cobro.Por

consequência, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Ante a pequena sucumbência da embargada, seria o

caso de fixar honorários em seu favor, o que deixo de fazer em virtude da Súmula n. 168 do extinto TFR (encargo

do Decreto Lei nº 1025/69).Sem reexame necessário.Traslade-se cópia desta sentença para os autos

principais.P.R.I.C.

 

0043555-38.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051508-

87.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou estes Embargos à Execução em face da PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, apensos ao executivo fiscal de nº 00515088720134036182, referente à cobrança

de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).Liminarmente, requereu a exclusão ou suspensão de qualquer

anotação junto ao CADIN, referente à inscrição discutida nestes autos, por ter garantido integralmente a dívida

nos autos executivos.No mérito, sustentou ser parte ilegítima para responder pelo tributo exigido por ser

proprietária do imóvel em referência apenas na condição de credora fiduciária, por contrato alienação de

propriedade resolúvel de coisa imóvel. Afirmou caber ao devedor fiduciante o pagamento dos tributos relativos ao

bem imóvel transferido por contrato de alienação fiduciária, fundado no art. 27, parágrafo 8º, da Lei n.º

9.514/97.Requereu a procedência dos presentes embargos, com a condenação da parte embargada ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/09).Às fls. 27/28, decisão que deferiu o pleito liminar,

determinando que a parte embargada adotasse as providências necessárias à exclusão/suspensão da inscrição de nº

604.228-7 do CADIN.O Município de São Paulo apresentou impugnação, refutando a tese da embargante (fls.

30/34).Réplica às fls. 39/40.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É o Relatório. Decido.Passo ao

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.

6.830/80.Legitimidade passiva para o polo da execução fiscal, em tese, a CEF possui por ter sido incluída na

CDA, na condição da devedora. A grande questão é saber se possui ou não responsabilidade tributária passiva

pelo crédito em cobro.E, respeitado entendimento contrário, penso que a resposta é negativa.A Embargante-CEF é

mera credora fiduciária, por contrato de alienação de propriedade resolúvel, no qual figuram como devedores

fiduciantes Christiana Martins Ribeiro da Cunha Freire e seu marido Marcos Ubezio da Cunha Freire e tem como

garantia fiduciária o imóvel objeto da tributação exigida (fls. 11/13). Sendo assim, não tem

responsabilidade.Primeiramente, apenas observo que, contrariamente ao alegado pela parte embargada, entendo

pela compatibilidade do artigo 27, 8º, da Lei n. 9.514/97 com o Código Tributário Nacional, pelas razões a

seguir.Com efeito, através do registro do contrato de alienação fiduciária de bem imóvel, o credor é investido na

propriedade fiduciária em garantia, atribuindo-se ao devedor fiduciante o direito real de aquisição do mesmo

imóvel, bem como a posse e o livre uso e fruição, por sua conta e risco.No caso da alienação fiduciária, a

atribuição da propriedade ao credor fiduciário é feita em caráter resolúvel, tão somente com função de garantia.

Assim, não investe a proprietária fiduciária de nenhuma das faculdades inerentes à propriedade plena,

notadamente as faculdades relativas à posse, ao uso e à fruição do imóvel, que são deferidas ao devedor

fiduciante, ao qual é legalmente atribuída a posse, nos termos do parágrafo único do art. 23, bem como o art. 24,

inciso V, da Lei n.º 9.514/97.Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no

competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título. Parágrafo único. Com a constituição da

propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário

possuidor indireto da coisa imóvel. Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá:I -

...omissis...V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto adimplente, a livre utilização, por sua conta e risco,

do imóvel objeto da alienação fiduciária;A partir do momento em que é investido da condição de possuidor do
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imóvel objeto de alienação fiduciária, o devedor fiduciante passa a ser o responsável pelo pagamento dos tributos,

tal como estabelecem os arts. 32 e 34 do CTN, o primeiro dispondo que esse imposto tem como fato gerador a

propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei

civil, e o art. 34 definindo como contribuinte o possuidor a qualquer título. Art. 32. O imposto, de competência

dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio

útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona

urbana do Município...omissis...Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu

domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.E o art. 27, também da Lei n.º 9.514/97, em seu parágrafo 8º,

dispõe que é o devedor fiduciante o responsável pelo pagamento dos impostos, taxas, assim como pelas demais

obrigações propter rem, responsabilidade essa que perdura desde o momento em que lhe é legalmente deferida a

posse direta (art. 23, parágrafo único) até a data em que o imóvel for restituído ao fiduciário, se vier a ocorrer a

excussão do imóvel em razão de eventual inadimplemento do fiduciante, in verbis:Art. 27. Uma vez consolidada a

propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do

artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.1º ...omissis... 8º Responde o fiduciante pelo

pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a

recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida ao fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o

fiduciário vier a ser imitido na posse.Registre-se que a situação possessória a que está vinculado o fiduciante é da

mesma natureza daquela em que se encontra qualquer outro titular de direito real de fruição do imóvel, entre eles

o usufrutuário, o titular do direito de uso ou de habitação, aos quais o Código Civil imputa a responsabilidade

pelas despesas ordinárias de conservação... , bem como as prestações e os tributos devidos pela posse ou

rendimento da coisa usufruída (arts. 1.403, 1.413 e 1.416).Art. 1.403 Incumbem ao usufrutuário:I - as despesas

ordinárias de conservação dos bens no estado em que os recebeu;II - as prestações e os tributos devidos pela posse

ou rendimento da coisa usufruída....omissis...Art. 1.413. São aplicáveis ao uso, no que não for contrário à sua

natureza, as disposições relativas ao usufruto....omissis...Art. 1.416. São aplicáveis à habitação, no que não for

contrário à sua natureza, as disposições relativas ao usufruto.A razão jurídica da atribuição da responsabilidade

pelo pagamento dos tributos ao devedor fiduciante, ao usufrutuário e aos demais sujeitos que se encontrem na

condição de possuidor é que são eles que usufruem os bônus e, portanto, devem suportar os ônus sobre o

imóvel.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

FATO GERADOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR FIDUCIÁRIO NA EXECUÇÃO FISCAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. I. O artigo 32 do CTN define como

fato gerador do IPTU a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel localizado em zona urbana de

Município. II. Comprovada a condição da CEF como credora fiduciária, esta não pode figurar no pólo passivo da

execução fiscal que deveria ter sido endereçada aos proprietários do bem. Ilegitimidade passiva da CEF que se

reconhece. III. A CEF comprovou nunca ter sido proprietária do imóvel, justificando a condenação da Prefeitura

de Campinas ao pagamento de honorários advocatícios. IV. A condenação da Fazenda Pública ao pagamento de

honorários advocatícios não está adstrita aos limites previstos no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil,

podendo o magistrado arbitrá-los de acordo com o princípio da razoabilidade. V. Extinção da ação, de ofício,

prejudicada a apelação.(AC 00061949720094036105, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3

- QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO LEGAL .

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA INDEVIDA. ILEGITIMIDADE

DA CEF. 1. A análise da matrícula 136.834 perante o 8º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São

Paulo revela que a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel que ensejou a cobrança do ISS na condição

de credora fiduciária desde 20 de julho de 2010. 2. Nestes termos, aplicável à espécie o disposto no art. 27, 8º da

Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido

transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. 3.

Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o

imóvel, quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art. 123 do CTN, que

trata da inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar a definição legal

do sujeito passivo de obrigação tributária. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado

na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido. (AC 00162288920124036182, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, é do devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento do tributo

exigido na ação executiva a que se reportam os presentes embargos à execução, caso contrário, as pessoas que têm

um contrato de alienação fiduciária serão desestimuladas a arcar com suas obrigações tributárias, em virtude do

respaldo dos bancos. Isso só aumentaria os juros dos financiamentos imobiliários, dificultando ainda mais a

obtenção do sonhado imóvel próprio, bem como punindo o bom pagador, o que não parece ser o desejado pelo

Poder Judiciário dentro de uma perspectiva consequencialista.É a solução que, a meu ver, traz justiça ao caso

concreto.Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo a ausência de

responsabilidade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para figurar no polo passivo da execao fiscal
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apensa, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Condeno a Embargada em honorários

advocatícios, que fixo em R$ R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do

CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.Oportunamente, arquivem-se os autos,

com as cautelas legais.P. R. I.

 

0043557-08.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035010-

13.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou os presentes Embargos à Execução em face da PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, apensos ao executivo fiscal nº 00350101320134036182, cobrando débito

relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).Liminarmente, requereu a exclusão ou suspensão de

qualquer anotação junto ao CADIN, referente à inscrição discutida nestes autos, por ter garantido integralmente a

dívida nos autos executivos. Na tentativa de infirmar a cobrança realizada nos autos de origem, a embargante

alegou: (i) remissão do crédito, em decorrência da Lei Paulistana 15.891/2013; (ii) imunidade tributária recíproca,

por se estar diante de imóvel incluído no Programa de Arrendamento Residencial (PAR), que possuiria natureza

de serviço público típico e (iii) ilegitimidade para o polo passivo da execução de origem.Às fls. 47/48, decisão que

deferiu a liminar, determinando que a parte embargada adotasse as providências necessárias à exclusão/suspensão

da inscrição de nº 569.091-9 do CADIN.Recebidos os presentes embargos com efeito suspensivo (fl. 46), a

embargada apresentou sua impugnação (fls. 50/56). Sustentou a responsabilidade da CEF pelo ITPU em questão,

em virtude de sua propriedade fiduciária sobre o imóvel tributado. Alegou inexistir imunidade, tampouco

remissão aplicável ao caso concreto. Além disso, argumentou pela inconstitucionalidade de diversos dispositivos

da Lei Federal 10.188/2001.Réplica às fls. 56/69.É o relatório. Fundamento e decido.Discussão travada nos

embargos eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo

que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro nos arts. 330, I, do CPC, e,

principalmente, 17 da LEF.Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do

julgamento de mérito, passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.REMISSÃOEm

relação à cobrança de IPTU em face da CEF, tendo por objeto imóvel utilizado para fins do Programa de

Arrendamento Residencial, houve remissão por meio de legislação municipal. Confira-se:LEI PAULISTANA

15.891/2013. CAPÍTULO I - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -

IPTU. Art. 1º O art. 5º da Lei nº 15.360, de 14 de março de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 5º

Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU os imóveis adquiridos pelo

Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e pelo Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, ambos geridos pela

Caixa Econômica Federal, para o Programa de Arrendamento Residencial - PAR e para o Programa Minha Casa,

Minha Vida - PMCMV, em suas modalidades destinadas à produção de habitação de interesse social, até a

conclusão dos desdobros fiscais dos referidos imóveis. Parágrafo único. Vedada a restituição de importâncias

recolhidas a este título, ficam remitidos os créditos tributários relativos ao IPTU, vencidos até a data de publicação

desta lei, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, bem como anistiadas as penalidades de imóveis adquiridos em

operações vinculadas aos Programas de Arrendamento Residencial - PAR e Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

(NR)In casu, a fl. 30, a parte embargante trouxe documento do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP,

no sentido de que o imóvel que deu origem à cobrança do crédito de IPTU, representado nas CDAs (fls. 25 e 26),

seria titularizado pela CEF, da seguinte forma:o empreendimento a ser construído no terreno matriculado comporá

o patrimônio do fundo a que alude o caput do artigo 2º da citada Lei, que instituiu o PAR / Programa de

Arrendamento Residencial (fl. 30).Constatando que o documento não foi impugnado pela parte embargada,

presumo por sua veracidade. Por isso, e tendo em vista não haver notícia de que a Lei 15.891/2013 foi revogada

(anexo), a remissão se aplica à exação tributária dos autos de origem (IPTU com lançamentos anteriores a 2013,

conforme estes autos).Esclareço, por fim, que não acolho a tese defensiva da embargada, pois a lei condiciona ao

desdobro fiscal apenas a isenção. A respeito da remissão, nada diz, não competindo ao magistrado impôr

condições não previstas em lei. IMUNIDADE E AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADEAnte a remissão, seria

desnecessária a discussão acerca da imunidade ou da legitimidade para o pólo passivo. O IPTU, no caso concreto,

é inexigível, pela extinção do crédito tributário, nos termos do art. 156, IV, do CTN, razão suficiente para que os

embargos sejam procedentes.Mas, em reforço, pontuo: ainda que não houvesse remissão, melhor sorte não

assistiria à parte embargada.As partes se debatem a respeito da existência ou não de imunidade tributária no caso

concreto.Observe-se contudo, que a questão é extremamente controvertida na seara do E. TRF da 3ª Região.

Conforme pesquisa por mim entabulada, nota-se, em favor da imunidade da CEF, inúmeros precedentes, a

exemplo de: AC 00352949420084036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.; AC

00041874320124036133, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO; AI 00071254320134030000,
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DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO.E em desfavor da tese imunizante, outra série de respeitáveis

julgados, a exemplo de: AI 00017009820144030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO; AI

00243764020144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO; AI 00017840220144030000, JUIZ CONVOCADO

CIRO BRANDANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2014

..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00001608020134036133, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO; AC

00469666020124036182, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO; AI 00016974620144030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO; e AC 00041830620124036133, JUIZ CONVOCADO PAULO

SARNO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:..Pois

bem.Concordo que a empresa pública não deveria ter imunidade, em razão de sua natureza jurídica de direito

privado, mas discordo da conclusão de cobrar o IPTU da CEF, proprietária, no máximo, fiduciária, nos termos da

Lei (o 3º do art. 2º da Lei 10.188, dispositivo que não teve a constitucionalidade questionada pela embargada,

dispõe literalmente que os bens imóveis (são) mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF). Ora, as pessoas que

tiverem contrato de financiamento imobiliário (ou outro meio jurídico que dele se aproxime, a exemplo do

arrendamento e da alienação fiduciária) seriam desestimuladas a arcar com suas obrigações tributárias, em virtude

do respaldo dos bancos. Isso, ao final, apenas aumentaria os juros dos financiamentos imobiliários e contratos

similares, dificultando ainda mais a obtenção do sonhado imóvel próprio pelo cidadão, bem como punindo o bom

pagador, o que não parece ser o desejado pelo Poder Judiciário dentro de uma perspectiva consequencialista. A

partir do momento em que CEF aliena o imóvel, ainda que fiduciariamente, ou faça o seu arrendamento (o que foi

devidamente comprovado nos autos, conforme se vê a fls. 34 em diante), a meu ver, perde razão a cobrança da

empresa pública federal, eis que há um devedor, verdadeiramente responsável: aquele que celebrou contrato com a

CEF e está na posse do imóvel.Necessário lembrar que a atribuição da propriedade fiduciária ao credor fiduciário

é feita em caráter resolúvel, tão somente com função de garantia. Assim, não investe a proprietária fiduciária de

nenhuma das faculdades inerentes à propriedade plena, notadamente as faculdades relativas à posse, ao uso e à

fruição do imóvel, que são deferidas ao devedor, ao qual é legalmente atribuída a posse.E a partir do momento em

que é investido da condição de possuidor do imóvel, o arrendatário passa a ser o responsável pelo pagamento dos

tributos, tal como estabelecem os arts. 32 e 34 do CTN, o primeiro dispondo que esse imposto tem como fato

gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido

na lei civil, e o art. 34 definindo como contribuinte o possuidor a qualquer título.Ademais, a Lei especial do

arrendamento, a 10.188, dá ainda mais força a essa interpretação, ao dispôr expressamente que os bens e direitos

do Programa de Arrendamento Residencial - PAR não integram o ativo da CEF, não respondem direta ou

indiretamente por qualquer obrigação da CEF, não compõem a sua lista de bens e direitos, para efeito de

liquidação judicial ou extrajudicial, não podem ser dados em garantia de débito de operação, não são passíveis de

execução por quaisquer credores e os imóveis não são passíveis de constituição de quaisquer ônus reais. Em

outras palavras, a CEF não tem poderes sobre os bens.Sendo assim, e de forma simples, a razão jurídica da

atribuição da responsabilidade pelo pagamento dos tributos ao devedor fiduciante, ao usufrutuário e aos demais

sujeitos que se encontrem na condição de possuidor (como o arrendatário, in casu) é que são eles que usufruem os

bônus e, portanto, devem suportar os ônus sobre o imóvel.É a solução que, a meu ver, traz justiça ao caso

concreto. Portanto, há de se aplicar, no caso em deslinde, a ausência de responsabilidade da parte embargante,

Caixa Econômica Federal, pelos tributos referentes a imóveis participantes do PAR - Programa de Arrendamento

Residencial.DispositivoAnte o exposto, julgo procedente o pedido para extinguir a Execução Fiscal de n.

0035010-13.2013.403.6182, em virtude da extinção do crédito tributário nos termos do art. 156, IV, do CTN. Por

conseqüência, extingo os presentes embargos à execução com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I,

do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96). Ante a sucumbência (art. 20

do CPC), condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargante. Considerando

o valor da causa, o fato de a demanda ter se desenvolvido em São Paulo/SP, a constatação de que a parte

vencedora apresentou apenas duas petições, e o fato de se estar diante de dinheiro público (da municipalidade)

arbitro os honorários na forma exatamente requerida pela CEF, 10% sobre o valor atualizado da execução (fl. 18).

A presente sentença, que deverá ser, por cópia, trasladada para os autos de origem, não se submete a reexame

necessário (valor do crédito).Oportunamente, os autos deverão ser desapensados.Com o trânsito em julgado,

libere-se o depósito efetuado pela embargante. Cumprida a sentença, ao arquivo findo, com as anotações de

costume.P. R. I. C.

 

0043558-90.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035005-

88.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
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CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou os presentes Embargos à Execução em face da PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, apensos ao executivo fiscal nº 00350058820134036182, cobrando débito

relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).Liminarmente, requereu a exclusão ou suspensão de

qualquer anotação junto ao CADIN, referente à inscrição discutida nestes autos, por ter garantido integralmente a

dívida nos autos executivos. Na tentativa de infirmar a cobrança realizada nos autos de origem, a embargante

alegou: (i) remissão do crédito, em decorrência da Lei Paulistana 15.891/2013; (ii) imunidade tributária recíproca,

por se estar diante de imóvel incluído no Programa de Arrendamento Residencial (PAR), que possuiria natureza

de serviço público típico e (iii) ilegitimidade para o polo passivo da execução de origem.Às fls. 47/48, decisão que

deferiu a liminar, determinando que a parte embargada adotasse as providências necessárias à exclusão/suspensão

da inscrição de nº 569.091-9 do CADIN.Recebidos os presentes embargos com efeito suspensivo (fl. 46), a

embargada apresentou sua impugnação (fls. 50/54). Sustentou a responsabilidade da CEF pelo ITPU em questão,

em virtude de sua propriedade fiduciária sobre o imóvel tributado. Alegou inexistir imunidade, tampouco

remissão aplicável ao caso concreto. Além disso, argumentou pela inconstitucionalidade de diversos dispositivos

da Lei Federal 10.188/2001.Réplica às fls. 56/69.É o Relatório. Fundamento e decido.Discussão travada nos

embargos eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo

que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro nos arts. 330, I, do CPC, e,

principalmente, 17 da LEF.Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do

julgamento de mérito, passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.REMISSÃOEm

relação à cobrança de IPTU em face da CEF, tendo por objeto imóvel utilizado para fins do Programa de

Arrendamento Residencial, houve remissão por meio de legislação municipal. Confira-se:LEI PAULISTANA

15.891/2013. CAPÍTULO I - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -

IPTU. Art. 1º O art. 5º da Lei nº 15.360, de 14 de março de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 5º

Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU os imóveis adquiridos pelo

Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e pelo Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, ambos geridos pela

Caixa Econômica Federal, para o Programa de Arrendamento Residencial - PAR e para o Programa Minha Casa,

Minha Vida - PMCMV, em suas modalidades destinadas à produção de habitação de interesse social, até a

conclusão dos desdobros fiscais dos referidos imóveis. Parágrafo único. Vedada a restituição de importâncias

recolhidas a este título, ficam remitidos os créditos tributários relativos ao IPTU, vencidos até a data de publicação

desta lei, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, bem como anistiadas as penalidades de imóveis adquiridos em

operações vinculadas aos Programas de Arrendamento Residencial - PAR e Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

(NR)In casu, a fl. 32, a parte embargante trouxe documento do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP,

no sentido de que o imóvel que deu origem à cobrança do crédito de IPTU, representado nas CDAs (fls. 25 e 26),

seria titularizado pela CEF, da seguinte forma:o empreendimento adequirido comporá o patrimônio do fundo a

que se refer o caput do artigo 2º da citada Lei, que instituiu o PAR / Programa de Arrendamento Residencial e que

o mesmo empreendimento, bem como seus frutos e rendimentos, serão mantidos sobre a propriedade fiduciária da

Caixa (fl. 32).Constatando que o documento não foi impugnado pela parte embargada, presumo por sua

veracidade. Por isso, e tendo em vista não haver notícia de que a Lei 15.891/2013 foi revogada (anexo), a

remissão se aplica à exação tributária dos autos de origem (IPTU com lançamentos anteriores a 2013, conforme

estes autos).Esclareço, por fim, que não acolho a tese defensiva da embargada, pois a lei condiciona ao desdobro

fiscal apenas a isenção. A respeito da remissão, nada diz, não competindo ao magistrado impôr condições não

previstas em lei. IMUNIDADE E AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADEAnte a remissão, seria desnecessária a

discussão acerca da imunidade ou da legitimidade para o pólo passivo. O IPTU, no caso concreto, é inexigível,

pela extinção do crédito tributário, nos termos do art. 156, IV, do CTN, razão suficiente para que os embargos

sejam procedentes.Mas, em reforço, pontuo: ainda que não houvesse remissão, melhor sorte não assistiria à parte

embargada.As partes se debatem a respeito da existência ou não de imunidade tributária no caso

concreto.Observe-se contudo, que a questão é extremamente controvertida na seara do E. TRF da 3ª Região.

Conforme pesquisa por mim entabulada, nota-se, em favor da imunidade da CEF, inúmeros precedentes, a

exemplo de: AC 00352949420084036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.; AC

00041874320124036133, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO; AI 00071254320134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO.E em desfavor da tese imunizante, outra série de respeitáveis

julgados, a exemplo de: AI 00017009820144030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO; AI

00243764020144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO; AI 00017840220144030000, JUIZ CONVOCADO

CIRO BRANDANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2014

..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00001608020134036133, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
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SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO; AC

00469666020124036182, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO; AI 00016974620144030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO; e AC 00041830620124036133, JUIZ CONVOCADO PAULO

SARNO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:..Pois

bem.Concordo que a empresa pública não deveria ter imunidade, em razão de sua natureza jurídica de direito

privado, mas discordo da conclusão de cobrar o IPTU da CEF, proprietária, no máximo, fiduciária, nos termos da

Lei (o 3º do art. 2º da Lei 10.188, dispositivo que não teve a constitucionalidade questionada pela embargada,

dispõe literalmente que os bens imóveis (são) mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF), bem como do

registro imobiliário supracitado (fl. 32). Ora, as pessoas que tiverem contrato de financiamento imobiliário (ou

outro meio jurídico que dele se aproxime, a exemplo do arrendamento e da alienação fiduciária) seriam

desestimuladas a arcar com suas obrigações tributárias, em virtude do respaldo dos bancos. Isso, ao final, apenas

aumentaria os juros dos financiamentos imobiliários e contratos similares, dificultando ainda mais a obtenção do

sonhado imóvel próprio pelo cidadão, bem como punindo o bom pagador, o que não parece ser o desejado pelo

Poder Judiciário dentro de uma perspectiva consequencialista. A partir do momento em que CEF aliena o imóvel,

ainda que fiduciariamente, ou faça o seu arrendamento (o que foi devidamente comprovado nos autos, conforme

se vê a fls. 37 em diante), a meu ver, perde razão a cobrança da empresa pública federal, eis que há um devedor,

verdadeiramente responsável: aquele que celebrou contrato com a CEF e está na posse do imóvel.Necessário

lembrar que a atribuição da propriedade fiduciária ao credor fiduciário é feita em caráter resolúvel, tão somente

com função de garantia. Assim, não investe a proprietária fiduciária de nenhuma das faculdades inerentes à

propriedade plena, notadamente as faculdades relativas à posse, ao uso e à fruição do imóvel, que são deferidas ao

devedor, ao qual é legalmente atribuída a posse.E a partir do momento em que é investido da condição de

possuidor do imóvel, o arrendatário passa a ser o responsável pelo pagamento dos tributos, tal como estabelecem

os arts. 32 e 34 do CTN, o primeiro dispondo que esse imposto tem como fato gerador a propriedade, o domínio

útil ou a posse do bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, e o art. 34 definindo

como contribuinte o possuidor a qualquer título.Ademais, a Lei especial do arrendamento, a 10.188, dá ainda mais

força a essa interpretação, ao dispôr expressamente que os bens e direitos do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR não integram o ativo da CEF, não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação

da CEF, não compõem a sua lista de bens e direitos, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial, não podem

ser dados em garantia de débito de operação, não são passíveis de execução por quaisquer credores e os imóveis

não são passíveis de constituição de quaisquer ônus reais. Em outras palavras, a CEF não tem poderes sobre os

bens.Sendo assim, e de forma simples, a razão jurídica da atribuição da responsabilidade pelo pagamento dos

tributos ao devedor fiduciante, ao usufrutuário e aos demais sujeitos que se encontrem na condição de possuidor

(como o arrendatário, in casu) é que são eles que usufruem os bônus e, portanto, devem suportar os ônus sobre o

imóvel.É a solução que, a meu ver, traz justiça ao caso concreto. Portanto, há de se aplicar, no caso em deslinde, a

ausência de responsabilidade da parte embargante, Caixa Econômica Federal, pelos tributos referentes a imóveis

participantes do PAR - Programa de Arrendamento Residencial.DispositivoAnte o exposto, julgo procedente o

pedido para extinguir a Execução Fiscal de n.0035005-88.2013.403.6182, em virtude da extinção do crédito

tributário nos termos do art. 156, IV, do CTN. Por conseqüência, extingo os presentes embargos à execução com

resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas (art. 7º

da Lei nº 9.289/96). Ante a sucumbência (art. 20 do CPC), condeno a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da embargante. Considerando o valor da causa, o fato de a demanda ter se desenvolvido em

São Paulo/SP, a constatação de que a parte vencedora apresentou apenas duas petições, e o fato de se estar diante

de dinheiro público (da municipalidade) arbitro os honorários na forma exatamente requerida pela CEF, 10%

sobre o valor atualizado da execução (fl. 18). A presente sentença, que deverá ser, por cópia, trasladada para os

autos de origem, não se submete a reexame necessário (valor do crédito).Oportunamente, os autos deverão ser

desapensados.Com o trânsito em julgado, libere-se o depósito efetuado pela embargante. Cumprida a sentença, ao

arquivo findo, com as anotações de costume.P. R. I. C.

 

0043559-75.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039543-

49.2012.403.6182) MARCENARIA X LTDA ME(SP232882 - ANA MARTA SEBBER LEITE) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

MARCENARIA X LTDA ME qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de nº 00395434920124036182.Os

embargos foram ajuizados sem que exista qualquer garantia para o débito da execução fiscal.É o relatório. Passo a

decidir.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e regular do processo,

conforme art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Isso não significa cerceamento do

direito de defesa do embargante. Tendo os embargos sido opostos sem a existência de penhora, o prazo para o seu

oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos encerrado. Dessa forma, não houve preclusão dessa via
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processual, porque não exercida validamente, de modo que se sobrevier penhora válida nos autos principais,

novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser aberto.Ainda, observo que a parte Embargante

aderiu ao parcelamento (fls. 47/53-EF).Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos do

executado, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I, e IV, e art. 598, todos do CPC, e

art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em

honorários, ante a especialidade do caso.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução

fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0043561-45.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015820-

30.2014.403.6182) TRANS MICRO AUTO PECAS LTDA - ME(SP139032 - EDMARCOS RODRIGUES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

TRANS MICRO AUTO PEÇAS LTDA - ME qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal

em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de nº

00158203020144036182.Os embargos foram ajuizados sem que exista qualquer garantia para o débito da

execução fiscal.É o relatório. Passo a decidir.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de

constituição válida e regular do processo, conforme art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do

feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa da parte embargante. Tendo os embargos sido opostos

sem a existência de penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos encerrado.

Dessa forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se

sobrevier penhora válida nos autos principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser

aberto.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos do executado, com fundamento nos artigos

284, parágrafo único, e 267, incisos I, e IV, e art. 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n.

6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, ante a especialidade do

caso.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os

autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0043564-97.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055110-

86.2013.403.6182) LANCHONETE ESTRELA DO GRIMALDI LTDA - ME(SP167867 - EDUARDO

MORENO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

LANCHONETE ESTRELA DO GRIMALDI LTDA - ME, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à

Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de nº

00551108620134036182.Os embargos foram ajuizados sem que exista qualquer garantia para o débito da

execução fiscal.É o relatório. Passo a decidir.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de

constituição válida e regular do processo, conforme art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do

feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa do embargante. Tendo os embargos sido opostos sem a

existência de penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos encerrado. Dessa

forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se sobrevier

penhora válida nos autos principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser aberto.Ainda, a

extinção da execução fiscal principal por pagamento poderá ser pleiteada nos próprios autos executivos.Pelo

exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos do executado, com fundamento nos artigos 284,

parágrafo único, e 267, incisos I, e IV, e art. 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas

inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, ante a especialidade do caso.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as

cautelas legais.P.R.I.

 

0058935-04.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056116-

31.2013.403.6182) UNIAO FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO) X

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal, opostos pela UNIÃO FEDERAL, pelo rito previsto no artigo 730 do

Código de Processo Civil, em face do MUNICIPIO DE SÃO PAULO, apensados à Execução Fiscal de nº

00561163120134036182.Em suas razões, sustentou a parte embargante ter ocorrido prescrição para cobrança dos

créditos inscritos, imunidade no tocante à cobrança de IPTU e imunidade também para responder como sucessora

da extinta RFFSA (Rede Ferroviária Federal S.A).Protestou por todos os meios de prova admitidos, requerendo a

procedência dos Embargos e condenação da parte embargada em verbas de sucumbência (fls. 02/11). Intimada

para oferecer impugnação (fl. 83), a parte embargada noticiou o cancelamento da inscrição de nº 513.941-4 e

requereu a extinção dos presentes Embargos, bem como da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n.

6.830/80 (fls. 85/86).É o Relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto

da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, e 598 do Código de Processo
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Civil.Honorários devidos pela parte derrotada (embargada) em favor da parte vencedora (embargante). Levando

em consideração: (i) o valor da causa; (ii) ter sido apresentada pela parte vencedora apenas uma petição, (iii) a

causa se desenvolver em São Paulo/SP, e (iv) o fato de se estar diante de dinheiro público, que interessa a toda a

coletividade, exigindo cautela do julgador; arbitro a honorária, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, em R$

4.00,00 (quatro mil reais). A quantia deverá ser atualizada da data desta sentença até o efetivo pagamento nos

termos da Resolução n. 134/2010 do CJF. Intimem-se as partes.Traslade-se cópia desta sentença e de fl. 85 para os

autos executivos.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0032481-84.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046891-

31.2006.403.6182 (2006.61.82.046891-8)) MARIA LUIZA ALVES PEREIRA(SP231359 - ANDRE COELHO

BOGGI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Trata-se de embargos de terceiro opostos por MARIA LUIZA ALVES PEREIRA, com pedido de antecipação de

tutela, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0046891-31.2006.403.6182, ajuizada para

a cobrança de créditos tributários em face de GUEDES E PACHECO EMPREENDIMENTOS LTDA, por meio

dos quais o embargante requereu a desconstituição da penhora sobre o imóvel objeto da matrícula n. 18.959 do 2º

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo (fls. 02/18).Em suas razões, alega a embargante ser

legítima possuidora do imóvel em questão, o qual foi adquirido de boa-fé através de Instrumento Particular de

Compromisso de Venda e Compra, datado de 28/02/2003, celebrado com JOÃO ADAIR PACHECO e sua esposa

DENISE GUEDES BARRA (fls. 21/24). Trouxe aos autos cópia do Compromisso de Venda e Compra firmado,

bem como das certidões negativas da época da celebração do negócio, dos comprovantes de pagamento referentes

à compra do bem, além da Matrícula atualizada do imóvel (fls. 19/242).Sustentou, por fim, ser possuidor de boa-

fé e com justo título, alegando usucapião em seu favor, pois exerce a posse do imóvel há mais de dez anos.

Requereu antecipação de tutela para que fosse determinada a suspensão do feito executivo e quaisquer atos

expropriatórios, bem como o cancelamento da penhora.Deferida a antecipação de tutela, apenas para determinar a

suspensão dos atos tendentes à alienação do imóvel (fls. 245/246).A embargada se manifestou às fls. 247/248

deixando de contestar os presentes embargos de terceiro com base na Súmula nº 84 do C. Superior Tribunal de

Justiça.Concordou a embargada com o cancelamento da penhora junto à matrícula do imóvel, requerendo, ainda, a

condenação da embargante em honorários sucumbenciais, por não ter a autarquia culpa ao indicar o bem à

penhora, sendo que caberia à embargante proceder ao registro da propriedade em seu nome.É o relatório. Passo a

decidir.Ab initio, constato que a fixação do valor da causa em R$ 10.000,00, para efeitos fiscais e de alçada (fl.

18) carece de amparo, pois tal arbitramento não observou o proveito econômico desejado pela parte autora.A

própria embargante afirma (fl. 05) que há mais de dez anos pagou pelo imóvel que deseja ver liberado a quantia de

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). E quando da avaliação (fl. 242), chegou-se ao montante de R$ 2.500.000,00

(dois milhões e quinhentos mil reais).Por que, então, atribuiu à causa apenas dez mil reais?O imóvel foi

penhorado para pagamento de dívida cujo valor mais atualizado de acordo com os autos importa em R$

526.228,04 (fl. 243), tendo sido esta a base para penhora. Seria esse o prejuízo mínimo da parte embargante caso o

imóvel fosse levado a leilão. Sendo assim, a partir do momento em que se deseja desconstituir uma penhora para

garantir uma dívida de tal monta, penso ser este o correto valor da causa, que fica retificado de ofício.Admissível

a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda

de imóvel, ainda que desprovido de registro, nos termos do ar. 1.046 do Código de Processo Civil e da Súmula 84

do Superior Tribunal de Justiça.E o pedido de desconstituição da penhora merece acolhimento. A execução se

dirige no interesse do credor (art. 612 do CPC). Tendo este concordado com o levantamento da penhora, não

haveria, a priori, razões para este juízo impor óbice.Em reforço, pelo que consta dos autos executivos, o

embargante adquiriu o imóvel, objeto da matrícula nº 12.959 por Instrumento Particular de Compromisso de

Venda e Compra, datado de 28/02/2003, celebrado com JOÃO ADAIR PACHECO e sua esposa DENISE

GUEDES BARRA (fls. 21/24). Não obstante o aludido título estar desprovido de registro, a execução fiscal foi

ajuizada em 2006, e determinada a penhora em 06/08/2013 (fl. 131 dos autos executivos), posteriormente ao

contrato celebrado pela embargante. Da mesma forma, a inscrição em dívida ativa em desfavor da empresa,

executada principal, ocorreu em 27/09/2006, ambos os eventos posteriores à alienação efetuada em

28/02/2003.Além disso, não há qualquer evidência de que o embargante e os alienantes tenham agido em conluio

no sentido de fraudar credores, tanto que a exequente, como já dito, concordou com o levantamento da

constrição.Desse modo, não deve prevalecer a penhora de fls. 135/137, a qual desconsiderou a existência do

compromisso de compra e venda. Nesse sentido:..EMEN: EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA CELEBRADO ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS

84 E 375/STJ. 1.- É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro (Súmula 84/STJ). 2.- A

jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da penhora

sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução. 3.- Agravo Regimental

improvido.:(AGARESP 201102179680, SIDNEI BENETI - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:24/02/2012

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     260/476



..DTPB:.)Por fim, um último ponto não pode ser deixado de lado.Ainda que a parte embargante seja vencedora na

presente demanda, já que houve reconhecimento jurídico do pedido, a fixação de honorários deve observar o

princípio da causalidade. Nesse sentido, recente manifestação do E. Supremo Tribunal Federal: AGRAVO

REGIMENTAL NA AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AÇÃO JULGADA EXTINTA SEM

ANÁLISE DE MÉRITO. O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DEVE RECAIR SOBRE A PARTE QUE DEU

CAUSA À AÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE (...). (AO-AgR 1723, CÁRMEN LÚCIA, J.

13.11.2012).Pois bem. In casu, é evidente que o Banco Central do Brasil NÃO deu causa à demanda, pois ante a

falta de registro documental junto ao Ofício de Imóveis, não tinha como saber acerca da alteração de propriedade

do bem constrito. Além disso, não ofereceu resistência ao pleito, pelo que descabida qualquer condenação em seu

desfavor.Em verdade, a presente demanda apenas existe por conta da falta de regularização da situação do imóvel,

que não foi promovida pela parte embargante. Ainda que alegue que não mais conseguiu contato com os

vendedores (fl. 05), tal alegação, ainda que seja verdadeira (não foi acompanhada de qualquer indício) não pode

ser utilizada para prejudicar a parte contrária, no sentido da atuação de seus advogados não ser remunerada. Sendo

assim, deve ser dirigida à embargante a condenação sucumbencial. Nesse sentido, dentre muitos

outros:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIROS.

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA NÃO LEVADA A REGISTRO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. I - Deve ser afastada a condenação do exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em embargos de terceiros movidos pelo adquirente de imóvel, cujo contrato de compra e venda deixou de

ser levado a registro e sobre o qual recaiu a penhora. II - Na hipótese, prevalece o princípio da causalidade, visto

que o exeqüente não deu causa à instauração do processo. Precedentes: AGREsp nº 576.219/SC, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 31/05/04; REsp nº 284.926/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. DJ de 25/06/01 e

REsp nº 557.045/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 13/10/03, dentre outros. III - Recurso especial provido.

..EMEN: (RESP 200401833691, FRANCISCO FALCÃO, SYJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 21/11/2005

PG: 00149 ..DPTB:.)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA.

APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

SÚMULA 303 STJ. APLICAÇÃO. BEM ADQUIRIDO POR TERCEIRO ANTES DA CONSTRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE REGISTRO NO DETRAN. - O fisco indicou veículo à penhora que estava registrado em nome

do executado na ação principal. Entretanto, embora posteriormente o embargante tenha comprovado nos autos que

a venda do automóvel ocorreu em período anterior ao ajuizamento da ação executória, ficou demonstrado que não

realizou a transferência da titularidade do bem perante o DETRAN, de modo que a exequente não poderia ser

responsabilizada pela indevida constrição. Assim, foi o embargante quem deu causa à lide, razão pela qual é

descabida a condenação da fazenda ao pagamento dos honorários advocatícios. - Recurso provido. (AC

00003080220144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/08/2014 ..FONTE_REPUBLICAÇÃO:.)Dispositivo.Pelo exposto, julgo

PROCEDENTE o pedido para desconstituir a penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o nº 18.959 do

2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo. Por consequência, declaro extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Valor da causa retificado para

R$ 526.228,04, conforme fundamentação supra. Anote-se.Custas e honorários em desfavor da parte embargante.

Considerando, de um lado, o alto valor da causa, mas de outro, e o fato de ter sido apresentada uma única petição

pela parte vencedora, arbitro a honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no art. 20, 4º, do

CPC.Oficie-se ao 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo do teor da presente sentença, para

que seja providenciado o cancelamento do registro da penhora da matrícula nº 18.959.Traslade-se cópia desta

sentença para os autos principais. Transitada em julgado e oportunizada a execução da sentença, arquivem-se os

autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0039895-36.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040335-

81.2004.403.6182 (2004.61.82.040335-6)) ELISABETE BARBOSA GIMENES LUCAS(SP034629 - PAULO

AFONSO LUCAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Trata-se de embargos de terceiro, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o nº 0040335-

81.2004.403.6182, ajuizados por ELISABETE BARBOSA GIMENES LUCAS, objetivando desconstituir a

penhora sobre o veículo Miura Top Sport/1990, placa CLA 6464 (fl. 19). Em suas razões, alegou a embargante

que referido bem pertence a ela exclusivamente, desde 2003, conforme separação judicial homologada

judicialmente em 22/10/2003. Emenda da inicial determinada às fl. 12, para cumprir o determinado pela Certidão

de fl. 11, sob pena de rejeição liminar dos presentes embargos.Às fls. 13/21, embargante apresentou cópia da

inicial da Execução Fiscal, cópia da Certidão de Dívida Ativa, bem como do auto de penhora e depósito do

veículo acima descrito, e cópia de seus documentos pessoais.Contudo, em inobservância à Certidão de fl. 11,

deixou de recolher as custas processuais, necessárias ao processamento dos Embargos de Terceiro. É o relatório.

Passo a decidir.O descumprimento da determinação judicial de regularização da petição inicial, no tocante ao

recolhimento das custas processuais, impõe o seu indeferimento in limine, nos termos do artigo 284, parágrafo

único, do CPC, aqui invocável nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.830/80.Ante o exposto, com fundamento nos
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artigos 284, parágrafo único, do CPC, c.c. artigo 1º da Lei nº 6.830/80; e artigo 267, VI, c.c. artigo 16, 1º, da Lei

nº 6.830/80, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL destes embargos.Indevidas custas, nos termos do artigo 7º da Lei

nº 9.289/96. Sem condenação da embargante em honorários advocatícios, embutidos no encargo do DL n.

1.025/69, já incluídos na execução.Por cópia, traslade-se esta para os autos da execução de

origem.Oportunamente, ao arquivo findo com as anotações do costume.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0523878-24.1998.403.6182 (98.0523878-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

FNC COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E

SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Defiro o levantamento da carta de fiança acostada aos autos às fls.

119/120.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0031862-38.2006.403.6182 (2006.61.82.031862-3) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES)

X COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A X ALGODOEIRA MASCOTE LTDA X EXATEC

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA X GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI X JOAO DE

LACERDA SOARES X FLAVIO DE BERNARDI X JOAO SERGIO MIGLIORI X ROBERTO AZEVEDO

SOARES GIORGI X ROGERIO GIORGI PAGLIARI X LUIS EDUARDO DE MORAES GIORGI(SP109492 -

MARCELO SCAFF PADILHA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito referente a Contribuição Previdenciária,

regularmente apurado, consubstanciado nas Certidões de Dívida Ativa de nº 35.554.907-7 e 35.650.193-0. A

execução foi ajuizada em 26/06/2006, sendo certo que tramitou até 16/01/2008 sem que fosse efetuada a citação

das partes. Às fls. 60/72, a executada principal compareceu aos autos para arguir a nulidade da CDA de nº

35.554.907-7, por ter sido inscrita de forma extemporânea, considerando-se o termo final do Mandado de

Procedimento Fiscal (MPF). Juntou documentos (fls. 66/72). Determinada abertura de vista à exequente para

ciência e manifestação acerca do alegado (fls. 73), em 16/04/2008, esta somente apresentou manifestação em

05/04/2012. Nesta ocasião (fls. 79/80), a exequente requereu a extinção do feito com relação à CDA de nº

35.554.907-7 em razão da Súmula Vinculante nº 21 do Supremo tribunal Federal, baseada no Parecer PGFN/CJR

nº 1973/2010. Instada a manifestar-se em termos de prosseguimento da execução em relação à CDA remanescente

no feito (35.650.193-0), a exequente requereu penhora on line dos coexecutados através do Sistema Bacenjud, no

valor correspondente ao débito de R$ 1.823.092,17 (fls. 82/94). Determinada a penhora (fls. 97/vº), cumprida a

ordem às fls. 98/103, com bloqueio parcial de valores nas contas de FLAVIO DE BERNARDI e ALGODOEIRA

MASCOTE LTDA. À fl. 115, certidão expedida pela Secretaria da Vara informando a oposição de Embargos à

Execução Fiscal, recebidos sem efeito suspensivo. Concedida vista à exequente destes autos, a mesma peticionou,

em 02/12/2014, pela extinção do feito com relação à CDA remanescente para cobrança (35.650.193-0), também

em razão da incidência da Sumula Vinculante nº 21 do Supremo Tribunal Federal. É o relatório. Decido. A

Súmula Vinculante nº 21 do STF tem o seguinte teor: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento

prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo. E a seguinte ementa: (...) A exigência

de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo

constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis aparcelas da população) ao exercício do direito de

petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A

exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da

proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41

- posteriormente convertida na Lei 70.235/72. (ADI 1.976, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno,

28.3.2007, DJ de 18.5.2007). Verifica-se que a parte executada não invocou a aplicação da Súmula Vinculante nº

21. O seu pedido de extinção da CDA de nº 35.554.907-7 baseou-se em argumentos diversos. A exequente, ao

rever administrativamente a inscrição, decidiu pela aplicação da Súmula. Em que pese a execução ter sido

ajuizada antes da publicação da Súmula Vinculante em 18/05/2007, bem como não ter a executada requerido sua

incidência em sua manifestação de 16/04/2008, considero cabível a condenação em honorários da exequente

nestes autos. Além da demora e manifestar-se sobre o pedido da parte, a exequente ainda requereu a continuidade

da execução, inclusive com penhora de ativos, para somente em 02/12/2014 requerer a extinção da CDA de nº

36.650.193-0, sob o mesmo fundamento de aplicação da Súmula Vinculante nº 21. Aliado a isso, e considerando

que a Súmula já estava em vigência desde 18/05/2007, bem como a parte executada ter-se sujeitado à penhora on

line e oposto Embargos à Execução, é o caso de condenação em honorários da parte exequente. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO
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MÉRITO. DEPÓSITO RECURSAL/ARROLAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE

21/STF. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. Súmula

Vinculante nº 21 do STF, é inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens

para a admissibilidade de recurso administrativo. 2. Na hipótese, em reexame, o contribuinte teve seu recurso

administrativo obstado pela não efetivação de depósito recursal solicitado pelo Fisco, razão pela qual, com o

advento da Súmula VInculante 21/STF, a presente execução fiscal restou extinta. 3. Os ônus sucumbenciais estão

subordinados ao princípio da causalidade, ou seja, devem ser suportados por quem deu causa à instauração do

processo, notadamente se o executado teve de constituir patrono para se defender. Assim sendo, no caso, não há

como atribuir a responsabilidade ao autor, portanto, é cabível a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de

honorários advocatícios. 4. Nas causas em que não houver condenação, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, inteligência do 4º do art. 20 do CPC. 5. A fixação da verba advocatícia deve atender

aos princípios da razoabilidade e da equidade, bem como remunerar o trabalho desenvolvido pelo causídico,

principalmente por ter efetivado a defesa da parte. 6. Precedentes: STJ - RESP 200800753007 Relator(a) Nancy

Andrighi, Terceira Turma, DJE de 27/02/2009; REsp 965.302/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 04/11/2008, DJe 01/12/2008; AgRg no REsp 1059571/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 16/10/2008, DJe 06/11/2008; AGRESP 200501064519. Relator(a) Humberto

Martins, Segunda Turma, DJ de 23/04/2007, p. 00245. TRF/1ª Região - AC 200538000315440, Relator(a) Juíza

Federal Gilda Sigmaringa Seixas (Conv.), Sétima Turma, e-DJF1 de 04/09/2009, p. 1918 e AC

2005.33.00.022779-5/BA, Rel. Desembargador Federal Carlos Olavo, Terceira Turma,e-DJF1 p.127 de

13/08/2010). 7. Apelação dos executados parcialmente provida. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial

não providas. (AC 16373720034013000, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:29/11/2013 PAGINA:459.)(grifei) É o suficiente. Dispositivo. O

cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo

a extinção do processo. Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80.

Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno a exequente em honorários

advocatícios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista que o executado teve de contratar advogado

para sua defesa. Promova-se o desbloqueio do valor encontrado em instituição financeira (fls. 98/103), via sistema

Bacen Jud. Expeça-se alvará para levantamento, se necessário. Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias. P.R.I. 

 

0041190-89.2006.403.6182 (2006.61.82.041190-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BANCO CALYON BRASIL S.A.(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0026341-05.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JULIA MUSETTI(SP155974 - RODRIGO SOUTO DE ASSIS SILVA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente, às fls. 34/38.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido

da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de

intimá-lo para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado,

seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional

para inscrição do débito em dívida ativa. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios,

considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Não há constrições a

serem resolvidasIntimem-se as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.P.R.I.

 

0033070-47.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

OMRON ELETRONICA DO BRASIL LTDA(SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE E SP330079

- VINICIUS VICENTIN CACCAVALI)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) (fls.116) e
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requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno a

exequente em honorários no valor de R$ 1000,00 (hum mil reais), tendo em vista que o executado teve de

contratar advogado para sua defesa.Não há constrições a serem resolvidas.Intimem-se as partes.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0037175-67.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MAURICIO SANTANA CONSTRUCAO - ME(SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES)

Para evitar desatualizações, determino a transferência dos valores constritos às fls. 64 à disposição deste

Juízo.Após, intime-se o exequente. 

 

0039543-49.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MARCENARIA X LTDA ME(SP224435 - JOSÉ LUIZ ANGELIN MELLO)

Fls.37/40: Indefiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros - Bacenjud. A exequente foi intimada para se

manifestar sobre os bens oferecidos à penhora em 05/12/2013. Devolveu os autos em 09/01/14, porém, só em

04/02/14 manifestou-se quanto à intimação. Prossiga-se com a penhora sobre o faturamento da executada, nos

termos da decisão de fl.36.

 

0059586-07.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X ANGELA MACEDO HERNANDES

Prejudicado o pedido de fls. 26 e seguintes, tendo em vista a decisão proferida nos embargos à execução (proc. n.

0041065-43.2014.403.6182.Intime-se o exequente para que requeira o que entender necessário para o

prosseguimento do feito.Int.

 

0039356-07.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PLAY

CREDH PROMOCOES E INTERMEDIACOES DE CRED(SP245335 - MARISTELA COSTA MENDES

CAIRES SILVA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente, às fls. 39/44.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido

da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de

intimá-lo para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado,

seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional

para inscrição do débito em dívida ativa. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios,

considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Promova-se o desbloqueio

do valor encontrado em instituição financeira (fls. 20/22), via sistema Bacen Jud. Expeça-se alvará para

levantamento, se necessário.Intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as

cautelas próprias.P.R.I.

 

0056116-31.2013.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) (fls. 85/86

- EEF nº 00589350420144036182) e requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26,

da Lei n. 6.830/80.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n.

9.289/96). Sem condenação em honorários, já arbitrados na sentença dos Embargos à Execução.Não há

constrições a serem resolvidas.Intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as

cautelas próprias.P.R.I.

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
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BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3550

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0011284-73.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013259-

58.1999.403.6182 (1999.61.82.013259-4)) ALLER PARTICIPACOES S/A X THURGAU PARTICIPACOES

S/A X VAUD PARTICIPACOES S/A(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E MS016222 -

SUZANA DE CAMARGO GOMES E SP335526A - LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER) X

INSS/FAZENDA(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

Registro n.____ /2014 Vistos.1. Ante a garantia do feito (fls. 1724), recebo os presentes embargos à execução

fiscal para discussão.2. Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº

6.830/80), no concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da

disciplina ofertada pelo artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito

suspensivo. 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando,

sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, (...)Assim, para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos

embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos seguintes requisitos legais:[i] formulação de

expresso requerimento pela parte embargante;[ii] estar a fundamentação dotada de relevância;[iii] derivar do

prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação;No caso, ausente o item [iii]

acima mencionado, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.Com efeito,

o embargante não se desincumbiu do ônus de comprovar a ocorrência de grave dano de difícil ou incerta

reparação.Ademais, a finalidade do processo de execução fiscal é a satisfação do crédito tributário mediante a

constrição do patrimônio material do executado, objetivando, assim, extinguir esse crédito através de cobrança

coativa, ou seja, expropriando os bens do devedor. 3. Dê-se vista à embargada para impugnação.4. Traslade-se

cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de

incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0503542-04.1995.403.6182 (95.0503542-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 389 - CHRISTIANNE M P PEDOTE) X

DIFUSAO COML/ E INDL/ TEXTIL LTDA(SP058543 - JOAO CARLOS PICCELLI)

Suspendo a execução até o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, remetidos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Arquivem-se, sem baixa, nos termos da Portaria nº 05/2007 deste Juízo, dando-se ciência às

partes. Int.

 

0504258-31.1995.403.6182 (95.0504258-2) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 339 - LUZIA A CAMARGO

ALMEIDA DE O BRAGA) X GOYANA PRODUTOS QUIM E METALURGICOS S/A(SP086917 - RAUL

MAZZETTO E SP120820 - SERGIO MAZZETTO)

Fls. 272/274: ciência à executada, para que providencie o pagamento do remanescente.Int.

 

0506609-74.1995.403.6182 (95.0506609-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO

DE ALMEIDA) X QUADRA SERVICOS TECNICOS DE CONSTRUCAO LTDA X PAULO EDUARDO DE

ARRUDA SERRA X PAULO EDUARDO DE LORENA PIRES(SP116221 - CASSIA MARIA PEREIRA)

Fls. 350/351: compulsando os autos da execução n. 0032048-08-1999.403.6182, onde houve a arrematação

noticiada, constata-se que a suspensão do feito por conta de Embargos de Terceiro. Dessa forma, indefiro, por ora,

o levantamento do registro da penhora havida no presente feito.Fl. 370: embora conste nas matrículas: n. 15.195

(R. 12- fl. 287); n. 15.196 (R. 12 - fl. 291) e 157.824 (R. 8 - fl. 301), todas do 14º CRI, o registro das penhoras

referentes ao mandado n. 8206.2012.00264, expedido no presente feito a fl. 282, não há nos autos auto de penhora

lavrado pelo Oficial de Justiça responsável. Compulsando as matrículas carreadas aos autos pelo Ofício de

Registro, observa-se que os bens não mais pertenciam aos coexecutados no momento do registro da constrição,

tendo em vista as alienações realizadas, matrículas 15.195 e 15.196 (R. 08 - fls. 286 e 290) e matrícula 157.824

(R. 3 - fl. 300). Diante disso, indefiro o pedido da exequente e determino a expedição de Ofício ao 14ª Cartório de

Registro de Imóveis, para fins de cancelamento das constrições realizadas em referência à presente execução n.

15.195 (R. 12- fl. 287); n. 15.196 (R. 12 - fl. 291) e 157.824 (R. 8 - fl. 301).Intime-se a exequente. Decorrido o

prazo recursal, cumpra-se.
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0010725-44.1999.403.6182 (1999.61.82.010725-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X GAZETA MERCANTIL S/A(SP110039 - SANDRA REGINA P. CARVALHO

DE LIMA) X EDITORA JB S/A(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA) X DOCAS

INVESTIMENTOS S/A(SP135089 - LEONARDO MUSSI DA SILVA) X CIA/ BRASILEIRA DE

MULTIMIDIA(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA)

X NELSON SEQUEIROS RODRIGUEZ TANURE X JVCO PARTICIPACOES LTDA(SP135089A -

LEONARDO MUSSI DA SILVA E SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES E SP234393 - FILIPE CARRA

RICHTER)

Antes de decidir a exceção oposta pela coexecutada JVCO Participações Ltda, determino : 1. Oficie-se ao r. juízo

da 30ª Vara Cível do Forum João Mendes Jr, solicitando informar sobre a existência de numerário para a

transferência para este Juízo, em decorrência da penhora efetivada no rosto dos autos (fls. 208);2. Intime-se a TIM

BRASIL para que apresente cópia da decisão proferida em sede de juízo arbitral determinando a suspensão dos

direitos de JVCO sobre as ações alienadas, conforme requerido pela exequente (fls. 2249, iii);3. Os pedidos de fls.

675, itens a e b serão oportunamente apreciados na decisão da exceção, após a juntada dos documentos supra

indicados, pela TIM. 4. Ao SEDI para retificação do polo passivo a fim de retificar o nome da executada Editora

JB S/A para EDITORA RIO S/A. 5. Fls. 2251/55: manifeste-se a exequente. Int.

 

0023365-79.1999.403.6182 (1999.61.82.023365-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X UNIDADE DE ENSINO E DESENVOLV INFANTIL GLOBINHO LTDA(SP029007 - VICENTE

HILARIO NETO)

Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem

ao arquivo. Int. 

 

0037737-33.1999.403.6182 (1999.61.82.037737-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO)

Fls. 155: indefiro o pedido de suspensão do feito executivo, tendo em vista que, conforme planilha acostada aos

autos pela exequente (fl. 198), o crédito tributário em cobro não se encontra incluído em parcelamento. Fls.

194/196: indefiro o pedido de reunião da presente com a execução n. 2009.61.82.025770-2, porque não há

identidade de partes, tendo em vista que este executivo tramita apenas em face da executada original, enquanto

aquele tramita em face da executada principal e coresponsáveis. Dê-se vista à exequente para que requeira o que

de direito em termos de prosseguimento do feito.Int.

 

0000768-48.2001.403.6182 (2001.61.82.000768-1) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) X

MINITUDO IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A

exequente informou às fls. 28 que a executada teve sua falência decretada e encerrada e requereu a extinção da

execução com fundamento no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.É o relatório. Decido.Tem-se decidido, no âmbito

deste Juízo, que o encerramento definitivo do processo de falência retira qualquer possibilidade de satisfação do

credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá

obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez extinta tanto a pessoa jurídica como a massa

falida correspondente.Nesse sentido, já se afirmou o término da personalidade jurídica da empresa, de modo que

passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo passivo da ação executiva. A personalidade jurídica das

partes corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento válido do processo. Assim, verificar-se-ia no

presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo. Isso imporia a extinção da

execução fiscal. No entanto, essa linha de fundamentação necessita de um reparo.Conquanto, para efeitos práticos,

o raciocínio expendido seja apropriado, vejo-me na contingência de fazer-lhe alguns acréscimos e correções. A

extinção da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que se extrai da experiência fenomenológica e

um efeito que decorre de outros fundamentos legais, que não propriamente a falência. Há efeitos que decorrem

diretamente da falência e outros que se seguem como consequência indireta dela. Dentre os últimos, o que

interessa para o julgamento do caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a doutrina identificou os efeitos

próprios da falência. Podem ser enumerados: a) o vencimento antecipado de todas as dívidas do falido e do sócio

solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito, cujos atos nele praticados possam ser presumidamente

fraudulentos (e a fixação de um termo legal relacionado com esse tema); c) a perda da administração dos bens

para o falido, bem como da possibilidade de disposição; d) a possibilidade de responsabilização penal por crime

falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o pedido de restituição de coisas encontradas

em poder do falido, que não lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo Universal; g) outros efeitos de
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menor significado, que não convém aqui elencar.Como se pode perceber, entre esses efeitos diretos ou próprios da

falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida (nem a resolução dos contratos por ela celebrados). A

verdade é que o art. 335, II, do antigo Código Comercial, que reputava dissolvidas a sociedade por ocasião de sua

quebra não tem um equivalente literal na legislação hoje vigente. Enfatizo que o art. 1.044 do Código Civil

reporta-se apenas à extinção da sociedade em nome coletivo por força da falência - é lex specialis). Mas tem um

equivalente prático, como veremos. O que sói ocorrer com a falência é o encerramento das atividades, com

algumas exceções previstas em lei, tais como o cumprimento de contratos do falido. É essa a circunstância

fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em termos pragmáticos, a empresa deixa de

operar. E essa realidade tem-se refletido nas decisões dos Tribunais, particularmente o Superior Tribunal de

Justiça, para quem a falência importa em um modo regular de desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se

alguns exemplos:(..............................)2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois,

além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado

de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que

responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a

cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução

Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a

lei, contrato social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp 128924 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0309866-2; Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão

Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/2012; Data da Publicação DJe 03/09/2012)A

falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da

execução. Precedentes. 3. Firmada pelo Tribunal a quo a premissa de que a pessoa jurídica foi dissolvida de modo

regular, após o encerramento do competente processo falimentar, não há como se rever tal juízo sem a incursão no

contexto fático-probatório da demanda, providência vedada no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula

7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

2007/0304432-2; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA; Data do

Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior Tribunal de Justiça extraiu

essa dissolução regular, se nem a dissolução propriamente dita está prevista literalmente na lei? Com certeza, a

partir da observação do que ocorre no plano fenomênico: a empresa, enquanto unidade de produção e distribuição

de bens e serviços destinados ao mercado paralisa-se e tem sua existência ceifada. Essa admissão do que ocorre na

prática leva o STJ a afirmar, com todas as letras, a dissolução - conquanto regular - da empresa.Refletindo com

mais vagar sobre o assunto, cheguei à conclusão de que há um fundamento jurídico que se pode ajuntar ao que se

observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas legais de extinção da pessoa jurídica é a impossibilidade

do objeto. Essa impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque absolutamente irrealizável, seja

porque já se exauriu. Mas pode também ser relativa, isto é, estar associada à falta de meios disponíveis para a

consecução do objeto que, para aquela pessoa, tornou-se impossível. Esta a hipótese que representa o que se

enxerga, no plano fático, ocorrer com o estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de forma breve: na prática, a

empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral torna-se inviável por impossibilidade de perseguir seu objeto,

à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas ajudam a explicar por que o Superior

Tribunal de Justiça entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, em se encerrando a falência. Não há

que falar em suspensão da execução fiscal nesse caso, decide aquele E. Tribunal, mas em extinção. Confira-

se:(...................................................)6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa

extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e

REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).(AgRg no

REsp 1160981 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6; Relator(a)

Ministro LUIZ FUX; Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data da

Publicação/Fonte;DJe 22/03/2010)Com essas adições e suprimentos, vejo confirmada a hipótese inicial: não só a

execução se torna irregular, do ponto de vista dos pressupostos processuais, à falta de uma parte que se possa
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chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna impossível, por perda do interesse de agir.

Curvo-me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a extinção - e não mera

suspensão - do executivo fiscal, sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou

demonstrado que MINITUDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA teve sua falência regularmente

processada e encerrada por sentença proferida em 12/09/2003 (consoante ficha cadastral d JUCESP de fls.23/24),

conquanto ressalvada a responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências,

verbis:Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias,

apresentará relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o valor do

passivo dos pagamentos feitos aos credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o falido,

declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do

falido pelo decurso do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos - em

caso contrário (art. 135, III e IV).Desse modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de

atividades, que atrairia a responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à

parte exequente na hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem

força para estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas

sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS;

Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 21/06/2005; Data da

Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em

responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não significa

necessariamente que a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito menos se

esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta

Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal

capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição,

pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra

da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 3.

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial

improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O

redirecionamento contra sócio só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos da própria quebra, o que

até o momento não se comprovou.Por todo o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de

pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com base no art. 267, inciso IV, c/c art. 598, ambos do CPC, e

art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos

motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040085-19.2002.403.6182 (2002.61.82.040085-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X NCP INFORMATICA SISTEMAS E PRODUTOS LTDA(SP235873 - MARCO MADRIGAL) X

RICARDO DE CASTRO X SILVIA HELENA DE LIMA ARB DE CASTRO X CARLOS ALBERTO

OLIVEIRA DOS SANTOS(SP087209 - RENATO BRAZ O DE SEIXAS)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS (fls.

31/50) em que alega nulidade da CDA; ilegitimidade para figurar no polo passivo do presente feito; pagamento

parcial e prescrição parcial do débito.Às fls. 170/171, o excipiente reitera os termos de sua exceção de pré-

executividade e requer o reconhecimento de prescrição intercorrente.Instada a se manifestar acerca da exceção de

pré-executividade oposta, a exequente não se opôs ao pedido de exclusão do polo passivo formulado pelo

excipiente, uma vez que ele integrou o quadro societário apenas à época do fato gerador da obrigação tributária

(fls. 173).É o relatório. DECIDO.Ante à aquiescência da exequente (fls. 173), o excipiente deve ser excluído do

polo passivo desta execução fiscal.Com o acolhimento da alegação de ilegitimidade passiva formulada pelo

excipiente, resta prejudicada a análise dos demais pedidos, tendo em vista a ocorrência de falta de interesse

processual superveniente.Pelo exposto, reconheço a ilegitimidade passiva de CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DOS SANTOS e DETERMINO sua exclusão do polo passivo desta execução fiscal.Tendo em vista que o

excipiente viu-se obrigado a contratar profissional e apresentar defesa, arbitro, com fundamento no art. 20, 4º do

CPC, honorários advocatícios no valor total de R$ 1000,00 (um mil reais), que será objeto de cobrança após a

extinção da execução. Ao Sedi para exclusão do polo passivo do coexecutado referido acima.Considerando a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     268/476



inexistência de informação quanto à rescisão do parcelamento, retornem os autos ao arquivo, sobrestados, nos

termos do art. 792 do CPC, onde deverão permanecer até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito

pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0038804-57.2004.403.6182 (2004.61.82.038804-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GRIFFE CENTER COMERCIAL LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E

SP298953 - RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS) X ANTONIO NESIO SGUEBE X ADILSON DIOGO

Fls. 273vº: Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome

do advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração originariamente juntada aos autos, bem

como deverá ser indicado o advogado que a representará para levantamento dos valores.Ao SEDI para retificação

do polo passivo a fim de constar o nome conforme cadastro da Receita Federal (fls. 275). Int.

 

0044960-61.2004.403.6182 (2004.61.82.044960-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP118449 - FABIO HIROSHI

HIGUCHI)

Compulsando os autos do processo n. 0036249-86.2012.403.6182, denota-se que o débito lá em cobro encontra-se

plenamente garantido por depósitos provenientes de bloqueio pelo sistema Bacenjud, não havendo razão para

transferência de valores para aquele feito, conforme requerido pela exequente (fl. 946 e 997).Diante disso, expeça-

se alvará de levantamento em favor da executada, dos valores depositados na presente execução, devendo o seu

patrono comparecer em secretaria, no prazo de 05 dias, para agendamento da retirada da guia.Após o

levantamento, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

 

0065415-47.2004.403.6182 (2004.61.82.065415-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

SUELI MAZZEI) X JOSEILDO PEREIRA CAVALCANTI X ROSILENE PEREIRA

CAVALCANTI(SP264403 - ANDREIA DE OLIVEIRA FALCINI FULAZ)

Fls. 112 vº: ciência ao executado para pagamento do saldo remanescente. Int.

 

0041547-69.2006.403.6182 (2006.61.82.041547-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E

SP115318 - OZIEL ESTEVAO) X ELIAS MIGUEL HADDAD X ELZA RODRIGUES HADDAD

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista.

 

0040227-76.2009.403.6182 (2009.61.82.040227-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LUCIANO FERREIRA BASTOS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls. 55).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO

o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o

valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0043805-47.2009.403.6182 (2009.61.82.043805-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FUNDACAO SAO PAULO(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP256826 -

ARMANDO BELLINI SCARPELLI)

Fls. 631: Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista.

Int.

 

0003457-66.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL X INTENSIV FILTER DO BRASIL LTDA(SP194526 -

CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO)

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.A Fls.30/42, foi interposta exceção de pré-executividade sob a alegação de que o crédito em cobro na

presente execução fiscal encontra-se com a exigibilidade suspensa em virtude de depósito realização nos autos da
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ação ordinária n.2009.61.00.001761-2.O Exequente, a fls.186, requereu a extinção do feito, sem julgamento do

mérito, ante a existência de depósito judicial integral em ação ordinária realizado em data anterior à propositura da

presente execução.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Sem custas, de acordo com a Lei nº

9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Não há

constrições a serem resolvidas.Forte no princípio da causalidade, condeno a exequente em honorários

advocatícios, uma vez que a executada apresentou defesa nos autos, bem como porque a exequente propôs a

presente execução indevidamente, tendo em vista que existia depósito integral suspendendo a exigibilidade do

crédito tributário. Assim os fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), em consonância com a disposição contida no 4º

do artigo 20 do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-

se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0025644-18.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COPERSUCAR-COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR,(SP020309 - HAMILTON

DIAS DE SOUZA)

Tendo em vista a decisão de fls. 75, arquivem-se, sem baixa, nos termos da Portaria nº 05/2007 deste Juízo,

dando-se ciência às partes. Int.

 

0038887-29.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MARCOS FERREIRA DE ALMEIDA - EPP (MASSA FALIDA)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A

exequente informou às fls. 94 que a executada teve sua falência decretada e encerrada, não havendo indícios de

ilícito. Dessa forma, diante da impossibilidade de redirecionamento do feito em face dos sócios, requereu a

extinção da execução, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.É o

relatório. Decido.Tem-se decidido, no âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do processo de falência

retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto,

considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma

vez extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Nesse sentido, já se afirmou o término da

personalidade jurídica da empresa, de modo que passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo passivo

da ação executiva. A personalidade jurídica das partes corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento

válido do processo. Assim, verificar-se-ia no presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do

processo. Isso imporia a extinção da execução fiscal. No entanto, essa linha de fundamentação necessita de um

reparo.Conquanto, para efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado, vejo-me na contingência de fazer-

lhe alguns acréscimos e correções. A extinção da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que se

extrai da experiência fenomenológica e um efeito que decorre de outros fundamentos legais, que não propriamente

a falência. Há efeitos que decorrem diretamente da falência e outros que se seguem como consequência indireta

dela. Dentre os últimos, o que interessa para o julgamento do caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a

doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser enumerados: a) o vencimento antecipado de todas

as dívidas do falido e do sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito, cujos atos nele

praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a fixação de um termo legal relacionado com esse tema);

c) a perda da administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de disposição; d) a possibilidade de

responsabilização penal por crime falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o pedido de

restituição de coisas encontradas em poder do falido, que não lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo

Universal; g) outros efeitos de menor significado, que não convém aqui elencar.Como se pode perceber, entre

esses efeitos diretos ou próprios da falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida (nem a resolução

dos contratos por ela celebrados). A verdade é que o art. 335, II, do antigo Código Comercial, que reputava

dissolvidas a sociedade por ocasião de sua quebra não tem um equivalente literal na legislação hoje vigente.

Enfatizo que o art. 1.044 do Código Civil reporta-se apenas à extinção da sociedade em nome coletivo por força

da falência - é lex specialis). Mas tem um equivalente prático, como veremos. O que sói ocorrer com a falência é o

encerramento das atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais como o cumprimento de contratos do

falido. É essa a circunstância fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em termos

pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa realidade tem-se refletido nas decisões dos Tribunais,

particularmente o Superior Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um modo regular de

desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:(..............................)2. A falência não configura

modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade

estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer espécie

de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a

quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só

estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou

fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp
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128924 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0309866-2; Relator(a)

Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/2012; Data

da Publicação DJe 03/09/2012)A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si

só, o redirecionamento da execução. Precedentes. 3. Firmada pelo Tribunal a quo a premissa de que a pessoa

jurídica foi dissolvida de modo regular, após o encerramento do competente processo falimentar, não há como se

rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-probatório da demanda, providência vedada no âmbito do recurso

especial, nos termos da Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2007/0304432-2; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior Tribunal

de Justiça extraiu essa dissolução regular, se nem a dissolução propriamente dita está prevista literalmente na lei?

Com certeza, a partir da observação do que ocorre no plano fenomênico: a empresa, enquanto unidade de

produção e distribuição de bens e serviços destinados ao mercado paralisa-se e tem sua existência ceifada. Essa

admissão do que ocorre na prática leva o STJ a afirmar, com todas as letras, a dissolução - conquanto regular - da

empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto, cheguei à conclusão de que há um fundamento jurídico que

se pode ajuntar ao que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas legais de extinção da pessoa

jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque

absolutamente irrealizável, seja porque já se exauriu. Mas pode também ser relativa, isto é, estar associada à falta

de meios disponíveis para a consecução do objeto que, para aquela pessoa, tornou-se impossível. Esta a hipótese

que representa o que se enxerga, no plano fático, ocorrer com o estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de

forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral torna-se inviável por

impossibilidade de perseguir seu objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas

ajudam a explicar por que o Superior Tribunal de Justiça entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções

Fiscais, em se encerrando a falência. Não há que falar em suspensão da execução fiscal nesse caso, decide aquele

E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:(...................................................)6. Nos casos de quebra da sociedade, a

massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o

entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos

autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8.

O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.9. À suspensão da execução inexiste

previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa

falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida

para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no

sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da

Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de

setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de

2004).(AgRg no REsp 1160981 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6;

Relator(a) Ministro LUIZ FUX; Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data

da Publicação/Fonte;DJe 22/03/2010)Com essas adições e suprimentos, vejo confirmada a hipótese inicial: não só

a execução se torna irregular, do ponto de vista dos pressupostos processuais, à falta de uma parte que se possa

chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna impossível, por perda do interesse de agir.

Curvo-me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a extinção - e não mera

suspensão - do executivo fiscal, sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou

demonstrado que MARCOS FERREIRA DE ALMEIDA - EPP teve sua falência regularmente processada e

encerrada por sentença proferida em 10/02/2014 (consoante certidão de fls.91), conquanto ressalvada a

responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências, verbis:Art. 131. Terminada a

liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias, apresentará relatório final da

falência, indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o valor do passivo dos pagamentos feitos aos

credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o falido, declarando cada uma delas de per

si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do falido pelo decurso do prazo de cinco

anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos - em caso contrário (art. 135, III e

IV).Desse modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de atividades, que atrairia a

responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à parte exequente na

hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem força para

estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em qualquer

espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais.

Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência,
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só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou

fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS;

Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 21/06/2005; Data da

Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em

responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não significa

necessariamente que a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito menos se

esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta

Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal

capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição,

pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra

da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 3.

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial

improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O

redirecionamento contra sócio só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos da própria quebra, o que

até o momento não se comprovou.Ademais, a exequente informou às fls. 94 a ausência de elementos fáticos

caracterizadores de ato ilícito que pudessem justificar o redirecionamento contra os sócios. Por todo o exposto,

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com

base no art. 267, inciso IV, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação

em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente,

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0065498-19.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

T.R.S. RADIO SOLUTION LTDA-EPP(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Expeça-se mandado de entrega dos bens arrematados.

 

0069700-39.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MANACA TRANSPORTES LTDA(SP246686 - FÁBIO SALES DE BRITO)

A parte executada opôs embargos de declaração em face da decisão de fls. 187/196, fundados em suposta

omissão/contradição, uma vez que não teria sido reconhecida a prescrição dos débitos anteriores a outubro de

2007 e teria decorrido mais de 5 (cinco) anos entre a ocorrência do fato gerador e o despacho citatório

(02.10.2012).Diante do possível efeito modificativo do recurso apresentado, deu-se vista à parte exequente para

manifestação.A parte exequente, por sua vez, protocolizou uma petição impugnando os embargos declaratórios

opostos (fls. 201/203) e outra informando a interposição de recurso de agravo de instrumento em face da decisão

de fls. 187/196, bem como requerendo a retratação da r. decisão agravada (fls. 218/224).A decisão de fls. 187/196

acolheu em parte a exceção de pré-executividade oposta, para reconhecer a ocorrência de prescrição em relação à

parcela constituída com a declaração entregue em 20.04.2007, constante da CDA nº 36.032.728-1.Alega a

exequente que o débito abarcado pela inscrição nº 36.032.728-1 não foi atingido pela prescrição, uma vez que

entre a data de constituição do crédito e o ajuizamento do feito não decorreu o prazo de 5 anos. Decido. No

Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira

Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da

redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação

introduzida ao aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de

acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC. Curvo-me a esse entendimento.Assim, considerando que o débito

inscrito na CDA nº 36.032.728-1 foi constituído em 20.04.2007 (termo inicial) e que a execução fiscal foi ajuizada

em 06.12.2011, verifico que não se passou intervalo superior a 5 (cinco) anos. Dessa forma, fica afastada qualquer

especulação a propósito de prescrição dos créditos tributários.ISTO POSTO, reconsidero a decisão agravada para

afastar o reconhecimento da ocorrência de prescrição em relação aos débitos inscritos na CDA nº 36.032.728-1.

Em vista deste Juízo de retração, desacolho a exceção de pré-executividade, incorporando a esta decisão os

demais fundamentos de fls. 187/196.Declaro prejudicados os embargos declaratórios (fls. 197/9) opostos pela

parte executada.A exequente teve oportunidade de manifestar-se - e não o fez - acerca da petição e documentos de

fls. 161/166, em que a executada requer a suspensão do presente feito, uma vez que estaria em Recuperação

Judicial. Levando em conta a notícia de recuperação judicial (autos n. 0001587-12.2012.00; decisão proferida em

06.06.2013; Comarca de Ibaiti/PR) e o silêncio da parte exequente, SUSPENDO o curso desta execução. Declaro

prejudicado o pedido de fls. 173 (prosseguimento).Oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

encaminhando-se cópia da presente decisão ao ilustre relator do agravo de instrumento n 0026432-
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46.2014.403.0000.Int.

 

0033145-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NIQUELFER COMERCIO DE METAIS LTDA(SP330896 - VITOR RAMOS MELLO CAMARGO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, e considerando

a inexistência de informação quanto a rescisão do parcelamento, determino a remessa dos autos ao arquivo,

sobrestados, nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Intime-se. 

 

0034835-53.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RUBERAUTO INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA(SP194593 - CARLOS EDUARDO MANJACOMO

CUSTÓDIO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls. 141).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Intime-se a parte executada

para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do

artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor

das custas judiciais em dívida ativa da União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0006341-47.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

FUNDACAO HOSPITAL ITALO BRASILEIRO UMBERTO I(SP102090 - CANDIDO DA SILVA

DINAMARCO E SP194037 - MARCIO ARAUJO OPROMOLLA E SP314873 - RAFAEL STEFANINI AUILO

E SP315285 - FRANCISCO ETTORE GIANNICO NETO) X VICENTE AMATO NETO(SP049404 - JOSE

RENA E SP122826 - ELIANA BENATTI) X FERNANDO FERNANDES X FRANCISCO LEMBO

NETO(SP127708 - JOSE RICARDO BIAZZO SIMON E SP131777 - RENATA FIORI PUCCETTI)

1. Fls. 90/109: Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Fundação Hospital Italo-Brasileiro Umberto

I.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente,

no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim

como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. 2. Fls. 139: atenda-se. Int.

 

0039090-20.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SANTANDER BRASIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A.(SP076649 - RAQUEL CRISTINA

RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP144994 - MARCELO PAULO

FORTES DE CERQUEIRA)

Intime-se o executado a comprovar o recolhimento das custas devidas. Int.

 

0054629-26.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X E.

F. CLEMENTE EIRELI(SP163602 - GLAUCIO DIAS ARAUJO)

Diante do parcelamento noticiado, requisite-se a devolução do mandado expedido.Após, dê-se vista à exequente

para manifestação.

 

0020686-81.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

AMICA EDITORA LTDA - EPP(SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE)

1. Intime-se o executado a regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do

contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual,

relativamente a estes autos. 2. Após, manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int. 

 

0033701-20.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CASSIO BERTONI(SP078789 - PAULO BICUDO)

Fls. 14/16: as alegações do executado e o documento juntado não se referem ao débito em cobrança nestes autos.

Indefiro o pedido. Prossiga-se na execução com a abertura de vista à exequente para manifestação sobre a certidão

de fls. 13. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0010910-38.2006.403.6182 (2006.61.82.010910-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0550699-02.1997.403.6182 (97.0550699-0)) INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA) X

CLEOMAR BATISTA DE OLIVEIRA(SP140048 - NELSON DE OLIVEIRA SANTOS COSTA) X

INSS/FAZENDA X CLEOMAR BATISTA DE OLIVEIRA

Fls.124: Oficie-se conforme requerido.Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Int. 

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1405

 

CAUTELAR FISCAL

0028324-68.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2986 - MARCELO DANTAS ROSADO MAIA) X

LEPAMED INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - ME(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X

PATRICIA FABIAO X LEANDRO FABIAO

DESPACHO FL. 542:Fls. 529/532: Ante a réplica apresentada pela Fazenda Nacional, publique-se o despacho de

fl. 503.Após, venham os autos conclusos.DESPACHO FL. 503: Desentranhe-se a carta precatória juntada nas fls.

405/412, visto ser estranha ao presente feito.Fls. 270/301 e 366/393: Ciência à Fazenda Nacional das contestações

apresentadas.Após, especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando sua

pertinência nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

 

 

Expediente Nº 2299

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001221-33.2007.403.6182 (2007.61.82.001221-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056168-42.2004.403.6182 (2004.61.82.056168-5)) AMERICAN SPORTSWEAR S.A.(SP113031 - CARLOS

ALBERTO ARIKAWA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Venham os autos conclusos para prolação de

sentença. 

 

0055230-71.2009.403.6182 (2009.61.82.055230-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0026209-21.2007.403.6182 (2007.61.82.026209-9)) ARTEX INDUSTRIA DE TINTAS LTDA.(SP200994 -

DANILO MONTEIRO DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Fls. _____: Intime-se a embargante para, em querendo, apresentar manifestação. Prazo de 10 (dez) dias.Após,

tornem conclusos. 

 

0025273-88.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008103-

84.2002.403.6182 (2002.61.82.008103-4)) NIVALDO JOSE MOREIRA(SP230968 - ALAINA SILVA DE

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Uma vez que o embargante deixou de indicar bens passíveis de serem penhorados, haja vista o lapso decorrido

(execução pendente de garantia desde o ano de 2013 - cf. fls. 191 e 204 dos autos da execução fiscal) , determino

o desapensamento destes autos do executivo fiscal.Em seguida, venham os autos conclusos para prolação de

sentença. Intime-se. 
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EXECUCAO FISCAL

0061652-09.2002.403.6182 (2002.61.82.061652-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP153343 - ROGERIO CASSIUS

BISCALDI E SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI)

Fls. 178/9: Verifico que a contradição apontada pelo embargante, a fls. 173 verso, refere-se a mero erro

material.Assim, retifico o tópico final do aludido decisum para que fique assim constando: Para que se evite a

replicação da situação apontada às fls. 165 e verso, a Secretaria deverá controlar o cumprimento do prazo adrede

referido, cobrando a devolução dos autos no seu vencimento. Eventual silêncio da exequente quanto ao

fornecimento da informação requisitada será entendido como desinteresse na tomada de outra data, que não a do

vencimento dos créditos executados, como parâmetro definidor da prescrição. Voltem conclusos, superada a

providência retro. Intimem-se.Cumpra-se a r. decisão de fls. 170/173 verso, remetendo-se os autos à

exequente.Intimem-se.

 

0000313-15.2003.403.6182 (2003.61.82.000313-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SOFIA MUTCHNIK) X

EXPRESSO IGUATEMI LTDA./MASSA FALIDA X OLGA MARIA ALVES SERAO X BEATRIZ ALVES

SERAO X RONAN MARIA PINTO(SP160954 - EURIDES MUNHOES NETO) X TEREZINHA FERNANDES

SOARES PINTO(SP160954 - EURIDES MUNHOES NETO) X AUTO VIACAO SAO LUIZ LTDA(SP160954 -

EURIDES MUNHOES NETO) X INTER BUS TRANSPORTE URBANO E INTERURBANO LTDA(SP160954

- EURIDES MUNHOES NETO) X EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA(SP160954 - EURIDES

MUNHOES NETO)

Fls. 942: Considerando que a carta de fiança apresentada pela executada não atende aos requisitos mencionados,

confiro-lhe(s) o prazo de 10 (dez) dias para esclarecimentos e regularização ou apresentação de nova garantia.

Cumprida a determinação ou decorrido in albis o prazo assinalado, tornem os autos conclusos. 

 

0040609-74.2006.403.6182 (2006.61.82.040609-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X TSAI YUNG TSUN(SP089664 -

TSAI YUNG TSUN)

Junte o(a) executado(a) outros extratos bancários da conta indicada, comprovando que os depósitos efetuados

nesta referem-se somente a salários ou de natureza alimentar/poupança, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio,

promova-se a transferência dos valores bloqueados (fls. 64/5), nos moldes de depósito judicial. Em seguida, dê-se

vista ao exequente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0018398-10.2007.403.6182 (2007.61.82.018398-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X JOSE VICENTE(SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO)

I. Fls. 185/187: 1. O executado comprovou que o valor bloqueado de R$ 1.841,78, Banco do Brasil, possui

natureza alimentar (cf. fls. 51 e 191/192). Somente esse montante deve ser liberado, nos termos do art. 649, IV,

CPC.2. Com relação ao montante bloqueado no Banco Santander, deverá o executado apresentar extratos

bancários comprovando a sua natureza, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, dê-se vista ao exequente para

informar a situação do parcelamento, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0035213-43.2011.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PREMENA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP157004 - VANESSA LOPES FERREIRA)

1. Fls. 80: Prejudicado, tendo em vista o bloqueio efetivado às fls. 43/verso.2. Fls. 74: Haja vista a informação

contida às fls. 75/6, determino:a) a liberação de parte do valor bloqueado (R$ 7.130,32); eb) a transferência, nos

moldes de depósito judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de

Execuções Fiscais.3. A fim de dar-se cumprimento ao supra determinado, indique o executado, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, qual das contas deve ser desbloqueada, a fim de que não reste nos autos constrição sobre

bem afetado por impenhorabilidade legal. Com a indicação, cumpra-se o supra determinado.4. Quedando-se o

executado silente, tomo por penhoráveis os valores bloqueados junto ao Banco Bradesco.5. Tudo efetivado, dê-se

vista à exequente para que informe o valor do débito ainda em cobro na presente demanda na data do depósito

decorrente do supra determinado. Prazo de 30 (trinta) dias.

 

0012116-77.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CAMPO

LIMPO COMERCIO DE GAS LTDA(SP216036 - ELAINE DA ROSA)

I. Publique-se a decisão de fls. 56, com o seguinte teor: À vista dos argumentos e documentos trazidos, susto, ad

cautelam, o andamento do feito. Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos

procuração contendo o nome do outorgante e cópia de documento hábil a comprovar os poderes do outorgante da
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procuração, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se vista ao exequente para informar se o parcelamento ocorreu

anteriormente ao bloqueio efetivado (fls. 39). Prazo de 10 (dez) dias. Int.II. Fls. _______: Manifeste-se a

executada, no prazo de 10 (dez) dias. III. No silêncio, dê-se nova vista ao exequente para manifestação de forma

conclusiva, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

Expediente Nº 2300

 

EXECUCAO FISCAL

0016787-61.2003.403.6182 (2003.61.82.016787-5) - INSS/FAZENDA(Proc. ROSEMEIRE CRISTINA DOS

SANTOS MOREIRA) X SWIFT ARMOUR S/A INDUSTRIA E COMERCIO X PEDRO ARISTIDES

BORDON NETO X JULIO VASCONCELLOS BORDON X MARCUS STEFANO X JOAO PAULO DE ASSIS

BORDON X JOAO GERALDO BORDON(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP129051 - VALERIA DA

CUNHA PRADO E SP200760A - FELIPE RICETTI MARQUES E Proc. DR. NASSER JUDEH-OAB/RS

30879) X JBS S/A

Decisão interlocutória. A fl. 1674, a parte exequente requereu a realização de arresto no rosto dos autos, a fim de

garantir a presente execução em virtude de bloqueio de conta bancária existente nos autos n. 0065277-

17.2003.403.6182, também desta 12ª Vara.Determinei que se aguardasse o decurso do prazo para pagamento

concedido no mandado, antes de definir a questão, em respeito ao direito da parte executada citada, in casu, a JBS

S/A.Esta compareceu aos autos para, em primeiro lugar, sustentar que os créditos se encontram parcelados.

Contudo, caso este Juízo entendesse pela ausência de parcelamento, ofereceu bem imóvel, cuja documentação foi

acostada a fls. 1697-1703, para a finalidade de garantir o Juízo.A fl. 1709, nova petição, agora da Swift, alegando,

também, a suspensão do processo em virtude do parcelamento.Determinada a oitiva da parte exequente (fl. 1712),

esta alegou que o crédito em cobro não se encontra suspenso (art. 151, VI, do CTN), e rejeitou o bem oferecido

pela JBS, com fundamento na ordem estabelecida no art. 11 da LEF. Ao final, reiterou o pedido de constrição de

valores nos autos n. 0065277-17.2003.403.6182, também desta 12ª Vara, onde foram bloqueados quase vinte

milhões de reais.É o breve relato. Fundamento e decido.ATUAL SITUAÇÃO DO CRÉDITODe fato, a fl. 1711, a

informação presente é de que o crédito em cobro na presente execução - 35.348.016-9, estaria na situação de

inclusão em parcelamento especial Lei 11.941. Contudo, a Fazenda nega veementemente a alegação, trazendo

cópia de decisões administrativas que listam expressamente o crédito em cobro dentre aqueles que tiveram o

pedido de inclusão no regime de parcelamento indeferido. Atribui a informação de parcelamento a um erro de

sistema, decorrente da falta de comunicação entre os sistemas SERPRO e DATAPREV.Pois bem. Dentro de uma

perspectiva constitucional de Separação de Poderes, tenho competir, em um primeiro momento, ao Poder

Executivo deliberar acerca da situação de seus créditos. Em outras palavras, não é o Judiciário, mas a própria

Fazenda Nacional a pessoa constitucionalmente competente para definir a situação de seus créditos.Sendo assim,

se esta afirma, de forma fundamentada e com cópia de decisões administrativas (fls. 1718-1719), que o crédito em

verdade não se encontra parcelado, é esta a informação que há de ser considerada no presente momento,

observando este Juízo que a ilegalidade ou não da postura administrativa pode sim ser questionada judicialmente,

mas não nesta estreita via (corpo da execução fiscal), pelo que prevalece, por ora, a postura do órgão

constitucionalmente competente para deliberar sobre parcelamento, cujos atos administrativos gozam de

presunção de veracidade.PENHORANão estando suspenso o crédito, a execução prossegue em buscas à satisfação

do credor, conforme art. 612 do CPC, sem, contudo, se olvidar do princípio da menor onerosidade possível ao

executado.No caso concreto, o bem oferecido não está em termos para ser imediatamente aceito. Não se trouxe

qualquer menção àquele que assumiria a condição de depositário, conforme exige a Lei de Registros Públicos (art.

239), não tendo sido trazida, ainda, certidão negativa de tributos do imóvel.Caso não bastasse, é fato que nos

termos legais dinheiro é o primeiro bem na ordem de preferência, e já foram bloqueados valores da executada em

outra demanda judicial nesta Vara.Isto posto, defiro o pedido formulado pela exequente, determinando que do

valor bloqueado nos autos n. 0065277-17.2003.403.6182, seja transferido para conta vinculada a esta demanda

quantia relativa ao débito atualizado ora em cobro (fl. 1716).Competirá à d. Secretaria expedir o necessário para

tal, com vistas à formalização da penhora.Int.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 9634

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001561-13.2003.403.6183 (2003.61.83.001561-0) - DEJAIR LUCIO DE MORAES(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco)

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int.

 

0002591-78.2006.403.6183 (2006.61.83.002591-4) - BENVENUTO GOMES LEAL X JUDITH COSTA

LEAL(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 443, apresentando os dados do causídico, no prazo de 05

(cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0008352-90.2006.403.6183 (2006.61.83.008352-5) - MARIA LAENE LIMA DE OLIVEIRA(SP184680 -

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista ao INSS acerca do documento juntado pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003362-12.2013.403.6183 - EMANUEL PEREIRA DA SILVA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES E SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da memória discriminada de cálculos, para fins de instrução

do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação

nos termos do artigo 730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011100-51.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012039-

02.2011.403.6183) DALMO BONATO MALVERDI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 05 (cinco) subsequentes, à disposição do

embargado. Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 9527

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001677-61.2010.403.6122 - OLGA CABRERA BOTARELI(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM

DAMIANI E SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Dê-se ciência às partes acerca da audiência deprecada a ser realizada na 1ª Vara Federal de Tupa-SP, em

18/06/2015, às 16h30.Int.

 

0000824-24.2014.403.6183 - JOSE CARLOS GUIMARAES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria (R$ 8.945,37 - fls. 136-155), o qual acolho, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal. Int. Cumpra-se. 

 

0009297-96.2014.403.6183 - ROMILDO GOMES DE MATOS MONTEIRO(SP205026 - SIBELI OUTEIRO

PINTO SANTORO JOIA E SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte autora o reconhecimento de períodos laborados em atividades especiais para, com isso, ser

convertida sua atual aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Fixou o valor da causa

em R$ 80.462,75.Alega a parte autora que a modificação na espécie de benefício resultará numa renda mensal

inicial de R$ 3.799,78, gerando uma diferença mensal de R$ 901,69 (R$ 3.799,78 - R$ 2.898,09 - fl. 10). Com

efeito, o valor da causa, na hipótese dos autos, no que tange às parcelas vencidas e vincendas, deve corresponder

tão-somente à DIFERENÇA entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a receber em caso

de total procedência do pedido. Verifico, outrossim, que a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida

em 18/04/2013 (DIB) e a presente ação foi ajuizada em 08/10/2014. Chega-se, portanto, ao montante de R$

27.050,70 a título de valor da causa (18 parcelas vencidas e 12 vincendas = 901,69 x 30).Desse modo, nos termos

do disposto no artigo 260 do CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 27.050,70, na data do ajuizamento da

ação.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor

do Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal competente com as homenagens

de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0010004-64.2014.403.6183 - ODAIR MOTA(SP255482 - ALINE SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fl. 41: nada a decidir quanto ao pedido de desistência, tendo em vista decisão de fls. 35-36.Remetam-se os autos

ao Juizado Especial Federal, conforme já determinado.Int. Cumpra-se.

 

0010036-69.2014.403.6183 - JULIO CESAR HUFFENBAECHER JUNIOR(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte autora o reconhecimento de períodos laborados em atividades especiais para, com isso, ser

convertida sua atual aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, sem a aplicação do fator

previdenciário. Fixou o valor da causa em R$ 50.000,00.Alega a parte autora que a modificação na espécie de

benefício resultará numa renda mensal inicial de R$ 4.040,86, gerando uma diferença mensal de R$ 1.379,55 (fls.

03 e 14). Com efeito, o valor da causa, na hipótese dos autos, no que tange às parcelas vencidas e vincendas, deve

corresponder tão-somente à DIFERENÇA entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a

receber em caso de total procedência do pedido. Verifico, outrossim, que a aposentadoria por tempo de

contribuição foi concedida em 21/07/2014 (DIB) e a presente ação foi ajuizada em 29/10/2014. Chega-se,

portanto, ao montante de R$ 20.693,25 a título de valor da causa (3 parcelas vencidas e 12 vincendas = 1.379,55 x

15).Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 20.693,25,

na data do ajuizamento da ação.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar

e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113,

do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte

ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal competente

com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0010040-09.2014.403.6183 - ISRAEL FERREIRA SANTOS(SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a petição juntada à fl. 44 não pertence a estes autos, desentrenhe-a a secretaria, procedendo-se

à juntada nos autos corretos. Fica revogado o despacho de fl. 45, posto que faz menção à petição de fl. 44.Após,

remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, conforme já determinado.Int. Cumpra-se. 

 

0010446-30.2014.403.6183 - AERCIA ROSA DOS SANTOS(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo
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260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.566,17 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 33.888,84.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 33.888,84 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e

quatro centavos) referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0010830-90.2014.403.6183 - JOAO BATISTA SERVENTI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a decisão do pedido administrativo de renúncia de benefício e a data do protocolo da presente

ação são contemporâneas, em nada será alterado o valor dado à causa.Remetam-se os autos, conforme já

determinado, ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.Int.

 

0011088-03.2014.403.6183 - MARIA DOS PRAZERES DA SILVA(SP249818 - TANIA MARIA COSTA

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0011335-81.2014.403.6183 - ANTONIO JORGE FAVARON(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO

URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.689,74 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 20.406,00.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 20.406,00 (vinte mil e quatrocentos e seis reais), referente à soma das

12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     279/476



este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando o domicílio da parte autora, nos termos

do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de

efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se

os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0011573-03.2014.403.6183 - MANOEL GONCALVES DE ARAUJO(SP137401B - MARTA MARIA ALVES

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0011591-24.2014.403.6183 - SHEILA APARECIDA LHOBRIGAT TETAMANTI(SP185488 - JEAN FÁTIMA

CHAGAS E SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.331,71 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 24.702,36.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 24.702,36 (vinte e quatro mil, setecentos e dois reais e trinta e seis

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0011625-96.2014.403.6183 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 3.222,19 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter
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equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 14.016,60.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 14.016,60 (catorze mil e dezesseis reais e sessenta centavos), referente

à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para

processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando o domicílio da parte

autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia

de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Int.

 

0011631-06.2014.403.6183 - MARIA ROSARIA CALDERARI(SP275274 - ANA PAULA ROCHA

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.616,87 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 21.280,44.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 21.280,44 (vinte e um mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e quatro

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0011686-54.2014.403.6183 - ROBERTO APARECIDO JURCA(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA

MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.144,19 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o
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valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 26.952,60.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 26.952,60 (vinte e seis mil, novecentos e cinquenta e dois reais e

sessenta centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0011970-62.2014.403.6183 - NORBERTO DONIZETTI DE OLIVEIRA(SP184108 - IVANY DESIDÉRIO

MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.375,08 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 24.181,92.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 24.181,92 (vinte e quatro mil, cento e oitenta e um reais e noventa e

dois centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0012091-90.2014.403.6183 - SANDRA MANDOLI GERAB(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.042,16 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se
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as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 40.176,96.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 40.176,96 (quarenta mil, cento e setenta e seis reais e noventa e seis

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0012154-18.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS LEITE(SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 3.197,85 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 14.308,68.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 14.308,68 (catorze mil, trezentos e oito reais e sessenta e oito

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0000064-41.2015.403.6183 - ISMAEL CUNHA(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.252,49 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.663,75).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 28.935,12.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 28.935,12 (vinte e oito mil, novecentos e trinta e cinco reais e doze
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centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0000072-18.2015.403.6183 - MICHEL ROBERTO BALAZS(SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES

STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.127,79 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 39.149,40.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 39.149,40 (trinta e nove mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta

centavos) referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0000267-03.2015.403.6183 - JOSE MARCIO(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.757,25 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.663,75).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 22.878,00.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 22.878,00 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais), referente

à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para

processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando o domicílio da parte
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autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia

de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Int.

 

0000358-93.2015.403.6183 - SERGIO ANTONIO GARCIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 3.335,14 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.663,75).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 15.943,32.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 15.943,32 (quinze mil, novecentos e quarenta e três reais e trinta e

dois centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0000417-81.2015.403.6183 - TEREZA OLGA SOUTO FERRAZ(RJ186577A - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 3.395,85 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.663,75).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 15.214,80.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 15.214,80 (quinze mil, duzentos e catorze reais e oitenta centavos),

referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA

para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando o domicílio da

parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem

notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito
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de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Int.

 

0000493-08.2015.403.6183 - CLAUDIO MANOEL GOMES(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.954,09 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.663,75).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 20.515,92.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 20.515,92 (vinte mil, quinhentos e quinze reais e noventa e dois

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0000525-13.2015.403.6183 - MARIA DA PAIXAO MARQUES DE QUEIROZ(SP214916 - CARINA BRAGA

DE ALMEIDA E SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.815,63 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.663,75).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 34.177,44.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 34.177,44 (trinta e quatro mil, cento e setenta e sete reais e quarenta e

quatro centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente, observando

o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo

recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia
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expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0000541-64.2015.403.6183 - ODAIR MOREIRA DA SILVA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.942,17 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.663,75).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 32.658,96.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 32.658,96 (trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e

noventa e seis centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO

DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal competente,

observando o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do

CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as

homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

 

Expediente Nº 9528

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0067613-83.2007.403.6301 (2007.63.01.067613-2) - SATSUO KUDO(SP111335 - JULIO ANTONIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 414-415: defiro a substituição das testemunhas. 2. Aguarde-se a audiência designada para o dia 04/03/2015,

observando-se, ademais o artigo 412, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.Int.

 

0003772-41.2011.403.6183 - JOAO JOAQUIM DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 220/226: mantenho a decisão agravada.2. O agravo ficará retido nos autos para posterior apreciação pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na hipótese da interposição de recurso de apelação, observando o

disposto no artigo 523 caput e parágrafos, do CPC.Int.

 

0001020-91.2014.403.6183 - OSMAR CARVALHO DE AZEVEDO(SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 123-130: dê-se ciência às partes.Int.

 

0011624-14.2014.403.6183 - MILTON JOAQUIM(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Constato que o feito apontado no termo de prevenção global foi distribuído à 4ª Vara Federal Previdenciária e

encontra-se em grau de recurso. Assim, com fundamento nos artigos 219 e 301, parágrafos 1º e 3º, do Código de

Processo Civil, determino a remessa dos autos ao SEDI, a fim de que sejam redistribuídos ao Juízo da 4ª Vara

Federal Previdenciária.Int. 
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0017325-87.2014.403.6301 - OLAVO FRANCISCO GARCIA BARCELOS(SP123545A - VALTER

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária, bem como do correto

cadastramento do seu nome pelo SEDI, conforme CPF de fl. 11.2. Apensem-se estes autos ao feito 0023651-

73.2008.403.6301.Int.

 

0000422-06.2015.403.6183 - ALDACIR ANTONIO DE OLIVEIRA(RJ186577A - SIMONY ADRIANA

PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária previdenciária visando à concessão/revisão de benefício.Na inicial/procuração, consta

que a parte autora reside no Estado do Rio de Janeiro.Sendo assim, não entendo que este Juízo é competente para

o julgamento da demanda.Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 109:Parágrafo 3º - Serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...).

Fundado nessa regra, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula n.º 689, cristalizando o entendimento de que o

segurado (...) pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro.Nesse quadro, constata-se que, mesmo na interpretação dada pela

Corte Constitucional, a faculdade estabelecida no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal não autoriza a

autora ajuizar a demanda neste juízo, que nem é o juízo federal de seu domicílio, nem a capital de seu Estado-

Membro, já que é residente e domiciliada em unidade federativa que não está abrangida pelo Tribunal Regional

Federal desta 3ª Região. Independentemente do aspecto doutrinário, sob o prisma pragmático não tem sentido uma

demanda ser ajuizada em local diverso do domicílio do segurado (e nesse caso, tão distante deste).Seria criar-se

um novo critério de competência, o da sede do escritório do patrono da parte!Nessa linha já se manifestou o

Egrégio Tribunal Regional da 2.ª Região na apreciação da apelação cível 1997.51.01.008319-1/RJ:É certo que o

art. 109, parágrafo 3º, da atual Constituição Federal confere aos segurados ou beneficiários da Previdência Social

a faculdade de optar pela propositura da ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual dos seus

respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal, entretanto, tal prerrogativa

não significa dizer que o demandante poderá propor ação previdenciária onde bem entender, caso contrário,

cogitar-se-ia de malferimento ao princípio do juiz natural, por desobediência às regras de competência

estabelecidas. (...) Admitir-se que os autores-segurados podem, por sua exclusiva discricionariedade, ao propor

ação revisional de benefício em face do INSS, escolher Juízo Federal instalado em qualquer sede, afigura-se

opção absolutamente irrazoável e indevida.A coordenação da competência dos Juízos Federais, constitui tema de

índole absoluta e objetiva viabilizar eficiente distribuição e administração da estrutura do Poder Judiciário nas

Regiões, proporcionando, como finalidade precípua, o melhor acesso dos jurisdicionados à Justiça.No caso sub

judice, tendo os Autores ajuizado a ação na Vara Federal deste Estado, foro diverso dos seus domicílios, não

pairam dúvidas de que se trata de incompetência absoluta .(...)Noutras palavras, reputando-se o juiz ser

absolutamente incompetente para a instrução e julgamento da causa posta perante si, deve ele proceder

obrigatoriamente à remessa dos autos ao juízo que entenda deter competência de direito para tal fim, à vista da

dicção do art. 113, parágrafo 2º, do CPC (...). Destarte, é forçoso reconhecer-se a incompetência absoluta deste

órgão jurisdicional.Ademais, tendo o segurado, dentro da faculdade constitucional, optado por ajuizar a demanda

na Justiça Federal, declino a competência para a Justiça Federal de Rio de Janeiro/RJ, para onde devem ser

remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.Dê-se baixa na distribuição.Int.

 

0000425-58.2015.403.6183 - ITAMAR DA SILVA MOREIRA(RJ186577A - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária previdenciária visando à concessão/revisão de benefício.Na inicial/procuração, consta

que a parte autora reside no Estado do Rio de Janeiro.Sendo assim, não entendo que este Juízo é competente para

o julgamento da demanda.Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 109:Parágrafo 3º - Serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...).

Fundado nessa regra, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula n.º 689, cristalizando o entendimento de que o

segurado (...) pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro.Nesse quadro, constata-se que, mesmo na interpretação dada pela

Corte Constitucional, a faculdade estabelecida no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal não autoriza a

autora ajuizar a demanda neste juízo, que nem é o juízo federal de seu domicílio, nem a capital de seu Estado-

Membro, já que é residente e domiciliada em unidade federativa que não está abrangida pelo Tribunal Regional

Federal desta 3ª Região. Independentemente do aspecto doutrinário, sob o prisma pragmático não tem sentido uma

demanda ser ajuizada em local diverso do domicílio do segurado (e nesse caso, tão distante deste).Seria criar-se

um novo critério de competência, o da sede do escritório do patrono da parte!Nessa linha já se manifestou o
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Egrégio Tribunal Regional da 2.ª Região na apreciação da apelação cível 1997.51.01.008319-1/RJ:É certo que o

art. 109, parágrafo 3º, da atual Constituição Federal confere aos segurados ou beneficiários da Previdência Social

a faculdade de optar pela propositura da ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual dos seus

respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal, entretanto, tal prerrogativa

não significa dizer que o demandante poderá propor ação previdenciária onde bem entender, caso contrário,

cogitar-se-ia de malferimento ao princípio do juiz natural, por desobediência às regras de competência

estabelecidas. (...) Admitir-se que os autores-segurados podem, por sua exclusiva discricionariedade, ao propor

ação revisional de benefício em face do INSS, escolher Juízo Federal instalado em qualquer sede, afigura-se

opção absolutamente irrazoável e indevida.A coordenação da competência dos Juízos Federais, constitui tema de

índole absoluta e objetiva viabilizar eficiente distribuição e administração da estrutura do Poder Judiciário nas

Regiões, proporcionando, como finalidade precípua, o melhor acesso dos jurisdicionados à Justiça.No caso sub

judice, tendo os Autores ajuizado a ação na Vara Federal deste Estado, foro diverso dos seus domicílios, não

pairam dúvidas de que se trata de incompetência absoluta .(...)Noutras palavras, reputando-se o juiz ser

absolutamente incompetente para a instrução e julgamento da causa posta perante si, deve ele proceder

obrigatoriamente à remessa dos autos ao juízo que entenda deter competência de direito para tal fim, à vista da

dicção do art. 113, parágrafo 2º, do CPC (...). Destarte, é forçoso reconhecer-se a incompetência absoluta deste

órgão jurisdicional.Ademais, tendo o segurado, dentro da faculdade constitucional, optado por ajuizar a demanda

na Justiça Federal, declino a competência para a Justiça Federal de Rio de Janeiro/RJ, para onde devem ser

remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.Dê-se baixa na distribuição.Int.

 

 

Expediente Nº 9531

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002056-62.2000.403.6183 (2000.61.83.002056-2) - ELIECIO SOARES(SP137848 - CARMEN RITA

ALCARAZ ORTA DIEGUEZ E SP147151 - ANA MARIA SAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA)

Vistos, em sentença.ELIÉCIO SOARES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando,

precipuamente, a concessão de benefício assistencial - LOAS.Foi determinado que a parte autora emendasse a

inicial (fl. 13).Aditamento à inicial às fls. 15-17.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl.

18).Juntada cópia do processo administrativo (fls. 21-35) pelo INSS.Citado, o INSS não apresentou contestação.

Foi deferida a realização de estudo social 10/02/2007 (fl. 70).A parte autora não foi intimada por não residir no

endereço declinado na inicial.Dada oportunidade para as patronas da parte autora se manifestarem sobre a certidão

do Sr. Oficial de Justiça, deixaram decorrer, in albis, o prazo concedido.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.A parte autora veio a juízo pleitear, precipuamente, concessão de benefício assistencial. Tanto a intimação

pessoal da parte autora acerca do dia em que foi designada a perícia social como a intimação de suas patronas para

informarem o novo endereço do autor restaram negativas (fls. 79 e 94).Assim, acabou não sendo realizada a

perícia social determinada nos autos. Um dos requisitos para concessão de benefício assistencial é a comprovação

da miserabilidade do requerente, havendo, assim, necessidade de realização da perícia supra-aludida, não efetuada

por desídia da parte autora e de sua patronas, que não pediram nova data para sua efetivação, nem atualizaram

seus respectivos endereços para intimação.Assim, uma vez que não comprovou a miserabilidade, a parte autora

não faz jus ao benefício pleiteado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0007333-15.2007.403.6183 (2007.61.83.007333-0) - CARLOS EDUARDO GASPARETTI(SP113879 - CELIA

LEONOR NAVARRO PATRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 2007.61.83.007333-0Vistos etc.CARLOS EDUARDO

GASPARETTI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com reconhecimento do labor rural que alega ter desempenhado. Concedidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita à fl. 41.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 47-57,

pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.O INSS juntou cópia do processo administrativo às fls.

75-123, tendo sido dada ciência à parte autora (fl. 124).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     289/476



tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a

prescrição do fundo de direito. No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição parcelar,

porquanto o pedido administrativo foi efetuado em 30/03/2007 (fl. 75) e esta ação foi proposta em

2007.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se

os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como tempo

rural para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

RURALCumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor no período de janeiro de 01/1970 a 03/1973

e de 09/1973 a 03/1975.Para demonstrar o alegado, foram juntados os seguintes documentos:a) declaração do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, datada de 2005, com informação acerca de labor rural da parte

autora, sem homologação do INSS nem do Ministério Público Federal (fls. 14 e 25-26);b) declaração do próprio

autor de que desenvolveu atividade rural (fls. 15-17).c) declarações de que o autor exerceu atividade rural de

possíveis testemunhas (fls. 19-24);d) título de eleitor, datado de 1968, de Antonio Gasparetti, pai do autor, em que

consta que era lavrador (fl. 27);e) certidão de casamento do pai do autor (fl. 29);f) certidão imobiliária com a

informação de que o pai do autor adquiriu propriedade rural em 1964 e a vendeu em 1973 (fls. 31- 32);g)

matrícula de imóvel rural às fls. 33-38;h) requerimento de matrícula do autor nos anos de 1969, de 1971, 1972 e

1973 (fls. 85-88);A declaração do sindicato rural não foi homologada pelo INSS nem pelo Ministério Público

Federal, não servindo, portanto, como início de prova material.Tampouco as declarações de possíveis testemunhas

poderiam configurar início de prova material, tratando-se de atos declaratórios unilaterais formados sem o crivo

do contraditório.Os documentos de fls. 31-32, 33-38 somente comprovam a existência dos aludidos imóveis rurais

e de suas respectivas propriedades, tampouco servindo para demonstrar o trabalho rural alegado.Destaque-se que a

avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO.

REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E

108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite prova

exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo

menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61

e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada

ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.4 - A

seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos autos,

amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor,

conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação

parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU

01/08/2002) Nesse quadro, como não há início de prova material do labor rural alegado, tampouco prova

testemunhal desse trabalho, não há como ser reconhecida a atividade campesina sustentada pela parte

autora.Outrossim, a demanda cautelar de justificação também não serve para suprir a falta de início de prova

testemunhal para comprovar o labor rural.Ademais, a parte autora não juntou os depoimentos colhidos na referida

demanda, já que somente apresentou cópia da sentença proferida no aludido feito cautelar e a respectiva exordial

(fls. 08-12).Logo, não reconhecido o labor rural alegado, fica mantido o cômputo de tempo de serviço feito na

esfera administrativa, que acarretou o indeferimento do benefício do autor por falta dos requisitos legias.Ante todo

o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda,

extinguindo o feito com apreciação do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0002874-33.2008.403.6183 (2008.61.83.002874-2) - ZILANDO RIBEIRO DE FREITAS(SP256821 - ANDREA

CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0002874-33.2008.403.6183Vistos, em sentença.ZILANDO

RIBEIRO DE FREITAS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento dos períodos comuns e contribuições

arrolados na exordial à fl. 03.Aditamentos à peça vestibular às fls. 177-179, 180-188, 189-191 e 193-

195.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 196.Devidamente citado, o INSS apresentou

sua contestação (fls. 200-205), alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica.A parte autora juntou cópia de seu processo administrativo às fls. 251-319, com ciência
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do INSS à fl. 374 vº.A testemunha da parte autora foi ouvida, por meio de carta precatória, às fls. 366-367.A parte

autora apresentou memoriais às fls. 373-374.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente

caso, há que se falar em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a concessão do benefício

desde 02/05/2002 (fls. 03) e a ação foi ajuizada em 16/04/2008.SITUAÇÃO DOS AUTOSComo a parte autora

juntou a decisão administrativa de indeferimento da aposentadoria que postula neste feito (fls. 314-315), sem,

contudo, juntar a contagem de tempo de serviço/contribuição que lhe serviu de embasamento, não é possível

verificar quais labores foram considerados pelo INSS. Logo não há como apurar quais períodos restaram

incontroversos.Dessa forma, passo a analisar todo o período contributivo da parte autora até a DER (02/05/2002 -

fls. 03 e 299), pois pretende a obtenção da jubilação pleiteada nos autos desde a referida data.Quanto aos períodos

comuns de 05/01/1956 a 30/11/1956, 16/08/1962 a 31/03/1963, 11/06/1966 a 11/05/1977, 01/06/1977 a

31/12/1977 02/01/1978 a 01/12/1979, laborados, respectivamente, nas empresas Raisa Guimarães e CIA LTDA,

Companhia Brasil Editora, Capri Participações e Negocios e Fininvest, restaram demonstrados os referido

vínculos empregatícios pelas anotações constantes na CTPS da parte autora de fls. 88-93 e pelo CNIS em

anexo.Com relação ao vínculo que a parte autora alega ter mantido com a empresa CA Brasil Editora, de

16/05/1957 a 28/02/1961, foi juntada a anotação da CTPS de fl. 89, constando, como data de sua admissão,

16/07/1957, mas sem informação de quando tal labor teria findado. Assim, não há como ser computado tal vínculo

no tempo de serviço/contribuição do autor.Quanto às contribuições que o autor alega ter recolhido (fl. 03), todas

elas restaram demonstradas pelo CNIS em anexo, de forma que devem ser consideradas em sua contagem de

tempo de serviço/contribuição. Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos comuns

de 05/01/1956 a 30/11/1956, 16/08/1962 a 31/03/1963, 11/06/1966 a 11/05/1977, 01/06/1977 a 31/12/1977

02/01/1978 a 01/12/1979 e ao cômputo das contribuições arroladas à fl. 03.Reconhecido os períodos acima,

concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em 02/05/2002 (fl. 299), totaliza 34

anos, 03 meses e 18 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, porquanto todo o período apurado antecede o

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, já que a última contribuição recolhida pelo autor, antes da DER, data

de julho de 1996. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o

cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os

segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se

observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições

necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte

autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o

advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias

por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de

05/01/1956 a 30/11/1956, 16/08/1962 a 31/03/1963, 11/06/1966 a 11/05/1977, 01/06/1977 a 31/12/1977

02/01/1978 a 01/12/1979 e as contribuições individuais constantes na tabela supra, conceder, à parte autora, a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional desde a DER, ou seja, a partir de 02/05/2002 (fl.

199), num total de 34 anos, 03 meses e 18 dias, conforme contagem acima, com o pagamento das parcelas desde

então, observada a prescrição quinquenal.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do

benefício, a partir da competência fevereiro de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do

INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que

não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção

monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo

Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um

por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios
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de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à

Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do

julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Zilando Ribeiro de Freitas;

Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição; NB: 124.970.535-2 (42); DIB: 02/05/2002; Reconhecimento

de períodos comuns: 05/01/1956 a 30/11/1956, 16/08/1962 a 31/03/1963, 11/06/1966 a 11/05/1977, 01/06/1977 a

31/12/1977 02/01/1978 a 01/12/1979 e as contribuições individuais constantes na tabela supra.P.R.I.

 

0003263-81.2009.403.6183 (2009.61.83.003263-4) - MARIA ELISABETH BENFATTI ARRUDA

KOBINGER(SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CHAMO O FEITO À ORDEM.Há erro material na sentença de fls. 115-123, pois constou, equivocadamente, que

tinham sido concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor e que, em razão disso, não haveria

custas a lhe serem reembolsadas pelo INSS, que veio a sucumbir nesta demanda.Contudo, na realidade, o autor

recolheu custas à fl. 90, ficando claro, portanto, que não era destinatário dos benefícios acima aludidos. Logo, o

INSS deve ser condenado a lhe reembolsar as despesas processuais que efetuou. No mais, permanece a sentença

tal como foi lançada.Não tendo havido, neste decisum, alteração alguma quanto ao conteúdo de mérito da

sentença de fls. 115-123, não há necessidade de reabertura de prazo recursal para as partes. Destarte, determino

que a Serventia verifique se decorreu o prazo recursal das partes para, eventualmente, certificar o respectivo

decurso, com a consequente remessa dos autos à Superior Instância por haver reexame necessário no presente

caso.Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a retificação, por

certidão, na própria sentença destes autos e no seu registro e intimem-se. 

 

0004141-06.2009.403.6183 (2009.61.83.004141-6) - JOSEFA PEREIRA DA CRUZ(SP194818 - BRUNO

LEONARDO FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0012235-06.2010.403.6183 - JOAO DE PAULA LIMA(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0016004-22.2010.403.6183 - JOSE CARLO FRUSTACI(SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0000592-17.2011.403.6183 - TELMA CECILIA CRISPIN DA SILVA(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0008565-23.2011.403.6183 - JULIO ANTON ALVAREZ(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0012718-02.2011.403.6183 - ANTONIO MENDONCA(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0012718-02.2011.4.03.6183Vistos etc.ANTONIO

MENDONÇA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição de que foi titular, com reconhecimento do labor rural que alega ter desempenhado e que

foi desconsiderado por ocasião da auditagem administrativa. Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita à fl. 266.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 292-307, alegando, preliminarmente,

prescrição. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Designada
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audiência para oitiva de testemunhas do autor (fl. 319), a aludida parte, seu patrono e os referidos depoentes

deixaram de comparecer ao referido ato processual, apesar de intimados para tanto (fl. 321).Vieram os autos

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.É admissível o reconhecimento

da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de

benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. No presente caso, contudo, não há

que se falar nem sequer em prescrição parcelar, porquanto, em que pese o requerimento para concessão do

benefício cujo restabelecimento se pretende ter sido protocolado em 09/04/1997 (fls. 91-92), em sede de

auditagem administrativa para liberação do PAB, foi revisto o cômputo do período rural laborado, sendo

determinado, ao final, que o autor recolhesse as contribuições pertinentes a esse interregno em 28/11/2006 (fls.

226-227).Em razão dessa auditagem e desconsideração do tempo rural, o autor chegou a ingressar com o mandado

de segurança (autos nº 2006.61.83.000643-9) perante este juízo, pleiteando que o aludido período fosse

computado independentemente de contribuições ou, sucessivamente, que fosse considerado mediante os

respectivos recolhimentos calculados de acordo com a lei vigente à época desse labor, tendo, por fim, sido julgada

improcedente a referida demanda (fls. 196-232).Como, até 28/11/2006, estava em discussão, em sede

administrativa, a questão da desconsideração do período rural ou a necessidade de serem efetuados os

recolhimentos pertinentes a esse labor e, entre essa data e o ajuizamento desta ação (08/11/2011), não decorreram

mais de 05 anos, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar.Estabelecido isso, passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em na possibilidade cômputo do labor rural alegado,

independentemente de recolhimento de contribuições, para fins de restabelecimento da aposentadoria de que o

autor foi titular, suspensa em decorrência da desconsideração do labor campesino considerado por ocasião da

concessão (de 01/01/1965 a 31/12/1971).COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURALCumpre verificar se restou

comprovado o labor rural do autor no período de janeiro de 01/01/1965 a 31/12/1971.Para demonstrar o alegado,

foram juntados os seguintes documentos:a) declaração do INCRA de fl. 62, informando que o autor foi

proprietário rural em Nova Esperança/PR, de 1965 a 1975, e de que havia notícia acerca da existência de

assalariados permanentes nesse imóvel de 1965 a 1971;b) certidão do cartório de registro de imóveis coma

informação de que Fausto Mendonça adquiriu propriedade rural em 16/09/1966 e a vendeu para Antonio Cipriano

Zanini em 1975 (fls. 63-64);c) certidão de isenção de serviço militar de fl. 65, com a informação de que o autor

era lavrador no ano em que se alistou (1964 -fl. 65);d) declaração de atividade rural do Sindicato Rural de Nova

Esperança, datada de 1999, sem homologação do Ministério Público nem do INSS (fls. 67-68);e) certidão de

casamento do autor, ocorrido em 1967, com a informação de que o autor era lavrador nessa época(fl. 69);f)

certidão de nascimento dos filhos do autor, datadas de 1969 e 1971, com a informação de que era lavrador (fls.

31- 32);A declaração do sindicato rural não foi homologada pelo INSS nem pelo Ministério Público Federal, não

servindo, portanto, como início de prova material.Os documentos de fls. 63-64 somente comprovam a existência

do aludido imóvel rural e de sua respectiva propriedade, tampouco servindo para demonstrar o trabalho rural

alegado.Já as certidões de isenção de serviço militar, de casamento e de nascimento dos filhos, do autor, com a

informação de que era lavrador à época dos referidos acontecimentos (1964, 1967, 1969 e 1971), são relevantes

para fins de demonstração de tempo rural.Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio

da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA.

TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE

CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS

VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para

reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova

material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A

exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na

apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.4 - A sequência de documentos, ainda

que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende averbar, permite escorar os

depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural durante o período pleiteado

nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas,

tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo

de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região;

Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) Esta magistrada vinha entendendo que a prova

testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao atestado na prova material, servindo apenas para

complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí por que costumava fixar o termo inicial do

tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, considerada, em cada caso concreto,

como início razoável de prova material para os fins almejados.De acordo com o artigo 64, 1º, da Orientação

Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a (...) apresentação de um único documento como

início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento ou emissão., desde que corroborado o
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labor campesino pelos relatos das testemunhas.À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em

posicionamento diverso, quando a própria autarquia previdenciária admite que documento em nome do segurado

possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do

assentamento.Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o

entendimento majoritário, consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a

depender das circunstâncias, de modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO-

FALTA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR -

VERBAS SUCUMBENCIAIS - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. - - A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço,

sem prévio registro, e exige início de prova material.- Não obstante estar a Administração subordinada ao

princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos,

embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de seu convencimento (art.131 do CPC).

Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no exame das provas, eis que elas não

possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a qualidade ou força probatória

(art. 132 do CPC).- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural

em regime de economia familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.-

Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do

documento mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64,

1º, da orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.- Condenação da parte autora no pagamento dos

honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal

da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. - Apelação da autarquia parcialmente

provida. Recurso adesivo improvido..(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º

2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)

(destaquei).Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível, em tese,o

reconhecimento da atividade rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 64, 1, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n. 155, de

18.12.2006.Contudo, no presente caso, apesar de terem sido juntadas as certidões de isenção de serviço militar, de

casamento e de nascimento dos filhos do autor com a informação de que era lavrador, a certidão do INCRA

confirma que foi proprietário rural de 1965 a 1975, com assistência de trabalhadores assalariados permanentes, em

sua propriedade rural, no período de 1965 a 1971.Diante de quadro, necessário fazer algumas considerações

acerca do que é considerado trabalhador rural e as espécies existentes:A Convenção n.º 141 da Organização

Internacional do Trabalho - OIT, em seu artigo 2º, definiu o que vem a ser trabalhador rural, nos seguintes

termos:Art. 2º - 1. Para efeito da presente Convenção, a expressão trabalhadores rurais abrange todas as pessoas

dedicadas, nas regiões rurais, a tarefas agrícolas ou artesanais ou a ocupações similares ou conexas, tanto se se

trata de assalariados como, ressalvadas as disposições do parágrafo 2 deste artigo, de pessoas que trabalhem por

conta própria, como arrendatários, parceiros e pequenos proprietários.A própria Convenção da OIT distingue, no

mínimo, duas espécies distintas de trabalhadores rurais. Trata-se, portanto, de expressão genérica, que engloba

tanto o empregado rural como aquele que se dedica, por conta própria, ao labor rural, seja como arrendatário,

parceiro, meeiro ou em sua própria propriedade.Em síntese, trabalhador rural é toda pessoa física que lida com

atividades de natureza agrícola, retirando daí o seu sustento.No ordenamento jurídico pátrio, era a Lei n.º

4.214/63, o chamado Estatuto do Trabalhador Rural, que tratava do tema. Essa lei, que previa quase os mesmos

direitos trabalhistas para os trabalhadores rurais em relação aos urbanos, foi revogada pela Lei n.º 5.889/73 (artigo

21), ainda em vigor,regulamentada pelo Decreto n.º 73.626/74.Fica claro, portanto, que há várias espécies de

trabalhadores rurais, cumprindo destacar, no presente caso, as hipóteses de empregado rural e de segurado

especial.Não é demais lembrar que, salvo quando houver determinação em sentido contrário, a CLT não se aplica

ao empregado rural, nos termos do artigo 7º, b, dessa mesma Consolidação.Posto isso, verifica-se que, nos termos

do artigo 2º da Lei n.º5.889/73, considera-se empregado rural toda pessoa física que, em propriedade rural ou

prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante

salário.Trata de conceito semelhante ao da legislação trabalhista (artigo 3º da CLT), com a inclusão do rurícola.

Para fins previdenciários, não há distinção entre o empregado urbano ou rural, ou, pelo menos, não depois da

Constituição de 1988.O empregado rural, por conseguinte, nada mais é do que espécie do gênero empregado, vale

dizer, pessoa física que presta serviços habitualmente (não eventual), de forma subordinada e pessoalmente,

mediante o pagamento de salário.A única diferença entre o empregado rural e o urbano é que aquele presta

serviços de natureza agrícola (planta, aduba, ordenha e cuida do gado etc.) a empregador que explora a atividade

economicamente. Se, por outro lado, a atividade não tiver fim lucrativo, será considerado empregado doméstico,

como, por exemplo, o caseiro. Vale dizer, se há plantação no sítio, mas não há comercialização, o caseiro será

empregado doméstico. Se, porém, os produtos cultivados por esse empregado forem vendidos, essa mesma pessoa

será considerada empregada rural.Como, nos termos do artigo 7º, caput, do Constituição da República, tanto o
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empregado rural quanto o urbano possuem, em regra, os mesmos direitos, dizer que determinado empregado é

rural ou urbano apenas qualifica o tipo de labor ao qual se dedica, e mais nada.Após essas digressões, passo a

analisar a questão do segurado especial.Espécie de trabalhador rural, o segurado especial é o único com definição

no próprio texto constitucional, que, em seu artigo 195, 8º, prevê que:O produtor, o parceiro, o meeiro e o

arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos

da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)No mesmo sentido, é a Convenção n.º 141 da

Organização Internacional do Trabalho - OIT, que, no item 2 de seu artigo 2º, diz que:2. A presente Convenção

aplica-se apenas àqueles arrendatários, parceiros ou pequenos proprietários cuja principal fonte de renda seja a

agricultura e que trabalhem a terra por conta própria ou exclusivamente com a ajuda de seus familiares, ou

recorrendo eventualmente a trabalhadores suplente e que:a) não empreguem mão-de-obra permanente; oub) não

empreguem mão-de-obra numerosa, com caráter estacionário; ouc) não cultivem suas terras por meio de parceiros

ou arrendatários.A Lei n.º 8.213/91, por sua vez, após qualificá-lo como segurado obrigatório da Previdência

Social, assim define o segurado especial (artigo 11):VII - como segurado especial: a pessoa física residente no

imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de

2008)a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados,

comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)1. agropecuária

em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)2. de seringueiro ou extrativista

vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de

2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)b) pescador

artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008)c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a

este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e bdeste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o

grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 1º Entende-se como regime de economia familiar

a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)Em suma,

considera-se segurado especial o pequeno produtor rural e o pescador artesanal que trabalhem individualmente ou

em regime de economia familiar, desde que não tenham empregados.O regime de economia familiar é aquele em

que a atividade dos membros da família é indispensável à própria subsistência, em condições de mútua

colaboração, sem utilização de empregados.Todos os membros do grupo familiar, desde que não exerçam outra

atividade econômica, são enquadrados na categoria. No entanto (artigo 11 da Lei n.º 8.213/91): 9º Não é segurado

especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de: (Incluído

pela Lei nº 11.718, de 2008)I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não

supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Incluído pela Lei nº 11.718, de

2008)II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído nos termos

do inciso IV do 8ºdeste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)III - exercício de atividade remunerada em

período de entressafra ou do defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil,

observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº8.212, de 24 julho de 1991; (Incluído pela Lei nº 11.718, de

2008)IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais;

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a

atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais,

observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Incluído pela Lei nº 11.718, de

2008)VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do 8º deste artigo;

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida

na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e (Incluído pela Lei nº

11.718, de 2008)VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação

continuada da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)Logo, afigura-se patente que o autor não

pode ser enquadrado na categoria de empregado rural, já que não era subordinado nem laborava em propriedade

de titularidade de outra pessoa, tampouco pode ser classificado como segurado especial, já que, apesar de exercer

atividade agrícola, conforme se pode depreender das certidões de casamento, nascimento e de isenção de serviço

militar, em propriedade rural de sua titularidade (certidão do INCRA - fl. 62), consta, nessa última certidão, que

existiam assalariados permanentes no referido imóvel no período de 1965 a 1971.Na verdade, portanto, ele deve

ser enquadrado como empregador rural.O artigo 3º da Lei 5889/73 define empregador rural como a pessoa física

ou jurídica, proprietário ou não, que explore atividade agro-econômica, em caráter permanente ou temporário,

diretamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados.Na seara previdenciária, o empregador rural é

qualificado como contribuinte individual, nos termos do artigo 11, inciso V, alínea a, da Lei nº 8.213/91. Ora, não
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há, nos autos, demonstração de que o autor recolheu ao INSS nos anos de 1964, 1967, 1969 e 1971, período em

relação ao qual existe início de prova material acerca da atividade campesina em sua propriedade rural, não há

como serem computados, por conseguinte, tais anos em seu tempo de serviço/contribuição.Logo, mantida a

contagem administrativa efetuada quando da auditagem administrativa realizada no benefício do autor, a qual

desconsiderou o período rural anteriormente computado (fls. 81-82, 91-92 e 151-152), deve o presente feito ser

julgado improcedente.Ante todo o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição. P.R.I.

 

0036440-02.2011.403.6301 - CICERA VANECI BARBOSA(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0036440-02.2011.403.6301Vistos, em sentença.CICERA VANECI

BARBOSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de pensão em razão do

falecimento de Rosalvo Jesus Rocha, ocorrido em 12/02/2011.Os presentes autos foram inicialmente distribuídos

ao Juizado Especial Federal, tendo o INSS apresentado contestação às fls. 42-48, pugnando pela improcedência do

pedido. Ao final, em razão do valor da causa apurado por sua contadoria, o referido juízo declinou da competência

para uma das varas federais previdenciárias (fls. 57-58).Redistribuídos os autos a este juízo, foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e ratificados os atos processuais já praticados (fl. 67).As testemunhas

da parte autora foram ouvidas às fls. 80-84.Finalmente, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em

vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280,

de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar,

haja vista que a autora protocolou o requerimento administrativo em 14/07/2011 (fl. 49) e a presente ação foi

proposta, junto ao Juizado Especial Federal, em 2011, tendo o óbito ocorrido em 2010 (fl. 24).Estabelecido isso,

passo ao exame do mérito.O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles

que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão por morte, mister

o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,

da Lei 8.213/91.Da qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições:(...)II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já

tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado,

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com

ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, não há que se falar

em perda da qualidade de segurado durante o denominado período de graça, vale dizer, o período no qual, embora

não esteja mais contribuindo, o interessado ainda continua vinculado à Previdência Social.Assim é que,

sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão

protegidos.No caso dos autos, restou comprovado que o falecido, Rosalvo Jesus Rocha, era beneficiário do

auxílio-doença NB 5432885308, de forma que ficou demonstrado que detinha qualidade de segurado por ocasião

do óbito (fl. 24).Da qualidade de dependente (s)No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º

8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a

das demais deve ser comprovada.Como a autora diz ter sido companheira do segurado falecido, presume-se sua

dependência econômica, consoante dispositivo acima reproduzido, dependendo de prova tão somente a união

estável alegada.Para a comprovação da união estável, a parte autora juntou comprovantes de residência comum

com o falecido (fls. 17-24), nos endereços Rua Cosme Fonte Lira, 45 e Avenida Marilia, 45,

posteriormente.Outrossim, o documento de fl. 23 também demonstra que, quando do cadastro do falecido junto à

COHAB-SP, em 20/04/2009, foi informado que a autora era sua companheira. Em que pese não ter a parte autora

juntado mais documentos para comprovar o relacionamento amoroso, público e duradouro que alega ter

estabelecido com o segurado falecido, os comprovantes acima aludidos, juntamente com a prova testemunhal
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produzida, demonstram a união estável alegada.Dessa forma, tenho por cumpridos os requisitos necessários para a

concessão da pensão por morte.A respeito da data de início do benefício de pensão por morte, dispõe o artigo 74

da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto

dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até

trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da

decisão judicial, no caso de morte presumida.In casu, o segurado faleceu em 04/10/2010 (fl. 24) e a autora

protocolou o requerimento administrativo em 14/07/2011 (fl. 49), ou seja, mais de 30 dias da data do óbito,

motivo pelo qual a data de início do benefício deverá ser fixada na data de entrada do requerimento

administrativo.Logo, a autora tem direito à pensão por morte desde a data de entrada do requerimento

administrativo, ou seja, a partir de 14/07/2011. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para

condenar o réu a conceder pensão por morte à autora Cicera Vaneci Barbosa a partir de 14/07/2011, com

pagamento das prestações pecuniárias desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do

artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a

implantação do benefício, a partir da competência fevereiro de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data

da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno.

Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente

cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A

correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por

cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da

vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste

diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma

única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F,

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção

de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de

sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário, dessa forma, após o prazo recursal, independentemente de

recurso voluntário das partes, deve este feito ser remetido à Superior Instância.Tópico síntese do julgado, nos

termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 157.230.033-4; Segurado: Rosalvo Jesus

Rocha; Beneficiária: Cicera Vaneci Barbosa; Benefício concedido: Pensão por morte (21); Renda mensal atual: a

ser calculada pelo INSS; DIB 19/07/2011; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.

 

0004495-26.2012.403.6183 - ENEIDA DE AZEVEDO FERRARA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.ENEIDA AZEVEDO FERRARA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha

seu valor real.Indeferida a concessão de tutela antecipada, foram concedidos os benefícios da assistência judiciaria

gratuita à fl. 63.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 68-73, alegando, preliminarmente,

prescrição e da decadência. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido. Sobreveio

réplica.Indeferida a realização de perícia contábil (fl. 105).Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.A parte autora, no caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu

benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite

máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição
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será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do

que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste

amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal

do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...)

1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do

salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91,

dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos

mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas,

insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais do

que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98)

para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite

máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004,

aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003)

para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os

valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao

reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito,

destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de

incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não

há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual

idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa

que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite

máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas

vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o

princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º

313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação

original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela

previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal

atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi

conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que

entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder

na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes

law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera

legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT

604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza

com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de

direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     298/476



MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e

28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei

n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo

o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.P.R.I.

 

0007920-61.2012.403.6183 - MILTON SANCHES(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida.Recebo, em seus regulares efeitos, a apelação da parte autora.Considerando que o

INSS não chegou a integrar o pólo passivo da presente demanda, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int.

 

0008599-61.2012.403.6183 - LUIZ CLAUDIO VERISSIMO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0008599-61.2012.4.03.6183Vistos, em sentença.LUIZ

CLAUDIO VERISSIMO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão de período trabalhado em

condições especiais. Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 153-170), pugnando pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 177-179.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido à

fl. 13.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível

o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º,

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso,

contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a

concessão do benefício desde 21.11.2011 e a ação foi ajuizada em 24.09.2012.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes

nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n

8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados

os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo

prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na

Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a

aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou

penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes

nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação
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modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com

início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,

estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva

exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância

e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é

que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB

40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos

apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número

357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração

normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do

sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido

posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se

reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas

que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento

da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a

apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003,

impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais

dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo

Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em

cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que

estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico

Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa

deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução

Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme

Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
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efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em
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honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de

serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de

seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,

expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum

para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim

as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição

da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do

5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo

estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios

surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20

de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida

Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não

revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à

manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o

que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.
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FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte

autora pretende o reconhecimento dos períodos de 01.08.1985 a 24.10.1985 e 01.04.1999 a 27.10.2010 como

laborado sob condições especiais nas empresas VIAÇÃO TRANSDUTRA LTDA. e BANDEIRANTE ENERGIA

S/A, respectivamente. No tocante ao período de 01.08.1985 a 24.10.1985, verifico que é possível o

enquadramento do referido labor, como especial, em razão da categoria profissional a que o autor pertencia -

Motorista de Ônibus, com base no código 2.4.4 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.No

que concerne ao período de 01.04.1999 a 27.10.2010, observo que foi juntado o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 43-49), no qual há comprovação de que o autor executava serviços de manutenção

preventiva, corretiva e emergencial, na rede de LTs de 34,5 a 230 kV ou SEs, usando técnicas de manutenção de

linhas energizadas e desenergizadas, ficando exposto à eletricidade em tensões superiores a 250 volts, de modo

habitual e permanente. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º

53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que

não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos números

53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados. Aliás,

mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que

deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja

sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado

em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201,

1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual lacuna na regulamentação

administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima

de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só

potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se

submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a proporcional

redução do tempo exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado de Segurança

n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).Assim, concluo

que a parte autora faz jus ao reconhecimento e conversão dos períodos de 01.08.1985 a 24.10.1985 e 01.04.1999 a

27.10.2010, considerando também o período posterior ao Decreto n.º 2.172/97. Reconhecidos os períodos acima,

convertendo e somando-os, concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em

21.11.2011 (fls. 85-86), soma 36 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente

inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a

aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à

idade nem ao período adicional que ficou conhecido como pedágio. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da

publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o

ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à

qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Diante do exposto, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os

períodos de 01.08.1985 a 24.10.1985 e 01.04.1999 a 27.10.2010 como especiais, conceder, à parte autora, a
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aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral desde a DER, ou seja, a partir de 21.11.2011 (fls. 85-86),

num total de 36 anos, 07 meses e 14 dias, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas

desde então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência

fevereiro de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas

a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao

restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de

apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em

questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos

termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os

juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional

do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame

necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de

recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e

71/2006: Segurado: Luiz Claudio Verissimo; Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição; NB:

158.513.254-0 (42); DIB: 21.11.2011.P.R.I.

 

0001554-69.2013.403.6183 - REGIANE MARIA RODRIGUES DOS REIS(SP283942 - RAFAEL PEDROSO

DE VASCONCELOS E SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0001554-69.2013.4.03.6183Vistos, em sentença.REGIANE

MARIA RODRIGUES DOS REIS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de

pensão em razão do falecimento de Vitor da Silva, ocorrido em 13/02/2001.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 73.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 75-79, pugnando

pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.As testemunhas da parte autora foram ouvidas às fls. 33-

36.Finalmente, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.É admissível

o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º,

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso,

contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, haja vista que a autora protocolou o

requerimento administrativo em 27/04/2011 (fl. 41), a presente ação foi proposta em 2013, tendo a parte autora

solicitado o benefício pleiteado nos autos desde a DER (fl. 11).Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O

benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam

economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o

preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,

da Lei 8.213/91.Da qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições:(...)II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já

tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado,

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com

ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, não há que se falar

em perda da qualidade de segurado durante o denominado período de graça, vale dizer, o período no qual, embora

não esteja mais contribuindo, o interessado ainda continua vinculado à Previdência Social.Assim é que,

sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão

protegidos.No caso dos autos, restou comprovado que o falecido Vitor da Silva era aposentado por tempo de
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serviço/contribuição (fl. 59), de forma que ficou demonstrado que detinha qualidade de segurado por ocasião do

óbito (fl. 27).Da qualidade de dependente (s)No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º

8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a

das demais deve ser comprovada.Como a autora diz ter sido companheira do segurado falecido, após dele ter-se

divorciado (fls. 04-07, 21 e 26), presume-se sua dependência econômica, consoante dispositivo acima

reproduzido, dependendo de prova tão somente a união estável alegada.Nos autos, foi juntada a certidão de

casamento da autora com o segurado falecido em que há a averbação do divórcio decretada judicialmente (fl.

26).A parte autora, após o óbito do segurado em tela, ajuizou ação de reconhecimento de união estável, na Justiça

Estadual, em face dos filhos havidos em comum, na qual foi reconhecido o referido relacionamento, por

presunção legal, por ter ocorrido revelia e não haver elementos contrários aos fatos alegados nos aludidos autos

(fls. 21-22).A sentença prolatada na Justiça Estadual não produz efeitos em relação ao INSS, por certo, pelo fato

de a autarquia não ter atuado como parte naquela disputa processual. Isso porque toda sentença proferida em

processo judicial tão-somente vincula aqueles que participaram da lide, salvo casos excepcionais, previstos

expressamente em lei.Assim, o instituto não se vincula à decisão proferida em juízo estadual, porquanto nele

restou discutida a questão pertinente à existência de união estável com foco no direito de família e sucessões,

distinta da constante destes autos, que se refere à existência de vínculo de união estável para fins previdenciários,

servindo o referido decisum, todavia, como início de prova material, de resto confirmado, de forma uníssona, pelo

depoimento das testemunhas ouvidas neste juízo.A prova testemunhal colhida neste feito confirma, de fato, que,

apesar de a autora ter-se divorciado do segurado falecido, eles permaneceram residindo no mesmo endereço,

continuando com a mesma rotina de antes.Ademais, em que pese a parte autora não ter juntado documentos para

comprovar o relacionamento amoroso, público e duradouro que alega ter estabelecido com o segurado falecido

após o divórcio, os depoimentos acima mencionados foram uníssonos, claros e precisos, servirando para

demonstrar a união estável existente após a separação judicial.Dessa forma, tenho por cumpridos os requisitos

necessários para a concessão da pensão por morte.A respeito da data de início do benefício de pensão por morte,

dispõe o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97:Art. 74. A pensão por morte será

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito,

quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no

inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.In casu, o segurado faleceu em 13/02/2001 (fl.

27) e a autora protocolou o requerimento administrativo em 27/04/2011 (fl. 65), ou seja, mais de 30 dias da data

do óbito, motivo pelo qual a data de início do benefício deverá ser fixada na data de entrada do requerimento

administrativo.Logo, a autora tem direito à pensão por morte desde a data de entrada do requerimento

administrativo, ou seja, a partir de 27/04/2011. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para

condenar o réu a conceder pensão por morte à autora Regiane Maria Rodrigues Reis a partir de 27/04/2011, com

pagamento das prestações pecuniárias desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do

artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a

implantação do benefício, a partir da competência fevereiro de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data

da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno.

Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente

cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A

correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por

cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da

vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste

diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma

única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F,

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção

de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de

sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário, dessa forma, após o prazo recursal, independentemente de

recurso voluntário das partes, deve este feito ser remetido à Superior Instância.Tópico síntese do julgado, nos

termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 155.405.590-0; Segurado: Vitor da Silva;

Beneficiária: Regiane Maria Rodrigues dos Reis; Benefício concedido: Pensão por morte (21); Renda mensal
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atual: a ser calculada pelo INSS; DIB 27/04/2011; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.

 

0007307-07.2013.403.6183 - LUIS BEZERRA DE BRITO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.LUIS BEZERRA DE BRITO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a

revisão da renda mensal inicial de seu benefício com a aplicação do disposto na Lei n 6.423/77; a aplicação da

Súmula n 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, do artigo 58 do ADCT, do artigo 21, parágrafo 3º , da Lei

nº 8.880/94 e a incorporação dos índices inflacionários dos anos de 1989, 1990 e 1991, com o pagamento das

diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 23).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 25-30, alegando,

preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do feito.Sobreveio

réplica.Juntadas cópias relativas aos processos constantes do termo de prevenção de fls. 20-21.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se de demanda em que a parte autora pleiteia, precipuamente, a revisão da

renda mensal inicial de seu benefício com a aplicação do disposto na Lei n 6.423/77; bem como o reajustamento

nos moldes da Súmula n 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, do artigo 58 do ADCT do artigo 21,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94 e a incorporação dos índices inflacionários dos anos de 1989, 1990 e 1991.O

presente feito veio do Setor de Distribuição, informando a existência de possível prevenção com os autos dos

processos de nºs 2003.63.01.075220-0 e 2004.63.01.527136-8, que tramitaram no Juizado Especial Federal de São

Paulo (fls. 50-72).Conforme se verifica por tais documentos, os processos supra-aludidos foram distribuídos no

Juizado Especial Federal, respectivamente, em 30/09/2003 e 21/10/2004. Da análise dos documentos de fls. 50-

72, verifico que, em relação ao primeiro processo, foi proferida sentença de procedência em que foi analisado o

pleito relativo à aplicação da Lei n 6.423/77, à Súmula 260 do TRF e ao artigo 58 do ADCT, enquanto que, no

segundo, foram analisados alguns pleitos revisionais, sendo um deles o reajustamento da renda mensal com a

incidência dos índices expurgados nos anos de 1989, 1990 e 1991, na qual foi julgado improcedente, tendo as

respectivas sentenças transitado em julgado, conforme a certidões de fls. 72 e em anexo.Como, no presente feito,

o autor pretende a obtenção das mencionadas revisões, já decididas no Juizado Especial Federal, verifico a

ocorrência da coisa julgada material, a obstar a apreciação do mérito nesta demanda.Dessa forma, deve o presente

feito ser extinto sem resolução do mérito, em razão da existência de coisa julgada material com relação aos

aludidos pleitos.Assim, passo a analisar o pedido restante de incidência do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº

8.880/94, quando a ocorrência ou não da decadência, matéria de ordem pública, cognoscível de ofício pelo

juiz.Quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício do autor adotando-se a média dos salários-de-contribuição

que efetivamente compuseram o a apuração do benefício do autor, utilizando-se a média contributiva primitiva

apurada como base de cálculo para os reajustes após sua concessão , entendo ter ocorrido a decadência.A

decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de

1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art.

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Na linha do já decidido pelos Tribunais Superiores, também os benefícios concedidos

anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial

nela previsto. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, com efeito, firmou entendimento no sentido de que o prazo

de 10 anos é para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos

inclusive em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data de sua publicação (Recurso Especial nº 1114938/AL,

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe de 02/08/2010). Ademais,

em 16 de outubro de 2013, o Egrégio Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da

instituição de prazo decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já

concedido. Na mesma ocasião, a Corte Suprema decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito,

notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS

anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez

anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso

Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão

de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu

inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que,

no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da

concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada

pelo STF servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação

suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial
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introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação

econômica do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a

segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma

exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado

sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a

própria continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro,

não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já

reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da

administração pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos administrativos que gerem

efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É

tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais controvérsias interpretativas e para que o segurado

busque as informações relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Por tais motivos, improfícuo insistir em posicionamento diverso, pelo que acolho entendimento do

Excelso Pretório no sentido de que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos de revisão

de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Dessa forma, com base no decidido pelo Supremo

Tribunal Federal, é de se fixar o dia 28/06/97 como o termo inicial da fluência do prazo decadencial do direito à

revisão de ato concessório de benefício previdenciário.No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal

inicial do seguinte benefício:1) LUIS BEZERRA DE BRITTO: Aposentadoria especial, com DIB em 02/06/1988

(fl. 14).Desse modo, o benefício do autor foi concedido anteriormente à Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

iniciando-se o prazo decadencial em 28/06/1997. Como a demanda foi ajuizada em 05/08/2013 (fl. 02), ocorreu a

decadência. Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, 1º a 4º, ambos do Código de Processo

Civil, com relação aos pedidos de aplicação do disposto na Lei n 6.423/77; da Súmula n 260 do antigo Tribunal

Federal de Recursos, do artigo 58 do ADCT e de incorporação dos índices inflacionários dos anos de 1989, 1990 e

1991 reconheço a ocorrência da coisa julgada e da decadência com relação ao pedido de aplicação do disposto no

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.870/94, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacificado da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

 

0009892-32.2013.403.6183 - JOAQUIM TORQUATO DA SILVA(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc. JOAQUIM TORQUATO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

revisão de seu benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o

pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e deferida a prioridade de tramitação, à fl. 27.Citado, o INSS apresentou contestação

às fls. 145-163v, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, pugnou pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Quanto à decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de

reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais

consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA

utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a

readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado
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pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação

de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso

por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das

abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática

jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata

dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003

inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência

dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos

também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse

aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao

Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE

564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido

julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios

concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado

sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado,

para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período

conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo

vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício da

autora foi concedido em 21/06/1990, dentro do período do buraco negro, conforme se pode depreender do

documento de fl. 23.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios

concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte

autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda

Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a

demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente

do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela

Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal,

pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os

juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que,

implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao

mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que

servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo

a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto

Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo

único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal
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(artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º

69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 087.943.139-3; Segurado(a): Joaquim Torquato da Silva; Renda mensal

atual: a ser calculada pelo INSS, DIB: 21/06/1990.P.R.I.

 

0009043-26.2014.403.6183 - JAIRA MENDES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0009043-26.2014.403.6183Vistos etc.JAÍRA

MENDES DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação no benefício de seu

falecido marido, com reflexos em sua pensão por morte, dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real.Concedidos os benefícios da assistência judiciaria

gratuita à fl. 38.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 40-56, alegando, preliminarmente, a

ocorrência da prescrição e da decadência. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio Réplica.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.A parte

autora, no caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de

10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91,

assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...)

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época

e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS
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n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0009378-45.2014.403.6183 - EDILSON JOVENTINO DOS SANTOS(SP197251 - VANTUIR DUARTE

CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.EDÍLSON JOVENTINO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença.Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita e determinado à parte autora que apresentasse cópias dos processos constantes do termo de prevenção de

fls. 37-39 e adequasse o benefício patrimonial ao valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento da inicial (fl.

41). Cumprimento parcial (fls. 42-58). Nova determinação à fl. 59, na qual a parte autora permaneceu inerte,
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conforme certidão de fl. 60v.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se de demanda em que a parte

autora pleiteia a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença.Conforme se verifica dos autos, a parte

autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, no sentido de juntar todas as cópias relativas aos

processos constantes do termo de prevenção de fls. 37-39.Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo

267, inciso I, combinado com o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual não se completou, tendo em vista que o

INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

 

0011248-28.2014.403.6183 - CLAUDIO DE JESUS(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

 

Expediente Nº 9532

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0274693-91.1981.403.6183 (00.0274693-0) - ZULEIDE DA CONCEICAO FELIPE MARTINS X

VALDEREZA RUFFO RIBEIRO X IZAIAS GARCIA(SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 00.0274693-0NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ZULEIDE DA CONCEIÇÃO FELIPE MARTINS E OUTROSRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem

movimentação no arquivo, sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco)

anos, e considerando o disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único,

da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não

pagos em decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os

autos como baixa findo.P.R.I.

 

0749475-62.1985.403.6183 (00.0749475-0) - MARIA LOVATO X ANTONIO ORLANDO BARALDI X

ALZIRA FERNANDES GIUGLIANO X CARLOS ALBERTO MATHEUS X GILBERTO CANDIDO LOPES

X JOAO MATHIAS CLARO X JOAO SANCHEZ X MARIA PALMEIRA DE PAULA X PASCHOALINA DE

TOMAZO X PAULO PISTORI X ROBERTO GREGORIO X VILMA ANEZINI(SP011140 - LUIZ GONZAGA

CURI KACHAN E SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO E Proc. 522 - CARLOS ALBERTO

RODRIGUES)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 0749475-62.1985.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: MARIA LOVATO E OUTROSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no

arquivo, sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando

o disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em

decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil.Ademais, considerando os pagamentos efetuados às fls. 360, 386 e

402-403, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do

Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0764481-75.1986.403.6183 (00.0764481-7) - JOSE CAMARGO SILVA(SP069321 - VILMA DURAN LUQUI

DOS SANTOS E SP067229 - MARCIA PEREIRA MARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 00.0764481-7NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JOSÉ CAMARGO SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0901525-39.1986.403.6183 (00.0901525-6) - JOSE ANTONIADE INGLEZ(SP101291 - ROSANGELA

GALDINO FREIRES E SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

- INPS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 00.0901525-6NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIADE INGLEZRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0937245-67.1986.403.6183 (00.0937245-8) - JOAQUIM GONCALVES(SP066986 - VALDIR AUGUSTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 00.0937245-8NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JOAQUIM GONÇALVESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0920092-84.1987.403.6183 (00.0920092-4) - HUMBERTO CEI X MANOEL PEREIRA LEAL X FLAVIO

DAVID DE ASSIS X URIAS LOPES X JOSE LEITE CERQUEIRA FILHO X ANTONIO FERNANDES DE

CARVALHO BRAGA X AUGUSTO CAETANO CRISCIONE X ANTONIO JOAO TEIXEIRA(SP020090 -

ANTONIO CORREA MARQUES E Proc. SEBASTIAO JOAO MENDES E SP024188 - MARCO ANTONIO

DE ALMEIDA PRADO E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 00.0920092-4NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: HUMBERTO CEI E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil.Ademais, considerando os pagamentos efetuados às fls. 186, 194, 195-verso, 196, 198, JULGO

EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0003555-04.1988.403.6183 (88.0003555-8) - MIGUEL NAVARRO CAPELLAN X MANOEL TEOFILO DOS

SANTOS X MOACYR TEIXEIRA DA SILVA X MARIANO PANA X MILTON SCHORLES X NATAL

MIQUELIN X NOEMILTON BORGES DE SOUZA X NELSON FLORENCIO GONCALVES X NELSON

INACIO DE SIQUEIRA X NORVAL BARTAQUINI X NELSON RODRIGUES X OSWALDO IGNACIO X

ONOFRE IMPROTA X ORIVALDO APARECIDO BARBOSA X ORLANDO ZAFANI X OSWALDO

CORREA X OSWALDO HUNGARI X OSCAR VOLPE X OLIVIA ALVES X OMERO

JERONIMO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 88.0003555-8NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: MIGUEL NAVARRO CAPELLAN E OUTROSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no

arquivo, sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando
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o disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em

decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em relação ao autor Natal Miquelin.Ademais, considerando os

pagamentos efetuados às fl. 263, 298 e 304, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos

do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em relação aos demais autores.Transitada em julgado

esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0007788-10.1989.403.6183 (89.0007788-0) - TERESINHA NUNES E SOUZA X LIVIA THEREZA CERCHI

DE CARVALHO X DILONEY BRAZ SPONTON X GERALDO MOYSES BERNA PACHECO X HELIO

PADUANO X JOAO MIRABILE X JOSE GIL FILHO X JOSE HALLAI X MARIA LUZIA DE STEFANO X

MARIO PADUANO X MATHEUS FERNANDES X NELSON CHERUBIN X RAUL JACOB FRIAS X

WALTER FORNACIARI X ANGELO ANTONIO SQUILLACE X BENEDITO DE SOUZA X LUIZ FAVALI

X LUIZ GONCALO PINHEIRO X GERALDO GAZIOLA X JOANA BEZERRA DA SILVA X PAULO

CUNHA AFONSO X JOSE GAZIOLA X ALBERTO JENGER X ENNIO NALDI X MARGARIDA

DAGOSTINHO X VIRGILIO ROSSETTO X LOURIVAL REGINALDO DA SILVA(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 89.0007788-0NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: TEREZINHA NUNES E SOUZA E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo,

sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o

disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em

decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil, em relação ao autor Lourival Reginaldo da Silva.Ademais,

considerando os pagamentos efetuados às fl. 507, 517, 575, 593, 594, 852-854 e 862, JULGO EXTINTO o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em

relação aos demais autores.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0026456-29.1989.403.6183 (89.0026456-7) - MARIO ZANOTTI X ANTONIO STABIRITO X JOAO

STEFANO FORTUNATTO X GERALDO EUCLIDES MORENO X MIGUEL PINTO DE OLIVEIRA X

MANUEL GONCALVES PEREIRA X ANTONIO C CUENCA X ANGELINO LAMONICA X ESTANISLAU

TARMULIS X GERALDO CUSTODIO DA CRUZ X ANTONIO JOAO APOLINARIO X MIRKO

PARADINOVIC X MOACIR MALENTACHI X ALBINO CESTARI X FRANCISCO BINHOLO X JOSE

ABELLAN BANHO X JOAO MARTELLI X ORLANDO HOSCHINO X HELIO LABRUNA X WILSON

SANTOS CAMPOS(SP028390 - CARLOS PEREIRA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 89.0026456-7NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: MARIO ZANOTTI E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face do pagamento efetuado à fl. 401 bem como, em relação ao

despacho de fl. 404 sobre o qual houve não houve manifestação da parte, com apoio no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se

determinou a revisão do benefício previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0039479-42.1989.403.6183 (89.0039479-7) - THEREZA PORCARI BERTOLLA X CATHARINA NUNES

DOS SANTOS X DOMINGOS ARSUFFI X EURIDICE STEFANO X GERALDA DE LUZIA X GENNY

MARIA DE JESUS X EDMARISON RODRIGUES X EDERLEY RODRIGUES X ELAINE APARECIDA

RODRIGUES DORIGATTI X ELENICE RODRIGUES X CARLOLINA POVIA MAZETTO(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 89.0039479-7NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: THEREZA PORCARI BERTOLLA E OUTROSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no

arquivo, sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando

o disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em
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decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil, em relação às coautoras Catharina Nunes dos Santos e Carolina

Povia Mazetto.Ademais, considerando os pagamentos efetuados às fl. 299-230, 337, 432-435, 445, JULGO

EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo

Civil em relação aos demais autores.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa

findo.P.R.I.

 

0040579-32.1989.403.6183 (89.0040579-9) - ANGELA LUZIA ZUCCHERATO BAENA X MARIA

APARECIDA ZUCHERATO ROSA X JOSE ANTONIO ZUCHERATO X LUIZ FERNANDO ZUCHERATO

X GUERINO BERTAZZO X INES RAMOS SANTOS X JAIR ZANIBONI X JOAO MARTINS X JOAQUIM

PACHECO CYRILLO X JOSE AUGUSTO MARTINS FERRACINI X HERMINIA MARINHO LOPES

SIMINO X JULIO FRANCISCO PEREIRA X LAZARO MARIANO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 89.0040579-9NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ANGELA LUZIA ZUCCHERATO BAENA E OUTROSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no

arquivo, sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando

o disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em

decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil, em relação ao autor Guerino Bertazzo.Ademais, considerando os

pagamentos efetuados às fl. 194-195, 236 e 257, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em relação aos demais autores.Transitada em

julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0042912-54.1989.403.6183 (89.0042912-4) - JOSE MAGRO X MANOEL CARLOS HIDALGO X ISABEL

PIRES DE GODOY X STEFAN BARUL X JOSE JURADO(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 89.0042912-4NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JOSÉ MAGRO E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil, em relação ao autor Stefan Barul.Ademais, considerando os pagamentos efetuados às fl. 206-

209, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil em relação aos demais autores.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como

baixa findo.P.R.I.

 

0000663-54.1990.403.6183 (90.0000663-5) - IVAN RAMALHO(SP016332 - RAUL SCHWINDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 90.0000663-5NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: IVAN RAMALHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA, em relação aos honorários advocatícios, e julgo extinto o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0044971-78.1990.403.6183 (90.0044971-5) - CARMEN REIS ARABADGI(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 90.0044971-5NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: CARMEN REIS ARABADGIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A
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PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil.Ademais, considerando o pagamento efetuado à fl. 275, JULGO EXTINTO o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em relação aos demais

autores.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0013099-11.1991.403.6183 (91.0013099-0) - MASAYOSHI KAKESHITA(SP095263 - REINALDO AMARAL

DE ANDRADE E SP063703 - LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 91.0013099-0NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: MASAYOSHI KAKESHITARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0022154-83.1991.403.6183 (91.0022154-6) - ACACIO JOSE CANELA X CLOVIS PEREZ X GERALDO VAN

ROEIJ X JOAO CUSTODIO X LUIZ JOAO DA SILVA X ROBERTO WITTMANN(SP026787 - EDUARDO

DO VALE BARBOSA E SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR E SP176668 - DANIEL

FRANCISCO DE SOUZA E SP096590 - JORGE RAMOS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 91.0022154-6NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ACACIO JOSÉ CANELA E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado,

sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta

demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598

do Código de Processo Civil, em relação ao autor Geraldo Van Roeij.Ademais, considerando os pagamentos

efetuados às fl. 300-305, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c

artigo 598 do Código de Processo Civil em relação aos demais autores.Transitada em julgado esta sentença,

arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0727209-71.1991.403.6183 (91.0727209-0) - JOSE MARIA DOS SANTOS X MILTON GONCALVES X

LOURDES MOMESSO MAGRANER X CARLOS BRUNO(SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 91.0727209-0NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JOSÉ MARIA DOS SANTOS E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo,

sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o

disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em

decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como

baixa findo.P.R.I.

 

0012497-83.1992.403.6183 (92.0012497-6) - TATSUJI KURIHARA X GUEMERCINDO DE MORAES X

JOSE JOAQUIM SILVA X ROSENDO GARCIA FERNANDES X SIMAO NICOLAU GROSZE NIPPER X

MILTON SANTARLACCI X LUZIA BORGES DE ALMEIDA X SIMAO KAZAR MENDES X MICHEL

FABIANO X MANUEL JOSE FERREIRA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 92.0012497-6NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: TATSUJI KURIHARA E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado,

sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta
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demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598

do Código de Processo Civil, em relação ao autor Simão Kazar Mendes.Ademais, considerando os pagamentos

efetuados às fl. 218, 326 e 341, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 794,

I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em relação aos demais autores.Transitada em julgado esta sentença,

arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0019238-42.1992.403.6183 (92.0019238-6) - EDISON ALVES X ANNA THEODORO LOPES X ANTONIO

RIBEIRO ALVES X JOAO BRAZ DOS SANTOS X JUSTINO MAZZILLI X MANOEL BRANCO X

MOACYR MANGANELLI X NELSON NALINI X PAULO DE LIMA X RENE MAURICIO DE

JEAN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 92.0019238-6NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: EDISON ALVES E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil, em relação aos autores Anna Theodoro Lopes, Antonio Ribeiro Alves, João Braz dos Santos,

Justino Mazzili, Manoel Branco, Moacir Manganelli, Nelson Nalini e Rene Mauricio Dejean .Ademais,

considerando os pagamentos efetuados às fl. 231-233, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em relação aos demais autores.Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0088053-91.1992.403.6183 (92.0088053-3) - NELSON MORETTI X NEIDE MORETTI BATISTA SOUZA X

AGENOR SIMOES DOS SANTOS X DIOGO SERRANO X MARIA REGE JORGE X JOAQUIM PEDRO

NETO X MANOEL DO CARMO X TEREZA FARIAS DA SILVA X MANOEL DE SOUZA LIMA X

ROBERTO ZAMBONI X GERALDO NAZARESCO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E

SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 92.0088053-3NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: NELSON MORETTI E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado,

sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta

demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598

do Código de Processo Civil, em relação aos autores Geraldo Nazaresco, Diogo Serrano e Roberto

Zamboni.Ademais, considerando os pagamentos efetuados às fls. 496, 316-318 e 350, JULGO EXTINTO o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em

relação aos demais autores.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0003369-05.1993.403.6183 (93.0003369-7) - OLIVIO FLORINDO X CATARINA RAMOS X GONCALO

JOSE DA SILVA X JORGE COLTACCI X JOAQUIM GARCIA X JOSEFINA POTTI GEIMENES X JOSE

PEDRO ALVES X MAXIMINO DE OLIVEIRA X CERICO ALVES DE ARAUJO(SP101291 - ROSANGELA

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 93.0003369-7NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: OLIVIO FLORINDO E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado,

sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta

demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598

do Código de Processo Civil, em relação ao autor Cerico Alves de Araújo.Ademais, considerando os pagamentos

efetuados às fl. 263, 266 e 272-274, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo

794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em relação aos demais autores.Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.
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0010294-17.1993.403.6183 (93.0010294-0) - MARIA DE LOURDES ALVES LISBOA X CLOTILDE

BRUZADIM PELOSINI X JOSE CORIOLANO X JOSE BENEDITO FURLAN X LAERTE SIMOES DE

ARRUDA X EDWIN ALADAR ZIMAND X OSWALDO BERNARDES X JOAO LICIO DA FONSECA X

PAULO MOTTA(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 93.0010294-0NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: MARIA DE LOURDES ALVES LISBOA E OUTROSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no

arquivo, sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando

o disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em

decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil, em relação aos autores Edwin Aladar Zimand, João Licio da

Fonseca e José Coriolano.Ademais, considerando os pagamentos efetuados às fl. 284-289, JULGO EXTINTO o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em

relação aos demais autores.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0006969-97.1994.403.6183 (94.0006969-3) - MARGARIDA CANDIDO ANGELO X EXPEDITO SALES

MARINHO X ANTONIA LOPES(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 94.0006969-3NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: MARGARIDA CANDIDO ANGELO E OUTROSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no

arquivo, sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando

o disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em

decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como

baixa findo.P.R.I.

 

0009758-14.2001.403.0399 (2001.03.99.009758-6) - ORLANDO MAURO X ALFREDO MANOEL ROCHA X

WALDOMIRO FERNANDES DE SOUZA X CANDIDO DOMINGUES SOBRINHO X WALTER FERREIRA

LOPES X LUIZ DOMINGOS X CARMELITA GNECCO X ODIMIR ALONSO X JAYME CASTRO

DELGADO X BENEDITO DE MATTOS(SP005300 - ODAIR PACHECO NOBRE E SP109144 - JOSE

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 2001.03.99.009758-6NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ORLANDO MAURO E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado,

sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta

demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598

do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0008788-77.2002.403.0399 (2002.03.99.008788-3) - BELARMINO ALVES DA CRUZ X JOSE DE LIMA

CESAR X NAIR AZEVEDO X RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO X ZAIRA DE MELLO

RIBEIRO(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 887 - ANDREA DE ANDRADE PASSERINO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 2002.03.99.008788-3NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: BELARMINO ALVES DA CRUZ E OUTROSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no

arquivo, sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando

o disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA, em relação aos honorários advocatícios, e

julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código de

Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0015579-62.2002.403.0399 (2002.03.99.015579-7) - FRANCISCO PAPP FILHO(SP089782 - DULCE RITA
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ORLANDO COSTA E SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 2002.03.99.015579-7NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: FRANCISCO PAPP FILHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0016593-81.2002.403.0399 (2002.03.99.016593-6) - SEBASTIAO CARLOS SCAPUCIN X EDGARD LUIZ

RAPHAEL X ROBERTO YOSHIKAZU FURUTA X MANOEL GOMES DE OLIVEIRA X MARIA DE

LOURDES DA SILVA X MARIA ANGELA ARRABAL SPOSITO FERREIRA(SP071562 - HELENA

AMAZONAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 2002.03.99.016593-6NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: SEBASTIÃO CARLOS SCAPUCIN E OUTROSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no

arquivo, sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando

o disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em

decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como

baixa findo.P.R.I.

 

0015147-09.2003.403.0399 (2003.03.99.015147-4) - HENRIQUE CARDOSO MAURICIO(SP114262 - RITA

DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 2003.03.99.015147-4NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: HENRIQUE CARDOSO MAURICIORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado,

sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta

demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598

do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0001935-29.2003.403.6183 (2003.61.83.001935-4) - RUI DE OLIVEIRA GUEDES(SP026689 - FATIMA

FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 2003.61.83.001935-4NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: RUI DE OLIVEIRA GUEDESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA, em relação aos honorários advocatícios, e julgo extinto o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0013060-91.2003.403.6183 (2003.61.83.013060-5) - MANUEL EVANDER UCHOA LOPES X MARCELO

VENTURINI X MARCIA VENTURINI X MARCUS VENTURINI X MARINA VENTURINI X MARCO

ANTONIO PEDRO X MARCOS ANTONIO MAIOLI X MARCOS ANTONIO TOGNETTI X MARIA ALVES

DUARTE DOTTO X MARIA ANTONIA ACCARINO MARTINS X MARIA APARECIDA BOTTAN X

MARIA APARECIDA MOSINI DE CASTRO X MARIA APARECIDA PATRONI TRAVENSOLO(SP028743

- CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO E SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0013060-91.2003.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: MANUEL EVANDER UCHOA LOPES E OUTROSRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face dos pagamentos efetuados às fls.
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305-307, 314-320 e 442-444, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício previdenciário da

parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa

na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003240-14.2004.403.6183 (2004.61.83.003240-5) - RUBENS FERREIRA(Proc. EDUARDO DILEVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 2004.61.83.003240-5NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: RUBENS FERREIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0005707-81.2006.403.0399 (2006.03.99.005707-0) - GERALDO TUNKEL(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO

CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM

DAVID MUZEL)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 2006.03.99.005707-0NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: GERALDO TUNKELRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado, sem

qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta demanda

E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598 do Código

de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0004712-09.2008.403.6119 (2008.61.19.004712-4) - CLAUDIO DE OLIVEIRA(SP218761 - LICIA NOELI

SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 0004712-09.2008.403.6119NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ANTONIO MARCOS LOURENÇOPARTE RÉ:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos etc.Nos presentes autos foi proferida sentença, julgando

parcialmente procedente a pretensão do autor, apenas para reconhecer a especialidade do período de 17/06/1996 a

05/03/1997 (fls. 115-122-verso), sendo tal decisão confirmada pela Superior Instância (fls. 146-148).A parte

autora manifestou-se informando que não haveria atrasados para receber, já que não lhe foi concedido o benefício

previdenciário pretendido e, portanto, nada havia a requerer (fl. 155). Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO

DA EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos, com baixa findo.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0902364-64.1986.403.6183 (00.0902364-0) - OSWALDO HENNEBERG X ALICE CONCEICAO

RODRIGUES X ANA SILVA DE QUEIROZ X ARMANDO PERES ESPOSITO X ERNESTO DA SILVA

PEREIRA X JOAO BATISTA DO AMARAL NETO X JOSE RIBEIRO X JURACY GONCALVES

CARVALHO X LAZARA DUARTE DE OLIVEIRA X MARIA LOURDES CROCE DE CASTRO X MARIO

MARTINS DA COSTA X MAFALDA DOS SANTOS X OLGA HENNEBERG MACEDO X PASCHOAL

TALAMONTE X PEDRO CAMARGO X NEIVA ELISABETH PAULUCCI GRASSI X DIVA GRASSI

SILVEIRA X ANTONIA BENINI PRIETO X LUZIA GOMES ROLIM(SP016332 - RAUL SCHWINDEN E

SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E SP092690 - FREDDY JULIO MANDELBAUM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 00.0902364-0NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: OSWALDO HENNEBERG E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado,

sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta

demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598

do Código de Processo Civil, em relação aos autores Luzia Gomes Rolim e Pedro Camargo.Ademais,
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considerando os pagamentos efetuados às fls. 385-386, 429-430, 443-444, 469, JULGO EXTINTO o processo

com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em relação aos

demais autores.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0902389-77.1986.403.6183 (00.0902389-5) - ANDRE JIMENEZ GARCIA X ARTHUR NUNES X ANTONIO

LUIZ TOLEDO VALLE X DANTE POLETTI X DIMAS DE MOURA X FERNANDES APROBATO X

HELIO BRUNO X HUMBERTO NOTARI X MARIA DA CONCEICAO MAYNARDES PRADO X

TRISTANO MASINI X WILMA THEREZINHA GONCALVES(SP033430 - LEONARDO MARIO CIASCA E

SP057525 - WILMA THEREZINHA GONCALVES E SP107027 - ANA CARLA SILVEIRA NEGRON

LANGERVISCH E SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP235518 - DENIVALDO BARNI JUNIOR E Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 00.0902389-5NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ANDRE GIMENEZ GARCIA E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo,

sobrestado, sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o

disposto na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em

decorrência desta demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV c.c artigo 598 do Código de Processo Civil, em relação aos coautores Arthur Nunes, Antonio Luiz Toledo

Valle e Dante Poletti.Ademais, considerando os pagamentos efetuados às fl. 248 JULGO EXTINTO o processo

com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I c.c artigo 598 do Código de Processo Civil em relação aos

demais autores.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0942129-08.1987.403.6183 (00.0942129-7) - DEMECIL GEBARA ABUJAMRA(SP042384 - ANA MARIA

DANIELS E SP080402 - NAPOLEAO MARTINS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 00.0942129-7NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: DEMECIL GUEBARA ABUJAMRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado,

sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta

demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598

do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0008167-48.1989.403.6183 (89.0008167-5) - LAUDELINA CANDIDA DA SILVA(SP026787 - EDUARDO DO

VALE BARBOSA E SP176668 - DANIEL FRANCISCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 89.0008167-5NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: LAUDELINA CANDIDA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Considerando que o feito ficou sem movimentação no arquivo, sobrestado,

sem qualquer manifestação da parte demandante, por mais de 05 (cinco) anos, e considerando o disposto na

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal e no artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA de eventuais créditos não pagos em decorrência desta

demanda E JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV c.c artigo 598

do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 9533

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022917-26.1987.403.6183 (87.0022917-2) - OSMAR CASTANHO X ALICE WENZEL MARANGONI X

ANA MARIA MARANGOM PAVANELLO X EDNA MARIA MARANGOM X ANTONIO APARECIDO

LAURITO X ANTONIO CASTELLO X ANTONIO GROPPO X ANTONIO MARTINS DE CARVALHO X

ANTONIO POLINE X ARGEMIRO BENEDITO HAYRMAN X BELIZARIO CRISPIN NETO X BENEDITO

OLIVEIRA TOLEDO X CLAUDINE CLOVIS DE MORAES X CORNELIO BUENO DE SILVA X FLORIZA

CANDIDO MASTRANGELI X EDEMERSE ROMERO X ERNESTO PEREIRA MARTINS X EURICO

VICENTE X GOMERCINDO FRANCISCO GREVE X HELENA DI GIONO ALVES DA SILVA X HELIO
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FERREIRA X IOLANDA RIBEIRO MORAES X IZAURA PIRES DE SOUZA X HELENA DI GIORNO

ALVES DA SILVA X JOAO BELOTO X JOAO MARTINS X JOSE ANDRE VINHADO X JOSE

FRANCISCO X JOSE JORGE DE MELO X JOSE PRADA X JOSEPHINA MARIN CAMPANINI X JOSE

SCHIMIDT X LUCIANO ASBAHR X LUIZ FERRARI FILHO X LUIZ GONZAGA DE ARAUJO X

MANOEL ALVES BORGES X MANOEL DELFINO DE SOUZA X ROSARIA MERCURI CARITA X JOAO

NATAL MERCURI X ANTONIO ALBANO MERCURI X ANNUNCIATA MARIANA MERCURI DE

ALMEIDA X AGOSTINHO CRISTOFOLINO MERCURIA X PASCHOALINA MERCURI VILALTA X

MILTON AZEVEDO X OCTAVIO SATURNINO DA SILVA X OLGA MARRACINI X LIOMAR PAIOLA

NARDINI X SYLVIO SOLER X VALIDORIO MASSOLLA X WILMA CAVALARI DOS

SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, às fls.

1416-1424, sendo os primeiros ao INSS.Int.

 

 

Expediente Nº 9534

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000684-58.2013.403.6301 - MARINALVA DE SANTANA PASSOS(SP129749 - DERMEVALDO DA

CUNHA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconheço a existência de erro material, no r. despacho de fl. 93, em relação à data designada para a realização da

audiência de oitiva de testemunha, que será no dia 11/03/2015, às 15:30, mantendo, no mais o teor ali

lançado.Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 9536

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012692-72.2009.403.6183 (2009.61.83.012692-6) - VALDIR FERREIRA DA SILVA(SP129450 -

FRANCISCO DE PAULA BARROS NETO) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM CARAPICUIBA

Vistos, em sentença.VALDIR FERREIRA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs o presente mandado

de segurança, com pedido de liminar, em face da GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM CARAPICUÍBA/SP,

objetivando, principalmente, o reestabelecimento de seu benefício de aposentadoria por invalidez. Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinado que o impetrante trouxesse cópias de seus

documentos pessoais e emendasse a inicial para indicar corretamente a autoridade impetrada, sob pena de

indeferimento da inicial (fl. 20).Foi juntada petição, pela parte impetrante, trazendo, tão-somente, cópia de seus

documentos pessoais.Foi dado novo prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da determinação de fl. 20.A parte

autora quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 26v.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente

mandamus foi impetrado com o escopo de assegurar, precipuamente, que fosse sustada a decisão que suspendeu

seu benefício de aposentadoria por invalidez.Como a parte impetrante propôs o presente writ em face do

GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM CARAPICUÍBA/SP e, instada a emendar a inicial para corrigir o polo

passivo da demanda, quedou-se inerte, deve ser indeferida a exordial, dada a ausência de legitimidade da

autoridade constante na exordial figurar no polo passivo desta demanda, devendo, assim, o presente feito ser

extinto sem resolução do mérito.Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o artigo

295, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INCIAL, julgando EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na

Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.Sem custas, tendo

em vista a gratuidade concedida.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos com as formalidades legais.P.R.I.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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Expediente Nº 2007

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000246-13.2004.403.6183 (2004.61.83.000246-2) - CLARICE DE CARVALHO PETROLI(SP023466 - JOAO

BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno

Valor - RPV de fl. 199.Intimada a parte autora, esta requereu prazo de 30 dias para plena conferência da satisfação

da execução (fl. 201), o que foi deferido à fl. 202, contudo, decorreu o prazo sem qualquer manifestação ou

requerimento, vindo os autos conclusos para extinção da execução (fl. 202).É a síntese do necessário. DECIDO.

Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO

DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente,

após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades

de praxe.P. R. I.

 

0002535-11.2007.403.6183 (2007.61.83.002535-9) - JOSE KAIZER DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA

MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Prejudicado o pedido da parte autora, tendo em vista as informações que não houve o cumprimento da tutela em

virtude do autor já estar recebendo benefício com renda mais benefica. Abra-se vista ao INSS da sentença.Int.

 

0003557-70.2008.403.6183 (2008.61.83.003557-6) - MADALENA RITA CASTILHO(SP145730 - ELAINE

APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Após, remetam-se os autos ao arquivo-findo. Int.

 

0044626-19.2008.403.6301 - NATANAEL VIEIRA DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ajuizada por NATANAEL VIEIRA DA SILVA, qualificado nos autos,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como

tempo de serviço especial, dos períodos de 29.11.1972 a 31.01.1976 (Viação Campo Belo Ltda., sucedida por

Viação Bola Branca Ltda.), de 24.01.1978 a 17.12.1981 (Solventex Indústria Química Ltda.), de 02.02.1982 a

30.04.1983 (Forcof Indústria e Comércio de Forjados Ltda.), de 18.04.1986 a 26.09.1991 (Transportadora

Turística Benfica Ltda.), de 06.04.1992 a 18.10.2004 (Transtur Voyager Transportadora Turística Ltda.); (b) a

conversão do tempo especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o

pagamento de atrasados desde a data do requerimento administrativo (NB 145.747.337-0, DER em 26.06.2007),

acrescidos de juros e correção monetária.O feito foi inicialmente processado perante o Juizado Especial Federal de

São Paulo, Capital.Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita, bem como negada a antecipação da

tutela (fls. 130/131).Às fls. 138/156, o autor requereu tramitação prioritária, por estar acometido de doença grave

(leucemia mieloide crônica).O INSS foi citado e ofereceu contestação, em que suscitou a incompetência do

Juizado Especial Federal para processar e julgar a matéria. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.

189/211).À vista do parecer contábil de fls. 167/188, foi retificado, de ofício, o valor da causa, que excedeu o

limite de alçada do Juizado Especial Federal, determinando-se o envio do feito à Justiça Federal comum (fls.

212/215). O feito foi redistribuído à 2ª Vara Federal Previdenciária desta Capital (fl. 220).Houve réplica (fls.

235/237).Às fls. 232/234 e 244, o autor requereu a produção de prova pericial - indireta, em relação às atividades

desempenhadas na empresa Transtur Voyager Transportadora Turística Ltda., e direta, em relação aos demais

períodos de trabalho que pretende sejam qualificados como especiais.À fl. 253, o juízo indeferiu a produção de

perícia direta, e determinou ao autor que comprovasse a impossibilidade de localizar a empresa Transtur Voyager

Transportadora Turística Ltda. Contra tal decisão, na parte em que se indeferiu a prova direta, o autor interpôs o

agravo retido de fls. 258/259.Às fls. 260/274, o autor juntou comprovantes de inscrição e situação cadastral das

empresas Transtur Voyager Ltda. e Transportadora Turística Benfica Ltda. junto à Receita Federal, bem como

fichas cadastrais expedidas pela Junta Comercial do Estado de São Paulo.Às fls. 277/278, o juízo da 2ª Vara

Federal Previdenciária deferiu a produção de prova pericial indireta na Transportadora Turística Benfica Ltda.,

considerando que a empresa Transtur Voyager Transportadora Turística Ltda. encerrou suas atividades.A

demanda foi, finalmente, redistribuída a esta 3ª Vara Federal Previdenciária (fl. 303), na forma do Provimento

CJF3R nº 349/2012.À fl. 304, este juízo determinou ao autor que apresentasse cópia integral do processo

administrativo, preliminarmente ao prosseguimento do feito com eventual realização de perícia técnica indireta na
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empresa. A documentação foi trazida às fls. 305/407.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.DA PROVA PERICIAL.Inicialmente, reputo desnecessária a realização de prova pericial indireta para fins

de avaliação das atividades do segurado na Transtur Voyager Transportadora Turística Ltda. A documentação

trazida aos autos, em especial o registro em carteira profissional e as fichas e certidões relativas ao funcionamento

da empresa em questão, permite avaliar se o intervalo se enquadra como tempo de serviço especial.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização do tempo de serviço especial rege-se

pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como

regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto

n. 4.823/2003: 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação em vigor na ocasião da

prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou

seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se

pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia:Art. 31. A

aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15

(quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos,

insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da benesse

veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial

consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância

com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se

que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei nº 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria
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especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.

6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.

8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.
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9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei nº 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para

alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização

de jurisprudência (Petição nº 9.194/PR), cuja ementa ora colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO.

COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade

das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do

tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão

público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o

trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de

serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.5. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.6. Incidente de
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uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado

em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela

categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, observado o regramento infralegal

vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de

ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e

o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes

nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse

contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos

técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica,

constitui meio de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das

atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de

30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968 a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto

n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979 Decreto n. 72.771/73, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991

Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n.

83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a

06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99, observadas, a seu tempo, as alterações

dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de

19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001,

republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995,

indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra norma

previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a caracterização de atividade como

especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, durante

quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer

que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades

exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva

do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências

estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o enquadramento de atividades como

especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS, contarem com a competência necessária

para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua utilização); Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n.

84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n. 95, de

07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original; Instrução Normativa INSS/DC

n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os

artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), artigos 168 e

169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), artigos 168 e 169; Instrução

Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e 169; e, finalmente, Instrução

Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e 263 e Anexo XXVII

(Enquadramento de atividade especial).A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns.
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53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço,

é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo

ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se mostra

favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral,

consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao

agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais

para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse

nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n.

83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n.

53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente,

prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB.Além disso, como

também já exposto, há de se considerar que a Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o

parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a

questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada como especial a

efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não-ocasional nem intermitente, a níveis de

ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A), conforme o caso:I - na análise do agente nocivo ruído, até 5

de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a

partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais

pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de

divergência rejeitados.(STJ, EREsp 412.351/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a

90dB para qualificação da atividade como especial (código 2.0.1), o que foi mantido quando da edição do Decreto

n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a

redação do referido código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, houve redução do nível máximo de ruídos

tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. [...]3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de

24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-

6/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o

advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído

superior a 90dB é nocivo. Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi

dirimida em sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil (REsp 1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO

ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
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LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o

entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa

mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do

CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve

ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85

dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso

Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008.(STJ, REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/2001 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão

geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014 (acórdão pendente de publicação), decidiu, por um lado,

que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não

haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial, mas também, doutro, que na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),

não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (disponível em

<http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259>, acesso em 05.12.2014, grifei).Vale

dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei nº 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade

especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que

a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao

agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas

premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.(a) Período de 29.11.1972 a

31.01.1976 (Viação Campo Belo Ltda., sucedida por Viação Bola Branca Ltda.): registro e anotações em Carteira

de Trabalho e Previdência Social (CTPS) (fls. 39, 88 e 91), formulário DIRBEN-8030 emitido em 30.12.2003 e

ficha de registro de empregado (fls. 42/43) dão conta de ter o autor exerci-do a função de cobrador, com a

seguinte rotina laboral: exercia suas atividades no inte-rior do ônibus, fazendo a cobrança de passagens dos

passageiros no percurso com-preendido entre bairro e cidade, exposto aos agentes nocivos inerentes à função.A

realização de tal atividade permite o enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64

c/c os códigos 2.4.2 dos Quadros Anexos II dos Decretos ns. 63.230/68 e 72.771/73.(b) Período de 24.01.1978 a

17.12.1981 (Solventex Indústria Química Ltda.): registro e anotações em carteira profissional (fls. 89, 92/93 e

103), formulário próprio emitido em 29.12.2003 (fls. 47/48), laudo técnico de condições ambientais (fls. 49/50) e

ficha de registro de empregado (fls. 51/52) referem o exercício da função de ajudante de transporte (setor de

transporte externo), exercendo as atividades seguintes: auxiliar no transporte de mercadorias, carregando e

descarregando materiais, exposto a ruído da ordem de 70dB(A) e a calor (23C IBUTG, atividade moderada,

trabalho contínuo).A intensidade do ruído é inferior à prevista nas normas de regência para qualificação do tempo

de serviço especial. A exposição ao calor, igualmente, não qualifica a atividade como especial, porquanto

registrada em nível inferior ao previsto na NR 15 (Portaria MTb n. 3.214/78), combinada com os códigos 1.1.1 do

Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73 e do Anexo I do Decreto n. 83.080/79.(c) Período de 02.02.1982 a

30.04.1983 (Forcof Indústria e Comér-cio de Forjados Ltda.): registro e anotações em carteira profissional (fls.

103 e 106), for-mulário DSS-8030 emitido em 08.03.1999 (fl. 53), laudo técnico de avaliação ambiental (fls.

54/61), declaração do empregador (fl. 62), ficha de registro de empregado (fls. 63/64) apontam o exercício da

função de ajudante de forjaria no setor de forjaria/usina-gem da empresa, com as seguintes atribuições:
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transportava em carrinho manual peças brutas, e colocava nos fornos, e após o aquecimento as mesmas eram

forjadas nas prensas, e depois transportava para os fornos para serem usinadas, seguindo esta sequência para o

processo da produção; refere-se exposição habitual e permanente a resíduos de metais, ruído, calor e poeira. O

laudo técnico consigna a presença de ruído entre 83 e 90dB(A) no setor de usinagem, e entre 82 e 84dB(A) no

setor de forjaria.É de rigor a qualificação do intervalo como tempo de serviço especial em razão do grupo

profissional, cf. código 2.5.2 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, e do agente nocivo ruído.(d) Período de

18.04.1986 a 26.09.1991 (Transportadora Turística Benfica Ltda.): registro e anotações em carteira profissional

(fls. 104 e 107/108) e formulário DSS-8030 emitido em 23.02.2002 (fl. 65) indicam o desempenho da função de

motorista; suas atividades consistiam na realização e viagens e transportes de passageiros nas vias públicas dos

diversos itinerários operados pela empresa.O serviço desempenhado enquadra-se no código 2.4.2 do Anexo II do

Decreto n. 83.080/79.(e) Período de 06.04.1992 a 18.10.2004 (Transtur Voyager Trans-portadora Turística Ltda.):

registro em carteira profissional (fls. 104, 120 e 122) assinala o exercício da função de motorista. Ainda,

comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal (fl. 261) indica que a atividade

econômica principal da empresa é o transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal,

e ficha cadastral mantida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 262/267) informa que o objeto social

do empregador é o transporte rodoviário.Considerando o histórico profissional do autor, o registro trabalhista e a

atividade econômica do empregador, resta suficientemente comprovado o exercício da função de motorista de

veículo coletivo, que permite o enquadramento por ocupação profissional até 28.04.1995 (código 2.4.4 do Quadro

Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 2.4.2 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79).É devido, portanto,

reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 29.11.1972 a 31.01.1976, de 01.02.1982 a 30.04.1983,

de 18.04.1986 a 26.09.1991, e de 06.04.1992 a 28.04.1995.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende

se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao

RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de

idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o

pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados

quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano

de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II.

Computando-se os períodos de trabalho em condições especiais ora reconhecidos, convertendo-os em comum,

somado aos lapsos já reconhecidos pelo INSS (cf. fls. 80/81), o autor contava 33 anos, 5 meses e 29 dias de tempo

de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (26.06.2007), conforme tabela a seguir: Dessa

forma, por ocasião do requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer

como especiais os períodos de 29.11.1972 a 31.01.1976, de 01.02.1982 a 30.04.1983, de 18.04.1986 a 26.09.1991,

e de 06.04.1992 a 28.04.1995; e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição (NB 145.747.337-0), nos termos da fundamentação, com DIB em 26.06.2007.Tendo em vista os

elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da

concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no

artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que

o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades

cabíveis, em favor da parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito

em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF nº 267,

de 02.12.2013.Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os

honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado,

nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 145.747.337-0)-

Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 26.06.2007- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim-
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TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 29.11.1972 a 31.01.1976, de 01.02.1982 a 30.04.1983, de

18.04.1986 a 26.09.1991, e de 06.04.1992 a 28.04.1995 (especiais)P.R.I.

 

0000511-39.2009.403.6183 (2009.61.83.000511-4) - JOEL BERNOLDI(SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS

FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS em seus regulares efeitos, exceto com relação a

antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0006068-07.2009.403.6183 (2009.61.83.006068-0) - JOSE LUIZ RODRIGUES(SP114844 - CARLOS

ALBERTO MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ LUIZ RODRIGUES, qualificado nos

autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, do período laborado entre 02/05/1979 a 18/05/1998(TELESP), convertendo-o em

comum; (b) averbação dos intervalos urbanos comuns de 01/02/1969 a 15/03/1969; 04/08/1969 a 23/09/1969;

04/08/1969 a 22/11/1971; 27/08/1973 a 15/10/1973; 25/10/1973 a 28/02/1974; 27/03/1974 a 01/10/1974;

11/12/1974 a 16/12/1974; 20/01/1975 a 19/03/1975; 01/07/1976 a 01/01/1977 e 01/03/1977 a 16/01/1979; c)

concessão aposentadoria por tempo serviço, com DIB 26/05/1998; e (d) o pagamento das diferenças atrasadas

desde a data do requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.A demanda foi distribuída

originariamente à 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, na qual foi concedido o benefício da justiça gratuita e

determinada a emenda à inicial (fl.170).Recebido o aditamento, o pedido de antecipação de tutela restou

indeferido (fl. 177 e verso).O INSS ofereceu contestação. Como prejudicial de mérito, invocou prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência dos pleitos (fls. 183/214).O autor replicou e acostou documentos (fls.

218/229).O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara, nos termos do Provimento nº 349, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região (fl. 231).Determinou-se a juntada de cópia integral do processo administrativo, o qual

foi acostado (fl. 232 e 238/396).Intimado, o réu nada requereu.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É

o relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame dos documentos de fls. 255/256,

constantes do processo administrativo, verifica-se que o INSS já reconheceu as atividades comuns urbanas

desempenhadas pelo autor entre 01/02/1969 a 15/03/1969; 04/08/1969 a 23/09/1969; 09/03/1970 a 22/11/1971;

27/08/1973 a 15/10/1973; 25/10/1973 a 28/02/1974; 27/03/1974 a 01/10/1974; 11/12/1974 a 16/12/1974;

20/01/1975 a 19/03/1975; 01/07/1976 a 11/01/1977 e 01/03/1977 a 16/01/1979, inexistindo interesse processual

da parte, nesses itens do pedido. Remanesce efetiva controvérsia apenas em relação ao período comum de

24/09/1969 a 08/03/1970 e o lapso especial de 02/05/1979 a 26/05/1998.PRESCRIÇÃO.Não há que se falar em

prescrição, uma vez que as peças acostadas aos autos revelam que o réu só concluiu o procedimento

administrativo do benefício identificado pelo NB 42/110.351.598-2, em 2009.Desse modo, não transcorreram

05(cinco anos) anos entre a conclusão do benefício e o ajuizamento da ação.DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO URBANO.O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na

forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...)

3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (...)No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 62 e 63 do

Decreto n. 3.048/1999 estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social,

tempo de contribuição e salários-de-contribuição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 2o

Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de

dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua

regularidade. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 5o Não constando do CNIS informações sobre

contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou

insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da

informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da

documentação comprobatória solicitada pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...)Art. 62. A

prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art.

19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e

do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados,

devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e,

quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. (Redação dada

pelo Decreto nº 4.079, de 2002). 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência

Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade
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podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003).

2o Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput:

(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes:

(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a

Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a

caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal

visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento

Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pelo

Decreto nº 6.722, de 2008).b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do

documento que prove o exercício da atividade; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).c) contrato social e

respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou (Incluído pelo Decreto

nº 6.722, de 2008).d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos;

(Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos

declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de

entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros

efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. (Redação dada pelo

Decreto nº 4.729, de 2003). (...) 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só

produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. (Redação dada pelo

Decreto nº 4.729, de 2003). 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não

sendo permitida sua utilização por outras pessoas. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (...)Art. 63.

Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de

contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no 2º do art.

143.No caso em apreço, a despeito do pleito formulado, a CTPS de fl. 21, contempla os vínculos de 04/08/1969 a

23/09/1969(Auto Lisboa Ltda) e 09/03/1970 a 22/11/1971, ( Casas Pejan Ltda) , já averbados pelo INSS, não

existindo provas a corroborar o intervalo de 24/09/1969 a 08/03/1970, motivo pelo qual não o reconheço.DO

TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização do tempo de serviço

especial rege-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser

estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes

agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se

mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do

trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo

31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que

prescrevia:Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da

benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial

consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância
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com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se

que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei nº 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria

especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.

6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.

8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não
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promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei nº 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em

incidente de uniformização de jurisprudência (Petição nº 9.194/PR), cuja ementa ora
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colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO

DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO

EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS

PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O

ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente

postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e

autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de

Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se

à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado

no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em

observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em

vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em

dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como

no caso do médico.5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço

especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições

ambientais do trabalho.6. Incidente de uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a

qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo,

por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n.

5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação

original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso

reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina

infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de 30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968

a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do

Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979

Decreto n. 72.771/73, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991 Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64

(Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de

antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n.

83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a 06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99,

observadas, a seu tempo, as alterações dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882,

de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de

03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária

estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a

todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do

serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a

caracterização de atividade como especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, durante quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da

seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe
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29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com

apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto

n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em

outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade

especial para fins de concessão de aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução

Normativa INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então

regionais ou superintendências estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o

enquadramento de atividades como especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS,

contarem com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua

utilização); Instrução Normativa INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.;

Instrução Normativa INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução

Normativa INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original;

Instrução Normativa INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e

deslocou a regra para os artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de

18.04.2005), artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006),

artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e

169; e, finalmente, Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e

263 e Anexo XXVII (Enquadramento de atividade especial).A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos

Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação

do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso,

não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se

mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da

prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em

relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de

condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído

acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e

mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro

Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado

anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de

80dB.Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01

acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o

período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada

como especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não-ocasional nem

intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A), conforme o caso:I - na análise do

agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for

superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa

dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de

tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal

de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A

RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EREsp 412.351/RS, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-

se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial (código 2.0.1), o que foi

mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a redação do referido código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99,

houve redução do nível máximo de ruídos tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse sentido, o seguinte

julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. [...]3. Na

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº

357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que
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incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6.

Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, Sexta Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o advento do Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído superior a 90dB é nocivo. Tal a

razão por que, nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em sede de recurso

representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE

DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que

a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O

limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB

no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso Especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ,

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/2001 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão

geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014 (acórdão pendente de publicação), decidiu, por um lado,

que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não

haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial, mas também, doutro, que na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),

não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (disponível em

<http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259>, acesso em 05.12.2014, grifei).Vale

dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei nº 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade

especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que

a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao

agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE

NOCIVO ELETRICIDADE.No que diz respeito ao fator de risco eletricidade (tensão superior a 250V), cabe
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pontuar, a princípio, a inexistência de previsão de tal agente nocivo nos regulamentos da legislação previdenciária,

após a edição do Decreto n. 2.172/97.Contudo, considerando-se o entendimento de que o rol dos agentes nocivos

delineados em legislação infraconstitucional é aberto/não exaustivo, não é possível afastar de plano a

possibilidade de enquadramento da atividade laboral nessas condições após a vigência do citado decreto.Ressalto

que o STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia, processado na forma do artigo

543-C do CPC (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa transcrevo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO

IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER

EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA

CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO

OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial

interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente

eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de

configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado

ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de

agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor

que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes

do STJ.3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na

legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da

exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial

não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp

1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas

essas premissas, analiso o caso concreto.O autor requer o reconhecimento da especialidade do período de

02/05/1979 a 18/05/1998. Analisando detidamente a cópia do processo administrativo, verifica-se que o autor

juntou DSS 8030, datado em 24/12/1997, assinalando o exercício das funções de ajudante de emendador e

emendador com as seguintes atribuições: preparar locais para a realização de serviços em cabos telefônicos aéreos

e subterrâneos, colocando sinalização de proteção, instalando equipamentos, retirando tampa, a água e ventilando

as caixas subterrâneas (...) efetuar instalações e remanejamento de cabos de fibra ótica, coaxiais e especiais;

realizar manutenção em cabos aéreos telefônicos no alto de postes próximos a linhas energizadas com tensão

superior a 250 volts. Verifica-se que a exposição a tensões elétricas superiores a 250 voltas é fator

invariavelmente presente nas atividades então desenvolvidas, sendo devido o reconhecimento da especialidade até

28.04.1995, na forma do código 1.1.8 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 ().Assim, considerando a juntada

do formulário DSS 8030, no qual consta agente nocivo descrito no Decreto supra, é possível o cômputo

diferenciado do interstício de 02/05/1979 a 28/04/1995.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende

se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao

RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da

carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e

oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II. Computando-se o período de trabalho em

condições especiais ora reconhecido, convertendo-o em comum, somado aos lapsos comuns já considerados pelo

INSS (fls.255/256 ), o autor contava com 31 anos e 08 dias de tempo de serviço na data da entrada do

requerimento administrativo (26/05/1998), tempo suficiente para a obtenção do benefício antes da promulgação da

EC 20/98, conforme tabela a seguir: Desse modo, faz jus à implantação do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço identificado pelo NB 42/110.351.598-2.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de

interesse processual do autor no pleito de averbação dos períodos comuns urbanos de 01/02/1969 a 15/03/1969;

04/08/1969 a 23/09/1969; 09/03/1970 a 22/11/1971; 27/08/1973 a 15/10/1973; 25/10/1973 a 28/02/1974;

27/03/1974 a 01/10/1974; 11/12/1974 a 16/12/1974; 20/01/1975 a 19/03/1975; 01/07/1976 a 11/01/1977 e
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01/03/1977 a 16/01/1979, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do art.

267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; rejeito a arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito,

julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para:

(a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 02/05/1979 a 28/04/1995, convertendo-o em comum

pelo fator 1.4 e (b) condenar o INSS a implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço (NB 42/110.351.598-2), nos termos da fundamentação, com DIB em 26/05/1998.Tendo em vista os

elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da

concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no art.

461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o réu

implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da

parte autora. Os valores atrasados, a partir de 26/05/1998 (DER), confirmada a sentença, deverão ser pagos após o

trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF nº 267,

de 02.12.2013, descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença, posteriores ao início do benefício.

Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima, o INSS deverá arcar com os honorários advocatícios, os

quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas

até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 110.351.598-2)- Renda mensal atual: a calcular, pelo

INSS- DIB: 26/05/1998- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: de 02/05/1979 a 28/04/1995(especial)P.R.I.

 

0012871-69.2010.403.6183 - JOEL ANASTACIO(SP079728 - JOEL ANASTACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOEL ANASTACIO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento de períodos comuns laborados

de 09/06/60 a 05/05/62, 01/10/62 a 25/02/65, 01/03/65 a 02/07/66, 04/05/72 a 25/10/73, bem como períodos em

que verteu contribuições como contribuinte individual entre 01/12/87 a 30/11/88, 01/01/89 a 31/07/89, 01/07/91 a

30/11/91, 01/01/92 a 30/11/92, 01/01/93 a 30/11/93, 01/01/09 a 31/07/13, e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição e pagamento das diferenças apuradas desde a data do requerimento

administrativo (28/01/2009), acrescidas de juros e correção monetária. Inicialmente os autos foram distribuídos à

1ª Vara Previdenciária.Foi concedido o benefício da Justiça gratuita à fl. 98.Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls.102/105).Houve réplica fls. 110/113.Foi

realizada audiência de instrução e julgamento às fls. 182/184.Juntada Carta Precatória às fls. 214/253.O feito foi

redistribuído para esta 3ª Vara Previdenciária no termos do Provimento 349 do E. Conselho da Justiça Federal da

3ª Região (fl. 270).Anexadas cópias dos processos administrativos nº 154.702.648-8 e nº 149.435.860-0 às fls.

290/309 e 321/418, respectivamente.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.DA

AVERBAÇÃO DOS PERÍODOS URBANOS COMUNS.O artigo 55, da Lei 8.213/91 dispõe: Art. 55- O tempo

de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda

da qualidade de segurado:I- O tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no 1º do artigo 143 da

Constituição Federal, ainda que anterior á filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha

sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;(...) 3º A

comprovação do tempo de serviço para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.No tocante à prova do tempo de serviço urbano, o artigo 62 do Decreto

3.048/1999, estabelece:Art. 62- A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art.

60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l

do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade

nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e

mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a

condição em que foi prestado. (caput alterado pelo Decreto 3.2.65,de 29.11.99 , e com atual redação dada pelo

Decreto nº 4.079, de 9.01.02).1º- As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência

Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do exercício da atividade

podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa).2º- Servem para prova prevista neste artigo os

documentos seguintes:I-O contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e

Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições

dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos
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Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as

Secas e declarações da Receita Federal; (...)Em relação ao lapso de 09/06/60 a 05/05/62, a parte autora juntou

Declaração do ex-empregador (fl. 330) e cópia de Folha de Registro de Empregado (fl. 166). Contudo, não é

possível afirmar com segurança a existência de tal vínculo porquanto a cópia da folha de registro de empregado

anexada não está completa, não contendo a assinatura do empregador bem como os demais registros do

período.De outro lado, a testemunha ouvida por Carta Precatória afirma que, embora tenha assinado a declaração

de trabalho com base nos arquivos da empresa, não conhece o autor, pois o seu vínculo com a empresa é posterior

ao desligamento do autor.No que pertine aos vínculos de 01/10/62 a 25/02/65 e 04/05/72 a 25/10/73, não juntou a

parte autora quaisquer documentos que corroborassem a existência do labor naqueles interstícios. Importa notar, o

extrato anexado à fl. 151, não se demonstra suficiente para comprovar o interstício de 04/05/72 a 25/10/73 ante a

ausência de informações completas acerca do período laborado.No que concerne ao interregno de 01/03/65 a

02/07/66, em que pesem anexados aos autos os documentos de fls. 91/95, 173 e 334/335, o comprovante de

inscrição cadastral de fl. 91 dá conta de que a data de abertura da empresa Frigorífico Central Ltda. foi em

16/01/1973, posterior ao vínculo de labor alegado pelo autor.Desse modo, tornam frágeis as declarações de

existência do vínculo de emprego no período pleiteado pelo autor, não sendo possível a confirmação e averbação

do tempo nos registros de informações sociais do mesmo.Quanto aos períodos em que alega o autor ter laborado

como autônomo, junta aos autos cópias de guias de recolhimento da Previdência Social às fls. 341/345, que

comprovam efetivo pagamento de contribuições para as competências de 12/1993, 12/1992, 12/1991, 08/1989,

12/1988.Já para as competências de 01/12/87 a 30/11/88, 01/01/89 a 31/07/89, 01/07/91 a 30/11/91, 01/01/92 a

30/11/92 e 01/01/93 a 30/11/93, não restou demonstrado que a parte tenha efetuado os recolhimentos respectivos,

não sendo apontados registros de pagamentos para os períodos no banco de dados do INSS.Importa notar que, as

guias de recolhimentos de contribuição anexadas aos autos referem-se a valores dos meses correspondentes ao do

pagamento, acrescidos de juros e multa em função do pagamento em atraso.Saliente-se ainda que tais períodos

indicados nas guias pagas já foram computados pelo INSS na análise do tempo de serviço quando do

indeferimento do benefício na esfera administrativa.Por fim, o período de contribuição de 01/01/09 a 31/07/13,

posterior a DER (28/01/2009), não pode ser computado, pois não integra o período básico de cálculo do

benefício.De todo exposto, cabe pontuar que o conjunto probatório carreado aos autos não se mostra suficiente

para caracterizar a atividade comum urbana, sendo de rigor a manutenção do ato administrativo que não

reconheceu os períodos pleiteados; razão pela qual imperioso o decreto de improcedência do pedido. Resta

prejudicado, por conseguinte, o pedido sucessivo de revisão do benefício de aposentadoria por idade percebido

pelo autor.DISPOSITIVODiante do exposto, acolho a preliminar de prescrição quinquenal das parcelas vencidas

e, no mérito propriamente dito, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito

(artigo 269, I, do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita. É que, havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da

Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da citada lei

de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC

[2008/0214266-0], Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).Isento o autor de

custas.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002710-63.2011.403.6183 - ALYNE COSTA FIGUEIREDO GONCALVES(SP245614 - DANIELA DELFINO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.ALYNE COSTA FIGUEIREDO GONÇALVES, qualificada na inicial, propôs a presente

demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão de benefício de auxílio-doença, caso constatada que a incapacidade é temporária, ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, caso constatada a incapacidade definitiva, bem como o

pagamento dos valores em atraso, devidamente corrigidos. Inicial instruída com documentos.A ação foi

originariamente distribuída perante a 1ª Vara Federal Previdenciária. Às fls. 74/76, foram deferidos os benefícios

da Justiça Gratuita. Na mesma ocasião, restou deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela com

determinação para restabelecimento do benefício de auxílio-doença.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação, por meio da qual pugnou pela improcedência do pedido (fls. 81/83).Foi noticiada a interposição de

agravo de instrumento pelo INSS (fls. 94/97), sendo proferida, às fls. 106/107, decisão que determinou sua

conversão em agravo retido.Houve réplica (fls. 102/105).Foi designada perícia para o dia 28/05/2012. Laudo

médico acostado às fls. 120/137.O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do

Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 119).O INSS ofereceu proposta de acordo (fls. 140/142). Realizada audiência

de conciliação, a parte autora não concordou com a proposta ofertada (fl. 149).Decorrido o prazo para reavaliação,

foi designada nova perícia para o dia 10/09/2013 (laudo médico acostado às fls. 160/166) e, posteriormente, para o

dia 29/07/2014 (laudo médico acostado às fls. 178/184).Manifestação da parte autora acerca do laudo médico

apresentada às fls. 186/187. Esclarecimentos da Perita acostados às fls. 195/197.Vieram os autos conclusos.É a
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síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social

será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença

e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1)

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de

segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No caso em tela,

foram realizadas três perícias.A primeira perícia, realizada em 28/05/2012, por especialista em medicina legal,

concluiu pela existência de incapacidade laborativa total e temporária para toda e qualquer atividade. Fixou o

Senhor Perito a DII em 08/07/2011, com previsão de reavaliação em 12 meses a contar da perícia. Ultrapassado o

prazo de 12 meses, foi realizada nova perícia médica em 10/09/2013, ocasião em que foi reconhecida a existência

de incapacidade laborativa total e temporária da parte autora, com previsão de reavaliação em 06 meses a contar

da perícia (fls. 160/166). No que diz respeito à DII, a expert a fixou em 03/10/2002.Em razão da expiração do

prazo para reavaliação, foi realizada nova perícia em 20/07/2014, ocasião em que a Perita assim se manifestou (fl.

181): Atualmente, de acordo com o resultado do presente exame médico pericial - item 3.2 do laudo, observou-se

melhora do quadro clínico da doença. A autora não apresenta sinais incapacitantes associados ao lúpus, tais como

amplitude disfuncional das articulações, mobilidade reduzida, ou presença de lesões cutâneas. Deambula sem

auxílio de outrem ou órteses. Último vínculo empregatício da autora revela atividades como educadora de saúde

pública, cargo administrativo que não demanda exigências físicas inexequíveis pela mesma Registre-se que os

laudos periciais foram realizados por profissionais de confiança do Juízo, equidistantes das partes, tendo sido

analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados nos corpos dos laudos.Por

derradeiro, insta ressalvar que não desconhece esta magistrada a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não

está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico

e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos.Assim, restou demonstrado nestes autos, que a autora

apresentou incapacidade total e temporária entre 08/07/2011 e 20/07/2014, quando realizada perícia judicial, não

restou constatada a existência de incapacidade. Necessário verificar a presença dos demais requisitos (carência e

qualidade de segurado).Em consulta aos extratos do CNIS e Plenus de fls. 84/88, verifica-se que o último vínculo

da parte autora iniciou-se em 24/03/2003, com último recolhimento em 03/2010. Recebeu benefício de auxílio-

doença NB 31/539.931.211-1, com DIB em 09/03/2010 e DCB em 23/12/2010 (ativo atualmente em razão do

deferimento dos efeitos da tutela, conforme decisão de fls. 74/76). Assim, considerando que a data do início da

incapacidade foi fixada em 08/07/2011, entendo incontroverso os requisitos da carência e da qualidade de

segurado. Uma vez que a vez a parte não efetuou requerimento administrativo posteriormente ao início da

incapacidade, tem direito a autora ao benefício de auxílio-doença desde 28/05/2012 - data da realização da

primeira perícia médica realizada nestes autos - o qual deverá perdurar até 20/07/2014, quando realizada perícia

judicial, a incapacidade já não mais se fazia presente.A concessão de auxílio-doença só pode se dar com base nas

datas fixadas na perícia, não havendo elementos no processo que levem a assumir critério diverso.Diante da

constatação da incapacidade total e temporária, resta prejudicado o pedido alternativo de aposentadoria por

invalidez.Por fim, diante da inexistência de incapacidade laborativa atual, não persistem os requisitos para a

concessão de tutela antecipada, motivo pelo qual revogo-a.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC),

condenando o INSS ao pagamento à autora ALYNE COSTA FIGUEIREDO GONÇALVES do benefício de

auxílio-doença no período de 28/05/2012 a 20/07/2014.Tendo em vista que não foi constada incapacidade atual,

revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para as providências cabíveis.Sobre os

valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267, de

02/12/2013.No que tange a sucumbência, avalio que o caso em apreço sinaliza hipótese de sucumbência

recíproca.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com

ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo

recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto

nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: auxílio-doença- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB:

28/05/2012- DCB: 20/07/2014- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: revoga P. R. I. C.

 

0013505-31.2011.403.6183 - ELMIRO DOS SANTOS DIAS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.Trata-se de ação ajuizada por ELMIRO DOS SANTOS DIAS, qualificado nos autos, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, após a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e a revisão da

RMI de seu benefício previdenciário, bem como o pagamento das parcelas vencidas, devidamente corrigidas.

Alega a parte autora, em suma, que é titular de aposentadoria por tempo de contribuição concedida com DIB em

12/05/1997. Contudo, continuou laborando e recolhendo contribuições previdenciárias, o que lhe assegura a

revisão da RMI, posto que o cômputo do período laborado no seu tempo de contribuição e os recolhimentos

efetuados lhe garante benefício mais vantajoso.A demanda foi inicialmente distribuída à 4ª Vara Federal

Previdenciária.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 94).Foi proferida sentença de extinção sem

julgamento do mérito às fls. 96.Foi noticiada a interposição de recurso de Apelação às fls. 101/120.Foi acostada

Decisão que deu provimento à Apelação e reformou a sentença, determinando o retorno nos autos à Vara de

origem às fls. 123/125.A ação foi redistribuída a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento

CJF3R n. 349/2012 (fls. 128/129).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pelo

reconhecimento da decadência e prescrição, bem como a improcedência dos pedidos (fls. 132/144).Houve Réplica

às fls. 149/162.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. Denoto que

a parte requerente pretende alterar a RMI de seu benefício previdenciário, todavia o fez após o transcurso do lapso

decadencial previsto na lei de benefícios. Assim, reconheço que restou configurada a decadência do direito à

pretendida revisão.Como cediço, o art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a

propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal prazo, que originariamente não estava previsto na

Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi

reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas

mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É

de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) .No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE.1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal.2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.
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Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Calha citar, por oportuno, decisões da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao julgar os Pedidos de Uniformização

de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991

AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE.1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em 08.02.2010, no

julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão

de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-

9/1997.2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99

(REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal.3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.1. Pedido de

Uniformização conhecido e não provido.(TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2; PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA CAROLINA LINS

PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A

REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA.

CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA

DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO.(...)III. Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEFs, no sentido de que o prazo decadencial

decenal se aplica aos benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a

quo a data do início da vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº

2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de

fevereiro de 2010), há que ser improvido o presente recurso.IV. Pedido de uniformização conhecido e

improvido.(TNU - PROCESSO N : 2007.70.50.00.9549-5; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATOR : Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO; Julgamento em

10/05/2010).Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo, que se

limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança das parcelas vencidas. O prazo decadencial para o

exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou

em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse

contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da conversão em Lei

da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada posteriormente a 2007, forçoso

reconhecer que o direito do autor de revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Isto ocorre

porque não se trata de mero reajuste da Renda Mensal já calculada, mas sim de revisão do próprio ato de

concessão, uma vez que o que pretende o requerente é o novo cálculo da respectiva Renda Mensal Inicial, pelo

que a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na

verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. O Recurso Especial nº

1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a

relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do

entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori

ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE.RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-

0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO:

ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE

E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo
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inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)(Acórdão publicado no DJE de 21/03/2012)Aliás, merece transcrição o

seguinte e elucidativo trecho do voto do Min. Teori Zavascki:2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção,

competentes para julgar a matéria até o advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram

orientação no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela

MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg

no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto,

continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a

qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da

Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende

da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício

previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a

do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos.

Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a

haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da

controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da

Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana

Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei

9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o

prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação

retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros julgados da Corte Especial, como, v.g., MS

9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo

Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06, este com a seguinte

ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO MINISTRO PRESIDENTE DO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO.

REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N. 9.784/99.

IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte tinha o

entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que eivados de

ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI, CF). II -

Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular atos

administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma
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superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Portanto, à luz de tudo quanto se esclareceu, duas são as

situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de 28/06/1997, a decadência se operou em

01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os benefícios concedidos depois de

28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do mês seguinte ao do primeiro

recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a decadência terá ocorrido em

01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em

vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97, CC, 3º, art. 132) e considerando a

data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício previdenciário de que é

titular, razão pela qual deve o processo ser extinto com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil. DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do Código Civil e artigo

269, IV do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e DECLARO a extinção do processo com

resolução do mérito.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se

o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

P. R. I.C.

 

0013839-65.2011.403.6183 - ANTONIO BATISTA AGOSTINHO VENUTO(Proc. 2144 - MARIANE

BONETTI SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.ANTONIO BATISTA AGOSTINHO VENUTO, qualificado na inicial, propôs a presente

demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de

tutela antecipada, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença,

bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Requereu, ainda, condenação por

danos morais.Inicial instruída com documentos.A ação foi distribuída à 5ª Vara Federal Previdenciária e

redistribuída a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl.

134).Aditamento à inicial, conforme petição de fls. 162.Às fls. 173 e verso, foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita. Na mesma ocasião, restou indeferido, o pedido de tutela antecipada.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação. Requereu o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Arguiu, em

preliminar, incompetência absoluta em relação ao pedido de danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência

do pedido (fls. 178/186).Houve réplica (fls. 203/206).Foi realizada perícia em 12/11/2014, com especialista em
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oftalmologia, e em 28/11/2014, com especialista em ortopedia. Laudos periciais acostados às fls. 222/234 e

235/244, respectivamente.As partes se manifestaram a respeito dos laudos (fls. 246/247). Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, rejeito a preliminar de incompetência absoluta, haja

vista o entendimento já consolidado - e aplicado no presente caso - no Eg. TRF da 3ª Região,

verbis:PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE

CUMULADO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA

FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo regimental,

interposto contra a decisão que negou o pedido de efeito suspensivo, recebo como pedido de reconsideração, haja

vista se tratar de decisão irrecorrível, (parágrafo único do art. 527 do CPC). - No caso dos autos, resta evidente

que se cuida de causa em que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois

compatíveis entre si, visto que o pedido de dano moral, neste caso, decorre da negativa de concessão do benefício

previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado que o reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio

do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz. -

No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de

benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou

seja, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. - A parte autora, ora agravante, cumulou os

pedidos de revisão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor

correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. - Ressalte-se, ainda, que

o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. - Por fim, quanto ao pedido

de concessão da tutela antecipada para implantação de auxílio-doença, cumpre observar que referido pleito não foi

apreciado pelo Juízo a quo, o que constitui óbice ao seu conhecimento em sede de agravo de instrumento, sob

pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o pedido de reconsideração.

(negritei)(TRF da 3ª Região, AI 00428859220094030000, Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA

CAZERTA, e-DF3 Judicial 1 04/05/2012)A questão relativa à concessão da tutela antecipada é própria de mérito

e nesta sede será apreciada. Passo a apreciar o mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe

que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.O autor

foi submetido a duas perícias médicas.O médico ortopedista, em seu laudo pericial, atestou a inexistência de

incapacidade laborativa. No tópico Análise e Discussão dos Resultados (fl. 240), consignou o seguinte:(...)Após

proceder ao exame médico pericial detalhado do Sr. Antonio Batista Agostinho Venuto, 58 anos, Borracheiro

Autônomo, não observamos disfunções anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa

para suas atividades laborativas habituais.O laudo elaborado por médico na área de oftalmologia, por sua vez,

atestou a existência de incapacidade laborativa total e permanente. Asseverou o expert, no tópico análise e

discussão dos resultados (fls. 225/226):(...)Diante desse quadro de cegueira em um olho, baixa visão no outro e

doença de natureza progressiva, ficou caracterizada incapacidade total e permanente para exercer toda e qualquer

atividade. Não necessita de assistência permanente de outra pessoa.A data do inicio da doença deve ser fixada em

início de 2011, comprovada com exame de retinografia em 01/04/2011 (pg. 51) constatando o inicio de

acompanhamento medico do autor, data compatível com a evolução natural da doença, em se tratando de doença

crônica degenerativa, como a DMRI, que apresenta evolução lenta e progressiva a partir do início da senilidade,

geralmente depois dos 50 anos de idade.A data do inicio da incapacidade deve ser fixada em 01/05/2013, data da

cessação do auxilio doença (pg. 190), comprovada com laudo médico de 01/11/2013 (pg. 172, anexado a seguir)

constatando doença degenerativa já avançada em ambos os olhos (CID H 35.3 - degeneração macular e do polo

posterior) sem possibilidade de melhora, justificando o restabelecimento do beneficio.No exame atual foi

constatada a doença avançada em olho esquerdo com cegueira legal e no olho direito baixa visão com a doença

comprometendo a visão central, com lesão na região macular, ocasionando a baixa visão em olho único com

função, impedindo o periciando de exercer qualquer atividade laborativa.Registre-se que os laudos periciais foram

realizados por profissionais de confiança do Juízo, equidistantes das partes, tendo sido analisados os exames

acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados nos corpos dos laudos.Por derradeiro, insta ressalvar

que não desconhece esta magistrada a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às

conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto

probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que a manifestação da parte
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autora não teve o condão de infirmar o conteúdo da perícia judicial.Dessa forma, constatada a incapacidade pelo

perito médico, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade de segurado.Em relação

ao requisito da carência do benefício, dispõe o artigo 25 da Lei n.º 8.213/91 que:Art. 25. A concessão das

prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência,

ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

(......)Com relação à manutenção da qualidade de segurado, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuição:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada....;(....)1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já

tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado.2º. Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de doze meses para o segurado

desempregado...(...).Relativamente à qualidade de segurado, dispõe o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que ela é

encontrada naqueles que contribuem para o regime geral da previdência social e ela se provará pela necessária

filiação, na condição de segurado obrigatório ou facultativo, nas formas dos artigos 12 e 14 da Lei n.º 8.212/91,

aceitando-se, pelo artigo 15 do primeiro instituto legislativo apontado, a manutenção desta qualidade, mesmo sem

a necessária contribuição, durante o chamado período de graça. In casu, consultando as telas do CNIS e Plenus

acostadas às fls. 65/77 e 189/198, verifica-se que a parte autora possui recolhimentos como contribuinte individual

nos seguintes períodos: 06/1987 a 03/1989, 05/1989 a 12/1989, 05/2006 a 12/2008, 02/2009 a 09/2009, 12/2009 a

04/2010, 12/2010, 03/2011, 07/2011 a 12/2011, 02/2012 a 03/2012, 07/2012 a 09/2012. Recebeu benefício

previdenciário de auxílio-doença NB 31/553.162.324-7 entre 08/09/2012 e 30/04/2013.Assim, quando da eclosão

da incapacidade fixada nestes autos, a parte autora possuía qualidade de segurado e carência, nos termos do art.

15, II, da Lei nº 8213/91.A partir de tais fundamentos, imperioso reconhecer a parcial procedência do pedido

inicial, com a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor, benefício este que lhe deve ser concedido com

DIB em 01/05/2013, quando já estava incapacitado de forma total e permanente, mas a ré cessou o benefício de

auxílio-doença que o mesmo estava recebendo.Passo ao exame do pedido relativo aos danos morais.A parte autora

requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo moral, contudo, in

casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano

extrapatrimonial, mormente ao se constatar que o indeferimento administrativo do beneficio se pautou em

manifestação fundamentada da autarquia previdenciária. Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do

INSS tenha se pautado em abuso de poder ou omissão grave, os quais poderiam subsidiar o reconhecimento

eventual de reparação extrapatrimonial tal qual pretendido. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC),

para determinar que o INSS conceda e pague ao autor ANTONIO BATISTA AGOSTINHO VENUTO o

benefício de aposentadoria por invalidez, o qual lhe é devido com DIB em 01/05/2013, devendo ser descontados

os valores recebidos a título de auxílio-doença ou tutela no período concomitante.Tendo em vista os elementos

constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do

benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de

Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o INSS implante o benefício

de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos

efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência fevereiro de 2015, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito

em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, com as alterações previstas na Resolução nº

267/2013.Sucumbência recíproca, razão pela qual deixo de fixar honorários advocatícios.Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB:

01/05/2013- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: concedeP. R. I. C.

 

0014031-95.2011.403.6183 - ABRAAO RODRIGUES SOARES(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ajuizada por ABRAÃO RODRIGUES SOARES, qualificado nos autos,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento como

especial os períodos de 17/10/83 a 24/02/93, 25/02/93 a 03/05/99 e 04/05/99 a 27/07/09; (b) a conversão, em

especial, dos lapsos comuns de 02/05/74 a 22/09/75, 01/02/81 a 31/12/81, 08/05/82 a 20/10/82 e 02/05/83 a
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14/10/83; (c) a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (NB

42/150.666.336-0); e (c) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento (27/10/09), acrescidos de juros e

correção monetária.A demanda foi inicialmente distribuída à 5ª Vara Federal Previdenciária.Foram concedidos os

benefícios da Justiça gratuita (fl. 123).A ação foi redistribuída a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos

do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 124).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela

improcedência dos pedidos alegando a não comprovação da especialidade das atividades exercidas nos períodos

requeridos (fls. 131/141).Houve Réplica, acompanhada de documentos às fls. 149/202.Foi indeferido o pedido de

prova pericial à fl. 205, mantido à fl. 2016Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame dos documentos de fl. 115, constantes do

processo administrativo, verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais as

atividades desempenhadas pelo autor entre 25/02/93 a 03/05/99, inexistindo interesse processual da parte, nesses

itens do pedido. Remanesce efetiva controvérsia apenas em relação aos períodos especiais de 17/10/83 a 24/02/93,

04/05/99 a 27/07/09 e os períodos comuns de 02/05/74 a 22/09/75, 01/02/81 a 31/12/81, 08/05/82 a 20/10/82 e

02/05/83 a 14/10/83.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização do

tempo de serviço especial rege-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa

orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social

(Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo

processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011,

assentou que [...] a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A

aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência

Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia:Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao

segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do

artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na

forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva

legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de

19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o

tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,

insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964),

trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições regulamentares

contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados

no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e

biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n.

60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo Regulamento Geral da Previdência Social, em

substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968

(D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n. 53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho

e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento

para o artigo 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a

exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes

nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa

norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos

segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem] completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva

atividade profissional no Quadro anexo àquele Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não

contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses

trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art.

1º As categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da

Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de

março de 1964, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº

63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de
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idade vigentes naquela data.Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às

categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito

pela Lei nº 9.032/95, e de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de

08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A

aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto

do Poder Executivo. 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo

6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação

especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores

integrantes das categorias profissionais, enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou

atividade, desde que para exercer cargos de Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para

efeito de tempo de serviço, pelo regime de Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo

Poder Executivo. [Incluído pela Lei n. 6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades

comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou

perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n.

6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o

precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria

especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas como especiais discriminadas nos seus Quadros

Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o

artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação

das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar, em texto único revisto,

atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então

abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n.

89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n.

83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das

disposições em contrário. Neste, cuidou-se da aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos

Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram

elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a promulgação da Constituição Federal, e em

cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios

da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º A aposentadoria especial, observado o

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e

cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A data de início do benefício será fixada da

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo

critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de

qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo

permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será

contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou

outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos

62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação da

atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,

ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57

da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de
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trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado

o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

[Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. [Incluído pela Lei n. 9.032/95]

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações

que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei nº

9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu

regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação

supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao

segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de

qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e

permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de

10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto do artigo 58, e lhe

acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos,

físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998,

alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista]

2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se

posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência

(Petição nº 9.194/PR), cuja ementa ora colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO.

COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade

das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do

tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão

público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o
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trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de

serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.5. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.6. Incidente de

uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado

em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela

categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, observado o regramento infralegal

vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de

ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e

o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes

nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse

contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos

técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica,

constitui meio de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das

atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de

30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968 a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto

n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979 Decreto n. 72.771/73, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991

Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n.

83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a

06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99, observadas, a seu tempo, as alterações

dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de

19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001,

republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995,

indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra norma

previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a caracterização de atividade como

especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, durante

quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer

que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades

exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva

do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências

estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o enquadramento de atividades como

especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS, contarem com a competência necessária

para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua utilização); Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n.
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84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n. 95, de

07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original; Instrução Normativa INSS/DC

n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os

artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), artigos 168 e

169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), artigos 168 e 169; Instrução

Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e 169; e, finalmente, Instrução

Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e 263 e Anexo XXVII

(Enquadramento de atividade especial).A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns.

53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço,

é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo

ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se mostra

favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral,

consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao

agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais

para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse

nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n.

83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n.

53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente,

prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB.Além disso, como

também já exposto, há de se considerar que a Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o

parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a

questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada como especial a

efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não-ocasional nem intermitente, a níveis de

ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A), conforme o caso:I - na análise do agente nocivo ruído, até 5

de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a

partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais

pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de

divergência rejeitados.(STJ, EREsp 412.351/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a

90dB para qualificação da atividade como especial (código 2.0.1), o que foi mantido quando da edição do Decreto

n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a

redação do referido código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, houve redução do nível máximo de ruídos

tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. [...]3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de

24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-

6/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus
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regit actum, pacificou-se no sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o

advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído

superior a 90dB é nocivo. Tal a razão por que, nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida

em sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo

Civil (REsp 1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO

ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.

LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o

entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa

mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do

CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve

ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85

dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso

Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008.(STJ, REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/2001 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão

geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014 (acórdão pendente de publicação), decidiu, por um lado,

que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não

haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial, mas também, doutro, que na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),

não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (disponível em

<http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259>, acesso em 05.12.2014, grifei).Vale

dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei nº 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade

especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que

a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao

agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DA ATIVIDADE

EM ESTABELECIMENTO DE SAÚDE.A atividade exercida em estabelecimento de saúde, em que houvesse

contato com materiais infecto-contagiantes, por estar enquadrada como especial nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do

Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, nos Quadros Anexos I (código 1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n.

63.230/68, nos Quadros I (códigos 1.3.4 e 1.3.5) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 72.771/73, e nos Anexos I

(código 1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 83.080/79, gozava de presunção absoluta de insalubridade.Ao ser

editado o mencionado Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os agentes biológicos incluídos no

código 3.0.1 do Anexo IV (microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas), dispondo que, tratando-

se de agentes biológicos, o que determina o direito ao benefício é a exposição aos agentes citados nas atividades

ali relacionadas. E no código 3.0.1 foram relacionadas as seguintes atividades:a) trabalhos em estabelecimentos de

saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais

contaminados; [...]Da mesma forma, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 classificou os agentes nocivos,

relacionando no código 3.0.1 (microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas), letra a, os trabalhos

em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com
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manuseio de materiais contaminados.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de

saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que

prestam atendimento à população. Atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 6.08.2010, dá

tratamento à matéria, ao dispor:Art. 244. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica

infectocontagiosa dará ensejo à aposentadoria especial:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do

Decreto nº 2.172, de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com

doentes ou materiais infecto-contagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades

afins, independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos de saúde e de acordo com o código

1.0.0 dos anexos dos Decreto nº 53.831, de 1964 e Decreto nº 3.048, de 1999, considerando as atividades

profissionais exemplificadas; eII - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de

1997, tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato

com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados,

considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº

2.172, de 1997 e Decreto nº 3.048, de 1999, respectivamente. (grifei)Parágrafo único. Tratando-se de

estabelecimentos de saúde, a aposentadoria especial ficará restrita aos segurados que trabalhem de modo

permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios

específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas.Portanto, a

partir do advento do Decreto n. 2.172/97, para que seja assegurado o cômputo do tempo de serviço como especial

aos trabalhadores que exerçam suas atividades em estabelecimentos de saúde, é necessária a demonstração do

contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou o manuseio de materiais

contaminados.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos

autos.Períodos de 17/10/83 a 24/02/93 e 04/05/99 a 27/07/09 (Hospital das Clínicas da FMUSP): registro e

anotações em carteira profissional (fl. 39) assinalam que o autor exerceu a função servente e auxiliar de serviços

gerais, no setor de Serviços de Zeladoria da Divisão de Administração. Para estes períodos, juntou a parte autora

PPP às fls. 66/69, contudo não restou comprovado a habitualidade e permanência do exercício da função com

exposição a agentes infecto-contagiantes dado que o autor desenvolvia tarefas de higienização e limpeza de pisos,

paredes, janelas, luminárias, lixeiras, saguões, pátios, corredores, escadas, realizava mudanças de mobiliário e

equipamentos, coordenava a execução de serviços gerais de manutenção e limpeza, dentre outras atividade de

manutenção diária.De outro lado, a função exercida pelo autor não poderá ser reconhecida como especial por

enquadramento na categoria profissional porquanto não reflete as constantes do rol de atividades dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79.Assim, não reconheço como laborado em condições especiais os períodos compreendidos

entre 17/10/83 a 24/02/93 e 04/05/99 a 27/07/09.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No

que concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor,

destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida

se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em

que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.

4.827/03. Se a legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial,

ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não

obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir

expostos. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à

lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em

especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à

concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de

contribuição.Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto

Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de

enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto

diretamente relacionada com o valor do benefício concedido.Mais adiante, explica queo coeficiente de conversão

diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação

aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de

labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria. (loc. cit.)A partir dessa ótica, em

diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança

do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido,

posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso

representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

APLICAÇÃO DO FATOR DE CONVERSÃO VIGENTE À EPOCA DA APOSENTADORIA. PRECEDENTES

DA TNU. RECURSO CONHECIDO E NEGADO. ACÓRDÃO MANTIDO. 1. Trata-se de Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal instaurado pelo INSS, com base no art. 14, 2º, da Lei nº

10.259/2001, sob a alegação de que o acórdão da Turma Recursal dos JEFs do Paraná, que reconheceu como

especial o tempo de serviço do Autor de 20/05/1977 a 20/12/1992 e deferiu a conversão para comum de todo esse
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período com aplicação do índice de 1,4, conflita com a jurisprudência do C. STJ no sentido de que se deve aplicar

o fator previsto na legislação em vigor na época da prestação do serviço - no caso, 1,2 - até o advento do Decreto

n 611/92. Nesse sentido, aponta os julgamentos do REsp n 597-321/PR, do REsp n 611.972/RS e do REsp n

599.997/SC. 2. Configurada a divergência entre o entendimento adotado pela Eg. Turma Recursal paranaense e os

paradigmas do C. STJ apontados, o presente pedido de uniformização deve ser conhecido. 3. Ocorre que esta Eg.

TNU já firmou posição de que de deve dar a aplicação do fator multiplicador vigente à época em que se

completam as condições e é formulado o pedido de aposentadoria, e não na época da prestação do serviço (TNU -

PUILF n 2004.61.84.252343-7 - rel. Juiz Federal MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ de 09/02/2009).

4. Eloqüente das razões de tal pensar é a ementa do acórdão no PUILF n 2006.51.51.003901-7, relatado pela i.

Juíza Federal JACQUELINE MICHELS BILHALVA, julgado em 16/02/2009 (DJ de 16/03/2009): PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE

CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 1.

Não se pode confundir a qualificação jurídica do fato, ou seja, a qualificação do trabalho como trabalho especial,

com o direito à conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum para fins de aposentadoria. 2.

No que concerne à qualificação jurídica do fato, ou seja, à qualificação do trabalho como trabalho especial, os

segurados têm direito ao cômputo do tempo de serviço, para todos os efeitos legais - especialmente averbação e

concessão de benefícios, de acordo com a legislação vigente à época da prestação do trabalho. 3. E no que

concerne ao direito à conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, os segurados têm

direito ao cômputo de tempo de serviço convertido, para fins de aposentadoria, de acordo com legislação vigente à

época da concessão da aposentadoria. 4. Em relação a aposentadoria concedida após o advento do Dec. N. 357/91

aplica-se o fator, multiplicador ou coeficiente de 1,4 para fins de conversão de todo o tempo de serviço especial

em comum, inclusive em relação ao tempo anterior ao aludido Decreto, em se tratando de conversão de 25 para 35

anos. 5. Pedido de uniformização improvido. 5. Assim firmado o entendimento desta Eg. TNU, nos termos da sua

Questão de Ordem n 13 (Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão

recorrido), o presente incidente não merece acolhida. 6. Pedido de uniformização conhecido e negado.

(destaquei)(TNU, Pedido 200770510027954, Rel. Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna, DJ

25.02.2010)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO.

FATOR APLICÁVEL. MATÉRIA SUBMETIDA AO CRIVO DA TERCEIRA SEÇÃO POR MEIO DE

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIVERGÊNCIA SUPERADA. ORIENTAÇÃO FIXADA PELA

SÚMULA 168 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. A questão que se coloca a esta Terceira Seção diz respeito a qual

índice multiplicador deve ser utilizado para a conversão de tempo de serviço especial em comum: aplica-se a

tabela em vigor à época do requerimento do benefício ou aquela vigente durante o período em que efetivamente

exercida a atividade especial?2. A respeito do tema, esta Corte Superior de Justiça tinha entendimento firmado no

sentido de que o fator a ser utilizado na conversão do tempo de serviço especial em comum seria disciplinado pela

legislação vigente à época em que as atividades foram efetivamente prestadas. Desse modo, para as atividades

desenvolvidas no período de vigência do Decreto n.º 83.090/1979, deveria ser empregado o fator de conversão

1,2, nos termos do art. 60, 2º, que o prevê expressamente.3. Contudo, a Quinta Turma desta Corte Superior de

Justiça, em Sessão realizada em 18/8/2009, no julgamento do Recurso Especial n. 1.096.450/MG, de que Relator

o em. Min. JORGE MUSSI, consolidou novo posicionamento sobre o tema, estabelecendo que o multiplicador

aplicável em casos de conversão de tempo especial para a aposentadoria por tempo de serviço comum deve ser o

vigente à época em que requerido o benefício previdenciário, e não aquele em que houve a efetiva prestação de

serviço.4. Por fim, registre-se que o tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do

julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG (acórdão publicado no DJe 5/4/2011), processado segundo o

regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o

multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço

comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário.5. Nesses moldes, estando a

matéria pacificada no âmbito da Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, em idêntico sentido ao acórdão

embargado, há de incidir, na espécie, a orientação fixada pela Súmula 168/STJ.6. Embargos de divergência

rejeitados. (destaquei)(STJ, 3ª Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas

razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período anterior à Lei

n. 6.887/80.Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não constitui

obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado haver se

aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a

presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de conversão do

tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique

interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado.A

essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre:

Verbo Jurídico, 2011, p. 293), quando afirma quetanto assim, que assente na jurisprudência a impossibilidade de
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converter tempo de serviço comum em especiais deferidas após a Lei 9.032/1995, quando passou a ser exigido

que todo o tempo fosse especial.Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em

especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao

direito adquirido.Ao encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, que analisou o tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo

543-C do Código de Processo Civil, e ainda pendente de trânsito em julgado:RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC

E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.

TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973,

INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela

autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o

período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo

de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o

entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do

labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão

entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a

aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico

à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,

DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP,

Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra

Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em

24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de

conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, julgado em 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou com o requerimento

administrativo apenas em 2009. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se

em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido quanto a este ponto.De todo exposto, cabe pontuar que o conjunto

probatório carreado aos autos não se mostra suficiente para caracterizar a atividade especial, sendo de rigor a

manutenção do ato administrativo que não reconheceu a especialidade dos períodos pleiteados; razão pela qual

imperioso o decreto de improcedência do pedido nestes pontos.Quanto à divergência acerca do período 02/05/74 a

22/09/75, verifico que foi omitido da segunda contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS (fl. 115),

devendo apenas ser declarado a sua manutenção conforme constou na primeira contagem de tempo de serviço

indicado na fl. 72/73.Isso porque se depreende da comunicação de decisão de indeferimento acostada à fl. 118,

que tal período restou incluído no cômputo do tempo total do autor, sendo reproduzido aquele verificado às fls.

72/73.É devido, portanto, reconhecer somente o período comum de 02/05/74 a 22/09/75, já inicialmente averbado

quando da primeira contagem de tempo de serviço do autor na esfera administrativa.DISPOSITIVODiante do

exposto, no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, para (a) reconhecer como

tempo de serviço comum o período de 02/05/74 a 22/09/75; e (b) determinar ao INSS que averbe-o no tempo de

serviço do autor.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma

das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.A sentença não está sujeita ao reexame

necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao

reconhecimento de tempo de serviço especial (art. 475, 2º do CPC).P.R.I.

 

0006494-14.2012.403.6183 - MILVA ANTONIA DE SOUZA (REPRESENTADA POR CALMITA ANTONIA

DE SOUZA)(SP279861 - REGINALDO MISAEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS em seus regulares efeitos, exceto com relação a

antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0006897-80.2012.403.6183 - REGINA ROSALY MORATO MASTROROCCO(SP134706 - MAURO

EDUARDO RAPASSI DIAS E SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por REGINA ROSALY MORATO

MASTROROCCO, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),

objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de trabalho desenvolvido de

01/10/1975 a 08/10/1979 e de 10/10/1996 a 01/06/2004; (b) a concessão de aposentadoria especial ou,
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subsidiariamente, a revisão da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; (d) alteração do coeficiente

e, consequentemente, da RMI e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento

administrativo (NB 124.959.787-8, DER em 01/06/2004), acrescidas de juros e correção monetária.Foi deferido à

autora o benefício da justiça gratuita (fl.224).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como

prejudicial de mérito arguiu prescrição. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 229/235).Intimadas

as partes do despacho de fl. 243, não houve apresentação de réplica ou requerimento de produção de outras

provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Registre-se que é

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º,

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das

parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Considerando o teor

do pedido elaborado na inicial, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da demanda.Passo à análise do mérito.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência

pacificou-se no sentido de que a caracterização do tempo de serviço especial rege-se pela legislação em vigor na

época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do

atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação em vigor na ocasião da

prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou

seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se

pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia:Art. 31. A

aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15

(quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos,

insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da benesse

veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial

consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância

com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se
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que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei nº 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria

especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.

6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.

8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional
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foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei nº 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para

alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização

de jurisprudência (Petição nº 9.194/PR), cuja ementa ora colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO.

COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade

das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do

tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão

público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o
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trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de

serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.5. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.6. Incidente de

uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado

em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela

categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, observado o regramento infralegal

vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de

ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e

o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes

nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse

contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos

técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica,

constitui meio de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das

atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de

30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968 a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto

n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979 Decreto n. 72.771/73, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991

Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n.

83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a

06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99, observadas, a seu tempo, as alterações

dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de

19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001,

republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995,

indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra norma

previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a caracterização de atividade como

especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, durante

quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer

que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades

exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva

do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências

estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o enquadramento de atividades como

especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS, contarem com a competência necessária

para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua utilização); Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n.
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84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n. 95, de

07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original; Instrução Normativa INSS/DC

n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os

artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), artigos 168 e

169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), artigos 168 e 169; Instrução

Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e 169; e, finalmente, Instrução

Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e 263 e Anexo XXVII

(Enquadramento de atividade especial).A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns.

53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço,

é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo

ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se mostra

favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral,

consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao

agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais

para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse

nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n.

83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n.

53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente,

prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB.Além disso, como

também já exposto, há de se considerar que a Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o

parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a

questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada como especial a

efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não-ocasional nem intermitente, a níveis de

ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A), conforme o caso:I - na análise do agente nocivo ruído, até 5

de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a

partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais

pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de

divergência rejeitados.(STJ, EREsp 412.351/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a

90dB para qualificação da atividade como especial (código 2.0.1), o que foi mantido quando da edição do Decreto

n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a

redação do referido código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, houve redução do nível máximo de ruídos

tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. [...]3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de

24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-

6/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus
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regit actum, pacificou-se no sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o

advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído

superior a 90dB é nocivo. Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi

dirimida em sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil (REsp 1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO

ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.

LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o

entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa

mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do

CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve

ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85

dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso

Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008.(STJ, REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/2001 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão

geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014 (acórdão pendente de publicação), decidiu, por um lado,

que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não

haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial, mas também, doutro, que na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),

não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (disponível em

<http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259>, acesso em 05.12.2014, grifei).Vale

dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei nº 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade

especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que

a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao

agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas

premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.No que tange à possibilidade do

reconhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida pelo contribuinte individual, passo a adotar a

orientação firmada no julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em 28/5/2014, no Incidente de

Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9194/PR -, no qual ficou assentado o entendimento de que deve ser

reconhecida como especial a atividade exercida pelo médico autônomo, antes do advento da Lei nº 9.032/95. De

acordo com o documento de fl. 92 e 127, a autora foi inscrita como contribuinte autônomo, código de ocupação

06105 médico em geral, com data de início de atividade em 01/10/1975. Os documentos acostados aos autos

revelam que a parte autora laborou como médica, na qualidade de contribuinte individual, fazendo jus ao

reconhecimento como especial do período de 01/10/1975 a 30/10/1979, nos termos do código 2.1.3 dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79.Contudo, no que diz respeito ao período de 18/03/1996 a 01/06/2004, não é possível

reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional, o que não ocorreu no

presente caso. Ademais, consta da decisão proferida na esfera administrativa que apreciou o requerimento anterior
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efetuado pela autora em 11/04/2013 a seguinte informação: com relação ao período de 18/03/1996 a 11/04/2003,

que a recorrente apresentou registro de contrato de trabalho com a empresa AMIL - Assistência Médica

Internacional Ltda., consta em sua carteira de trabalho que a atividade exercida é analista de benefícios médicos,

portanto tal atividade não é passível de conversão, posto que não consta dos Quadros Anexos aos Decretos que

regem a aposentadoria especial (fl. 172).DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Lê-se no art. 57 da Lei n. 8.213/91:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima

para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal

Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria

profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo

dos demais meios de prova. II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo

técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A

determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de período especial em comum no presente

caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria especial. Destarte, revela-se desnecessário

apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em comum de períodos anteriores a

dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145.967/SP, Décima Turma, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Computando-se o período especial ora reconhecido,

somado ao assim já considerado pelo INSS, tem-se que a autora contava com 16 anos, 5 meses e 16 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, em 01/06/2004, tempo insuficiente

para a obtenção do benefício pretendido, conforme tabela a seguir: DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que

pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado

ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de

idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o

pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado

comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do

advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se o período

especial de 01/10/1975 a 30/10/1979 ora reconhecido, somados aos demais períodos especiais e lapsos urbanos

comuns reconhecidos pelo INSS (fl. 194-197), a autora contava com 21 anos, 11 mês e 06 dias de tempo de

serviço, na data da promulgação da EC 20/98 e 27 anos, 4 meses e 22 dias de tempo de serviço na data da entrada

do requerimento administrativo (01/06/2004), conforme tabela a seguir: Assim, imperiosa a revisão da RMI do

benefício que titulariza a parte autora com a modificação de tempo, coeficiente e fator previdenciário em

consonância com os lapsos ora reconhecidos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar

que o INSS reconheça como especial o período de 01/10/1975 a 08/10/1979, converta-o em comum pelo fator 1.4

e revise a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora REGINA ROSALY MORATO

MASTROROCCO (NB 124.959.787-8), a partir da data do requerimento administrativo em 01/06/2004.Os
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valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, observada a prescrição

quinquenal, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução 267, de

02.12.2013.Sucumbência recíproca, razão pela qual deixo de fixar honorários advocatícios.Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 - revisão- Renda mensal atual: a calcular

pelo INSS;- DIB: 01/06/2004- RMI: a calcular pelo INSS. - TUTELA: não. TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 01/10/1975 a 08/10/1979 (especial)P. R. I. 

 

0020132-51.2012.403.6301 - CIDIRLENE ALVES LIRA CHAVES X THAMARA LIRA CHAVES X

CIDIRLENE ALVES LIRA CHAVES(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS E

SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação proposta por CIDIRLENE ALVES LIRA CHAVES e THAMARA LIRA CHAVES, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO0 SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte em virtude do falecimento, respectivamente, de seu cônjuge e genitor, CLAUDIO ROBERTO CHAVES,

ocorrido em 14/07/2009 (certidão de óbito à fl.27).Informam que formularam pedido administrativo em

09/01/2012, mas seu pleito restou indeferido sob a alegação de perda da qualidade de segurado (fl. 75).Instruiu a

inicial com documentos. O feito foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal.Em atenção à decisão

de fls. 77/78, a parte autora regularizou sua qualificação, juntou comprovante de endereço e cópia do PA do NB

21/158.427.916-5 (fls. 80/85, 92/95 e 100/195).Às fls. 203/204, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Na mesma ocasião, a autora CIDIRLENE foi intimada a aditar a inicial para incluir no polo ativo do feito os filhos

menores do falecido e apresentar documentação contemporânea do labor do falecido. A autora requereu a inclusão

de sua filha menor Thamara Lira Chaves no polo passivo e informou não possuir elementos necessários para

identificação do outro filho do de cujus (fls. 207/211). Ainda, informou que não possuía documentação

contemporânea do labor do falecido, requerendo a oitiva de testemunhas (fls. 212/213). Foi deferida a inclusão da

menor Thamara no polo ativo, conforme decisão de fls. 214/215.Às fls. 223/235, consta consulta ao Plenus, CNIS

e parecer da Contadoria do Juizado Especial Federal de São Paulo.Regularmente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 236/238. Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do pedido. Foi

realizada audiência no Juizado em 11/06/2013, com depoimento pessoal da autora e oitiva de duas testemunhas.

As partes apresentaram alegações finais. Na mesma ocasião, foi determinada a inclusão no polo ativo do menor

Bryan Wenndhel e requerido informações sobre a Cooperativa a que estaria vinculado o falecido (fls. 239/242).Às

fls. 265/266, foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito.

Redistribuídos os autos a esta 3ª Vara Previdenciária, foram ratificados os atos anteriormente praticados, bem

como concedido os benefícios da justiça gratuita (fl. 277). Ainda, foi determinada a inclusão no polo passivo do

menor Bryan.Em sua manifestação de fls. 290/294, o MPF requereu a intimação da Coopsuporte e a intervenção

da DPU para representar o menor Bryan.À fl. 296, foi determinada intimação da Coopsuporte para esclarecer o

vínculo laboral do de cujus e a expedição de carta rogatória para citação corréu Bryan. Referida decisão foi

reconsiderada parcialmente, tendo sido determinada a exclusão do menor Bryan do polo passivo do feito (fl.

319).A resposta ao ofício apresentada pela Coopsuporte foi acostada à fl. 320.O MPF manifestou-se pela

improcedência do pedido (fl. 327). Consta manifestação da parte autora às fls. 329/330.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido. Pretendem as autores a concessão da chamada pensão por morte, que tem

previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao

conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II -

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).A pensão por

morte é o benefício devido aos dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não, desde que

mantida a qualidade de segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os requisitos

preenchidos para percebê-la.Logo, são requisitos para a concessão do benefício:a) qualidade de segurado do de

cujus ou preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício;b) qualidade de dependente; O

segundo requisito - a dependência do beneficiário - no caso de cônjuge e filha menor (conforme certidão de

casamento de fl. 25 e certidão de nascimento de fl. 209) é presumido pela lei, não havendo que ser verificado no

caso concreto, uma vez que não foram apresentadas provas em sentido contrário.Assim, a controvérsia reside na

qualidade de segurado do falecido à época do óbito.A qualidade ou o status de segurado da previdência social é

uma relação de vinculação entre a pessoa e o sistema previdenciário da qual decorre o direito às prestações

sociais.Ressalte-se que o fato de o benefício de pensão por morte não exigir carência, não exclui a necessidade de

manutenção da qualidade de segurado pelo de cujus, já que são institutos diversos. Por qualidade de segurado

entende-se a filiação à Previdência Social com o recolhimento das contribuições previdenciárias, ou em gozo do
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período de graça, no qual se mantém a qualidade independentemente de contribuições. (artigo 15 da Lei nº

8.213/91). Já a carência corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de

determinado benefício previdenciário.Assim sendo, para que os dependentes façam jus ao recebimento de pensão

previdenciária, é necessária a qualidade de segurado do de cujus quando do falecimento ou o preenchimento

integral, nesta ocasião, dos requisitos para que o segurado percebesse aposentadoria. Ocorre que o falecido,

quando do óbito, em 14/07/2009, não detinha qualidade de segurado, isso porque, conforme pesquisa ao CNIS de

fl. 224, seu último vínculo empregatício ocorreu no período de 01/12/1998 a 01/12/1999. O art. 15, inciso II, da

Lei 8.213/1991, dispõe que mantém a qualidade de segurado até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração. Já o 2º do mesmo dispositivo legal estende esse período por até 24 meses no caso de segurado

desempregado e, por até 36 meses, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção. É o chamado período de graça.No caso dos autos, mesmo estendendo o período de graça pelo

máximo permitido pela lei, 24 meses (situação de desemprego comprovada à fl. 117), o de cujus não detinha tal

requisito. Não há que se falar em extensão por até 36 meses uma vez que não restou demonstrado que o falecido

segurado verteu mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção.Alega a autora, porém, que o

autor manteve vínculo empregatício no período de 02/02/2009 a 03/07/2009 com Francisco José Oliveira, na

função de cobrador. Apresentou cópia de reclamação trabalhista proc. Nº 0243500-86.2010.5.02.007 a qual,

diante da revelia do réu, foi julgada procedente reconhecendo o vínculo no período mencionado (sentença

acostada às fls. 62/65). Observo, contudo, que além da sentença proferida na esfera trabalhista, não houve

qualquer outra prova documental nos presentes autos a alicerçar o vínculo laboral existente, nos moldes exigidos

pelo 3º do art.55 da lei n. 8.213/91. A autora, intimada, disse não possuir documentação contemporânea do labor

do falecido, tais como recibo de salários, notificação de férias, etc (fls. 212/213). Em resposta ao ofício

encaminhado a Coopsuporte informou que O Sr. Claudio Roberto Chaves apenas aderiu ao quadro associativo da

Coopsuporte em 09/05/2009 não tendo nenhuma produção por intermédio desta cooperativa (fl. 320).A sentença

proferida na seara trabalhista tem eficácia plena entre as partes envolvidas para os efeitos a que se destina, é dizer,

efeitos trabalhistas, todavia não pode significar um atalho para a dispensa das exigências previstas em normas de

ordem pública na seara da Seguridade Social (3º do art. 55 da lei n. 8.213/91). Com efeito, a sentença proferida na

Justiça do Trabalho reconheceu simplesmente, diante da revelia do empregador, o vínculo alegado, não tendo

havido juntada de provas documentais ou produção de qualquer prova em audiência, motivo pelo qual não pode

significar a confirmação da qualidade de segurado, porquanto os atos praticados o foram após o óbito do Senhor

Claudio e não estão amparados pelo inicio de prova material. Em corroboração, oportuno reproduzir-se recente

decisão do E. TRF3:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

AÇÃO TRABALHISTA MOVIDA PELOS SUCESSORES. COISA JULGADA. ARTIGO 472 DO CPC.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PARTICIPAÇÃO DO INSS. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PROVIDAS.- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator.- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada

quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou

de difícil reparação para a parte.- Consoante o CNIS da época, último vínculo empregatício do de cujus havia se

dado entre 01/10/2001 e 10/6/2003, para a empresa Osvaldo Tetsuya Morimoto-ME. Após, ele perdeu a qualidade

de segurado, na forma do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.- Após o falecimento de Antonio Sérgio, seu espólio

moveu ação trabalhista, em desfavor de Osvaldo Tetsuya Morimoto-ME, visando ao reconhecimento do vínculo

trabalhista mantido desde 01/11/2005 a 15/04/2006. Por conta de acordo (f. 192/193) homologado na Justiça do

Trabalho, ocorreu anotação tardia na CTPS do falecido.- Ocorre que o INSS não foi parte no processo que

tramitou na Justiça do Trabalho. Ele não foi citado a integrar a lide, apresentar defesa ou recurso quanto ao mérito,

aplicando-se ao caso do disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa julgada material

não atinge o INSS. O INSS só foi intimado posteriormente à homologação do acordo, para fins de execução das

contribuições previdenciárias (f. 218/224), inclusive apresentando recurso ordinário.- A sentença da ação

trabalhista faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros. Na controvérsia sobre o

cômputo de serviço, a sentença da Justiça do Trabalho configura prova emprestada que deve ser plenamente

submetida ao contraditório.- Conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada

perante a Justiça Federal, poderia ser utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar

convencimento acerca do vínculo de emprego, gerador de filiação obrigatória e dever de o empregador recolher as

contribuições.- Contudo, analisando-se as peças da ação trabalhista juntadas aos presentes autos, não há um único

documento configurador de início de prova material, razão por que, na seara previdenciária, há ofensa ao disposto

no artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91. Os recibos, todos eles, foram produzidos posteriormente ao falecimento de

Antonio Sérgio (f. 111 e seguintes). O primeiro deles, contido à f. 111, no topo da página, que contém assinatura

do de cujus, datado de 06/4/2006, não contém sequer o nome do empregador.- Enfim, não há, nos presentes autos,
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um único elemento de prova material do vínculo alegado pela parte autora, pretensamente mantido entre o

falecido e a parte reclamada na Justiça do Trabalho. Infelizmente muitos preferem trabalhar na informalidade,

desconhecendo ou não seus direitos perante a previdência social. Esses acertos realizados posteriormente ao

falecimento de segurados possuem credibilidade muito precária, a bem da verdade.- A realidade dos fatos

demonstra que muitos preferem não ter registro, para não ter de pagar a contribuição previdenciária e, nesses

casos, o segurado assume o risco perante a previdência social. É comum atribuir a culpa ao empregador, que não

registra o empregado, infelizmente outra realidade bastante comum verificada país afora. Só que no caso presente

isso não restou comprovado. O próprio vínculo como florista não restou comprovado.- Recebimento dos

embargos de declaração como agravo.- Agravo desprovido. Decisão mantida.(APELREEX

00125796120094036105, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Os depoimentos da parte autora e os relatos das

testemunhas em audiência pouco elucidaram sobre a questão da qualidade de segurado do de cujus. Na audiência

realizada no JEF/SP em 11/06/2013, a autora Cidirlene ao relatar a prestação de trabalho do de cujus disse que era

como se fosse um bico que ele estava fazendo.... Ele entrava e saia dessa empresa. Informou que o falecido

ganhava R$30,00 por dia trabalhado. Trabalhava todos os dias, inclusive sábado e domingo, sendo que nos finais

de semana recebia por volta de R$50,00. Em que pese tenha constado da reclamação trabalhista pedido de

reconhecimento de vínculo no período de 02/2009 a 07/2009, a autora disse que como o falecido entrava e saía

dessa empresa, no total deve ter trabalhado lá quase um ano. Indagada, disse que ajuizou a ação assim que o

Senhor Claudio faleceu, não tinha documentação, a data de início do vínculo foi por ela estimada. Questionada

acerca do motivo de ter ajuizado a ação contra o Senhor Francisco José de Oliveira e não contra o Senhor

Marinho, que segundo seu depoimento era o chefe do Senhor Claudio, ou em face da Cooperativa, a autora

esclareceu que quando procurou o advogado não tinha muitas informações e não recebeu outras orientações do

mesmo. A testemunha DANIELLA NIGRO MELLO LUZIA afirmou ter conhecido o falecido na lotação que

pegava para ir trabalhar em uma escola CEI Penteado. O transporte fazia o trajeto da freguesia até o guarani. Disse

ter começado a trabalhar por volta de 2007, mudou-se da freguesia quando casou em 2011 e, logo depois, mudou

de emprego. Informou que nesses aproximadamente 2 anos quase sempre encontrava com o de cujus pela manhã.

Por fim, disse que a linha é de uma cooperativa, cujo nome não se recordava, mas que começava com cooper e

que os funcionários usavam uma camiseta com o logo da cooperativa. A testemunha GENILSON DOMINGOS,

por sua vez, disse que conhecia o falecido de vista, uma vez que pegava lotação com ele de manhã quando ia

trabalhar, num percurso de cerca de 5 pontos. Informou que nessa época trabalhou numa empresa chamada

Depósito 4000 por uns 2 anos e que durante este período que pegou a lotação sempre via o de cujus. Depois, foi

trabalhar no bairro e não pegava mais lotação. Em suma, após a análise do conjunto probatório, depreende-se que

o último vínculo de trabalho efetivamente comprovado nos autos diz respeito ao período de 01/12/1998 a

01/12/1999, razão pela qual não é possível considerar que existia a qualidade de segurado do de cujus ao tempo do

óbito em 14/07/2009.Uma vez perdida a qualidade de segurado, a concessão da pensão somente é possível caso o

de cujus houvesse implementado todos os requisitos para a obtenção de aposentadoria, na data do óbito (art. 102,

Lei 8.213/91), o que não ocorreu no caso em tela.Com efeito, o falecido não detinha tempo suficiente para a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, já que trabalhou por pouco mais de 1 ano (fl. 190).Vale

mencionar que o falecido, na data de sua morte, contava com apenas 30 anos de idade - ou seja, não tinha ele

direito, QUANDO DE SEU ÓBITO, a nenhuma espécie de aposentadoria (sequer aquela por idade, que exige a

idade mínima de 65 anos, para homens), não se lhe aplicando, assim, o disposto no 2º do art. 102, in fine, da Lei

n.º 8213/91. Afirmou a autora em seu depoimento, ainda, que o falecido não possuía problemas de saúde.Em

suma, não restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus quando de seu óbito, razão pela qual não fazem

jus, seus dependentes, ao recebimento de pensão por morte.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido

nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna

(STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0035028-02.2012.403.6301 - VITORIA MARIA DOS SANTOS X MARIA JOSE DOS SANTOS(GO010087 -

JOSE ROBERTO MARCIANO E SP270300 - VALTER BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos, exceto com relação à antecipação

de tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os
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autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0000112-68.2013.403.6183 - WALTER RIBEIRO DE AGUIAR(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.WALTER RIBEIRO DE AGUIAR, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada,

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez com

o adicional de 40%, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Inicial instruída

com documentos.À fl. 70, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. A parte autora foi intimada a

esclarecer seu pedido, uma vez que é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em

30/03/2006 (fls. 79/80). A parte autora procedeu à juntada de documentos às fls. 89/107, bem como aditou a

inicial (fls. 115/119). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Pleiteou o indeferimento do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Quanto ao mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido,

requerendo, na hipótese de eventual procedência, que o adicional fosse pago no percentual de 25% e não 40% (fls.

122/127).Houve réplica (fls. 141/148).Foi realizada perícia médica judicial, em 03/06/2014 (fls. 155/166). A parte

autora manifestou-se sobre o laudo pericial (fls. 172/173). O INSS manifestou o desinteresse em oferecer proposta

de acordo (fl. 174).Esclarecimentos da perita apresentados às fls. 177/179.Manifestação da parte autora acerca dos

esclarecimentos às fls. 181/185 e do INSS à fl. 186.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.

Decido.Registre-se que é admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o

disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a

ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito,

mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da

ação.Considerando o teor do pedido elaborado na inicial, encontram-se prescritas eventuais diferenças devidas

anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente ação.Passo a analisar o mérito.A

Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.O autor foi submetido à perícia médica

no dia 03 de junho de 2014. O laudo pericial elaborado por médica especialista em medicina legal/ perícias

médicas e medicina do trabalho reconheceu a existência de incapacidade laborativa, conforme se depreende do

trecho de fls. 161/162 que reproduzo a seguir:(...)No caso em tela. a doença do autor foi identificada e submetida a

tratamento cirúrgico em 2003, conforme documentação médica apresentada (vide item 2.4. 2.2.4.5) e relato do

autor. Houve complicações referentes ao tratamento radioterápioo e cirúrgico, de acordo com relatório médico

apontado em 3.3.4, em que se verifica estenose de ureter e uretral, além de incontinência urinária com

acometimento de esfincter e inserção de prótese, além de cálculos renais de repetição. Tais complicações foram

agravadas durante os anos, até novas abordagens cirúrgicas, e necessidade de inserção de duplo J. aparelho

utilizado para dilatação do ureter e maior facilidade de eliminação dos cálculos renais. As abordagens cirúrgicas e

internações hospitalares bem como repercussões na qualidade de vida configuram condição de incapacidade total

e temporada, com vistas em novo procedimento de retirada do duplo J e reinserção do esfíncter arti?cial. Para fins

periciais, tal condição deu -se a partir de 17.03.2014, de acordo com documentação médica apontada em 3.3.9 ,

em que se registra inicio das abordagens sequenciais para correção das complicações oriundas dotratamento do

câncer de próstata. Anteriormente, houve períodos de convalescência cirúrgica, que implicam incapacidade total e

temporada, intercaladas por períodos de melhora, em que o autor, de acordo com próprio relato e data da emissão

da sua CNH, apontada no item 3.3.1, revelam condições de trabalho como caminhoneiro. Sugere-se reavaliação de

sua condição em 12 meses, para verificação do tratamento cirúrgico previsto, e das condições promovidas por

este. .4.4. Em relação a lombalgia relatada pelo autor, apesar das alterações em exames complementares,

apontados nos itens 2.4.4., não foram verificadas repercussões funcionais em relação ao segmento lombar,

conforme transcrição do exame físico, item 3.2.2, do laudo médico pericial. Observou -se força muscular e

coordenação motora preservada de membros inferiores, sem restrições dos movimentos solicitados pelas raízes

nervosas lombares. Não se verificou, ainda, sinal de desuso de estruturas como hipotrofias ou contraturas

musculares que denotassem limitações álgicas incapacitantes.Em seus esclarecimentos, a perita ratificou a DII em

17.03.2014 (fls. 177/179). Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo,
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equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram

mencionados no corpo do laudo.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece esta magistrada a regra contida

no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o

seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Assim, restou

comprovada a incapacidade total e temporária do autor a partir de 17.03.2014, data de início da incapacidade

fixada pela Perita Judicial.Dessa forma, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade

de segurado.A qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a pessoa e o sistema previdenciário da qual

decorre o direito às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses em que se mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados períodos de graça. In casu,

consultando o sistema CNIS e Plenus anexo (fls. 130/138), é possível verificar que a parte autora recebe

atualmente benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/138.759.103-4 desde 30/03/2006, data

muito anterior à DII fixada nestes autos.O disposto no art. 124, I, da Lei 8.213/1991 impede o recebimento

conjunto de aposentadoria com auxílio-doença.Assim, resta improcedente o pedido da parte autora relativo ao

auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento de atrasados.DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, cassando a tutela anteriormente concedida.Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0000698-08.2013.403.6183 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por PAULO ROBERTO DOS SANTOS,

qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o

reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 11.07.1983 a 30.06.2000 (Eletropaulo

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A); (b) a conversão do tempo especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento (NB

160.462.774-0, DER em 28.05.2012), acrescidos de juros e correção monetária.O benefício da justiça gratuita foi

concedido ao autor (fl. 66), bem como lhe foi negada a antecipação da tutela (fl. 74 anvº e vº).O INSS foi citado e

ofereceu contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 77/92).Não houve réplica. Encerrada a instrução

processual, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização do tempo de serviço especial rege-se pela legislação

em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do

artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/2003:

1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação em vigor na ocasião da

prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou

seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se

pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia:Art. 31. A

aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15

(quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos,

insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da benesse

veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial

consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria
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especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância

com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se

que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei nº 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria

especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.

6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.

8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por
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grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei nº 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
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diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para

alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização

de jurisprudência (Petição nº 9.194/PR), cuja ementa ora colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO.

COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade

das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do

tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão

público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o

trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de

serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.5. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.6. Incidente de

uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado

em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela

categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, observado o regramento infralegal

vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de

ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e

o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes

nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse

contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos

técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica,

constitui meio de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das

atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de

30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968 a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto

n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979 Decreto n. 72.771/73, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991

Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n.

83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a

06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99, observadas, a seu tempo, as alterações

dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de
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19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001,

republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995,

indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra norma

previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a caracterização de atividade como

especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, durante

quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer

que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades

exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva

do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências

estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o enquadramento de atividades como

especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS, contarem com a competência necessária

para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua utilização); Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n.

84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n. 95, de

07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original; Instrução Normativa INSS/DC

n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os

artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), artigos 168 e

169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), artigos 168 e 169; Instrução

Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e 169; e, finalmente, Instrução

Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e 263 e Anexo XXVII

(Enquadramento de atividade especial).A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns.

53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço,

é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo

ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se mostra

favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral,

consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao

agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais

para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse

nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n.

83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n.

53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente,

prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB.Além disso, como

também já exposto, há de se considerar que a Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o

parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a

questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada como especial a

efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não-ocasional nem intermitente, a níveis de

ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A), conforme o caso:I - na análise do agente nocivo ruído, até 5

de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a

partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais

pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de

divergência rejeitados.(STJ, EREsp 412.351/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em
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27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a

90dB para qualificação da atividade como especial (código 2.0.1), o que foi mantido quando da edição do Decreto

n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a

redação do referido código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, houve redução do nível máximo de ruídos

tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. [...]3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de

24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-

6/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o

advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído

superior a 90dB é nocivo. Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi

dirimida em sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil (REsp 1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO

ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.

LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o

entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa

mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do

CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve

ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85

dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso

Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008.(STJ, REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão

geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014 (acórdão pendente de publicação), decidiu, por um lado,

que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
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haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial, mas também, doutro, que na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),

não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (disponível em

<http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259>, acesso em 05.12.2014, grifei).Vale

dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei nº 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade

especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que

a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao

agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE

NOCIVO ELETRICIDADE.Em decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento de tempo laboral especial,

tendo como agente nocivo unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após

novas reflexões sobre a questão, e embasado no atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, adotei o

entendimento de que é possível o cômputo diferenciado posterior.Ressalto que o STJ dirimiu a questão em sede de

recurso representativo da controvérsia, processado na forma do artigo 543-C do CPC (REsp 1.306.113/SC), cuja

ementa transcrevo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI

8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES

PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO

MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57,

3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de

prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997

(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de

tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas

regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são

exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata

considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem

intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No caso concreto, o

Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar

como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que

está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Registro em carteira profissional (fl. 52) e perfil

profissiográfico previdenciário emitido em 09.08.2011 (fls. 24/25) dão conta de ter o autor trabalhado nas funções

seguintes na Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A: (a) técnico em eletrônica I (de 11.07.1983

a 30.09.1984), II (de 01.10.1984 a 30.11.1988) e III (de 01.12.1988 a 31.07.1989): consertam e instalam aparelhos

eletrônicos, desenvolvem dispositivos de circuitos eletrônicos, fazem manutenções corretivas, preventivas e

preditivas, sugerem mudanças no processo de produção, criam e implementam dispositivos de automação.

Treinam, orientam e avaliam o desempenho de operadores. Estabelecem comunicação oral e escrita para agilizar o

trabalho, redigem documentação técnica e organizam o local de trabalho. Podem ser supervisionados por

engenheiros eletrônicos; (b) despachante da distribuidora espec. (de 01.08.1989 a 31.08.1990) e despachante da

distribuidora espec. I (de 01.09.1990 a 30.06.2000): informar por telefone aos consumidores primários sobre

interrupções no fornecimento elétrico. Acionava as prontidões de atendimento nas viaturas da Eletropaulo, via

rádio (banda alta), para os atendimentos de emergência. Enquadra-se como categoria de rádio operador [sic]; e (c)

supervisor de implantação de manutenção automatizada (de 01.07.2000 a 10.07.2001): planejam atividades do

trabalho, elaboram estudos e projetos, participam no desenvolvimento de processos, realizam projetos, operam

sistemas elétricos e executam manutenção. Atuam na área comercial, gerenciam e treinam pessoas, asseguram a

qualidade de produtos e serviços e aplicam normas e procedimentos de segurança do trabalho. Indica-se exposição

a tensão elétrica superior a 250V, ao longo de todos os intervalos, invariavelmente.O intervalo de 01.08.1989 a

28.04.1995 qualifica-se com tempo de serviço especial por ocupação profissional, na forma do código 2.4.5 do

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (telegrafistas, telefonistas, rádios-operadores de telecomunicações).

Assinalo que o fato de a Lei n. 7.850, de 23.10.1989 (D.O.U. de 24.10.1989), ter considerado penosa para fins

previdenciários a atividade profissional de telefonista, onde quer que fosse exercida, não excetua o regramento

imposto pela Lei n. 9.032/95. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TELEFONISTA. PRESUNÇÃO DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. RECURSO IMPROVIDO.1. In

casu, a atividade de telefonista era enquadrada no Código 2.4.5 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64. Existia a

presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.2. Contudo, tal
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presunção só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade

por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de

provas.3. Portanto, não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estarem cumpridos os requisitos legais

para o reconhecimento da atividade especial no período anterior a 28/4/1.995, visto que é direito incorporado ao

patrimônio do trabalhador, para ser exercido quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta

pela legislação posterior.4. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, REsp 534.580/RS, Rel. Ministro

Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 06.09.2005, DJ 10.10.2005, p. 413)Quanto aos demais

intervalos, não é possível o enquadramento por categoria profissional, à falta de previsão das atividades

desenvolvidas entre as consideradas pelas normas regulamentares.No mais, observo que a descrição da rotina

laboral não conduz à conclusão de que havia exposição habitual e permanente ao agente eletricidade, razão pela

qual não é devida a qualificação do trabalho como especial.Devido, em suma, o reconhecimento da especialidade

do trabalho desenvolvido apenas no período de 01.08.1989 a 28.04.1995.DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria

por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende

se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao

RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da

carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e

oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II. Computando-se o período de trabalho em

condições especiais ora reconhecido, convertendo-o em comum, somado aos lapsos já reconhecidos pelo INSS

(cf. fl. 32), o autor contava 32 anos, 2 meses e 1 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento

administrativo (28.05.2012), tempo insuficiente para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir:

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o

mérito (artigo 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 01.08.1989 a

28.04.1995 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A); e (b) condenar o INSS a averbá-lo como

tal no tempo de serviço do autor.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.A sentença

não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários

mínimos, mas tão somente ao reconhecimento de tempo de serviço especial (artigo 475, 2º, do CPC).P.R.I.

 

0000770-92.2013.403.6183 - APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA X JANAINA SOUZA DA SILVA X

JAKELINE SOUZA SILVA X JANIELE SOUZA DA SILVA(SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos, exceto com relação à antecipação

de tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0000773-47.2013.403.6183 - ANTONIO ROBERTO DA COSTA(SP075780 - RAPHAEL GAMES E SP314268

- ADONAI MARIO TEIXEIRA GAMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS em seus regulares efeitos, exceto com relação a

antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0000920-73.2013.403.6183 - RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS(SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA

CUNHA E SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS,

qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a

averbação do período laborado como empregado rural entre 01/03/1968 a 07/04/1973; b) averbação dos períodos

urbanos comuns de 15/06/1973 a 16/11/1973; 23/07/1975 a 28/04/1977; 03/02/1978 a 01/02/1979; 19/07/1984 a
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07/11/1984; 01/07/1985 a 03/08/1985; 09/09/1985 a 04/04/1986; 01/12/1989 a 06/08/1991; 09/09/1991 a

13/10/1991; 04/05/1992 a 03/01/1995; 14/08/1997 a 17/08/1998; 09/08/1999 a 16/08/2001 e 07/01/2002 a

17/06/2010; c) reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos intervalos de 03/12/1973 a 12/05/1975;

29/06/1977 a 07/11/1977; 27/03/1979 a 17/05/1984; 21/05/1986 a 11/03/1989 e 07/03/1995 a 18/11/1996, com a

conversão em comum; d) a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (e) o pagamento

de atrasados desde a data de entrada do requerimento administrativo em 14/09/2010, acrescidos de juros e

correção monetária.Foi concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 430).O INSS ofereceu contestação. Como

prejudicial de mérito, invocou prescrição . No mérito, pugnou pela improcedência dos pleitos (fls.432/456).Houve

réplica (fls. 460/462).Após determinação para apresentação do rol de testemunhas, o autor afirmou não ter prova

oral a produzir (465/466). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE

PROCESSUAL.Pelo exame dos documentos de fls. 382/384, constantes do processo administrativo do benefício

requerido em 2011, cuja contagem foi efetuada até junho de 2010, verifica-se que o INSS já reconheceu as

atividades comuns urbanas desempenhadas pelo autor entre 03/02/1978 a 01/02/1979; 19/07/1984 a 07/11/1984;

01/07/1985 a 03/08/1985; 09/09/1985 a 04/04/1986; 01/12/1989 a 06/08/1991; 09/09/1991 a 13/10/1991;

14/08/1997 a 17/08/1998; 09/08/1999 a 16/08/2001 e 07/01/2002 a 17/06/2010, inexistindo interesse processual

da parte, nesses itens do pedido. Remanesce efetiva controvérsia apenas em relação aos períodos comuns urbanos

de 15/06/1973 a 16/11/1973; 23/07/1975 a 28/04/1977 e 04/05/1992 a 03/01/1995, bem como ao lapso rural

(01/03/1968 a 07/04/1973) e os interstícios especiais de 03/12/1973 a 12/05/1975; 29/06/1977 a 07/11/1977;

27/03/1979 a 17/05/1984; 21/05/1986 a 11/03/1989 e 07/03/1995 a 18/11/1996.DA PRESCRIÇÃO.Não há que se

falar em prescrição, uma vez que entre a data do indeferimento do benefício formulado na presente demanda

(14/09/2010) e o ajuizamento da ação, não transcorreram 05(cinco) anos. DA AVERBAÇÃO DO TEMPO

RURAL. O autor pretende a averbação do intervalo rural de 01/03/1968 a 07/04/1973, sob argumento de que

laborou no Campo para Eurico Diniz da Silva. Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55.

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da

atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida

mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o

disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta

Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Também dispõe o

artigo 106 da mesma Lei:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16

de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a

período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente

através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de

arrendamento, parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que

homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia

familiar; V - bloco de notas do produtor rural. No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural,

certo é que o legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova

material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n.

149.Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: (...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002).No caso em tela, o documento de fl. 414

possui rasuras, sendo que os demais fazem menções genéricas, não delimitando o período do eventual labor no

campo.Ressalte-se que a declaração de sindicato sem homologação do INSS não pode ser considerada início de

prova material.Instada a especificar provas, a parte autora aduziu que não possuía testemunhas para comprovação

do período questionado.Desse modo, não reconheço o período rural postulado.DA AVERBAÇÃO DOS

PERÍODOS URBANOS COMUNS. No que toca ao vínculo de 15/06/1973 a 16/11/1973, a CTPS de fl. 303,

como bem asseverou a decisão prolatada na esfera administrativa (fl. 211) não possui página inicial e apresenta

folhas soltas, o que impede a identificação do autor. Por outro lado, a ficha de registro de empregado acostada à fl.

354, possui duas assinaturas atribuídas ao autor, as quais são totalmente distintas, não se mostrando hábil a suprir

a dúvida levantada pelo réu ao deixar de computar referido vínculo, razões pelas quais não o reconheço.Em

relação aos vínculos de 23/07/1975 a 28/04/1977 e 04/05/1992 a 03/01/1995, as CTPS de fls. 308/353, com

anotações de início e rescisão dos vínculos, bem como salários, FGTS mostram-se idôneas a corroborá-los.DO

TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização do tempo de serviço
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especial rege-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser

estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes

agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se

mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do

trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo

31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que

prescrevia:Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da

benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial

consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância

com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se

que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei nº 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria

especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.
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6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.

8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.
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[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei nº 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em

incidente de uniformização de jurisprudência (Petição nº 9.194/PR), cuja ementa ora

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO

DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO

EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS

PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O

ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente

postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e

autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de

Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se

à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado

no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em

observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em

vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em

dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como

no caso do médico.5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço

especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições

ambientais do trabalho.6. Incidente de uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a

qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo,

por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n.

5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação

original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso

reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário
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comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina

infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de 30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968

a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do

Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979

Decreto n. 72.771/73, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991 Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64

(Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de

antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n.

83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a 06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99,

observadas, a seu tempo, as alterações dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882,

de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de

03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária

estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a

todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do

serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a

caracterização de atividade como especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, durante quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da

seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe

29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com

apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto

n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em

outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade

especial para fins de concessão de aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução

Normativa INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então

regionais ou superintendências estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o

enquadramento de atividades como especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS,

contarem com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua

utilização); Instrução Normativa INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.;

Instrução Normativa INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução

Normativa INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original;

Instrução Normativa INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e

deslocou a regra para os artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de

18.04.2005), artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006),

artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e

169; e, finalmente, Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e

263 e Anexo XXVII (Enquadramento de atividade especial).A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos

Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação

do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso,

não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se

mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da

prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em

relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de
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condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído

acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e

mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro

Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado

anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de

80dB.Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01

acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o

período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada

como especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não-ocasional nem

intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A), conforme o caso:I - na análise do

agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for

superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa

dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de

tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal

de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A

RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EREsp 412.351/RS, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-

se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial (código 2.0.1), o que foi

mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a redação do referido código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99,

houve redução do nível máximo de ruídos tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse sentido, o seguinte

julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. [...]3. Na

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº

357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que

incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6.

Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, Sexta Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o advento do Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído superior a 90dB é nocivo. Tal a

razão por que, nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em sede de recurso

representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE

DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que

a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O

limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB
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no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso Especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ,

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/2001 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão

geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014 (acórdão pendente de publicação), decidiu, por um lado,

que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não

haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial, mas também, doutro, que na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),

não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (disponível em

<http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259>, acesso em 05.12.2014, grifei).Vale

dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei nº 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade

especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que

a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao

agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas

premissas, analiso o caso concreto.No que toca aos intervalos de 03/12/1973 a 12/05/1975; 29/06/1977 a

07/11/1977, 27/03/1979 a 17/05/1984, 21/05/1986 a 11/03/1989 e 07/03/1995 a 18/11/1996, os formulários e

laudos técnicos, devidamente assinados por engenheiros de segurança do trabalho, profissionais incumbidos do

registro ambiental, atestaram a exposição de modo habitual e permanente do autor, no exercício de suas funções, a

ruído em intensidade suficiente para qualificar o tempo de serviço como especial (fls. 35/36, 41/42, 46/48, 53/57 e

165/193).DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda

Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n.

8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se

o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;

contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos,

mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido

para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30

(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela

referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n.

8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de

transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado artigo 25, II. Averbando-se os interregnos urbanos comuns de 23/07/1975 a 28/04/1977 e 04/05/1992 a

03/01/1995 e convertendo-se os lapsos especiais de 03/12/1973 a 12/05/1975; 29/06/1977 a 07/11/1977,

27/03/1979 a 17/05/1984, 21/05/1986 a 11/03/1989 e 07/03/1995 a 18/11/1996, em comum, somados aos lapsos

comuns já reconhecido pelo INSS (fls. 382/384), o autor contava com 25 anos, 07 meses e 07 dias de tempo de

serviço até a promulgação da EC 20/98 e 36 anos e 26 dias de tempo de contribuição na data da entrada do

requerimento administrativo (14/09/2010), conforme tabela a seguir: Assim, na ocasião do requerimento
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administrativo (DER 14/09/10), conforme pedido, a autora já havia cumprido os requisitos para implantação da

aposentadoria por tempo de contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de interesse

processual do autor no pleito de averbação dos períodos comuns urbanos de 03/02/1978 a 01/02/1979; 19/07/1984

a 07/11/1984; 01/07/1985 a 03/08/1985; 09/09/1985 a 04/04/1986; 01/12/1989 a 06/08/1991; 09/09/1991 a

13/10/1991; 14/08/1997 a 17/08/1998; 09/08/1999 a 16/08/2001 e 07/01/2002 a 17/06/2010, e nesse ponto resolvo

a relação processual sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil;

rejeito a arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar o INSS a: (a) reconhecer os

períodos urbanos comuns de 23/07/1975 a 28/04/1977 e 04/05/1992 a 03/01/1995 ; b) computar como especiais os

lapsos de 03/12/1973 a 12/05/1975; 29/06/1977 a 07/11/1977, 27/03/1979 a 17/05/1984, 21/05/1986 a 11/03/1989

e 07/03/1995 a 18/11/1996, com conversão em comum; c) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, com DIB em 14/09/2010.Considerando os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício no prazo de 45(quarenta e

cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.As diferenças atrasadas, a partir da

DER (14/09/2010), confirmada a sentença deverão ser pagas, após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013, descontando-se os valores

recebidos a título do benefício NB 31/601.570.370-2.Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima, o INSS

arcará com o pagamento de honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício

concedido: NB 42/- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 14/09/10- RMI: a calcular, pelo INSS-

TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 23/07/1975 a 28/04/1977 e 04/05/1992 a

03/01/1995 (urbanos comuns) e 03/12/1973 a 12/05/1975; 29/06/1977 a 07/11/1977, 27/03/1979 a 17/05/1984,

21/05/1986 a 11/03/1989 e 07/03/1995 a 18/11/1996 (especial)P.R.I.

 

0002667-58.2013.403.6183 - DIVINA FATIMA DARABANSK(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos, exceto com relação à antecipação

de tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0003584-77.2013.403.6183 - LUIS CARLOS SGOBI(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LUÍS CARLOS SGOBI, qualificado nos autos,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como

tempo de serviço especial, do período laborado de 06.03.1997 a 04.10.2012 (Companhia Paulista de Força e Luz);

(b) a conversão dos intervalos de tempo comum em tempo especial, com aplicação de fator redutor; (c) a

concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o

pagamento de atrasados desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 161.018.426-0, DER em

22.10.2012), ou, subsidiariamente, a partir da data da citação ou da prolação da sentença ou, ainda, da realização

de perícia, acrescidos de juros e correção monetáriaFoi concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 101).Às fls.

114/155, o autor juntou cópia do processo administrativo.O INSS ofereceu contestação, pugnando pela

improcedência do pleito (fls. 161/166).Houve réplica (fls. 168/171).Encerrada a instrução, vieram os autos

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido

de que a caracterização do tempo de serviço especial rege-se pela legislação em vigor na época em que

efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação em vigor na ocasião da

prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou

seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se

pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
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escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia:Art. 31. A

aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15

(quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos,

insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da benesse

veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial

consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância

com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se

que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei nº 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria

especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.

6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
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substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.

8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei nº 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela
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Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em

incidente de uniformização de jurisprudência (Petição nº 9.194/PR), cuja ementa ora

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO

DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO

EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS

PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O

ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente

postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e

autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de

Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se

à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado

no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em

observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em

vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em

dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como

no caso do médico.5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço

especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições

ambientais do trabalho.6. Incidente de uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a

qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo,

por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n.

5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação

original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso

reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina

infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de 30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968

a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do

Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
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63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979

Decreto n. 72.771/73, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991 Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64

(Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de

antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n.

83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a 06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99,

observadas, a seu tempo, as alterações dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882,

de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de

03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária

estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a

todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do

serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a

caracterização de atividade como especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, durante quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da

seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe

29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com

apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto

n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em

outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade

especial para fins de concessão de aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução

Normativa INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então

regionais ou superintendências estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o

enquadramento de atividades como especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS,

contarem com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua

utilização); Instrução Normativa INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.;

Instrução Normativa INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução

Normativa INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original;

Instrução Normativa INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e

deslocou a regra para os artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de

18.04.2005), artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006),

artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e

169; e, finalmente, Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e

263 e Anexo XXVII (Enquadramento de atividade especial).A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos

Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação

do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso,

não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se

mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da

prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em

relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de

condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído

acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e

mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro

Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado

anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de

80dB.Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01

acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o

período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada

como especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não-ocasional nem
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intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A), conforme o caso:I - na análise do

agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for

superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa

dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de

tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal

de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A

RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EREsp 412.351/RS, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-

se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial (código 2.0.1), o que foi

mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a redação do referido código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99,

houve redução do nível máximo de ruídos tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse sentido, o seguinte

julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. [...]3. Na

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº

357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que

incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6.

Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, Sexta Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o advento do Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído superior a 90dB é nocivo. Tal a

razão por que, nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em sede de recurso

representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE

DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que

a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O

limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB

no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso Especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ,

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/2001 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo
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Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão

geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014 (acórdão pendente de publicação), decidiu, por um lado,

que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não

haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial, mas também, doutro, que na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),

não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (disponível em

<http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259>, acesso em 05.12.2014, grifei).Vale

dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei nº 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade

especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que

a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao

agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE

NOCIVO ELETRICIDADE.No que diz respeito ao fator de risco eletricidade (tensão superior a 250V), cabe

pontuar, a princípio, a inexistência de previsão de tal agente nocivo nos regulamentos da legislação previdenciária,

após a edição do Decreto n. 2.172/97.Contudo, considerando-se o entendimento de que o rol dos agentes nocivos

delineados em legislação infraconstitucional é aberto/não exaustivo, não é possível afastar de plano a

possibilidade de enquadramento da atividade laboral nessas condições após a vigência do citado decreto.Ressalto

que o STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia, processado na forma do artigo

543-C do CPC (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa transcrevo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO

IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER

EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA

CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO

OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial

interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente

eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de

configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado

ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de

agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor

que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes

do STJ.3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na

legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da

exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial

não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp

1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas

essas premissas, analiso o caso concreto.Consta dos autos a seguinte documentação, referente ao período de

06.03.1997 a 04.10.2012 (Companhia Paulista de Força e Luz): registro e anotações em carteira de trabalho (fls.

64, 65 e 73/76), perfil profissiográfico previdenciário emitido em 04.10.2012 (fls. 57/59) assinalam o exercício,

no período controvertido, das funções e atribuições seguintes: (a) técnico em eletrotécnica sênior I (de 01.08.1996

a 30.04.1999): desenvolver atividades de projetos, manutenção, construção, operação, inspeção em equipamentos

e linhas referentes a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, sujeito a tensão acima de 250V; (b)

técnico em projetos (de 01.05.1999 a 01.07.2001) e técnico em projetos pleno (de 01.02.2002 a 31.08.2003):

elaborar estudos de atendimento de novos clientes. Elaborar projetos e orçamentos de redes de distribuição.

Analisar projetos particulares. Analisar e elaborar projetos de ocupação de postes. Elaborar processos de

incorporação de redes. Atualizar dados das redes. Atender clientes; e (c) técnico em serviço de distribuição pleno

(de 01.09.2003 a 31.10.2004) e técnico em serviço de distribuição sênior (a partir de 01.11.2004): atualizar base

de dados do sistema de gestão de ativos de distribuição. Analisar projeto de instalação particular em baixa e média
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tensão. Programar medição a ser executada pelas equipes operacionais. Analisar pedido de indenização de terceiro

por danos oriundos da rede. Gerir contrato dos serviços técnicos comerciais. Refere-se exposição a tensão elétrica

superior a 250V ao longo de todos os períodos. Há indicação de responsável pelos registros ambientais.Em sede

administrativa, o INSS reconheceu a exposição ao agente nocivo eletricidade e a qualificação do serviço como

especial até 05.03.1997, deixando de fazê-lo a partir de então porquanto tal agente não mais é contemplado nos

anexos dos decretos subsequentes (cf. fl. 87). No intervalo de 06.03.1997 a 30.04.1999, a tem-se que a exposição

a tensões elétricas superiores a 250V é fator invariavelmente presente nas atividades então desenvolvidas, sendo

devido o reconhecimento da especialidade do serviço.A partir de 01.05.1999, porém, no desempenho das funções

de técnico em projetos e de técnico em serviço de distribuição, não se faz presente a necessária permanência da

exposição ao agente nocivo. A par do conjunto probatório, observo que a descrição da rotina laboral - que refere

elaborar estudos, projetos e orçamentos, analisar e elaborar projetos, atualizar dados, atender clientes, programar

medição a ser executada pelas equipes operacionais, analisar pedido de indenização e gerir contrato - não conduz

à conclusão de que o segurado estava exposto de forma habitual e permanente ao agente eletricidade, afeiçoando-

se mais a atividades de análise e gerenciamento que de execução de serviços, razão pela qual não é devida a

qualificação do trabalho como especial.Assim, reconheço como especial o lapso de 06.03.1997 a 30.04.1999.DA

APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a

lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo

mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A

jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento.(TRF3, AC 145.967/SP,

Décima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Computando-se os

períodos especiais ora reconhecidos, tem-se que o autor contava 11 anos, 7 meses e 1 dia laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (22.10.2012), tempo insuficiente à

obtenção do benefício almejado, conforme tabela a seguir: DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende

se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao

RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da

carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e

oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II. Computando-se o período de trabalho em

condições especiais ora reconhecido, convertendo-o em comum, somado aos lapsos comum e especial

considerados pelo INSS (cf. fls. 87 e 90), o autor contava 38 anos, 7 meses e 29 dias de tempo de serviço na data
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da entrada do requerimento administrativo (22.10.2012), tempo suficiente para a obtenção do benefício, conforme

tabela a seguir: Observo, todavia, que o segurado formulou, em sede administrativa, requerimento específico de

aposentadoria especial (cf. fl. 61). À vista da qualificação apenas do intervalo de 01.10.1987 a 05.03.1997 como

tempo de serviço especial, o INSS instou o segurado a declarar se concordava com a alteração da espécie de

aposentadoria especial para aposentadoria por tempo de contribuição (cf. fls. 88 e 96). Considerando-se apenas os

intervalos comuns e especial reconhecidos pelo INSS na via administrativa, o segurado contava o total de 37 anos,

9 meses e 19 dias de tempo total de serviço: Não houve, todavia, resposta da parte (cf. fl. 98). Dessa forma, os

atrasados são devidos apenas a partir da citação, primeira oportunidade em que o INSS foi confrontado com o

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente

procedentes os pedidos formulados nesta ação, para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de

06.03.1997 a 30.04.1999 (Companhia Paulista de Força e Luz); e (b) condenar o INSS a converter os períodos de

tempo especial em tempo comum e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 161.018.426-0), com DIB em 22.10.2012 e efeitos financeiros a partir da citação.Tendo em vista os

elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da

concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no

artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino ao

réu que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções

cabíveis.Os valores atrasados, a partir da data da citação (22.11.2013, fl. 160), confirmada a sentença, deverão ser

pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela

Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: -

Benefício concedido: 42 (NB 161.018.426-0)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 22.10.2012- RMI:

a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 06.03.1997 a

30.04.1999 (especial)P.R.I.

 

0005462-37.2013.403.6183 - CARLOS AUGUSTO DE MELO(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por CARLOS AUGUSTO DE MELO, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, do período laborado de 03.12.1998 a 29.08.2012 (Ford Motor Company Brasil Ltda.); (b) a

concessão de aposentadoria especial; e (c) o pagamento de atrasados desde a data de entrada do requerimento

administrativo (NB 159.307.914-9, DER em 29.08.2012), acrescidos de juros e correção monetária.Foi concedido

o benefício da justiça gratuita, bem como negada a antecipação da tutela (fls. 70/71).O INSS ofereceu contestação.

Arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação e, no

mais, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 80/93).Houve réplica (fls. 96/101).Encerrada a instrução, vieram

os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de

parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103, parágrafo

único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (29.08.2012) ou de seu indeferimento e a

propositura da presente demanda (em 18.06.2013).DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no

sentido de que a caracterização do tempo de serviço especial rege-se pela legislação em vigor na época em que

efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no jul-

gamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação em vigor na ocasião da prestação do

serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-

se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia:Art. 31. A

aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15

(quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos,

insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da benesse

veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial
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consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância

com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se

que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei nº 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria

especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.

6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.
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8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei nº 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
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trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em

incidente de uniformização de jurisprudência (Petição nº 9.194/PR), cuja ementa ora

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO

DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO

EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS

PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O

ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente

postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e

autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de

Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se

à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado

no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em

observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em

vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em

dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como

no caso do médico.5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço

especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições

ambientais do trabalho.6. Incidente de uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a

qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo,

por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n.

5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação

original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso

reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina

infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de 30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968

a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do

Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979

Decreto n. 72.771/73, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991 Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo
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Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64

(Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de

antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n.

83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a 06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99,

observadas, a seu tempo, as alterações dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882,

de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de

03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária

estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a

todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do

serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a

caracterização de atividade como especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, durante quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da

seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe

29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com

apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto

n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em

outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade

especial para fins de concessão de aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução

Normativa INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então

regionais ou superintendências estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o

enquadramento de atividades como especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS,

contarem com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua

utilização); Instrução Normativa INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.;

Instrução Normativa INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução

Normativa INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original;

Instrução Normativa INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e

deslocou a regra para os artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de

18.04.2005), artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006),

artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e

169; e, finalmente, Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e

263 e Anexo XXVII (Enquadramento de atividade especial).A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos

Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação

do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso,

não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se

mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da

prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em

relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de

condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído

acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e

mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro

Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado

anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de

80dB.Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01

acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o

período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada

como especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não-ocasional nem

intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A), conforme o caso:I - na análise do

agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for

superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa

dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de

tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal

de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A
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RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EREsp 412.351/RS, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-

se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial (código 2.0.1), o que foi

mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a redação do referido código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99,

houve redução do nível máximo de ruídos tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse sentido, o seguinte

julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. [...]3. Na

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº

357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que

incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6.

Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, Sexta Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o advento do Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído superior a 90dB é nocivo. Tal a

razão por que, nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em sede de recurso

representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE

DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que

a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O

limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB

no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso Especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ,

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/2001 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de
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proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão

geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014 (acórdão pendente de publicação), decidiu, por um lado,

que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não

haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial, mas também, doutro, que na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),

não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (disponível em

<http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259>, acesso em 05.12.2014, grifei).Vale

dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei nº 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade

especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que

a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao

agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas

premissas, analiso o caso concreto.Consta dos autos a seguinte documentação, referente ao período de 03.12.1998

a 29.08.2012 (Ford Motor Company Brasil Ltda.): registro em carteira profissional (fls. 36) e perfis

profissiográficos previdenciários emitidos em 12.01.2012 (fls. 52/55) dão conta de ter o autor exercido, nesse

período controverso, a função de ferramenteiro, com as atribuições seguintes: planeja, confecciona, modifica,

ajusta, repara e monta, conforme desenhos e especificações, peças e conjuntos complexos de grande precisão,

componentes de ferramentas e dispositivos diversos, com exposição habitual e permanente a ruído de 91dB(A) (de

01.12.1989 a 31.12.2000) e 93,2dB(A) (a partir de 01.01.2001 a 30.09.2002). Há indicação de responsáveis pelos

registros ambientais ao longo de todos os intervalos.É devido reconhecer como tempo de serviço especial o

período de 03.12.1998 a 12.01.2012, em razão da exposição ao agente nocivo ruído.No que concerne ao tempo

posterior à elaboração do perfil profissiográfico previdenciário trazido aos autos, não há prova de efetiva

exposição a qualquer agente nocivo que determine a especialidade do labor.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM

GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o autor esteve em

gozo de benefícios de auxílio-doença e auxílio-doença por acidente de trabalho (NBs 109.109.298-0,

118.358.037-9, 549.078.900-6 e 048.075.263-0), sempre com retorno à mesma atividade.Esses períodos também

devem ser computados como especiais.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de

serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão

análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também

tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui

generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre

prestação de serviço comum e especial).DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da

Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de

benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional

do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais

meios de prova. II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A

determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de período especial em comum no presente

caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria especial. Destarte, revela-se desnecessário

apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em comum de períodos anteriores a
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dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento.(TRF3, AC 145.967/SP, Décima Turma, Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Computando-se o período especial ora reconhecido,

somado ao intervalo já considerado como tal pelo INSS (cf. fls. 58 e 62/63), tem-se que o autor contava 27 anos, 5

meses e 6 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo

(29.08.2012), tempo suficiente à obtenção do benefício almejado, conforme tabela a seguir: Assinalo, ainda, que a

hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do requerimento

administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela

data, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS.Contudo, a par do

reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS

AO AGENTE NOCIVO ORA RECONHECIDO, como determina 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. O que

significa que o retorno à atividade especial implicará automática suspensão do benefício de aposentadoria

especial.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e, no mérito propriamente dito, julgo

parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial

o período de 03.12.1998 a 12.01.2012 (Ford Motor Company Brasil Ltda.); e (b) condenar o INSS a conceder ao

autor o benefício de aposentadoria especial (NB 159.307.914-4), nos termos da fundamentação, com DIB em

29.08.2012.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.

8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da

data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades relacionadas aos agentes nocivos que

caracterizam a especialidade ora reconhecida, providência a ser informada pelo autor.Os valores atrasados,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que o autor decaiu de parte

mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais,

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp

412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: -

Benefício concedido: 46 (NB 159.307.914-4)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 29.08.2012- RMI:

a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 03.12.1998 a

12.01.2012 (especial)P.R.I.

 

0008164-53.2013.403.6183 - LEONILDA DE OLIVEIRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LEONILDA DE OLIVEIRA, que já assinou

LEONILDA DE OLIVEIRA SOUZA (cf. fl. 88), qualificada nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de

trabalho a partir de 03.06.1991 (Indústria de Máquinas para Plásticos IMAP Ltda.); (b) a concessão de

aposentadoria especial ou por tempo de contribuição; e (c) o pagamento de atrasados desde 05.03.1997.Foi

concedido à autora o benefício da justiça gratuita, bem como negada a antecipação da tutela. Na mesma ocasião,

foi conferido prazo à parte para que comprovasse a realização de requerimento administrativo (fls. 58/59).A

autora juntou perfil profissiográfico previdenciário (fls. 66/67) e noticiou (fl. 70) o protocolo do requerimento

administrativo NB 163.611.199-5 (DER em 10.09.2013). Às fls. 84/117, juntou cópia integral do processo

administrativo.O INSS foi citado e ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls.

120/141).Houve réplica (fls. 146/148); a autora requereu a produção de prova pericial, providência que foi

indeferida por este juízo, que deu oportunidade à parte para a juntada de novos documentos (fl. 150). O prazo

transcorreu in albis (fl. 150vº).Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização do tempo de

serviço especial rege-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes

agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se

mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do
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trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo

31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que

prescrevia:Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da

benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial

consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância

com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se

que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria

especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.

6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
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substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.

8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela
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Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para

alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização

de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR), cuja ementa ora colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO.

COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade

das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do

tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão

público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o

trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de

serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.5. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.6. Incidente de

uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado

em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela

categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, observado o regramento infralegal

vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de

ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e

o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes

nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse

contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos

técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica,

constitui meio de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das

atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de

30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968 a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,
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às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto

n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979 Decreto n. 72.771/73, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991

Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n.

83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a

06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99, observadas, a seu tempo, as alterações

dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de

19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001,

republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995,

indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra norma

previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a caracterização de atividade como

especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, durante

quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer

que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades

exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva

do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências

estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o enquadramento de atividades como

especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS, contarem com a competência necessária

para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua utilização); Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n.

84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n. 95, de

07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original; Instrução Normativa INSS/DC

n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os

artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), artigos 168 e

169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), artigos 168 e 169; Instrução

Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e 169; Instrução Normativa

INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e 263 e Anexo XXVII (Enquadramento de

atividade especial); e, finalmente, Instrução Normativa INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015),

artigo 269, incisos I e II e parágrafo único, artigo 293 e Anexo XXVII (Enquadramento de atividade especial).A

aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do

enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto,

preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro

de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79

(Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais

favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar

avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do

Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB,

a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição

do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I

e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que

fixava como nocivo o ruído acima de 80dB.Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a

Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao

agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução
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Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se

de exposição a ruído, será caracterizada como especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e

permanente, não-ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A),

conforme o caso:I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento

quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva

exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência

da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução

normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não

fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os

90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade

segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EREsp

412.351/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o

Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como

especial (código 2.0.1), o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a redação do referido código 2.0.1 do Anexo

IV do Decreto n. 3.048/99, houve redução do nível máximo de ruídos tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. [...]3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6.

Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo n. 2005.0029974-6/RS, Sexta Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o advento do Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído superior a 90dB é nocivo. Tal a

razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em sede de recurso

representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE

DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que

a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O

limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB

no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso Especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ,

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e
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disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal dirimiu a controvérsia no âmbito do ARE

664.335/SC, com repercussão geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014. Confira-se a ementa do

julgado:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO

GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À

SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O

TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU

SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.

EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE

NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. [...] 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou

extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo

inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria

especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o

art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,

Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda

Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através

dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e

depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e

estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II

do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme

a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas

continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8.

O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável

que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a

tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o

trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional

é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o

direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de

modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à

aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia

do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
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ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...]

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das

funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. [grifei](STF, ARE 664.335, Relator Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, julgado em 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da

publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n.

9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em

decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera

redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente

nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas,

analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Registro e anotações em Carteira de Trabalho e

Previdência Social (fls. 33/37 e 90/96) e perfil profissiográfico previdenciário emitido em 16.09.2013 (fls.

106/107) dão conta de ter a autora exercido a função de auxiliar de produção / mecânica geral, com as seguintes

atribuições: realiza montagem de circuitos em partes elétricas; montagens de máquinas de pequeno porte;

confecção de pequenas peças industriais; manutenção de máquinas de pequeno porte; controle de movimentação

de materiais; encaminhamentos e conferências de saída de equipamentos. Não são apontados agentes nocivos no

período de 03.06.1991 a 30.06.2012; no intervalo de 01.07.2012 a 16.09.2013, indica-se a exposição a ruído (sem

intensidade especificada) e óleo mineral. São indicados responsáveis pelos registros ambientais a partir de

01.07.2012, bem como se registra a eficácia do EPI em face do agente óleo mineral.No que concerne ao intervalo

de 03.06.1991 a 30.06.2012, não há prova de efetiva exposição a qualquer agente nocivo que determine a

especialidade do labor.O enquadramento também não é possível no que se refere ao ruído, à falta de aferição

técnica. A menção a óleo mineral é genérica, e não permite aferir a existência de agentes nocivos; trata-se,

ademais, de agente neutralizado pelo uso de EPI.A ocupação profissional, por sua vez, não se encontra elencada

nas normas regulamentares.Restam prejudicados os pedidos subsequentes.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (cf. artigo 269, I, do CPC).Sem condenação

em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que,

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da citada lei de regência pela atual

Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC [2008/0214266-0],

Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).A autora é isenta de

custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0011770-89.2013.403.6183 - ANTONIO VIEIRA DE SA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.ANTONIO VIEIRA DE SA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou do beneficio de auxílio-doença, bem como o pagamento

de atrasados desde a DER, acrescidos de juros e correções legais. Requereu, ainda, indenização por danos

morais.Inicial instruída com documentos.Às fls. 112/113, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na

mesma oportunidade, deferiu-se o pedido de tutela antecipada, determinando fosse imediatamente restabelecido o

auxílio-doença à parte autora. A parte apresentou cópia de seu prontuário médico junto ao Ambulatório do Centro

de Referência e Treinamento - DST/AIDS (fls. 118/236).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,

pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 242/246). Houve réplica (fls. 260/269).Foram realizadas

provas periciais na especialidade de psiquiatria (fls. 278/289) e medicina legal (fls. 295/309). A parte autora

apresentou impugnação ao laudo da Perita especializada em medicina legal (fls. 312/314) e ao laudo da Perita

especializada em psiquiatria (fls. 315/317).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga
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enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No caso em análise, a incapacidade

laborativa não restou comprovada.O autor foi submetido a duas perícias médicas.O primeiro laudo pericial,

elaborado pela médica psiquiátrica atestou a inexistência de incapacidade laborativa. A Sra. Perita Judicial, no

tópico discussão e conclusão (fls.280/281), consignou o seguinte:(...)VI. Discussão e conclusãoO autor é portador

no momento do exame de episódio depressivo de leve a moderado. Esta intensidade depressiva ainda que

incomode o autor não o impede de realizar suas tarefas habituais e laborativas. Não constatamos ao exame pericial

a presença de incapacidade laborativa por doença mental. (...)Não caracterizada situação de incapacidade

laborativa, sob a ótica psiquiátrica.Realizada, em 07/10/2014, nova avaliação por perita judicial, agora especialista

em medicina legal, a incapacidade para o trabalho novamente não restou constatada. Asseverou a expert, nos

tópicos discussão e conclusão (fls. 301/302), que:(...)Discussão 4.3(...) Próprio relato informa programação para

matrícula em curso de nutrição, além de prática regular de atividade física. Não se constata, desta forma, diante de

seu rol de atividades, incapacidade laborativa neste momento. Constata-se, assim, período de incapacidade

laborativa, total e temporária, de 04.07.2011 a 30.07.2012, de acordo com a documentação médica

apresentada.4.4(...) O quadro atual do autor, de acordo com o exame psíquico e relatório médico psiquiátrico se

apresenta estável. Medicação adequada, controle com consultas regulares, e ausência de agudizações ou sintomas

característicos da doença permitem conclusão de que esta enfermidade não determina, no momento, incapacidade

laborativa. (...)ConclusãoAntonio Vieira de Sá não apresenta incapacidade laborativa no momento desta

perícia.Registre-se que os laudos periciais foram realizados por profissionais de confiança do Juízo, equidistantes

das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pelo autor, os quais foram mencionados nos

corpos dos laudos.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece esta magistrada a regra contida no artigo

436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu

convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na

situação em tela, é de se registrar que as manifestações da parte autora não tiveram o condão de infirmar os

conteúdos das perícias judiciais.Assim, restou demonstrado nestes autos, que a autora apresentou incapacidade

total e temporária entre 04/07/2011 e 30/07/2012. Necessário verificar a presença dos demais requisitos (carência

e qualidade de segurado).Em consulta aos extratos do CNIS de fls. 83/99, verifica-se que o último vínculo da

parte autora iniciou-se em 03/09/2008, com último recolhimento em 05/2011. Recebeu benefício de auxílio-

doença NB 31/546.149.526-1, com DIB em 14/05/2011 e DCB em 28/08/2013 (ativo atualmente em razão do

deferimento dos efeitos da tutela, conforme decisão de fls. 112/113). Denota-se, assim, que a parte autora já

recebeu administrativamente o benefício de auxílio-doença no período de incapacidade fixado pela Perita Judicial.

A concessão de auxílio-doença só pode se dar com base nas datas fixadas na perícia, não havendo elementos no

processo que levem a assumir critério diverso.Diante da inexistência de incapacidade laborativa atual, não há que

se falar, hoje, na concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez à parte autora. Ademais, não

persistem os requisitos para a concessão de tutela antecipada, motivo pelo qual revogo-a.A parte autora requereu

na exordial, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo moral, contudo, in

casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano

extrapatrimonial.Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder

ou omissão grave, os quais poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual

pretendido. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Face ao expedido, revogo a

decisão que antecipou a tutela pleiteada (fls.112/113). Oficie-se o INSS para as providências cabíveis.Sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do

que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel.

Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.

R. I. C.

 

0000954-14.2014.403.6183 - LISALMIR OLIVEIRA BARROS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LISALMIR OLIVEIRA BARROS, qualificado

nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,
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como tempo de serviço especial, do período laborado de 08.02.1988 a 16.05.2013 (Toyota do Brasil S/A Ind. e

Com., sucedida por Toyota do Brasil Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de

aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento de atrasados desde a data de entrada do requerimento

administrativo (NB 164.926.113-3, DER em 08.06.2013), acrescidos de juros e correção monetária.Foi concedido

o benefício da justiça gratuita (fl. 107).O INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pleito (fls.

109/124).Houve réplica (fls. 129/135).Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento

e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização do tempo de

serviço especial rege-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no jul-gamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes

agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se

mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do

trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo

31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que

prescrevia:Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da

benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial

consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância

com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se

que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei nº 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,
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forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria

especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.

6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.

8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
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prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei nº 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em

incidente de uniformização de jurisprudência (Petição nº 9.194/PR), cuja ementa ora

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO

DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO

EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS

PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O

ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente

postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e

autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de

Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se

à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado

no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em

observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em

vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em

dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como

no caso do médico.5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço

especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições
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ambientais do trabalho.6. Incidente de uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a

qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo,

por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n.

5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação

original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso

reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina

infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de 30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968

a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do

Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979

Decreto n. 72.771/73, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991 Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64

(Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de

antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n.

83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a 06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99,

observadas, a seu tempo, as alterações dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882,

de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de

03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária

estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a

todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do

serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a

caracterização de atividade como especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, durante quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da

seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe

29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com

apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto

n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em

outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade

especial para fins de concessão de aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução

Normativa INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então

regionais ou superintendências estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o

enquadramento de atividades como especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS,

contarem com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua

utilização); Instrução Normativa INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.;

Instrução Normativa INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução

Normativa INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original;

Instrução Normativa INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e

deslocou a regra para os artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de

18.04.2005), artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006),

artigos 168 e 169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e

169; e, finalmente, Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e

263 e Anexo XXVII (Enquadramento de atividade especial).A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos
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Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação

do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso,

não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se

mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da

prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em

relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de

condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído

acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e

mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro

Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado

anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de

80dB.Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01

acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o

período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada

como especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não-ocasional nem

intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A), conforme o caso:I - na análise do

agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for

superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa

dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de

tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal

de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A

RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EREsp 412.351/RS, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-

se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial (código 2.0.1), o que foi

mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a redação do referido código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99,

houve redução do nível máximo de ruídos tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse sentido, o seguinte

julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. [...]3. Na

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº

357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que

incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6.

Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, Sexta Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o advento do Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído superior a 90dB é nocivo. Tal a

razão por que, nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em sede de recurso

representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
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DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que

a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O

limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB

no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso Especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ,

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/2001 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão

geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014 (acórdão pendente de publicação), decidiu, por um lado,

que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não

haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial, mas também, doutro, que na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),

não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (disponível em

<http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259>, acesso em 05.12.2014, grifei).Vale

dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei nº 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade

especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que

a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao

agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas

premissas, analiso o caso concreto.Consta dos autos a seguinte documentação, referente ao período de 08.02.1988

a 16.05.2013 (Toyota do Brasil S/A): registro e anotações em carteira profissional (fls. 37, 40, 45 e 46) e perfil

profissiográfico previdenciário emitido em 16.05.2013 (fls. 56/57 e 79/81) dão conta de ter o autor exercido as

seguintes funções e atribuições: (a) pintor de produção (de 08.02.1988 a 30.09.1991): executar serviços de pintura,

fazendo a preparação, pintura de primer e esmalte, conforme programação e padrões de qualidade estabelecidos;

(b) líder de pintura (de 01.10.1991 a 31.07.1995): liderar a equipe na execução dos trabalhos e orientá-los de

acordo com as normas operacionais, inspecionar as peças produzidas e efetuar checagem visual nos equipamentos;

(c) operador multifuncional A (de 01.08.1995 a 30.06.1999) e operador multifuncional B (de 01.07.1999 a

30.04.2000): preparar e operar máquinas, dispositivos e ferramentas manuais, e operá-los atentando-se à

programação do setor e padrões de qualidade pré-estabelecidos, checando e efetuando a programação sequencial

das peças, e verificando se as mesmas estão sendo produzidas em conformidade com as especificações técnicas

exigidas, bem como orientar os demais operadores no que se refere à segurança do trabalho, funcionamento

correto das máquinas e utilização dos instrumentos de medição; e (d) encarregado de produção (a partir de

01.05.2000): coordenar e controlar as atividades de pintura, orientando a equipe na execução do trabalho, visando

cumprir as metas de produção e os padrões de qualidade estabelecidos.Consigna-se exposição a ruído de

92,0dB(A) (de 08.02.1988 a 30.09.1991 e de 01.08.1995 a 30.06.1999), 91,0dB(A) (de 01.10.1991 a 31.07.1995 e

de 01.07.1999 a 30.04.2000) e 89,4dB(A) (a partir de 01.05.2000). Há indicação de responsáveis pelos registros

ambientais ao longo de todos os intervalos.É devido reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de

08.02.1988 a 30.04.2000 e de 19.11.2003 a 16.05.2013, em razão da exposição ao agente nocivo ruído.DA

APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a
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lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo

mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A

jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento.(TRF3, AC 145.967/SP,

Décima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Computando-se os

períodos especiais ora reconhecidos, tem-se que o autor contava 30 anos, 5 meses e 28 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (08.06.2013), tempo suficiente à

obtenção do benefício almejado, conforme tabela a seguir: Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado

continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não

poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de

situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS.Contudo, a par do reconhecimento do direito à

aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO AGENTE

NOCIVO ORA RECONHECIDO, como determina 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. O que significa que o

retorno à atividade especial implicará automática suspensão do benefício de aposentadoria

especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,

para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 08.02.1988 a 30.04.2000 e de 19.11.2003 a

16.05.2013 (Toyota do Brasil S/A); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria

especial (NB 164.926.113-3), nos termos da fundamentação, com DIB em 08.06.2013.Tendo em vista os

elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da

concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no

artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que

o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado

acerca do afastamento das atividades relacionadas aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora

reconhecida, providência a ser informada pelo autor.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser

pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela

Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o

INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min.

Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico

síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46 (NB

164.926.113-3)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 08.06.2013- RMI: a calcular, pelo INSS-

TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 08.02.1988 a 30.04.2000 e de 19.11.2003 a

16.05.2013 (especiais)P.R.I.

 

0001177-64.2014.403.6183 - CELSO DE ARAUJO MAUGER(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 118/120, que julgou improcedentes os

pedidos.Alega o embargante, em síntese, que a r. sentença é omissa, posto que não se pronunciou sobre o valor do

salário de benefício apurado no cálculo da RMI.É o breve relatório do necessário. Decido. Conheço dos embargos
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por serem tempestivos e lhes nego provimento. Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, eis

que ausentes os pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos

casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente

questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o

qual devia pronunciar-se o Juiz. Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo

indevidamente efeito infringente aos embargos opostos. (...) No presente caso, o embargante apenas não concorda

com os fundamentos jurídicos da decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade. Ainda que tenha

por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535

do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder

todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a

ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92).Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535

do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0001677-33.2014.403.6183 - LUIZ APARECIDO DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.LUIZ APARECIDO DE SOUZA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada,

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença, bem como o

pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Requereu, ainda, condenação por danos

morais.Inicial instruída com documentos.Às fls. 45 e verso, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na

mesma ocasião, restou indeferido, o pedido de tutela antecipada.Foi noticiada a interposição de agravo de

instrumento (fls. 55/67), sendo proferida, às fls. 52/54, decisão que deu provimento ao mesmo determinando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Requereu o

indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Como prejudicial de mérito, invocou prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 68/74).Houve réplica (fls. 87/93).Foi realizada perícia em

25/09/2014, com especialista em psiquiatria. Laudo pericial acostado às fls. 110/121.A parte autora manifestou-se

acerca do laudo pericial, conforme fls. 124/127 e apresentou alegações finais às fls. 128/133.Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário. Decido.No que toca à prejudicial de mérito alegada pelo INSS, na

contestação, registre-se que é admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista

o disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com

a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de

direito, mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da

ação.Na hipótese destes autos, considerando a data da propositura da presente ação e o pedido elaborado na

inicial, não há que se falar em prescrição.A questão relativa à concessão da tutela antecipada é própria de mérito e

nesta sede será apreciada. Passo a apreciar o mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe

que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.O

laudo elaborado por médico na área de psiquiatria atestou a existência de incapacidade laborativa total e

temporária. Asseverou a expert, no tópico Discussão e conclusão (fls. 112/113):(...)No caso em questão, o autor

passou a apresentar crises de ansiedade que pioraram a partir de julho de 2013 quando foi afastado do trabalho. O

quadro ainda não está sob controle, apesar do uso de medicação e psicoterapia. Ainda não foram tentadas outras

possibilidades medicamentosas mais eficientes no combate ao transtorno do pânico. O quadro é passível de

controle com ajuste de medicação e psicoterapia. Incapacitado de forma total e temporária por um ano quando
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deverá ser reavaliado. Data de início da incapacidade do autor fixada em 02/07/2013 quando foi solicitado

afastamento do trabalho por quinze dias.Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de

confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora,

os quais foram mencionados no corpo do laudo.Insta ressalvar que não desconhece esta magistrada a regra contida

no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o

seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na

situação em tela, é de se registrar que a manifestação da parte autora não teve o condão de infirmar o conteúdo da

perícia judicial.Dessa forma, constatada a incapacidade pela perita médica, passo a analisar a presença dos demais

requisitos de carência e qualidade de segurado.Em relação ao requisito da carência do benefício, dispõe o artigo

25 da Lei n.º 8.213/91 que:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (......)Com relação à manutenção da qualidade de

segurado, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuição:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada....;(....)1º. O prazo do inciso II será

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2º. Os prazos do inciso II ou do 1º serão

acrescidos de doze meses para o segurado desempregado...(...).Relativamente à qualidade de segurado, dispõe o

artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que ela é encontrada naqueles que contribuem para o regime geral da previdência

social e ela se provará pela necessária filiação, na condição de segurado obrigatório ou facultativo, nas formas dos

artigos 12 e 14 da Lei n.º 8.212/91, aceitando-se, pelo artigo 15 do primeiro instituto legislativo apontado, a

manutenção desta qualidade, mesmo sem a necessária contribuição, durante o chamado período de graça. In casu,

consultando as telas do sistema CNIS e Plenus acostadas às fls. 76/80, verifica-se que a parte autora possui

anotação de vínculos de emprego desde 20/09/1982, sendo o último deles entre 07/02/2011 e último recolhimento

em 01/2014. Recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/602.606.755-1, entre 18/07/2013 e

23/01/2014.Assim, quando da eclosão da incapacidade fixada nestes autos em 02/07/2013, a parte autora possuía

qualidade de segurado e carência, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8213/91.A partir de tais fundamentos,

imperioso reconhecer a procedência do pedido inicial de restabelecimento do auxílio-doença 31/602.606.755-1, a

partir de 24/01/2014, dia seguinte ao da cessação do benefício concedido no âmbito administrativo, o qual deverá

perdurar por 12 meses a contar da data da perícia médica realizada nestes autos.Diante da constatação da

incapacidade total e temporária, resta prejudicado o pedido alternativo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente.Passo ao exame do pedido relativo aos danos morais.A parte autora requereu, na exordial, a condenação

do INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo moral, contudo, in casu, não restou demonstrada a

existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano extrapatrimonial, mormente ao se constatar que

o indeferimento administrativo do beneficio se pautou em manifestação fundamentada da autarquia

previdenciária. Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder ou

omissão grave, os quais poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual

pretendido. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta

ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS restabeleça e pague ao autor LUIZ

APARECIDO DE SOUZA o benefício de auxílio-doença NB 31/602.606.755-1 (DIB 18/07/2013) a partir de

24/01/2014, dia seguinte ao da cessação do benefício concedido no âmbito administrativo, nos termos dos artigos

59 e ss da Lei 8213/91, mantendo-o ativo até a data em que o segurado for convocado para nova avaliação médica

na esfera administrativa que tenha como resultado a recuperação da capacidade de trabalho da parte autora, o que

poderá ocorrer a partir de Setembro de 2015, isto é, 12 meses após a data da realização da perícia judicial,

conforme estipulado pelo expert judicial.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, ratifico a antecipação de tutela

anteriormente deferida. Sobre os valores apurados, descontados os valores já recebidos a título de auxílio-doença

no período concomitante, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267, de

02/12/2013.No que tange a sucumbência, avalio que o caso em apreço sinaliza hipótese de sucumbência recíproca,

posto que o pedido de danos morais é improcedente, a despeito de ter havido reconhecimento do direito ao

beneficio previdenciário.A coerência do raciocínio acima descrito tem alicerce no entendimento firmado pelo E.

TRF3 no sentido de que o valor da causa, ou seja, a mensuração econômica do pedido, é estabelecida em

proporções equivalentes, é dizer, o mesmo montante pleiteado a título de valores referente ao beneficio

previdenciário (dano material) pode ser requerido a titulo de reparação extrapatrimonial. Com efeito, afastada a

condenação por danos morais, o reconhecimento da sucumbência recíproca é medida que se impõe.Sem custas

para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e
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71/2006: - Benefício concedido: restabelecimento auxílio-doença NB 31/602.606.755-1 - Renda mensal atual: a

calcular pelo INSS;- DIB: 18/07/2013- DIP: 01/02/2015- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: ratifica P. R. I.

C.

 

0006469-30.2014.403.6183 - MARIA DE LOURDES DE FREITAS VIDAL(SP337332 - RICARDO BRANCO

VALDUJO E SP054138 - HELIO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA DE LOURDES DE FREITAS VIDAL ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a

antecipação de tutela para que seja restabelecido o benefício de auxílio doença, NB 502.207.377-0, cancelado em

27/08/2007, ou, alternativamente a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteou, ainda, a prioridade na

tramitação do feito. À fl. 63, houve o declínio da competência para o Juizado Especial Federal Cível, em razão do

valor atribuído à causa.Intimado, o INSS apresentou contestação às fls. 69/99.Em razão da decisão proferida no

JEF, de fls. 100/103, vieram os autos redistribuídos a esta 3ª Vara Previdenciária.À fl. 112, foi dada ciência às

partes da redistribuição dos autos e determinada a intimação da parte autora para comprovar o recolhimento das

custas, considerando a alteração do valor da causa.Vieram os autos conclusos.Decido.Recebo a petição de fls. 114

como emenda à incial.Defiro a prioridade requerida nos termos do artigo 1.211 - A do Código de Processo Civil.

Anote-se.Na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão

demonstraria a alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações

da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo

praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas

para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória

postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, manifeste-se a parte

autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se as partes a apresentar as provas que pretendem

produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que, no caso de requerimento de realização de

perícia médica, deverá ser indicada a especialidade pretendida, de acordo com a(s) patologia(s) a que está

acometida a parte autora, informada(s) na inicial.P.R.I.

 

0009113-43.2014.403.6183 - ELSON FERREIRA DE SOUZA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro pelo de 30 dias, conforme requerido.Int.

 

0011233-59.2014.403.6183 - ANTONIO SOLER TELLO(SP099424 - AGAMENON MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante das informações de fls. 108/113, prossiga-se.Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo

a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder a autenticação das cópias simples ou declarar sua

autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil, sob pena de extinção.Cumprido o

item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0000375-32.2015.403.6183 - VANDES MARTINS MATOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa, pois o cálculo deve ser feito pela soma das prestações vencidas e vincendas. Considerando que

multiplicando o valor da simulação de fl. 84 (R$ 2.420,86) pelas prestações vencidas (6) somada as doze

prestações vincedas somam R$ 43.575,48 devendo este valor ser atribuído à causa. Logo, sendo o valor da causa

inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Bragança Paulista..Intime-se.

 

0000675-91.2015.403.6183 - MAURITI D AMENTI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 -

VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção para:a) proceder a autenticação das cópias

simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.b) trazer

aos autos cópia do processo administrativo.c) apresentar planilha demonstrativa dos montantes que entendem

devidos, considerando a diferença entre o benefício recebido e o pretendido conforme dispõe o artigo 260 do

Código de Processo Civil, somando-se as prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma

prestação anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado.Int.
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0000781-53.2015.403.6183 - JOSEFA PEREIRA NETO(SP111821 - VANIA CURY COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSEFA PEREIRA NETO ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão de pensão por

morte desde o primeiro requerimento. Requereu, ainda, a antecipação da tutela e os benefícios da justiça

gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º

da Lei nº 1.060/50. Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em

vista os documentos de fls. 13/14, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo

indicado no termo de fl. 133.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do

provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver

fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo

que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Na hipótese destes autos, a constatação do direito

pleiteado pela parte autora demanda a necessária dilação probatória, o que só será possível no decorrer da

demanda.Portanto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do artigo 284 do CPC, para

que:1. traga procuração e declaração de hipossuficiência atualizadas, vez que as constantes dos autos datam de

fevereiro de 2014 (fls. 09 e 10);2. . junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o

patrono nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.Cumprido o item anterior, cite-se o

INSS.P.R.I.

 

0000920-05.2015.403.6183 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES(SP296350 - ADRIANO ALVES

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CARLOS ALBERTO RODRIGUES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período especial. Requereu a

antecipação da tutela e pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o

benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso

LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da

autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de

serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo

INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer,

no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada,

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS, para querendo,

apresentar resposta no prazo legal.P.R.I.

 

0000945-18.2015.403.6183 - PAULO EUGENIO FERNANDES(SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAULO EUGENIO FERNANDES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da

aposentadoria especial, através do reconhecimento de períodos laborados em condições especiais ou

sucessivamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Pleiteou, ainda, a antecipação da tutela

e o benefício da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária

gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal,

e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para

a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária para, com base

nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a

verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e especial.Em razão

disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida

antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de

legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária,

essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua

reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004199-67.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001718-

83.2003.403.6183 (2003.61.83.001718-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X JOAO SOARES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL X JOAO SOARES FERREIRA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 -

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI)

Recebo a apelação do INSS em seu efeito meramente devolutivo (art.520, V do CPC).Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0010415-44.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005356-

27.2003.403.6183 (2003.61.83.005356-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANISIO

RIBEIRO SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 66/67 que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução com base nos cálculos da contadoria judicial.Alega o embargante, em

síntese, que a sentença é omissa porque não se pronunciou quanto: a) ao termo final dos honorários de

sucumbência, b) a expedição do ofício precatório do valor incontroverso, e c) aos destaques dos honorários

contratuais (fls.69/72).É o breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e

lhes nego provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, eis que ausentes os

pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de

obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão

discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz.Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente

efeitos infringentes aos embargos opostos.No presente caso, a omissão alegada não está configurada, uma vez que

a questão relativa ao termo final dos honorários advocatícios, assim como o valor total da execução foram

devidamente apreciados pelo decisum, o qual acolheu o procedimento de cálculo adotado pela contadoria judicial,

contestado pelo ora embargante.O pedido de reserva de honorários contratuais extrapola o âmbito dos embargos,

voltados apenas à fixação do montante devido via execução. Tal requerimento deverá ser apreciado

oportunamente nos autos principais. Ainda que estes embargos tenham por finalidade o prequestionamento, não

resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o

acolhimento dos embargos.Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de

declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende que se verifique

alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no

REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL.

PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I. Não são os embargos declaratórios mero

expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve omissão do acórdão, que deva ser suprida.

Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ.

09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000257-61.2012.403.6183 - VALDEMAR LOPES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

FLS.292/300: Ciência à parte autora. Nada mais sendo requerido, cite-se o INSS da conta apresentada às

fls.280/287, nos termos do art.730 do CPC. Publique-se, com urgência.

 

0009116-66.2012.403.6183 - JOSE AURELIO TELES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AURELIO TELES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

FLS.401/408: Ciência à parte autora. Nada mais sendo requerido, cite-se o INSS da conta apresentada às

fls.386/394, nos termos do art.730 do CPC. Publique-se, com urgência.

 

 

Expediente Nº 2008

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030572-78.1989.403.6183 (89.0030572-7) - ALVARO FERNANDES X ANTONIO GARCIA TORRES X

ARMANDO DOMINGOS NUNES X BRAZ MACHADO X CARLOS BERNARDES DA CRUZ X DOUGLAS

ANIELLO TREMANTE X DURWANEI GARCIA DICENZO X ESTELINA MARIA DE ASSIS X

FRANCISCO ALDEGHERI X GENESIO CAMARGO DE ALMEIDA X JAYME MARCELINO DE ARRUDA
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X JOAO EUGENIO X JOSE FRANCISCO DA SILVEIRA X JOSE FRANCISCO TORELLI X JOSE

LACERDA X JOSE MARCELINO ARRUDA X JOSE MEGA X LIBERATO BENEDITO DE OLIVEIRA X

MARIO PEDRO FERREIRA X MARLENE GRAZIOLI X NELSON DA LUZ X NEYDE MARTINS COSTA X

PASCHOAL NARDUCCI X PAULO DE MORAES BRANDAO X PAULO MOACYR KRUGER X ROQUE

JOSE DEMARTINI X RUBENS MONTI X SALVADOR PERROTTI X SEBASTIAO CISCONI X WANDA

LOHR DELGADO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP039340 - ANELISE PENTEADO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 717 - RONALDO LIMA

DOS SANTOS)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita apenas para o autor MÁRIO PEREIRA FERREIRA, ante o documento

apresentado às fls. 296, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº

1.060/50. Anote-se.Cumpre consignar, ainda, que, os efeitos são ex nunc, conforme já decidido pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (REsp Nº 904.289 - MS 4ª T, Min. Luís Felipe Salomão, j. 03/05/2011, Dje

10/05/2011 e REsp 556.081 - Min. Aldir Passarinho Jr., j. 14/12/04, DJU 28/03/05).Dê-se ciência ao requerente

do desarquivamento dos autos, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem ao

arquivo.Int.

 

0000703-40.2007.403.6183 (2007.61.83.000703-5) - HUMBERTO AVILA(SP174250 - ABEL MAGALHÃES E

SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos, exceto com relação a revogação da antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo.

Vista à parte contrária para resposta.Int. 

 

0003683-57.2007.403.6183 (2007.61.83.003683-7) - MARIA LEIDA DA SILVA X VIVIANE DA SILVA

EVANGELISTA X SILVANEA DA SILVA EVANGELISTA X REGINALDA EVANGELISTA DE TOLEDO

X RAIMUNDA SILVA EVANGELISTA NUNES X JOYCE CRISTINA DA SILVA EVANGELISTA

CRUZ(SP107214 - PEDRO RICARDO D CORTE G PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X NILZE RODRIGUES SOARES(SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES)

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu, de fls. 391/402, em seus regulares efeitos. Vista à parte

contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0013214-02.2009.403.6183 (2009.61.83.013214-8) - LAZARA ALVES DE OLIVEIRA(SP224200 - GLAUCE

MARIA PEREIRA E SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 268/271, que julgou improcedente

o pedido da parte autora de concessão de benefício assistencial - LOAS.Alega a embargante, em síntese, haver

contradição na sentença, uma vez que o valor da pensão por morte recebida por sua filha deveria ser excluída do

cálculo da renda per capita familiar. Pleiteou, ainda, a reconsideração da decisão que revogou os efeitos da

tutela.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego

provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, eis que ausentes os pressupostos

indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou

contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito

da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

Juiz.No presente caso, a embargante apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da decisão, sem

demonstrar omissão, contradição ou obscuridade.Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado,

atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos opostos.Ainda que tenha por finalidade o

prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja

presente para o acolhimento dos embargos.Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações

das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho a

revogação dos efeitos da tutela.P.R.I
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0002156-65.2010.403.6183 (2010.61.83.002156-0) - MARIA NAZARE MOREIRA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Após, remetam-se os autos ao arquivo-findo. Int.

 

0004377-84.2011.403.6183 - FRANCISCO VICENTE COSTA(SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO VICENTE COSTA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação de período de trabalho rural sem

registro, entre 1965 a 1970, 1971 a 1980 e 1980 a 1983; b) o restabelecimento de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/131.141.105-1), DER em 01/10/2003), (c) a condenação do INSS ao pagamento de danos

morais; e (d) o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correção monetária, desde a cessação indevida.Em

face da prevenção apontada, foi declinada a competência para a 3ª Vara Federal de Sorocaba à fl. 189.Não foi

reconhecida a conexão ou continência em razão do julgamento da ação apontada como preventa, sendo

determinado o retorno dos autos à 5ª Vara Federal Previdenciária (fl. 193).Foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 198/199).O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação. Arguiu preliminar de incompetência absoluta deste Juízo para julgamento do pedido de condenação

ao pagamento de danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 206/225).A ação foi

redistribuída a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 229).Houve

Réplica às fls. 235/238.Requereu a parte autora a produção de prova testemunhal a fim de comprovar o labor rural

(fls. 239/240).Em 26/02/2014 foi realizada audiência de instrução e julgamento com depoimento pessoal do autor

e oitiva das testemunhas Bosuet Ferreira da Silva e Manoel Claudino Soares.À parte autora foi determinado que

juntasse aos autos documentos legíveis capazes de comprovar o período de trabalho rural pleiteado, pelo que

restou atendida às fls. 254/256.O INSS manifestou-se pelo desinteresse de produzir outras provas (fl.

257).Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUANTO AO PLEITO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS.Rejeito a

preliminar de incompetência absoluta, à vista do quanto decidido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no

agravo de instrumento n. 2010.03.00.001095-1.Consigno tratar-se de entendimento consolidado no TRF da 3ª

Região o de que o pleito de reparação de danos morais fundados na negativa de benefício previdenciário é

acessório em relação ao pedido de concessão da benesse, cuja procedência constitui pressuposto seu, seguindo,

portanto, a competência do principal. In verbis:PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE CUMULADO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. [...] - No caso dos autos, resta evidente que se cuida de causa em que são partes o

INSS e segurado, sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, visto que o pedido de dano

moral, neste caso, decorre da negativa de concessão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado

que o reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para

ambos o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz. [...](TRF3, AI 0042885-92.2009.4.03.0000,

Oitava Turma, Relª. para o acórdão Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 09.04.2012, v. m., e-DF3 Judicial

1 04.05.2012)AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 1. É possível a cumulação do

pedido de concessão de benefício previdenciário com o de indenização por danos morais, seu acessório, a teor do

art. 259, II, do CPC, sendo certo que o Juízo Previdenciário é competente para o julgamento de ambas as

pretensões, cível e previdenciária. 2. Agravo improvido.(TRF3, AI 0016187-78.2011.4.03.0000 / 441.709, Sétima

Turma, Relator Juiz Convocado Douglas Gonzales, j. 05.06.2013, v. u., e-DJF3 Judicial 1

13.06.2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS PREVIDENCIÁRIAS DA CAPITAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida,

desde que: I) haja compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o

procedimento a ser adotado seja comum a todos. 2. Não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão

de benefício previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de

São Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a

matéria previdenciária quanto a cível. 3. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da

pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte Autora demonstrar a

ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em

âmbito administrativo, o benefício pleiteado. 4. Os argumentos trazidos pelo Agravante não se prestam a uma

reforma da decisão. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF3, AC 0003809-39.2009.4.03.6183 /
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1.449.067, Sétima Turma, Relator Juiz Convocado Helio Nogueira, j. 27.08.2012, v. u., e-DJF3 Judicial 1

31.08.2012)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. [...] DANO MORAL.

COMPETÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. [...] VI - O pedido de pagamento de indenização por

danos morais e materiais é subsidiário ao pedido principal de renúncia e concessão de benefício previdenciário,

não afastando, portanto, a competência da Vara especializada em direito previdenciário. VII - Não restando

comprovada a ocorrência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, não há que se

cogitar em dano ressarcível. VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF3, AC 0008278-

60.2011.4.03.6183 / 1.747.626, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j.

21.08.2012, v. u., e-DJF3 Judicial 1 29.08.2012)Passo ao exame do mérito.DA AVERBAÇÃO DO TEMPO

RURALO autor requer a averbação dos períodos de 1965 a 1970, de 1971 a 1980 e de 1980 a 1983, ao argumento

de que laborou, em regime de economia familiar, no Município de Cajazeiras/Pb.Diz o artigo 55 e respectivos

parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de

que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 1º A averbação de tempo

de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de

Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme

dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:Art. 106. Para comprovação do

exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de

Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo

único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de

trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de

cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor

rural.No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na jurisprudência daquela

Corte que: (...) prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a

prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral

permita a sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, DJ 19.12.2002).No caso em tela, não há início de prova material em nome do autor referente aos

períodos postulados na presente demanda, não sendo possível confirmar a narrativa de que o trabalho rural teria

sido iniciado em 1965 e desenvolvido até 1983, posto que as provas colhidas não refletem, com segurança, tal

fato. Os únicos documentos carreados aos autos são: a) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Cajazeira/Pb (fls. 115/118); b) Título Eleitoral do autor (fls. 23, 256 - ilegíveis); c) Cópia da CTPS (fls. 24/37,

96/114); d) Certificado de Cadastro Rural em nome de João Barreto Santiago (fl. 40); e) Guia de Arrecadação

DARF e Declaração de ITR em nome de José Gerônimo da Silva (fls. 41, 43, 131/134); f) Cópia de folha de

identificação de CTPS e Notificação de ITR em nome de Francisco Rodrigues Coura (fls. 44/45); g) Certidão de

casamento (fl. 47); h) documentos dos pais do autor (fls.48/50); i) cópia de guia de sepultamento de filho do autor

(fl. 51). Saliente-se, os documentos são em sua maioria referentes a períodos posteriores a 1983, em nome de

outras pessoas e não corroboram a existência de trabalho rural do autor em regime de economia familiar nos anos

de 1965 a 1970, 1971 a 1980 e 1980 a 1983.De outro lado, juntou o autor cópias de suas CTPS em que é possível

verificar a existência de vínculos urbanos já na cidade de São Paulo a partir do ano de 1970.Importa notar, embora

a testemunha Bosuet Ferreira da Silva tenha afirmado que o autor laborou como agricultor desde a infância,

declarou que o mesmo já tinha estado em São Paulo antes de 1974, ano em que a testemunha se mudou para esta

mesma cidade.A testemunha Manoel Claudino Soares afirmou saber que o autor esteve em São Paulo antes de

1983, ano que teria se mudado definitivamente, mas que ficava pouco tempo e sempre retornava para a

Paraíba.Ao revés, é possível afirmar que o autor já havia fixado moradia na cidade de São Paulo desde 1970,

conforme comprovam as anotações dos vínculos de trabalho registrados em sua CTPS, não havendo provas de que

o autor tenha retornado ao seu estado de origem e intercalado labor rural depois desta data.Diante do exposto, a

prova material carreada aos autos mostrou-se insuficiente a comprovar o alegado labor rural para o período, não se

admitindo para tal prova exclusivamente oral.O conjunto probatório mostra-se por demais pobre, insuficiente para

trazer segurança razoável do suposto trabalho rural sem registro, motivo pelo qual não o reconheço. De todo

exposto, cabe pontuar que o conjunto probatório carreado aos autos não se mostra suficiente para caracterizar a
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atividade rural, sendo de rigor a manutenção do ato administrativo que não reconheceu os períodos pleiteados;

razão pela qual imperioso o decreto de improcedência do pedido.Passo ao exame do pedido relativo aos danos

morais.A parte autora requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de

prejuízo moral, contudo, in casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o

reconhecimento do dano extrapatrimonial. Incabível, portanto, a conclusão de que o procedimento do INSS tenha

se pautado em abuso de poder ou omissão grave, os quais poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de

reparação extrapatrimonial tal qual pretendido.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios,

tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que, havendo a concessão do

benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição da República, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência,

em face da não recepção do artigo 12 da citada lei de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel.

Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC [2008/0214266-0], Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda

Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).Isento o autor de custas.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-

se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005277-67.2011.403.6183 - SONIA REGINA RAMOS MACIEL MARCHETTO X MARCOS VINICIUS

MARCHETTO(SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SONIA REGINA RAMOS MACIEL MARCHETTO e MARCOS VINICIUS MARCHETTO, devidamente

qualificados, propuseram a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em razão do falecimento,

respectivamente, de seu cônjuge e genitor, CIRO MARCHETTO, ocorrido em 28/10/2009 (fl. 20). Informam que

formularam pedido administrativo em 12/11/2009, mas seu pleito restou indeferido sob a alegação de perda da

qualidade de segurado.Instruíram a inicial com documentos. O feito foi originariamente distribuído à 7ª Vara

Previdenciária.Os benefícios da Justiça Gratuita foram deferidos (fl. 74).Às fls. 80/81 foi acolhido o aditamento à

inicial e restou indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação. Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou, em síntese, a perda da condição de segurado do de

cujus e a improcedência do pedido (fls.86/89).Houve réplica (fls. 91/92).Em atenção ao requerimento da parte, foi

deferida a expedição de ofício à Delegacia Regional do Trabalho, solicitando informações a respeito dos vínculos

empregatícios do falecido (fl. 98). Resposta ao ofício com informações da RAIS e CAGED do de cujus acostadas

aos autos às fls. 103/165.O INSS manifestou-se acerca dos documentos apresentados (fl. 168)O autor desistiu do

pedido de produção de prova testemunhal (fl. 170).Vieram os autos conclusosÉ o relatório. Fundamento e

decido.Passo à análise do mérito.Pretendem os autores a concessão da chamada pensão por morte, que tem

previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao

conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II -

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Os requisitos

legais para a concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição de

dependente de quem requer o benefício. Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a

exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).O segundo requisito - a dependência do

beneficiário - no caso de cônjuge e filho menor (conforme certidão de casamento de fl. 28 e certidão de

nascimento de fl. 29) é presumido pela lei, não havendo que ser verificado no caso concreto, uma vez que não

foram apresentadas provas em sentido contrário.Assim, a controvérsia reside na qualidade de segurado do falecido

à época do óbito.A qualidade ou o status de segurado da previdência social é uma relação de vinculação entre a

pessoa e o sistema previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais.Ressalte-se que o fato de o

benefício de pensão por morte não exigir carência, não exclui a necessidade de manutenção da qualidade de

segurado pelo de cujus, já que são institutos diversos. Por qualidade de segurado entende-se a filiação à

Previdência Social com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou quando em gozo do período de graça

(artigo 15 da Lei nº 8.213/91). Já a carência corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para

percepção de determinado benefício previdenciário.Assim sendo, para que os dependentes façam jus ao

recebimento de pensão previdenciária, é necessária a qualidade de segurado do de cujus quando do falecimento ou

o preenchimento integral, nesta ocasião, dos requisitos para a aposentadoria. No caso telado, quanto ao

pressuposto da condição de segurado do de cujus, compulsando as provas acostadas aos autos, em especial os

documentos de fls. 33/36, 59, 104/165, verifica-se que o último vínculo empregatício do de cujus foi no intervalo

de 02/05/2008 a 09/07/2008.O art. 15, inciso II, da Lei 8.213/1991, dispõe que mantém a qualidade de segurado

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. No caso dos autos, mesmo estendendo o período de graça pelo

máximo permitido pela lei, 12 meses, o de cujus não detinha tal requisito. Não há que se falar em extensão do

período de graça já que não estão presentes quaisquer dos requisitos necessários para tanto, pois não restou
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demonstrado que o falecido segurado verteu mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção,

nem tampouco a situação de desemprego.Resta aferir se possuía direito adquirido para concessão de

aposentadoria. É que o art. 102, 2º, Lei nº 8.213/91, resguarda o direito à pensão na hipótese de o morto já deter

direito de aposentar-se. Como se depreende do CNIS e contagem de fls. 33/36, o de cujus não possuía tempo

suficiente para a concessão de aposentaria por tempo de contribuição, eis que contava com 11 anos, 11 meses e 03

dias e tampouco idade para aposentadoria por velhice, eis faleceu com apenas 43 anos de idade.Ainda, não há

como se reconhecer o direito do falecido a benefício por incapacidade, na época de seu óbito. Além da falta de

provas documentais, deixou a parte autora, no momento oportuno, de especificar outras provas, tais como a

pericial. Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo

judicial, cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. Assim, imperioso reconhecer que

na data do óbito, em 28/10/2009, já ocorrera a perda da qualidade de segurado do de cujus, razão pela qual não

fazem jus, seus dependentes, ao recebimento de pensão por morte.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P. R .I.

 

0011757-61.2011.403.6183 - ABENICIO DURVAL DE PAULA(SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA

BETETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 203/214, que julgou

parcialmente procedente o pleito inicial.A parte alega que a sentença padece de omissão e contradição, pois este

juízo não teria reconhecido como especial o período laborado entre 12/01/95 a 04/02/04, desconsiderando os

formulários PPP anexados com a inicial. É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de

declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II,

do CPC. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que,

portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o

inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.Ao contrário da alegação do

embargante, a sentença guerreada mencionou os dispositivos invocados na exordial e em vigor à época do

exercício da atividade que se quer ver reconhecida como especial, não existindo qualquer dos vícios apontados.

Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os

pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência

contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do

STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando

obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas

levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já

apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data

da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a

matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos,

enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da

legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica

cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está

obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art.

131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que

entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão

qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir

qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita

no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja,

anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente

assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários
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ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos

aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ

DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte

DJe 16/06/2008) Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o exposto,

rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0001738-59.2012.403.6183 - VICTOR LISUM(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por VICTOR LISUM, qualificado nos autos,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como

tempo de serviço especial, do período de 01.04.1998 a 05.06.2008 (Volkswagen do Brasil S/A), considerando que

apenas o intervalo de 09.07.1980 a 31.03.1998 foi reconhecido como tal pela autarquia; (b) sucessivamente, caso

não reconhecida a especialidade de algum período anterior a 28.04.1995, a conversão, em tempo especial, dos

intervalos de trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator redutor; (c) a conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição NB 141.281.932-3 (DIB em 05.06.2008) em aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a

revisão do benefício já implantado; e (d) o pagamento de atrasados desde a DIB, acrescidos de juros e correção

monetária.O feito foi inicialmente processado perante a 5ª Vara Federal Previdenciária desta Capital (fl. 95), e

posteriormente redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012

(fl. 127).Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fl. 96).O INSS foi citado e ofereceu contestação,

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 101/126).Às fls. 140/178, o autor trouxe cópia integral do processo

administrativo NB 141.281.932-3.Encerrada a instrução (fl. 181), vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização

do tempo de serviço especial rege-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa

orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social

(Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo

processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011,

assentou que [...] a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A

aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência

Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia:Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao

segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do

artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na

forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva

legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de

19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o

tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,

insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964),

trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições regulamentares

contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados

no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e

biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n.

60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo Regulamento Geral da Previdência Social, em

substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968

(D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n. 53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho

e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento

para o artigo 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a

exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes

nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa

norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos
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segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem] completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva

atividade profissional no Quadro anexo àquele Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não

contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses

trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art.

1º As categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da

Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de

março de 1964, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº

63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de

idade vigentes naquela data.Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às

categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito

pela Lei n. 9.032/95, e de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de

08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A

aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto

do Poder Executivo. 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo

6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação

especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores

integrantes das categorias profissionais, enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou

atividade, desde que para exercer cargos de Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para

efeito de tempo de serviço, pelo regime de Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo

Poder Executivo. [Incluído pela Lei n. 6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades

comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou

perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n.

6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o

precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria

especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas como especiais discriminadas nos seus Quadros

Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o

artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação

das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar, em texto único revisto,

atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então

abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n.

89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n.

83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das

disposições em contrário. Neste, cuidou-se da aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos

Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram

elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a promulgação da Constituição Federal, e em

cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios

da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º A aposentadoria especial, observado o

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e

cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A data de início do benefício será fixada da

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo

critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de

qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo

permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será

contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou

outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos

62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
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83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação da

atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,

ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57

da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de

trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado

o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

[Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. [Incluído pela Lei n. 9.032/95]

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações

que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n.

9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu

regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação

supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao

segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de

qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e

permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de

10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto do artigo 58, e lhe

acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos,

físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998,

alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista]

2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR), cuja ementa ora colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO.
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COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade

das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do

tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão

público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o

trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de

serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.5. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.6. Incidente de

uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado

em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela

categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, observado o regramento infralegal

vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de

ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e

o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes

nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse

contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos

técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica,

constitui meio de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das

atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de

30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968 a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto

n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979 Decreto n. 72.771/73, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991

Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n.

83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a

06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99, observadas, a seu tempo, as alterações

dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de

19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001,

republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995,

indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra norma

previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a caracterização de atividade como

especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, durante

quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer

que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades

exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de
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Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva

do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências

estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o enquadramento de atividades como

especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS, contarem com a competência necessária

para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua utilização); Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n.

84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n. 95, de

07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original; Instrução Normativa INSS/DC

n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os

artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), artigos 168 e

169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), artigos 168 e 169; Instrução

Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e 169; Instrução Normativa

INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e 263 e Anexo XXVII (Enquadramento de

atividade especial); e, finalmente, Instrução Normativa INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015),

artigo 269, incisos I e II e parágrafo único, artigo 293 e Anexo XXVII (Enquadramento de atividade especial).A

aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do

enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto,

preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro

de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79

(Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais

favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar

avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do

Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB,

a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição

do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I

e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que

fixava como nocivo o ruído acima de 80dB.Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a

Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao

agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução

Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se

de exposição a ruído, será caracterizada como especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e

permanente, não-ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A),

conforme o caso:I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento

quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva

exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência

da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução

normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não

fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os

90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade

segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EREsp

412.351/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o

Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como

especial (código 2.0.1), o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a redação do referido código 2.0.1 do Anexo

IV do Decreto n. 3.048/99, houve redução do nível máximo de ruídos tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. [...]3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que
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fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6.

Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo n. 2005.0029974-6/RS, Sexta Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o advento do Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído superior a 90dB é nocivo. Tal a

razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em sede de recurso

representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE

DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que

a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O

limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB

no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso Especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ,

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal dirimiu a controvérsia no âmbito do ARE

664.335/SC, com repercussão geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014. Confira-se a ementa do

julgado:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO

GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À

SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O

TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU

SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.

EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE

NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. [...] 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou

extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo

inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria
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especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o

art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,

Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda

Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através

dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e

depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e

estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II

do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme

a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas

continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8.

O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável

que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a

tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o

trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional

é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o

direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de

modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à

aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia

do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...]

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das

funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. [grifei](STF, ARE 664.335, Relator Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, julgado em 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da

publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n.

9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em

decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera

redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente

nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas,

analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Registro e anotações em carteira profissional

(fls. 51/56), perfil profissiográfico previdenciário emitido em 06.02.2007 (fls. 147/155) e declarações do

empregador (fls. 156/157) dão conta de ter o autor exercido na Volkswagen do Brasil S/A, no período

controvertido (de 01.04.1998 a 05.06.2008), as funções de encarregado de controle de qualidade, no setor de

análise e acompanhamento de produção em série (de 01.04.1998 a 31.07.1998), e encarregado de ferramentaria,

no setor de análise e acompanhamento de produção em série (de 01.08.1998 a 31.03.2006) e no setor de

chapelonaria (a partir de 01.04.2006), com as seguintes atribuições, invariavelmente: administra grupo de

empregados horistas, coordenando e orientando o grupo com o objetivo de cumprir os programas de trabalho

estabelecidos. Promove treinamento técnico e prático dos subordinados, orientando-os sobre as operações a serem

realizadas, uso e manutenção de equipamentos e máquinas. Providencia e controla material de acordo com as

necessidades do setor. Acompanha o desempenho dos subordinados, preparando sua avaliação e registrando fatos
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relevantes, preparando promoções, transferências, treinamento, medidas disciplinares, dispensas e outras ações de

administração de pessoal. Orienta o grupo para dar cumprimento às práticas e normas de segurança do trabalho e

também de programas específicos da Cia., como qualidade, conservação de energia, redução de custos,

housekeeping, etc.. O PPP emitido em 06.02.2007 não assinala exposição a nenhum agente agressivo, e há

indicação do responsável pelos registros ambientais.Outro PPP (fls. 57/69), emitido em 22.11.2011 e apresentado

apenas em juízo, aponta nesses mesmos intervalos a exposição do segurado a ruído da ordem de

91dB(A).Todavia, a própria descrição da rotina laboral denota a ausência de exposição habitual e permanente ao

agente nocivo, na medida em que foram assumidas pelo segurado atribuições de natureza gerencial e de

supervisão, que deveriam afastá-lo da linha de produção.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM

ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de

fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à

pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação

vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em

tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à

conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos

fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial

efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de

conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se

aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está

relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte

(Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a

norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de

conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido.Mais adiante,

explica queo coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para

a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos

requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.

(loc. cit.)A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações

legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do

Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização e o Superior Tribunal de

Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. APLICAÇÃO DO FATOR DE CONVERSÃO VIGENTE À EPOCA DA

APOSENTADORIA. PRECEDENTES DA TNU. RECURSO CONHECIDO E NEGADO. ACÓRDÃO

MANTIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal instaurado pelo INSS, com

base no art. 14, 2º, da Lei nº 10.259/2001, sob a alegação de que o acórdão da Turma Recursal dos JEFs do

Paraná, que reconheceu como especial o tempo de serviço do Autor de 20/05/1977 a 20/12/1992 e deferiu a

conversão para comum de todo esse período com aplicação do índice de 1,4, conflita com a jurisprudência do C.

STJ no sentido de que se deve aplicar o fator previsto na legislação em vigor na época da prestação do serviço - no

caso, 1,2 - até o advento do Decreto n 611/92. Nesse sentido, aponta os julgamentos do REsp n 597-321/PR, do

REsp n 611.972/RS e do REsp n 599.997/SC. 2. Configurada a divergência entre o entendimento adotado pela Eg.

Turma Recursal paranaense e os paradigmas do C. STJ apontados, o presente pedido de uniformização deve ser

conhecido. 3. Ocorre que esta Eg. TNU já firmou posição de que de deve dar a aplicação do fator multiplicador

vigente à época em que se completam as condições e é formulado o pedido de aposentadoria, e não na época da

prestação do serviço (TNU - PUILF n 2004.61.84.252343-7 - rel. Juiz Federal MANOEL ROLIM CAMPBELL

PENNA - DJ de 09/02/2009). 4. Eloqüente das razões de tal pensar é a ementa do acórdão no PUILF n

2006.51.51.003901-7, relatado pela i. Juíza Federal JACQUELINE MICHELS BILHALVA, julgado em

16/02/2009 (DJ de 16/03/2009): PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 1. Não se pode confundir a qualificação jurídica do fato, ou seja, a

qualificação do trabalho como trabalho especial, com o direito à conversão do tempo de serviço especial em

tempo de serviço comum para fins de aposentadoria. 2. No que concerne à qualificação jurídica do fato, ou seja, à

qualificação do trabalho como trabalho especial, os segurados têm direito ao cômputo do tempo de serviço, para

todos os efeitos legais - especialmente averbação e concessão de benefícios, de acordo com a legislação vigente à

época da prestação do trabalho. 3. E no que concerne ao direito à conversão do tempo de serviço especial em

tempo de serviço comum, os segurados têm direito ao cômputo de tempo de serviço convertido, para fins de

aposentadoria, de acordo com legislação vigente à época da concessão da aposentadoria. 4. Em relação a

aposentadoria concedida após o advento do Dec. N. 357/91 aplica-se o fator, multiplicador ou coeficiente de 1,4

para fins de conversão de todo o tempo de serviço especial em comum, inclusive em relação ao tempo anterior ao

aludido Decreto, em se tratando de conversão de 25 para 35 anos. 5. Pedido de uniformização improvido. 5.
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Assim firmado o entendimento desta Eg. TNU, nos termos da sua Questão de Ordem n 13 (Não cabe Pedido de

Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido), o presente incidente não merece acolhida.

6. Pedido de uniformização conhecido e negado. (destaquei)(TNU, Pedido 200770510027954, Rel. Juiz Federal

Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

CONVERSÃO. FATOR APLICÁVEL. MATÉRIA SUBMETIDA AO CRIVO DA TERCEIRA SEÇÃO POR

MEIO DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIVERGÊNCIA SUPERADA. ORIENTAÇÃO FIXADA

PELA SÚMULA 168 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. A questão que se coloca a esta Terceira Seção diz respeito a

qual índice multiplicador deve ser utilizado para a conversão de tempo de serviço especial em comum: aplica-se a

tabela em vigor à época do requerimento do benefício ou aquela vigente durante o período em que efetivamente

exercida a atividade especial?2. A respeito do tema, esta Corte Superior de Justiça tinha entendimento firmado no

sentido de que o fator a ser utilizado na conversão do tempo de serviço especial em comum seria disciplinado pela

legislação vigente à época em que as atividades foram efetivamente prestadas. Desse modo, para as atividades

desenvolvidas no período de vigência do Decreto n.º 83.090/1979, deveria ser empregado o fator de conversão

1,2, nos termos do art. 60, 2º, que o prevê expressamente.3. Contudo, a Quinta Turma desta Corte Superior de

Justiça, em Sessão realizada em 18/8/2009, no julgamento do Recurso Especial n. 1.096.450/MG, de que Relator

o em. Min. JORGE MUSSI, consolidou novo posicionamento sobre o tema, estabelecendo que o multiplicador

aplicável em casos de conversão de tempo especial para a aposentadoria por tempo de serviço comum deve ser o

vigente à época em que requerido o benefício previdenciário, e não aquele em que houve a efetiva prestação de

serviço.4. Por fim, registre-se que o tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do

julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG (acórdão publicado no DJe 5/4/2011), processado segundo o

regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o

multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço

comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário.5. Nesses moldes, estando a

matéria pacificada no âmbito da Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, em idêntico sentido ao acórdão

embargado, há de incidir, na espécie, a orientação fixada pela Súmula 168/STJ.6. Embargos de divergência

rejeitados. [destaquei](STJ, 3ª Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas

razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período anterior à Lei

n. 6.887/80.Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não constitui

obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado haver se

aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a

presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de conversão do

tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique

interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado.A

essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre:

Verbo Jurídico, 2011, p. 293), quando afirma quetanto assim, que assente na jurisprudência a impossibilidade de

converter tempo de serviço comum em especiais deferidas após a Lei 9.032/1995, quando passou a ser exigido

que todo o tempo fosse especial.Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em

especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao

direito adquirido.Ao encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, que analisou o tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo

543-C do Código de Processo Civil, e ainda pendente de trânsito em julgado:RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC

E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.

TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973,

INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela

autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o

período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo

de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o

entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do

labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão

entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a

aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico

à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,

DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP,

Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra

Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em
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24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de

conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, julgado em 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou com o requerimento

administrativo apenas em 2008. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se

em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido quanto a este ponto.Restam prejudicados os pedidos

subsequentes.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (cf. artigo 269, I, do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a

parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que, havendo a concessão do benefício da assistência

judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República,

não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do

artigo 12 da citada lei de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl

no REsp 1.088.525/SC [2008/0214266-0], Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe

08.04.2010).O autor é isento de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0005969-32.2012.403.6183 - CLAUDIO ROBERTO GOMES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 178/190, que julgou

parcialmente procedente o pleito inicial.A parte alega que a sentença padece de omissão, pois este juízo não teria

acolhido jurisprudência do STJ acerca da conversão de tempo comum em especial. É o breve relatório do

necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos

indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou

contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito

da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz.Ao contrário da alegação do embargante, a sentença guerreada mencionou os dispositivos invocados na

exordial e em vigor à época do exercício da atividade que se quer ver reconhecida como especial, não existindo

qualquer dos vícios apontados. Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando

obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO,

Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Assim, não restaram configurados os vícios previstos no

artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0007091-80.2012.403.6183 - OSCAR PEREIRA DE BRITO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 194/205, que julgou

parcialmente procedente o pleito inicial.A parte alega que a sentença padece de omissão e contradição, pois este

juízo não teria reconhecido como especial o período laborado entre 01/04/80 a 03/10/88 , desconsiderando os

formulários e laudo técnico anexados com a inicial. É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos

de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e

II, do CPC. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que,

portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o

inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.Ao contrário da alegação do

embargante, a sentença guerreada mencionou os dispositivos invocados na exordial e em vigor à época do

exercício da atividade que se quer ver reconhecida como especial, não existindo qualquer dos vícios apontados.

Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os

pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência

contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do

STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando

obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas

levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já

apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data

da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a

matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos,

enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da

legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica

cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está

obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art.

131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que

entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão

qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir

qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita

no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja,

anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente

assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários

ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos

aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ

DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte

DJe 16/06/2008) Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o exposto,

rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0038595-41.2012.403.6301 - MYRIAM CLARA SALVADORI(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO

BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 174/180, que pronunciou a

decadência quanto ao pedido de revisão da RMI com o reconhecimento de período especial e julgou improcedente

o pleito de readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/03.A parte alega que a sentença padece

de contradição quanto ao reconhecimento da decadência ao argumento de que formulou pedido administrativo ao

INSS para conversão do tempo comum em especial, com adequação da RMI, sendo que não teria sido apreciado

até o presente momento. É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à

sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os

admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.Ao contrário da alegação do embargante, a sentença

guerreada mencionou os dispositivos invocados na exordial e em vigor à época do exercício da atividade que se

quer ver reconhecida como especial, não existindo qualquer dos vícios apontados. Ora, o juiz pode apreciar a lide

consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre

isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado

foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui

errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz
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cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos

embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Ao

compulsar os autos, verifico que este não foi instruído com a documentação necessária para a prova do

alegado.Importa notar ainda que, oportunizado à parte autora a especificação de provas de que pretendia lançar

mão para dar suporte ao direito alegado, manifestou o desinteresse em produzi-las, requerendo o encerramento da

instrução processual (fl. 166).Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o

exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0000486-84.2013.403.6183 - ARLINDO VICENTE DA SILVA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ARLINDO VICENTE DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da RMI do seu

benefício previdenciário, sem a aplicação do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças das parcelas

vencidas e vincendas.Inicial instruída com documentos.Às fls. 32/34 foram deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita. Na mesma oportunidade, foi proferida sentença de improcedência nos termos do artigo 285-A.A parte

autora interpôs recurso de Apelação às fls. 36/42.Em despacho de recebimento da Apelação, foi mantida a

sentença prolatada por seus próprios fundamentos, sendo determinada a citação do réu.O INSS, devidamente

citado, apresentou resposta. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 45/61).Foi proferida Decisão

que declarou nula, de ofício, a sentença e negou seguimento ao recurso de apelação (fls. 63/64).Foi noticiada a

interposição de recurso de agravo contra decisão monocrática às fls. 66/69.Às fls. 70/75 foi anexada decisão que

negou seguimento ao recurso de agravo legal.A parte autora interpôs Recurso Extraordinário às fls. 77/87, sendo

inadmitido às fls. 91/verso.Retornaram os autos e vieram conclusos.É o relatório. Decido.Versando a causa

questão exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao

julgamento antecipado do pedido.Reconheço prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio

que antecedeu ao ajuizamento da demanda.Passo ao mérito.A Emenda Constitucional nº 20/98, que conferiu nova

redação ao art. 201 da CF/88, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através de lei ordinária,

sendo que posteriormente foi editada a Lei nº 9.876/99, a qual modificou o critério de cálculo da renda mensal

inicial, dentre outros, do benefício previdenciário percebido pela autora.O novo critério de cálculo dos benefícios

previdenciários introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, previu a incidência do

fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo. Vejamos:Art. 29. O salário de benefício consiste: (Redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Consiste o fator

previdenciário, em suma, de uma fórmula matemática utilizada obrigatoriamente pelo INSS, na apuração do

salário de benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e idade, que leva em consideração diversos

fatores, quais sejam, a idade do segurado, o tempo de contribuição ao RGPS e a expectativa de vida, com base na

tábua de mortalidade o IBGE. Contudo, ressalte-se que, no caso da aposentadoria por idade, a aplicação do fator

previdenciário é apenas facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao respectivo segurado.A
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consequência prática da aplicabilidade do referido fator demonstra que a RMI das aposentadorias apuradas será

maior quanto mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor

se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social. Nesta linha, mister

esclarecer que a questão relativa à constitucionalidade do fator previdenciário já foi enfrentada pelo Eg. STF, em

sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-7/DF), que

concluiu pela constitucionalidade da Lei 9876/99. No julgamento da referida medida cautelar, de relatoria do

Ministro Cezar Peluso, o Eg. STF entendeu ser constitucional o critério de cálculo dos benefícios previdenciários

introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo a incidência do fator

previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. Sobre o tópico, calha transcrever o seguinte excerto da ementa do

julgado, em sede de liminar:(...) É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2º da lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do

art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (grifei)Afastada assim a

discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do

fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da Lei

9.876/99.Logo, reconhecida a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário de acordo com as normas

vigentes no momento da concessão do benefício da parte autora não há ofensa ao princípio legalidade na aplicação

do fator previdenciário e tampouco isonomia.De fato, a medida é respaldada em lei cuja aplicação atende à

necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Por igual, não há

violação ao princípio da isonomia. Ao contrário, na medida em que o fator previdenciário resulta em benefícios

maiores para aqueles que contribuíram durante mais tempo ao RGPS ou se aposentaram com idade mais

avançada, sua aplicação é equitativa. Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o cálculo do

benefício, não merecendo ser acolhido o pedido da parte autora para que o mesmo seja

revisado.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0002074-29.2013.403.6183 - VALDEMAR RODRIGUES DA ROCHA(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VALDEMAR RODRIGUES DA ROCHA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem

como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.À fl. 72,

foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma oportunidade, restou indeferido o pedido de tutela

antecipada.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu, em preliminar, falta de interesse de agir

por ausência de requerimento administrativo do benefício. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     435/476



75/80). Houve réplica (fls. 88/95 e 96/103).Foi realizada prova pericial na especialidade de ortopedia, em

08/08/2014. Laudo médico acostado às fls. 116/123.A parte autora apresentou impugnação ao laudo pericial (fls.

126/130). Foram prestados esclarecimentos pelo Perito Judicial (fls. 136/138). Impugnação aos esclarecimentos

ofertada às fls. 140/148.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Rejeito a preliminar de

ausência de interesse de agir. De acordo com consulta ao Plenus que ora acostamos, o autor efetuou requerimento

administrativo perante o INSS em 12/11/2013. Em que pese o motivo do indeferimento seja a ausência de

comparecimento da parte para realização do exame pericial, não havendo razão para supor, no caso concreto, que

o pedido da parte autora seria indeferido na via administrativa, curvo-me ao quanto decidido nos autos do RE

631240, tendo como Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, uma vez que, citado, o INSS já apresentou

contestação, estando caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; e foi regularmente intimado a

se manifestar acerca do laudo pericial. Nesse sentido, confira-se:RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A

instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A

concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça

ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua

análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das

vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o

entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de

pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o

INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado

diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da

Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito

da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal

Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir

expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha

havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a

ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá

implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o

interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)

ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar

entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a

Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido

administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente,

extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos

os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data

do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a

que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de

primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido

administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado

para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de

entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao

juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) - grifos nossosPasso ao exame do mérito.A

Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No caso em análise, a incapacidade

laborativa não restou comprovada.O autor foi submetido a perícia médica na especialidade de ortopedia. O laudo

pericial atestou a inexistência de incapacidade laborativa. O Sr. Perito Judicial, no tópico análise e discussão dos
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resultados (fl. 120), consignou o seguinte:O periciando apresenta Gonartrose incipiente bilateral, compatível com

seu grupo etário. e sem expressão clinica detectável que pudéssemos caracterizar situação de incapacidade

laborativa, visto que não observamos sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado. Para caracterização de

incapacidade laborativa é fundamental que durante o exame medico pericial as patologias alegadas pelo

periciando ou consideradas nos exames subsidiários apresentem expressão clinica, ou seja, apresentem certo grau

de limitação ou disfunção associada. Não ocorrendo expressões clinicas durante as manobras específicas no

exame medica pericial. NÃO se pode caracterizar situação de incapacidade laborativa.Após proceder ao exame

medico pericial detalhado do Sr. Valdemar Rodrigues da Rocha, 58 anos, Motorista, não observamos disfunções

anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa para suas atividades laborativas

habituais.Instado a prestar esclarecimentos, o Perito ratificou sua conclusão (fls. 136/138).Registre-se que o laudo

pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os

exames acostados aos autos pelo autor, os quais foram mencionados no corpo do laudo.Por derradeiro, insta

ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador

adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do

conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que as manifestações

da parte autora não tiveram o condão de infirmar os conteúdos das perícias judiciais.Assim, resta improcedente o

pedido da parte autora relativo ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento de

atrasados, porque ausente incapacidade atual ou pretérita.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Tendo em vista

a manifestação de fls. 104/106, providencie a Secretaria a substituição do nome do advogado da capa destes autos,

incluindo o nome do patrono ali requerido.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0006246-14.2013.403.6183 - ANTONIO HORACIO DE LIMA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 192/204, que julgou

parcialmente procedente o pleito inicial.A parte alega que a sentença padece de omissão e contradição, pois este

juízo não teria acolhido jurisprudência do STJ acerca da conversão de tempo comum em especial. É o breve

relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos

indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou

contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito

da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz.Ao contrário da alegação do embargante, a sentença guerreada mencionou os dispositivos invocados na

exordial e em vigor à época do exercício da atividade que se quer ver reconhecida como especial, não existindo

qualquer dos vícios apontados. Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando

obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO,

Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao
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tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Assim, não restaram configurados os vícios previstos no

artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0006409-91.2013.403.6183 - EDILSON COSTA DE ALMEIDA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 164/178, que julgou parcialmente

procedente o pedido do autor, para o reconhecer como tempo de serviço especial os períodos ali elencados, bem

como determinar a averbação dos mesmos em seu cadastro.Pleiteia o embargante, em síntese, que o Juízo registre

o motivo pelo qual deixou de converter tempo de serviço comum em especial.É o breve relatório do necessário.

Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.Não há qualquer reparo a ser feito

na sentença ora embargada, eis que ausentes os pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II

do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto,

não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II

quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz.Ora, a questão da conversão de tempo de

serviço comum em especial foi devidamente esmiuçada no bojo da sentença, conforme se verifica de fls. 173, vº, a

176, vº.Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos

embargos opostos.No presente caso, a embargante apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da decisão,

sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade.Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não

resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o

acolhimento dos embargos.Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de

declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende que se verifique

alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no

REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL.

PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I. Não são os embargos declaratórios mero

expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve omissão do acórdão, que deva ser suprida.

Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ.

09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

0006584-85.2013.403.6183 - WILSON SILVEIRA UCHOA(SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WILSON SILVEIRA UCHOA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, bem como o pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação, acrescidos de juros e correções

legais. Inicial instruída com documentos.À fl. 102, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido (fls.

107/111). Foi realizada prova pericial com especialista em medicina legal e perícias médicas, em 23/09/2014.

Laudo acostado às fls. 130/136.Intimadas as partes, não apresentaram manifestação acerca do laudo pericial.

Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido. A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I,

dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/03/2015     438/476



qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No

caso em análise, a incapacidade laborativa não restou comprovada.O autor foi submetido a perícia com

especialista em medicina legal. O laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade laborativa. A Sra. Perita

Judicial, no tópico Discussão (fl. 133), consignou o seguinte:Durante esta avaliação pericial, o autor foi submetido

a exame físico, em que não foram constatadas alterações clinicamente detectáveis que sugerissem quadro

incapacidade oriundo de causas cardiológicas. A pesquisa de sinais de insuficiência cardíaca não revelou

acometimento sistêmico, ou condição instável para o desempenho das atividades habituais do autor. Como

proprietário de seu bar, atendendo seus clientes. Ausculta precordial e pulmonar sem alterações, ausência de

edema de membros inferiores. alterações viscerais abdominais, estase jugular, bem como valores de pressão

arterial não foram objetivamente constatados, como se aponta no item 3.2. na Descrição deste documento. O

retorno a atividade após episódio do miocárdio pode ter importante efeito psicossocial positivo. (...) deve ser feita

uma acurada avaliação de variáveis envolvidas a segurança do paciente e de terceiros. (...).Em relação aos exames

complementares. não houve apresentação de exames recentes com alterações limitantes, que pudessem restringir o

autor de realizar as atividades supracitadas em estabelecimento do qual á proprietário.Não houve, assim,

constatação de incapacidade no caso em tela.Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de

confiança do Juízo, equidistantes das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte

autora, os quais foram mencionados nos corpos dos laudos.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este

magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova

pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso

coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que regularmente intimada a se manifestar

quanto ao teor do resultado pericial, a parte autora quedou-se inerte, atraindo sobre si os efeitos da

preclusão.Assim, resta improcedente o pedido da parte autora relativo à concessão de aposentadoria por

invalidez.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0013236-21.2013.403.6183 - JOAO JOSE DIAS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 96/99, que julgou improcedentes os

pedidos.Alega o embargante, em síntese, que a r. sentença é omissa, uma vez que não se manifestou sobre o valor

do salário de benefício apurado no cálculo da RMI.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos

embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora

embargada, eis que ausentes os pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O

inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz.Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado,

atribuindo indevidamente efeito infringente aos embargos opostos.(...)No presente caso, o embargante apenas não

concorda com os fundamentos jurídicos da decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade.Ainda

que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos.Nesse sentido: O juiz não está obrigado a

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem

se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos

(RJTJESP 115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92).Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535

do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0000171-22.2014.403.6183 - AILTON INACIO DOS SANTOS(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo novo prazo de 60 (sessenta) dias para a parte autora apresentar certidão de curatela, ainda que provisória,

sob pena de nomeação de curador público.Int.

 

0001826-29.2014.403.6183 - JOILSON FRANCISCO DO VALLE(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOILSON FRANCISCO DO VALLE ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da

aposentadoria especial, através do reconhecimento de período laborado em condição especial. Pleiteou, ainda, a

antecipação da tutela e o benefício da Justiça Gratuita.À fl. 66, foi determinada a solicitação à 4ª Vara

Previdenciária da cópia da petição inicial e sentença do processo nº 0005863-85.2003.403.6183 necessárias à

verificação da ocorrência de eventual prevenção.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da

autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de

serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória

postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284

do CPC, para que:1. traga procuração e declaração de hipossuficiência atualizadas, vez que as constantes dos

autos datam de maio de 2013 (fls. 20 e 22);2. comprove o indeferimento do pedido administrativo e traga aos

autos cópia integral do P.A.;3. retifique o valor atribuído à causa, trazendo à colação planilha de cálculo, nos

termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, observando-se a prescrição quinquenal no tocante às

prestações vencidas;4. junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos

termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil;5. esclareça o pedido feito na presente ação tendo em

vista o termo de prevenção (fl. 64) e os documentos de fls. 97/118 e 120/122 do processo nº 0005863-

85.2003.403.6183 que tramitou na 4ª Vara Previdenciária.P.R.I.

 

0004814-23.2014.403.6183 - OLGA APARECIDA JOSE DOS SANTOS(SP273946 - RICARDO REIS DE

JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do E.TRF3.Tendo em vista a decisão proferida pelo E.TRF3 ás

fls. 49/51, anulando a sentença de fls. 32/33-verso, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo

legal.Int.

 

0010203-86.2014.403.6183 - MARIA ROSA PEREIRA ALMEIDA(SP238102 - ISMAIL MOREIRA DE

ANDRADE REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fls. 72/76:A autora foi intimada a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, conforme decisão de fls.

60/61, disponibilizada no Diário Eletrônico em 26/11/2014.Referido prazo expirou-se em 09/12/2014, certificado

às fls. 62-verso.Os autos foram remetidos à conclusão para prolação da sentença, em 16/01/2015.Portanto, tendo

em vista que as petições juntadas às fls. 66/67 e 68/70 são intempestivas, indefiro o pedido.Certifique-se o trânsito

em julgado da sentença de fls. 64/64-verso.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0011710-82.2014.403.6183 - MILTON TEIXEIRA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se. Considerando que

os documentos às fls. 185/212 comprovam identidade de parte do pedido , julgado parcialmente nos autos da ação

ordinária no.2006.61.83.005208-5, esclareça a parte autora, aditando à inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feito. Int. 

 

0012093-60.2014.403.6183 - MARIA ROSA NOVAES(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação previdenciária pelo rito ordinário em que a parte autora postula a concessão de benefício

previdenciário em decorrência do acometimento de moléstia que entende incapacitá-la para o exercício de

atividade laborativa. Intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial: 1 - procuração original; 2 - declaração de hipossuficiência original ou recolha as custas devidas à Justiça

Federal. Postergo a apreciação da tutela antecipada para após apresentação do laudo pericial. Faculto à parte

autora a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.
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Contudo, não obstante a prova documental já produzida, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, fica a

parte autora intimada a juntar aos autos no prazo de 30 (trinta) dias, cópia(s) integral(is) do processo

administrativo, de sua(s) CTPS(s) e/ou comprovantes de recolhimento à Previdência Social. Int.

 

0000685-38.2015.403.6183 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA KAUTZA(SP304381A - MARCUS ELY

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder

a autenticação das cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil, sob pena de extinção.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta

no prazo legal.Int.

 

0000742-56.2015.403.6183 - JURANDI MARCAL FERREIRA(SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 997,15, as doze prestações vincendas somam R$ 11,965,80 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0000763-32.2015.403.6183 - ARIOVALDO SARETTI(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e
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o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 977,01, as doze prestações vincendas somam R$ 11.724,12 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0000765-02.2015.403.6183 - IGNES DE BORTOLI CAMARA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder

a autenticação das cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil, sob pena de extinção.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta

no prazo legal.Int.

 

0000791-97.2015.403.6183 - PAULO JERONIMO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-
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DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 1.505,87, as doze prestações vincendas somam R$18.070,44 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0000803-14.2015.403.6183 - MARIA DE LOURDES PESSOA DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa, pois o cálculo deve ser feito pela soma das prestações vencidas e vincendas. Considerando que

multiplicando o valor da simulação de fl. 90 (R$ 2.203,68) pelas prestações vencidas (05) somada as doze

prestações vincedas somam R$ 37.462,56 devendo este valor ser atribuído à causa. Logo, sendo o valor da causa

inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0000823-05.2015.403.6183 - MARLENE DOS SANTOS CONCEICAO SOUZA(SP316978 - LUZINALVA

EDNA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder

a autenticação das cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil, sob pena de extinção.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta

no prazo legal.Int.

 

0000835-19.2015.403.6183 - FRANCISCO TEMOTEO DE LIRA(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO

COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 1.315,93, as doze prestações vincendas somam R$ 15.791,16 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São
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Paulo.Intime-se.

 

0000952-10.2015.403.6183 - OSVALDO PEREIRA(SP302788 - MARCOS ROBERTO SOARES PINTO E

SP321254 - BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 177,42, as doze prestações vincendas somam R$ 2.129,04 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0000965-09.2015.403.6183 - GERALDA MARIA OTONI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Em conformidade com o disposto no Provimento

CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de fls. 21/25, verifico que não há relação de

dependência entre este feito e o processo nº 0575032-05.2004.403.6301, indicado no termo de fl. 20.Concedo a

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder a autenticação das cópias simples ou declarar sua

autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil, sob pena de extinção.Cumprido o

item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0000972-98.2015.403.6183 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO(SP297422 - RENATO OLIVEIRA BATISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder

à autenticação das cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para juntar cópia na íntegra do processo administrativo que negou a pensão por morte objeto

destes autos e para a inclusão de Bruna Regina Nascimento Miranda no polo passivo, com indicação de seu

endereço para intimação, sob pena de extinção.Int.

 

0000985-97.2015.403.6183 - EDISON RODRIGUES DERITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma
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irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 1.861,79, as doze prestações vincendas somam R$ 22.341,48 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013229-05.2008.403.6183 (2008.61.83.013229-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X LUIZ ROGERIO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER)

Ciência às partes do retorno dos autos. Considerando o trânsito em julgado da decisão que julgou procedentes os

embargos à execução, diante da inexistência de crédito, remetam-se os autos ao arquivo-findo. Int.

 

0007703-18.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO) X JOSE ADAUTO DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA

FALCO)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 131/133 que julgou improcedentes os

embargos à execução para determinar o prosseguimento da execução pelo montante apontado pelo

exequente.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é contraditória com relação ao afastamento da multa,

uma vez que não houve revogação tácita, bem como ao não acolhimento da conta apresentada pela contadoria

judicial, atinente ao montante principal, por terem sido superiores à conta da embargada, haja vista não se tratar de

ofensa ao artigo 460 do Código Civil e sim à aplicação da Resolução 267/13 (fls. 135/137).É o breve relatório do

necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.Não há qualquer reparo

a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do CPC.Na realidade, a alteração solicitada

pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, já que pretende a alteração meritória do

julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil

Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter,

excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b)

suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência

do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. A decisão embargada foi proferida com

base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de decisão monocrática proferida pela

Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em 02/06/2010: Os embargos de declaração são

instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de vícios que prejudiquem a efetivação do

comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se omissa a sentença ou o acórdão que não
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aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o prisma de questão relevante. A relevância

da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou da correção da norma aplicável (EREsp

739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de conceito aberto, é construído

diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los embargos prequestionadores, ex vi

da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão e pretende dar efeitos infringentes aos embargos.

Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na

hipótese dos autos. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado

a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do

Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando presentes

quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de declaração. P.R.I

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0093866-02.1992.403.6183 (92.0093866-3) - ANNA PINTO MARTINS X ADHMAR CARDOSO X ANTONIO

FERREIRA LINO X DIMAS MIETTO X ISIDRO DE AZEREDO SILVA JUNIOR X JEAN RENE SOREL X

ARMANDO DO NASCIMENTO X EIJI HAKAMADA X JOSEFINA PEREIRA VILAS BOAS X NEUSA

TEREZINHA ROCHA X NEUSA LA MAGGIORI X OCTAVIO DA CAMARA X MILENA CAMARA DOS

SANTOS X INGRID CAMARA DOS SANTOS X IZILDA DA CAMARA MENDONCA X SANDRA

APARECIDA DE CAMPOS X SONIA DA CAMARA X VALMIR BENEDITO DA CAMARA X BELINO DA

CAMARA X SOLANGE CAMARA X GREICE MARIA CAMARA X MIREIA CAMARA DOS SANTOS X

DANILO CAMARA DOS SANTOS X DANIELE CAMARA DOS SANTOS X ALAN CAMARA DOS

SANTOS X JESSICA CAMARA DOS SANTOS X PALMYRA DE JESUS X PEDRO XAVIER DA SILVEIRA

X HENRIQUE ZANOTTI(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA E SP071350 - GISLEIDE HELLIR

PASQUALI ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO

POPPI) X ANNA PINTO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADHMAR

CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FERREIRA LINO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIMAS MIETTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ISIDRO DE AZEREDO SILVA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JEAN RENE SOREL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO DO

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EIJI HAKAMADA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFINA PEREIRA VILAS BOAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NEUSA TEREZINHA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NEUSA LA MAGGIORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILENA CAMARA DOS
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SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INGRID CAMARA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZILDA DA CAMARA MENDONCA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA APARECIDA DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X SONIA DA CAMARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

VALMIR BENEDITO DA CAMARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BELINO DA

CAMARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOLANGE CAMARA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GREICE MARIA CAMARA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MIREIA CAMARA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X DANILO CAMARA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIELE

CAMARA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALAN CAMARA DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESSICA CAMARA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PALMYRA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X PEDRO XAVIER DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

HENRIQUE ZANOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o decurso do prazo fixado no despacho de fls. 648, manifeste-se a parte autora acerca do

cumprimento das obrigações de fazer, com vistas à extinção da execução pelo adimplemento das obrigações de

fazer e pagar.Int.

 

0004631-43.2000.403.6183 (2000.61.83.004631-9) - GERCINO SECCHIN X BRUNO BRESEGUELLO X

PEROLINA CUNHA IORIO X ANTONIA NAPPI MACEDO X ADAMASTOR BALTAZAR DE ARAUJO X

CICERO BEZERRA LIMA X DORIVAL MARTINS DE SOUZA X FRANCISCO ADEMIR ALMENDRO X

FRANCISCO DO NASCIMENTO X MARTINHA PIRACATU DO NASCIMENTO X JOAQUIM

DIAS(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X GERCINO SECCHIN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X BRUNO BRESEGUELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

PEROLINA CUNHA IORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA NAPPI

MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADAMASTOR BALTAZAR DE ARAUJO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO BEZERRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X DORIVAL MARTINS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X FRANCISCO ADEMIR ALMENDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FRANCISCO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM DIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP336787 - MARCOS CESAR DOS SANTOS)

Com o falecimento de qualquer das partes suspende-se o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código

de Processo Civil.Portanto, a fim de evitar tumulto processual, preliminarmente, cumpra a parte autora a

determinação de fls. 784, apresentando certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados para

recebimento da pensão de ADAMASTOR BALTAZAR DE ARAÚJO, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido o

item anterior, abra-se vista ao INSS para manifestação a respeito das petições de fls. 757/760 e 773/783. Int.

 

0000955-53.2001.403.6183 (2001.61.83.000955-8) - LILIANE GABBAY(SP140493 - ROBERTO MOHAMED

AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LILIANE GABBAY X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 441/449: A penhora no rosto dos autos encontra-se descrita no artigo 674 do CPC, quando o direito estiver

sendo pleiteado em juízo, sendo efetivada nos bens que vierem a caber ao devedor.No caso, o devedor é o patrono

da parte autora, sendo beneficiário do requisitório de fls. 396, no valor de R$ 37.197,54, relativamente ao

destaque dos honorários contratuais firmado com a autora, assim como do requisitório de fls. 397, no total de R$

11.034,53, no que toca à verba de sucumbência.Contudo, a verba de sucumbência foi levantada pelo beneficiário

em 18/09/2013, conforme extratos de fls. 421/424. O mesmo ocorreu em relação ao destaque dos honorários

contratuais, conforme extrato de fls. 428, e ofícios de fls. 439, 450/451, indicando saque realizado no dia

04/11/2014. Assim, considerando a inexistência de saldo em favor do executado, resta prejudicada a penhora no

rosto dos autos.Oficie-se à 13a Vara Federal de Execuções Fiscais encaminhando cópia do presente, assim como

das folhas 409, 411/417, 421/424, 428, 436, 439, 450/451, com as homenagens de estilo. Após, considerando as

informações de pagamentode todas as execuções processadas no presente feito, venham os autos conclusos para

extinção da execução.Int.

 

0003883-40.2002.403.6183 (2002.61.83.003883-6) - LUIZ CARLOS POSCA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI

CROCE) X LUIZ CARLOS POSCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de requisição de pequeno valor -
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RPV juntados às fl. 378 e comprovante do resgate do depósito judicial de fls. 334 e 381.Devidamente intimado,

não houve manisfestação da parte autora no prazo legal vindo autos para extinção da execução (fls.379 e 384

verso) É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, e

pagamento dos honorários advocatícios julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em

julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe. P. R. I.

 

0011667-34.2003.403.6183 (2003.61.83.011667-0) - LUIZ ROGERIO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LUIZ ROGERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos. Considerando o trânsito em julgado da decisão que julgou procedentes os

embargos à execução em apenso, diante da inexistência de crédito em favor do exequente, remetam-se os autos ao

arquivo-findo. Int.

 

0004134-87.2004.403.6183 (2004.61.83.004134-0) - HERBERT WELSCH(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X HERBERT WELSCH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, foi intimada a AADJ

(eletronicamente) para que cumprisse a obrigação de fazer de acordo com o título executivo transitado em julgado

(fls. 148).Às fls. 156/178, o INSS esclareceu que a RMI implantada administrativamente é mais benéfica ao

segurado do que aquela fixada no acordão e que por tal razão não há cálculos a apresentar em execução

invertida.Intimada a parte autora, esta requereu a extinção da execução por ausência de valores a serem liquidados

(fls.181). É a síntese do necessário. DECIDO. Considerando a inexistência de crédito em favor da parte

exequente, e o que mais dos autos consta, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, em observância ao

disposto no art. 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo

requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0004543-63.2004.403.6183 (2004.61.83.004543-6) - NATALICIO DE ANDRADE CLEMENTE X ANNA

MATHILDES DE ANDRADE CLEMENTE(SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NATALICIO DE ANDRADE CLEMENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme alvará de levantamento de fl. 291, e extrato de

pagamento de requisição de pequeno valor - RPV de fl. 293.Vieramos autos conclusos para sentença de extinção.

É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, e pagamento

dos honorários advocatícios julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada

mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe. P. R. I.

 

0005828-91.2004.403.6183 (2004.61.83.005828-5) - DANILLO ZURLINI(SP206893 - ARTHUR VALLERINI

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR) X DANILLO ZURLINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de requisição de pequeno valor -

RPV juntados às fl. 176. Devidamente intimado, não houve manisfestação da parte autora no prazo legal vindo os

autos para extinção da execução (fls. 180 e verso). É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral

pagamento do débito pelo executado, e pagamento dos honorários advocatácios julgo, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,

com as formalidades de praxe. P. R. I.

 

0006402-17.2004.403.6183 (2004.61.83.006402-9) - MAXIMILIAN MULLENMEISTER(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAXIMILIAN MULLENMEISTER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 517/543. Em que pese o disposto no artigo 10 da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS

para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a
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inconstitucionalidade desses dispositivos. Expeça(m)-se o(s) requisitório(s). Int.

 

0001091-40.2007.403.6183 (2007.61.83.001091-5) - ROSANA IRACI DE OLIVEIRA X WILLIAN DE

OLIVEIRA ANTUNES X LUCAS DE OLIVEIRA ANTUNES X BEATRIZ DE OLIVEIRA ANTUNES X

MAICON DE OLIVEIRA ANTUNES(SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ROSANA IRACI DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X WILLIAN DE OLIVEIRA ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUCAS DE OLIVEIRA ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BEATRIZ DE

OLIVEIRA ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAICON DE OLIVEIRA

ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO

MASCON)

Intimem-se as partes acerca dos despachos de fls. 289 e 292, assim como das retificações dos requisitórios

expedidos, nos termos da Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011. Inexistindo discordância, após o transcurso

do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. DESPACHO

DE FL. 289: Entendo que os honorários de sucumbência fixados na fase de conhecimento devem ter como

beneficiário o advogado que na mesma tenha atuado. Assim, considerando que foi constituído novo patrono

apenas após a homologação da conta (fls. 218), a verba de sucumbência terá como beneficiário o Dr. tal como

consta às fls. 286. .PA 0,5 Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do cadastro dos autores, de modo que os

dizeres menor e menor impubere (fls. 283/285) sejam retirados, figurando, exclusivamente, seus nomes

completos. Cumprida a determinação supra, retifique a serventia os requisitórios de fls. 283/285. Por fim, dê-se

ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011. Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias,

voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. DESPACHO DE FL. 292: Deixo de

analisar o termo de prevenção de fl. 291, visto tratar-se desta mesma ação, encaminhada pelo Juizado Especial

Federal.Cumpra-se o despacho de fl. 289.

 

0002407-88.2007.403.6183 (2007.61.83.002407-0) - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DOS

SANTOS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA DE LOURDES RIBEIRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a ausência de resposta ao ofício de fls. 187, intime-se a parte autora a esclarecer acerca do

levantamento dos valores a sua disposição. No silêncio, diante do trânsito em julgado da sentença de extinção da

execução, arquivem-se os autos.Int.

 

0012257-98.2009.403.6183 (2009.61.83.012257-0) - ANTONIO AMANCIO(SP152388 - ANTONIO MARCOS

DE OLIVEIRA E SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO AMANCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a antecipação da tutela concedida nos autos da ação rescisória no. 00323061220144030000, para

suspender a execução do presente julgado no que pertine à obrigação de dar/pagar (fls. 275/281), aguarde-se

decisão final no arquivo.Int.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7550

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007695-17.2007.403.6183 (2007.61.83.007695-1) - VALDEMAR RODRIGUES VIEIRA(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 206/231: Considerando os cálculos apresentados pelo INSS que apuram, inclusive, os valores atrasados,

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os mesmos para imediata citação nos

termos do art. 730 do C.P.C., ou apresente seus próprios cálculos.2. Após, se em termos, cite-se.3. Decorrido o
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prazo sem manifestação do(a) autor(a), arquivem-se os autos.Int.

 

0012739-12.2010.403.6183 - RITA EDILEUSA PEREIRA FERNANDES(SP177146 - ANA LUCIA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 127: Nos termos do art. artigo 475-B do C.P.C., compete ao credor requerer a execução, instruindo o

pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo, portanto, havendo interesse em promover a execução

do julgado, assino o prazo de 30 (trinta) dias para tanto. 2. Após, se em termos, cite-se o INSS, na forma do art.

730 do C.P.C..3. Decorrido o prazo sem manifestação do autor, arquivem-se os autos.Int. 

 

0000216-89.2015.403.6183 - ASSOCIACAO PAULISTA DOS BENEFICIARIOS DA SEGURIDADE E

PREVIDENCIA-APABESP(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

1. Ao SEDI para incluir a União Federal no polo passivo da presente ação, conforme petição inicial.2. Forneça a

parte autora documento de constituição da Associação Paulista dos Beneficiários da Seguridade e Previdência -

APABESP, bem como seu registro no órgão competente.3. Junte a parte autora a ata da assembleia que elegeu a

Sr.ª Maria de Lourdes Paula Delbucio como presidente da diretoria da referida associação.4. Esclareça a parte

autora a eleição do rito ordinário para a propositura da presente ação.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004872-36.2008.403.6183 (2008.61.83.004872-8) - ROSANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP155985 -

FELIPE MOYSÉS ABUFARES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Intime-se Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a

obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0902965-70.1986.403.6183 (00.0902965-6) - MARCO ANTONIO PESSANHA X CARLOS EDUARDO

PESSANHA X JULIANA GOMES PESSANHA X MARIA APARECIDA GOMES PESSANHA X LUIZA

MARIA GOMES PINTO X PAULO ROBERTO GOMES PINTO X ANA MARIA DE SOUZA GOMES PINTO

X MARLENE EDIMEA DOS SANTOS PINTO X CARLOS ROBERTO GOMES PINTO X GILMARA DE

CAMPOS GOMES PINTO X PAULO HENRIQUE GOMES PINTO X ANDREA APARECIDA SCHIAVON

GOMES PINTO X JOEL FRANCISCO SOUZA X DENISE GOMES PINTO(SP039044 - LEONARDO

ANTONIO TAMASO E SP157176 - VITÓRIO TAMASO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X MARCO ANTONIO PESSANHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA GOMES PESSANHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA MARIA GOMES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X PAULO ROBERTO GOMES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANA MARIA DE SOUZA GOMES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARLENE EDIMEA DOS SANTOS PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS

ROBERTO GOMES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILMARA DE CAMPOS

GOMES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO HENRIQUE GOMES PINTO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDREA APARECIDA SCHIAVON GOMES PINTO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOEL FRANCISCO SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DENISE GOMES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Fls. 167 - item 2: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do principal e

respectivos honorários referentes ao(à)(s) exequente(s) MARIA APARECIDA GOMES PESSANHA, LUIZA

MARIA GOMES PINTO, PAULO ROBERTO GOMES PINTO, ANA MARIA DE SOUZA GOMES PINTO,

MARLENE EDIMEIA DOS SANTOS PINTO, CARLOS ROBERTO GOMES PINTO, GILMARA DE

CAMPOS GOMES PINTO, PAULO HENRIQUE GOMES PINTO, ANDREA APARECIDA SCHIAVON

GOMES PINTO e JOEL FRANCISCO SOUZA, sucessores de Luzia Tangerino Pinto - cf. hab. de fls. 94, e

CARLOS EDUARDO PESSANHA e JULIANA GOMES PESSANHA, sucessores de Marco Antonio Pessanha -

cf. hab. fls. 142, considerando-se a conta de fls. 115/120, conforme sentença proferida nos embargos à execução,

transitada em julgado.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)

ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s)

requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora informá-

las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo
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procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nada sendo requerido por DENISE GOMES PINTO DE SOUZA em

cumprimento do despacho de fls. 167, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do

pagamento.Int.

 

0019996-60.1988.403.6183 (88.0019996-8) - DEIZE RENTE DE LIMA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X

DEIZE RENTE DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 149/150, 187 e 196: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento de honorários

de sucumbência, considerando-se a conta de fls. 149/150, que acompanhou a citação do executado para os fins do

art. 730 do CPC..2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)

ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2011 - CJF.3. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão)

transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s)

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do

pagamento.Int.

 

0001865-66.1990.403.6183 (90.0001865-0) - ANTONIO NAPOLITANO(SP056949 - ADELINO ROSANI

FILHO E SP057394 - NORMA SANDRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X ANTONIO NAPOLITANO X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

1. Fls. 129/132: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do principal e respectivos

honorários devidos à parte exequente, considerando-se a conta de fls. 144/148, conforme sentença proferida nos

embargos à execução, transitada em julgado.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão,

a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos

termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s)

ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora

informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado

imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s)

requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até

a notícia do pagamento.Int.

 

0029864-65.1999.403.0399 (1999.03.99.029864-9) - PHILOMENA VICHI DOS SANTOS X ISILDO DOS

SANTOS X BENEDITO ANTONIO BARBOSA X DALBY DE CAMARGO X GERALDO ANTONIO DA

COSTA X JOAO VALVERDE X MARIO CRUCIANI(SP015751 - NELSON CAMARA E SP019238 - MARIA

INES NICOLAU RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP145724 - FRANCISCO DE

ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X PHILOMENA VICHI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X BENEDITO ANTONIO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X DALBY DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO ANTONIO DA

COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO VALVERDE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO CRUCIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ISILDO DOS SANTOS

1. Fls. 192/193: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do principal e respectivos

honorários do exequente ISILDO DOS SANTOS (sucessor de Philomena Vichi dos Santos - cf. hab. fls. 189),

considerando-se a conta de fls. 101/121, que acompanhou a citação para os fins do art. 730 do CPC.1.1. Por

ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s)

deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 -

CJF.1.2. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 1.3. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente

pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.2. Esclareça o patrono se promoveu diligências no

endereço indicado às fls. 158 (fls. 154/158), com vistas a localizar sucessor de JOÃO VALVERDE.3. Após a

transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nada sendo requerido

pelos eventuais sucessores de JOÃO VALVERDE, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria até a notícia

do pagamento.Int.

 

0002323-34.2000.403.6183 (2000.61.83.002323-0) - VALDIR GONCALVES X IOLANDA DE SOUZA

GONCALVES(SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 887 - ANDREA DE ANDRADE PASSERINO) X VALDIR GONCALVES X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA SUTTI)

1. Fls. 240 e Informação retro: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do

principal e respectivos honorários da exequente IOLANDA DE SOUZA GONCALVES, sucessora de Valdir

Gonçalves, cf. hab. de fls. 232, considerando-se a conta de fls. 177/187, que acompanhou a citação para os fins do

art. 730 do CPC.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)

ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s)

requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora informá-

las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do

pagamento.Ao MPF.Int.DESPACHO DE FLS. 257:1. Fls. 247: Expeça-se a Certidão de Homonímia, conforme

requerido.2. Diante da Consulta retro, indefiro o pedido de remessa da Certidão ao Fórum de Santo André, visto

que o pedido foi protocolizado diretamente neste processo.3. Anote-se a advogada SONIA CRISTIANE DE

OLIVEIRA SUTTI, para fins de intimação exclusiva deste despacho pela imprensa oficial, providenciando a

Secretaria o necessário para excluí-la das intimações futuras, visto que não patrocina o autor.4. Concedo prazo de

5 (cinco) dias à advogada requerente para comparecer à Secretaria desta 5ª Vara para retirar a Certidão.5.

Publique-se o presente despacho simultaneamente com o despacho de fls. 244.

 

0002463-68.2000.403.6183 (2000.61.83.002463-4) - GERALDO PEREIRA DE SOUZA X EDNA DE FATIMA

SILVA X WALDIR APARECIDO DE SOUZA X ANGELA MARIA DE SOUZA X MARCIA PEREIRA DE

SOUZA DOS SANTOS X MARIA IZABEL DE SOUZA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X EDNA DE

FATIMA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDIR APARECIDO DE SOUZA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELA MARIA DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA PEREIRA DE SOUZA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IZABEL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Fls. 281/303: Diante do cancelamento do(s) ofício(s) requisitório(s) 683/2013 e estorno do valor depositado

(fls. 301/303), por causa da divergência no número dos CPF da beneficiária ANGELA MARIA DE SOUZA (fls

260/262), expeça(m)-se novo(s) RPV(S) em substituição.2. Por ocasião da intimação das partes do presente

despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida

ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.3. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)

requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Observo, entretanto, que

este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.5. Após

a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos,

sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0002641-17.2000.403.6183 (2000.61.83.002641-2) - AVELINO DAGA(SP013630 - DARMY MENDONCA E

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X AVELINO DAGA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Fls. 79/81 e Informação retro: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor em favor do(a)

exequente, considerando-se a conta de fls. 87/105, conforme sentença proferida nos embargos à execução,

transitada em julgado.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)

ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s)

requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora informá-

las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do

pagamento.Int.

 

0004424-44.2000.403.6183 (2000.61.83.004424-4) - DRAUSIO JESUS DE GRANDIS X LUCILLA SOUZA

MORAES DE GRANDIS X ALCINDO LANZA X ANTONIO EUCLIDES DE ARAUJO X ANTONIO

TOPUIN X BENEDICTO DIVINO LOCATELLI X DIVINA APARECIDA LOCATELLI FRANKLIN X

CARLOS ALBERTO LOCATELLI X MARCIA HELENA LOCATELLI HELENA X EDSON WANDER
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LOCATELLI X CYRO LIMA DA SILVA X JOSE PIGOZZI X MARIANO THEOTONIO ALVES X CELINA

ANSELMA ALVES X NEUSA JARMELLO NIEL X PEDRO JOAO ZAGO(SP139741 - VLADIMIR

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO) X ANTONIO TOPUIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 757/758: O pedido de cumprimento de obrigação de fazer em benefício diverso daquele que motivou a

propositura da ação é estranho à sentença exequenda, estando o direito do sucessor habilitado limitado às

diferenças geradas no benefício do autor originário, computadas até a data do óbito, motivo pelo qual indefiro os

pedidos de revisão nos benefícios das pensionistas LUCILLA SOUZA MORAES DE GRANDIS (hab. fls. 713) e

NEUSA JARMELLO NIEL (hab. fls. 486).2. Fls. 759/765: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno

valor para pagamento do principal e respectivos honorários referentes ao exequente ANTONIO TOPUIN,

considerando-se a conta de fls. 771/781, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em

julgado.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)

requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução

168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma

do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora informá-las.5. Após vistas às partes,

se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6.

Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na

hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0000370-30.2003.403.6183 (2003.61.83.000370-0) - JOSE EDUARDO FILHO X MARIA APPARECIDA

GUEDES EDUARDO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X MARIA APPARECIDA GUEDES EDUARDO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls.167/169 e Informação retro: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do

valor devido à exequente MARIA APPARECIDA GUEDES EDUARDO (sucessora de José Eduardo Filho - cf.

hab. fls. 141), considerando-se a conta de fls. 174/182, conforme sentença proferida nos embargos à execução,

transitada em julgado.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s)

ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s)

requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora informá-

las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do

pagamento.Int.

 

0007390-72.2003.403.6183 (2003.61.83.007390-7) - NOEL OLIMPIO DE PAULA X JOAQUIM SILVA X

ANTONIO DE SOUZA SANTOS X JOAO MENANDRO COELHO X PEDRO PIRES X MOLINA E JAZZAR

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X JOAQUIM SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE SOUZA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X PEDRO PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 245/263: Prejudicado o pedido de destaque de honorários contratuais, indeferido nestes autos às

fls.215/216, sem impugnação das partes.2. Indefiro o pedido de RPV para pagamento da verba acessória de

sucumbência, cuja requisição deverá observar o mesmo procedimento da requisição do valor principal.3.

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor (RPV) em favor de JOAQUIM SILVA e ofício(s)

precatório(s) (PRC(s)) em favor de ANTONIO DE SOUZA SANTOS e PEDRO PIRES, considerando-se a conta

de fls. 266/354, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.3.1. Expeça(m)-se,

também, os respectivos RPV(s) e precatório(s) para pagamento dos honorários de sucumbência em favor de

MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS.4. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade

dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução

168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais

débitos para compensação.5. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s)

do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2011 - CJF.6. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s)

requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII e XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora

informá-las.7. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 8. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado
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imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.9. Após a transmissão do(s) ofício(s)

requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até

a notícia do pagamento.Int.

 

0002472-88.2005.403.6301 - BENEDITO PIRES BARBOSA(SP084938 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO PIRES BARBOSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 429/431 e Informação retro: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do principal e respectivos

honorários à parte exequente, considerando-se a conta de fls. 393/419, que acompanhou a citação do executado

para os fins do art. 730 do CPC..2. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do

art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011

- CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para

compensação.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)

precatório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução

168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma

do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às

partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte

exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0001302-76.2007.403.6183 (2007.61.83.001302-3) - MARCONDES PEREIRA BATISTA(SP187326 - CARLA

ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCONDES

PEREIRA BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 304/309: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do principal e respectivos

honorários devidos à parte exequente, considerando-se a conta de fls. 301/302, conforme sentença proferida nos

embargos à execução, transitada em julgado.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão,

a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos

termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s)

ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora

informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado

imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s)

requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até

a notícia do pagamento.Int.

 

0007717-75.2007.403.6183 (2007.61.83.007717-7) - JOAO CARLOS CALHADO(SP205434 - DAIANE TAÍS

CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CARLOS CALHADO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 115/123: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor em favor do exequente, considerando-se a

conta de fls. 112/113, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.2. Por ocasião

da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão)

estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.3. Na

hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso

XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos,

o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo,

entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese

de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0000518-65.2008.403.6183 (2008.61.83.000518-3) - CARLOS ROBERTO DE AQUINO(SP223019 - THIAGO

RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO DE

AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 155/160: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor em favor do exequente, considerando-se a

conta de fls. 147/148, que acompanhou a citação do executado para os fins do art. 730 do CPC..2. Por ocasião da

intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar

juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de

existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da
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Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)

requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que

este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após

a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos,

sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0000998-43.2008.403.6183 (2008.61.83.000998-0) - JOSE BRAS RUBIM(SP189675 - RODRIGO CAMARGO

FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BRAS RUBIM X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 362/367: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do principal e respectivos

honorários da parte exequente, considerando-se a conta de fls. 353/358, conforme sentença proferida nos

embargos à execução, transitada em julgado.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão,

a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos

termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s)

ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora

informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado

imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s)

requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até

a notícia do pagamento.Int.

 

0001503-34.2008.403.6183 (2008.61.83.001503-6) - EXPEDITO SANTIAGO BENEDITO(SP178332 - LILIAM

PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EXPEDITO SANTIAGO BENEDITO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 199/202: Indefiro o pedido de RPV para pagamento da verba acessória de sucumbência, cuja requisição

deverá observar o mesmo procedimento da requisição do valor principal.2. Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)

para pagamento do principal e respectivos honorários da parte exequente, considerando-se a conta de fls. 191/194,

conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.3. Tendo em vista a declaração de

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art.

9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado

para apresentar eventuais débitos para compensação.4. Por ocasião da intimação das partes do presente

despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida

ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.5. Na hipótese de existência de deduções a serem

anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a

parte exequente informá-las.6. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão)

transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 7. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.8. Após a transmissão do(s)

ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em

Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0046216-31.2008.403.6301 - MARIO SEBASTIAO LOPES(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO SEBASTIAO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 287/298: Nos termos da parte final do despacho de fls. 274, foi determinada a apresentação de cópias dos

documentos dos autos da ação que ensejou a alegação de coisa julgada, não a apresentação de meros extratos de

publicação, portanto, cumpra o autor adequadamente a referida determinação, trazendo aos autos cópia legível da

petição inicial, cópia do laudo pericial (eventuais esclarecimentos posteriores do perito), cópias dos documentos

que embasaram o laudo e cópias da sentença, decisão do julgamento da apelação e certidão de trânsito em julgado,

no prazo 20 (vinte) dias. Fls. 299: Ciência às partes.Intime-se o INSS do despacho de fls. 274.Int. 

 

0002020-05.2009.403.6183 (2009.61.83.002020-6) - IVONE MENDES(SP196623 - CARLA LAMANA

SANTIAGO E SP205096 - MARIANA MARTINS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X IVONE MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 251/254: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do principal e respectivos

honorários devidos à parte exequente, considerando-se a conta de fls. 246/247, conforme sentença proferida nos

embargos à execução, transitada em julgado.2. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão,

a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos

termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s)
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ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora

informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado

imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s)

requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até

a notícia do pagamento.Int.

 

0001893-33.2010.403.6183 (2010.61.83.001893-7) - EDMAR BATISTA SOBRINHO(SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA E SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X EDMAR BATISTA SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 166/167 e 175/176: Indefiro o pedido de dedução dos honorários advocatícios contratuais da(s) parcela(s)

devida(s) ao(s) autor(es) e a requisição daqueles valores em nome do patrono. Neste passo, mister recordar-se que

os honorários advocatícios são de duas espécies: sucumbenciais e contratados. Os primeiros são fixados ao

prudente arbítrio do magistrado em prol do advogado da parte vencedora; os últimos, por seu turno, são avençados

quando da celebração do negócio jurídico de prestação de serviços advocatícios, relação de Direito Privado, com

efeitos obrigacionais tão somente entre partes, em homenagem ao princípio da relatividade dos efeitos dos

contratos. Portanto, não podem ser satisfeitos na ação em que o procurador judicial representou a parte vitoriosa,

vez que tal pretensão constitui-se em matéria estranha à execução da sentença. Neste sentido, a exposição do

Ministro Castro Meira, na fundamentação de seu voto no Resp 251.940, in verbis: Existem duas espécies de

honorários advocatícios: os decorrentes de sucumbência que são fixados pelo juiz em favor do patrono do

vencedor da lide, os quais podem ser cobrados pelo advogado juntamente com a execução da ação; e os

contratados, previstos na avença de prestação de serviços advocatícios, que devem ser pagos pela parte ao seu

defensor. Esses últimos não podem ser cobrados na ação em que o advogado representou o seu constituinte. Isto

constitui ato estranho ao cumprimento da sentença exeqüenda.Mencione-se, ainda, como precedentes do

raciocínio ora exposto, além do Acórdão do já mencionado Recurso Especial 251.940 - relator Ministro Castro

Meira - o Acórdão prolatado no Recurso Especial n.º 396.976 - relator Hamilton Carvalhido. Quanto à disposição

da Lei 8.906/94, art. 24, 1.º, transcrevo o seguinte trecho da ementa do Acórdão relatado pelo DD. Ministro

Carvalhido, no Resp citado: A regra inserta no parágrafo 1.º do artigo 24 da lei n.º 8.906/94 institui mera

faculdade jurídica de natureza instrumental, interpretada que deve ser à luz do art. 23 do mesmo diploma legal,

cuja economia pressupõe a identidade de parte no polo passivo da relação processual, o que só ocorre no caso dos

honorários sucumbenciais. (grifos nossos). Acrescenta, ainda, em seu voto, o DD. Ministro Castro Meira, (...) essa

cobrança afronta a lógica processual, pois não é crível que o autor-vencedor em uma lide seja executado nesses

mesmos autos pelo advogado que fora constituído por ele para a propositura da ação. Tenho ainda que o mesmo

raciocínio aplica-se ao art. 22, 4.º da referida lei, considerando-se que o art. 24, caput, da lei 8.906/94 também faz

referência aos honorários contratuais, como título executivo, sujeito ao 1º do mesmo artigo.Não bastasse, é mister

recordar que tal execução de verba contratual não é matéria de competência desta Justiça Federal, vez que

referente ao cumprimento de obrigações entre particulares, ausente qualquer interesse da União Federal (art. 109,

CF/88), além de constituir-se em modalidade de execução sumaríssima, impeditiva de futuras discussões entre

cliente e advogado acerca das condições pactuadas em seus contratos, e portanto, violadora, a meu ver, do art. 5.º,

inciso LV da Constituição Federal.Ademais, pelo fato de a parte autora não possuir capacidade postulatória, não

poderá manifestar-se nestes autos. Outrossim, em sendo executado (relativamente aos honorários contratuais), não

estará representada por advogado, para mim, em ofensa, mais uma vez, ao disposto no art. 5.º, inciso LV, e ao art.

133, ambos da Constituição Federal.2. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do

principal e respectivos honorários devidos à parte exequente, considerando-se a conta de fls. 165/174, que

acompanhou a citação do executado, na forma do art. 730 do CPC.3. Por ocasião da intimação das partes do

presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para

a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a

serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF,

deverá a parte autora informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão)

transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s)

ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em

Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0007782-65.2010.403.6183 - MARIA CARDOSO(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Fls.149: Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.2. Fls. 151: Dê-se ciência às partes

do cadastramento do(s) ofício(s) precatório(s) em cumprimento à sentença de fls. 144/145, transitada em

julgado.3. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição
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Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero

dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30

(trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.4. Por ocasião da

intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s) deverá(ão) estar

juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.5. Na hipótese de

existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da

Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.6. Após vistas às partes, se em termos, o(s)

ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 7. Observo,

entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese

de óbito.8. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0002420-48.2011.403.6183 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP288984 - JOSE RICARDO DE

OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS PEREIRA

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 217/218: Dê-se ciência às partes do cadastramento do(s) ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor em

cumprimento à sentença de fls. 212/213, transitada em julgado.2. Na hipótese de existência de deduções a serem

anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a

parte autora informá-las.3. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão)

transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.5. Após a transmissão do(s)

ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em

Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

 

Expediente Nº 7551

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037721-62.1988.403.6183 (88.0037721-1) - ALTINO PEDRO NUNES DE SOUZA X FRANCISCO DE ASSIS

PONCIANO X JOAO MIGUEL VICEDOMINI X MARIA LOPES BAPTISTA X FLORISVAL CABRAL DE

BARROS X ERNESTO CAMPOS MELLO X ECTTO GIACHETTA X DIVA TENANI MONTEIRO X

CARLOS PASQUA X NAIR MARIA SERAFIM DOS SANTOS X NAIR CRUZ NUNES X LIBERATTO

CHARALLO X LAZARA DE ALMEIDA X LAUDELINA DE C CHARALLO X JOSE TEOFILO LEOCADIO

DA SILVA X JOSE CASSIMIRO DOS SANTOS X JOAQUIM RIBEIRO DO VALE X GERALDO NICOLI X

ARTUR MOREIRA X ANISIO BENTO DOS SANTOS X ALIONE DO NASCIMENTO MORENO X

FLORIVALDO PINHEIRO X NILDA BISCALQUIM FAVATTO X WILSON ELIAS ABDALLA X

VIRGINIO MARIA DE JESUS X TEREZINHA CABRAL DOS SANTOS X THEREZA DE J LOPES FAVERO

X SAMIR ABRAO X OSMILTON FERREIRA LEME X NELSON SABBAG X CLAUDEMIRO MARQUES

DE SOUZA X ORLANDO SILVA GUIMARAES X ODAIR DE SOUZA X MIGUEL DE LIMA X MARIA

ANGELA ZAVAGLI CORPO X EDUWIGES BURSULETTO X EDICE BUCELETTI X ECTTO GIACHETTA

X DIVA TENANI MONTEIRO X REYNALDO ARRUDA X EZEQUIAS JOSE DE MORAES X ERNESTO

DE CAMPOS MELLO X JULIO CHAVES DA SILVA X LUIZA BUSSULETTI ARRUDA X ANTONIO

BORSARI X FRANCISCA CRUZ PICCHI(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO E SP176700 - ELIAS FARAH

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO)

1. Diante do informado às fls. 704/765, requeira o patrono o que de direito em face dos exequentes cujos

benefícios estão ativos bem como informe, em relação aos exequentes cujos benefícios estão cessados, se

promoveu diligências nos endereços informados para habilitação dos sucessores.2. Oficie-se à Presidência do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para informar o óbito do(a) autor(a) REYNALDO ARRUDA (fl. 773) e

solicitar conversão em depósito judicial, nos termos do art. 49 da Resolução 168/2011 - CJF, dos valores

indicados no extrato de fls. 684.3. Fls. 768/777: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o(s)

pedido(s) de habilitação do(a)(s) sucessor(a)(es) de REYNALDO ARRUDA (fl. 773).Int.

 

0081227-49.1992.403.6183 (92.0081227-9) - MARIA DE LOURDES DE MORAES(SP102678 - JEFERSON

CAMILLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA

LEITE BARBOSA E SP217992 - MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP187931 - VERALUCIA

OLIVEIRA VIEIRA E SP188137 - NELSON TEIXEIRA JUNIOR)

Fls. 166: Regularize a parte autora a representação processual, mediante habilitação dos sucessores da autora (fls.

163 - item 1), no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 
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0037394-89.1999.403.6100 (1999.61.00.037394-9) - MARIO TEIXEIRA(SP172333 - DANIELA STOROLI E

SP150116 - CLAUDIA STOROLI E SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1. Fls. 294/298: Regularize a requerente THAIS SANTANA TEIXEIRA sua representação processual nos autos,

mediante juntada de novo instrumento de mandato, tendo em vista que não subscreveu o mandato de fls. 230,

outorgado quando relativamente incapaz.2. Cumpra a parte autora a primeira parte do despacho de fls. 292,

mediante habilitação JANETE ORTIZ DA SILVA (viúva de Marcos Antônio Teixeira), em observância ao art.

1829, inciso I do Código Civil.3. Fls. 222, 227/232, 240/247, 280/281, 290/291 e 294/298: Com o integral

cumprimento, dê-se nova vista dos autos ao INSS do pedido de habilitação dos sucessores de MARIO

TEIXEIRA.Int.

 

0003191-07.2003.403.6183 (2003.61.83.003191-3) - ERIVALDO BORGES DOS SANTOS X JOSEFA

ANDRADE NETA X PAULO AFONSO PINHEIRO X ANTONIO NEVES BARIZONI X VALDECI CHAVES

DE SOUSA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

Fls. 434: Diante do tempo já decorrido, concedo dilação de prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido no

prazo assinado, voltem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int. 

 

0006303-13.2005.403.6183 (2005.61.83.006303-0) - ROBERTO GONZAGA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 499: Defiro o pedido de dilação de prazo de 10 dias requerido pela parte autora.Caso opte pelo benefício

judicial, observo que nos termos do art. artigo 475-B do C.P.C. compete ao credor requerer a execução, instruindo

o pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo dos valores atrasados.Nada sendo requerido em

cumprimento do despacho de fls. 492, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0003610-22.2006.403.6183 (2006.61.83.003610-9) - VALDEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP130889 -

ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 216/217: A informação precisa da renda mensal inicial e renda mensal atual (RMI e RMA) do benefício

judicial, conforme informado pelo INSS às fls. 212, é suficiente para que o credor compare com a renda do seu

benefício atual (benefício administrativo) e exerça a opção, nos termos do despacho de fls. 214.Caso opte pelo

benefício judicial, observo que nos termos do art. artigo 475-B do C.P.C. compete ao credor requerer a execução,

instruindo o pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo dos valores atrasados.Nada sendo

requerido em cumprimento do despacho de fls. 214, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais. Int. 

 

0007739-70.2006.403.6183 (2006.61.83.007739-2) - APARECIDA LEITE DE SOUZA(SP221066 - KÁTIA

FERNANDES DE GERONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 167: Defiro o pedido de dilação de prazo de 30 (trinta) dias, requerido pela parte autora.Int.

 

0010635-47.2010.403.6183 - MARISTELLA NICOLETI GOMES BORGES(SP099248 - ESTELA JOANA

NICOLETI GOMES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste o INSS sobre a petição e documentos de fls. 96/105.2. Após, tornem os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0001770-64.2012.403.6183 - JOEL DO NASCIMENTO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 118/120: Mantenho a decisão de fl. 117 item 1 por seus próprios fundamentos.2. Venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0002248-72.2012.403.6183 - ZILDA FREIRE DE SIQUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.

 

0003932-95.2013.403.6183 - MARIA LEONOR DA COSTA X FRANCISCO FELIPE DA COSTA(SP321952 -

LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 97/98: Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias. Com o cumprimento, manifeste-se o INSS sobre o
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pedido de habilitação.Int.

 

0005616-55.2013.403.6183 - REGINA CLARA DA CONCEICAO MARIN(SP108148 - RUBENS GARCIA

FILHO E SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 257/259: Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias. Int.

 

0006500-84.2013.403.6183 - ATANAEL FRANCISCO DE SANTANA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0006669-71.2013.403.6183 - INACIO WOJCIUK(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Promova o patrono da parte autora a subscrição da petição de fls. 139/140.2. Após, com o cumprimento,

manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Agravo Retido de fls. 139/147, nos termos do artigo 523,

parágrafo 2º, do CPC.Int. 

 

0006821-22.2013.403.6183 - NELSON LUIZ DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região às fls. 185/189, determino a

realização de perícia ambiental nas empresas Ifer - Estamparia e Ferramentaria Ltda., Hidratel S.A. - Indústria e

Comércio e Representações e MCSPA Serviços de Confecção de Mosaicos Ltda..Dessa forma, concedo a parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que informe o endereço completo da referidas empresas, bem como para que

às partes formulem quesitos e indiquem de assistentes técnicos, se o caso. Int.

 

0010133-06.2013.403.6183 - ELIANA MARIA SILVA COSTA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.

 

0054292-68.2013.403.6301 - EDIO DIAS SOUZA(SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. A controvérsia se refere à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

através do reconhecimento de período laborado em atividade rural.2. Fl. 137: Assim, concedo as partes o prazo de

10 (dez) dias para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. No mesmo prazo, tendo

em vista fazer parte do pedido o reconhecimento do período de trabalho em atividade rural, manifeste-se o autor

se tem interesse na produção da prova testemunhal.Int. 

 

0003192-06.2014.403.6183 - CLAUDETE FRANCISCO(SP123867 - ELIAS APARECIDO DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A controvérsia se refere à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou,

alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição através do reconhecimento de tempo de serviço

exercido sob condições especiais.2. Fls. 113/152: A parte autora requereu a produção da prova pericial e

testemunhal.3. Fl. 105: Dessa forma concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o INSS especifique as provas que

pretende produzir, justificando-as.4. Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de produção da

prova pericial e testemunhal. Int.

 

0004583-93.2014.403.6183 - JOSE APPARECIDO GOMES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 75/76: Mantenho a decisão de fl. 54.Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls.

78/85.Int. 

 

0007506-92.2014.403.6183 - SILVESTRE DE OLIVEIRA MOTA(SP030806 - CARLOS PRUDENTE

CORREA E SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10

(dez) dias. II - Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial. Dessa forma,

faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo,

consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.III - Ficam formulados os seguintes quesitos
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deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em

caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado

é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de

início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? 8 - O autor necessita de assistência permanente de outra

pessoa?IV - Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP

55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos

da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr.

Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. VI - Fica desde já consignado

que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá

responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0011162-57.2014.403.6183 - SONIA JUSSARA GODOY RAMOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 88/90: Nada a decidir diante da decisão de fl. 85. Cumpra-se a parte final da referida decisão. Int.

 

0012153-33.2014.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO(SP276964 - ALAN EDUARDO

DE PAULA E SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

No prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, especifique a parte autora, em seu pedido final,

quais as empresas e os respectivos períodos que pretende sejam reconhecidos como especiais, bem como os

períodos comuns.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0048284-18.1988.403.6183 (88.0048284-8) - AGENOR FIRMINO DE ANDRADE X ALFREDO GOMES

PEREIRA X ANTONIO VIEIRA DA ROCHA X BENEDITO LENCIONI VIEIRA X TEREZA MADALENA

FERRAZ VIEIRA X CESAR TRAJANO VIEIRA X ENRICO ALLASIA X EUCLIDES FERREIRA DA

ROCHA X JOAO REDONDO X CACILDA DOS SANTOS REDONDO X JOSE BUENO X MARIA SILVA

BUENO X JOSE CLEMENTINO X SIRLEI CLEMENTINO DOS SANTOS X SIDNEI CLEMENTINO X

LUIZ BIGLIAZZI X LUIZ HONORIO DA SILVA X MARIA DAS DORES DA SILVA X NELSON STEFANO

X MARIA CONCEICAO RUPOLLO STEFANO X NICOLAU LUIZ CONCENTINO X CARMEN EDWIGES

COATO CONCENTINO X ODECIO ALVES DA SILVA X PASCHOALIN LOVATTO X RUBENS

RODRIGUES X SEBASTIAO BATISTA DE ARANTES X INACIA MELO DE SOUSA(SP100343 - ROSA

MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP065190 - MARCIO

ANTONIO COSENZA) X AGENOR FIRMINO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ALFREDO GOMES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

VIEIRA DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA MADALENA FERRAZ

VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CESAR TRAJANO VIEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENRICO ALLASIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X EUCLIDES FERREIRA DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

CACILDA DOS SANTOS REDONDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA SILVA

BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIRLEI CLEMENTINO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEI CLEMENTINO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIZ BIGLIAZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAS

DORES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CONCEICAO RUPOLLO

STEFANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEN EDWIGES COATO

CONCENTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODECIO ALVES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PASCHOALIN LOVATTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X RUBENS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

INACIA MELO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 590/617: Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e
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individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Fls. 556/570:

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o(s) pedido(s) de habilitação do(a)(s) sucessor(a)(es) de

MARIA CONCEICAO RUPOLLO STEFANO (fl. 557).3. Oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para informar o óbito de MARIA CONCEICAO RUPOLLO STEFANO e solicitar a

conversão em depósito judicial, nos termos do art. 49 da Resolução 168/2011 - CJF, dos valores indicados no

extrato de fls. 612.4. Fls. 571: Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0002098-09.2003.403.6183 (2003.61.83.002098-8) - VERA FUSCO X ALDO FUSCO X MARIA ILKA DE

TOLEDO FUSCO X ALDO DONIZETI DE TOLEDO FUSCO X ENZO FUSCO X NILZA FUSCO X VILMA

FUSCO DOS SANTOS X IOLANDA GONCALVES FUSCO X MARIA FAUSTA GASPARINI FUSCO X

JULIO DE BRITO JUNIOR X MARCO ANTONIO FUSCO X ANA MARIA FUSCO CHIARADIA X TANIA

MARA FUSCO X PEDRO SCURO NETO X MARLENE SCURO GILBERTI X JORGE SCURO X JONICA

SCURO X DORICA SCURO BORTOLOTO X ADRIENE GASPARINI FUSCO X LILIAM TEDESCO FUSCO

X HELIO FUSCO JUNIOR X MONICA FUSCO X VANESSA FUSCO NOGUEIRA SIMOES X LAERCIO

FUSCO NOGUEIRA X LUCIANO FUSCO NOGUEIRA(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO

URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL

DERGINT CONSULO) X ALDO FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENZO

FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILZA FUSCO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X VILMA FUSCO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X IOLANDA GONCALVES FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA FAUSTA

GASPARINI FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO DE BRITO JUNIOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO ANTONIO FUSCO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA FUSCO CHIARADIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X TANIA MARA FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO SCURO

NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE SCURO GILBERTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE SCURO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JONICA SCURO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORICA SCURO BORTOLOTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIENE GASPARINI FUSCO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LILIAM TEDESCO FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X HELIO FUSCO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MONICA FUSCO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANESSA FUSCO NOGUEIRA SIMOES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAERCIO FUSCO NOGUEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANO FUSCO NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para informar os óbitos de ENZO FUSCO

(fl. 516) e MARCO ANTONIO FUSCO (fl. 526) e solicitar a conversão em depósito judicial, nos termos do art.

49 da Resolução 168/2011 - CJF, dos valores indicados nos extratos de fls. 459 e 467.2. Fls. 514/526: Apresentem

os requerentes, cópia da certidão de casamento de ENZO FUSCO.3. Fls. 514/525: Defiro o prazo de 30 (trinta)

dias para regularização da representação processual dos sucessores de MARCO ANTONIO FUSCO.Int. 

 

0008810-15.2003.403.6183 (2003.61.83.008810-8) - IVENS PEIXOTO X CLEMENTINA FRANCISCO

PEIXOTO X MARLENE PEINADO SOARES X CLEIDE DE LOURDES DOS SANTOS X GERALDO DOS

SANTOS FILHO X JOSE TEIXEIRA LIMA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X CLEMENTINA FRANCISCO

PEIXOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE PEINADO SOARES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEIDE DE LOURDES DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO DOS SANTOS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE TEIXEIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 516/519: Indefiro o pedido de cumprimento de obrigação de fazer em benefício diverso daquele que motivou

a propositura da ação, por estranho à sentença exequenda, estando o direito do(a) sucessor(a) habilitado(a) (fls.

325) limitado às diferenças geradas no benefício do(a) autor(a) originário(a), computadas até a data do óbito (fls.

296).2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

 

Expediente Nº 7552

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004185-30.2006.403.6183 (2006.61.83.004185-3) - RAUL MOREIRA COUTO(SP073645 - LUIZ ROBERTO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 188: Diante da manifestação do autor pelo desinteresse em executar o julgado, por causa de concessão

administrativa de benefício mais vantajoso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004943-09.2006.403.6183 (2006.61.83.004943-8) - JOSE SILVA ROCHA X ELMA CYBELE BARBOSA

ROCHA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 209/215: Diante das informações prestadas pelo INSS e do teor do despacho de fls. 199, item 2, concedo

ao(à) autor(a) o prazo de 10 (dez) dias para exercer a opção entre o benefício judicial e administrativo.Na eventual

opção pelo benefício judicial, já implantado, observo que compete ao credor requerer a execução, nos termos do

art. artigo 475-B do C.P.C., instruindo o pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo (diferenças

apuradas mês-a-mês, valor principal, honorários, se o caso, e valor total da execução). Int. 

 

0029889-06.2011.403.6301 - MARLENE CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS X ANA CLAUDIA

SANTOS DE OLIVEIRA(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ILDA APARECIDA DOS SANTOS(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0003743-54.2012.403.6183 - JOSE FLAVIO MENDES X ADRIELE BRUNA DE OLIVEIRA(SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS de fls. 762/773, no prazo de 10 (dez) dias.2. No

mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial às fls. 733/735 e os

esclarecimentos de fl. 738.3. Informe o INSS sobre o interesse em ofertar proposta de acordo.Int. 

 

0005534-58.2012.403.6183 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 175/211, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0048529-86.2013.403.6301 - ROSILDA DE JESUS NASCIMENTO SANTOS X NADJANE NASCIMENTO

SANTOS X ESTER NASCIMENTO SANTOS X SARA NASCIMENTO SANTOS X JOAO VITOR

NASCIMENTO SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10

(dez) dias.2. Após, tendo em vista que a presente demanda envolve interesse de incapaz, dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal, a teor do artigo 82, inciso I do Código de Processo Civil.Int. 

 

0001913-82.2014.403.6183 - NILTON DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A controvérsia se refere à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria contribuição através do

reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais.2. Fls. 107/109: A parte autora requereu o

julgamento antecipado da lide com pedido de apreciação da tutela quando da prolação da sentença.3. Fl. 101:

Dessa forma, concedo ao INSS o prazo de 10 (dez) dias para que especifique as provas que pretende produzir,

justificando-as.4. Após, venham os autos conclusos do pedido de depoimento pessoal realizado pelo INSS (fl.

101).Int.

 

0011219-75.2014.403.6183 - NAIR FERREIRA DOS SANTOS LANARO(SP249818 - TANIA MARIA COSTA

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,

com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando, em síntese, a não inscrição do débito no valor de R$ 51.640,58 na dívida ativa, referente ao benefício

previdenciário nº 88/570.498.229-4, bem como o restabelecimento do benefício de amparo social ao idoso ou à

pessoa portadora de doença. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando. Atentando para a

documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me para apreciar o

pedido de antecipação de tutela após a contestação.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma

prevista no artigo 285 do C.P.C.Intime-se.

 

0011738-50.2014.403.6183 - MILTON PEREIRA DOS REIS(SP323199 - DEBORA PINHEIRO DOS SANTOS

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Emende o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir

e o pedido, com as suas especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV, do artigo 282, do Código de

Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004967-90.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006534-

74.2004.403.6183 (2004.61.83.006534-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL

ALVES DA SILVA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES)

Fls. : Dê-se ciência às partes da informação da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos

para prolação de sentença.Int.

 

0004992-06.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003199-

81.2003.403.6183 (2003.61.83.003199-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUDITH LOPES

ROCHA X MARIA DAS DORES SOUZA LUIZ X JOAO TARCISO DE SOUZA X ANTONIO CARLOS DE

SOUZA X MARIA APARECIDA DE SOUZA X DICINEIA MARIA DE SOUZA X ELISABETE DE SOUZA

X ANA PAULA DE SOUZA X MARLENE NASCIMENTO DA SILVA(SP109896 - INES SLEIMAN

MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI

LOPES PINHEIRO)

Fls. : Dê-se ciência às partes da informação da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos

para prolação de sentença.Int.

 

0008963-96.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002101-

90.2005.403.6183 (2005.61.83.002101-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO

- INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X MANUEL ANTONIO ESCALHAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS X MANUEL ANTONIO ESCALHAO(SP104886 - EMILIO

CARLOS CANO)

Fls. : Dê-se ciência às partes da informação da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos

para prolação de sentença.Int.

 

0005091-39.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003656-

50.2002.403.6183 (2002.61.83.003656-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA

ZUCARELLI CORDEIRO DOS SANTOS(SP149687A - RUBENS SIMOES E SP106682 - RODOLFO

FUNCIA SIMOES)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0026967-61.1988.403.6183 (88.0026967-2) - DOMINGOS ANGELO UNGARO X CARMEN SILVIA MIOTTO

UNGARO X HELENA ROSA FONSECA OLIVEIRA X MARIA ODETE DE OLIVEIRA X MAURO

DONIZETTI DE OLIVEIRA X ALCEO MIGUEL CRUSCO X AMERICO DOS SANTOS X CARMELINA

RAFAEL DOS SANTOS X ORLANDO COLAVITTI X LAERCIO GAZINHATO X LIDIO RODRIGUES

FLORES X JOAO JOSE NUNES X VALTER MACHADO NUNES X SAMUEL MACHADO NUNES X JOSE

MATTOS SILVA X MILLO RIZZO X CLEIDE APARECIDA GASPER X CLAUDIO JOSE GASPER X

VALDIR FERREIRA KERSTING X WALDEMIRO PIZZOLATO(SP054786 - CLEIDE SANCHES AGUERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) X

CARMEN SILVIA MIOTTO UNGARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

ODETE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO DONIZETTI DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCEO MIGUEL CRUSCO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMELINA RAFAEL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO COLAVITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LAERCIO GAZINHATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIDIO RODRIGUES

FLORES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER MACHADO NUNES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAMUEL MACHADO NUNES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MATTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MILLO RIZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEIDE APARECIDA

GASPER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO JOSE GASPER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIR FERREIRA KERSTING X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X WALDEMIRO PIZZOLATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

781: Esclareça o patrono se promoveu diligências nos endereços informados às fls. 763/774.Defiro o pedido de
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dilação de prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Int.

 

0011331-30.2003.403.6183 (2003.61.83.011331-0) - LUIZ CARLOS GOMES X ABILIO MARTINIANO DA

SILVA X ALCIDES TEIXEIRA FILHO X MAURO JORGE DOS SANTOS X OSWALDO MOTA

VASCONCELOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X

LUIZ CARLOS GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABILIO MARTINIANO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES TEIXEIRA FILHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO JORGE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X OSWALDO MOTA VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 524: Tendo em vista que o depósito de fls. 522 está a ordem deste Juízo, por força da determinação de fls. 514

item 2, o pedido de expedição de alvará de levantamento será apreciado oportunamente, após o julgamento do

Agravo de Instrumento nº 2013.03.00.015310-6, no qual se decidirá acerca do direito aos honorários de

sucumbência objeto do referido depósito.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o

julgamento do Agravo de Instrumento.Int.

 

 

Expediente Nº 7554

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0355129-31.2005.403.6301 (2005.63.01.355129-5) - ELIANA ARANTES COTRIM(SP199120 - THIAGO

BITTENCOURT COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000485-75.2008.403.6183 (2008.61.83.000485-3) - EPAMINONDAS RODRIGUES AMORIM(SP181108 -

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO E SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0008168-66.2008.403.6183 (2008.61.83.008168-9) - ISABELA COSTA ALVES - INCAPAZ X RUTH DE

MOURA DE FARIA(SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA)

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0002977-74.2008.403.6301 (2008.63.01.002977-5) - NELIO ALFIERI(SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000646-51.2009.403.6183 (2009.61.83.000646-5) - MILTON FRANCISCO ALVES DOS SANTOS(SP045683

- MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0012689-20.2009.403.6183 (2009.61.83.012689-6) - JOSE CORCINO PINTO(SP220716 - VERA MARIA

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Ciência às partes. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos

do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0017639-72.2009.403.6183 (2009.61.83.017639-5) - ENOQUE VIRGILINO DOS SANTOS(SP151699 - JOSE

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária
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para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int

 

0002861-63.2010.403.6183 - JOSE ETORE COGO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Ciência às partes. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos

do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0005218-16.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO(SP280270 - CLEBER RICARDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0012302-68.2010.403.6183 - MARIA ALVES LOPES(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0014098-94.2010.403.6183 - APARECIDO RODRIGUES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0015819-81.2010.403.6183 - JESSICA GUIMARAES CUNHA X MARIA DE FATIMA GUIMARAES DO

CARMO CUNHA(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004878-38.2011.403.6183 - MARTA DE OLIVEIRA COELHO(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0008792-13.2011.403.6183 - MIRACI MARIA DE MELO AGUIAR(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 338/360: Nada a decidir, tendo em vista que com a prolação da sentença, este Juízo encerra a prestação da

tutela jurisdicional.Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Vista ao INSS para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0010137-14.2011.403.6183 - REINALDO DA SILVA OLIVEIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000633-47.2012.403.6183 - ELIANA PEREIRA ALVES(SP271629 - ANDREA FERNANDES SANTANA

RAMIRES E SP271655 - MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Ciência às partes. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos

do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003747-91.2012.403.6183 - LICIA ALMEIDA MAIA DA SILVA(SP231419 - JOAO EXPEDITO

NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.
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0004833-97.2012.403.6183 - SIDNEY ALVES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0005347-50.2012.403.6183 - SILVIA MARIA PAULINO(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0006834-55.2012.403.6183 - ARIOVALDO DOMINGOS XAVIER(SP250122 - EDER MORA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Ciência às partes. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0008986-76.2012.403.6183 - MARIA SELIA PEREIRA PONTES(SP215564 - REBECA INGRID ARANTES

ROBERT E SP297947 - HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0001309-58.2013.403.6183 - MARIA JOSE DE ALMEIDA(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA

GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0002898-85.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001447-

93.2011.403.6183) IVO ANTONIO BORDIGNON(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003740-65.2013.403.6183 - ANTONIO CARLOS JAQUEIRA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004167-62.2013.403.6183 - ROSANGELA FERREIRA DIROTELDES(SP201981 - RAYNER DA SILVA

FERREIRA E SP222377 - RENATA STELLA CONSOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0005124-63.2013.403.6183 - CARLOS ANDRADE(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0005780-20.2013.403.6183 - NEUZA APPARECIDA AMANCIO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0010536-72.2013.403.6183 - HERNANDES QUINTINO JULIO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0011847-98.2013.403.6183 - BARTOLOMEU LUIZ DA SILVA(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 98: Tendo em vista não se tratar de matéria sujeita à aplicação por este Juízo do artigo 285-A do C.P.C., deixo

de aplicar seu dispositivo.Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e

devolutivo. Vista ao INSS para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.

Int.

 

0012817-98.2013.403.6183 - NELSON RODRIGUES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000924-76.2014.403.6183 - ANGIOLETA AMORIM SANTANA PEREIRA(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0002651-70.2014.403.6183 - MADALENA DE OLIVEIRA GOES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003146-17.2014.403.6183 - PAULO DE MELLO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

 

Expediente Nº 7555

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005279-08.2009.403.6183 (2009.61.83.005279-7) - EZEQUIAS TAVARES DOS SANTOS(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Ciência às partes. Recebo o recurso tempestivo da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista ao INSS para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal - 3ª Região.Int.

 

0012264-90.2009.403.6183 (2009.61.83.012264-7) - SANDRO ERIC PACHECO X ANDREA CARLA

CAVALCANTI(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Ciência às partes. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000374-18.2013.403.6183 - JOSE ONOFRE BENEDITO(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 126/127: Dê-se ciência às partes. Considerando o teor da tutela concedida nos autos da ação rescisória n?

2013.03.00.027835-3 (fl. 111), arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o julgamento da

referida ação.Int. 

 

0007340-94.2013.403.6183 - ANTONIO SALES DA SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 130: Defiro o pedido de prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo autor.Int.
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0003703-04.2014.403.6183 - VALDEMIR MARQUESI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A controvérsia se refere à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.2. Fls. 102/104: A

parte autora requereu o julgamento antecipado da lide com pedido de apreciação da tutela quando da prolação da

sentença.3. Fl. 97: Dessa forma, concedo ao INSS o prazo de 10 (dez) dias para que especifique as provas que

pretende produzir, justificando-as.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005787-75.2014.403.6183 - CARLOS ALOISIO MENDONCA TROVO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A controvérsia se refere à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.2. Fls. 106/108: A

parte autora requereu o julgamento antecipado da lide com pedido de apreciação da tutela quando da prolação da

sentença.3. Dessa forma, concedo ao INSS o prazo de 10 (dez) dias para que especifique as provas que pretende

produzir, justificando-as.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007785-78.2014.403.6183 - ROZAQUE GOMES VIEIRA(SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tratando-se de ação em que pleiteia a parte autora o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições

especiais, concedo as partes o prazo de 10 (dez) dias para que especifiquem as provas que pretendem produzir,

justificando-as, bem como para que a parte autora promova a juntada aos autos de outros documentos que

entender pertinentes, aptos a comprovarem a especialidade dos respectivos períodos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000433-35.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004414-

53.2007.403.6183 (2007.61.83.004414-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X PEDRO FAQUINI(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA

FALCO)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

0000434-20.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006040-

73.2008.403.6183 (2008.61.83.006040-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 -

JANAINA LUZ CAMARGO) X MARCELO HONORIO DA SILVA(SP227593 - BRUNO ROMANO

LOURENÇO)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

0000435-05.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000752-

81.2007.403.6183 (2007.61.83.000752-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 682 -

VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X MARIA LUCIA DOS ANJOS BATISTA(SP229942 - DIANA FUNI

HUANG)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no
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subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

0000436-87.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002189-

31.2005.403.6183 (2005.61.83.002189-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA

JALIS CHANG) X JOSE BRAULIO BARBOSA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

0000438-57.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000130-

70.2005.403.6183 (2005.61.83.000130-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 -

JANAINA LUZ CAMARGO) X SEVERIANO PEREIRA REBOUCAS(SP128753 - MARCO ANTONIO

PEREZ ALVES)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

0000439-42.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004507-

55.2003.403.6183 (2003.61.83.004507-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 -

JANAINA LUZ CAMARGO) X VERA LUCIA MOREIRA(PR030427 - PRISCILA CAMPANINI E SP119438

- SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA LOBO)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

0000440-27.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003309-

12.2005.403.6183 (2005.61.83.003309-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 682 -

VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X FRANCILEI BAITALA DE OLIVEIRA(SP184414 - LUCIANE

GRAVE DE AQUINO)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009521-74.1990.403.6183 (90.0009521-2) - JOAO ALVES ESPINDOLA X MARIA TEREZINHA DE JESUS

ESPINDOLA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOAO ALVES ESPINDOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Diante da Informação retro, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo n.º

0170582-84.2004.403.6301.2. Fls. : Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do

principal e respectivos honorários da exequente MARIA TEREZINHA DE JESUS ESPINDOLA (sucessora de

Joao Alves Espíndola- cf. hab. fls. 199), considerando-se a conta de fls. 154/158, acolhida às fls. 173.3. Por

ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s)

deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4.

Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria até a notícia do

pagamento.Int.

 

0065506-57.1992.403.6183 (92.0065506-8) - GERTRUDES MING X SONIA MYRIAN AMSTALDEN

AMBIEL X MARIA INES ANGARTEN QUITZAU X ANDRE MING BORDOKAN X DARIO MING

BORDOKAN X LAURA MING BORDOKAN X RUTH MARIA RATKIEVICIUS X APARECIDA CARLOS

RODRIGUES X MARIA DE LOURDES DA COSTA MATTOSO X YOLANDA MARIA DE JESUS

MARCELINO X MARIA JESUS ALTEIA X SUZANA KIRKILA X ANGELINA CARLOS RODRIGUES X

LUZIA DA SILVA MELO X CARLINDA FERREIRA DA SILVA X JOANNA ASKINIS(SP065561 - JOSE

HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES

DE CARVALHO) X GERTRUDES MING X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH

MARIA RATKIEVICIUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA CARLOS

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES DA COSTA

MATTOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YOLANDA MARIA DE JESUS

MARCELINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JESUS ALTEIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUZANA KIRKILA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANGELINA CARLOS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUZIA DA SILVA MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLINDA FERREIRA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOANNA ASKINIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 402/403: Pedido de citação prejudicado, ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à

execução (fls. 210), que fixou o valor da execução.Com relação a atualização monetária, essa será efetuada por

ocasião do cumprimento do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do art. 7º da Resolução 168/2011, do Conselho

da Justiça Federal.2. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do principal e

respectivos honorários dos exequentes SONIA MYRIAN AMSTALDEN AMBIEL, MARIA INES ANGARTEN

QUITZAU, ANDRE MING BORDOKAN, DARIO MING BORDOKAN e LAURA MING BORDOKAN

(sucessores de Gertrudes Ming - cf. hab. de fls. 396), considerando-se a conta de fls. 171/204, conforme sentença

proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.3. Por ocasião da intimação das partes do presente

despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida

ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem

anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a

parte autora informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão)

transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s)

ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nada sendo requerido pelos eventuais

sucessores de JOANNA ASKINIS, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria até a notícia do
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0012995-69.1994.403.6100 (94.0012995-5) - VERA STERN X MONICA ELISABETH RENAUX

NIEMEYER(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 205 - ARY DURVAL RAPANELLI) X VERA STERN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Expeça-se alvará de levantamento em favor de MONICA ELISABETH RENAUX NIEMEYER (sucessora de

Vera Stern - habilitação de fls. 415), considerando-se o depósito de fls. 420, convertido à ordem deste Juízo (fls.

404/413).2. Observo que o alvará será expedido após intimação das partes do presente despacho e que haverá

nova intimação do advogado para comparecer à Secretaria deste Juízo para retirá-lo, assim que estiver pronto. Int.

 

0003025-43.2001.403.6183 (2001.61.83.003025-0) - RICARDO HENRIQUE FLORES NETO X GISELE

HENRIQUE FLORES X RICARDO LUIZ HENRIQUE FLORES X GISLENE HENRIQUE FLORES(SP055820

- DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 887 -
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ANDREA DE ANDRADE PASSERINO) X GISELE HENRIQUE FLORES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X RICARDO LUIZ HENRIQUE FLORES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X GISLENE HENRIQUE FLORES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 245/246: Indefiro o pedido de RPV para pagamento da verba acessória de sucumbência, cuja requisição

deverá observar o mesmo procedimento da requisição do valor principal.2. Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)

para pagamento do principal e respectivos honorários dos exequentes GISELE HENRIQUE FLORES, RICARDO

LUIZ HENRIQUE FLORES e GISLENE HENRIQUE FLORES (sucessores de Ricardo Henrique Flores Neto -

cf. hab. de fls. 210), considerando-se a conta de fls. 234/235 e 239/241, conforme sentença proferida nos

embargos à execução, transitada em julgado.3. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos

parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução

168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais

débitos para compensação.4. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s)

do(s) ofício(s) precatório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2011 - CJF.5. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s)

requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-

las.6. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 7. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.8. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do

pagamento.Int.

 

0004507-55.2003.403.6183 (2003.61.83.004507-9) - VERA LUCIA MOREIRA(PR030427 - PRISCILA

CAMPANINI E SP119438 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X VERA LUCIA MOREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP178461 - AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA)

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0010178-59.2003.403.6183 (2003.61.83.010178-2) - JOAO BOSCO CAMPOS BARBOSA(SP086083 -

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X JOAO BOSCO CAMPOS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença em que o INSS foi citado na forma do art. 730 do CPC para pagar a quantia

apurada na conta de fls. 64/69, R$ 22.583,64 (vinte e dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro

centavos), para fevereiro de 2006, e deixou transcorrer in albis o prazo para interposição de embargos (fls. 74).Às

fls. 84 os autos foram remetidos ao contador judicial para retificação da conta da execução quanto ao montante

devido a título de honorários de sucumbência (fl. 84).O contador judicial apresentou conta retificada às fls. 87,

para a mesma data, fevereiro de 2006, no valor total de R$ 22.214,03 (vinte e dois mil, duzentos e quatorze reais e

três centavos).Intimadas as partes a se manifestarem, o executado nada requereu e o exequente requereu o

prosseguimento com base na conta retificada, contudo, acrescendo a ela atualização monetária e juros até maio de

2008 (fls. 93/99).O pleito do exequente foi indeferido às fls. 101. Inconformado, o exequente interpôs o Agravo

de Instrumento nº 2008.03.00.042990-6, a que se negou provimento, conforme julgamento definitivo noticiado às

fls. 139/144.Após o julgamento do agravo, requer o exequente, às fls. 131, o prosseguimento com base na conta

original da execução (fls. 64/69).Não prospera a pretensão atual do exequente, visto que a conta de fls. 64/69 está

eivada de erro material, decorrente do cômputo de honorários sobre as parcelas vencidas após a data da sentença,

conforme demonstrou o contador judicial às fls. 86/87. Diante do exposto, e considerando a indisponibilidade do

patrimônio público e a necessidade de balizamento do valor da execução nos limites do julgado, entendo cabível a

redução do valor da execução, que passa ser fixado em R$ 22.214,03 (vinte e dois mil, duzentos e quatorze reais e

três centavos), para fevereiro de 2006.Fls. 131/137: Decorrido o prazo de eventual recurso, voltem os autos

conclusos para a apreciação do pedido de ofício requisitório.Int. 

 

0000100-35.2005.403.6183 (2005.61.83.000100-0) - MILTON CARVALHO DA SILVA(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X MILTON CARVALHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

1. Fls. 286/289: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários à parte

exequente, considerando-se a conta de fls. 267/281, conforme sentença proferida nos embargos à execução,

transitada em julgado.2. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100
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da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a

concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por

ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)

deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4.

Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso

XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos,

o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo,

entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese

de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0000130-70.2005.403.6183 (2005.61.83.000130-9) - SEVERIANO PEREIRA REBOUCAS(SP128753 -

MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X SEVERIANO PEREIRA REBOUCAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0002189-31.2005.403.6183 (2005.61.83.002189-8) - JOSE BRAULIO BARBOSA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X JOSE BRAULIO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0003309-12.2005.403.6183 (2005.61.83.003309-8) - FRANCILEI BAITALA DE OLIVEIRA(SP184414 -

LUCIANE GRAVE DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCILEI

BAITALA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0006259-91.2005.403.6183 (2005.61.83.006259-1) - MARIA APARECIDA FLAVIO(SP123435 - IVONETE

MARTINS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA

FLAVIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 307 e Informação retro: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do principal e respectivos

honorários à parte exequente, considerando-se a conta de fls. 313/329, conforme sentença proferida nos embargos

à execução, transitada em julgado.2. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10

do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011

- CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para

compensação.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)

precatório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução

168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma

do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às

partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte

exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0007100-52.2006.403.6183 (2006.61.83.007100-6) - ARNALDO PEDRO DA SILVA(SP243220 - FERNANDA

FERREIRA SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO PEDRO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 231/233 e Informação retro: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do principal e respectivos

honorários à parte exequente, considerando-se a conta de fls. 226/228, conforme sentença proferida nos embargos

à execução, transitada em julgado.2. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10

do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011

- CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para
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compensação.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)

precatório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução

168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma

do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às

partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte

exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0000752-81.2007.403.6183 (2007.61.83.000752-7) - MARIA LUCIA DOS ANJOS BATISTA(SP229942 -

DIANA FUNI HUANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA DOS ANJOS

BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0003414-18.2007.403.6183 (2007.61.83.003414-2) - ANTONIO NICOLAU DE LIMA X JOSE DIORIO

SOBRINHO X ONOFRE HORACIO ARRUDA X BENEDITO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO X MIGUEL

BRESQUI(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO NICOLAU DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

DIORIO SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ONOFRE HORACIO ARRUDA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL BRESQUI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ao SEDI para constar o assunto correto da ação: ALTERACAO DO TETO MAXIMO PARA O VALOR DO

BENEFICIO EM ESPECIE PREVIDENCIARIO DO RGPS ( EC 20 e 41).2. Fls. 221/222 e 223/224: Expeça(m)-

se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do principal e respectivos honorários referentes

ao(à)(s) exequente(s) ANTONIO NICOLAU DE LIMA, JOSE DIORIO SOBRINHO, ONOFRE HORACIO

ARRUDA, BENEDITO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO e MIGUEL BRESQUI, considerando-se a conta de fls.

197/209, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.2. Por ocasião da

intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar

juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.3. Na hipótese de

existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da

Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte autora informá-las.4. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)

requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Observo, entretanto, que

este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.6. Após

a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos,

sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.O(a) requerente é sucessor(a) de José Carlos Ferreira -

cf. habilitações de fls. 155; custas, no valor de R$ 2,04, inclusas no valor requisitado.O(a) requerente é sucessor(a)

de José Carlos Ferreira - cf. habilitações de fls. 921; custas, no valor de R$ 2,04, inclusas no valor requisitado.Fls.

152/172 e 176: CITE-SE o INSS, na forma do art. 730 do CPC. Fls. 779: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias

requerido pela parte autora.Int. 

 

0004414-53.2007.403.6183 (2007.61.83.004414-7) - PEDRO FAQUINI(SP126447 - MARCELO FERNANDO

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO FAQUINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0006040-73.2008.403.6183 (2008.61.83.006040-6) - MARCELO HONORIO DA SILVA(SP227593 - BRUNO

ROMANO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO HONORIO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 1259

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001726-31.2001.403.6183 (2001.61.83.001726-9) - JOSE DANIEL SILVA(SP055820 - DERMEVAL

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE

BARBOSA)

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0014878-78.2003.403.6183 (2003.61.83.014878-6) - NADIA BONDANCIA ZANOTTI(SP099421 - ADELMO

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0007669-53.2006.403.6183 (2006.61.83.007669-7) - REGINA TAHAN PEREIRA DE CASTRO(SP011067 -

JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO E SP189062 - RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0010401-36.2008.403.6183 (2008.61.83.010401-0) - FRANCISCO DE ASSIS SILLMANN(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0000278-42.2009.403.6183 (2009.61.83.000278-2) - JOSE AMARO DA SILVA X MARIA APARECIDA

MARTIN ALVES DA CRUZ X MARIA JOSE DA SILVA X IRACEMA AMARO DA SILVA X RUTE DA

SILVA X ROSANGELA DA SILVA(SP065327 - RAILDA CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0000663-87.2009.403.6183 (2009.61.83.000663-5) - LIBANIA CORREA SILVA(SP300288 - ELENIR

VALENTIN DE OLIVEIRA E SP242358 - JOSENILSON BARBOSA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0004014-68.2009.403.6183 (2009.61.83.004014-0) - SARA MARIA DE JESUS(SP252980 - PAULO VINICIUS

BONATO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0035014-93.1999.403.6100 (1999.61.00.035014-7) - JOCELINE MEDEIROS PADIM X AIRTON MEDEIROS

PADIM X FRANCISCO ROBERTO DE MEDEIROS PADIN X GILBERTO MEDEIROS PADIM(SP145730 -

ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO) X AIRTON MEDEIROS PADIM X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0014136-53.2003.403.6183 (2003.61.83.014136-6) - ANTONIO DE CASTRO X JOAO CALIL (ONDINA
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MOREIRA CALIL - CURADORA) X ONDINA MOREIRA CALIL(SP157097 - LUIZ CARLOS TURRI DE

LAET E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP110637 - JOSE ROBERTO DOS

SANTOS MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR E SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR) X

ANTONIO DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ONDINA MOREIRA CALIL

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0001520-75.2005.403.6183 (2005.61.83.001520-5) - PAULO IZAIAS DE SANTANA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA E SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X PAULO IZAIAS DE SANTANA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0002052-15.2006.403.6183 (2006.61.83.002052-7) - EDNA APARECIDA SIMOES(SP214174 - STEFANO DE

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNA APARECIDA SIMOES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0005694-93.2006.403.6183 (2006.61.83.005694-7) - ABELAR CARRUPT DA SILVA(SP223151 - MURILO

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABELAR CARRUPT DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0006466-56.2006.403.6183 (2006.61.83.006466-0) - MARIA DO CARMO DA SILVA X MARIA CICERA

LOPES DA SILVA X WALMIR DA SILVA X FRANCISCO PAULO DA SILVA FILHO X LUIS FERNANDO

DA SILVA X JOAO PAULO LOPES NETO(SP217179 - FLAVIO MANOEL GOMES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CICERA LOPES DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALMIR DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X FRANCISCO PAULO DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUIS FERNANDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PAULO LOPES

NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0007062-40.2006.403.6183 (2006.61.83.007062-2) - VANDERLI DIAS PEDROSO(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERLI DIAS

PEDROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0006448-64.2008.403.6183 (2008.61.83.006448-5) - ALMIRES LUIZ PEREIRA(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMIRES LUIZ

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0010296-59.2008.403.6183 (2008.61.83.010296-6) - ZENILDA FERREIRA PASSOS(SP059744 - AIRTON

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZENILDA FERREIRA PASSOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0001951-36.2010.403.6183 (2010.61.83.001951-6) - JOAO AMANCIO OLIVEIRA(SP260627 - ANA CECILIA
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ZERBINATO AZARIAS E SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAO AMANCIO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0013354-02.2010.403.6183 - EDNA NUNES(SP251137 - ALDILENE FERNANDES SOARES E SP224064 -

DANIEL WHITAKER GHEDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNA NUNES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000412-11.2005.403.6183 (2005.61.83.000412-8) - ARNALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA X ANDERSON

RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X ARNALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção da execução.Intimem-se.
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